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A  remessa de qualquer importância — em vale 
postal ou cheque bancário — deverá ser feita à “Re­
vista do Serviço Público” .

A  administração da Revista pede aos srs- assi­
nantes que ainda não reformaram suas assinaturas 
vencidas, a gentileza de o fazerem com a maior bre­
vidade.

Os conceitos emitidos em trabalhos assinados são 
de responsabilidade exclusiva de seus autores. A  pu­
blicação de tais trabalhos nesta R E V IST A  é feita 
unicamente com o objetivo de focalizar assuntos rela­
cionados com a administração pública e provocar, 
assim, o estudo e debate dos mesmos.

Permite-se a transcrição de qualquer matéria pu­
blicada, desde que seja indicada a procedência-



Planejamento Regional

A  escassez de combustíveis sempre constituiu tremendo obstáculo ao desenvolvimen­
to social e econômico dos Estados do Nordeste. Tendo de importar, a preços exor­

bitantes, carvão, petróleo e, até mesmo, lenha —  pois que as derradeiras matas foram 
aniquiladas na voragem de uma devastação irracional e nunca houve uma política inteli­
gente de fomento e conservação dos recursos naturais —  a verdade é que, dia a dia, mais 
se acentuava a precariedade das condições de vida das laboriosas populações nordestinas.

Um parque industrial incipiente e de futuro promissor, graças às disponibilidades 
locais de mão de obra e matérias primas, via-se, no entanto, ameaçado de paralisia, 
pela insuficiência no suprimento de energia barata e abundante. Destarte, o problema da 
manutenção e desenvolvimento do parque industrial nordestino se tornava cada vez mais 
difícil, pela dificuldade de operar em razoáveis condições econômicas portos, estradas de 
ferro, usinas de açúcar, fábricas de tecidos, comestíveis e óleos vegetais, além de estabele­
cimentos manufatores dos mais diversos tipos, sem possibilidades de abastecimento satis­
fatório de energia a baixo custo —  elemento preponderante num programa de industria­
lização e expansão econômica regional.

Cumpre, ainda, acentuar que a maior parte do Nordeste se encontra no polígono 
das secas, —  imensa “área-problema” de difícil acesso, teatro de calamidades periódicas 
cuja mise-en-valeur está exigindo cuidadosos estudos, simultaneamente com largos inves­
timentos financeiros. A par dessas circunstâncias adversas responsáveis, em parte, pelo 
desnível econômico que, de alguns anos a esta parte se vem observando entre o Nordeste 
e o Sul do país, deve-se salientar a injustiça de uma política tributária que estiola as 
fontes de produção, estrangula as municipalidades do interior em benefício dos grandes 
centros urbanos do litoral e canaliza para a Capital Federal apreciável percentagem das 
rendas locais. Todavia já se observa uma certa tendência, nos círculos responsáveis, no 
sentido de modificar o quadro atual da discriminação de rendas e, ao mesmo tempo, já se 
vai generalizando a crença, de que urge executar uma sadia política de investimento nos 
termos de um planejamento regional capaz de corrigir as injustiças da situação até agora 
dominante. Êsse é um problema de sentido nacional, porquanto, qualquer providência 
destinada a elevar o padrão de vida dos treze milhões de brasileiros do Nordeste —  que 
as condições especiais da última guerra transformaram na mais importante “fronteira” 
geopolítica do país, pela sua reconhecida vulnerabilidade —  terá, naturalmente, reper­
cussões benéficas em todo o Brasil. Efetivamente, uma melhoria substancial no poder 
aquisitivo do expressivo adensamento demográfico nordestino se traduzirá, de imediato,
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na ampliação e fortalecimento do nosso mercado interno —  condição de sobrevivência de 
quaisquer indústrias nacionais, inclusive, as do Sul do país.

Nem seria possível, nos limites de um simples editorial, analisar os fatores que vão 
contribuir para renovar o panorama econômico do Nordeste. Entretanto, a política acon­
selhada e posta em prática pelo Presidente da República, segundo os delineamentos esta­
belecidos em sua Mensagem ao ensejo da abertura da atual sessão legislativa, pode ser 
considerada como o íator preponderante dessa renovação que se inicia sob os melhores aus­
pícios e cujos resultados serão extremamente benéficos para todo o Brasil —  isto é, a ini­
ciativa de um planejamento regional equilibrado, consubstanciado nos múltiplos aspectos 
do aproveitamento das possibilidades econômicas do Rio São Francisco e seus afluentes: 
—  aproveitamento do qual a Companhia Hidroelétrica do São Francisco marca a l .a 
etapa fundamental.

Vale a pena transcrever, nesta oportunidade, os principais tópicos da Mensagem 
Presidencial que mais de perto se relacionam com os problemas de planejamento regional 
e valorização econômica do Nordeste:

“A previdência dos constituintes de 1946 tornou exeqüível o aproveitamento das 
possibilidades econômicas do Rio São Francisco e seus afluentes sob a forma de empreen­
dimento obrigatório da União. Nos têrmos do art. 29 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, quantia não interior a um por cento das rendas tributárias federais 
deverá aplicar-se nessa tarefa, anualmente, durante vinte anos, segundo as diretrizes de 
um plano a ser traçado e executado pelo Govêrno Federal. Ficaram, portanto, assegura­
dos os recursos, reconhecida a necessidade de um plano, e estipulado o prazo para sua exe­
cução, isto é, garantias mínimas indispensáveis contra os perigos de possíveis protela­
ções, divergências de orientação e, sobretudo, descontinuidade no andamento das obras. 
Sob qualquer de seus aspectos, a valorizaçãoeconômica da extensa região e a elevação do 
padrão de trabalho dos seus habitantes ê problema que ultrapassa o âmbito dos interêsses 
regionais, para adquirir extraordinária significação nacional. Não era mais lícito protelar 
a restauração do grande Rio; cumpria, ao revés, restituir-lhe, deliberadamente, as funções 
históricas que lhe reconheceram os estudiosos : traço de união vital entre o Norte e o Sul 
do país, fonte de energia hidráulica, celeiro de víveres, condensador de populações. Urgia 
e urge subjugar as suas águas, regularizando a sua vazão e promovendo a sua utilização 
racional, a fim de atender à multiplicidade de objetivos do empreendimento: navegação 
e transporte, irrigação, produção de energia elétrica, reflorestamento e restauração do solo, 
colonização e industrialização” . “Não se devem subestimar, entretanto, as dificuldades 
dos trabalhos para a sua execução. E’ a primeira tentativa, em nosso país, DE PLANE­
JAMENTO REGIONAL, cujo maior obstáculo não está em projetar determinadas obras e 
serviços, mas em selecionar e executar os de maior repercussão na vida econômica e social 
das populações interessadas, condicionado, por outro lado, o início de qualquer obra à exis­
tência de suficientes recursos humanos, técnicos e financeiros, para sua realização dentro 
dos prazos prefixados. Cumpre planejar de acôrdo com os dados de rigoroso levantamento 
das condições da área que se pretende recuperar e desenvolver, escolhidos os projetos rea­
lizáveis, com absoluto senso prático, e ausência total de zelos particularistas ou veleidades 
regionalistas, mas segundo prioridades, decorrentes da própria natureza dos trabalhos e
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ordem lógica de urgência". “Todavia, o soer guimento dessa região acha-se vinculado ao 
projeto de lei que instituir a Comissão do Vale do São Francisco. O referido projeto encon­
tra-se ainda em fase de discussão no Congresso, tornando-se indispensável acentuar a ne­
cessidade de um andamento mais rápido, se possível, dos trabalhos de elaboração dessa 
legislação orgânica complementar. A lei a ser promulgada deverá ficar isenta de imper­
feições, a fim de que possa atender, de maneira definitiva e simultaneamente, às aspirações 
do povo brasileiro e aos elevados objetivos colimados pela Constituição. A essa Comis­
são caberá a maior parcela de responsabilidade na elaboração do plano de aproveita­
mento progressivo das possibilidades da bacia do São Francisco . Os trabalhos a efetuar 
são de tal vulto, pela complexidade dos proolemas em jôgo, que se torna aconselhável 
organizar e instalar a referida Comissão com com a maior brevidade possível, a fim de 
que a mesma dê início às suas atividades de levantamento das condições regionais, me­
dida preparatória básica à cautelosa utilização dos recursos disponíveis, no sentido de evitar 
desperdícios, que a economia nacional não pode permitir, e empirismo ou precipitações 
nocivas ao êxito da iniciativa” . “Não é demasiado ressaltar que as proporções do vasto 
empreendimento, interessando diretamente diversos Estados da Federação e respectivos 
municípios, constituem legítimo desafio à nossa capacidade de trabalho coordenado, 
pondo à prova a administração federal e o espírito de cooperação dos diferentes órgãos 
ou departamentos que intervirão na sua execução” . “Menção epecial deve ser feita às 
obras relativas ao aproveitamento da Cachoeira de Paulo Afonso, a cargo do Ministério da 
Agricultura. Vão bem adiantadas a construção da pequena usina de 5 . 000 quilowatts que 
tem como finalidades principais o fornecimento de energia ao Núcleo Agro-Industrial de 
Petrolândia e o auxílio à construção da grande usina a ser ali instalada” . “O Govêrno re­
solveu, ainda, organizar desde logo, a Companhia Hidro-Elêtrica do São Francisco, com o 
objetivo de realizar, em grande escala, o aproveitamento progressivo da Cachoeira de Paulo 
Afonso, para dotar vasta extensão do Nordeste Brasileiro de energia elétrica abundante e 
a baixo preço, baseando-se em estudos técnicos e econômicos que vinham sendo feitos 
desde longo tempo e incentivados durante o curso do ano de 1947.

“O seu manifesto de incorporação foi publicado a 11 de novembro dêsse ano. O 
capital inicial da Companhia fixado no diploma legal que autorizou sua organização é de 
CrS 4 0 0 . 000 . 000,00, sendo Cr$ 200 .000 . 000,00 em ações ordinárias, tomadas pelo 
Govêrno Federal, e CrS 200 . 000 . 000,00 em ações preferenciais, oferecidas à subscrição 
pública.

“Acorreram à subscrição, cujo lançamento teve intensa e jubilosa repercussão em 
todo o país, Governos estaduais e municipais, Institutos de Previdência e numerosos subs­
critores particulares. Os auspiciosos resultados obtidos demonstram, de maneira irrefutável, 
a confiança popular no sucesso do empreendimento em que o Govêrno se tem empenha­
do com energia, dedicando-lhe apoio irrestrito. Dentro em breve, a Companhia Hidro­
Elétrica do São Francisco estará definitivamente organizada e apta para iniciar seus tra­
balhos, visando à redenção econômica dêsse largo trecho do território nacional. “O combate 
aos efeitos das prolongadas estiagens na vastaárea do “Polígono das Sêcas”, é outro proble­
ma de relevância nacional, cuja solução definitiva se encontra na regulamentação do 
art. 198, e seus parágrafos, da Constituição Federal. A defesa contra os efeitos da cala­
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midade que tantos prejuízos causa a diversos Estados da Federação —  reduzindo-lhes a 
capacidade produtiva e fomentando o despovoamento dos respectivos territórios —  tam­
bém deve obedecer, sem dírvida, às linhas gerais de um plano sistemático, cuja elabora­
ção é de encarecer por se tratar de providên cia inadiável. Para êsse caso, já existe uma 
experiência valiosa a aproveitar, pois há longos anos exerce o Govêrno Federal, nessa 
região, atividade profícua, embora sem obedecer a qualquer plano de conjunto, que daria 
aos seus esforços a unidade que até hoje lhes faltou. Convém ampliar e ativar os trabalhos 
do órgão especializado incumbido de planejar e executar a defesa do Nordeste contra os 
efeitos das estiagens prolongadas. Urge mesmo reestruturá-lo e reaparelhá-lo, a fim de 
que possa ser o fiel executor do elevado pensamento que anima os dispositivos constitu­
cionais referentes ao Nordeste. Ao Departamento Nacional de Obras contra as Sêcas in­
cumbe, efetivamente, a grande responsabilidade de promover a recuperação e o desen­
volvimento de vasta área do território nacio nal. As inversões Que o Govêrno Federal deve 
efetuar nessa região exigem, porém, um plano elaborado com rigor técnico e que atenda, 
simultâneamente, aos diversos problemas de conservação, exploração e fomento dos re­
cursos naturais da terra, sem prejuízo todavia, dos serviços de assistência econômica e 
social, destinados à valorização de seus habitantes. Há, portanto, tôda conveniência em 
que se apliquem êsses recursos, de modo a obter um máximo de rendimento para cada 
cruzeiro invertido em obras, bem coordenadas, de açudagem, irrigação, reflorestamento 
e organização de núcleos agro-industriais” .
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Administração e Govêrno do Território 
Federal do Rio Branco

Cap. Clóvis N ova da Costa .
(Governador cio Território Federal do Rio Branco)

Simultaneamente com a divulgação de es­
tudos teóricos sôbre os mais diversos assuntos 
de interêsse para a administração, a Revista 
do Serviço Público tem dedicado especial 
atenção aos problemas de natureza eminen­

temente prática —  problemas cuja solução se 
impõe, de imediato. Desde o início, cuidou esta 
Revista de dar aos temas administrativos o 
relêvo que êles na verdade possuem, enc.a- 
rando-os, ora sob o prisma doutrinário, ora sob 
o ângulo estritamente pragmático. Assim, vão 

se alargando, entre nós, os domínios da ciência 
e da técnica de administração. E os múltiplos 

problemas nacionais são cuidadosamente exa­

minados tanto no plano da especulação 
teórico-doutrinária como no âmbito da exe­
cução das atividades objetivas do Estado. Pla­
nejamento administrativo e financeiro, orga­
nização, orçamçnto, pessoal, material, obras, 
documentação, as atividades-fins do Estado —  
em suma, todos os magnos problemas 
da nacionalidade —  têem sido objeto de cri­
teriosa investigação e debate através das pá­

ginas da Revista do Serviço Público. Alguns 
dos nossos maiores problemas têem sido, 
aliás, discutidos, pela primeira vêz e com 
maior autoridade, nessas páginas. Tal é o caso, 
entre tantos, dos problemas relativos à admi­
nistração territorial e planejamento regional.

Tal é o caso, por exemplo, do Território 
Federal do Rio Branco.

Em número sucessivos (setembro, outubro 
e novembro de 1945) publicou a Rev. do 
Serviço Público o ensaio de análise geo-eco- 
nômica do Sr. Araújo Cavalcanti, intitulado 
“Recuperação e Desenvolvimento do Vale do 
Rio Branco”.

Em  seguida, publicou a contribuição 
do Deputado Federal Antônio Martins, “A  Va­
lorização da Amazônia e o Território do Rio 
Brar.co” ( número de julho-agôsto de 1948). 
Agora divulga, no presente número, o 
trabalho do Capitão Clóvis Nova da 
Costa. Trata-se de um depoimento da maior 
signilicação sôbre os inúmeros problemas de 
administração e govêrno da longínqua uni­
dade federativa brasileira, prestado, exata­
mente, pelo seu mais autorizado intérprete, 
que é o próprio Governador do Território. 
(N . R .)

SU M ÁR IO

Advertência inicial. I —  Introdução. —  II  —  O 
Território Federal do Rio Branco, como área na­
turalmente eleita, para fins de planejamento eco­
nômico da Amazônia. III  —  Aspecto fisiográfico 
do zoneamento natural do Território do Ric 
Branco. IV  —  Aspecto Geral do Território Fe­
deral do Rio Branco. V  —  O problema da Pe­
cuária. V I  —  O problema da Agricultura. V II —* 
Indústria extrativa vegetal. V III  —  Indústria ex­
trativa arimal. I X  —  Indústria extrativa mineral. 
X  —  Indústrias diversas. X I  —  Transporte. X I I  —  
Custo de Vida. X III  —  Saúde. X IV  —  Materni­
dade e infância. X V  —  Educação. X V I  —  Segu­
rança e guarda. X V I I  —  Obras. X V III  —  Pro­

dução, terras e colonização. —  X I X  —  Finanças.
X X  —  Imprensa e Divulgação. X X I  —  Serviço 
de Geografia e Estatística. X X I I  —  Serviço de 
Ràdiocomunicações. X X I I I  —  Abastecimento 
dágua X X I V  —  Aquisição de veículos, máquinas 
e outros materiais. X X V  —  Secretaria Geral. 
X X V I  —  Serviço de Administração geral. X X V I I  

Conclusão: Bases do Plano de Valorização Eco­
nômica do Território Federal do Rio Branco.
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_ A D V E R T Ê N C IA  IN IC IA L

0
 presente depoimento, tem o legítimo signifi­

cado de uma mensagem do Govêrno do 
Território do Rio Branco ao Congresso Nacional 

e à opinião pública. Ao submetê-lo à apreciação 
dos Senhores Senadores e Deputados, principal­
mente dos parlamentares que constituem a Co­
missão Parlamentar do Plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia, —  por intermédio da Re­
vista do Serviço Público —  faço-o exclusivamente 
no interêsse de proporcionar uma visão global dos 
problemas vitais do Território Federal do Rio 
Branco, cujo Govêrno me foi confiado, há quase 
um ano, pelo Excelentíssimo Senhor General de 
Divisão, Eurico Gaspar Dutra, D. D. Presidente da 
República. Estou certo de que os respeitáveis 
parlamentares, após a leitura das páginas que se 
seguem, incluirão o Território Federal do Rio 
Branco no âmbito das suas mais elevadas cogi­
tações, em virtude das possibilidades que a referida 
entidade oferece à Amazônia e ao País.

I  —  IN T R O D U Ç Ã O

“Os Territórios existentes, com exceção do de Fernando 
de Noronha, ocupam, posições avançadas na região ama­
zônica, e, dêsse modo, não podem objetivar apenas os pro­
blemas da faixp lindeira, mas, sobretudo, os de aproveita­
mento econômico do maior espaço inaproveitado do paÍ3” .

Presidente Eurico Gaspar Dutra, na “Mensagem apre­
sentada ao Congresso Nacional” , pág. 31, 1948.

# .  tu

“O Território Federal do Rio Branco está predestinado a 
ser uma das regiões mais ricas e prósperas do continente, 
caso o Govêrno Federal se disponha a fazer investimentos 
de capitais em empreendimentos de sentido reprodutivo; 
ainda mais, qualquer investimento do Govêrno Federal, 
nessa região, produzirá resultados extraordinários e, num 
curto período de tempo, a União terá êsses investimentos 
devolvidos e multiplicados, numa exuberante demonstração 
df» riqueza e prosperidade” .

Araújo Cavalcanti, in “Recuperação e Desenvolvimento 
do Vale do Rio Branco” , A  Noite Editôra, Rio, l .a edição, 
pág. 44, 1945.

Ao submeter o presente depoimento à Comissão 
Parlamentar do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia, com o que atendo ao honroso con­
vite de seus membros para colaborar nos estudos 
de soerguimento de áreas amazônicas, desejo ini­
cialmente me referir à obra de Alexandre Ha­

milton Rice, sôbre a Guiana Brasileira, mesmo 
porque esta contribuição tem em vista comple­
mentá-la, em virtude de conter informações sôbre 
a atualidade da mais importante porção da área 
estudada pelo referido cientista.

De fato, a tradução da obra de Alexandre Ha­
milton Rice, “The Rio Branco, Uraricuera and 
Parima”, promovida pela Comissão Parlamentar 
do Plano do Valorização Econômica da Amazônia, 
por proposta do primeiro Deputado riobranqucnse, 
Antônio Martins, vem colocar —  ainda mais —  
em foco, uma das regiões ecumênicas do globo, 
onde hoje se delimita o Território Federal do Rio 
Branco.

A expedição do ilustre cientista, a quem a Real 
Sociedade de Geografia de Londres conferira a 
Medalha de Ouro, não se notabilizou, exclusiva­
mente, por haver esquadrinhado terras ignotas, 
atingindo, até então, inacessíveis pontos, de cnde 
pôde divisar, sem de fato atingí-la, a cota mais 
alta das chapadas do maciço das Guianas, o Ro­
raima, colossal paralelepípedo da serra Paracaima.

Notabilizou-se, sobretudo, pelos meios cientí­
ficos de que se serviu, pondo têrmo de vêz, na sua 
cômoda aventura de milionário, aos processos co­
loniais dos desbravamentos heróicos.

Graças a tais meios, principalmente o avião, por 
exemplo, pôde Hamilton Rice, como pioneiro da 
aerofotogrametria, melhor orientar os rumos de 
sua expedição, além de conseguir excelentes resul­
tados nos trabalhos de reconhecimento e levan­
tamento, que muito favoreceram o traçado de um 
dos melhores mapas do Território em estudo.

Não fôra os métodos científicos de que se uti­
lizou, com o auxílio da equipe de especialistas que 
integraram a Expedição, o relato de Hamilton 
Rice, talvez, nem siquer tivesse o valor das descri­
ções no gênero, porquanto as peripécias de sua 
marcha não se poderiam comparar, em face do 
confronto dos meios, com as que se antepuseram 
às investidas dos heróicos pioneiros coloniais. (1 )

(1 ) No interior daquela grande ilha, ou nova Meso- 
potâmia buscou-se, por mais de um século o lago Parimó 
e a Vila de Manoa do Dorado, em cuja procura pere­
ceram tantos exploradores.

“Tenho em minhas mãos um bosquejo de mapa, o uma 
síntese do diário de um alemão, o mais moderno explo­
rador do lago Parimé.

Comunicou-me no Pará seu mesmo autor (Nicolas 
Horstman) que pelo ano de 1741 subiu pelo rio Essequibo,
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Torna-sé imperioso salientar, ainda que “The 
Rio Branco, Uraricuera, and Parima”, com que 
Ríce concorreu para melhor revelar ao muncio 
científico o centro de interê/se riobranquense, cons­
titui, apenas, um dos poucos relatos divulgados, 
nada se sabendo, ao certo, dos estudos mais pro­
fundos que empreendeu sôbre as possibilidades 
econômicas, em tórno do quadrilatero da Guiana 
Brasileira, por êle demarcado.

O fundo de superficialidade da narração, cons­
tituído de informações de teor quase jornalístico, 
não invalida, entretanto, de maneira nenhuma, 
o mérito dá obra, pois, além de seu significado no 
cenário da ciência, exprime as reações de um alie­
nígena em contacto com os contrastes amazônicos. 
Mais que isso, representa, ainda, um ligeiro 
documentário do que era, há poucos anos, o atual 
Território Federal do Rio Branco.

Verifica-se, por aí, na desproporção entre o 
excesso de espaço e a escassez do elemento hu­
mano, o mais doloroso contraste, que é o do hcrnem 
ser mendigo na terra onde poderia possuir o El­
Dorado, que tanto atraiu os primitivos explora­
dores.

Tal contraste se evidencia, porém, mais por falta 
de recursos, por pobreza de meios e deficiência 
de técnica, do que, propriamente, por insuficiência 
de capacidade civilizadora.

Convém ressaltar, a êsse respeito, que a região 
riobranquense, do ponto de vista da exploração 
de seus recursos em proveito da civilização, tem 
sido objeto de preocupações, desde os tempos co­
loniais, quando os dramas da primitiva ocupação 
aguçaram, no espírito das nações interessadas, o 
sentido da posse e da conquista.

Daí o fato de ser a área riobranquense, cujo 
fascínio estimulará, ainda, por muito tempo, o 
ânimo dos desbravadores, uma das regiões mais 
esquadrinhadas da terra, tanto por aventureiros 
como por cientistas, conforme bem observou Na- 
buco, ao sustentar os direitos brasileiros nas fron­
teiras outrora em litígio. (2 )

e desde a sua boca que cai no Oceano entre o rio Surinan 
e o Orinoco até suas fontes. Atravessou todo o interior 
da Guyana com mil trabalhos, passando de rios a lagoas 
e campos abertos, arrastando e às vezes carregando sua 
canoa, até que se deixou levar pela corrente de um rio 
que chamam os portugueses de rio Branco, o qual desagua 
no Negro pela banda do Norte, sem haver achado nada 
do que buscava” . (La Condamine).

(2 ) Joaquim Nabuco —  “Fronteiras do Brasil com 
a Guiana Inglesa. O Direito do Brasil”  —  Paris, 1903
—  pág. 125 —  Lahure, editor.

Nos primitivos tempos de colonização, como 
que a incentivar o espírito de conquista, ousadas 
“expedições de resgate” atingiram os campos do 
Alto Rio Branco, em busca de “Manôa”, que as 
serras do planalto setentrional protegiam.

A essas “bandeiras” , que serviram para revelar 
as possibilidades da economia local, através das 
numerosas tribos que se descobriram e das “cam­
pinas” que tentaram os aventureiros, seguiram-se 
expedições de reconhecimento, como o fim de 
reafirmar direitos de posse em terras que os caça­
dores da Manôa começavam a explorar.

Criadas, no curso do tempo, as condições pro­
pícias aos conflitos de soberania, em que o Brasil 
sempre fez -valer os seus direitos, a área riobran­
quense passou a constituir centro de interêsse cien­
tífico, transformados os seus rios em roteiros predi­
letos de cientistas.

Verificou-se, dêsse modo, 'que Alexandre Ha­
milton Rice, que inaugurou no quadrilátero guia- 
nense novos sistemas de expedição científica se 
integra na procissão dos pioneiros, ao lado dos 
maiores cientistas que demandaram ao Rio Branco.

Seu relatório tem, portanto, para fins de plane­
jamento econômico, na conformidade do preceito 
constitucional, o valor de um excelente subísdio 
aos trabalhos de levantamento, mostrando aos- 
olhos do mundo o abandono de uma das mais 
ricas porções da bacia amazônica.

A êsse valioso subsídio, entretanto, devem-se 
incluir informações atualizadas sôbre o Terri­
tório Federal do Rio Branco, conforme se segue, 
e pelos quais se demonstram, através dos fatos, 
os resultados até agora alcançados, através das 
atividades do Govêrno Territorial.

II —  O Território Federal do Rio Branco como 

área naturalmente eleita, para fins de planejamento 

Econômico da Amazônia

A obra de planejamento econômico, no sentido 
de valorização da Amazônia, não pode abranger 
tôda a imensa bacia, senão certas áreas que reuncm 
melhores condições de desenvolvimento. Segundo 
Wappaeus, o rio Amazonas cobre um espaço equi­
valente a cinco sextos da Europa. Metade, aproxi­
madamente, dêsse espaço, se inclui no Brasil. 
Se juntarmos a bacia do Tocantins, a qual 
aliás, lhe pertence, estimar-se-á uma região 
de cêrca de 2 .7 0 0 .0 0 0  milhas quadradas. Assim
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sendo, a obra de planejamento econômico da Ama­
zônia compreenderia uma superfície maior que as 
das bacias do Mississipi, do Prata e do Orenoco, reu­
nidas. Que valor teriam, para essa imensidade, 
os recursos oriundos do art. 199 e seu parágrafo 
único da Constituição? No pensar de Reclus, a 
região amazônica constitui, pela sua própria natu­
reza, seus produtos e suas populações, um mundo 
distinto, com uma passagem direta, que só a ela 
pertence, para a Europa e a América do Norte. 
E êsse mundo, que seria duas vezes maior que o 
Brasil se a êle se ajuntassem partes amazônicas 
da Venezuela, • da Colômbia, do Equador, do 
Perú e da Bolívia, compreende mais da metade 
do país. .

Impõe-se, dêsse modo, um sério trabalho de pes­
quisa no sentido da escolha das áreas mais propí­
cias, como, por exemplo, a do Rio Branco, que, 
apesar de não se encontrar suficientemente ocupa­
da no presente, sempre atraiu a atenção dos explo­
radores, desde os tempos coloniais, pelas duas 
feições que o caracterizam, conforme observação 
de Joaquim Nabuco; “sua abundância e os seus 
campos, a facilidade de movimento nas suas mar­
gens, uma vez vencida a região baixa da flo­
resta” . (3 )

(3 ) “O rio Branco, Quecevene ou Paraviana, no lin­
guajar americano, ficou desvendado definitivamente, ao 
dealbar do século XV III. Constava que do vale mara­
vilhoso passavam os holandeses da colônia do Surinan 
para relações comerciais com as nações indígenas.

O paraense Francisco Ferreira detem as honras de 
herói da aventura. Por várias vêzes correu-lhes as águas 
descobrindo as campinas, o Uraricoera, o Tacutú o outros 
ramos operando descobrimentos lucrativos para as aldeias 
do Negro, principalmente a de Aracary. Em 1736, o 
maranhense Christovam Ayres Botelho repetiu a aventura 
com êxito. José Miguel Ayres afazendado nas cercanias 
de Belém e tronco de uma família graúda da Capitania 
do Pará, fechou o ciclo das entradas portugutsas ali, em 
meados do século.

De todos êsses vultos homéricos que revelaram o rio 
Branco, a crônica conserva em destaque o nome de 
Francisco Xavier de Andrade. Tipo varonil, a sua palavra 
era de fiar-se. A sua ciência em assuntos, mesmo os mais 
graves, o fazia merecedor da estima, do respeito, das auto­
ridades, porque ocupou cargos de confiança mostrando-se 
sempre zeloso, fiel cumpridor das obrigações.

Vamos encontrá-lo, em 1740, companheiro e muito pro­
vavelmente guia de Lourenço Belfort, na mais importante 
entrada naquele trecho da Amazônia, quando o Creso 
maranhense —  que deixou nome em fortuna e como dos 
iniciadores da cultura do bicho da seda no Brasil —  à 
frente de uma grande tropa de resgate lá chegou por 
ordem do Governador e Capitão General do Pará, João 
de Abreu Castelo Branco. Durante meses, o vale foi 
batido. No Uraricoera os dois instalaram pousada, desta­
cando contingentes que reconheceram os campos cm mais

Contra a escolha do Território Federal do Rio 
Branco, como área naturalmente eleita para fins 
de planejamento econômico, podem se insurgir os 
argumentos de sua inacessibilidade, não só em 
virtude das cachoeiras, principalmente as de Ca- 
racaraí, como também das elevações da Região 
Montanhosa, que dificultam o escoadouro das ri­
quezas regionais pela faixa lindeira, até os portos 
estrangeiros do Atlântico, mais próximos do que 
via Manaus .Tais argumentos, porém, não têm 
cabimento, nos dias de hoje . Mesmo nos tempos 
coloniais quando a navegação se fazia pelos meios 
mais primitivos, em barcos à vela, patachts, canoas 
t, batelões, o Rio B r a n c o  se incluiu entre cs rios 
mais explorados, havendo mesmo expedições, como 
a do famoso Frederico Barata, porta-bandeira de 
Sua Majestade —  que contornaram totalmente a 
Nova Mesopotâmia. Várias outras promoveram a 
ligação da Bacia do Amazonas com a do Orir.oco.

Estude-se e aproveite-se o potencial hidroelé­
trico do Uraricuera; explorem-se os lençóis de pe- 
trólo, a ser lançado facilmente por oleodutos nos 
portos do Oceano; aproveitem-se as reserva-; de 
carvão e as jazidas de seus variados minerais; 
impalnte-se, em bases duradouras, a pecuária ra­
cional nos campos gerais —  que o acesso ao Rio 
Branco se fará fácil e naturalmente.

Verifica-se, através dessas possibilidades, que, 
com exceção da pecuária, que reclama providências 
imediatas, o problema econômico do Rio Branco 
está ainda na decorrência de grandes investimentos 
em pesquisas, principalmente de petróleo, de car­
vão e de outras riquezas minerais, de que a região 
é abundante, conforme se deduz das aflcraçõcs 
espontâneas dos tesouros do subsolo.

No aranhol amazônico, cujo labirinto de águas 
retalha cêrca de 4 7 5 0 .0 0 0  kms2 de terras brasi­
leiras, o Rio Branco, que procede do planalto das 
Guianas, é apenas um tributário do Negro. Mas, 
essa categoria de sub-afluente em nada compro­
mete a sua grandiosidade, mesmo em confronto 
com os mais importantes formadores desse “oceano 
de água doce, cortado e dividido pela terra”, de 
que fala Agassiz. Os próprios rios que o ^onyam,

de um mês de jornada. Chegaram às proximidades da 
Cordilheira Parimá, rendendo o feito, a Lourenço Belfort, 
vultosa partida de índios, com que encheu suus fazendas 
do Mearim e do Itapicurú, no Maranhão” .

(A rth u r C e z a r  F e r r e ir a  R e is  —  História do Amazonas
—  Manaos —  1931 —  Págs. 57 e 58).
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o Tacutú e o Uraricuera, podem ser comparados 
às mais importantes artérias de outras bacias.

Antes de ligeiras notícias sôbre a fisiografia do 
Território, é preciso observar que não é, propria­
mente, a sua principal artéria fluvial, constituída 
pela junção de dois importantes rios de planalto, 
que caracteriza o Território Federal do Rio Branco. 
O Rio Branco, bastante estudado em todo o seu 
curso, caracterjza, apenas, uma parte do Território. 
As regiões que demandam o planalto, seguindo o 
curso do Uraricuera e do Tacutú, rios que descem 
do maciço Guiano e terão importantes função eco­
nômica no futuro, constituem, de fato, as paçtes 
mais importantes da fisiografia territorial. (4 )

III —  Aspectos Fisiográticos do Zoneamento na­
tural do Território Federal do Rio Branco

A parte do Baixo Rio Branco, principalmente no 
setor compreendido desde as primeiras corredeiras

(4 ) “O Rio Branco entra pela margem esquerda no 
Rio Negro, do qual é o maior tributário, à cerca de 56 
légoas de sua foz, e torna-se notável pelo seu aspecto, que 
é um pouco diferente daquele que geralmente apvesentam 
os outros rios da Amazônia” .

“O Rio Branco lança-se no Rio Negro por três bocas: 
a l.a, a mais oriental está na Lat S. de 1°28’ e na Lon­
gitude 315° 40’, segundo os exploradores portugueses de 
1787; esta primeira boca dista da segunda dois terços de 
légoa, e da terceira três légoas. A boca a que deram o 
nome de Anajahu, que é a mais ocidental, oferece uma 
disposição singular, pois que as águas que por ela saem 
formam um braço de rio que corre por muito tempo 
paralelo ao ramo principal, comunicando depois com êle, 
mas continuando ainda para cima até se comunicar com 
o rio Seriuny, de modo que as águas que saem por esta 
boca no Rio Negro, pertencem tanto ao Rio Branco como 
ao Seriuny.

A direção do seu curso varia entre N . e S . e NE e SO., 
e o seu curso, depois das explorações feitas pela comissão 
brasileira encarregada das demarcações de limites e as 
explorações do engenheiro Haag, é calculado ein 560 qui­
lômetros, contados da boca até a confluência com o Tacutú 
e Uraricuera, na qual foi construído pelo3 portugueses o 
forte de S. Joaquim do Rio Branco; destes dois rios, cuja 
confluência, segundo o mapa de Simões de Carvalho, é 
colocada à Lat. 3o 1’ e na Long. de 317° da ilha do Ferro, 
o segundo é que parece ser o principal e portanto con­
tinuação do Rio Branco.

Êste rio Uraricuera não está completamente explorado 
na parte do seu curso para o S. depois da confluência com 
o Uraricapará até às nascentes do Aurys, e d3Í em diante 
dão-lhe o nome de Parimé ou Paruimé; a sua direção geral 
é de E . a O ., tendo por afluentes da margem esquerda 
rios cujas nascentes são próximas da serra Paracaima, o 
Auara, o Parimé, o Cauianá, o Idumé, o Uraricapará; pela 
margem direita temos alguns importantes como o Combú,
o Alcamea ou Acamea, o Paruainá” .

“No Rio Branco a 380 quilômetros da foz começa a 
região encachoeirada, a qual se estende por mais de 24

de Caracaraí até os cliavascais onde o portentoso 
rio se escancara no Negro, representa, do ponto de 
vista fisiográfico, uma continuidade do imenso re­
vestimento hileiano, com reservas de riqueza flo­
restal ainda quase intactas.

Trata-se de uma zona que não poderá contrariar 
os processos tradicionais da economia amazônica, 
em virtude de sua peculiaridade. A  êsses pro­
cessos se aferrará, certamente, quando, esgotados 
os recursos naturais de outras partes da floresta 
equatorial em condições mais favoráveis de explo­
ração lucrativa, tornar-se centro de interêsse da 
penetração colonizadora.

Essa porção tipicamente amazônica do Terri­
tório Federal do Rio Branco, com abundância de 
chuvas, clima super-únido e ocorrências pratica­
mente intactas das principais espécies do reves­
timento hileiano, tão cedo não se incorporará, por 
assim dizer, à economia do Território Federal do 
Rio Branco, de vez que representa uni prolonga­
mento da economia extrativista do Estado do Ama­
zonas, baseada na coleta e no assalto aos tesouros 
da selva.

Pouco se poderá dizer, porém, sôbre suas reais 
possibilidades econômicas, sem fugirmos ao campo 
da dedução, tendo em vista regiões idênticas do 
aranhol amazônico. Probabilidades do aproveita­
mento racional de seus aluviões; cálculos sôbre

quilômetros; as principais são, subindo o rio, as de nome 
S. Filipe, do Rabino, Pancada-Grande e Cachoeirinha. 
A da Pancada-Grande é formada por três quedas, a de 
S. Filipe tem um salto de um metro e 60 na vasante. 
Quase todos os afluentes têm cachoeiras em maior ou 
menor número, de maior ou menor importância.

Segundo o Sr. Alex. Haag, êste rio oferece as diferenças 
máximas entre a enchente e a vasante de 10 metros e 50 
abaixo das cachoeiras e de 13 metros acima na con­
fluência do Tacutú e Uraricuera. Estas variações, se­
gundo os escritos do infeliz explorador Gustavo Wallis, não 
são tão consideráveis, pois que na parte superior êle só 
achou a diferença de 7 metros e 10 junto ao forte S. Joa­
quim; esta divergência porém não é para admirar, pois 
que as vasantes e enchentes não são iguais em todos os 
anos; às vezes são espantosas.

Eu recordo-me de que em 1867, passando pelas bocas 
do Rio Branco, a vasante tinha sido tão forte e posera a 
descoberto tão grande número de praias e por tal forma 
extensas, que o grande caudal parecia modestíssimo rio 
correndo dividido por aqueles areais.

A sua máxima corrente na fôrça da vasante é de uma 
m. ha, mas vai crescendo com as águas e chega a três 
milhas. A vasante começa em junho quando também 
descem as aguas do Rio Negro. Os repiquetes ou en- 
c entes parciais com baixa imediata e pouco considerável, 
sao muito freqüentes” .

t • ^ AR* °  DE M a r a j ó  —  As Regiões Amazônicas —  
Lisboa, 1895 —  Imprensa de Libânio da Silva —  Pá­
ginas 239-246).
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possibilidade lucrativa de sua agricultura de várzea, 
em grande 'escala; perpectivas da indústria madei­
reira; vantagens da silvicultura das espécies de 
maior cotação e resultados práticos de investi­
mentos em experiências de caráter ecológico, tudo 
isso ainda pertence ao campo das pesquisas agro­
nômicas, apesar de serem similares as suas condi­
ções às de outras áreas já investigadas da planície.

A colonização do Baixo Rio Branco se vem 
fazendo por isto mesmo, através dos anos, na de­
corrência da exploração dos recursos florestais, 
aleatória e rotineiramente, motivo porque seus 
acanhados núcleos de população, acusando os me­
nores índices, não se desenvolvem progressiva­
mente, e estacionam, quando não desaparecem. O 
Baixo Rio Branco constituirá, assim, por muito 
tempo, fisiográfica e economicamente, uma inte­
gração do Estado do Amazonas .

A partir de Caracaraí, o Território Federal do 
Rio Branco anuncia, com as primeiras elevações 
que se entremostram na linha do horizonte; um vio­
lento contraste entre a planície, caracterizada pela 
Hiléia do Baixo Rio Branco, e a “peneplanície” , 
constituída pelo trecho visinho de elevações que 
não ascendem a duzentos metros. E ’ que extensa 
porção do Território Federal do Rio Branco, numa 
área ainda imprecisamente definida, se enquadra 
no planalto das Guianas, onde se alteiam os ter­
renos antiquíssimos, possíveis prolongamentos dos 
terrenos cristalinos que servem de base ao Pla­
nalto Brasileiro, de paredões abruptos e chapadas 
tubulares. O planalto Guiano, que serve de divisor 
entre a bacia do Amazonas e do Orinoco, bem 
como dos rios guianenses, tem suas mais altas 
cotas no Território Federal do Rio Branco .

E ’ magnífica, portanto, a posição geopolítica do 
Território Federal do Rio Branco, que o predispõe, 
desde que adequadamente povoado, a erigir-se em 
um dos principais centros de interêsse da comuni­
dade dos povos amazônicos.

Diante dessa realidade, em que se comprova 
o atrazo do Baixo Rio Branco, em comparação 
com o relativo progresso do Alto Rio Branco, 
sugere a interpretação dos fatos que o setor das 
florestas equatoriais oferece ao homem amazônico 
menor atração, em virtude dos resultados práticos 
alcançados, do que os campos e as chapadas, nas 
terras firmes. E ’ que as condições do Alto Rio 
Branco e da Região Montanhosa possibilitam uma

economia mais lucrativa, baseada na pecuária e no 
extrativismo mineral.

A preferência do homem, e o conseqüente pro­
gresso dessas regiões, parece assim ditada pela 
obtenção de melhores resultados do esforço colo­
nizador. Conclui-se, dêsse modo, que a solução 
do problema da complementação da economia de 
tôda a Amazônia, no sentido de suprí-la dos ele­
mentos que a região das florestas equatoriais não 
pode proporcionar, está verdadeiramente ligada 
ao da ocupação racional, ou melhor, ao adequado 
aproveitamento da abundância de espaço, em sen­
tido geopolítico, do Alto Rio Branco e da Região 
Montanhosa, um dos maiores reservatórios de 
ecúmeno do globo.

Os campos naturais, a despeito da pobreza de 
suas pastagens, das suas deficiências de mineral, 
principalmente sal e cálcio, facilmente supríveis 
pela técnica, oferecem possibilidades à pecuária, 
tão grandes quanto as dos pampas sulinos, bas­
tando que se implante a agro-pecuária em condi­
ções racionais.

Alarmam-se os técnicos com o definhamento 
racial e o decréscimo numérico dos rebanhos, bus­
cando as causas na raiva e noutras doenças dizi- 
madoras, como também na falta de sal, de cálcio 
e nos deficits de outros minerais, que tornam po­
bres as pastagens.

No entretanto, além de medidas de caráter me­
ramente terapêutico com que se tem procurado 
atenuar a mortandade, combatendo as doenças 
e controlando as matanças —  fatos que ocorrem 
até mesmo nos maiores centros pecuaristas —  
quase nada se tem feito no sentido de melhorar as 
condições da região pastoril, pela renovação dos 
rebanhos com sangue novo; disseminação do zebú; 
implantação de medidas preventivas; medidas de 
higiene sanitária capazes de evitar o contágio, prin­
cipalmente das verminoses, cujos sintomas são 
similares aos da raiva; construção de bebedouros- 
higiênicos; instituição de postos zootécnicos e 
constituição, enfim, da pecuária racional, na zona 
pastoril, que é a mais habitada do Território e a 
de economia mais definida, apesar de sua precarie­
dade. .

Agora é que o Govêrno do Território toma pro­
vidências decisivas no sentido da completa subs­
tituição dos métodos da economia pecuarista do 
Rio Branco, onde tôda a Amazônia poderá en­
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contrar, em futuro próximo, o seu maior centro de 
suprimento.

Os campos naturais, que se estendem pelas ca­
beceiras dos altos rios, entre elevações planál- 
ticas, ao lado dos paredões e das chapadas na Re­
gião Montanhosa, somam as características funda­
mentais do contraste fisiografico que oferece a 
peneplanície riobranquense, denotando uma vio­
lenta mudança na maior bacia do mundo.

Define-se, dêsse modo, um meio peculiar, na 
área abrangida pelo Território do Rio Branco. 
Sendo seus recursos diferentes dos das regiões 
hileanas da Amazônia propriamente dita, a econo­
mia da parte brasileira do maciço Guiano, combi­
nada com as áreas campestres de terras firmes, 
que se delineiam com as elevações gradativas da 
planície, tem que possuir, também, uma economia 
diferente, moldada na natureza de suas reservas. 
Por isto mesmo, o Território Federal do Rio 
Branco terá de constituir um contraste econômico 
n? Amazônia, sendo de fato uma das regiões do 
rnundo dotadas das melhores condições de pro­
gresso; terras para a agricultura e a pecuária, em 
regime de associação; recursos florestais quase in­
tactos; possibilidade de energia hidráulica abundan- 
dadas; recursos minerais variados, ainda entesou- 
rados no segredos de seu sub-solo.

Após essas ligeiras considerações, analizemos o 
que tem feito o Govêrno Territorial, que se orienta, 
sobretudo, em objetivos de modificar as condi­
ções de habitabilidade do meio, a fim de torná-lo 
propício à civilização.

IV  Aspecto Geral do Território Federal do 
Rio Branco

O Território Federal do Rio Branco, criado por 
fôrça do decreto-lei n.° 5 .8 1 2 , de 13 de setembro 
de 1943, foi instalado em 20 de junho do ano 
seguinte.

Situado no extremo setentrião do País, o Terri­
tório limita-se; ao oeste, norte e sul, com o rio 
Jamundá ou Nhamundá, da sua nascente princi­
pal na serra Massarí até o paralelo da nascente 
principal do rio Alalaú, seguindo por êsse para­
lelo até alcançar a referida nascente, com o rio 
Alalaú até a sua foz no Jauaperí, descendo, por 
êsse até a foz do rio Negro e por êste rio acima 
até a foz do rio Jufarí; a sudoeste, com o rio Jufarí 
desde a sua foz até a sua nascente principal; o

divisor de águas entre os rios Demení e o Xeruini; 
desde a nascente principal do rio Jufarí até o 
divisor de águas entre o Demení e o Catrimani, 
êste divisor até encontrar o paralelo que passa 
pela nascente principal do Catrimani e seguindo 
por êste até a serra do Parima (Decreto-lei nú­
mero 6 .5 5 0 , de 31-5 -44).

O Território tem importante posição geográfica, 
pois ihe ficam adjacentes estados estrangeiros aos 
quais está ligado por ar e por terra.

Possuidor de uma superfície, que mede, aproxi­
madamente, 2 5 0 .0 0 0  km2 e comprende duas zonas 
perfeitamente distintas, urna típica da imensa pla­
nície amazônica, de que é integrante, ao sul, e 
outra constituída pelos campos gerais, rumo à 
Venezuela e Guiana Britânica, apresentando nesta 
c seu sistema orográfico, é o rio Branco, inegà- 
velmente, uma dádiva da natureza, e que de futuro, 
com o aproveitamento racional de suas riquezas, 
surgirá aos olhos do Brasil, como celeiro de ines­
gotáveis recursos econômicos.

Para isso, todavia, é mister a elaboração e 
execução de um plano de colonização sistemática, 
com o apôio do Govêrno Central, objetivando o 
aumento da densidade demográfica da grande 
área, aonde apenas existem, segundo as cifras es­
tatísticas, cerca de 1 5 .0 0 0  habitantes.

Diante da superfície e da população, encontra­
mos um coeficiente demográfico insignificante, 
acusando 0,06 habitantes por km2. E ’ essa rare- 
fação populacional a causa que impede o desen­
volvimento econômico da região, retardando, con­
seqüentemente, a execução das atividades admi­
nistrativas.

Impõe-se, por isso, uma ajuda especial do Go- 
vêrno da União, extra-orçamento, favorecendo a 
colonização do Território, cujas excelentes condi­
ções agrológicas permitem situar grande número 
de colonos, objetivando o aproveitamento das 
terras que desafiam a ação do homem.

Êsse sistema de colonização exige, entretanto, 
providências especiais, sem as quais não surtirá 
o efeito pretendido. Dentre essas providências, 
que julgo fundamentais à obtenção de êxito, se 
podem destacar: estudo e loteamento das terras; 
instalação de núcleos agrícolas com assistência téc­
nica adequada; instrução e assistência sanitária; 
auxílio material aos colonos durante o período de
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adaptação, proporcionando-se-lhes convenientes 
condições de vida.

V  —  O Problema da Pecuária

Com a fundação das Fazendas São Bento, São 
José e São Marcos, ainda nos tempos do Brasil- 
Colônia, trazidos por Lobo d’Almada, as savanas 
do Rio Branco pisaram os primeiros bovideos, 
que, mais tarde, viriam constituir a base econô­
mica da região. Com 5 0 .0 0 0  quilômetros quadra­
dos de campos gerais, o Rio Branco chegou a pos­
suir para mais de 3 0 0 .0 0 0  cabeças de gado 
vacum, mais tarde dizimadas quase pela metade.

Não obstante o decréscimo sensível sofrido 
pelos rebanhos, a pecuária continua a ser um dos 
mais poderosos esteios da economia riobranquense. 
Convém salientar, porém, que os métodos cria- 
tórios usados são, até hoje, os mais rudimentares 
que se conhecem.

Para adoção de um regime de criação bem orien­
tado, está o Govêrno do Território empenhado em 
adquirir os remanescentes da fazenda São Marcos, 
patrimônio da União votado ao abandono, onde 
localizará uma fazenda experimental, instalando 
ainda um laboratório de produtos veterinários e 
de pesquisas, destinado a prestar assistência aos 
rebanhos desprotegidos, criados à solta, reprodu­
zindo-se a mantendo-se à mercê da própria natu­
reza.

Dentro de suas possibilidades, tem o Govêrno, 
por seu orgão competente, prestado assistência aos 
rebanhos, vacinando-os contra as epizotias mais 
freqüentes, fornecendo ainda arame farpado pelo 
preço de aquisição aos criadores, além de repro­
dutores que, embora não sendo de alta linhagem, 
vêm servindo para melhorar o tipo crioulo predo­
minante.

Para o serviço de vacinação intensiva, além de 
um veterinário, conta a Divisão de Produção, 
Terras e Colonização com outros auxiliares que, 
constantemente, empregando suas atividades nêsse 
mistér, visitam as fazendas que se espalham pelo 
hinterland do Território.

V I —  O Problema da Agricultura

Não obstante a fertilidade do solo, outros fa­
tores, dentre êles a insignificância da população e 
dificuldade de transporte, têm impedido o desen­
volvimento da agricultura.

Sòmente através de um sistema de colonização, 
fixando-se o homem ao solo, é possível incrementar 
o cultivo das terras, adotando-se, concomitante- 
mente, métodos modernos, em substituição ao sis­
tema obsoleto, que ainda está sendo usado.

O Govêrno, dispondo de algum equipamento 
agrário, o tem cedido, sob o regime de emprés­
timo, aos agricultores, que pretendem, assim, 
melhorar sua produção. Todavia, o que existe é 
ainda insuficiente para que se possa executar um 
largo plano de proteção à agricultura.

Aberta e trafegável, que já se acha, a rodovia 
Boa Vista-Caracaraí, à sua margem vêm sendo 
localizados pequenos agricultores sob a assistência 
do Govêrno Territorial.

Há, entretanto, dispersos pelo interior, pequenos 
núcleos agrícolas produzindo farinha de mandioca, 
milho, feijão, arroz, macacheira e sobretudo tabaco, 
cuja cultura é, na região, a mais apreciável. Êsses 
núcleos estão situados às margens dos rios 
Branco, Uraricoera, Majarí e Tacutú, existindo 
também os centrais, às proximidades das serras 
do Taiana, da Moça e do Tabaio. (5 )

V II —  Indústria Extrativa Vegetal

As grandes reservas fiorestais, compreendidas 
na zona tipicamente amazônica, e ao longo da 
região montanhosa, não puderam, ainda, em conse-

(S) O Território Federal do Rio Branco, em matéria 
de produção agrícola, não sugere índices dignos de note. 
Tôda a região riobranquense vive sob os efeitos da indús­
tria extrativa mineral e da pecuária rotineira, sendo inex­
pressiva a própria produção vegetal. A produção agrícola 
não chega nem para as necessidades complomentares de 
alimentação de suas populações. Essa incipiência e quase 
nulidade de produção agrícola influi consideravelmente no 
regime alimentar das populações locais, tendo iá Ha­
milton Rice observado os trágicos efeitos daí decorentes. 
Entretanto, as zonas de terra firme, no Alto Rio Branco e 
a zona planáltica, com elevações que abrangem uma área 
de mais de 8 .000 km2, na região montanhosa, apresentam 
condições favoráveis a uma produção agrícola em grande 
escala, pela uberdade do solo e condições climatéricas 
propícias. Gustavo Wallis já anotou a uberdade do solo 
riobranquense nas partes do curso inferior do rio. Entre­
tanto, alcançada a ■máxima produção das espécies mais 
variadas e lucrativas, o Território Federal do Rio Branco 
não encontraria escoadouro fácil nem mercados de consumo 
satisfatórios, principalmente no Alto Rio Branco, a não 
ser que a produção obtida se orientasse no sentido do 
abastecimento dos núcleos internacionais lindeiros. Isto, 
porém, só seria possível se fôssem melhoradas as condições 
de acesso, pela construção de uma estrada em direção ao 
pôrto atlântico de Georgetown, e se fôsse adotada uma 
nova política comercial internacional, à base de portos 
francos e direitos recíprocos. Por outro lado, a agricultura, 
nessas áreas, ainda teria de enfrentar os óbices impostos 
pelas vantagens da pecuária e da produção extrativa
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qüência de uma série de inúmeros obstáculos, ser 
racionalmente aproveitadas.

Sabe-se, entretanto, da existência de excelentes 
qualidades de madeira de lei como sejam: “aguanr., 
cdro, sucupira, itaúba, mamacaúba, pau mulato, 
pau rainha, pau darco, pau roxo, frei jorge, vulgar­
mente conhecido sob o nome de “íreijó”, saboa- 
rana, nainpá, angico e os louros —  chumbo, rosa, 
abacate, e aritú”.

A  extração dessas madeiras não obedece a 
nenhum processo sistemático. Não ha mesmo 
quem se dedique a êsse tipo de indústria que. 
noutros pontos da região amazônica, constitui 
excelente fonte de economia.

O número de construções realizadas em 1947 
veio demonstrar o valor econômico das madeiras 
de lei, a cuja extração, embora empregando pro­
cessos primitivos, se entregam alguns moradores 
da região.

No sentido de aproveitar melhor as madeiras 
destinadas às diversas construções, o Govêrno não 
poupou esforços, com o fim de manter estável o 
funcionamento de uma serraria de sua proporie- 
dade, instalada no bairro do Calungá.

A  carência do aparelhamento próprio, as difi­
culdades de transporte e a deficiência de braços 
são causa fundamentais que impedem a explora 
ção das reservas florestais do Rio Branco, sob 
bases racionais.

De origem vegetal, existem produtos cuja explo­
ração vem sendo feita, tais como, balata, castanha,

mineral, que concorrem para o abandono das atividades 
agrícolas. No Alto Rio Branco existem cêrca de . . . .  
5 .5 4 9 .0 1 7 .1 5 4  m2 de fazendas, em número de apenas 
276, com um total de população bovina avaliado em . . 
120.401 cabeças. Aí também se localiza o maior grupa­
mento da população territorial, que é aponas de quase 
15.000 habitantes, numa superfície maior que a do Estado 
de S. Paulo. Quanto à agricultura na região montanhosa, 
as possibilidades ainda são menores, em virtude do difícil 
acesso e do fato de aí se localizar cêrca de 8 %  dos 
habitantes do Território. E, no que diz respeito à 
agricultura no Baixo Rio Branco, onde permanecem 
intactos os recursos florestais, apenas culturas de várzoa 
poderiam ser empreendidas, visando o abastecimento de 
Manaus, que é um mercado de consumo inexpressivo, pois 
os 10%  da população territorial que aí existem se rare- 
fazem nas zonas alagadiças, votados a uma incipiente pro­
dução extrativa vegetal de borracha, balata, castanha, 
sementes e madeiras” .

(Exceto de “À  Margem do Planejamento Econômico 
da Amazônia” , Océlio de Medeiros, págs. 63-64).

borracha, cumarú, sorva, óleos etc ., os quais são 
exportados e vendidos na praça de Manáus. (6 )

V III —  Indústria Extrativa Animal

A exuberância da fauna regional permito, em­
bora com certa dificuldade, a exploração da in­
dústria extrativa animal.

A elevada cotação de que gosam determinadas 
peles de animais silvestres tem despertado a

(6 ) O Território Federal do Rio Branco, embora 
produzindo borracha Una (9 .830  quilos, no valor de CrS . 
119.963,00), borracha fina iraca (3 .41 0  quilos, no valor 
total de CrS 35.123,00) cernambí em rama (585 quilos, 
no valor de CrS 4 .973.00) e balata em blocos (7 .651  
quilos, no valor de Cr$ 128.285,00), não apoia 3 sua 
economia na indústria extrativa vegetal. Aqui não figura 
a produção de castanha, que se escoa pelo Estado do 
Amazonas, onde é computada.

Por êsses dados, a produção vegetal figura em 2.° 
lugar, com aqueles produtos, no valor de CrS 288.344,00. 
E ’ que sua economia se baseia na indústria mineral, pro­
duzindo exclusivamente diamante, com 16.106 quilates, no 
valor de CrS 6 .442.400 ,00, quase a totalidade do valor da 
produção em geral, que é de Cr$ 6 .7 64 .810 ,00 .

A indústria extrativa animal, que ocupa o terceiro 
lugar, com 782 quilos de peles: queixada (289, caititu 
(278), veado (162), onça (3 0 ) , maracajá (18) e ariranha
(5 ) , no valor total de CrS 34 .066 ,00 . ,

Nestes últimos dois anos, o comércio de diamantes desor­
ganizou a economia regional, em virtude das baixas. Ao 
contrário do que se verifica no resto da Amazônia, tôda 
vez que um produto cai de cotação, não houve no Rio 
Branco afluxo para outra indústria extrativa mais rendosa. 
E ’ que o Baixo Rio Branco, apesar de suas reservas 
intactas de recursos florestais, não oferece grandes van­
tagens financeiras. A região deve recorrer ao gado do Alto 
Rio Branco e à indústria extrativa vegetal do Baixo Rio 
Branco.

Sôbre a produção extrativa vegetal do Território Fe­
deral do Rio Branco, julgamos indispensável transcrever 
as observações do TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO A r a UJü 
C a v a l c a n t i , na obra referente à recuperação do portentoso 
Vale:

“A indústria extrativa do Território consiste no aprovei­
tamento irracional -—■ porque devastador —  de essências 
e produtos florestais, madeiras para construção, lenha, 
etc. As grandes matas do Território se localizam no 
Baixo Rio Branco e na região montanhosa setentrional. As 
matas gerais são muito ricas em madeiras de lei, como 
por exemplo, cedros, sucupira, angico, pau rainha, pau 
darco, pau-roxo, frei Jorge —  que o povo chama Freijó
—  inúmeras variedades de louros —  rosa, chumbo, abacate, 
aritu, —  saboarana, nampá, copaíba e aguano. A  quanti­
dade e a variedade de madeiras de valor econômico são 
impressionantes. Infelizmente, o empirismo, a ausência 
de crédito, a falta de aparelhamento adequado e a defi­
ciência dos meios de transporte conspiram contra a explo­
ração racional das florestas riobranquenses. (In “Recupe­
ração e desenvolvimento do vale do Rio Branco” , pá­
gina 45, Editora A Noite, Rio, 1945. A obra do Sr. Araújo 
Cavalcanti foi, também, publicada em números sucessivos 
da Revista do Serviço Público —  setembro, outubro e no­
vembro de 1945; reproduzida no Boletim do Ministério 
do rabalho, Indústria e Comércio de janeiro, fevereiro e 
março de 1945, como contribuição ao aproveitamento do 
vale do Rio Branco.)
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atenção de alguns moradores do hinterland por 
êsse gênero de produção extrativa animal. Assim 
é que os couros de caetetú, onça, lontra, maracajá, 
veado, ariranha e jacaré constituem fonte de renda, . 
sendo exportados e vendidos em Manáus, praça 
comercial mais próxima.

IX  —  Indústria Extrativa Mineral

As reservas minerais, permanecem inexplora­
das até agora. Apenas o diamante vem sendo ex- 
piorado através de antiquados processos, carentes 
de substituição, constituindo, ainda assim, ponde­
rável fonte para a economia regional.

Sabe-se que no Território existem jazidas de 
ágata, bauxita, betume, carvão de pedra (indícios 
às proximidades da serra do Tepequem e no curso 
inferior do rio Uraricaá), cristal de rocha, cobro, 
enxofre, estanho, mica, ouro, pedras preciosas, 
etc., tudo isso à espera de uma exploração orga­
nizada.

Segundo as opiniões abalizadas dos cientistas 
beneditinos Don Ildefonso Deigendesck e Alcuino 
Meyer, ainda hoje residentes no Território, pelo 
curso médio dos rios Mucajaí e Catrimani, ruma 
extensão aproximada de 200 quilômetros de com­
primento por 80 de largura, há sinais de possantes 
jazidas de petróleo”.

Diante dessas opiniões, seria do mais elevado 
alcance que o Govêrno da União, pelo órgão téc­
nico competente, procedesse às investigações in­
dispensáveis nos locais apontados.

Para isso, confio na ação patriótica do Govêrno 
Federal de quem espero providências, no sentido 
de serem determinados exames in-loco para veri­
ficação do que há de positivo a respeito de tão 
palpitante assunto.

X  —  Indústrias Diversas

Os esforços empregados no sentido de incen­
tivar êsse gênero de indústria não têm sido desà- 
nimadores.

Ao contrário do que era de esperar; e, consi­
derando-se os obstáculos comuns à terra, existem, 
em franco funcionamento, sete fábricas de tijolos, 
telhas e tubos de barros, com produção bastante 
para atender às necessidades locais.

Vale salientar que o Govêrno do Território 
mantém instalada uma olaria mecânica, que veio

servir de estímulo aos particulares, interessados, 
por isso, presentemente, em melhorar suas insta­
lações primitivas. Os demais gêneros de indústria 
são quase inexistentes.

Visando ao aproveitamento, ou melhor a evitar 
o desperdício de avultada quantidade de ccuro de 
gado vacum, o Govêrno Territorial cogita da ins­
talação de um cortume modêlo, que será de grande 
alcance para a economia da região.

X I  —  Transporte

E ’ o transporte o problema fundamental do 
Rio Branco; e, quiçá, de tôda vastíssima planície 
amazônica.

Debatido desde o século X V II , continua sendo 
até os dias atuais a preocupação de .todos os 
govêrnos.

Todavia, os planos que, a êsse respeito, sc 
traçaram, nunca atingiram senão a fase dos es­
tudos, sem quaisquer resultados positivos. O Ter­
ritório se acha ligado à praça de Manáus e por 
seu intermédio às demais, por uma via natural 
de circulação, aliás, peculiar a tôda a Amazônia
—  o rio.

E ’ através dessa esteira fluvial em determinado 
período do ano que quase inavegável se faz o 
comércio entre o Rio Branco e suas praças abas- 
tecedoras.

Convém frizar que o trecho encachoeirado do 
Rio Branco, entre Caracaraí e Boa Vista, impossi­
bilita a navegação no período que medeia de 
setembro a abril, o que não raro, trás à população 
de Boa Vista e de outros núcleos de população 
situados na zona chamada do Alto Rio Branco 
e seus afluentes, situações verdadeiramente an- 
gustiosas.

E ’ bem verdade que existe uma linha aérea se­
manal e regular, mantida pelos Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul, Ltda., a qual, todavia, não sa­
tisfaz plenamente aos anseios do Govêrno e da 
coletividade, não somente pela deficiência de es­
paço para transporte de mrcadorias, senão, ainda, 
pelo elevadíssimo preço do frete, que viria au­
mentar o valor aquisitivo dos gêneros de primeira 
necessidade de 5 0 0 %  ou mais.

Diante dessa situação, que não constitui exagero 
chamar-se de aflitiva para os que mourejam neste 
trecho do setentrião brasileiro, promoveu o Go-
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vêrno a um exame do antigo plano rodoviário do 
Território, essencialmente da parte referente à 
ligação terrestre entre Boa Vista e Caracaraí.

Após inspeções diversas aos trechos da estrada, 
foram iniciados os trabalhos, valendo-me de parte 
dos diaristas dos diversos órgãos da administração 
territorial e guardas territoriais, positivando, de 
logo, os melhores resultados.

Nêsse serviço com aquiescência do Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem, foi apli­
cado o saldo do auxílio, que anteriormente, havia 
sido deferido ao Território e que se encontrava 
em depósito, no Banco do Brasil.

Não obstante a deficiência de maquinaria ade­
quada, os trabalhos tiveram apreciável rendimento, 
sendo alcançado o objetivo colimado após menos 
de quatro meses de ingentes esforços.

Entregue ao tráfego público, acha-se a rcdovia 
servindo satisfatoriamente às necessidades do go­
vêrno e da coletividade, ficando dêsse modo so­
lucionado, em parte, o grave problema.

E ’, entretanto, indispensável o prosseguimento 
dos trabalhos para a definitiva conclusão dêsse 
importante melhoramento.

Para tal, imprescindível se torna a concessão 
de um auxílio especial, visto que os Teiritórios 
foram excluídos do Plano Rodoviário Nacional.

Existindo em tôda a extensão da rodovia que 
mede 153 quilômetros, numerosos cursos dágua 
e grandes baixadas, aqueles exigindo pontes de 
maior duração e segurança do que as construídas 
de madeira tôsca e estas reclamando atêrros, jus­
tifica-se a concessão do auxílio que se pleiteia.

X II  — Custo de vida

O custo de vida nêste Território é excessiva­

mente elevado. Várias causas contribuem para 

que os preços se mantenham em elevado nível. 

As dificuldades de transporte e o frete caríssimo 

são atualmente os fatores determinantes essenciais.

Em 1946, com a instalação da Comissão Terri­

torial de Preços, houve coibição de uma causa 

ponderável da elevação de preço —  os lucros 

excessivos —  hoje tenazmente combatidos, com 

os mais satisfatórios resultados.

X III  —  Saúde

A portir do início das atividades do Serviço Es­
pecial de Saúde Pública em Boa Vista, no ano 
de 1943, muito se há feito no que concerne ao 
magno problema, que tanto tem preocupado os 
govêrnos e os povos de todo o mundo.

Com a instalação do Govêrno Territorial, os 
serviços de saneamento foram intensificados, por 
intermédio de seus órgãos técnicos respectivos.

Os resultados obtidos foram, desde então, os 
melhores, vendo-se, dia a dia, decrescer o índice 
de moléstias endêmicas, na região.

As Divisões de Saúde e Assistência à Materni­
dade e à Infância, funcionando regularmente 
desde o ano de 1945, foram consideràvelmente 
melhoradas no decorrer de 1947, ano em que apre­
sentaram excelente rendimento de trabalho, con­
forme se pode apreciar dos dados estatísticos 
anexos.

O impaludismo, entidade mórbida, que, em 
caráter endêmico, assolava o Território, desde a 
Capital ao seu mais afastado núcleo demográfico, 
vem sofrendo contínuo combate, ao ponto de haver 
quase que totalmente desaparecido, não sòmente 
em Boa Vista, senão também em vários pontos 
do interior, onde a ação do Govêrno se tem feito 
sentir com igual segurança.

Um serviço especializado de combate à malária, 
mantido pelo Govêrno do Território e dependente 
da Divisão de Saúde, desenvolve intensiva cam­
panha contra a terrível moléstia, que tantos male­
fícios vinha ocasionando à região.

Os inúmeros viveiros de mosquitos, vetores da 
malária, que eram os pequenos depósitos de 
água estagnada existentes nas adjacências da Ca­
pital e da vila de Caracaraí, desapareceram, graças 
ao sistema de escoamento por valas, pôsto em 
prática com proveitosos resultados.

Além disso ,outras moléstias vêm sendo comba­
tidas com êxito, tais como as venéreas, a tuber­
culose, a lepra, etc.

Para as primeiras, existe uma seção especiali­
zada na Divisão de Saúde, atendendo gratuita­
mente a todos os que ali procuram curar-se.

O índice dessa moléstia, que, em urna cidade 
de pequena densidade demográfica era quase 
alarmante, baixou consideràvelmente, chegando a
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tornar-se mínimo. A  tuberculose, conquanto não 
seja uma doença generalizada no Território, aí tem 
merecido do Govêrno especial atenção, no que diz 
respeito ao seu combate. Tanto assim é, que em 
1947, foi designado um médico da Divisão de 
Saúde para fazer um curso de especialização na 
Capital Federal, já estando êle após concluí-lo, e 
regressar a esta cidade, em plena atividade.

A  lepra, não obstante o aparecimento de casos 
esporádicos, tem igualmente merecido especial 
atenção do Govêrno do Território.

Possuindo um médico recentemento especia­
lizado, a Divisão de Saúde procede ao levanta­
mento do índice leprótico, providenciando sôbre 
o isolamento dos doentes, aos quais está sendo 
ministrado adequado tratamento gratuito pela 
aplicação do “Promim”, com que se têm obtido 
esplendidos resultados.

Não descurou também o Govêrno o combate 
às verminoses, através de uma profilaxia sistemá­
tica, com êxito compensador.

Além dessas assistência continua às diversas 
moléstias, é prestada, gratuitamente, aos escolares 
e pessoas reconhecidamente pobres, assistência 
dentária. -

Para êsse fim, dispõe o Govêrno de um bom apa­
relhado gabinete, que, funcionando com regulari­
dade atende diariamente apreciável número de 
clientes.

Vale acentuar que, adquirido e instalado em 
1947, está funcionando um moderno aparelha­
mento de raios X .

No que diz respeito à saúde, não é demais afir­
mar-se que o Território do Rio Branco tem alcan­
çado além do que era de esperar.

X IV  —  Maternidade e Infância

Fatores ponderáveis impuseram ao primeiro Go­
vernador do Território, Capitão Garcez dos Reis, a 
criação de um órgão técnico visando proteger a 
maternidade e a infância.

Tais fatores foram o ínfimo coeficiente de na­
talidade e a elevadíssima percentagem de mortali­
dade infantil.

A  Divisão de Assistência à Maternidade e à In­
fância, tomando aos seus cuidados o amparo às 
mães e às crianças, vem prestando relevantes ser­
viços.

Dispondo de dois médicos, sendo um obstetra 
e outro especializado em pediatria, a Divisão de 
Assistência à Maternidade e à Infância atende 
diàriamente a elevado número de gestantes e 
crianças, assistindo-as, gratuitamente, no ambu­
latório e a domicílio.

Com seus serviços bem orientados, êsse órgão 
apresentou em 1947 os melhores resultados.

Lançando mão dos recursos enviados pelo De­
partamento Nacional da Criança, deu-se início à 
construção de um moderno prédio destinado à 
maternidade e ao posto de puericultura, quase 
concluído. (7 )

X V  —  Educação

A educação, quando foi instalado o Govêrno do 
Território, era assunto de plano secundário, exis­
tindo em tôda a vastíssima região, que vai do 
Roraima à foz do Rio Branco, apenas quatro es­
colas primárias.

Diante dêsse descaso, o índice de analfabetos 
apresentava-se alarmante, considerando-se a pe- 
quenês da densidade demográfica.

Criada e organizada a Divisão de Educação, 
funcionando sob métodos modernos de ensino, 
foi seu objetivo principal difundir a instrução no 
Território, fazendo para isso o levantamento 
estatístico da população em idade escolar, na 
região.

No ano de 1946, além do Grupo Escolar “Lobo 
d’Almada”, das Escolas Supletivas Noturnas, das 
Escolas Reunidas Professor Diomedes Souto Maior, 
mantidas pelo Govêrno do Território, e do curso 
particular “São José”, nesta capital, funcionaram, 
no interior, 2 escolas reunidas e 4 isoladas, sob 
os auspícios da Administraãão Territorial.

Êsse total de estabelecimentos de ensino pri­
mário foi aumentado em 1947, com a criação de 
dez novas escolas situadas no interior, tôdas elas 
em pleno funcionamento.

Em face da campanha tenaz que o Govêrno 
vem travando contra o analfabetismo, tem-se 
observado sensível decréscimo no índice de ile- 
trados.

(7 ) Ver os Capítulos III, IV e V da “Recuperação e 
Desenvolvimento do Vale do Rio Branco” , Araújo Caval­
canti, edição 1945, págs. 33-130.
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Vale ainda frizar que foram construídos, em 
1947, os prédios para as escolas de Taiana, M u- 
rupú, Anzol e Belém, e iniciadas as construções dos 
prédios para as de Lagoa de São João, Conceição 
do Maú, Vila Pereira, Passarão e Aparecida, no 
interior.

Foram também concluídas as construções de 5 
prédios escolares e iniciadas as construções de 
outros 5, todos nesta cidade, êstes últimos, à 
conta de auxílio distribuído pelo Instituto Na­
cional de Estudos Pedagógicos.

Visando à adoção nas escolas do Território 
dos mais modernos métodos pedagógicos, o govêrno 
enviou à Capital Federal, no decorrer de 1947, 
duas professoras normalistas, que ali fizeram um 
curso de aperfeiçoamento, sob a orientação do 
INEP.

Comparando-se o que era o ensino nesta re­
gião, em 1944 com o que hoje existe, pode-se 
claramente concluir os grandes benefícios que a 
administração territorial tem proporcionado ao 
Rio Branco.

Junto ao Grupo Escolar “Lobo d’Almada” vem  
funcionando com regularidade a Caixa Escolar, 
que se mantendo de auxílios e contribuições, está 
preeenchendo seus elevados objetivos.

Sua receita em 1947 atingiu à cifra de Cr$ . .
13 .500.00, contra a despesa de apenas Cr$ . .
6 .000.00.

O material didático adquirido à  conta da Caixa 
Escolar foi distribuído gratuitamente aos alunos 
pobres de todos os estabelecimentos do Terri­
tório.

A  merenda escolar, sob a orientação da Divisão 
de Assistência à Maternidade e à Infância, foi 
fornecida regularmente, havendo, neste particular, 
auxílio da Legião Brasileira de Assistência 
( L .B .A . ) .

Por intermédio da Divisão de Assistência à M a­
ternidade e à Infância são gratuitamente assisti­
dos todos os escolares da Capital.

Os residentes no interior, não ficaram no es­
quecimento.

A  Divisão de Saúde, através de seu bem orga­
nizado serviço itinerante de assistência social, vem 
prestando excelentes serviços, medicando os es­
colares do interior e fornecendo às professoras 
farta medicação, especialmente vitaminas, sôros, 
vermífugos, tônicos, etc.

Além da assistência médica, existe a dentária 
gratuita, a que têm direito todos os alunos, seja 
qual fôr a condição financeira de seus pais ou 
responsáveis.

Comprendendo o elevado alcance da exibição 
de filmes educativos, o Govêrno adquiriu, em 
1947, aparelhos modernos de projeção, com os 
quais realizará sessões cinematográficas, não so­
mente na Capital, senão também no interior.

Dispondo de uma máquina de filmagem, possui 
o Govêrno numerosas películas de aspectos natu- 

. rais, tôdas elas ligadas à região, às atividades da 
pública administração etc.

Tais películas têm sido exibidas e comentadas 
no ato das exibições realizadas para os escolares.

X V I  —  Segurança e Guarda

O Govêrno do Território, por intermédio da D i­
visão de Segurança e Guarda, tem orientado e 
conduzido os serviços de polícia judiciária e admi­
nistrativa, repressiva e preventiva, de modo a 
assegurar, dentro do Território, a ordem e tran­
qüilidade pública, garantindo ainda o livre exer­
cício dos direitos individuais, estabelecidos na 
Constituição e nas leis.

Com uma Delegacia de Polícia na Capital, 
outra na região diamantífera da serra do Tepe- 
quem e várias sub-delegacias nos principais aden­
samentos demográficos do Território, a Divisão 
de Segurança e Guarda preencheu, plenamente, 
em 1947, os seus elevados objetivos.

Em  harmonia com a Divisão de Saúde, Divisão 
de Assistência à Maternidade e à Infância, a D i­
visão de Segurança e Guarda através do Comis­
sariado vem desenvolvendo bem orientada cam­
panha contra as doenças venéreas, mantendo para 
isso um registro de meretrizes, as quais, semanal­
mente, são submetidas ao regime de inspeções, 
recebendo quando doentes, tratamento médico 
gratuito.

O Gabinete de Identificação, Cadastro e Esta­
tística é outra dependência da D . S . G . ,  que bons 
serviços vem prestando.

Não menos valiosos foram os serviços executa­
dos pela Polícia Marítima e de Fronteiras, regis­
trando a entrada e saída de pessoas nacionais e 
estrangeiras, bem como de embarcações e aero­
naves.



2 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 8

A Guarda Territorial, uma das mais importantes 
dependências da D . S . G ., cooperou com eficiência 
na execução do programa de obras do Govêrno.. 
incumbindo-se também da vigilância da faixa de 
fronteiras.

X V II  —  Obras

Êste setor da administração tem lutado com 
sérias dificuldades para a execução dos trabalhos 
de sua competência.

Não obstante tantos obstáculos, impedindo o 
desenvolvimento do plano de obras traçado, os 
resultados obtidos em 1947 satisfizeram plena­
mente.

Foram concluídas as construções de 50 casas 
residenciais para funcionários, sendo 30 do tipo 
isolado e 20 geminadas, 5 prédios escolares na Ca­
pital, obras essas contratadas com a firma A. M . 
Dias & Cia., sob a fiscalização da Divisão de 
Obras.

Em prosseguimento à execução do plano urba­
nístico da Capital, foram localizadas, e a seguir, 
contratados, diversos melhoramentos, cujas cons­
truções tiveram início sob a orientação técnica da 
Divisão de Obras. -

Os melhoramentos aludidos acima são: mata­
douro modêlo às proximidades do Igarapé Pri- 
cuman, subúrbio da Capital praça de esportes cons­
tituída de um campo de tenis e quadras de basket 
e volley bali destinadas ao desenvolvimento do 
esporte, essencialmente entre escolares.

Além dessas construções, já bastante adiantadas., 
registrou-se mais a reforma geral da residência do 
Governador, o acabamento de casa residencial 
para o encarregado da Uzina Elétrica e Oficina 
Mecânica do Calungá, estas sob a administração 
direta da Divisão de Obras.

Sob o regime de contrato tiveram início as cons­
truções de 5 escolas rurais na Capital e conclusão 
de igual número no interior, para o que contou o 
Govêrno Territorial com auxilio financeiro do 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.

Foram ainda construídos, no sítio Mecejana, um 

depósito para armazenamento de inflamáveis, sob 

empreitada e, sob administração, um prédio des­

tinado ao funcionamento da Seção de Polícia M a­

rítima, Aérea e de Fronteiras, sendo também efe­

tuada a reconstrução de um armazém no bairro 
do Rio Couro.

Em colaboração com a Oficina Mecânica, a 
Divisão de Obras executou a instalação de uma 
nova rede para iluminação elétrica, fazendo subs­
tituir parte da posteação antiga. ,

Medidas as dificuldades de tôda ordem com 
que vem lutando a administração e verificadas a 
realizações de 1947, concluí-se qUe os resultados 
obtidos foram sensíveis e animadores. (Ver 
Recuperação e desenvolvimento do Vale do Rio 
Branco”, 1945, Araújo Cavalcanti, págs. 56-130).

X III  —  Produção, Terras e Colonização

As atividades dessa Divisão se processam dentro 
das possibilidades com que pôde ela contar 
em 1947.

Intensificando os serviços de fomento e defesa 
da agricultura e da pecuária, conseguiram-se exce­
lentes resultados.

De referência à agricultura, com os recursos 
que lhe foram deferidos, a Divisão de Produção, 
Terras e Colonização além do combate siste­
mático às pragas, especialmente à saúva, facilitou 
aos agricultores a aquisição de ferramentas e 
utensílios agrícolas, sob o regime de vendas à 
prazo e por empréstimo, bem como a de arame 
farpado pelo preço aquisitivo.

Vale adiantar que no combate à saúva todo o 
material gasto foi adquirido pelo Govêrno, que 
nada cobrou nem recebeu pelos serviços prestados.

Visando fomentar a produção agrícola entre os 
selvícolas dás tribos Macuxys e Uaupixanas, o go­
vêrno forneceu-lhes, gratuitamente, apreciável 
quantidade de material.

Na fazenda “Bom Intento”, propriedade do 
Território, a D . P . T .  C . preparou, a título 
experimental, 7 hectares de terra destinadas às 
plantações de milho, feijão, mandioca, bananeiras, 
abacaxis, etc., obtendo magníficos resultados.

Com o intuito de melhorar as condições alimen- 
tares da população local, foi feito, no sítio Mece­
jana, também pertencente ao Território, o plantio 
de uma horta, abrangendo uma área de aA  
de hectares e cuja produção oferece bom ren­
dimento.

Por fim, vale ressaltar que a D . P . T . C . 
mantém instalações adequadas para o beneficia-
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mento de arroz, as quais funcionaram regular­
mente em 1947, dando oportunidade a que os 
produtores aumentassem sua produção para a fu­
tura safra.

No que toca à pecuária a D . P . T .  C ., tomou 
o máximo interêsse em socorrê-la, para o que, de­
sencadeando incessante campanha contra as epi- 
zootias devastadoras, intensificou a aplicação de 
vacinas, sem qualquer onus para os fazendeiros 
beneficiados.

Além disso, por intermédio do serviço itine­
rante de assistência veterinária foram ministrados 
conhecimentos técnicos aos pecuaristas e demons­
tradas as vantagens decorrentes dos modernos mé­
todos criatórios.

Sôbre o cadastro das terras ocupadas e devo- ' 
luntas, infelizmente, nada foi possível realizar. 

Todavia, foram pedidas providências do Delegado 
do Serviço de Patrimônio da União com juris­
dição no Território, no sentido de ser regularizado 
o regime de ocupação e aforamento.

Com a construcão da rodovia Boa Vista-Cara- 
carax. está sendo procedido ao loteamento de de­
terminada área nas proximidades do rio Mucajaí, 
onde a D . P . T .  C . conseguiu instalar 10 famí­

lias que empregarão suas atividades na agricultura.

X I X  —  Finanças

O Serviço de Administração Financeira órgão 
incumbido da movimentação dos créditos orça­

mentários deferidos ao Território, deu execução 
cabal aos trabalhos de sua atribuição, obedecendo 
às recomendações recebidas no tocante ao atendi­

mento das despesas, desde o empenho à liquidação 

final.

As dotações destinadas ao Território com espe­
cificação por verba, em 1947. foram as seguintes:

Cr$
Verba I —  Pessoal:

Permanente ....................................................... 7 .000.000 ,00
Extranumerário-mensalista.........................  1 ■ 694 • 000,00
Extranumerário-diarista............................... 2 .231 .000 ,00
Extranumerário-contratado.........................  234.000,00
Vantagens..........................................................  204.200,00
Indenizações.....................................  4150.000,00

T o ta l........................................................... 11.814.000,00

Verba 2 —  Material: ‘

Permanente .......................................................  3 .015 .000 ,00
Consum o............................................................ 3 .290.000 ,00
Diversas despesas ......................................... 847.000,00
Outras despesas com material .................  30.000,00

T o ta l..............................................................  7 .182.000 ,00

Verba 3 —  Serviços e Encargos:

D iversos.............................................................. 805.000,00

Verba 4 —  Plano de Obras e Equipamentos:

Obras isoladas.................................................. 2 .500 .000 ,00
Equipamentos..................................................  1 .000.000 ,00

T o ta l.............................. ............................ 3 .500 .000 ,00

Afóra êsses créditos foi ainda movimentado o 
saldo no valor de Cr$ 3 .5 1 0 .5 0 0 ,0 0 , decorrente 
do exercício de 1946, empenhado sob o título 
“restos a pagar” , da verba 4, referente ao contrato 
de construção de 50 casas residenciais e 5 escolas, 
nesta Capital.

Convém salientar que tôdas as faturas apresen­
tadas foram pagas após regular processamento, 
precedido de empenho dentro dos respectivos 
duodécimos.

Das dotações citadas foram recolhidos ao Te­
souro Nacional, por intermédio do Banco do
Brasil, os seguintes saldos:

Cr$
Pessoal:

Permanente.......................................................  2.507.630,80
Mensalista................................................... 302.024,80
Diaristas ............................................................. 156.113,00
Contratados .......................................................  15.608.00
Vantagens e indenizações ........................... 219.410,60

T o ta l ...................................................  3.200.787,20

Material:

Permanente ......................................................  —
Consumo.............................................................  5.000,00
Diversas despesas........................................... 14.023,00

Outras despesas c/material ...................... —

Total ..........................................................  19.023,00
Serviços e Encargos:

Diversos .............................................................  137.000,00

T o ta l...................................................  137.000,00

—  Imprensa e Divulgação

Como dependência do Serviço de Administração 
Geral, a Seção de Imprensa e Divulgação fun­
cionou ate setembro do ano recém-findo, quando 
passou a constituir repartição autônoma, em face 
do progressivo aumento de suas atividades. Tem



2 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----- SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 8

ainda a seu cargo a confecção do Órgão Oficial, 
semanário mimeografado, em que se publicam, re­
gularmente, todos os atos oficiais do Território e 
da Prefeitura Municipal, impondo-se-lhe tambérr. 
às responsabilidades de orientar os trabalhos da 
Rádio Amplificadora de Boa Vista, destinada à 
divulgação dos atos públicos administrativos, noti­
ciário geral, palestras literárias, conferências de 
caráter instrutivo e educacional e de músicas 
escolhidas, para o que dispõe o Território de nu­
merosos alto-falantes, distribuídos em tôda Capital.

Não esqueceu o Govêrno Territorial de incluir 
no largo programa de suas realizações, um cres­
cente interêsse no que tange às coisas de inteli­
gência e do espírito. Assim, instalou na Capital, 
subordinando-os ao Departamento de Imprensa e 
Divulgação, a Biblioteca Pública e o “Jornal de 
Boa Vista” aquela, acusando, presentemente, uma 
anipiadora freqüência e êste despertando, entre a 
coletividade visível e progressivo gosto pela 
variada leitura, que se lhe oferece, através dêsse 
hcdbomadário.

Bem é de estimar, portanto, o acerto da me­
dida governamental, dando maior autonomia e 
mais amplitude de ação ao Departamento de Im­
prensa e Divulgação, que se movimenta, hoje, 
por evitar delongas ou embaraços burocráticos 
intermediários, única e diretamente sujeito ao 
Gabinete do Governador.

X X I  —  Serviço de Geografia e Estatística

Instalado em abril de 1947, o Serviço em cola­
boração com a Inspetoria Regional de Estatística 
executou apreciável trabalho, de coleta, crítica, 
apuração, elaboração e análise dos dados estatís­
ticos e geográficos de interêsse do Território, per­
mitindo o conhecimento exato dos trabalhos d? 
bio-estatística e outros inquéritos que por sua natu­
reza lhe estão afetos.

X X I I  —  Serviço de Rádio-Comunicações

O funcionamento dêste útilíssimo Serviço data 
da instalação do Território. Bastante melhorado 
e ampliado, dispõe atualmente de uma estação 
central, no palácio do Govêrno, equipada com deis 
transmissores de 300 Watts, e 2 receptores; uma 
na vila de Caracaraí, com dois transmissores de 
100 e 35 Watts, respectivamente, e 2 receptores;

uma no lugar Depósito, região do alto Rio 
Surumú, nos limites com a Guiana Ingíêsa, tam ­
bém um transmissor de 100 Watts e 2 receptores 
e outra em Manáus, com dois transmissores, sendo 
um de 300 Watts e outro de 35, e dois receptores.

Tôdas essas estações funcionam normalmente 
alimentadas por grupos eletrogeneos Diesel, marca 
Witte, sendo 2 de 9 HP e os demais de 4 HP.

As estações de Depósito e Manáus,- foram insta­

ladas em 1947.

A  ser em breve instalado, existe ainda um trans­
missor de 100 Watts. Além dêste, possui o Go­
vêrno do Território 5 transmissores portáteis, de
25 Watts e 3 conjuntos transmissores tle Watl.s, 
alimentados por acumuladores de 6 e 12 Watts.

Êsses aparelhos, ultimamente adquiridos, têm 
sido usados nas excursões ao interior, permitindo 
rápida e eficiente comunicação com a capital, e por 
'ntermédio da estação central, com todo o País.

'  A  importância dêsse serviço é excusado sali­
entar. Todavia, convém esclarecer que, além do 
Serviço Oficial, as estações radiográficas do Terri­
tório têm atendido aos Serviços Aéreos Cruzeiros 
do Sul Ltda., Pelotão de Fronteira, Banco do 
Brasil, Juízo de Direito e, em casos especiais, 
quando o Telégrafo Nacional paraliza suas comu­
nicações, pelos constantes desarranjos de seus 
aparelhos e linhas, até o Comércio, no interêsse 
comum, recebe benefício dêsse órgão.

Para que fique patente a utilidade dêsse Ser­

viço vai abaixo o movimento de transmissões e 

recepções:

Rádios transmitidos e recebidos:

Estação Central ......................................... 7 .434  7.167
Estação Caracaraí ....................................  1.594^ 695
Estação Conceição Maú .....................  928 485
Estação Depósito ....................................  672 511
Estação Manáus ....................................  355 515

As estações de Depósito e Manáus começaram 

a funcionar, respectivamente, em março e no­

vembro de 1947.

Vale ainda mencionar que através dessas èsta- 

ções são expedidas recomendações e ordens dc 

serviço em fonia, bem como solucionados casos 

inadiáveis.
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X X I I I  —  Abastecimento Dágua

O Sistema de Aabastecimento dágua da Capital 
foi contratado com o Serviço Especial da Saúde 
Pública em 1946.

Acha-se êsse Serviço práticamente concluído, 
com a distribuição da rede tubular, escavação do 
poço, assentamento dos motores, faltando apenas 
a colocação das bombas já recebidas.

Êsse Serviço cujo valor dispensa comentários, 
especialmente, numa cidade em formação, onde 
todos sentiam a carência de água potável, será 
inaugurado e entregue ao Govêrno no próximo 
mês de fevereiro.

X X I V  —- Aquisição de Veículos, Máquinas e 
outros Materiais

No decorrer do ano de 1947, em face do desen 
volvimento das atividades administrativas, tor­
nou-se indispensável a aquisição de vários veículos 
e outras máquinas. •

Assim é que o Govêrno adquiriu 5 caminhões 
marca “International”, 7 jeeps, 1 jeep anfíbio, um 
automóvel Ford V-8, uma barata “Ford”, um 
automóvel “Mercury”, uma lancha com motor 
“Tornicroft”, 2 motores “lenta” de 30 HP, 3 con­
juntos eletrogêneos, 5 transformadores de alta 
alta tensão para rede de fôrça e luz, 3 conjuntos 
transreceptores para telegrafia e fonia, uma bomba 
de incêndio equipada, 10 eletro-bombas, uma apa­
relhagem completa de raios X  e 2 bombas com 
motor trifásico.

Adquiriu ainda o Govêrno equipamento para 
as casas residenciais destinadas à moradia dos 
funcionários, um prelo para a Imprensa Oficial e 
um conjunto de rádio-difusão local.

Dispenso-me de enumerar outras aquisições, 
visto como teria que relacionar todo o material 
adquirido à conta das dotações próprias.

X X V  —  Secretaria Geral

Órgão auxiliar do Governador, desenvolveu 
setor da administração pública excelente trabalho, 
no exame de matérias atinentes à administração, 
coordenando e orientando as atividades das di­
versas repartições do Território.

Foi, sob todos os aspectos, um órgão de eficiente 
produção, promovendo o entendimento entre as

Divisões e Serviços, controlando, ainda, o movi­

mento administrativo do Município.

X X V I  —  Serviço de Administração Geral

Incumbido da orientação, execução, fiscalização 
e coordenação das atividades de administração 
geral do Govêrno, tais como as relativas a pessoal, 
material, elaboração orçamentária, contabilidade, 
tesouraria, comunicação e documentação, foi êste 
órgão colaborador eficiente, preenchendo plena­
mente suas múltiplas finalidades.

Mantendo estreita cooperação com os demais 
órgãos integrantes da máquina administrativa do 
Território, o Serviço de Administração Geral rea­
lizou provfeitoso trabalho, cujo resumo consta da 
descriminação que se segue:

decretos lavrados:

De nomeação ...................................................................
De exoneração ...................................... .................. • • •
De remoção .....................................................................
De designação .................................................................
De readmissão .................................................................
De dispensa ...................................................................
De prorrogação de posse ....................................
Tornados sem efeito ...................................................
Memoranda ........................................................................

Portarias lavradas:

De admissão ...................................................................
De dispensa ...................................................................
De designação ..............................................................
De repreensão ..............................................................
Tornadas sem efeito .....................................................
Diversas.................................................................................

Outros serviços:

Fôlhas de pagamento confeccionadas ............
Fôlhas de diárias .............................................................
Fôlhas para diferença de caixa ...............................
Procesos sôbre admissão de extranumerários . .
Processos de salário fam ília .........................................
Carteiras funcionais expedidas ...............................
Certidões expedidas ...................................... ................
Pastas de assentamento individual abertas . . . .
Assentamentos feitos ....................................................
Fichas de pessoal escrituradas ...............................
Guias expedidas para exame de saúde ............
Requisições expedidas para exame de sanidade e

capacidade fís ic a .....................................................
Pareceres...............................................................................
Exposições de m otivos...................................................
Informações .........................................................................
Ofícios expedidos pelo Diretor ............................. ..
Memoranda expedidos pelo D ireto r ........................
Rádiogramas expedidos pelo Diretor ......................
Ofícios expedidos pela Seção do Pessoal ____
Memoranda expedidos pela Seção do Pessoal . . 
Rádiogramas expedidos pela Seção do Pessoal . .

O Serviço de Administração Geral possui como 
órgãos auxiliares as Seções do Pessoal e Material, 
Oficina Mecânica do Calungá, Administração do

121
124

16
13
9
9
1
6

565

634
351
62
10
10

9

472
84
10

512
110
45
27

154
96

2.010
20

993
5 1
14
26
75

565
202

74
116
79
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Pôrto de Caracaraí e Seção de Documentação e 
Protocolo.

Êsses órgãos dentro de suas atribuições tiveram 
destacadas atividades, cooperando com a Diretoria 
Geral para cumprimento exato de suas finalidades.

A  Seção do Pessoal organizou em perfeita ordem 
o cadasi.ro do pessoal, registro de decretos, por­
tarias, e outros atos, alem de ter soo sua respon­
sabilidade a comecçao de íòinas de vencimentos, 
diânas, gratificações etc. *

A  Seção do Material, tendo sob sua guarda 
todo o material adquirido pelo Territorio orga­
nizou o seu licnario de maneira a possibilitar 
fácil controle para conierencia e distriDuiçao.

A  Oficina Mecânica instalada em prédio pró­
prio, no oairro do t^aiunga, deu fiel execução aos 
traçamos de sua competência, proceuenao a mon­
tagem de um novo e possance motor destinado à 
iluminação puoiica e lornecimento de torça, re­
parando os veicuios do Territorio e outras má­
quinas. Dentro dos recursos de que dispõe a 
Oncina Iviecamca vem taoncando diversas peças 
para cammnues ,motores, et., o que, evidente­
mente, tem trazido certa lacilidade ao reparo das 
maquinas algumas das quais postas tora de uso, 
estao hoje reparadas.

A  Administração do Pôrto do Caracaraí con­
trola, com eíiciencia, os serviços da Adminis- 
rtação do Território naquela localidade, onde 
estão instalados posto médico, estação rádiote- 
legráfica, escolas, sub-delegacia de polícia e ser­
viço terrestre através da estrada de Paracaúba, 
contornando o trecho encachoeirado do Rio 
Branco. (Araújo Cavalcanti, op. cit.).

X V II  —  Conclusão: Bases do plano de valori­

zação Econômica do Território Federal 

do Rio Branco

Pela exposição acima, elaborada no interêsse 

de complementar, com informações atuais, o re­

latório de Alexandre Hamilton Rice, “The Rio 

Branco, Uraricuera and Parima”, têem os par­

lamentares brasileiros, principalmente os que in­

tegram a Comissão Especial do Plano de Valori­

zação Econômica da Amazônia, uma visão global 

das realidades do Território Federal do Rio

Branco, com seus sérios problemas de adminis­
tração e govêrno.

A  publicação da mesma, como a do Relatório 
Rice, com observações e comentários, em duas 
partes, possuirá, de certo, o valor de um subsídio 
aos estudos de levantamento, sôbre os quais os 
órgãos competentes deverão traçar o plano par­
cial de soerguimento do Território Federal do 
Rio Branco. Tal plano parcial, tendo em vista 
os principais setores econômicos da vida terri­
torial, se integrará no plano geral único de valo­
rização economica da Amazônia. Dentro desta 
comprensão, devemos apreciar os problemas vitais 
do Território Federal do Rio Branco, dentro de 
suas possibilidades econômicas. Nêste sentido, 
devem ser apreciadas as seguintes sugestões:

a ) complementar as reservas naturais do Baixo 
Rio Branco com a execução de um programa de 
pesquisa agronômicas e silvicultura das espécies 
de maior valor, em áreas eleitas das colônias agrí­
colas a serem organizadas, e através das quais se 
promoverá o povoamento adequado da região;

b )  executar um sério programa de pesquisas do 
subsolo, principalmente carvão e petróleo, através 
dos órgãos federais competentes, e estender ao 
Alto Rio Branco e Região Montanhosa, estudos 
sôbre o potencial hidroelétrico do Território Fe­
deral do Rio Branco;

c ) intensificar a colonização espontânea do Alto 
Rio Branco, pela implantação da pecuária racional, 
devendo, a respeito, ser traçado um programa de 
reforma agrária e renovação do sistema econô­
mico vigente.

Transportes, recrutamento de imigrantes, expe­
rimentação agrícola,, organização de plantéis e 
postos zootécnicos, irrigação e aproveitamento de 
energia hidroelétrica nada mais são do que provi­
dências complementares, de caráter meramente 
administrativo, daqueles setores de planificação.

Resta, agora, à Comissão Parlamentar do Plano 
de Valorização Amazônica, enquanto não fôr tra­
çado o plano parcial de soerguimento do Terri­
tório Federal do Rio Branco, cooperar com o seu 
Govêrno, no sentido de defender as primeiras 
medidas que naquêle sentido serão tomadas, e que, 
como não poderia deixar de ser devem desde já 
se exprimir em têrmos de dinheiro, nas propostas 
orçamentárias, tanto do Govêrno Territorial 
quanto dos ministérios da República. Para tanto,
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tem o Território Federal do Rio Branco um repre­
sentante ilustre no seio da respeitável Comissão 
Especial do Plano de Valorização Econômica da 
Amazônia, o deputado Antônio Martins. (8 )

Não se pode, de maneira nenhuma, pensar 
numa rápida valorização econômica de uma área 
igual à de S. Paulo, e ainda nem siquer suficiente­
mente desbravada, isto é, que ainda vive num es­
tágio verdadeiramente colonial da formação brasi­
leira. Tudo se deve fazer no sentido da sua ocupa­
ção definitiva, o que implica a sua própria naciona­
lização, mas não aleatoriamente, sob os impulsos

(8 ) A  Revista do Serviço Público divulgou no nú­
mero anterior, julho-agôsto 1948 o trabalho do deputado 
Antônio Martins sôbre o Rio Branco e seus problemas.

da penetração colonizadora estimulada pela flu­
tuante e ilusória valorização de certos produtos 
regionais.

Planejamento econômico, encargo técnico por 
excelência, não se pode improvisar. Deve ser 
feito, dentro de um contínuo controle de resultados 
e permanente reajustamento dos programas às 
realidades imprevisíveis, no mais largo espaço de 
tempo possível, em obediência a orçamentos fle­
xíveis e a longo prazo. Dentro dessa orientação 
é que se devem traçar e executar os planos par­
ciais de vitalização de áreas selecionadas do Ter­
ritório Federal do Rio Branco possivelmente 5 
no espaço de 20 anos, conforme o preceito consti­
tucional, compreendendo cada uma setores perfei­
tamente hierarquizados.
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Sociologia e relações internacionais
L . A . C o s t a  P i n t o

(Da Universidade do Brasil)

Ensinar a Sociologia como disciplina íun- 
damental, imprescindível mesmo, para expli­
car tôda e qualquer atividade do Estado —  
eis o que, em última análise, pretende o Au­
tor dêste trabalho. Aqui, em especial, êle 
mostra o aspecto sociológico no q u e  concerne 
às relações internacionais, os fios invisíveis 
que ligam tôdas as faces dêsse tipo de inter­

câmbio entro as nações. Diga-se, de passa­
gem, que se trata de um artigo bem pensado, 
com argumentos seguros e capazes dé sugerir 
idéias relativamente ainda pouco discutidas 
nessa esfera do conhecimento social, mor­
mente pelos que se prendem a um certo aca- 
demismo. ( N . R . ) .  _

A
:iéncia social contemporânea está começando 
a compreender que o problema das relações 

internacionais não se circunscreve ao campo ex­
clusivamente jurídico, pois que tem origem e se 
desenvolve em esferas e setores mais amplos da 
realidade objetiva que recaem em cheio no campo 
da sociologia. Esta verificação, que de há muito 
parecia evidente por si mesma a sociólogos euro­
peus mais libertos de preconceitos acadêmicos (1 ) ,  
representa, quando feita pelos sociólogos norte- 
americanos (2 ) ,  um avanço metodológico decisi­
vo. Isto porque o tratamento de problemas mar­
ginais entre a sociologia e a política parecia sem­
pre condenável aos olhos dos pragmatistas intran­
sigentes, que confundiam “obtusidade” com 'obje­
tividade” . . .

Partindo da concepção ingênua de que a reali­
dade social pode ser dividida em setores estan­
ques, uns passíveis de análise científica, outros

(1 ) Vide JAC Q ü e s  Z-a m b e k t ,  “Les Relations Inter- 
nationales” , in Les Sciences Socioles en France, Enseigne- 
ment et Recherche (1937), pág. 302 e ss.

(2 ) Vide H elm u t G . Caiais, The Sociology ol In­
ternational Relations, “American Sociological Review” , 
Vol. 12, n.° 3, June 1947, pág. 323 e ss.

abandonados à sanha da pugna ideológica, só lida­
vam com os primeiros —  e essa tomada de posi­
ção, profundamente suspeita, corria mundo com 
o nome de “ciência objetiva” . . .

O ansêio recente, revelado por sociólogos aca­
dêmicos, de trabalharem em campos que haviam 
largado até hoje ao amadorismo para-sociológico 
indica, mais uma vez, o grau e a natureza da revo­
lução metodológica que a sociologia está sofrendo, 
no esiórço que taz para libertar-se das limitações 
acadêmicas e superar a sua crise. Ao lado, porém, 
da importante sigmticação metodológica que apre­
sentam as tentativas de íormar uma sociologia 
das relações internacionais —  e sôbre a qual não 
insistiremos aqui —  queremos ressaltar os limites 
do novo campo de estudos, seus principais proble­
mas, suas técnicas de trabalho, bem como os obje­
tivos humanos que abriga, no sentido de contri­
buir, em última análise, para a paz e o entendi­
mento entre as nações.

O estudo sociológico das relações internacionais
—  que não constitui ciência nova mas sim um 
novo “approach”  aos problemas da sociedade in­
ternacional —  parte da verificação de que o de­
senvolvimento, na era capitalista, dos meios e das 
técnicas de comunicação criou uma teia de rela­
ções materiais que transcendem as barreiras lo­
cais, regionais e nacionais; enquanto que, por outro 
lado, no plano cultural e político as relações que 
se estabelecem entre as nações deixaram de acom­
panhar, quase sempre, a envergadura e o sentido 
das transformações operadas na base material 
das relações internacionais. A  criação de üm mer­
cado mundial, episódio fundamental da história 
do regime capitalista, foi a grande ponte lançada 
sôbre os particularismos nacionais. Para justificar 
e racionalizar o mercado mundial e para integrar 
seus efeitos sociais num estilo de vida e de civili­
zação, surgiram ideologias que preconizavam uma 
mentalidade aberta ao chamado “espírito inter­
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nacional”, sob a forma de cosmopolitismo burguês, 
agindo assim, revolucionàriamente, sôbre todos os 
remanescentes da economia fechada, nucleada, cir­
cunscrita, feudal e feudalizante que o capitalismo 
historicamente substituia.

Nesse tempo, como em todos os tempos em que 
situações semelhantes se repetem, mercadores e 
capitães de indústria de alguns países apareciam 
como modelos de “cidadãos do mundo’ , homens 
libertos de “provincialismos”, campeões de uma 
“govêrno mundial” —  espécie de extrapolação 
o ecumênica de seus próprios governos. Essa não 
era a atitude assumida, porém, por aquêles orga­
nismos nacionais à custa dos quais se criava o 
mercado mundial e que dêle queriam participar 
de outro modo que não o de “parente pobre .

Sempre têin coincidido, portanto, por via desses 
fatores objetivos, —  um espírito nacional, acentua­
do e militante às vêzes, contrário a êsse tipo ver­
tical de “internacionalização”, e, de outro lado, 
o cosmopolitismo vitoriano, principalmente alfan­
degário, das nações de economia capitalista desen­
volvida . E  é exatamente a alternância e a mudan­
ça das posições assumidas pelas diversas nações 
nesse tabuleiro o que determina, por sua vez> as 
mudanças históricas dos diversos grupos, exata­
mente pelo fato dêles serem, também e ao mesmo 
tempo, grupos econômicos e grupos políticos.

A  irredutibilidade dêsses pontos de vista gerou, 
no plano da sociedade internacional, todo um ciclo 
de guerras, ciclo ainda inacabado, em que, por ou 
tros meios, se procuram soluções para o problema 
básico da convivência entre as nações.

Enquanto se multiplicavam e aperfeiçoa­

vam as possibilidades técnicas de contatos sociais 
inter-grupais, sucediam-se, no plano, jurídico, as 
tentativas de sistematizar as normas de convivên­
cia internacional, de criar mecanismos de concilia 
ção, arbitragem e sanção nos casos em que a nor 

rna fôsse violada.

A  inadequação dos planos e organismos juri 
dicos criados para resolverem os problemas das 
relações internacionais é um testemunho quase 
dramático de que, resultante sempre das correla­
ções de fôrças dominantes em cada época, êsses 
planos e organismos eram, invariàvelmente, hos 
pedeiros e veículos dos males que visavam cu.ar. 
E  se é verdade que a utopia começa quando se 
pretende solucionar problemas conservando as es

truturas que os determinam e engendram, aque­
las soluções, encaradas como soluções, jamais pas­
saram, ao que parece, de sonoras utopias cujo 
fracasso, de outro lado, bem indica que os proble­
mas da sociedade internacional são de estrutura 
e não apenas formais.

A compreensão da natureza estrutural dos pro­
blemas internacionais por parte de observadores e 
estudiosos significará, definitivamente, a passagem 
de uma atitude primária para uma atitude cien­
tífica na análise dêsses mesmos problemas.

A  ciência das relações internacionais, que reune 
e elabora os dados concernentes que lhe podem 
fornecer tôdas as ciências sociais, pretende ser um 
passo decisivo nesse senitido, demonstrando o 
quanto há de pré-científico e ingênuo nessas con­
cepções que partem da noção de que o problema 
é moral, ou doutrinário, ou racial, ou geográfico, o 
que tudo redunda, direta ou indiretamente, na 
conclusão de que êle é, intrinsecamente, insolú­
vel. (3 )  Para substituir essas noções simplistas e 
acadêmicas à sociologia aplicada ao estudo das 
relações internacionais cabe demonstrar, prelimi­
narmente, o caráter institucional, estrutural dos 
problemas que compõem o seu campo de estu­
dos.

Dizendo-se que o problema das relações inter­
nacionais é estrutural pretende-se indicar com 
isso que não é possível entender cientificamente 
o aspecto “problema”  sem compreender primeiro 
o aspecto “situação”, ou estrutura, pois se as insti­
tuições são cristalizações da vida social é a aná­
lise da estrutura e ritmo da sociedade internacio­
nal, em cada conjuntura, que há de fornecer o 
máximo de luz à  análise teórica e à  solução prá­
tica dos problemas que afetam as instituições in­
ternacionais . Quando se diz que o modo científico 
de realizar o estudo das relações internacionais 
consiste em encará-las como problemas estrutu­
rais queremos indicar que êles são, simultânea- 
mente, morais, culturais, demográficos, políticos, 
jurídicos, pois que em tôdas essas esferas se revela 
a situação fundamental que é a resistência que 
relações sociais historicamente ultrapassadas

(3 ) Uma exposição crítica de diversos pontos de vista 
sôbre o assunto fizemos em “Guerra e Organização So­
cial” , conferência pronunciada para oficialidade e alunos 
do C .P .O .R . do Ar e Regimento Aéreo da Base do 
Galeão.
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opõem às novas relações sociais que a história 
engendra.

As relações internacionais, analisadas assim sob 
um prisma histórico-funcionaJista, representam, via 
de regra, e extrapolação, num plano mais amplo, 
de relações sociais internas e sem a análise com­
parativa dessas estruturas sociais internas dos vá­
rios corpos nacionais —  com a preocupação de 
compreendê-las e não de hierarquizá-las —  qual­
quer generalização resulta em equiparação des­
cuidada de situações sociais radicalmente diver­
sas.

A  análise da relatividade cultural que predo­
mina na sociedade internacional, por outro lado, 
nào deve se deter na constatação da existência da 
relatividade cultural, que por si mesmo se eviden­
cia; dizer que o “caráter nacional inglês é diverso 
do “caráter nacional” do italiano; ou que o “des­
tino” nos ligou a franceses ou norte-americanos; 
ou que indús e mussulmanos “jamais” se unirão; 
ou, como é tão freqüente, opôr “ocidente” e “orien­
te” como polos inconciliáveis —  são muitos e pre­
conceitos que à sociologia só inceressam como 
oojeto de estudo e nada mais, pois' com seu escopo 
cientítico nada têm de comum, ü  estudo aa re­
latividade de estruturas sociais, politicas, eco­
nômicas e culturais que coexistem na sociedade 
internacional não se deve deter, portanto, em tais 
generalidades: vai à análise da organização social 
interna de cada país como meio de compreender 
os pontos de partida de seu comportamento inter­
nacional; interessa-se por investigar a formação 
histórica de cada uma e os modos predominantes 

de resolver os problemas sociais que lhe são pró­
prios pois, em certo sentido, o modo como cada 
sociedade nacional considera e resolve suas dife­
renciações internas projeta-se, direta ou indireta­
mente, no modo como considera e resolve as dife­
renças no plano internacional.

E ’ de importância fundamental nessa análise 

verificar até onde se confirma, no campo das re­

lações internacionais, a hipótese sociológica que 

Mannheim formulou nos seguintes têrmos: “people 

tend to imitate the actions and opinbns oí the 

rulling classes and national character in this sense 

is really the behavior wich is characteristic oí the 

rulling classes and is gradually adopted b y  their

subordinates” . (4 )  Ver-se-á, então, mais uma vez
—  como definiu com tôda clareza o Prof. Lam- 
bert (/oc . cit. ) —  que a sociologia das relações 
internacionais não é ciência nova mas apenas a 
extenção a um campo mais largo de hipóteses de 
trabalho e de premissas metodológicas que se re­
velaram válidas no estudo da organização social 
interna de cada país. Quer na sociedade nacional, 
quer na sociedade internacional, os padrões de 
valo: es pelos quais os homens lutam não são “glo- 
rious slogans,”  como lembrava há pouco tempo 
Edward Kardelj, em excelente estudo sobre a po­
lítica mundial, (5 )  mas antes formam, com o sis­
tema de estratificação social e seu complemento 
ideolófico respectivo, “a compact system oí great ri- 
gidity”, na expressão do Prof. T . Parsons (6 ) ,  
que precisa ser estudado em conjunto, em tôda 
sua complexidade, como “gestalt” que realmen­
te é .

Um escopo rigorosamente científico —  ou cora­
josamente científico, já que nesses tempos que 
passam a coragem é não raro a qualidade que 
mais se exige do cientista social —  é o de que 
carece o estudo sociológico das relações interna­
cionais, não apenas pelo decôro do cientista que 
se não quiser limitar as generalidades do cronista, 
mas também porque essa atitude mental é a única 
que pode isentar o sociólogo de se servir aos 
“vested interests” e às suas carapaças ideológicas. 
Se em qualquer campo das ciências sociais o pre­
conceito ideológico é ameaça constante contra a 
pureza da observação científica, fácil é compreen­
der que no estudo das relações internacionais do 
nosso tempo êsses perigos se multiplicam, tão pró­
ximos que estão quase inerentes, à sociologia aca­
dêmica .

Numa era que se caracteriza por transforma­
ções rápidas e profundas, em que os processos so-

(4 ) Vide K . M a n n h e i m ,  Man and Society in an Age
oi Reconstruction (1940), pág. 24 . Para maior desenvol­
vimento vd ., do mesmo autor, Libertad y  Planiiicacion 
Social (trad. 1942) e  K .  M a r x , The Getman ldeology 
(trad. 1939) —  passim.

(5 ) Vide E . K a r d e l j ,  World Imperialism Today, in 
“Labour Monthly” , june 1947, pg. 183 ss.

( 6 )  Vide T .  P a r s o n s ,  The Problem ol Controlled Ins- 
titutional Change, in “Psychiatry” , Vol. VIII, n.° i, Feb. 
1945, pág. 97 . V d ., também, F . Stuart Chapin, Some 
Psychological Cross Currents that May Aitect Peace Plans, 
in “American Sociolpgical Review” , Vol. VIII, n.° 1, Feb. 
1944, pág. 21.
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ciais se aceleram, essa aceleração traduzindo-se 
em problemas internacionais de tôda ordem, —  é 
evidente que o perigo maior, no que se refere à 
interferência de preconceitos ideológicos, que pode 
perturbar o estudo científico das relações interna­
cionais são os de origem e sentido conservador. 
Quando o status quo se altera os que pretendem 
sua alteração encontram-se, automàticamente, sin­
cronizados com as tendências profundas que ope­
ram na própria realidade e só os que desejam 
conservar é que têm de criar mecanismos de de­
fesa, racionalizações, sistemas ideológicas que não 
raro se instalam nas ciências sociais procurando 
atrair para determinadas estruturas de valores, his­
toricamente determinadas, todo o prestígio e a 
autoridade permanente da ciência.

Basta, aliás, olhar para os estudos mais recen­
tes sobre os problemas das relações internacionais 
e ver-se-á o quanto ainda se confundem, nesta es­
fera, ciência e ideologia, opiniões e conhecimen­
tos.

Importa-nos destacar porém que é esta precisa­
mente a magia de tôda a ciência e especialmente 
da sociologia: compreender os processos que se 
desenrolam à nossa vista e armar os homens dos 
meios necessários para uma participação conscien­
te nesses processos. E  nisto é que reside o que há 
de mais fascinante e de mais sacrificante no estu­
do da sociologia das relações internacionais.

Uma revisão crítica do material doutrinário exis­
tente sobre os problemas da sociedade internacio­
nal é outro passo preliminar do lançamento, em 
bases científicas, de seu estudo. Os estudos mais 
recentes sôbre a última guerra fornecem exem­
plos típicos a êsse respeito.

Veja-se, por exemplo, o quanto ainda é difundi­
da a noção de que a segunda guerra mundial foi 
devida aos “imutáveis instintos guerreiros dos ale­
mães”, como diz Vansittart, que na Inglaterra é o 
mais notório representante dessa corrente de 
opinião. ( 7 )  A  prova de laboratório e a expe­
riência histórica, sociologicamente elaborada, ne­
gam a teoria racista e, entretanto, tôda uma expli­
cação de acontecimentos recentes, que visaram 
precisamente destruir uma organização política 
que fazia da discriminação racial razão de Esta-

(7 ) Sôbre êste o outros pontos de vista, vide as obser­
vações críticas de P . Fedoseiv, La Sociologia Burguesa 
Contemporânea y  los Problemas de la Guerra y  la Paz, 
(1 9 4 7 ).

do, ainda encontra, na conjuntura mundial de nos­
sos dias, condições para ressurgir e florescer.

Se notarmos, porém, como alguns “tories” bri­
tânicos extraem daquela teoria a concepção de 
que não cabe aos “guerreiros de raça alemã” mas 
sim aos “povos de língua inglêsa” o govêrno ultra- 
patriarcal do mundo —  comprende-se, dentro de 
um critério funcionalista, as posições diversas e a 
unidade substancial que podem assumir, na expli­
cação dos problemas internacionais, os preconcei­
tos ideológicos. Semelhante à concepção racista é 
a trajetória de outras concepções não menos mes­
siânicas que procuram apresentar a guerra como 
inerente à natureza humana, ou a geografia ou à 
soberania nacional. (8 )

Êste último ponto de vista costuma ter efeitos 
fascinantes sôbre os espíritos generosos mas des­
prevenidos e por isto mesmo tenta-se inculcá-lo, a 
todo transe, na ciência, sem consideração e aná­
lise das circunstâncias históricas que o engendra­
ram e sustentam.

Segundo os defensores dessa opinião, enquanto 
houver nações soberanas a paz é impossível; a re­
núncia à soberania é o passo que precisa ser dado 
pelos povos que querem a paz mundial. E  para 
êsse slogan pedem a confirmação da ciência.. .  (9 )

Não é por mera coincidência que os defensores 
de tais concepções se recusam, sistemàticamente, a 
estudar, em cada tempo e em cada lugar, as causas 
que determinam o choque militar entre nações so­
beranas e partindo da preliminar arbitrária de que 
é a soberania em si que determina as guerras, con-

(8 ) Vide H . N . B r AILs f o r d ,  The German Problem 
(1945); Mortimer Adler, How to Think about War and 
Peace (1944); Quir.cy Wrigth, A  Study oi War, 2 vols. 
(1944); M . Straigth, Make this the Last War (1943); 
J. Lambert, Quatre Conierences (1 94 5); André Gros, 
Barbares ou Humains (1942) —  para uma exposição e 
crítica de teorias recentes concernentes ao assunto.

(9 ) O Professor J . Lambert publicou, em 1931, as 
aulas dadas na “Chaire de la Paix” , da Faculdade de 
Direito de Lyon, num volume intitulado Les Nations con- 
tre la Paix, em que deefndia pontos de vista semelhantes 
sôbre a soberania nacional, que, de resto, eram cs. pre­
dominantes na época entre intelectuais europeus, especial­
mente os juristas influenciados pela propaganda pacifista 
que preparou o terreno psicológico para a política de apa­
ziguamento e a capitulação de Munich. Apraz-nos de­
clarar, entretanto, a bem da verdade, que do próprio Pro­
fessor Lambert, dez anos depois, tivemos a satisfação de 
ouvir pessoalmente a declaração de que não mais subscre­
via os pontos de vista esposados em 1931. O mesmo 
facilmente se depreende, aliás, da leitura de suas Quatre 
Conierences, pronunciadas em 1945 na acuidade de D i­
reito de Recife, supra-citada_s.
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cluem pela solução simplista de que a negação da 
soberania significa a paz. Ocorre, porém, que esta 
soberania em si é  pura ficção, pura criação cere- 
brina de ideólogos de uma soberania única feita às 
custas da soberania alheia. O que importa sociolo­
gicamente é investigar, em cada caso, dentro de 
cada conjuntura, quem  determina internamente o 
comportamento da nação soberana na sociedade 
internacional e como a soberania, em cada situa­
ção, entra em conflito com outra esfera de sobera­
nia nacional.

Essa análise minuciosa revelará, sem sombra de 
dúvida, que nada existe de inerente e implícito à 
soberania que acarrete, necessàriamente, a guerra 
entre nações soberanas.

Outros consideram que as guerras, e a segunda 

guerra mundial especialmente, resultam de fatores 

psicológicos. E  êste foi, lamentàvelmente, o ponto 

de vista oficializado, segundo parece, pela “Carta 

da U N ESCO ”, onde se lê : “Se a guerra começa na 

mente dos homens, é na mente dos homens que a 

defesa da paz precisa ser erguida” . A  terapêutica 

que daí resulta, e que constitui a tarefa específica 

daquele organismo internacional, é educação, rela­

ções culturais, bolsas de estudo, intercâmbio inte­
lectual, congressos e exposições pacifistas. . .

A ’ sociologia, em verdade, a legenda famosa da 
UNESCO, afigura-se mais a formulação de um 
desejo do que o diagnóstico de uma situação de 
fato. Se os fenômenos que se processam na socie­
dade internacional só podem ser compreendidos es­
truturalmente, transferir sua gênese para a natu­
reza humana resulta em mistificação. A  rigor nem 
mesmo existe isso que foi chamado “mente hu­
mana”, senão indissociàvelmente ligada a uma 
estrutura social e dela fluindo, permanentemente, 
como produto. A  concepção esposada pela U N ES­
CO, é preciso que se diga, recua o problema para 
o estado em que se encontrava há algumas déca­
das atrás. (1 0 )

Sem dúvida, reconhecemos que substituir tôdas 
essas falsas noções por noções científicas é tarefa 
que demanda esforços não pequenos. M as não é 
característico da ciência recuar ante os problemas; 
pelo contrário, é dêles que a ciência se nutre.

(10) Vide John Dewey, “Human Nature” in Ency- 
cíoppaedia oí Sociaí Sciences, Vol. 7 . E  note-se que o 
progresso ulterior da sociologia e da psicologia social só 
fizeram confirmar a retificação do "bias”  psicologista cri­
ticado por Dewey neste estudo.
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A reforma bancária brasileira
C a s im ir o  A. R ib e ir o

(I I )

Em continuação à série de ensaios sôbre a 
projetada reforma bancária brasileira, o eco­
nomista Casimiro A. Ribeiro estuda hoje a fi­
gura do Banco Central como base do sistema 
bancário nacional.

Desenvolve o trabalho com aprofundada ló­
gica, encarando primeiramente a constituição 
interna do órgão, para depois desenvolver al­
guns aspectos de sua atuação externa, princi­
palmente de suas relações com o Govêrno, 
como fator de equilíbrio das finanças públi­

cas (N . R .)

m  -----  o  B A N C O  C E N T R A L

1 . C O N S T IT U IÇ Ã O

SE a opinião nacional é unânime quanto à ne­
cessidade de executarem-se certas medidas 

de controle monetário e creditício consagradas mun­
dialmente como “de banco central” , já com respei­
to oo tipo de instituição que deverá exercer essas 
funções especializadas ela apresenta correntes bas­
tante dissentâneas. Assim, entendem muitos que o 
banco central deve ser patrimônio exclusivo da 
União, de vez que desempenhará funções caracte- 
listicamente estatais, enquanto outros recomendam 
seja êle constituído em sociedade mista, a fim de 
evitar que o Govêrno se valha de certas faculdades 
do banco central para resolver seus problemas fi­
nanceiros próprios; outros ainda afirmam que o 
mais prático seria aproveitar-se o Banco do Brasil
S .A . ,  já existente, pois a criação de um novo insti­
tuto de crédito seria aumento desnecessário de gas­
tos e burocracia oficiais. Copiosa argumentação 
tem sido apresentada na imprensa e no seio do Le 
gislativo para a defesa dêsses pontos de vista, a qua 
merece ser apreciada em seus aspectos essenciais.

Segundo o ante-projeto do Governo o banco 
central brasileiro deve ser um banco do Estado,

exclusivamente, e na Exposição de Motivos n.° 936  
do Sr. Ministro da Fazenda encontramos suas 
razões:

“Durante muito tempo a ortodoxia exigia que o banco 
central fôsse um banco particular ou, quando muito, um 
banco misto, isto é, com participação do Estado no capital. 
Pretendia-se, por essa forma, libertar o banco central da 
influência do Estado, que foi sempre considerada prejudi­
cial à ação independente que deve exercer tal instituto.”

“Hoje em dia, porém, essa idéia modificou-se comple­
tamente, julgando-se, ao contrário, indispensável a inter­
venção do Estado em matéria de banco de emissão ou de 
banco central.”

“A própria Inglaterra, que foi durante muitos anos a 
guardiã daquela ortodoxia, nacionalizou o Banco da Ingla­
terra, a despeito de tradicionais argumentos em contrário. 
Certamente contribuiu para isso a ação do Partido Traba­
lhista, porém sem dúvida o que mais influiu foi a evolu­
ção, cujo senso o inglês possui em alto grau.”

“Na Europa, só encontramos uma exceção, o Banco da 
Suíça, que é um banco privado. Fora da Europa, os 
grandes países novos, como o Canadá, a Austrália, a Ar­
gentina, o México e outros, adotam a forma estatal para 
os seus bancos centrais.”

“O exemplo mais frizante em contrário é a organização 
norte-americana; mas o exemplo dos Estados Unidos só 
serve aos próprios Estados Unidos. E ’ a pluralidade dos 
bancos de emissão, através da unidade, a adaptar-se às ne­
cessidades de um imenso território continental, já evoluído 
em seu progresso. A  unidade na pluralidade é, porém, 
obra do Estado, sobretudo quando se torna necessária qual­
quer intervenção. Assim, pode-se afirmar que o sistema de 
emissão americano é, de direito, de banco privado; mas, 
de fato, é de banco de Estado.”  .

“Para o Banco Central do Brasil, seguimos a evolução, 
dentro do espírito dos novos tempos, adotando a forma de 
banco de Estado. Mas, há, além disso, razões ponderáveis, 
muito bem explanadas por D . Amaro Avalos na exposição 
de motivos apresentada ao Presidente da República Argen­
tina, para a criação do Banco Central daquêle país, assim 
resumidas:

—  A política monetária não pode divorciar-se da políti­

ca econômica do Estado. Seriam imprevisíveis as conse­

qüências prejudiciais de uma orientação divergente.
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A  política monetária abrange, com efeito, variados as­
pectos, todos êles fundamentais à vida econômica do país:
__  o valor da moeda, a utilização do ouro e das divisas,
o poder de regular os meios de pagamento, o crédito e a 
liquidez do sistema bancário, embora sejam elementos pre­
ponderantes no campo especifico da moeda, constituem, ao 
mesmo tempo, fatores importantes na esfera econômica.

Nestas circunstâncias, existe consciência unânime acêrca 
da conveniência de ser a política monetária regida por prin­
cípios que atendam, sem deixar dúvidas, aos interêsses eco­
nômicos da Nação, que constituem, em última análise, os 
interêsses gerais da coletividade.

A  independência do Instituto Emissor em relação ao Es­
tado, para que êste não trate de converter em fundos pró­
prios os recursos daquele, —  pode ser conseguida eficaz­
mente sem a interferência de interêsses privados, nem sem­
pre coincidentes com o bem estar geral, e de forma acorde 
com a transcendental importância de um instituto encarre­
gado da guarda do ouro, como contn valor da moeda, e des­
tinado a atender às necessidades do meio circulante in­
terno . .

—  Se é princípio científico que a reserva de ouro não se 
pode considerar propriedade de um banco, nem do Estado, 
porque pertence à economia nacional e resguarda direitos 
dos portadores de papel-moeda, os institutos emissores são 
simplesmente guardas indispensáveis e únicos dêsse ouro. 
E  se além disso, admitir-se que a política monetária, como 

a econômica e a financeira, são funções privativas do Esta­
do, como princípios inerentes à Nação, a guarda dêsse pa­
trimônio público deve, indiscutivelmente, caber a êsse mes­

mo Estado. Qualquer princípio que tenda a respeitar a au­
tonomia da entidade encarregada dessa missão, para pre­
venir uma política errônea, deve e pode obter-se sem ne­
cessidade de delegar o Estado atribuições que são consti­
tucionalmente indelegáveis, como a de emitir.

—  Tratadistas poderão discutir a hermenêutica da dispo­
sição constitucional; porém os têrmos claros desta e a na­
tureza da emissão monetária, reserva e um banco nacional 
o monopólio dêsse atributo soberano da Nação.

__  Sem prejuízo dêsses argumentos, que fundamenta­
riam, a todo momento, a criação de um órgão emissor de 
natureza oficial, creio que o exercício da função regulado­
ra do crédito, por sua íntima relação com as alternativas 
do mercado monetário, deve também ficar a cargo de um 
Banco Central do Estado, porque constitui outra atribuição 
emissora.

—  De outra parte, a planificação internacional, em ma­
téria financeira, econômica e monetária, por cujo meio pro- 
pendem hoje todos os países para uma mais íntima e har­
mônica vinculação das economias nacionais, exigem dentro 
de cada Estado uma crescente centralização das referidas 
funções e dos organismos aos quais compete estudar e levar 
a bom têrmo as medidas de ordem econômica e monetária 
que resultam dos compromissos e contratos internacionais 
que a Nação assuma ou estabeleça, segundo o caso, ten­
dendo ao seu próprio desenvolvimento e ao incremento do 
intercâmbio comercial.”

Não obstante a ponderável argumentação de D. 
Amaro Avalos, o Poder Legislativo argentino deci­
diu constituir o Banco Central de la República Ar­
gentina em sociedade anônima, sendo o Estado 
subscritor de apenas um têrço das ações.

E ’ de assinalar-se a obscuridade lançada por tra­
tadistas da matéria em tôrno de seus pontos de 
vista, ao empregarem os têrmos Estado, Govêrno 
e Poder Executivo com o mesmo significado e 
extensão. Na argumentação de D . Amaro Avalos, 
por exemplo, citada pelo Sr. Corrêa e Castro, obser­
vamos (4 .° período): “A  independência do Insti­
tuto Emissor em relação ao Estado, para que êste 
não trate de converter em fundos próprios os re­
cursos daquele. . . ” Ora, evidentemente o Autor re­
feriu-se aí a Govêrno, expressão que nos regimes 
republicanos é empregada vulgarmente para desig­
nar o Poder Executivo. O Banco Central, por 
executar funções eminentemente públicas, deve ser 
forçosamente um órgão do Estado, o que não im­
plica em afirmar que deva ser uma dependência 
do Poder Executivo. O Estado é, na acepção mais 
generalizada, a Nação politicamente organizada, ao 
passo que o Executivo é apenas uma peça dessa 
estrutura política. Não há confundí-los, exceto nos 
regimes totalitários, em que os poderes executivo, 
legislativo e judiciário são enfeixados por um único 
órgão ou indivíduo, e os interêsses da Nação são 
identificados aos do Poder dirigente. N a Argenti­
na de D . Avalos e no Brasil dos dias que correm a 
estrutura política baseia-se no equilíbrio de três po­
deres fundamentais: o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo e o Poder Judiciário, cujo entrosamen- 
to de atribuições se acha tão bem organizado que, 
a nosso ver, afasta o perigo da influência excessiva 

do “Govêrno” sôbre o Banco Central. Pela Consti­
tuição vigente, o Poder Executivo é obrigado a 
prestar periodicamente ao Congresso Nacional con­
tas detalhadas de suas finanças; nenhum orçamen­
to do primeiro poderá ser executado sem a aprova­
ção dêste último, e quaisquer despesas extras terão 
de passar pelo mesmo crivo. Como pensar-se, en­
tão, que o Executivo poderá forçar o Banco Central 
a emitir dinheiro para desagravo de suas dificulda­
des financeiras? Ademais, segundo os moldes con­
sagrados, o Instituto Emissor terá a forma autár­
quica, se constituído com recursos do Estado, o que 
contribuirá para atenuar o inconveniente em aprêço.

No grupo dos que pugnam por uma organização 
em economia mista do Banco Central brasileiro,
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destacamos o projeto do Sr. Mário de Andrade Ra­
mos, apresentado no Senado Federal em 6-4-1948, 
o qual propõe a seguinte constituição para um 
Banco Central de Emissão e Redescontos S. A.:

Artigo 2.° O Banco Central de Emissão e Redesconto 
do Brasil, será uma Sociedade Anônima com capital inte­
grado de cem milhões de cruzeiros (Cr$ 100.000.000,00) 
dividido em ações nominativas no valor de mil cruzeiros 
(Cr$ 1.000,00) cada uma, que não podem ser convertidas 
em ações ao portador, nem transferidas por endosso e são 
subscritas por três categorias de acionistas.

Parágrafo 1.° Acionistas da categoria A  —  Tesouro Na­
cional, subscritor da cota de trinta milhões de cruzeiros 
(Cr$ 30.000.000,00); Acionistas da categoria B —  Público 
(comércio, lavoura, indústria, classes liberais, funcionários 
civis e militares, autarquias, caixas econômicas) subscrito­
res da cota de quarenta milhões de cruzeiros .....................
(CrS 40 .000 .000 ,00 ); Acionistas da categoria C —  Bancos 
licenciados para funcionar com o capital realizado não me­
nor de dez milhões de cruzeiros (Cr$ 10.000.000,00) 
subscritores compulsórios da cota de trinta milhões de cru­
zeiros (Cr$ 30 .000 .000 ,00) ao pró rata dos respectivos ca­
pitais.

Artigo 3.° O Banco Central de Emissão e Redesconto 
S. A. será administrado por uma Diretoria de quatro dire­
tores, sendo o diretor-presidente nomeado pelo presidente 
da República com aprovação do Senado, e os três diretores 
eleitos respectivamente pelos acionistas categoria A para 
Carteira de Câmbio, categoria B  para Carteira de Emissão 
e Redesconto, categoria C para Carteira de Empréstimos, 
Depósitos e Títulos Públicos. O diretor-presidente além de 
qualidade terá voto de desempate.

E ’ evidente, nesse projeto, a preocupação de ate­
nuar a influência do Poder Executivo no Banco 
Central por meio de uma participação de 7 0 %  dos 
interêsses privados na formação do capital, e su­
jeitando à aprovação do Senado a nomeação do di­
retor-presidente, sendo também digna de nota a 
maneira de equilibrar as influências das várias ca­
tegorias de acionistas pela designação alternada dos 
diretores às carteiras especializadas.

Cremos, entretanto, que a participação direta de 
interêsses particulares na administração do institu­
to emissor e regulador do crédito apresente incon­
venientes que não serão compensados pelas vanta­
gens eventuais de uma diminuição da influência 
governamental, cujo aspecto negativo, em verdade, 
diz respeito exclusivamente à questão da emissão 
do dinheiro. O perigo de provocar o Govêrno 
emissões de papel-moeda para a solução'de proble­
mas financeiros próprios pode ser evitado mais efi­

cientemente por uma supervisão atenta do Poder 
Legislativo sôbre as atividades do Banco Central 
do que através da gestão dêsse órgão por represen­
tantes das diversas classes econômicas nacionais, 
que igualmente poderão forçar emissões para a sa­
tisfação de necessidades particulares.

Endossamos plenamente as justificativas do Sr. 
Ministro da Fazenda quanto à conveniência da or­
ganização do Banco Central sob forma autárquica 
e como patrimônio exclusivo do Estado, e não te­
mos reparos a fazer com respeito ao tipo de admi­
nistração projetada pelo Govêrno para êsse ins­
tituto:

Art. 16. A Diretoria será composta de um Presidente, 
um Vice-Presidente e quatro Diretores, inclusive o Superin­
tendente dos Bancos, todos de nomeação do Presidente da 
República. O mandato dos membros da Diretoria é de cin­
co anos, podendo ser renovado.

§ 1.° O Presidente será pessoa de notória experiência 
comercial, industrial ou bancária. Sua nomeação será sub­
metida à aprovação do Senado. A  êste compete igualmen­
te deliberar sôbre sua dispensa, mediante representação do 
Presidente da República.

§ 2.° O Vice-Presidente e os Diretores serão também 
pessoas de notória capacidade e experiência, indicadas pelo 
Ministro da Fazenda e escolhidas, de preferência, nos meios 
bancários do País.

A  destituição do Vice-Presidente e dos Diretores compe­
te ao Presidente da República, mediante representação fun­
damentada do Presidente do Banco.

Art. 17. O Conselho de Fiscalização dos Bancos será 
constituído pelo Ministro da Fazenda, pelo Presidente do 
Banco e por um representante da Procuradoria Geral da 
República, designado pelo Presidente da República. O 
Conselho julgará, em grau de recurso, as decisões proferidas 
pelo Diretor Superintendente dos Bancos.

Art. 18. O Conselho Monetário será dividido em duas 
Câmaras e se comporá dos seguintes membros:

• a) Ministro da Fazenda;

b ) Presidente, Vice-Presidente e Diretores do Banco 
Central;

c) Presidentes dos bancos semi-estatais, a que se re­
fere o art. 2.°, inclusive o Presidente do Banco do Brasil.

Parágrafo único. Enquanto não se organizarem os refe­
ridos bancos, os seus presidentes serão substituídos no Con­
selho Monetário por diretores do Banco do Brasil, designa­
dos pelo Ministro da_ Fazenda.

Art. 19. A  primeira Câmara resolverá apenas sôbre as­

suntos de alta administração que lhe sejam submetidos pelo 

Presidente do Banco e será constituída por êste, pelo M i­

nistro da Fazenda e pelos Diretores do Banco, responsá­

veis pelo assunto que estiver em debate.
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Art. 20. A  segunda Câmara será constituída por todos 
os membros do Conselho e deliberará sôbre qualquer assun­
to que lhe seja submetido pelo Presidente do Banco, salvo 
os da competência da Primeira Câmara, a não ser que esta, 
por proposta do Ministro da Fazenda, resolva ouvir o Con­
selho pleno. .

Art. 21. O Conselho, em qualquer das duas Câmaras, 
será presidido pelo Ministro da Fazenda. As deliberações 
resultarão da maioria de votos, tendo dois votos o Presiden­
te, em caso de empate.

Há, entretanto, forte corrente nacional contrária 
à criação de um banco central na forma proposta 
pelo Govêrno, sob a alegação de que já existe um 
instituto oficial de crédito perfeitamente habilitado 
para tais funções —  o Banco do Brasil S. A. —  cujo 
prestígio nacicnal e externo, alicerçado em 140 anos 
de proficiente ação, permitir-lhe-ia executar o con­
trole da moeda e do crédito com mais eficiência do 
que um banco novo, que teria inicialmente de con­
quistar a confiança pública, notoriamente infensa a 
inovações, e cuja criação constituiria uma despesa 
desnecessária e um aumento improdutivo da buro­
cracia oficial.

Dêsses argumentos, apenas um possui real va­
lor: o de que o conceito público de um banco cen­
tral recente não poderia comparar-se com o do Ban­
co do Brasil, cuja fôlha de serviços prestados à co­
letividade abrange seis gerações; com respeito às 
afirmativas de que êste último poderia acumular 
suas vastas atividades comerciais com os encargos 
completos de um banco central, e 'de que far-se-ia 
economia com êsse tipo de organização, pomos nos­
sas sinceras dúvidas.

Primeiramente, temos a obáervar que o exercício 
da faculdade emissora por um banco comercial, de 
descontos e redescontos, não é absolutamente reco­
mendável, pois tais atividades são, até certo ponto, 
incompatíveis, como nos mostra a experiência eco­
nômica. Para evitar tais inconvenientes teria o 
Banco do Brasil de desdobrar-se em dois bancos in­
teiramente autônomos, a exemplo do Banco da In­
glaterra: banco comercial e banco emissor. Aliás, 

. já podemos observar êsse fenômeno presentemen­
te: as Carteiras de Redescontos, de Crédito Agrí­
cola e Industrial, de Câmbio, de Exportação e Im ­
portação, e a Superintendência da Moeda e do 
Crédito, criadas ou ampliadas pelas atribuições ofi­
ciais cometidas ao Banco do Brasil, e responsáveis 
por grande parte do aumento de funcionalismo o 
de agências verificado nêssé instituto nos últimos

anos, constituem um verdadeiro banco do Estado 
dentro daquela sociedade anônima.

Êsses serviços especializados já em funcionamen­
to no Banco do Brasil serão, logicamente, aprovei­
tados na organização do Banco Central, de modo 
que, na realidade, as despesas e o aumento de bu­
rocracia, nela implícitos, serão bem menores do 
que se anuncia.

Encontramos apôio para o nosso ponto de vista 
em autoridades célebres na matéria, como por 
exemplo Sir Otto Niemeyer, que em 1931 (1 )  as­
sim se pronunciou sôbre o problema em aprêço:

“Qualquer projeto para organizar um banco cen­
tral no Brasil deve tomar em consideração, imedia­
tamente, duas alternativas: 1.* —  a transformação 
do atual Banco do Brasil em um banco central de 
caráter ortodoxo; 2.a —  a fundação de um institu­
to inteiramente novo, que assumiria o privilégio de 
emissão e cumpriria as outras funções de um banco 
de reserva. O atual Banco do Brasil é, em grande 
parte, um banco de negócios efetuando negócios co­
merciais, o que não faz parte das funções de um 
banco central. Tais negócios têm uma parte tão 
proeminente na economia do país que, como é 
obvio, não poderão ser suprimidos, e, mesmo, seria 
difícil encontrar um meio de transferí-los a outros 
bancos comerciais existentes. Além disto, o Banco 
do Brasil tem, internamente, uma situação e um 
nome de valor comercial. Será, portanto, mais 
prático remover do Banco do Brasil aquelas fun­
ções de banco central, que êle tem exercido nos úl­
timos anos, e entregá-las a um instituto novo, espe­
cialmente fundado, por lei, para êsse fim.”

“A  Superintendência da Moeda e do Crédito fun­
cionando dentro do próprio Banco do Brasil, como 
parte dêste —  observa com justeza o Sr. Corrêa e 
Castro —  nunca teria a necessária independência 
para exercer sôbre o mesmo fiscalização semelhan­
te à que deve exercer sôbre os demais bancos”, e 
acrescenta:

“Nada perderá o Banco do Brasil, na sua estrutu­

ra e no seu prestígio, deixando de transformar-se 

em Banco Central: —  na sua estrutura porque con­

tinuará, como tradicionalmente sempre foi, um ban­

co típico de depósitos e descontos; —  uo seu pres­

tígio porque continuará, como até agora, a liderar

(1 ) Relatório sôbre o Banco Central Brasileiro.
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os bancos de sua categoria, aos quais servirá de 
modêlo.”

2 . RELAÇÕES CO M  O GOVÊRNO

O equilíbrio das finanças públicas é condição bá­
sica para o estabelecimento e manutenção da har­
monia monetária, escopo fundamental dos bancos 
centrais, motivo porque necessitam essas institui­
ções estar em ligação perene com cs govêrnos, a 
fim de ampará-los diretamente em suas dificulda­
des econômicas transitórias, fazendo-lhes adeanta- 
mentos, e auxiliá-los em suas dificuldades extraor­
dinárias ou de caráter tendencial, promovendo o le­
vantamento de empréstimos internos ou externos, 
prestando-lhes assistência técnica etc.. Essas .rela­
ções financeiras, entretanto, devem nortear-se por 
princípios definidos e subordinar-se a limites legais 
expressos, a fim de que resultem em benefício para 
a coletividade e não descambem para o imediatis- 
mo de estreitas conveniências políticas.

A função de banqueiro do Govêrno é a mais 
antiga na história dos bancos centrais, remontan­
do* à própria origem dêstes. Assim, o primeiro ins­
tituto do gênero, o Banco da Inglaterra, foi cons­
tituído por subscrição popular em 1694 com a fina­
lidade principal de adiantar dinheiro ao Govêrno, 

em troca de certos direitos e privilégios conferidos 
por lei, entre os quais a faculdade emissora, sujei­
ta a certas limitações; seu capital inicial foi de . . . .  
£ . 1 .200.000, e da mesma importância foi seu pri­
meiro empréstico ao Govêrno, feito à taxa de . . . 
8 %  aa. O Parlamento inglês, todavia, não demo­
rou em impôr limitações a essas transações finan­
ceiras, ao passo que em outros países europeus, em 
que elas foram atribuídas a governos discricioná­
rios, suas conseqüências desfavoráveis não se fize­
ram esperar. A história econômica está cheia de 
exemplos de inflações e depreciações de moedas 
provocadas por exagerados empréstimos dos ban­
cos centrais aos governos; em verdade, a grande 
maioria das inflações registadas tiveram essa ori­

gem.

Presentemente, acha-se consagrado o princípio 
de que, em nome de uma sadia política monetária, 
a ajuda financeira direta dos bancos centrais aos
governos não deverá ir além de adiantamentos a 

curto prazo, por conta de recursos a serem arreca-

(2 ) Exposição de Motivos cit.

dados no mesmo exercício. De fato, não existe 
uma justaposição perfeita dos processos de execução 
da despesa e da receita governamentais; acontece 
muitas vezes serem os períodos do ano em que o 
Govêrno mais gasta justamente aquêles em que a 
arrecadação é menor. Os adiantamentos do Ban­
co Central têm aí a finálidade de impedir que haja 
solução de continuidade no andamento das fun­
ções públicas.

O ante-projeto do Executivo assim regula as ope­
rações financeiras entre o Govêrno e o futuro Ban­
co Central do Brasil:

Art. 7.° .............................................................................................

Parágrafo único. O Banco Central não efetuará opera­
ções de conta-própria com o Govêrno da União, dos Esta­
dos e dos Municípios, porém abrirá ao Tesouro Nacional, 
anualmente, um crédito em conta corrente, cujo Valor não 
deverá ultrapassar de 25 %  do total da receita prevista na 
lei orçamentária. O saldo devedor resultante da utilização 
dêsse crédito deverá ser resgatado até 31 de março do ano 
seguinte.

Em  certos países, como o Chile e a Colômbia, 

prefere-se regular êsses adiantamentos (na base 

de 3 0 % )  pelo volume dos recursos próprios do 

Banco Central, em vez de pelo valor da receita 

pública, o  que nos parece mais acertado. A  ajuda 

financeira direta ao Govêrno não deverá ser feita 

com prejuízo das demais funções do Banco Cen­

tral; se os 3 0 %  de seus recursos disponíveis, por 

sxemplo, não forem suficientes para adiantar 1 5 %  

ou 2 0 %  da receita pública, êsse instituto lançará 

mão de meios indiretos, como a venda de títulos 

do Govêrno, que, uma vez executada a arrecada­

ção, poderão ser readquiridos, para consolidação 

do crédito dêste último junto à população.

Indiretamente, podem os bancos centrais ampliar 

grandemente seu auxílio financeiro aos governos, 

encarregando-se do levantamento de empréstimos 

internos e externos, sempre que tais operações se 

tornarem necessárias. Para tanto deverão zelar 

continuamente pelo crédito da Administração Pú­

blica dentro e fora do país, realizando, entre outras 

medidas, intervenções no mercado oficial de vji- 

lores, a fim de defender a cotação dos títulos pú­

blicos, e promovendo o rigoroso cumprimento dos 

compromissos financeiros externos.
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O ante-projeto de executivo assim dispõe, nesse 
particular:

Art. 6.° Para alcançar tais objetivos são conferidos ao 
Banco Central poderes, em virtude dos quais lhe incumbe:

6) intervir no mercado de títulos, a fim de evitar mo­
vimentos especulativos que possam prejudicar a cotação dos 
títulos da dívida pública ou dos emitidos pelos bancos 
semi-estatais, cujo valor lhe cumpre defender;

11) representar o Govêrno em suas relações com orga­
nizações internacionais de crédito e, bem assim, na quali­
dade de agente ou procurador, para promover a realização 
de empréstimos internos ou externos, efetuar pagamentos 
de juros e amortizações dêsses empréstimos, realizar opera­
ções de câmbio, transferência de fundos e quaisquer outros 
serviços bancários.

Até que limite comprará o Banco Central do 
Brasil títulos do Govêrno no mercado com a fina­
lidade de defender-lhe o valor real? Até o importe 
de seu capital e reservas? admitirá, como recurso 
extremo, a emissão de papel-moeda para atender a 
essas operações de open market?

O Govêrno preferiu relegar as respostas a essas 
fundamentais questões aos Regulamentes, que se 
seguirão à Lei Bancária, segundo nos mostra o ar­
tigo sétimo de seu ante-projeto: '

Art. 7.° Para exercício das atribuições que lhe são confe­
ridas pelo art. 6.°, efetuará o Banco Central operações que 
serão enumeradas, em detalhe, no Regulamento da presente 
lei, entre elas a emissão de papel-moeda, de curso legal, a 
compra e venda de cambiais e a intervenção no mercado 
de títulos.

Cumpre lembrar, entretanto, o acontecido com 
o Banco Central de la República Argentina, cujo 
Relatório de 1941 assinala, ao comentar os seus 
cinco primeiros anos de atividades:

“En otras legislaciones los bancos centrales están facul­
tados para realizar operaciones de títulos en el mercado 
abierto (open market operations) . Pero entre nosotros el 
propósito de eliminar de los proyectos bancários de hace 
cinco anos todo lo que pudiera considerar-se com expedi­
ente para proveer de fáciles recursos al Estado provocan­
do ) a temida inflación, evitó que se seguiese en este punto 
la práctica de otros países. El Banco Central sólo fué 
autorizado, pues, a comprar títulos por el importe de su ca­
pital, las reservas y las lentas amortizaciones de sus Bonos 
Consolidados. Todo esto ha sido ya invertido y sólo puede 
utilizarse en la regulación normal dei mercado vendiendo 
y comprando valores según las circunstancias.”

Mais que na Argentina, as emissões de papel- 
moeda em nosso país são encaradas como sintoma 
de cataclismo nacional, e isso porque os nossos go­

vernos não têm sabido executar medidas anti-infla­
cionárias que defendam os níveis de preços da in­
fluência perniciosa daquelas. Não obstante, a 
emissão de dinheiro é e será ainda por muito tem­
po a táboa de salvação das finanças públicas, e o 
problema não está em proibir sumàriamente tais 
operações, mas em executá-las com critério, de 
modo a impedir que elas afetem sèriamente o custo 
da vida, o que é perfeitamente possível, por mais 
incrível que pareça aos brasileiros e sul-americanos 
em geral. O govêrno britânico, por exemplo, para 
atender ao tremendo vulto de suas despesas duran­
te o período de guerra, emitiu ao ponto de triplicar 
o montante do dinheiro em circulação no Reino Uni­
do aumentou substancialmente os impostos e sujei­
tou a população a drásticas restrições econômicas; 
não obstante, o custo da vida nesse país presente­
mente acusa uma elevação de apenas 3 0 %  em re­
lação a 1939! Já no Brasil, sob condições bastante 
menos adversas, o aumento registado foi de 3 0 0 % , 
para o mesmo período. As emissões de papel-moe­
da, em si, não explicam essa disparidade de resul­
tados .

As grandes emissões de papel-moeda feitas no 
Brasil entre 1941 e 1946 acham-se justificadas em 
sua quase-totalidade pelo financiamento do comér­
cio externo e outras despesas extraordinárias im­
postas ao Govêrno pela contingência de guerra. 
Assim, cremos que a torrente inflacionista não terá 
segunda edição, cessadas que se acham as suas prin­
cipais causas, e considerando ainda que o futuro 
banco central brasileiro trabalhará no sentido de 
desenvolver o crédito público.

Tivemos ocasião de assinalar na primeira parte 
de nosso trabalho, ao arrolarmos justificativas para 
a criação de um banco central brasileiro — o triste 
aspecto que apresenta a questão do crédito público 
no Brasil. Apreciaremos agora os principais meios 
de sua solução prática.

Além do fator moral, já analizado, há fatores pu­
ramente técnicos responsáveis pela desvalorização 
dos títulos da dívida pública, e entre êles destaca- 
mas o diversidade das taxas de juros dos diversos 
títulos federais, estaduais e municipais, a qual, além 
de estabelecer preferências por uns em detrimento 
de outros, dêsses documentos, tornará extremamen­
te difícil a ação do Banco Central no sentido de 
defender-lhe a cotação no mercado.

Para obter tais inconvenientes, será necessário 
unificarem-se tôdas as emissões num único tipo pa­
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drão, sob a garantia direta da União, para o que 
entrará o Govêrno Federal em entendimento com 
cs Governos dos Estados, e êstes com as Municipa. 
lidadea.

Outro ponto importante dc problema, a nosso 
ver, é o critério de avaliar os títulos públicos dados 
em caução aos órgãos oficiais de crédito. O ante­
projeto do Govêrno, seguindo aliás os regulamentos 
de vários bancos centrais mcdernos, dispõe:

Art. 10. Os empréstimos compreendidos no referido ar­
tigo 6.°, serão efetuados com garantia de títulos idênticos 
aos admitidos a redesconto, com a margem de 20%  sôbra 
o valor nominal; com garantia de títulos da dívida da União 
e dos Estados, com margem de 10%  sôbre a cotação 
o fic ia l;............................. ............................................................. ..

Ora, quer-nos parecer que tal modo de caucio- 
nar os títulos públicos, há muito tempo já em uso 
no Brasil, tem resultados psicológicos negativos. 
Assim como o dinheiro pôsto em circulação, os tí­

tulos emitidos pela Administração Pública só de­
vem ter um único valor perante a mesma: o valor 
nominal, o valor pelo qual ela os vendeu aos par­
ticulares, e os resgatará em devido tempo; nem me­
nos. Não é admissível que o Govêrno reconheça 
em texto de lei um valor flutuante para os do­
cumentos de sua dívida interna. O Banco Central 
poderá, amparando-se na praxe consagrada para a 
execução de empréstimos, ressalvar boa margem de 
garantia para suas operações —  2 0 %  digamos —  
porém deverá avaliar os títulos públicos pelo valor 
nominal. Tal especificação terá os mais benéficos 
efeitos sôbre o crédito público, e não ocasionará 
dificuldades financeiras para o Banco Central, pois 
a margem de 2 0 %  evitará movimentos especulató- 
rios contia aquele, quando os títulos públicos esti­
verem cotados abaixo do par no mercado, e desen­
corajará seus portadores de caucioná-los, quando 
estiverem acima do valor nominal.

( Continua)
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Do estágio probatório e sua efetivautilização

Terminamos, no presente número, a publi­
cação da tese. do Dr. Carlos Alberto Lúcio 
Bittencourt, sôbre o estágio probatório e sua 
efetiva utilização.

Esta ssgunda parte consta de longa apre­
ciação da figura nos países mais avançados, de 
que o autor infere oportunas lições para a 
administração brasileira. ( N .R . ).

PA R T E  II

O ESTÁG IO  PR OBATÓ RIO NO  
EST R A N G E IR O

CAPÍTULO' VI

NOS ESTADO UNIDOS DA AMÉRICA

Sumário: 1. Observações preliminares —  
2 . O estágio no govêrno federal —  3 . Nos Es­
tados —  4 . Nos Condados. M obile County Ala- 
bama e Los Angeles County, Cal —  5 . Nas Ci­
dades. St Paul. Saginaw. Kalamazoo. San Fran­
cisco. 1

0
 EST U D O  de qualquer aspecto da adminis­

tração, ou de qualquer de seus institutos, 
não se deve limitar, na América do Norte, à obser­

vação. apenas, de um dos níveis de govêrno.

País onde o ideal da federação conseguiu cris­
talizar-se em realidade, os Estados da União 
Americana têm conservado grande autonomia, de 
que também gozam, em alta escala, as instituições 
locais, pelo respeito ao princípio da “home rule” .

Tem, pois, o estudioso um campo vasto diante 
de si, para observar como vêm sendo tratados os 
problemas nos diversos lugares, de acôrdo com os 
pontos de vista e as convicções de cada grupo. 
A própria tendência atual centralizadora ainda 
não conseguiu padronizar os institutos e as fórmu-

C. A. Lúcio Bittenaourt.

Ias, muito embora o govêrno central, por meio dos 
auxílios —  grants in aid —  que fornece aos Es­
tados, imponha certos standards, que têm concor­
rido, decisivamente, para a extensão do sistema do 
mérito naquele país.

Vale salientar, aliás, o grande ímpeto que a 
idéia do mérito vem logrando atingir nos últimos 
anos, especialmente depois que o Presidenfs Com- 
mittee on Administrative Management sugeriu a 
extensão do sistema do mérito em todos os sen­
tidos, “upward and downward to include ali posi- 
tions in the Executive Branch of, the Government 
except those which are policy-determining in cha- 
racter”. (1 )

No govêrno federal, a aprovação, em 1940, 
do chamado ram speck  Act (2 )  tornou possível 
a extensão do sistema a todos os servidores do 
govêrno federal, inclusive os dcs estabelecimentos 
independentes e das “agências administrativas” , 
excluídos, apenas, os cargos e funções da Tennessee 
Valley Authority e da Work Projects Administra­
tion, bem como certas funções de cunho legal e 
as que o Presidente deve prover com a aprovação 
do Senado.

Êsse ato constituiu —  no dizer dejERRY 
KLUTTZ (3 )  —  desde a aprovação, em 1883, 
do Civií Service Act, a maior peça legislativa sôbre 
o serviço civil, tendo por efeito por têrmo ao sis­
tema de favoritismo político ainda vigente:

“Passage of the Ramspeck Bill was the top 
of Federal employee event in 1940. Fact is the

(1 ) President’s Committee on Administrative Mana­
gement, Report with Special Studies, U . S . Government 
Printing Office, Washington, 1937, pág. 7.

(2 ) Aprovado em 26-11-1940, An Act Extending the 
Classified executive Civil Service of the Unites States —  
Vêde ainda: Executive Order n.° 8 .743, de 23-4-41, no 
Federal Register, de 2S-4-41.

(3 ) J e r r y  KluTTZ, Ramspeck Bill: 1940 Boon to 
Uncle Sam’s Workers, in Washington Post, 29-12-40,
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bill the greatest piece of employee reform legisla- 
tion since the approval of the original Civil Ser­
vice Act in 1883. The bill will just about bring an 
end to the notorious system of political patronage”.

Muito há, porém, por fazer nos Estados, pois 
dos 48 que constituem a grande República do 
Norte, apenas 17 figuram no censo de 1940. levado 
a efeito pela Civil Service Assembly of the United 
States and Canada ( 4 ) ,  como tendo adotado o 
sistema do mérito, mosher & kingsley, na 
edição de 1941, do seu livro Public Personnel 
Administration, referem-se a 18 Estados (5 ) , mas 
incluem entre êstes o de Kansas, que. embora 
disponha de lei relativa ao assunto, não a tem 
executado, pro falta de dotações orçamentárias (6 ) .

E ’ nos Condados —  Countiss —  que o sis­
tema tem encontrado maior resistência, pois essas 
circunstâncias governamentais constituem, ainda, 
o “continente negro da política americana” —  
“dark continent of American politics”. Sem em­
bargo, a infiltração vai-se fazendo, embora lenta­
mente .

Por outro lado, nas cidades, o sistema vai 
logrando extensa penetração, tendo crescido a 3, 
em 1884, para 867, em 1940, o número dessas 
circunscrições que aderiram ao movimento do 
mérito.

■í;  *  *JS •

Praticamente, em tôdas as circunscrições 
acima referidas, que adotam o sistema do mérito, 
vamos encontrar dispositivos legais concernentes 
ao estágio probatório.

Certo não nos será possível fazer estudo mi­
nucioso dos vários dispositivos atinentes ao assunto, 
mas procuraremos caracterizar os mais relevantes, 
assim na legislação federal, como na dos Estados 
e órgãos locais.

2. No govêrno federal americano, o original 
Civil Service Act, aprovado em 16 de janeiro de

(4 ) Civil Service Agencies in the United States, A 
1940 Census, Civil Service Assembly of the United States 
and Canadá, julho, 1940.

( 5 )  W i l l i a m  E .  M o s h e r  &  J .  D o n l d  K i n g e l e y , P u  
blic Personnel Administration, pág. 28.

(6 ) A Civil Service Assembly assim justifica a ex­
clusão de Kansas do censo que efetuou: “The legislature 
of Kansas passej a statute in 1915 providing for a civil 
Service system, but since 1919 no money has been appro- 
priated to maintain and administering agency. Hence, 
Ksansas is no listed among the states having merit systems 
vocering other than welfare employees” Cit. Census, pág. 17.
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1883, prescreveu que a Civil Service Commission 
baixaria normas ou regras que deveriam, entre 
outras coisas, prover sôbre um período de prova, 
sem o qual nenhuma nomeação se tornaria perma­
nente. E ’ o que se vê da Sec. 2 do referido Ato:

“Second —  And among other things, said 
rules shall provide and declare, as nearly as the 
conditions of good administration will warrant, as 
follows. .

Fourth, that there shall be a psriod of proba- 
tion before any absolute appcintment or employ- 
ment aforesaid”. (7 )

Com fundamento nesse dispositivo, foi incluído 
entre as Civil Service Rules o mandamento que a 
seguir transcrevemos, com a redação que lhe foi 
atribuída, em 1940, por uma Executive Order: (8 )

Nomeação probatória. A pessoa indicada para 
nomeação deve ser devidamente notificada pela 
autoridade que nomeia ( appointing officer), da 
qual deverá receber, após aceitar o cargo e apre­
sentar-se ao serviço, um certificado de nomeação 
probatória. Os primeiros seis meses de serviço 
constituirão o período probatório, mas a Comissão 
e os departamentos interessados poderão fixar 
um prazo maior para determinadas posições. . . 
Quando, após justa e ampla experiência, a conduta 
ou capacidade do estagiário não fôr considerada 
satisfatória pelo appointing officer, será aquêle a 
qualquer tempo durante o período de prova, noti­
ficado por escrito, com indicação de razões, e essa 
notificação porá fim ao seu serviço. Boletins de 
merecimento serão periodicamente preenchidos nos 
departamentos, no tempo e pela forma estabele­
cidos pela Comissão. Se, ao têrmo do período 
probatório o merecimento do estagiário fôr satis­
fatório, esta circunstância deverá ser devidamente 
certificada, e a sua conservação em serviço confir­
mará a nomeação. Se, entretanto, o seu mereci­
mento não fôr satisfatório, o seu serviço terminará 
ao fim do período. O estagiário dispensado, exceto 
pode voltar ao registro de habilitados, a juízo da

(7 ) Civil Service Act, 16 de janeiro de 1883, 22 Stat. 
408 Sec. 2.

(8 ) Até então vigorara a regra estabelecida pela Exe­
cutive Order n.° 7 .915, de 24 de junho de 1938, que se 
encontra na íntegra, in L e w i s  M e p j a m , Public Personnel 
Problems The Brookings Institutiori, Washington. D. C., 
1938, pág. 391 e segs.
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Comissão, para o período restante de validade do 
concurso. (9 )

Vê-se, pelo dispositivo transcrito, que o prin­
cípio adotado muito se aproxima da chamado sis­
tema de confirmação automática, bastando a re­
tenção do estagiário em serviço e a expedição de 
um certificado, para que se tenha por confirmada 
a sua nomeação. E ’ justamente sob êsse aspecto 
do sistema que recai, aliás, a maior crítica dos 
que o têm estudado. (1 0 )

O período fixado é de seis meses (1 1 ) , exceto 
para um número assaz reduzido de cargos, e du­
rante êle o estagiário pode ser dispensado, me­
diante simples aviso em que se especifiquem as 
razões da dispensa. Não se estabelece prazo mí­
nimo para observação do proceder e da capaci­
dade do estagiário, mas se prescreve que a dis­
pensa ocorrerá sòmente depois que ao estagiário 
se facultar ampla oportunidade para demonstrar 
as suas aptidões e conhecimentos.

Outro aspecto característicos do sistema reside 
na reinclusão do estagiário, cuja dispensa não 
tenha sido determinada por mau proceder, na lista

(9 ) Civil Service Rules —  Executive Order n.° 8.587, 
de 7 de novembro de 1940, Rule VII, Section 2 (c ).

(10) Cumpre salientar que, inexplicavelmente, um dos 
mais notáveis estudos acêrca do Serviço Civil Federal 
Americano —  o chamado Reed’s Report, não se preocupou 
com o estágio probatório, a exemplo do que já havia feito 
o Presidenfs Committee on Administrative Management. 
Cfr. Report of President’s Committee on Civil Service 
Improvement, Mr. Justice Stanley Reed, Chairman, 
U . S . Government Printing Office, Washington 1941.

(11) M o h e r  &  K in g e l e y , na edição de 1941 de seu 
livro, afirmam, ainda, que êsse período é de 12 meses —  
“The United States Civil Service Commission now pres- 
cribes a twelve-month period, except in extremely rare 
cases”  (pág. 264).

E ’ evidente, no entanto, o equívoco dêsses autores, que 
parecem não haver tido notícia da emenda, efetuada em
1940, do dispositivo que fixava aquêle prazo. Realmente, 
pelo Executive Order n.° 7 .915, de 1938, o período era de 
12 meses, podendo a Comissão encurtá-lo em certos casos. 
Em 1940, porém, a Executive Order n.° 8 .587, de 7 de 
novembro, estabeleceu justamente o inverso, fixando o prazo 
mínimo de 6 meses, e permitindo à Comissão estabelecer 
períodos mais longos.

Vale transcrever o que a respeito, comparando os dois 
diplomas legais, disse a News Letter, da Civil Service 
Assembly:

“The probationary period for appointees to federal 
calssified positions has been reduced to six months. 
The propabtionary period has been for one year, with 
the Commission empowered to reduce it to six months 
for particular positions. However the Commissio:i 
may still prescribe a longer probationary period should 
it feel such to be necessary” (News Letter, Chicago, 
dezembro de 1940, vol. 6, n.° 12, pág. 2 ).

dos habilitados à nomeação, pelo resto do período 
de validade do concurso.

Para apuração do merecimento do estagiário e 
controle de sua situação pela Civil Service Com­
mission é usada, atualmente, a mesma fórmula 
com que se apura a eficiência dos servidores que 
já possuem civil service status —  a “Standar 
Form 51, Report of Efficiency Rating”, que repro­
duzimos, por cópia, na página seguinte.

Os funcionários sujeitos ao período probatório 
normal têm essa fórmula preenchida ao fim do 
terceiro e do sexto mês de exercício, mas o se­
gundo “boletim” deve-se referir a todo o tempo de 
serviço e não apenas ao período posterior ao pri­
meiro julgamento.

3. Os Estados, em número de dezessete, que 
mantêm sistema de mérito, provêm, todos, em 
suas leis, à exceção do Colorado e New México, 
sôbre um período probatório, de duração variável 
sôbre um período probatório, de duração variável, 
e que, embora mantenha nas diversas circunscri- 
ções as mesmas linhas mestras, apresenta pequenas 
diferenças, que convém estudar.

No Estado de Connecticut, a lei (1 2 ) , pro­
mulgada em conseqüência dos estudos e recomen­
dações da Connecticut Commission Concerning 
the Reorganization oi the State Departments (1 3 ) , 
estabelece working test periods por tempo não 
inferior a três meses e não superior a seis, de 
acôrdo com a posição para a qual é admitido o 
estagiário. A  qualquer tempo, durante êsse período, 
a autoridade poderá dispensar o servidor que em 
sua opinião não -for apto ou não se manifestar 
desejoso de se desincumbir de seus deveres —  
unable or unwilling to periorm his duties so as to 
merit continuance in the service. Todavia, o nome 
do servidor dispensado pode voltar aos registros 
de habilitados, caso o diretor do pessoal o julgue 
capaz de desempenhar novo cargo em outro depar­
tamento ou instituição.

No Estado de Ohio, a Civil Service Law (1 4 )  
prescreve que nenhuma nomeação se tornará efe-

(12) An Act Establishing a Merit System for State 
Employees, 12 de maio de 1937, in Reorganization Bilis 
Affecting Departments and Institutions, State of Connec­
ticut, 1937.

(13) Report of the Connecticut Commission Concer­
ning the Reorganization of the State Departments, Hatford, 
1937, pág. 32 e 202.

(14) Civil Service Law of Ohio, 1913, Sec. 486-13.
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tiva sem que o nomeado passe por um período 
probatório, de duração não superior a três meses, 
fixado pela Comissão do Serviço Civil, ao fim do 
qual será remetida a esta a fôlha de serviços do 
empregado ( record of the em ployee’s Service), à 
vista da qual a Comissão decidirá da permanência 
ou dispensa .A s regras estabelecidas pela Comis­
são, regulamentadoras dêsse dispositivo, estabe­
lecem, ainda, que o nome da pessoa dispensada 
poderá, a juízo da Comissão, voltar aos registros 
de habilitados para nomeação futura, mas não 
será indicado outra vez para a mesma ou seme­
lhante função no mesmo departamento —  shall not 
again be certified to the same or similar position 
in the samé departmsnt. (15)

No Estado de Alabama (1 6 ) , o período pro­
batório está fixado no mínimo de 6 meses, podendo, 
entanto, ser dilatado, se assim o determinar o 
Diretor do Pessoal (Síate Director oí Personnel), 
mas não poderão ser dispensados mais de três 
candidatos, sucessivamente designados para ocupar 
a mesma posição, exceto se com isso concordar o 
referido Diretor.

A  legislação básica dos demais Estados não 
apresenta situações que mereçam especial estudo, 
salvo no tocante à duração do período. Assim, na 
Califórnia (1 7 ) , o estágio não deve ser inferior a 
6 meses, nem superior a 1 ano; em Illinois (1 8 ) , o 
limite máximo é de 3 meses: Three months or 
less”; em Mains (1 9 ) , o período de prova é deter­
minado pelo Diretor do Pessoal, mas não pode 
ser inferior a 6 meses; em Maryland (2 0 ) , não 
pode exceder a 6 meses nem ser inferior a 3; em 
Massachussets (2 1 ) , a lei o deixa a critério da 
Comissão, cujos regulamentos não logramos obter; 
em New Jersey (2 2 )  o período varia de 1 a 6

(15) Rule VII, Section 22 in Civil Service Laws of 
Ohio and Rules and Regulations of the State Civil Service 
Commission, as Revised and adopted January, 1940, 
Mechanicsburg, Ohio 1940,

(16) Alabama Civil Service Act, 2 de março de 1939.

(17) Civil Service Ac of the State of Califórnia, as 
Revised, 1937.

(18) Illinois Civil Service Lsw, 1911.
(19) Maine Civil Service Act, 23 de abril de 1937.
(20) Civil Service Law of Maryland, 1920.

(21) Massachussets Civil Service Act, as Amended in 
1919 and 1939 —  Vêde, também: George C . S . Benson, 
The Administration of the Civil Service in Massachussets, 
Havard U . Press, 1935.

(22) Civil Sei vice Law of New Jersey, 1930.

meses; em Michigan (2 3 )  e Minnesota ( 2 4 ) , está 
fixado neste último prazo; no Estado de N ew  
York (2 5 ) , é, também, deixado à determinação da 
Civil Service Commission; em Rhode Island (2 6 ) ,  
não pode ser inferior a 6 meses, nem superior a 
12; no Tennessse (2 7 ) , não pode ser inferior a
6 meses, e em Wisconsin ( 2 8 ) , não é outro o 
prazo.

O exame da legislação citada permite-nos 
verificar a enorme diferença que reina no tocante 
à determinação do prazo do estágio, que varia de
1 mês (New Jersey) a um ano (Rhode Island e 
Califórnia), sendo mais comum o período de 6 
meses.

Proveitoso é, ainda, observar as disposições 
de algumas leis relativamente à reinclusão do esta­
giário dispensado entre os habilitados a nomeação 
futura, merecendo relêvo o que estatui a lei de 
Ohio, que proibe seja a indicação feita para provi­
mento em cargo semelhante, no mesmo departa­
mento .

São omissas, em geral, as leis, sôbre o número 
de recusas que se devem permitir à autoridade 
que tem sob suas ordens o estagiário. A  lei de 
Alabama, com o evidente intuito de coibir possíveis 
abusos, restringe a três o número de recusas, per­
mitindo, todavia, que, excepcionalmente, a juízo 
do Diretor do Pessoal, a observância dessa regra 
seja dispensada.

Esses, a nosso vêr, os aspectos mais relevantes 
da legislação dos Estados Americanos referente 
ao assunto.

4. Nos Condados, que constituem, como 
vimos inicialmente, o “continente negro da polí­
tica americana”, o sistema do mérito vem encon­
trando sérios óbices para poder fixar-se. Sem em­
bargo, algumas dessas unidades de govêrno têm 
logrado atingir situação privilegiada entre tôdas as 
circunscrições que adotam o sistema, sendo, reite- 
radamente, apontadas, pela excelência de suas leis

(23) Michigan Act n.° 245, 15 de junho de 1933.

(2 4 ) Civil Service Law of Minnesota, 22 de abril 
de 1939.

(25) New York State Civil Service Act, 1909.
(26) Civil Service Law of the State of Rhode Island,

9 de março de 1939.
(2 7 ) Tennessee Civil Service Law, 1939.

(28) Civil Service Act of Wisconsin, as amended, 1939.
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e pela eficiência com que atuam no setor da 
administração do pessoal.

M obile County Alabama, por exemplo, possui 
legislação que consideramos das mais perfeitas 
no que concerne ao estágio probatório. E ’ possível 
que isso aconteça porque a sua lei sôbre o serviço 
civil é muito recente, tendo sido adotada em 15 
de setembro de 1939, o que lhe permitiu aprovei­
tar-se da experiência alheia e do que a respeito 
vem sendo escrito. Isto, porém, não lhe diminui 
o valor, nem lhe anula a importância.

A lei em foco estabelece, para os casos de 
nomeação ou promoção, um working test period, 
que foi fixado pelo Personnel Board em 6 meses 
cs servidores promovidos e em 12 meses para os 
nomeados; exige o preparo periódico de relatórios 
referentes à atuação do estagiário; estabelece o 
prazo mínimo de dois meses para permanência do 
servidor, determinando que deverão ser “testados” 
servidor, determinando que deverão ser “testados” , 
durante o estágio, a capacidade, a dedicação ao 
serviço, os hábitos e a confiança do estagiário. 
Fixa, ainda, o número máximo de três dispensas 
sucessivas, salvo aprovação do Diretor do Pessoal, 
e autoriza a volta do servidor dispensado à lista 
dos habilitados. (2 9 )

Quando passamos por Mobile County, em 

1941, era muito cedo, ainda, para podermos obser-

(29) Embora algo extenso o mandamento que se 
encontra na lei referida, não nos podemos furtar a trans­
crevê-lo, no passo indicado, dado o nosso juízo sobre a sua 
quase-perfeição: “Working Test Period: (a) Every person 
appointed to a position in the Classified Service alter 
Certification of his name from a Promotion List or an 
Employment Register shall be tested by a Working Test 
while occupying such position. The period oi such 
Working Test shall commence immediately upon appoint- 
ment and shall continue for such time, not less than 
six months, as shall be established by the Director. At 
such times during the Working Test Period and in such 
manner as the Director may require, the Appointing 
Authority shall report to the Director his observation oí 
the employee’s work, and his judgment as to the em- 
ploee’s willingness and ability to perform his duties 
satisfactorily, and as to his. habits and dependability. At 
any time during his Working Test Period, after the 
first two months thereof, the Appointing Authority may 
remove an employee if, in the opinion of the Appointing 
Authority, the Working Test indicates that such employee 
is unable or unwilling to perform his duties satisfactorily 
or that his habits and dependability do not merit his 
continuance in the Service. Upon such removal, the 
Appointing Authority shall forthwith report to the Director 
and to the employee removed, his action and the reason 
therefor. No more than three employees shall be remo­
ved successively from the same position during their 
Working Test Periods without the approval of the Di­
rector. The Appointing Authority may remove an en-

var os resultados do sistema, que começara a vi­

gorar no ano anterior, de sorte que nos limitamos 

a simples referência à legislação baixada atinen- 

temente à matéria.

Los Angeles County, todavia, apresenta ao 
estudioso resultados concretos de utilização do 
estágio probatório. A Los Angeles County Civil 
Service Commission, pela sua Eííiciency Division, 
vem. de há muito, procedendo a acurados estudos 
sôbre o assunto, fazendo uso efetivo de sistema 
que tem dado os melhores resultados.

O período probatório é de seis meses, e du­
rante êle, a qualquer tempo, poderá o estagiário ser 
dispensado. Exige-se a remessa à Comissão, ao 
fim do terceiro mês de estágio, de um boletim 
especial, que reproduziremos adiante, devendo, 
ainda, ao cabo do quinto mês, manifestar-se, nova­
mente, o chefe do servidor em prova. A legislação 
não apresenta, pois, como vemos, quaisquer novi­
dades em relação às que analisamos, o que nos 
leva à convicção de que o bom êxito reside, preci­
samente, no mecanismo de aplicação da lei.

Nomeado o servidor, a Comissão envia ao 
superior direto dêste e ao Chefe do respectivo 
Departamento uma circular, onde encarece a im­
portância da utilização do estágio como meio para 
assegurar a adaptação efetiva do servidor, ou a 
sua dispensa, no caso em que não se desincumba 
satisfatoriamente dos deveres do cargo. Diz-se na 
referida circular:

“A pessoa designada no anexo “Report on Probationer” 
fci recentemente nomeada para cargo permanente rêsse 
departamento, mas, como é sabido, essa nomeação so se 
completa depois que o nomeado serve satisfatoriamente 
por um período de seis meses de prova.

A importância dêsse período não precisa ser encarecida. 
Conquanto o exame formal constitua elemento relevante 
no recrutamento de candidatos competentes, prova final 
ò mais importante é a execução da própria tarefa sob as 
condições normais de trabalho. Por êsse motivo, é 
essencial que cada estagiário seja cuidadosamente super­
visionado, e que a sua ação fique sob permanente vigi­
lância durante o período de prova” .

ployee withn the first two months of his Working Test 
Period only with the approval of the Director. Tha Di­
rector may remove an employee during his Working Test 
Period if he finds, after giving him notice and an 
opportunity to be heard, that such employee was appointed 
as a result of a fraud or error” . (Mobile Country Civil 
Service, or Merit System Act, 15 de setembro de 1939. 
Section 19, in Laws and Rules of the Personnel Board 
for Mobile County Alabama, janeiro, 1940, pág. 53).
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Simultaneamente, é mandada também uma carta ao 
estagiário, felicitando-o, pela sua nomeação, mostrando- 
lhe a importância do estágio e salientado que:

“If your wok is unsatisfactory you may be removed or 
demoved at any time during8 the period or probation by 
yor department head, with the consent of the Civil Ser­
vice. If your work is satisfactory, and your supervising 
officers spprove your appointment at the end of the 
period of probation, your appointment will then become 
complete” .

O primeiro boletim referente ao estagiário é 
preenchido ao fim do terceiro mês do período de 
prova, usando-se, para êsse fim, a fórmula que se 
vê adiante. Trata-se de fórmula bem elaborada, 
que contém instruções precisas acêrca do processo 
utilizado, e que difere da usada na apuração da 
eficiência dos funcionários já providos em caráter 
permanente.

Novo julgamento ê exigido ao término do 
quinto mês, sendo utilizado modêlo idêntico ao do 
boletim preliminar. Ambos, no entanto, se referem 
a todo o período de trabalho, e não, apenas, a uma 
parte dêle, concluindo o supervisor pela continua­
ção do funcionário em serviço ou pela sua dis­
pensa. A decisão do supervisor é, por sua vêz, 
revista pelo superior imediato dêste, e ainda pelo 
chefe do departamento, ao qual incumbe o julga­
mento final.

Antes, entretanto, da época própria para a 
expedição do último boletim, neva circular é man­
dada às autoridades responsáveis pela perma­
nência do estagiário, e na qual se reitera que no 
caso de não ser satisfatório o seu serviço, deve 
ser pedida a sua dispensa: —  in case of proba- 
tioner does not meet your requirements you are 
to use ths form to request consent to his dis- 
charge.. .

6. Nas Cidades, segundo assinalamos, grande 
tem sido o progresso do sistema do mérito. Mas. 

êsse fato ocorre não só devido ao aumento do
»

número de circunscrições atingidas pela reforma, 

mas ainda aos estudos e pesquisas que, nesse nível 

de govêrno, vêm sendo dedicados à administração 

de pessoal.

Impossível seria, porém, estudar, no espaço 

desta tese, todos os sistemas em uso nas 867 ci­

dades que possuem serviço civil organizado se­

gundo o pensamento reformador. Muitas das leis

e regras vigentes nas cidades repetem, quase ipsis- 
litteris, ■ as adotadas nas leis dos Estados õu do 

govêrno federal, adicionando-lhes esta ou aquela 

medida, ou fazendo-lhes uma ou oütra alteração<

A tendência que se observa na legislação das 
cidades parece orientar-se no sentido de considerar 

dispensado automaticamente o servidor, a menos 

que a autoridade que o houver nomeado tome a 

iniciativa de solicitar a sua confirmação no cargo, 

justificando essa solicitação. É ’, por exemplo, o 

que se observa em St. Paul, Minnesota, cujo Civil 

Service Bureau é dirigido por J. b. p r o b s t ,  o 

conhecido criador do método de apuração do mere­

cimento denominado Probst System.

Dispõem as Civil Service Rules vigentes nessa 

cidade que:

“As nomeações e promoções serão feitas para 

um período de prova de seis meses. Todos os 

provimentos, originais ou por promoção, termi­

narão automàticamente ao fim do período proba­

tório, salvo se a autoridade que nomeou certificar, 

durante o último mês de estágio, que os serviços 

prestados foram satisfatórios, sob todos os aspectos, 

e habilitam o estagiário a todos os direitos e privi­

légios atribuídos pela legislação aos funcionários 

regulares do serviço classificado”. (3 0 )

A  mesma orientação se encontra em várias 

outras cidades, como Siginaw e Kalamazoo, no 

Estado de Michigan, cujos sistemas são ampla­

mente estudados pela Publicação n . 73, do Pu-

(30) Civil Service Rules and Classification, as nppro- 
ved by Council Ordinance n.° 3 .250  x/z, City of St. Paul, 
Minnesota, 1941; Rule III, Sec. 30. Probation: “Both 
original and promotion appointments shall be on proba­
tion for a period of six months. AU appointments, 
whether original or promotion, shall automatically ter- 
minate at the end of the probationary period unless the 
appointing officer who made such appointment shall, 
during the last mont hof the appointee’s probation, certify 
that such probationer has during such period performed 
sei vices that wehe satisfactory in every respect, and that 
the appointment shall be made final so as to entitle 
the appointee to ali the rights and privileges granted by 
the rules to any regular appointee in the classified 
service” .
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blic Administration Service, que conclui as suas 
observaçffles com as seguintes palavras:

“These provisions are designed to assure 
that appointing authorities will give the proper 
amount of thought to the performance of recruits 
during the probationary period. Unless the appoin­
ting authority takes the initiative and definitely 
recommends probationary for permanent appoint- 
ment upon complexion of their working test, either 
their Services are terminated or salary and wage 
palments to them are stopped until he makes some 
recommendation” . (3 1 )

Em outras circunscrições, de número reduzido, 
embora não se tenha adotado o mesmo sistema, o 
estágio é utilizado com eficiência, como ocorre, por 
exemplo, em San Francisco, onde o relatório refe­
rente ao ano fiscal terminado em 30 de junho de 
1940 informa que apenas cinco estagiários lo­
graram confirmação durante o ano, salientando 
que o estágio nessa circunscrição representa, real­
mente, um período de prova, no qual o supervisor 
observa o trabalho, o procedimento e a atitude 
do estagiário. (3 2 )

CAPÍTULO VII

NA INGLATERRA

S U M Á R IO : —  1. A  filosofia do Serviço Civil In­
glês —  2. O Relatório Macaulay e o período pro­
batório —  3. A  classificação de cargos —  4. O 

período probatório nas Treasury Classes.

1. A  feição atual do serviço civil da Inglaterra 
data de 1855, quando, por Order in Council de 21 
de março, foi criada a Civil Service Comission, 
constituída de três membros livremente nomeados 
pela Cerôa, e se estabeleceu a exigência de apura­
ção de um mínimo de competência para o ingres­
so nos quadros do funcionalismo. Essa Order in 
Ccuncii, de 21 de março de 1855, constitui, como 
diz W hite  (1 ) ,  o alicerce do serviço civil moderno
—  the foundation of the modern civil service.

(31) Personenl Program for Smaller Cities, as Exem- 
plified by Instalation in Various Cities in Michigan, Pu­
blic Administration Service, n.° 73, Chicago, Illinois, 1940.

(32) Annual Report, Civil Service Commission of 
San Francisco, Califórnia, Fiscal Year Ending 30, 1940.

(1 ) L e o n a r d  D. W h i t e , The British Civil Service, in 
Civil Service Abroad, Commission of Inquiry on Public 
Service Personnel, Mon. n. 2, McGraw Hill Book Co. Inc., 
New York and London, 1935, p. 1.

Os princípios filosóficos que informam todo o sis­
tema britânico, porém, devem ser buscados em do­
cumento escrito um pouco antes, o famoso Relató­
rio de M acaulay ( 2 ) , que estabeleceu diretrizes 
para o recrutamento e seleção dos funcionários da 
East índia Company. As suas recomendações fo­
ram adotadas para o serviço da índia e os seus 
princípios fundamentais aceitos e mantidos até 
hoje, especialmente no que concerne ao recruta­
mento de pessoal para posições de nível eleva­
do ( 3 ) .

Foi êsse Relatório que sustentou a conveniência 
de se recrutarem indivíduos ainda jovens —  It is 
undoubtedly desirable that Civil Servant of the 
Company should enter on his duties while still 
young.”  Foi êle, ainda, que advcgou uma seleção 
em bases amplas, por entender que a educação ge­
ral constitui a melhor habilitação para atender aos 
encargos que exigem o manejo das faculdades su­
periores do espírito —  the best, the most liberal, 
the most finished education that his native country 
may affords. Such an education has been proved 
b y  experience to be the best preparation for every  
calling which requires the exercise of the high 
powers of the mind.

2. Foi êsse Relatório, também, que fixou, em 
têrmos concretos, as bases do estágio probatório, 
ao dizer que:

“Quando o resultado das provas fôr conhecido, 
os candidatos aprovados ainda não serão funcio­
nários da Companhia, mas simples candidatos ele- 
gíveis” . . . “Deve haver um período de prova e um. 
segundo exame.”

“As quatro disciplinas às quais os estagiários se 
devem devotar durante c> período de prova são: 
primeira, história da índia; segunda, ciência da ju­
risprudência; terceira, ciência comercial e financei­
ra; e quarta, línguas orientais. .

O período de prova não deve ser, segundo pen­
samos, nem inferior a um ano, nem superior a 
dois.

Deve haver exames periódicos: um ao cabo do 
primeiro ano de estágio e outro ao fim do segundo,

(2 ) Vêde êsse Relatório no Livro de E. M . SaiT e D. 
P. B a r r o w s , British Politics in Transition, World Book 
Co., New York, 1925, p. 64-74.

(3 ) L e o n a r d  D. W h i t e , The Civil Service in Modern 
State, The University of Chicago Press, Chicago, 111. 1930, 
p. 10.
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nos quais o estagiário deve ser aprovado, sob pena 
de ficar sem efeito a sua nomeação. O exame deve, 
naturalmente, compreender os quatro ramos de co­
nhecimento já mencionados, como aquêles para os 
quais a atenção dos estagiários será especialmente 
dirigida” (4 ) .

Em verdade, adotando sistema de seleção em 
que se põe maior ênfase na cultura geral, e não 
nos conhecimentos e aptidões necessários ao desem­
penho de cargos ou funções específicas, não seria 
possível deixar de adotar, concomitantemente, um 
período de adaptação e prova, tendente a permitir 
observar as reações do servidor, em face do traina- 
mento e das obrigações e encargos próprios da fun­
ção a êle atribuída.

Por isso mesmo, mantendo, através de sua his­
tória, o princípio da seleção baseada nos conheci­
mentos gerais, o Serviço Civil Inglês haveria d>; 
conservar, paralelamente, a exigência do estágio. 
E ’, aliás, o que ocorre, como teremos oportunida­
de de verificar.

3. O Serviço Civil na Inglaterra costuma ser 
dividido em quatro grandes classes: Writing Assis- 
tant Class, Clerical Class, Executive Class e Admi­
nistrative Class (5 ) .

(4 ) “When the result of the examination has been de- 
clared, the successful candidates will not yet be Civil Ser- 
vants of the East índia Company, but only Civil Servants 
Elect. It appears from the fourtieth clause of the Act to 
be the intention of the Legislature that, befors they pro- 
ceed to the East, there should be a period of probation and 
a second examination” . . .

Tha four studies, then, to which, in our opinion, the pro­
bation, are, first, Indian History; secondly, the Science of 
jurisprudence; thirdly, commercial and financial Science; 
and fourthly, the oriental tongues.

The time of probation ought not, we think, to be less 
than one year, nor more thant two years.

There should be periodical examinations, at which a pro- 
bationer of a year’s standing may pass, if he can, and at 
which every probationer of two years standing must pass, 
on pain of forteiting his appointment. This examination 
should, of course, be already mantioned as those to which 
the attention of the probationers ought to be specially di- 
rected.”

(5 ) Essas são as chamadas Treasury Classes e são 
comuns e quase todos os Ministérios. Todavia, a apa­
rente simplicidade dessa classificação não é, da todo, real, 
porque os vários ministérios insistem em manter uma clas­
sificação própria para tipos especiais de trabalho, resultan­
do, daí, um grande número de outras classes em cada um 
dos departamentos do govêrno ( L e o n a r d  D. W h i t e , cit. 
“The Britis Civil Service” , in Civil Service Abroad, Mc­
Graw-Hill Book Co. Inc; 1935, p. 16-17).

Quanto Y  especificação das classes, veja-se o “Report 
of the National Provisional Joint Committee on the Appli­
cation of the Whitley Report to the Administrative De­
partments of the Civil Service” , in W H ITE, Civil Service in 
the Modern State p. 23 e segs.

A  Writing Assistant Class compõe-se dos cargos 

e funções aos quais se atribuem serviços de raeca- 

nografia, perfuração e tabulação, cópias, preenchi­

mento de fórmulas, aposição de endereços em car­

tas e outros trabalhos de rotina de caráter seme­

lhante .
u

À  Clerical Class atribuem-se trabalhos normais 
de escritório, de nível mais elevado, não compre­
endidos nas atribuições da classe anterior, bem 
como a conferência de serviços, extração de contas, 
redação de trabalhos simples, coleta de material 
para estudo e outras funções de natureza seme­
lhante, bem como a supervisão do trabalho dos 
Writing Assistants.

A  Executive Class compreende as posições mais 
elevadas nos Departamentos de Material e de Con­
tabilidade, bem ccmo em outros ramos executivos 
ou especializados do Serviço Civil. O seu traba­
lho cobre vasto campo, e exige, em diferentes graus, 
qualidades de julgamento, iniciativa e engenho.

A  Administrative Class compreende aquelas po­
sições às quais se atribui a responsabilidade pela 
formação da política administrativa, assim como a 
coordenação e o aperfeiçoamento da máquina go­
vernamental, a administração geral e o controle 
dos departamentos do serviço público.

4. O período probatório —  period of probation
—  varia em cada uma dessas classes. Assim —  elu­
cida M u sto e  —  a sua duração se restringe a um 
ano na Clerical Class e se estende a dois na Adm i­
nistrative e na Executive Class, variando, tam­
bém, nas diversas classes privativas dos departa­
mentos, mas não sendo nunca superior a três anos 
( 6 ).

Na Executive Class, o recrutamento se faz para 
o training grade, e durante a sua permanência 
neste os funcionários recebem amplo treinamento 
em todos os ramos do trabalho da competência 
do departamento em que servem. As pessoas 
assim admitidas, quer tenham sido recrutadas fora 
do serviço público ou tenham sido transferidas 
da Clerical Class, estão sujeitas a um período pro­
batório, que se estende até dois anos, ao cabo do 
qual serão dispensadas, se houverem sido direta­
mente recrutadas de fora do serviço público, ou

( 6 )  N. E. M USTOE, “Lavv and Organization of the Bri- 
tish Civil Service” , Pitman, London, 1932, p. 40.
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reverterão à Clerical Class se desta tiverem pro­
vindo (7 ) .

As pessoas nomeadas para ocupar cargos da Ad- 
ministrative Class formam um corpo de cadetes
—  Cadet Corps, do qual são selecionados os fun­
cionários que devem prover os cargos mais eleva­
dos da Administração, constituindo um corpo dis­
ponível para exercer funções em qualquer departa­
mento do govêrno. Todos os membros dêsses Ca- 
det Corps, recrutados fora do serviço ou provindo? 
de outras classes, est.o sujeites a um período pro­
batório de dois anos, findo o qual, serão, como no 
caso dos servidores da Executive Class, dispensa­
dos de cargo ou função, ou reverterão1 à Class don­
de tenham provindo (8 ) .

CAPÍTULO VIII

NA AUSTRÁLIA

S U M Á R IO : —  1. Prescrições legais —  2. O es­

tudo comparativo de Parker.

1. A exigência de estágio probatório, como com­

plemento do processo1 de seleção, figura em tôdas 

as leis do Serviço Civil Public Service Acts —  vi­

gentes na Austrália, muito èmbora,- também nesse

(7 ) Report of the National Provisional Committee on 
the Aplication of the Whitley Report to the Administra­
tiva Departaments of the Civil Service: —  “34. —  “En- 
trants of both sexes so recruited should be regarded as 
members of a Training Grade, and during the term of their 
employment in this grade they should be given the widast 
possible training in ali branches of the work of the De­
partment or branch to which they are assigned.” 35 —  
“Ali members of the Training Grade, whatherrecruited 
from outside the Service or transferred from the Clerical 
Class, should be subjected to a strict probation, extending 
over a period of two years; and failure to pass this proba­
tion should involve the discharge of the directly recruited 
man or woman, and the reversion to the Clerical Class of 
the man or woman tansferred the refrom.”

(8) Report of the National Provisional Committee on 
the Application of the Whitley Report to the Administra- 
tive departments of the Civil Service; —  “46. “Men and 
women so recruited should be regarded as a Cadet Corp3 
from which selection should be made to higher adminis- 
trative posts, and members of this Corps should be treated, 
so far as practicable, as a body available for Service in 
any Department in which the Administrative Class is Em- 
ployed.”

49. “Ali members of the Cadet Corps, whether recruited 
from outside tha Service or transferred to it from inside 
the Service, should be subject to a strict probation of two 
years, and failure to pass this probation should involve the 
discharge of a directly recruited officer and the reversion of 
an officer transferred from another class.”

SETEMBRO E OUTUBRO DE 194Ô

país, as autoridades não façam uso adequado dêsse 
instrumento (1 ) .

Nos serviços do Govêrno Central, as nomeações 
não assumem caráter definitivo senão após a ter­
minação de um período de estágio, de seis meses, 
pelo menos, prorrogável até deze meses. O servi­
dor pode ser dispensado a qualquer tempo, duran­
te êsse período, mas, se o seu trabalho for satisfa­
tório, adquirirá estabilidade no cargo, após o venci­
mento do prazo. Disposições em tal sentido encon­
tram-se nas leis de Western Australia, Tasmânia, 
New South Walles, Queensland, Victoria and South 
Austrália.

2. Fazendo o estudo comparativo dessas leis, 
assim se externa R. S. P a r k e r :  “Pode-se observar 
que os dispositivos gerais relativos a estágio proba­
tório são, em suas linhas fundamentais, idênticos 
em tôdas as esferas administrativas. Poucas as 
exceções de maior importância, que, todavia, pro­
curaremos analisar. Em primeiro lugar, cada lei 
provê sôbre a dispensa de estágio referentemente 
a- certcs cargcs, via de regra os de livre nomeaçãc. 
Em segundo lugar, o período de prova é às vêzes 
diverso em certos casos. Na Tasmânia, por exem­
plo, o estágio dos funcionários de estabelecimentos 
penais, de hospitais e asilos, é de doze meses. Em  
Vitória, as nomeações para a “Professional Di- 
vision” estão subordinadas a um período de prova 
de três meses, ou isentas de estágio. Finalmente, 
algumas leis prescrevem ainda medidas tendentes 
a coibir a ação dos estagiários que, imediatamente 
após a dispensa, procuram reingressar no serviço. 
No Govêrno Central, em South Australia e na Tas­
mânia, o dispositivo legal é o mesmo, estabelecen­
do-se que “nenhum estagiário cuja nomeação tenha 
sido anulada poderá reingressar no serviço antes 
do transcurso de doze meses, a contar da data de_ 
sua dispensa”, sendo que a lei da Tasmânia acres­
centa: “a menos que o Comissário do Serviço Pú­
blico decida em contrário” . As leis e regulamentos 
dos outros Estados não conteem disposição seme­
lhante” (2 ) .

(1 ) R. S. P a r h e r , Public Service Recruitment in Aus­
tralia, Melbourne University Press, Melbourne and London. 
1942, p. 229;

“While adhering to the letter of the law, the Public 
Service Authorities do not seem yet regard probation as nn 
integral part of the recruiting process” . . . “in a vast ma- 
jority of cases in Australia, probation is a formality and 
no more” (p. 138).

(2 ) R . S . P a r k e r , Public Service Recruitment in 
Australia, Melbourne University Press, Melbourn and Lon­
don, 1942, p. 137.
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CAPÍTULO IX 

NO CANADÁ

S U M Á R IO : —  1. O Civil Service Act e o “proba- 

ticnary term” —  2. Traços característicos e rele­

vantes do sistema.

1. Charles H. B land (1 ) , estudando a admi­
nistração de pessoal no Canadá, esclarece que as 
nomeações originais são feitas para um período de 
prova de seis meses, durante o qual os estagiários 
pedem ser rejeitados, se não demonstrarem adap­
tação ao serviço.

Pe’a pouca importância que êsse autor parece 
atribuir ao assunto, fica-se com a impressão de que 
nenhum aspecto particular, digno de neta, apre­
sentam a legislação e a prática do Canadá sôbre o 
período probatório. Aliás, a referência ao prazo de 
seis meses não se nos afigura muito exata, porque, 
embora seja essa, na grande maioria dos casos, a 
duração do estágio, a lei faculta o prolongamento 
dêsse prazo até doze meses.

O Assunto é regido pelo Civil Service Act (2 ) ,  
que assim reza:

24 —  “O chefe do departamento pode, a qual­
quer tempo antes do transcurso de seis meses, re­
jeitar, fundamentadamente ( for cause), qualquer 
pessoa designada ou nomeada para qualquer car­
go sob sua direção ou controle, ou dilatar o período 
de prova, dentro do qual o estagiário pode ser re 
jeitado, por mais seis meses. A causa da rejeição, 
com todos os seus pormenores, como as razões para 
prolongar a período, devem ser comunicados à Co­
missão” .

“A Comissão decidirá, após estudo da hipótese, 
se a pessoa rejeitada deve ser considerada excluí­
da da lista dos habilitados, ou se lhe deve facultar 
nova oportunidade em qualquer outro cargo para 
cujo exercício esteja habilitado”.

“Depois de uma pessoa ter servido, em dado car­
go, pelo têrmo probatório de seis ou doze meses,

-------------  ' ' OKI l
(1 )  C h a r l e s  H. B l a n d , Public Personnel Adminis­

tration in Canada, Monografia n.° 3, in Civil Servica 
Abroad, The Commission of inquiry on Public Service Per- 
ronnel, McGraw-Hill Book Co., Inc., New York and Lo:i-

• don, 1935, p. 76. '  Sf.
(2 ) Civil Service Act, Chapter 22, R .C .S .  1927, As 

amended by 19-20 George V, Cr. 38 (1929); 22-23 George 
V, Cr. 40 (1932); 2 George VI, Cr. 7 (1938), Office Con- 
solidation, Ottawa, 1941,

conforme o caso, considerar-se-á nomeada para 
êsse cargo” (3 ) .

2. O traço característico do sistema, como se vê 
do simples exame da lei que lhe fornece a estrutu 
ra, é a política de só considerar leita ò nomeação 
depois de vencido o prazo do estágio, o qual, por 
sua vez, fixado inicialmente em seis meses, pode 
ser prorrogado por outro período idêntico. O esta­
giário rejeitado poderá voltar à lista dos habilita­
dos, dependendo, porém, essa reinclusão. do estudo 
que do seu caso fôr feito pelo órgão central.

O aspecto mais importante do sistema respeita 
à necessidade de justificação, pelo chefe do Depar- 
mento, das causas determinantes da rejeição do 
empregado. Não basta simples referência à inca­
pacidade ou ineficiência: é mister, ao contrário, 
que as razões determinantes sejam minuciosamen­
te expostas with fui particulars.

CAPÍTULO X 

NA FRANÇA

S U M Á R IO : —  1 . 0  predomínio do “critério legal”
—  2. O Treinamento probatório no P. T. T. —  3. 
O estágio dos Inspetores das Alfândegas. —  4.

Característicos.

1. E ’ sobremodo escassa a literatura atinente 
ac Serviço Civil da França. Nesse país, impera, 
cinda, o critério puramente legal, no tocante ao es­
tudo da administração pública, dos seus servido­
res e das relações entre êstes e o Estado —  aquêle 
mesmo legal approach, de que nos fala M arshall 
E. D im o c k  (1 ) ,  e que constitui, sem dúvida, a faüe 
primária na evolução da ciência administrativa.

(3 ) Citado Civil Service Act, p. 11: —  “The deputy 
head may, at any time before the expiration of six months. 
reject for cause any person assigned or appointed to any 
position under his control or direction, or he may extend 
the pariod of probation within which such person may be 
rejected for another six months; and the cause of rejection 
with full particulars. or the reason for extending the pe­
riod of probation, shall be reportad by the deputy head to 
the commission” . . .  “The Commission shall, after inves- 
tigation, decide whelher the name or a rejected person 
shall be struck off the list as unfit for the service gene- 
rally or whether he shall be allowed a trial in some oth^r 
position for wich he may be eligible” . . . “After a person 
has served in a position for the probationary term of six 
or twelve months, as the case may be, he shall be deemed 
to be appointed to such position” . „

( 1 ) M a r s h a l l  E. D i m o c k , The Meaning and Scope 
of Public Administration, ir Gaus, White & Dimock, The 
Frontiers of Public Administration, The Chicago Univer­
sity Press. Chicago, 111. 1940, p. 6.
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Talvez porque na França se cultivou com gran­
de brilho o Direito Administrative-, é que, ofusca­
dos por essa disciplina, tenham os estudiosos da 
Administração Pública olvidado pesquisar as nor­
mas, métodos e princípios que devem inspirar a 
organização e o movimente da máquina governa­
mental, do ponto de vista da economia e da efici­
ência. Isso, aliás, é fàcilmente explicável pela 
mentalidade dominante na França, como nos ou­
tros países latinos, em que se teem em maior con­
ta, na feliz observação do M . D im n e t , as genera­
lizações imaginosas e os estudos teóricos e espe­
culativos, com desprêzo, quase absoluto do lado 
prático e objetivo da vida, e sem percepção muito 
nítida das necessidades concretas do Estado em 
nossos dias (2 ) .

Os estudos que se teem feito sôbre o Serviço 
Civil Francês, do pento de vista da administração 
do pessoal propriamente dita, libertos do ranço 
legalístico dos H a u r io u , dos J ê z e  e dos B a r t h é -  

l e m y , são devidos ao professor W a l t e r  R. S h a rp  
(3 )  da Universidade de Wisconsin, na América do 
Norte, em cujos trabalhos, especialmente, apoiare­
mos as afirmações adiante expendidas.

2 —  Na França, inexisíe órgão central de pes­
soal, constituindo cada serviço uma unidade em 
si mesma, com o seu próprio chef de personnel. 
Não há, assim, estudos referentes a problemas 
comuns aos diversos ministérios, adotando cada 
qual programa próprio, no tocante às várias fases 
da administração do pessoal.

Não parece haver, por isso mesmo, normas de 
aplicação comum, estabelecendo períodos proba­
tórios de que fique dependente a aquisição de per­
manência nos quadros do funcionalismo. Apessr 
disso, no entanto, o problema foi focalizado no P. 
T. T . ( Postal, Télógraphe et Téléphone Services), 
em conexão com os assuntos relativos ao treina­
mento de funcionários.

(2 ) Cfr. M . D i m n e T , Alt. cf Trinking, N e w  York, 
1929, pg. 61 —  E ’ certo, tedavia, que a França nos deu 
ura  H e n r y  F a y o l , que não limitou os seus estudos à ad­
ministração privada, procurando, contrariamente aplicar os 
seu s  métodos à própria administração pública. Trata-se, po­
rém, de uma exceção, que ap en a 3  confirma a regra.

(3 ) W a l t e r  R. S h a r p , The French Civil Service: Bu- 
reaucracy in Transition, The MacMillan C°., New York, 
1931 e Public Personnel in France, in Civil Service Abroad, 
Commission of Inquiry on Public Service Personnel, M o­
nografia n.° 4, McGraw-Hill Book Co. Inc., New York and 
London, 1935, p. 82 e segs.

Após o seu ingresso no serviço, cs empregados 
incumbidos de trabalho de escritório, manipulati- 
vo ou mecânico são submetidos a um período obri­
gatório de instrução, que varia de três a seis meses, 
e sòmente os que forem aprovados no exame final, 
ao término do curso, terão confirmadas as suas no­
meações. Trata-se, como salienta S h a rp , de um 
treinamento probatório, que, indubitàvelmente, 
assume o caráter de um período de prova, algo 
semelhante ao que constitui objeto do nosso es­
tudo.

3. No Ministério das Finanças, é também ado­
tado êsse sistema de “treinamento probatório” , 
para inspetores das Alfândegas. Êsses funcionários 
precisam conhecer, sem hesitação, a composição e 
a qualidade de um número considerável de mer­
cadorias, dçpendendo dêsse conhecimento a sua 
classificação exata, que vai, por seu turno, regu­
lar o valor da tarifa devida. Para ministrar-lhes 
a instrução necessária, foi criada a École des Ve- 
riíicateurs, cujo curso é obrigatório para o provi­
mento definitivo no cargo de Inspetor. Imediata­
mente após a aprovação no exame escrito a que se 
submetem para ingresso no serviço, os candidatos 
são enviados à Escola, pelo período de quatro me­
ses. Ao cabo dêsse tempo, são submetidos a rigo­
rosa prova oral, e aos que. forem aprovados é, en­
tão, assegurada nomeação para o cargo.

4. Em ambos os casos, que constituem os exem­
plos de situações semelhantes ao estágio proba­
tório, encontrados nos livros que consultamos, a 
demonstração prática e efetiva da capacidade do 
estagiário não é, de si mesma, suficiente, exigin­
do-se, sempre, um exame final.

F e l i x  G a r a s  nos fala, ainda, da exigência co­
mum de serviço prévio para o provimento de cer­
tos cargos de magistratura, de registo e Relações 
Exteriores. Êsse serviço, porém, é anterior ao 
ccncurs, e constitui simples requisito para inscri­
ção dos candidatos (4 ) .

Na hipótese dos inspetores da Alfândega, o es­
tágio faz, realmente, parte integrante do processo

(4 ) F e l i x  G a r a s ,  “La Section des Fonctionnaires”  
p. 166, apud Temístocles Brandão Cavalcante, “O Funcio­
nário Público e o Seu Estatuto” , Livraria Freitas Bastos 
Ed. 1940, p. 170.

—  Convém salientar, aliás, que, no tocante à situação 
dos funcionários do Quai D ’Orsay, nenhuma referência ao 
assunto encontrou no livro especializado de H e n r y  N o r t o n , 
Organização dos Ministérios de Estrangeiros —  Tradução 
e Anotações, Imprensa Nacional, Rio, 1930. 
4,EjMiGar(EN|)
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de seleção, estando colocado entre a prova escrita 
e a prova oral. Nas outras hipóteses, entanto, o 
objetivo maior dêsse período não é, propriamente, 
a seleção, mas, precipuamente, o preparo ou trei- - 
namento dos candidatos. A  sua finalidade não é 
facultar ao administrador a verificação da eficiên­
cia em serviço, mas, sim, habilitar o funcionário a 
enfrentar, com probabilidades de bom êxito a pro­
va formal a que se terá de submeter. Esta última 
é que decidirá de sua permanência.

CAPÍTULO XI 

NA ITÁLIA

SU M Á R IO : —  1. Evolução da legislação sôbre 
pessoal. —  2. O “período de prova” na legislação 

vigente. —  3. Análise db sistema.

1. Os cargos públicos e o estado jurídico dos 
empregados civis —  diz E n r ic o  B r u n i  ( 1 )  —  
eram disciplinados em Piemonte pela lei de 23 de 
março de 1853, de n.° 1.483, e pelo regulamento 
de 23 de outubro do mesmo ano, de n.° 1.612, que 
traziam a assinatura de C a v o u r . Depois da ane­
xação da Toscana, Parma, Modena e Lombardia, 
foi expedido o Decreto-lei de 13 de novembro d i 
1859, sob o n.° 3 .7 4 6 , que reproduziu integralmen­
te a lei de 23 de março de 1853, adicionando-lhe 
algumas disposições, exigidas pela neva organiza­
ção estatal.

Assim, ao constituir-se o Reino da Itália, a rela­
ção jurídica entre o Estado e os empregados civis 
era regulada pela referida lei de 1859 e pelo regu­
lamento de 23 de outubro de 1853. Sucedeu-se, 
em 24 de outubro de 1866, o Decreto-lei n.° 3.306, 
o qual, por sua vez, cedeu lugar, de tempos a tem­
pos, a novos diplomas legais, até o régio decreto 
de 22 de novembro de 1908, de n.° 693, que apro­
vou il testo unico delle leggi sullo stato degli im- 
piegati civili, lei elaborada sob a orientação de 
O r la n d o , e que é, sem dúvida, um diploma legal 
perfeito, para a época em que foi destinado a viger. 
Não se encontra, porém, ainda aí, nenhum disposi­
tivo respeitante ao período de prova, que só mais 
tarde passaria a ser exigido (2 ) .

( 1 )  E n r ic o  B r u n i , Legge Sullo Stato degli Impiegati 
Civili, Casa Editrice Francesco Vallardi, Milão, 1913, p. 1.

(2 ) Regio Decreto 22 novembre 1908, n.° 693, che 
approva il testo unico delle leggi sullo stato degli impie­
gati civili.

2. O assunto é, agora, disciplinado pelo R. D.
11 de novembro de 1923, n.° 2 .3 9 5 , perordina- 

mento gerarchico delle amministrazioni dello Sta­
to”, que assim dispõe:

“O pessoal admitido ao emprêgo não poderá ser nomeado 
para o grau inicial, senão depois de haver prestado serviço, 
a título de prova, por período não inferior a seis meses, 
r.a qualidade de voluntário, ouvinte, ou outra análoga, de 
acôrdo com a legislação pertinente a cada órgão, e ter 
obtido juízo favorável do Conselho de Administração. . .

“Ao fim do período de seis meses, o Conselho de Admi­
nistração poderá prorrogar por mais seis meses o tempo 
da prova, para o pessoal a que não considere oportuno con­
ferir a nomeação para o grau inicial. . .

“O pessoal em prova que, a juízo exclusivo da Admi­
nistração, não fôr coniderado idôneo, será dispensado sem 
direito à indenização de espécie alguma (3 ) .”

Para algumas categorias de servidores, no en­
tanto, especialmente para os que são admitidos a 
serviço dos entes autárquicos, o período de prova
—  como observa M o d e s t i n o  P e t r o z z i e l l ó  ( 4 )  —  
pode prolongar-se até dois ou três anos.

3. Por outro lado —  e isso é um dos traços ca­
racterísticos do sistema — , para que o funcioná­
rio passe do período de prova à situação de estabi­
lidade, não é necessário ato positivo: basta o 
transcurso do tempo fixado em lei, sem que se ve­
rifique a disdstta, para que a estabilidade se te­
nha por adquirida.

O estagiário, como os funcionários efetivos, tem 
julgado o seu merecimento pelo seu supervisor di­
reto, que lhe atribui, em época prefixada, note di 
qualifica, tendo em atenção as condições físicas e r» 
capacidade intelectual do estagiário, bem como o

(3 ) R. D. 11 novembre 1823. n.° 2.395, per rordina- 
mento gerar chico delle amministrazioni dello Stato, in 
Guroo Z a n o e i n i  e G i u s e p p e  C a t a l d i , Codice delle Leggi 
Amministrative, Dott. A. Giuffre Editore, Milão, s-data, 
p. 326-327, n. 17; —  “II personale ammesso all’impiego 
non puo conseguire la nomina al grado iniziale se non dopo 
aver prestato servizio, a titolo di prova, por um periodo 
non inferiore a sei mesi, con la qualifica di volontario 
uditore od altra analoga, in conformita dei singoli ordina- 
menti, e ottenuto il giudizio favorevole dei consiglio di 
amministrazione” . . . . “Alio scadero dei periodo minitr.o 
di sei mesi di cui al precedente primo comma, il consiglio 
di amministrazione può prorogare per non oltre sei mesi 
la durata dei servizio di prova per il personale cui non 
ntenga oportuno di conferire la nomina al grado iniziale” ...

II personale in prova che, a giudizio insindacabile dell’am- 
ministrazione, non sia riconosciuto idoneo, è licenziato sen- 
za dintto ad indennizzo alcuno.”

( 4 )  M o d e s t in o  P e t r o z i e l l o , II Raporto di Publico 
Impiego, in Primo Trattato Completo di Diritto Amminis- 
trativo Italiano a cura de V .  E. O r l a n d o , Societá Editrice 
Libraria, Milão, 1935, vol. 2.°, Parte III p CC
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seu procedimento em serviço e fora dêle, e quais­
quer outras circunstâncias concernentes ao desem­
penho da função que lhe é afeta (5 ) .

Como se vê, nenhum aspecto original apresenta 
o sistema, que se caracteriza pela possibilidade d ; 
dilatação do período, a juízo do Conselho de Ad­
ministração, e pelo advento automático de estabi­
lidade, caso não se verifique a dispensa dentro do 
período de prova.

CAPÍTULO XII

na  suíça

S U M Á R IO : —  1. Exigência do estágio e sua va­
riabilidade —  2. Análise.

1. Para nomeação, a título permanente, de ser­
vidor da Confederação Helvética, exige-se, normal­
mente, em todos os serviços e para quase tôdas as 
categorias de funcionários, um período de prova —  
temps d’essai —  mais ou menos longo, A  duração 
do estágio, porém, varia de serviço a. serviço, não 
havendo disposição de ordem geral que a fixe, 
nem existindo órgão central que assegure unifor­
midade de orientação.

No relatório apresentado pela Suíça ao Congres­
so de Ciências Administrativas de Viena, em 1939 
(1 ) ,  de que se possui na Biblioteca do D .A .S .P  
exemplar mimeografado, encontra-se magnífico es­
tudo sôbre o  estágio em foco.

E ’ extraordinariamente raro —  diz-se no referi­
do relatório —  que uma pessoa seja investida, de 
um dia para o outro, na qualidade de funcionário 
do Estado, seja na administração central, nos cor­
reios, nos telégrafos, nos serviços telefônicos e nas 
estradas de ferro federais, sem que tenha passado, 
prèviamente, por certo período de prova. Pode 
acontecer que, vez ou outra, se vá buscar pessoa 
de comprovada eficiência na indústria privada 
para lhe confiar direção de serviços do Estado, 
caso em que é dispensado o estágio. Êsse fato, en­
tretanto, constitui exceção.

(5 ) R. D. 30 dicembre 1923, n. 2.960, Sullo Stato 
giuridico degli impiegati civili delia amministrazioni deilu 
Stato Cap. II, p. 12.

(1 ) Le Statut des Fonctionnaires en Suisse, Réponses 
de la Suisse au Questionaire de l’Institut Internationel des 
Sciences Administratives, pour le rapport genérale sur le 
Statut des Fonctionaires, à presenter au Congrês des Sci­
ences Administratives de Vienne, em 1933 —  Mimeogra* 
rado, s-data.

2. Analisando o assunto do ponto de vista geral, 
assim se manifesta o relatório:

“De plus en plus ss gènéralise, dans radministration po- 
litique, la regle qui veut que nul ne puisse ètre nommé 
fonctionnaire du degré subalterne, moyen ou superieur 
qu’aprés avoir prouvé ses aptitudes soit pendant un temps 
d’essai de trois mois environ, soit en qualité d’employé ou 
encore à titre d’agent retribué à la journée. De plus long 
délais d’atatente sont prévus pour les jeunes débutants des 
services auxiliaires, de même que pour les employés des 
services administratifs ou des établissements d ’État qui, 
en égard à la grand fluctuation du nombre des affaires ou 
à 1’insecurité des credits budgétaires, ne peuvent augmen- 
ter l’effectif de leurs fonctionnaires.”

A finalidade do tempo de ensaio é permitir que 
o administrador se assegure das aptidões do ser­
vidor e do grau de confiança que deve merecer —  
de leurs aptitudes et de la coníiance à leur té- 
moigper.

Também nos Cantões, é comum a exigência do 
estágio. Em Fribourg, exige-se de 1 a 6 meses. Em  
Zurich, o prazo é de 3 meses, durante cs quais o 
funcionário é admitido a título provisório —  en- 
gagé à titre provsoire. Em Obwalden e Schwyaz, 
exíge-se, também, um “stage préalable” , sem, to­
davia, se fixar prazo geral.

capítulo  XIII 

No Uruguai

S U M Á R IO : —  1. O Projeto de Estatuto do Fun­

cionário da República Oriental do Uruguai

1. No recente projeto de Estatuto do Funcio­
nário da República Oriental do Uruguai, que acaba 
de ser aprovado, em fevereiro último, pelo Conse­
lho de Estado, encontramos dispositivo expresso 
a versar o período probatório, embora c  projeto 
não lhe atribua esta ou outra denominação parti­
cular.

A admissão de qualquer pessoa nos quadros pú­
blicos é meramente provisória, podendo a autori­
dade que a houver nomeado, dispensá-la sem maio­
res formalidades, durante os primeiros seis meses 
de estágio.

Não procura, no entanto, o projeto caracterizar 
a finalidade dêsse período de nomeação provisó­
ria, omitindo qualquer referência sôbre o modo 
pelo qual deverá ser utilizado, o que, até certo 
pcnto, concorrerá, sem dúvida, para convertê-lo 
em um simples período de carência, tanto mais
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quanto a aquisição do direito ao emprêgo advém 
ipso jure pelo simples transcurso do prazo.

O projeto incide, assim, na crítica reiteradamen- 
te feita aos chamados sistemas automáticos de 
aquisição de estado permanente nos cargos: possi­
bilita que a omissão do chefe, a sua simples falta 
de iniciativa, sem maiores responsabilidades, acar­
rete para o Estado o ônus de suportar, em seus 
quadros, funcionário de mérito reduzido ou nulo.

Vale ser transcrito o dispositivo do projeto que 
objetiva disciplinar o assunto ( 1 ) :

“Art. 5.° Los que ingresen a la Administración Publi­
ca, serán designados provisionalmsnte, pudiendo ser sepa­
rados por decreto fundado, dentro dei plazo de seis meses, 
por la autoridad que los nombró.

Transcurrido el plazo dei inciso anterior, el funcionário 
adquire ipso-jure derecho al empleo, quedando amparado 
por el estatuto legal que rige su función.”

CAPÍTULO XIV 

NA ALEMANHA

S U M Á R IO : —  1. A  eficiência do Serviço Civil 
Alemão e o Nacional-Socialismo —  2. A  lei do 
26 1. —  1937. —  3. As grandes classes. —  4. 
O estágio nas classes altas. —  5. O estágio nas 

classes inferior e média.

Será incompleto qualquer trabalho referente a 
problemas de administração que não se dedicar, 
pelo menos em parte, ao estudo e análise das insti­
tuições germânicas. O Serviço Civil Alemão é, re­
conhecidamente, ainda em nossos dias, dos mais 
eficientes, senão o mais eficiente do mundo. H er- 
m a n  F iner , estudando-o, não pôde sopitar o seu 
entusiasmo, considerando-o grande e eficiente no 
mais elevado grau, respeitado e incorrupto —  
great and growing in size, efficient in the highest 
degree, respected and incorrupted (1 ) .

E, ou por fôrça da Kultur germânica, segundo 
pensa W allace  ( 2 ) , ou por outro motivo qual­
quer, o Serviço Civil naquele país —  até pouco an­
tes do atual conflito —  havia atingido elevado teor

(1 ) Estatuto do Funcionário da República Oriental do 
Uruguay, El-Diario, 6-11-43.

( 1 )  H e r m a n  F i n e r , “The Theory and Practice of M o­
dem Government, “London, 1932, vol. II, p. 1.499.

(2 ) S c h u y l e r  C. W a l l a c e , “Federal Departmentali- 
zation” , Columbia University Press, New York, 1941, 
p. 8-9.

de racionalização (3 ) , que reclamava das organi­
zações públicas ou privadas de outros povos, inte­
ressados no treinamento, seleção e controle dos ser­
vidores do Estado, atento e cuidadoso estudo (4 ) .

O advento do regime nacional-socialista não pa­
rece ter alterado, profundamente, o espírito e a 
eficiência do funcionalismo germânico, por tantos 
anos trabalhada pelo mesmo ideal, com fundas raí­
zes em longa tradição de eficiência e vigor. E ’ 
que as instituições administrativas, as normas que 
as regem, o espírito que as anima, não mudam  
com a mesma rapidez que as Constituições ou cg 
regimes políticos, mas, ao contrário, persistem, 
ainda, por longo tempo, sem se amoldar, senão em 
lento evolver, às novas situações.

Por isso mesmo, B recht e Claser (5 )  obser­
vam com irrecusável procedência: “E ’ fato de há 
muito sabido pelos bons administradores que, por 
mais diversos que sejam os fins dos dirigentes ou 
os meios de que usem, os problemas técnicos da 
administração continuam sendo os mesmos, em 
sua essência, em qualquer regime. A  democracia 
francesa herdou de Napoleão grande parte de sua 
técnica administrativa, e o atual Estado germâni­
co, por seu turno, muito conserva da monarquia e 
da democracia que o precederam.” E ’ que, se­
gundo a frase lapidar de F ritz M orstein  M ar x , 
as Constituições podem ser suplantadas pela fôrça 
e as ideologias substituídas pela revolução, mas as 
normas da administração pública teem maior po­
der de sobrevivência, salvo quando o sistema ad­
ministrativo em si mesmo se desintegra (6 ) .

O sistema administrativo alemão, que não se 
desintegrára em 1918, com a adoção da república,

(3 ) C a r l  J o a c h i m  F r ie d r ic h , “The German and the 
Prussian Civil Service” , in Leonard D. White, The Civil 
Service in Modem State, The University of Chicago Press, 
Chicago, 111. 1930, pg. 387: “It is not surprising that a sys­
tem so deeply rooted in the past and of such slow and per- 
sistent growth should have rsached a point of fairly subtle 
rationalization of its internai adjustments.”

( 4 )  F r i t z  M o r s t e in  M a r x , Civil Service in Germany, 
iri Civil Service ^b road , Commission of Inquiry on Pu­
blic Personnel Mc-Graw-Hill Book Co., New York and 
London, 1935, Mon. n. 5, p. 163: —  “It thus provides an 
instructive pattern which deserves attention wherever pri- 
vate or public agencies in other countries engage in the 
improvement of methods for the training, selection, and 
administrative control of public officers.”

(5 ) A r n o l d  B r e c h t  e  C o n s t o c k  G l a s e r , The Art. 
&nd Technique of Administration in German Ministries 
Harvard University Press, Cambridge, Massachussetts, 1940, 
p . 19.

( 6 )  F r i t z  M o r s t e i n  M a r x , A  Code of Office Proce- 
dure, in Public Administration Review, vol. I, n. 2, p. 214.
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também não se desintegrou em 1933, com o ad­
vento do nacional-socialismo. Sabedores da im­
portância ' essencial da máquina administrativa 
para o sucesso das iniciativas governamentais, em 
qualquer setor de atividade, os dirigentes da atu2l 
política teem dado grande aprêço aos problemas 
concernentes ao pessoal a serviço do Estado, quo 
constituíam, antes mesmo da vitória do Partido, 
preocupação relevante de seus membros, como far 
certo o programa oficial redigido por G ottfridf 
F eder (7 ) ,  em que se faz questão de mc-3'.rar a 
nenhuma hesitação sôbre o papel do funcionalis­
mo —  TJnsere Einstellurig zum Berufsheamtentum 
ist über jeden zweif.el erhaben. E ’ ainda o que se 
observa na leitura do opúsculo de H einrich  M ü l-  
ler  (8 ) , que, em 1931, quando veio a lume a pri­
meira edição do seu livro Becmtenturr: und Na- 
tional-sozialismus, cuidou, com especial carinho, 
dos direitos dos funcionários —  Rcchte dos 
Beamten.

2. A  atual lei do Serviço Civil alemão 
( Dezutsches Bermtengecetz') foi promulgada em
26 de janeiro de 1937, sucedendo ao estatuto im­
perial de 1873, revisto e emendado em 1907, que 
manteve sua vigência, com pequenas alterações, 
através de todo o período democrático, resistindo, 
em suas linhas de caráter técnico e não político, 
às inovações introduzidas pela Lei de Restauração 
do Serviço Civil ( Gesetz zur Widerherstellung des 
Berufsbeamtentums') (9 ) ,  de 7 de abril de 1933.

As alterações mais profundas que o novo regime 
trouxe ao sistema anterior foram a exclusão dos 
não-arianos, a proibição imposta aos servidores de 
contrair casamento ccm pessoa de outra raça e a 
exigência feita no sentido de serem os funcioná­
rios obrigados a servir ( eintreten fur) incondicio- 
mente ao Estado nacional-socialista, alterações que, 
segundo assinalam os autores, teem a maior signi­

ficação política, mas não alteram os princípios téc­

nicos da administração de pessoal, salvo pelos li- 
mi.es impostos aos campos de recrutamento e pela 
mutação do conceito, já firmado, da neutralidade 
do servidor público.

(7 ) Das Programm der N .S .D .A .P . ,  G o t t f k ie d  
F d e d r , F . E . N . ,  Munchen, 1933.

(8 ) H e i n r ic h  M u l l e r , Beamtentum und National-so- 
zialismus, F .E .N . ,  Munchen, 1933.

(9 ) Gesetz zur Wiederherstellung des Berufsbeamten­
tums, de 7 da abril de 1933.

Em verdade, neste úitimo aspecto, é que houve 
alteração profunda e radical, porque já se havia 
inscrito na própria Constituição alemã o princípio 
da neutralidade, estatuindo-se categoricamente que 
“õs funcionários estão a serviço da coletividade e 
não de um partido”, sendc-lhes “garanlida a liber­
dade de opinião política e a liberdade de associa­
ção” (1 0 ) . As leis do novo regime vieram estabe­
lecer, justamente, o oposto, exigindo que o servidor 
do Estado se mantenha em relação Fuhrer, que 
lhe assegura especial proteção, fiel até a morte. 
( 11) .

Apesar disse, como salientam Pollock  e B oer- 
NER Jr. (1 2 ) , se é verdade que o padrão cultural 
do serviço civil germânico foi tocado pela nova ori­
entação, a espinha dorsal do sistema continúa in- 
tac.a —  the backbone of the civil cervice has not 
been brcken. E  isso mais real, ainda, se nos afigu­
ra quando nos limitamos a observar as técnicas em 
uso, que não se divorciam, de modo flagrante, das 
anteriormente vigentes, evidenciando, mais uma 
vez, o acêrto do ensinamento de B rechr & 
Claserr : “a técnica da administração não é ime­
diatamente dependente d̂ . forma política de go­
vêrno”.

Não temos, pois, dúvida em basear o nosso estu­
do sôbre o estágio probatório na Alemanha em tra­
balho de M orstein M ar x , escrito em 1935, ante­
rior, por conseqüência, à lei de janeiro de 1937. 
Esta aliás, não dispõe sôbre a forma e duração nor­
mal do estágio, limitando-se a princípios muito ge­
rais, que não ferem o sistema vigente. Assim, asse­
gurando a certos funcionários a garantia da vitali- 
ciedade, faz referência ao estágio exigido, sem o 
alterar, em qualquer ponto, como se vê do § 28:

(1 ) Funcionário vitalício é aquele que recebe um títu­
lo de nomeação onde apareçam as palavras “por vida” .

(2 ) Êsse título só poderá ser concedido à pessoa que

2 —  tiver terminado o serviço probatório ou de prepara-

(10) Constituição de Weimar, de 11 de agôsto de 1919, 
art. 130: —  “Die Beamten sind Diener der Gesamtheit, 
nicht einer Partei. Allen Beamten wird die Freiheit ihrer 
politischen Gesinr.ung und die Vereinigungsfreiheit gewarh- 
leistet” .

(11) Lei do Serviço Civil Alemão (Deutsches Beam- 
tengesetz), de 26-1-37, § 3, in Une. .

(12) J a m e s  K. P o l l o c k  and A l f r e d  V. B o e r n e r  J r ., 
The German Civil Service Act, The Civil Service As- 
sembly, Chicago 111., 1938, p. 10-11.
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ção prescrito pela lei, ou costumeiramenta exigido, e tivei 
sido aprovado nos exames prescritos ou de praxe. . .

Também o § 30 (2 ) do referido ato prevê outra hipó­
tese de estágio, que fixa em 6 anos, como se vê do sau

enunciado:
“Não havendo lei que o proíba, a relação do emprêfo se 

tornará vitalícia, quando um funcionário sem estabilidade 
ocupar um cargo classificado, depois de um período proba­
tório, qua, a partir do 27.° ano de idade do funcionário, não 
será superior a 6 anos.

O modo, porém, pelo qual o estágio deve ser fei­
to e os princípios que devem orientar o seu apro­
veitamento não parecem haver sido alterados pe a 
referida lei, como torna certo a sua própria letra.

3. Vale, pois, acompanhar o estudo de M o r s t e i n  

M a r x ,  que, minudentemente, nos descreve os pro­
cessos em prática, evidenciando a utilização efeti­
va e em alta escala do estágio de prova como parte 
integrante, inseparável, do processo de seleção, com 
o qual, por vêzes, chega a confundir-se.

O Serviço Civil Alemão é, geralmente, dividid'"

;m três grandes classes: —- alta, média e inferior, 
e, embora cada uma delas tenha os seus próprios 
padrões quanto aos requisitos para ingresso nos 
respectivos cargos, tais exigências obedecem a uma 
orientação geral, de longa data estabelecida. Os 
:andidatos devem possuir base razoável de conhe­
cimentos gerais, não se lhes exigindo conhecimento 
específico dos aspectos técnicos da administração. 
Além disso, para poderem ser provido? 'm  caráter 
efetivo, precisam passar por um estágio prático no 
serviço público, submetendo-se, por fim, a provas 
formais. A  admissão a êsse estágio, via de regra, 
não é assunto que fique à discrição das autorida­
des, podendo quaisquer candidatos que tenham o 
grau de instrução requerida ser admitidos, livre­

mente, mediante solicitação.
4. Nas classes altas do serviço civil, os requisi­

tos para provimento nos cargos são idênticos aOü 
exigidos para o exercício da magistratura ou da ad­
vocacia. . Só os indivíduos formados em direito po­
dem a êles aspirar, mas o simples diploma, que 
obteem ao cabo do curso jurídico, não 03 habilita 
ao exercício da profissão, nem lhes permite, só por 
si, o ingresso nas classes elevadas do serviço civi’.

Além dos cursos universitários, exige-se um pe­
ríodo obrigatório de preparo prático, sem o qual o 
diploma constitui documento destituído de qual­
quer valor. E, para lograr admissão a êsse estágio, 
teem que se submeter ao “exame jurídico prelimi­

nar” perante comissão composta de juizes, altos 
funcionários públicos, jurisconsultos e professores.

Logrando ser aprovado, os candidatos serão ad­
mitidos ao serviço probatório, sem quaisquer res­
trições, logo que solicitem- a sua designação como 
Referendar. O Referendar serve em caráter oficial, 
sujeito à disciplina do serviço civil, sob a supervi­
são das Secretarias Estaduais de Justiça. Todavia, 
como se desincumbe de sua obrigações apenas para 
o fim de treinamento, não lhe é concedida qualquer 
vantagem pecuniária.

Êsse período de estágio tem a duração mínima 
de três anos e meio, e durante êle, em tempos su­
cessivos ou alternados, o estagiário toma contacto 
com os trabalhos da Justiça e das repartições pú­
blicas, não podendo dedicar-se apenas a um dêsses 
setores, mas devendo conhecê-los a todos, por isso 
que a finalidade do estágio é, justamente, fornecer 
base ampla de experiência prática. .

Para verificação dessa experiência, o candidato, 
após a terminação do estágio, e a seu pedido, sub- 
meter-se-á a novas provas formais, que lhe confe­
rem, então, habilitação para exercer as funções do 
juiz, de funcionário público de classe alta, ou de 
advogado.

Todos os candidatos a qualquer dessas três fun­

ções teem que passar pelos dois exames referidos e 
pelo estágio como Referendar, requisitos essenciais 
ao seu ingresso em qualquer das profissões men­
cionadas. • - • .

Para o serviço civil, no entanto, por vêzes, essas 
exigências não satisfazem plenamente às autori­
dades competentes para a nomeação, motivo pdr 
que alguns ministérios exigem, também, um está­
gio probatório suplementar, de natureza especiali­
zada. Neste caso, o candidato, após a sua apro­
vação no segundo exame, serve, ainda, durante al­
gum tempo, como Assessor, antes de nomeado em 
caráter definitivo.

5. Para admissão às classes inferiores e média, 
o candidato deve, após a prova de que possue a 
instrução exigida, submeter-se a um período proba­
tório durante certo prazo, antes de adquirir capa­

cidade para inscrição no concurso. Durante o es­
tágio, de tempos a tempos, o progresso do estagiá­
rio é atestado pelos respectivos chefes, e ao cabo 
do prazo estabelecido, o candidato, a seu pedida, 
submeter-se-á a uma prova formal, que não se res­
tringe à rotina e prática administrativa, mas abran­
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ge, também, o conhecimento de problemas mais 
amplos de govêrno (1 3 ).

Como se vê, é dos mais originais o sistema ado­
tado na Alemanha, onde o estágio, exceção feita 
ao caso do Assessor, constiitui verdadeiro pré-re­
quisito para a submissão do candidato às provas 
finais de seleção para os cargos públicos.

P A R T E  I I I  ,

O E S T Á G fo  PR O B ATÓ R IO  NO BR ASIL

CAPÍTULO XV

ESCÔRÇO HISTÓRICO

S U M Á R IO : —  1. A  curta existência do estágio —
2. A  “recondução” dos magistrados —  3. O Serviço 
Público no Brasil -—• Colônia —  4. O período im ­
perial —  5. O ‘‘período de carência” , na Repúbli­
ca —  6. O estágio probatório nos Projetos de Es­

tatuto dos Funcionários.

1. Conceituado o estágio probatório como parte 
complementar da seleção e não como simples “pe­
ríodo de carência” para aquisição de estabilidade, 
é muito recente, entre nós, a sua história, especial­
mente se ativermos ao campo administrativo pro­
priamente dito, com exclusão dos membros da 
magistratura.

2. Com referência a êstes últimos, vigorou, por 
vêzes, o regime de “recondução”, segundo o qual o 
juiz deveria servir por certo período fixo, em ca­
ráter de prova, antes de seu provimento definitivo 
no cargo. Era, por exemplo, o regime vigente ao 
tempo do Decreto n.° 16.273, de 23 de dezembrc 
de 1923, e que se manteve, na Justiça do Distrito 
Federal, até o advento da Constituição de 16 de 
julho de 1934.

Em  verdade, o art. 203 daquêle diploma legal, 
referindo-se aos “pretores”, então grau inicial da 
carreira judiciária, preceituava: “A  nomeação será 
por quatro anos, podendo ser reconduzidos, com o 
título de vitaliciedade, no caso de segunda recon­
dução.”

“Essa recondução se fará mediante requerimento 
devidamente instruído com um mapa da estatísti-

( 1 3 )  Vêde F r It z  M o r s t e in  M a r x , cit. Civil Service 
in Germany cujo estudo sôbre o assunto estamos resu­
mindo.

ca judiciária dos feitos em que tenha funcionado, 
e precedente parecer do Presidente da Côrte de 
Apelação”.

Dispositivos semelhantes encontravam-se tam­
bém em alguns Estados, no tocante a outros car­
gos ligados à administração da Justiça, como os do 
Ministério Público (1 ) , e ainda recentemente os 
vemos, em suas idéias fundamentais, reproduzidos 
nas leis referentes à Justiça do Trabalho.

Nessas hipóteses não há um simples período de 
carência, mas um estágio destinado, efetivamente, 
à verificação da capacidade do ocupante do cargo. 
Essa finalidade, que dimana do próprio mecanismo 
adotado, embora não tenhamos elementos para 
ajuizar de sua exata utilização.

3. No tocante, porém, à aplicação geral do sis­
tema aos funcionários administrativos, dissemos 
que o instituto, com o caráter que lhe atribuímos, 
tem, ainda, história relativamente curta entre nós.

ProcUrando vislumbrá-lo ao tempo do Brasil Co­
lônia, não nos foi possível chegar a qualquer con­
clusão positiva. A essa época, reinava grande con­
fusão no aparelhamento administrativo, faltando 
normas uniformes de ação ou orientações mais ou 
menos fixas.

Como salienta C a io  P r a d o  J ú n io r  (3 ) , o direito 

administrativo da Colônia era constituído por um 

“cáos imenso de leis” :

“Orientar-nos nele é tarefa árdua. Órgãos e funções que 

existem num lugar faltam noutros, ou neies aparecem sob 

forma e designação diferentes; os delegados do poder rece­

bem muitas vezes instruções especiais, incluídas em sim. 

pies correspondência epistolar, que fazem lei e freqüente 

mente estabelecem normas originais, distribuição de fun­

ções e competências diferentes das anteriormente em vi 

gor. Quando se cria um novo órgão ou função, a lei não 

cogita nunca de entrosá-lo harmonicamente no que já se 

acha estabelecido: regula minuciosa e casuxsticamente a 

matéria presente, tendo em vista unicamente as necessida­

des imediatas” . . . .

“E tudo isto com a prática de acrescentar o revigora- 

mento de um modo geral, de tôdas as ordens anteriores, 

ou apelar para “o que se pratica no Reino” , como é fre-

( 1 )  Vêde, sobre o assunto: B i l a c  PinTO, “Ministério 
Público” , Rio de Janeiro, 1937; R o b e r t o  L ir a , “Teoria e 
Prática da Promotoria Pública” , Livraria Jacinto, Rio de 
Janeiro, 1937.
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qüente, gera uma confusão tão inextricável que os próprios 
contemporâneos mais versados em leis nunca sabiam ao 
certo em que os próprios contemporâneos mais versados 
em leis nunca sabiam ao certo em que pé se achavam” .

As funções do Estado, administrativas e jurisdi- 
cionais (4 ) ,  bem como as eclesiásticas, muito fre­
qüentemente se confundiam na mesma pessoa, es­
pecialmente porque o padroado, concedido ao rei 
de Portugal, nas suas possessões ultramarinas, 
transformava, praticamente, a Igreja em um depar­
tamento da administração pública.

Por outro lado, funções próprias do Estado —  
como a arrecadação de tributos —  eram executa­
das mediante “contrato” com particulares, aos quais 
era entregue “por um certo prazo, geralmente três 
anos, e por uma determinada soma global que o 
contratador se obrigava a pagar ao erário, em troca 
dostributos que arrecadaria por sua conta” ( 5 ) ;  
prática, essa, aliás, proveniente de longa data, e 
outros povos, e da qual encontramos vestígios na 
própria Bíblia (6 ) .

Diante dêsses aspectos, o estudo de qualquer 
fase da administração do pessoal, nesses tempos re­
cuados da nossa evolução, exigiria a observação, a 
análise e classificação dos mais diversos tipos de 
servidores do Estado, desde os “dizimeiros”  até o 
próprio clero regular e secular. Não nos foi possí­
vel levar tão longe a nossa análise.

4. Com o advento do Império, tornou-se mais 
sistemática a administração, mas, ainda assim, 
nada se encontra que possa constituir uma admi­
nistração orgânica de pessoal.

E ’ certo que a Constituição de 25 de março de 
1824 estabelecera princípio que, devidamente apli­
cado, poderia levar à seleção do pessoal e, também, 
à própria exigência de estágio probatório, no qual

(4 ) “ . . .  muitos outros, alguns dos quais, simples e 
modestos funcionários administrativos, se enquadravam 
também entre os serventuários da Justiça, porque esta e a 
administração não estavam separadas por linhas divisórias 
rigorosas e perfeitas. Confundiam-se, formando o apare­
lho de compressão e tirania com que a metrópole explora­
va a colônia, impedindo o surto de suas indústrias, mono- 
polisando seu comércio e sufocando seus anseios de pro­
gresso e liberdade (A . T a v a r e s  d e  L i r a , “Organização Po­
lítica e Administrativa do Brasil” , Cia. Editora Nacional,
1941, ps. 40 -4 1 ).

(5 ) CAIO P r a d o  J ú n i o r , “Formação do Brasil Con­
temporâneo” , Colônia, Livraria Martins Editora, S . P a u lo ,
1942, p. 319.

(6 ) Os “publicani” compravam, em Roma,, as rendas 
do Estado, por preço determinado, e empregavam subordi­
nados para cobrar, do povo, os tributos devidos. E ’ a es­
tes arrecadadores que se refere o Novo Testamento, espe­
cialmente nos Evangelhos de São Mateus (5 :4 6 ; 9 :11; 
11:19; 18:17; 21 :3  2) e de São Lucas (3 :12 ; 5 :27 ; 7 :29; 
15:1; 18:10; 1 9 :2 ) .

se apurassem, concretamente, os “talentos e virtu­
des” (7 )  dos candidatos aos cargos públicos.

A  êsse tempo, algumas leis, como a de n.° 736, 
de 1850, estabelecida a exigência de haver a pes­
soa servido como “praticante” para poder obter, a 
título definitivo, emprêgo em determinados minis­
térios. Não havia, porém, aí, propriamente, “estágio 
probatório” , porque não se procurava verificar a 
capacidade do indivíduo em serviço, ficando a no­
meação dependente de prova. O praticante era, 
em verdade, um aprendiz, a quem se facultava o 
preparo prático para admissão ao concurso.

Por igual, as leis que, esparsamente, dispunham 
sôbre imunidade contra demissão arbitrária, e mar­
cavam prazo para aquisição dessa garantia, jámais 
tiveram em vista a apuração das qualidades e da 
competência do servido; mas, e apenas, por obje­
tivo ampará-lo contra possíveis abusos, evitando 
que, após longo tempo de permanência a serviço 
do Estado, viesse a perder, injustificadamente, o 
seu cargo. E ’ o que se deduz, sem nenhum esfor­
ço, da própria letra dos textos legais, onde oucra 
exigência não se fazia senão a de efetivo exercí­
cio por certo prazo, como se vê, por exemplo, do 
decreto imperial que reorganizou a Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura, Comércio e 
Obras Públicas, e cujo art. 27 assim dispunha: 
( 8 )

“Os diretores, os Chefes de Secção e os primeiros e se­
gundos oficiais, que tiveram mais de dez anos de efe­

tivo exercício na Secretaria, só poderáo ser demitidos no 
caso de perpetração d equalquer crime grave, abuso <!e 
confiança, insubordinação grave ou repetida, e constante ir­
regularidade de procedimento.”

5. Com o advento da República, não se alterou 
a situação, persistindo o período de carência para 
que alguns funcionários, de que a lei expressamen­
te cogitara ( 8 ) ,  pudessem ganhar estabilidade no 
cargo público.

A legislação esparsa permaneceu, até que a Lei 
Orçamentária de 1915 (9 )  veio prover sôbre o as­
sunto, de modo geral, trazendo, na sua letra, ten-

(7 ) Constituição Política do Império do Brasil, Carta 
de Lei de 25 de março de 1824, Art. 179, n.° 14: “Todo 
cidadão pode ser admitido aos cargos públicas, civis, polí­
ticos ou militares, sem outra diferença que não seja a dos 
seus talentos e virtudes” .

(8 ) Decreto n.° 2.748, de 16 de fevereiro de 1861.
Vêde o estudo que sobre a legislação, então baixada,

fez, do ponto de vista da estabilidade, O t t o Cm y  S t r AUCH, 
“Estabilidade e Demissão por Ineficiência” , “Revista do 
Serviço Público” , agôsto de 1941, vol. III, n.° 2, pági­
nas 14 -1 7 ..

(9 ) Lei n.° 2.924, de 5 de janeiro de 1915.
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dência nítida para a transformação do “têrmo de 
precariedade” em um período de prova, pelo menos 
quanto à disciplina no serviço. De fato, o art. 125 
da referida Lei estatuía:

“O funcionário ou empregado federal, salvo os 
funcionários em comissão, que contar dez ou mais 
anos de serviço público federal, sem ter sofrido 
penas no cumprimento de seus deveres, só pode­
rá ser destituído do mesmo cargo em virtude dá 
sentença judicial ou mediante processo adminis­
trativo” .

Êsse dispositivo, nulificado, aliás, pelas “anis­
tias”, “cancelamentos de netas” e quejandos favo­
res em que era tão pródigo o govêrno da primeira 
República, exigia, como se vê, que o funcionário 
não tivesse sofrido penas no cumprimento de seus 
deveres. Não se veja, porém, aí, mal interpretan­
do o que acima enunciamos, uma ilustração de es­
tágio probatório, pois não cogitava a lei de com ­
petência ou aptidão para o exercício do cargo, nem 
determinava que se treinasse o  servidor, limitan­
do-se, simplesmente, a exigir atitude ordeira e dis­
ciplinada.

Mesmo essa exigência, não reproduzida no De­
creto n.* 12.296, de 6 de dezembro de 1916 (1 0 ) ,  
desapareceu, mais tarde, com a Constituição de 16 
de julho de 1934 (1 1 ) , que passou a exigir, apenas, 
o transcurso do prazo, sem maiores formalidades, 
reduzindo-o a dois anos, quando se tratasse de 
funcionário nomeado em virtude de concurso.

Logo depois, no entanto, surgiria o primeiro di- 
plcma legal que, entre nós, instituiu, realmente, n 
estágio probatório para o funcionalismo público 
Foi a lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, que 
determinou fôssem as primeiras nomeações para 
cargos públicos feitas a titulo precário, pelo perío­
do de dois anos, durante o qual o funcionário seria 
livremente demitido, quando não revelasse idonei­
dade moral e aptidão:

“A  primeira nomeação, para qualquer cargo pú 
blico, mesmo provido por concurso, será feita, a tí­
tulo precário, por dois anos, respeitadas as dispo­
sições constitucioanis.”

“Antes de decorrido êsse prazo, será exonerado 

o funcionário que, a juízo do Govêrno, não tenha

CIO) Elaborado pelo Executivo ad reierendum do Con­
gresso, que jámais o aprovou.

(11) Constituição de 16 de julho de 1934, art. 169.

revelado idoneidade moral e aptidão para o desem­
penho de sua função” (1 2 ) .

A Constituição de 10 de novembro de 1937 não 
alterou o statu quo, por não ser incompatível com 
ela o dispositivo da lei anterior, mas, apesar disso, 
embora estabelecido de modo categórico em lei, 
não foi o estágio, pràticamente, utilizado.

Para possibilitar a sua utilização efetiva, o Es­
tatuto dos Funcionário Públicos Civis procurou 
completar a lei anterior, estabelecendo princípios 
tendentes a determinar e definir as condições ne­
cessárias à confirmação no cargo e a prover os 
meios necessários à sua apuração.

Os dispositivos estatutários constituem a legis­
lação vigente sôbre o assunto, que será devidamen­
te estudada.

6. Não seria completo um trabalho que se pro­
pusesse a estudar a evolução histórica do estágio 
probatório e se limitasse à legislação positiva, su­
cessivamente baixada a respeito do assunto, olvi­
dando a análise dos vários projetos de Estatuto, 
que não lograram aprovação. Daí o estudo que fa­
remos a seguir de alguns dêsses projetos que, dire 
ta ou indiretamente, se ocuparam do estágio.

No projeto apresentado, em 1907, à Câmara do:; 
Deputados, por J u s t in ia n o  d e  S e rp a , fixava-se 
em três anos de efetivo exercício o “período de ca­
rência” necessário para que a demissão dos fun­
cionários e empregados só pudesse ocorrer em vir­
tude de sentença judiciária ou mediante processo 
disciplinar ( 1 3 ) .

À  mesma orientação obedeceu o projeto G r a c -  

c h o  C a r d o s o , apresentado à Câmara dos Depu­
tados cm 1911, estabelecendo que, depois de dois 
snos de serviço, a demissão dependeria de proces­
so administrativo (1 4 ) .

(12) Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, art. 40.
(13) Projeto n.° 320-1907. Determina que os funcio­

nários e empregados civis da União, nomeados depois des­
ta lei, não sejam vitalícios; salvo os funcionários que in­
dica. Apresentado à Câmara pelo Deputado JUSTINIANO 
DE S e r p a : Art. 3.°. “Os funcionários e empregados as­
sim nomeados serão conservados enquanto bem servirem, 
e os qua contarem mais de três anos de efetivo exercício 
e não ocuparem lugares de confiança, só poderão ser des­
tituídos, salvo os casos de sentença passada em julgado, 
em virtude de ato motivado do Tribunal Administrativo, 
em processo disciplinar, dando-se lugar a defesa.”

(14) Projeto n.° 77-1911. Define o que seja funcioná­
rio, estabelece o modo da sua nomeação, promoção, etc., e 
dá outras providências. Apresentado pelo Deputado M a u ­
r íc io  G r a c c h o  C a r d o s o :
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O  Projeto M u n iz  S o d r é , que, com a sua justi­
ficação, constitui, sem favor, um dos mais notáveis 
trabalhos, até hoje publicados no Brasil sôbre o 
estado jurídico dos servidcres públicos, dispunha 
sôbre um real estágio probatório, com finalidade 
complementar da seleção, deicrminando que a ca­
pacidade inicial do candidato fôsse apurada poi 
um concurso e “por um estágio probatório, seguida 
de exame prático” (1 5 ) . Na justificação, assim se 
externava o mestre baiano:

“O ncsso projeto, pois, assentando essas idéias, 
estafce'ece o princípio geral do concurso para pri­
meira nomeação dos funcionários de carreira, com­
binado com o estágio probatório, que é “la prépa- 
raticn practique e professionelle des candidats à 
la foncticn publique” , como diz Lecn Caen.”

O  Projeto C a m ilo  de H o la n d a , não prevendo, 
embora, a hipò'.ese do e:tágio, dispunha, no seu 
art. 263, que, no caso de extinção do seu cargo, o 
funcionário que contasse mais de três anos de ser­
viço teria preferência para readmissão no serviço 
público, independentemente de concurso (1 6 ) .

O decreto executivo n.° 1 2 .296 , de 6 de de­
zembro de 1916, promu’ gado pelo Presidente Ven- 
ceslau Braz ad relerendum do Congresso, e que já- 
mais logrou a aprovação dêste, estabelecia um pe­
ríodo de carência de 10 anos (1 7 ) .

Art. 22, parágrafo único: “Depois de dois anos de ser­
viço público federal, nenhum funcionário poderá ser demi­
tido, cenão mediante prccesso administrativo; cs de me­
nor tempo, serão, porém, demissíveis ad nutum.

(15) Projeto n.° 153-1913. Organiza o estatuto dos 
funcionários públicos. Apresentado pelo Deputado A n t ô ­
n i o  M c n i z  S o d r é  d e  A r a g ã o :

Art. 4.° “Para ser alguem admitido no quadro regu­
lar des funcionários da administração pública, por via de 
primeira nomeação, é preciso dar provas da sua capaci­
dade inicial necessária.”

8 1.° “Esta capacidade inicial do candidato re prova:
1.° por um concurso de admissão;
2.° por um estágio probatório, seguido de um exame 

prático.”
(16) Projeto 212-1914. Estabelece as condições ge­

rais do funcionalismo público, civil e militar, em tôdas 
as repartições ou serviços federais, e dá outras providên­
cias. —  Apresentado pelo Deputado C a m i l o  d e  H o l a n d a :

Art. 263: “O funcionário que tiver menos de três anos 
de serviço público federal, no caso de extinção do seu cargo, 
será dispensado, tendo preferência, independante de novo 
concurso, para a primeira vaga que ocorrer, dêsse cargo.”

(17) Decreto n.° 12.296, de 6 de dezembro de 1916, 
que consolidou, ad-relerendum do Congresso, e com pe­
quenas alterações, tôda a legislação existente sôbre o fun­
cionalismo.

Art. 8.°. “Os funcionários que contarem 10 ou mais 
anos de serviço só poderão ser destituídos do seus cargcs em 
virtuds de sentença judicial ou por processo administrativo, 
de acôrdo com o disposto no capítulo XII, salvo os casos 
previstos no art. 9.° e seu parágrafo único e no art. 91.”

O Projeto apresentado em 1929, por uma Co­
missão Especial constituída pela Câmara dos Depu­
tados, voltou à orientação do Projeto Muniz Sodré, 
provendo sôbre o estágio, como instrumento ten­
dente a completar o processo de seleção dos ser­
vidores, estabelecendo, entre as condições essenciais 
para a nomeação, o “haver sido aprovado em exa­
me prévio ou concurso, seguido de estágio proba­
tório” (art. 3.°, n.° 2 ) . O candidato aprovado no 
exame inicial ficava, apenas, habilitado ao estágio, 
findo o qual deveria submeter-se a uma prova prá­
tica de que dependeria a sua nomeação (1 8 ) . Jus- 
ti.icsndo êsse ponto de vista assim se manifestou 
a Comissão:

“em virtude da classificação obtida no exame cu 
concurso teórico, o candidato será designado paro 
fazer o estágio da função sôbre que versava aque­
la prova. O estágio termina por uma outra prova 
prática e só depois desta dar-se-á a nomeação de­
finitiva.”

Estava, aliás, vitoriesa a idéia de se atribuir ao 
estágio um caráter útil, sentindo-se que a Adminis­
tração Pública não se poderia satisfazer com o con­
curso inicial e que era mister exigir, também, uma 
prova prática, no exercício do cargo. Os projetoi 
posteriores, por isso mesmo, inclinaram-se, todos 
por essa orientação, encontrando-se no Projeto ela­
borado pela Comissão do Estatuto, da Câmara dos 
Deputados, em 1937, as linhas fundamentais da lei 
vigente. Tôda a Seção III do Capítulo I do refe­
rido Projeto dispunha sôbre o “estágio probató­
rio .”

Êsse estágio era fixado em dois anos (1 9 ) , du­
rante os quais se apurariam, para definitivo apro­
veitamento do estagiário, os seguintes requisitos

(18) Projeto n.° 425-1929 —  Dá Estatuto aos Fun­
cionários Públicos Civis da União:

Art. 15. “A aprovação em exame inicial apenas confere 
direito ao estágio; para a nomeação definitiva será mister 
que o estagiário haja sido habilitado em prova prática pos­
terior.”

Parágrafo Único. “Os regulamentos de cada serviço esta­
belecerão as normas relativas à prática do estágio e" à pro­
va a que se refere êste artigo.”

(19) Projeto n.° 490-1937: Dispõe sôbre o Estatu­
to do Funcionário Público.

Art. 12. A  primeira nomeação para qualquer cargo 
publico, niesmo provido mediante concurso, respeitadas as 
disposições constitucionais, será feita a título precário, por 
dois anos.”

Parágrafo^ Único. “Findo êsse período probatório, o es­
tagiário sera nomeado definitivamente para o cargo inicial, 
se tiver revelado, no decurso do estágio, qualidades que 
demonstrarem ser de vantagem para o serviço público sua 
inclusão no quadro do funcionalismo.”
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essenciais (art. 1 3 ) : idoneidade moral, disciplina, 
assiduidade, aptidão para a carreira, interêsse pelo 
serviço.

No Projeto apresentado pelo DASP, em 1938, 
ao Presidente da República, foram mantidas (2 0 ) , 
em sua essência, as disposições do Projeto anterior­
mente apontado, assim justificada a exigência do 
estágio:

“O estágio probatório foi estabelecido, de modo geral, 
pela Lei do Reajustamento, e vem agora, no Estatuto, de 
vidamente regulamentado. Efetivamente, tardou o Brasil 
em adotar semelhante estágio, que em outros países, come 
na América do Norte, Itália e Bélgica, por exemplo, consti­
tui, praticamente, uma segunda íase das provas de seleção 
a que se devem submeter os candidatos à função pública.

O simples concurso, feito antes de nomeação provisória, 
não deve nem pode bastar para a admissão definitiva. E ! 
preciso que o funcionário demonstre em serviço a sua real 
e efetiva capacidade para o desempenho do cargo.”

A  Comissão Revisora, que funcionou no Minis­
tério da Justiça, não alterou, também, as linhas es­
senciais do instituto, muito embora tenha fixado 
em 6 meses o prazo de estágio, no caso de concur­
so (art. 16, § 1 .°).

Revisto o Projeto pelo DASP, ainda uma vez, 
foi-lhe dada a forma com que se converteu no De­
creto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, que 
passaremos a estudar.

CAPÍTULO XVI 

A LEI VIGENTE E A PRÁTICA 
,  *

S U M A R IO : —  1. O Estatuto dos Fur.cionários 
Públicos e o Decreto n.° 6.222, de 4-9-1940. —  2.

A  ialta de efetiva utilização do estágio.

1. No sistema legal brasileiro, o estágio proba­
tório é regido pelo Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, Decreto-lei n.° 1.713, de 29 
de outubro de 1939, o  qual, após estabelecer a re­
gra de que tôdas as nomeações para cargo público 
de provimento efetivo, salvo as efetuadas em ca­
ráter interino, “serão feitas para estágio probató­
rio” , assim dispõe:

“Art. 16. Estagio probatório é o período de setecentos 
e trinta dias de efetivo exercício do funcionário nomeade 
para cargo publico de provimento efetivo, isolado ou dc

(20) Departamento Administrativo do Serviço Públi­
co, Projeto de Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, 1938, arts. 34 n.° I, e 36.

carreira, durante o qual é apurada a conveniência ou não 
de sua confirmação, mediante a verificação dos seguintes 
requisitos” . .  .

Tendo definido o instituto, passa a lei a mostrar 
o  modo por que será apurada a conveniência de se 
conservar o funcionário em serviço, determinando 
que, além da remessa periódica do Boletim de M e­
recimento ao Serviço do Pessoal, os chefes do esta­
giário deverão, ainda, quatro meses antes da termi­
nação do estágio, apresentar relatório sôbre a sua 
atuação em serviço, tendo em vista os requisitos 
que especifica: idoneidade moral, aptidão, discipli­
na, assiduidade, dedicação ao serviço, eficiência.

À  vista dêsse relatório, o órgão de pessoal (1 )  
opinará relativamente ao merecimento do estagiá­
rio, com referência a cada um daqueles aspectos 
de sua atuação, concluindo pela sua permanência 
no serviço ou contra ela. Neste último caso, será 
dada vista ao estagiário para apresentar defesa, 
submetendo-se o processo ao Ministro de Estado 
competente, que, se considerar aconselhável a exo­
neração do funcionário, encaminhará ao Presidente 
da República o respectivo decreto.

A confirmação no cargo, porém, independe de 
qualquer ato, advindo em conseqüência do simples 
transcurso do prazo fixado. Daí estabelecer, ain­
da, a lei, que a apuração dos requisitos para per­
manência no cargo deverá ser feita de modo que a 
decisão possa dar-se antes de findo o período do 
estágio.

E ’ o que dispõe o Estatuto dos Funcionários, de­
vendo-se salientar, também, que o Decreto núme­
ro 6 .2 2 2 , de 4 de setembro de 1940, que regu­
lamentou a transferência, estabeleceu no seu arti­
go 1?:

"Não estará sujeito à exigência do estágio probatório o 
funcionário que, nomeado para outro cargo, já tenha asse­
gurada, por qualquer prescrição legal, a estabüdade no 
serviço público.

Parágrafo Único —  O tempo de efetivo exercício do fun­
cionário sujeito a estágio será considerado pira efeito do 
mesmo, se noutro cargo vier a ser provido” .

2. Esta a situação legal, minuciosar .ente regu­
lada, em seus mínimos pormenores. E iante dela. 
parece que a permanência de ineficientes ou ina- 
daptados nos cargos públicos não se poderá veri-

(1 ) O Estatuto atribuia essa função às Comissôos de 
Eficiência, mas o Dec. lei n.° 3 .569, de 27 de agôsto de
1941, as transferiu aos órgãos de pessoal.
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ficar. A  verdade, entanto, é muito outra: as fina­
lidades do estágio não veem sendo atingidas, per­
manecendo sem utilização êsse valioso instru­
mento.

Não conhecemos caso algum de funcionário dis­
pensado por não haver satisfeito as condições do 
estágio, e o mesmo afirmava, há poucos dias, o 
próprio Presidente do DASP, em discurso que pro­
feriu, ao dar posse aos chefes de seção do referido 
Departamento. Afirmação idêntica fizeram vários 
diretores de pessoal, por nós entrevistados.

Infelizmente, o próprio DASP, guardião do Esta­
tuto, encarregado de orientar e fiscalizar a execução 
da lei, é o primeiro a descumprir os dispositivos 
estatutários referentes ao assunto. Assim, embora 
entre as qualidades que devem ser verificadas no 
estágio figurem a dedicação ao serviço, a aptidão 
e a eficiência, que pressupõe o exercício efetivo do 
cargo, o D ASP vem, sistematicamente, enviando 
ao estrangeiro, por longos meses, funcionários seus. 
em franco período de estágio.

Não admira, pois, que outros órgãos, sem as mes­
mas responsabilidades, pouco interêsse demons­
trem pelo período de prova.

A  confirmação, em massa, de todos os servidores 
selecionados poderia ser admitida, se os processos 
de seleção utilizados fôssem de absoluta perfeição. 
Sabemos, porém, que ao homem ainda não foi pos­
sível atingir êsse grau, que lhe permita predizer, 
com plena segurança, que os candidatos bem suce­
didos nas provas se comportarão de modo satisfa­
tório em serviço. Há, fatalmente, certa percenta­
gem de êrro, a que nenhum sistema consegue fugir, 
e que, por certo, também atinge o nosso, ainda in­
cipiente.

CAPÍTULO XVII

ANÁLISE E CRÍTICA DO SISTEMA

SU M Á R IO : —  1. Incompatibilidade entre o E s­
tatuto o o Decreto n.° 6.222, de 1940  —  2. Carac­
terísticos do sistema vigente. —  3-. O estágio e a 
estabilide.de —  4. O prazo único para o estágio —
5. Dispensa durante o estágio —  6. Falta de pra­
zo mínimo —  7. Demissão ou Exoneração —  8. 
Audiência do Estagiário no processo de placement 

9. Outras críticas.

1. O estudo dos dispositivos legais transcritos 
ou apenas mencionados no capítulo anterior deixa

imediatamente perplexo o estudioso: o Estatuto não 
se casa, nem se ajusta ao decreto que o regulamen­
tou, parecendo cada qual inspirado em uma filoso­
fia própria, filiado cada qual a um ponto de vista 
diverso. Enquanto o Estatuto pretende fazer do 
estágio verdadeiro período de prova, mandando 
observar a aptidão e o conhecimento do funcioná­
rio para exercer o cargo que lhe coube, o Regula­
mento, subvertendo essa orientação, parece que­
rer jungir o estágio ao seu velho conceito, de mero 
período de carência para aquisição da estabilidade.

O assunto, por sua importância e gravidade, exi­
ge discussão mais prolongada, razão por que lhe de­
dicaremos, um capítulo, mais adiante.

2. A  análise dos dispositivos estatutários evi­
dência que o legislador preferiu adotar o chamado 
método automático, segundo o qual a confirmação 
no cargo advém automàticamente, pelo simples 
transcurso do prazo, sem necessidade de qualquer 
ato que a declare. Basta a inércia da administração 
ou o retardamento do processo por que se apura 
a eficiência, para que o funcionário ganhe situa­
ção permanente. Êsse, sem dúvida, um dos pontos 
mais vulneráveis do sistema vigente, que exige re 
paro.

3. Outro característico do sistema está em que 
êle não se prende nem subordina ao conceito de es­
tabilidade. Vencido o prazo fixado o funcionário 
é confirmado no cargo ( 1 ) ,  mas esta confirmação 
não importa estabilidade, nem se confunde com 
esta. E ’ certo que, quanto aos funcionários nomea­
dos por- concurso, a referida garantia coincide com 
a confirmação, porque é assegurada após dois anos 
de efetivo exercício no cargo. Daí, não se pode 
concluir, no entanto, que os dois institutos estejam 
em situação de interdependência, tanto mais quan­
to os funcionários nomeados livremente têm o seu 
estágio também limitado a dois anos e, não obstan­
te, só adquirem estabilidade após dez anos de per­
manência no cargo (2 ) . Dada, porém, essa inde­
pendência, cabe nova crítica ao Estatuto, por haver 
fixado, para estágio, o prazo de dois anos, deixan­
do-se o legislador impressionar, evidentemente, 
pelo período de carência fixado para a estabilidade. 
O i c jultado é a dificuldade de concluir o processo

(1 ) Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, artigo
16, § l.o.

(2 ) Constituição Federal de 1937, art. 156, c ; Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis, art. 191, II.
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de confirmação ou exoneração a tempo de evitar 
que fique o servidor acobertado com a garantia 
constitucional.

4. Ainda quanto ao prazo, cabe crítica ao Esta­
tuto por haver fixado o mesmo período para os fun­
cionários nomeados por concurso, que já deram 
prova de seu conhecimento, e para os de livre es­
colha do chefe do Govêrno, dos quais não se exige, 
prèviamente, qualquer demonstração de conheci­
mento e aptidão.

Parecej ainda, que não é muito justificada a po­
lítica de se fixar o mesmo período para tcdos os 
cargos e carreiras, pois vários deles, pelo próprio 
tipo das funções que lhes são inerentes, exigem 
tempo variável de observação, para que se possa 
formar juízo exato da conveniência de ser confir­
mado o estagiário. Há, sem dúvida, dificuldade 
ponderável na fixação de prazos diferentes, porque 
isso torna menos fácil o serviço de controle pelos 
órgãos cetnrais, como salientou o Professor Oliveh  
C. ShORT, em aula, a que assistimos, na American 
University, de Washington. Não nos parece, po­
rém, que essa dificuldade possa justificar a adoção 
de sistema que não encontra fundamento lógico.

5. Não foi, também, o Estatuto, suficientemente 
claro no tocante à possibilidade de ser o funcioná­
rio dispensado a qualquer tempo, durante o está­
gio. Embora assim se tenha entendido e deva, real­
mente, ser êsse o espírito da lei, a verdade é que 
a letra parece conduzir a solução oposta, levando a 
compreender que a dispensa só pcderá ocorrer ao 
término do prazo, quando se faz o processo para 
decidir sôbre a confirmação ou exoneração do esta­
giário. Deveria, indubitavelmente, ter sido tornada 
clara no Estatuto a possibilidade de dispensa a 
todo momento.

6. Em qualquer hipótese, entanto, deveria o Es­
tatuto ter fixado o prazo mínimo para observação 
do estagiário, pois, como salienta Parker, a fixa­
ção dêsse prazo é tão importante, ou mais ainda, 
do que a do limite máximo, a fim de evitar que 
se negue ao servidor um razoável período para de­
monstrar as suas aptidões e conhecimentos < 5).

7. Outra crítica ao Estatuto, referentementc ao 
estágio probatório, é a que diz respeito à inartic !a- 
ção de seus dispostivos, ao regular o ato pelo qual

(3 ) R . S . P a r k e r , “Public Service Recruitment in 
Australia” , Melbourne University Press, Melbourns and 
London, 1942, p. 229.

deverá ser dispensado o estagiário que não estiver 
agindo satisfatoriamente. Em verdade, distinguindo 
o Estatuto entre demissão, que constitui penalida­
de, e exoneração, que se traduz na dispensa pura e 
simples, manda que o estagiário seja ora demitida 
(art. 16, §§ 4.° e 6 .°) , ora exonerado (art. 93, 
§ 1.°, c ). Evidentemente, se o estágio tem por fina­
lidade precipia ccmpletar o processo de seleção, 
facultando o estudo das aptidões do estagiário e 
de suas reações em face do treinamento recebido, 
não será possível que, por não lograr bom êxito 
nessa prova, seja o estagiário passível de penalida­
de. Dentro dessa crientação, que consulta a pró­
pria razão de ser do estágio, devem ser interpreta­
dos os dispositivos estatutários, procurando-se con­
ciliar a antinomia que na letra do texto se expres­
sa. Obiviamente, o art. 16 emprega o têrmo “de­
missão” no sentido comum, vulgar, tanto mais 
quanto a distinção entre êsse vocáculo e exoneração 
só é feita, pe!o próprio Estatuto, bem mais adiante. 
Por outro lado, ao fixar os casos em que a demis­
são é aplicável, o Estatuto não inclui a hipótese 
de que nos ocupamos (art. 2 3 8 ). Se essa é a inter­
pretação que se impõe, não há recusar, todavia, 
ter havido um lapso do legislador, ao empregar 
expressão vulgar, incompatível com o sentido téc­
nico por êle próprio definido.

2. Outra crítica de que é passível o Estatuto, a 
menos que se lhe dê intrepretação mais convenien ■ 
te, provém do fato de permitir a intervenção do 
estagiário no processo de apuração da conveniên­
cia de sua confirmçaão no cargo. Durante o pe­
ríodo de estágio, a Administração deve movimen­
tar livremente o estagiário, colocando-o nos cargos 
que mais se afigurem adequados às suas aptidões, 
e, nessa fase de “placement”, a instauração de pro­
cesso para audiência obrigatória do estagiário não 
pode ser, de forma alguma, tolerada. A  Adminis­
tração, nessa fase, precisa gozar de ampla liberda­
de, não podendo estar subordinada a fórmulas c* 
“processos”. Para a exoneração do servidor, é jus 
to que se lhe faculte apresentar defesa, mas só 
neste caso deve esta ser permitida.

9. Além disso, o Estatuto apresenta certas la­
cunas, certas omissões substanciais, embora sus­
ceptíveis de ser supridas por uma regulamentação 
adequada. Assim, por exemplo, o Estatuto não de­
terminou que durante o estário fôsse dado ao ser­
vidor um treinamento intensivo e, por isso mesmo, 
não estabeleceu que se observassem as suas rea­
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ções em face dos novos ensinamentos. Não carac­
terizou as responsabilidades do chefe direto, pela 
supervisão construtiva da atuação do estagiário. 
Deixou, também, de determinar a facilitação do 
“placement”, não tendo provido sôbre a movimen­
tação do pessoal nesse período. Omitiu, ainda, dis 
positivos que forçassem uma aproximação maior 
dos órgãos de pessoal e dos chefes de serviço, sob 
cujas ordens trabalhem estagiários, limitando-se a 
exigir a remessa do “boletim de merecimento”, 
comum a todos os funcionários, e de um relatório 
final, depois de decorridos 20 meses de estágio. 
Deixou, da mesma forma, de considerar a situação 
do estagiário não confirmado no cargo, silenciando 
sôbre se deve, ou não ser reincluído na lista dos 
candidatos habilitados, para futuro aproveitamen­
to em outro cargo ou outro Ministério.

Essas as críticas que nos parece podem ser feitas 
aos dispositivos estatutários, ressalvadas as referen­
tes à apuração de merecimento, que estudaremos 
no capítulo seguinte.

CAPÍTULO XVIII

CONTROLE DA ATUAÇÃO DO ESTAGIÁRIO

S U M Á R IO : —  1. As mensurações e as ciência a 
sociais —  2. Tendências na apuração do mereci­
mento —  3. A  apuração do mérito do estagiário.

1. No campo das ciências sociais, ainda não se 
atingiu grau de desenvolvimento tal que permita 
efetuar mensurações acuradas. Os instrumentos 
de que se utilizam e o material com que lidam es­
sas disciplinas, envolvendo grande número de va­
riáveis, dificultam e entravam a ação do técnico, 
quando não impedem, de todo, a verificação dos re­
sultados dos métodos ou sistemas empregados.

Se um engenheiro constrói uma ponte, e esta rui
—  diz F red T elford (1 )  —  o seu insucesso será 
de todos conhecido. O engenheiro pode apresentar 
desculpas e explicações, mas isto não ocultará o 
fato de se encontrar a ponte no leito do rio. O ar­
quiteto que desenha um edifício de escritórios com 
elevadores insuficientes sofre, inevitavelmente, em 
sua reputação profissional. . . Infelizmente, po­
rém, na parte do conhecimento humano que com­
preende as ciências sociais, é ainda impossível re­

conhecer erros, descobrir meios para evitá-los, ou 
responsabilizar alguém por havê-los cometido —  
in those parts involving the social sciences, it is as 
yet impossible to devise n:eans of avoiding them, 
or to call to account those who make them.

Essa falta de meios de mensuração e de elemen­
tos de controle, preocupando cientistas e estúdio 
sos, tem dado margem ao preparo de certos “ins­
trumentos”, entre os quais avultam, no campo es­
pecífico da administração de pessoal, as escalas ou 
boletins para apuração de eficiência de funcioná­
rios e empregados. Os resultados, entanto, não 
teem correspondido à ansiosa expectativa dos téc­
nicos, o que tem determinado novos e intensivos 
estudos, tendentes a corrigir as falhas dos vários 
sistemas, suprir-lhes as deficiências e aprimorar- 
lhes os processos.

2 —  Nesses últimos anos, as tentativas que 
veem sendo feitas nos Estados Unidos da América, 
partindo- das antigas escalas gráficas, dos boletins 
numéricos e da longa e bem elaborada fórmula do 
Probst System, evidenciam certas tendências, que 
podem ser resumidas nos seguintes itens:

'  1.° Exigência de prova para justificar a inclu­
são do servidor em categoria acima ou abaixo do 
normal. E ’ o sistema de que foi pioneira a cidade 
de Nova York, pouco depois adotado em Detroit 
e outras circunscrições.

2.° O relacionamento do boletim ou relatório 
com os deveres específicos do cargo. E ’ o sistema 
iniciado pela Califórnia State Civil Service Com- 
mission (2 ) , que elaborou uma fórmula para cada 
tipo diferente de trabalho.

3.° O reconhecimento de que mais vale o trei­
namento e a boa vontade dos supervisores, do quo 
o tipo de fórmula, em s: mesma.

4. O julgamento em têrmos amplos, sem rela­
ção matemática com os itens mencionados na 
fórmula. No sistema utilizado pelo serviço federal 
americano, exige-se a indicação do grau em que o 
servidor possue ou demonstra capacidade especí­
fica em certos aspectos do seu trabalho-. No en­
tanto, o julgamento final não tem relação mecâ­
nica com os valores atribuídos a êsses aspectos.

5. O uso dos boletins ou relatórios de mere­
cimento como um instrumento positivo, na admi-

(1 ) Fred T elford, “Foreward” , Service Ratings by 
J. B. Probst, Chicago, 111., 1931.

(2 ) LouiS J. K koeger, “ Intrcduction” , Report of Per­
formance Plan, Sacramento, Cal., 1940.
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nistração (3 )  em várias fases desta: aumento de 
salários, promoção, treinamento, transferência, re­
moção, verificação das condições do estágio proba­
tório, demissão, etc.. .

6.° Facilitação de recursos e instituição de apa- 
relhamento próprio, que permitam ao servidor con­
seguir o reexame do julgamento. No serviço fe­
deral americano, constituiram-se, por exemplo, os 
Boards of Review, com essa finalidade.

Tudo está, ainda, porém, no campo da experi­
mentação, o que transforma o boletim de apuração 
do mérito num instrumento de reduzida confiança. 
Sem embargo, não havendo outro meio para su­
pri-lo, a êle veem recorrendo os administradores 
de pessoal, numa tentativa para tornar mais objeti­
va a apuração da eficiência dos servidores.

3. Assim, também a nossa lei determinou que o 
chefe de serviço deverá remeter ao órgão de pessoal 
o “Boletim de Merecimento” do estagiário, deixando 
implícito que o “Boletim” e o prazo para sua re­
messa deverão ser os mesmos usados para os de­
mais servidores em exercício.

Não nos cabe, aqui, discutir o nosso “Boletim”, 
para lhe pôr à mostra as deficiências, tão reitera- 
damente evidenciadas. Os itens que o constituem 
e a fórmula matemática ou numérica em que se 
exprime o merecimento bastariam por si sós, para 
torná-lo incompatível com as modernas conquistas 
sôbre o assunto. Não é nosso objetivo, porém, cri­
ticá-lo, porque êle escapa ao âmbito de nossa tese, 
sendo, como é, de uso meramente acidental duran­
te o estágio probatório.

Em  verdade, pelo Estatuto, não é nesse “Bole­
tim” que se baseará, propriamente, a apuração da 
conveniência de ser o estagiário confirmado no 
cargo, mas, sim, no relatório final que o chefe de 
serviço deve apresentar quatro meses antes da ter-

(3 ) Utilização como instrumento auxiliar, sem forne­
cer base exclusiva para a tomada de resoluções, nos têrmos 
do ensinamento de White: “the efficiency ratings should 
not become the determining factor in handling personnel 
decisions, but merely a factor to be weighed with others”  
( L e o n a r d  D. W h i t e , “Introduction to the Study of Public 
Administration” , MacMillan, New York, 1939, p. 380). Sô­
bre os campos de possível utilização dos boletins ou rela­
tórios de eficiência, consulte-se: J. B. P r o b s t , “Service 
Ratings” , Civil Service Assembly, Chicago, 111., 1931, p. 10; 
A s a  S. N n w o l e s , “Merit Rating of Supervisors” , Koremen 
and Department Heads, American Management Associa- 
tion, N e ffi  York, 1940, p. 7; H. G. K e n a g y , “Rating Sca- 
les for improving the Efficiency of Salesmen” , in W . J. 
Donald, Handbook of Business Administration” . McGraw- 
Hill Book Co. Inc., New York and London, 1931, pági­
na 159.

minação do estágio. O Estatuto, pelo menos, não 
explica nem define como deve ser feita a utiliza­
ção do “Boletim”.

No entanto, êste, quando bem elaborado, cons­
titui magnífico elemento para controle da atuação 
do estagiário, chamando a atenção do supervisor 
para certos aspectos do seu trabalho e orientando o 
órgão de pessoal sôbre o treinamento conveniente 
ou a transferência para outra função ou outro 
cargo.

Necessário é, porém, que se prepare um boletim 
especial para os estagiários, no qual se façam ou­
tras exigências que não as comuns em relação aos 
servidores em geral, e se levem em conta as fun­
ções específicas do cargo ou carreira. O bom êxi­
to que neste particular vem obtendo o sistema uti­
lizado em Los Angeles Country, já devidamente 
descrito, encoraja a utilização de instrumento se­
melhante .

Fixa o Estatuto, para apuraçãc final da conve­
niência de ser mantido o servidor no cargo, certas 
condições fundamentais, que devem ser tidas em 
consideração pelo supervisor, ao elaborar o seu re­
latório final, e que são as seguintes: idoneidade 
moral, aptidão, disciplina, assiduidade, dedicação 
ao serviço, eficiência.

Discute-se que alguns dêsses requisitos se acham 
incluídos nos outros, e que, por fim, a própria efi­
ciência nada mais é do que a soma das outras con­
dições. Estamos em que a crítica não procede to­
talmente, porque o indivíduo pode ser eficiente e 
não ter idoneidade moral nem ser disciplinado. A 
demais, parece-nos que o Estatuto andou bem em 
enunciar os itens que adotou, por isso que não se 
deve solicitar ao supervisor expresse o seu julga­
mento em uma palavra somente —  bom, satisfa­
tório, mau, etc.: é de todo útil despertar a stía aten­
ção para aspectos particulares do trabalho.

A crítica de que é susceptível o Estatuto, nesta 
parte, diz respeito não às condições estabelecidas, 
mas ao número assaz exíguo e limitado destas. E ’ 
mister pedir a atenção do supervisor para vá­
rios outros aspectos do trabalho, além dos enun­
ciados .

Cabe também reparo ao fato de só se exigir êsse 
relatório quase ao fim do período, isto é, quatro 
meses antes da sua terminação.

Solução mais razoável seria exigir boletins perió­
dicos a breves espaços —  de 60 dias, por exemplo,
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como se faz no Chicago Park District (4 )  —  obri­
gando, por fim, o supervisor a fornecer relatório 
completo sôbre a atuação do funcionário, devida­
mente documentado.

Quanto à apuração do merecimento, nos bole­
tins periódicos, resta discutir a questão referente 
aos recursos que se devem facultar aos servidores. 
Na América do Norte, no Govêrno Federal, insti- 
tuiram-se, por fôrça do R am speck  A ct, comissões 
especiais —  boards ot review —  para rever, medi­
ante provocação do funcionário, o julgamento de 
seu mérito. Cada hoard se compõe de três mem­
bros: um designado pela Civil Service Commis- 
sion; outro, pelo chefe do departamento (M inis­
tro); outro, ainda, pelos próprios funcionários, me­
diante eleição.

Adotado êsse sistema ou qualquer outro, o fato 
é que para maior garantia da justiça dos supervi­
sores, faz-se mister estabelecer um mecanismo ade­
quado, que permita o uso de recursos contra os 
julgamentos considerados inexatos ou errôneos. 
Isto, naturalmente, quanto aos boletins periódicos, 
pois, no tocante ao relatório final, estamos em que 
o sistema adotado pelo Estatuto é satisfatório.

CAPÍTULO XIX

O ESTÁGIO PROBATÓRIO E O DECRETO N .° 6.222,
DE 1940

S U M Á R IO : —  1. Dispensa de estágio, no caso de 
transferência —  2. As lacunas do Estatuto e os 

meios de supri-las

1. Já vimos que o Decreto n.° 6.222, de 4 de 
setembro de 1940, tenta nulificar as disposições do 
Estatuto dos Funcionários, confundindo, lamenta­
velmente, o estágio probatório com o período de 
carência para aquisição de estabilidade. Partindo 
dêsse êrro, dispensa do estágio, no caso de transfe­
rência para novo cargo ou carreira, o funcionário 
que se encontrar no gôzo de estabilidade.

Pouco importa que as novas atribuições sejam 
diversas das inerentes à carreira primitiva. Não 
se deve procurar verificar se o funcionário se adap­
ta às novas funções: êle já demonstrou a sua efici­
ência em outro serviço. . .

(4 ) “Supervisors Manual Rating of Employee Effici- 
ency” , Chicago Park District, Department of Personnel and 
Civil Service, october, 1940, p. 11.

Custa a crêr que o mesmo órgão elaborador do 
projeto que se converteu no Estatuto' haja propos­
to, também, a expedição do decreto que criticamos.
E ’ impossível maior antinomia, maior choque, 
maior conflito.

Reafirmando, aliás, que o estágio não deve ser­
vir para completar o processo seletivo, por cons­
tituir mero interstício, sem qualquer finalidade 
prática, o parágrafo único do dispositivo em aná­
lise dispõe que “o tempo de efetivo exercício do 
funcionário sujeito a estágio será considerado para 
efeito do mesmo, se noutro cargo vier a ser pro­
vido”. Isto é, alguém que houver servido durante 1 
ano, 11 meses e 20 dias como servente ou maqui­
nista precisará, apenas, de 10 dias para completar 
o seu estágio probatório como técnico de adminis­
tração ou professor. Nada menos defensável.

2. Existem, sem dúvida, por fôrça de lacuna no 
Estatuto, os problemas referentes à situação do 
funcionário transferido e à do estagiário dispensa- 
sado, por qualquer circunstância, e novamente ad­
mitido no serviço público. A  solução encontrada 
foi, porém, a pior possível.

O primeiro problema se resolveria fàcilmente, 
assegurando a volta do funcionário ao seu cargo 
primitivo, desde que não atuasse satisfatoriamen­
te em o novo cargo ou carreira. O segundo pro­
blema poderia ser resolvido como se estabelecer 
que não se computaria o período anterior de tra­
balho em cargo diferente, pouco importando que. 
somando o exercício neles, adquirisse o servidor a 
garantia da estabilidade, pois, dizendo, esta, res­
peito ao serviço público, e não ao cargo, nenhum 
mal haveria em que a lei determinasse a movi­
mentação do funcionário em estágio, até para car­
go de vencimento ou responsabilidade inferior.

Qualquer outra solução, aliás, poderia ser bus­
cada, menos, porém, a que foi adotada pelo decreto 
em foco.

CAPÍTULO X X

SUGESTÕES PARA A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO 

ESTÁGIO PROBATÓRIO

S U M Á R IO : 1. Necessidade de reforma da le­
gislação vigente -—  2. Os pontos fundamentais de 

nova lei —  3. Novas práticas: educação e 
assistência.

1. O sistema adotado pela nossa legislação con­
tém vícios essenciais, como demonstrámos nos ca­
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pítulos precedentes. Dentro dêle não será possível 
utilização perfeita e eficiente do estágio como efe­
tivo instrumento na Administração de Pessoal.

Impõe-se, por isso mesmo, a reforma da legis­
lação vigente, especialmente porque, segundo pen­
samos, embora as comissões e lacunas possam ser 
supridos por decreto que regularmente o instituto, 
os seus princípios fundamentais não poderiam ser 
por essa forma alterados.

Sugerimos assim, nova lei sôbre o assunto, mas 
lei concebida em têrmos genéricos, que fixe, ape­
nas, as diretrizes principais, e deixe ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público a res­
ponsabilidade para prover relativamente aos por­
menores, inclusive fórmulas que se devam usar.

Essa lei adotará, como núcleo central, o princí­
pio de que o provimento inicial nos cargos será 
feito sempre, por prazo certo, findo o qual, se por 
ato expresso não for decidida a confirmação do es­
tagiário, a dispensa ou exoneração occrrerá auto- 
màticamente, sem necessidade de qualquer ato que 
a declare.

Dever-se-à fixar o prazo mínimo e o prazo má­
ximo do período probatório, devendo êste expirar 
antes da exoneração automática e a tempo sufici­
ente de se decidir sôbre a permanência do esta­
giário. Poder-se-ia, por exemplo, fixar em 1 mês 
o limite mínimo de estágio, em 1 ano o máximo, 
e estabelecer o de 18 meses para a exoneração au­
tomática do servidor. Dentro dêsses limites, deve­
ria caber ao DASP, após o estudo dos vários car­
gos e carreiras, fixar os períodos de estágio para os 
diversos tipos de trabalho.

E ’ necessário, ainda, fique bem claro que, nos li­
mites de tempo pré-fixados, a exoneração pode 
ocorrer a qualquer memento, e que durante êsse 
período será ministrado, sob responsabilidade di­
reta do supervisor, treinamento apropriado, ten­
tando-se, ainda, colocar o estagiário na função mais 
condicente com a sua aptidão e conhecimentos, po­
dendo, para isso, o órgão de pessoal transferí-lo ou 
removê-lo, livremente.

A apuração do merecimento deverá ser feita a 
breves intervalos —  30 ou 60 dias —  de acôrdo 
ccm as instruções do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público e na conformidade do pe­
ríodo de estágio fixado para cada cargo ou car­
reira. Serão utilizadas, para êsse fim, fórmulas 
próprias, elaboradas pelo DASP, e nas quais se te­

nham especialmente em vista as funções ineren­
tes ao cargo ou carreira.

Terminado o estágio, ficará o supervisor obri­
g ad o ^  apresentar, no prazo de dez dias, relatório 
circunstanciado sôbre a atuação do servidor, sua 
personalidade, capacidade de trabalho e dedicação 
ao servidor, devendo, no caso de propor a confir­
mação no cargo, justificar amplamente as razões 
da proposta.

Recebendo êsse relatório, o órgão de pessoal ou­
virá o servidor, facultando-lhe o prazo de cinco 
dias para defesa escrita, se não houver sido pro'- 
posta a sua confirmação. Prazo idêntico será fa­
cultado ao funcionário, tôda vez que, durante o es­
tágio, se cuidar de exonerá-lo.

O relatório, com a opinião do órgão do pessoal 
e a defesa do candidato, será encaminhado ao 
DASP, para decisão.

Exonerado o funcionário, caberá ao DASP, ten­
do em vista cada caso concreto, decidir sôbre a sua 
reinclusão nas listas de candidatos habilitados a 
futura nomeação, para outro cargo ou outro minis­
tério.

Em qualquer hipótese, não se contará em um 
cargo o período de estágio prestado em outro an­
terior, exceto quando pertencerem ambos à mesma 
carreira, mas não se levará em conta êsse período 
quando se tratar de funcionário exonerado por não 
haver satisfeito as condições exigidas para a con­
firmação.

3. A  lei deverá conter, segundo penso, apenas 
disposições sôbre os assuntos referidos, mas seria 
ilusório supor que elas, por si mesmas, seriam ca­
pazes de assegurar o bom êxito do sistema. Só edu­
cando os diretores de pessoal e os chefes de servi­
ço a ver no estágio uma oportunidade para cola­
borarem no processo de seleção dos servidores pú­
blicos, será possível conseguir algo de útil. Nesse 
terreno, muito pode fazer o DASP, por meio de cir- 
culares e instruções, em que devem ser, a todo 
transe, evitadas críticas ou expressões contun­
dentes. ' !

Publicada a nomeação do funcionário, o DASP  
endereçará ao diretor do pessoal ofício circunstan­
ciado, pedindo atenção para o novo servidor e en­
carecendo a conveniência de ser mandado ofício 
semelhante ao chefe direto do estagiário, mostran­
do-lhe as suas responsabilidades no preparo e trei­
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namento dêste. Dever-se-á, também —  como se 
faz em Lcs Angeles Country — , escrever ao servi­
dor, felicitando-o pela nomeação, advertindo-o da 
importância da função pública e avisando-o de que 
irá ficar, durante certo período, sujeito a obser­
vação.

O órgão de pessoal, por seu turno, não se deve­
rá limitar a enviar as cartas referidas; será útil qua 
designe um de seus funcionários para, periodica­
mente, entrevistar o estagiário e o seu chefe, man­
tendo-se em permanente contacto com ambos, para 
orientá-los e habilitar o órgão central a tomar 
quaisquer providências que se tornem necessárias.

Assim, definidas as responsabilidades, estabele­
cido um sistema apropriado, e contando-se com a 
cooperação dos diretores de pessoal e chefes de ser­
viço, será pcssível dar ao estágio probatório o seu 
justo valor, tirando-lhe o caráter de período de ca­
rência que hoje o deforma e convertendo-o num 
instrumento ativo e útil nas mãos do administrador 
de pessoa.

C O N C L U S Õ E S

1.° O estágio probatório é um instrumento de 
excepcional valia na Administração de Pessoal 
(Introdução).

2 a. ■—  Pelos seus caracteres próprios, o estágio 
probatório exige tratamento específico e reclama 
estudo especial, não se confundindo com os proces­
sos de seleção, de treinamento e de “placement”, 
nem se deixando absorver por qualquer dêles. (Ca­
pítulo I ) .

3.a. —  O estágio probatório não constitui sim­
ples “período de carência” para aquisição da esta­
bilidade. Nenhum vínculo de dependência o pren­
de a esta, sem a qual pode existir e freqüentemente 
existe. (Cap. I ) .

4.a. —  O estágio probatório tem, entre outros 
fins, o de reclamar a atenção do administrador 
para o novo empregado, exigindo que se lhe devo­
tem cuidados especiais, reputados de suma impor­
tância para a criação de moral elevado (Cap. I ) .

5.a. —  No que concerne ao processo de seleção,
o estágio probatório exerce três funções distintas: 
de ccn:plemento, de coordenação e de controle. 
(Cap. II ) .

6.a. O estágio probatório, tentando prevenir 
os erros dos testes, que prognosticam o comporta­

mento em têrmos de probabilidade e não de certe­
za, constitui um “recurso a novas fontes de verifica­
ção”, submetendo o indivíduo a uma “avaliação 
específica e efetiva”, no próprio exercício do car­
go. (Cap. I I ) .

7 a. —  O estágio contribui para melhor coorde­
nação do órgão central com os órgãos de linha, fa­
cultando aos funcionários dêstes a possibilidade de 
intervir, completamente, no processo de escolha de 
reus servidores. (Cap. I I ) .

8.a. —  O estágio fornece índices probantes para 
verificação da validade dos testes, servindo, assim, 
de vaíioso instrumento para orientação do órgão 
incumbido de selecionar o pessoal. (Cap. I I ) .

9 a. -—  Num regime em que se faça uso efetivo 
do estágio probatório, poder-se-á calcular, mate­
maticamente, em percentagem, o grau de validade 
dos processos de seleção utilizados pelo órgão cen­
tral, mediante a fórmula:

V =  100 (S -E )

S

(Cap. II ) .

10.a. —  O período probatório é a época por exce­
lência para se fornecer treinamento adequado. O 
funcionário, via de regra, ainda não adquiriu hábi­
tos errôneos de trabalho e tem um excelente incen­
tivo para aprender: o desejo de ser confirmado no 
cargo. (Cap. I I I ) .

1 I a. —  Durante o estágio probatório, deve-se fa­
cilitar o mais possível a transferência do funcioná­
rio, porque só assim se conseguirá, em muitos ca­
sos, colocar o homem nas funções que lhe forem 
mais adequadas. (Cap. IV ) .

12 a. —  Malgrado a importância potencial do 
estágio probatório, não vem êle sendo utilizado, 
aqui e alhures, como instrumento efetivo na Ad­
ministração de Pessoal. (Cap. V ) .

1 3 a. —  A maior ou menor duração do estágio 
não parece constituir, em si mesma, causa da ine­
ficácia dêsse instrumento. (Cap. V )

14. . A chave do problema da perfeita utili­
zação do estágio reside, propriamente, no se atri­
buir responsabilidade direta ao chefe do estagiá­
rio pela sua confirmação no cargo. Esta não deve 
ser automática e decorrer de simples omissão dos 
responsáveis ou do transcurso do prazo: é mister
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fazê-la depender de manifestação clara e expressa 
do chefe. (Cap. V )

15.a. —  O estudo dos sistemas estrangeiros de 
pessoal fornece bons subsídios à solução, entre nós, 
dos problemas referentes ao estágio probátórlo 
(Caps. V I a X I V )

16.a. •—- Conceituado o estágio probatório como 
um instituto autônomo complementar da seleção, 
e não como um simples “período de carência”, é 
muito recente a sua história entre, nós. (Ca. X V )

17.a. —  As finalidades do estágio probatório, 
malgrado os dispositivos do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis, não veem sendo atingidas, 
permanecendo sem utilização, entre nós, êsse va­
lioso instrumento de Administração de Pessoal. 
Cap. X V I )

18.® —  O Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis, ao dispor sôbre o estágio probatório, adotou 
sistema e processos passíveis de crítica, apresen­
tando, ainda, lacunas e omissões substanciais, 
(C ap. X V I I )

1 9 a. —  O nosso sistema de apuração do mereci­
mento do estagiário é errôneo e falho. (Capítulo 
X V I II )

2 0 a. —  O Decreto n.° 6 .2 2 2 , de 1940, subver­
tendo a orientação adotada pelo Estatuto, e em 
flagrante antinomia com os dispositivos e o espí­
rito dêste, tenta fazer voltar o estágio probatório 
ao seu obsoleto caráter de mero período de carên­
cia. (Cap. X I X )

2 1 a. —  Para a efetiva utilização do estágio pro­
batório, entre nós, impõe-se a reforma da legisla­
ção vigente, o treinamento dos diretores de pessoal 
e chefes de serviço e a adoção de novos métodos 
e práticas. (Cap. X X ) .
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Civil Service Law of New Jersey, 1930.

Civil Service Law of Ohio, 1913.

Civil Service Law of Ohio and Rules and Regulations of 
the State Civil Service Commission, as Revised em
1.° de janeiro de 1940.

Civil Service Law of Rhode Island, 9 de março de 1939.

Illinois Civil Service Law, 1911.

Maine Civil Service Act, 23 de abril de 1937.

Massachussets Civil Service Act, as amended in 1919 and
1939.

Michigan Act n.° 245, 15 de junho de 1939.

Mobile Country Civil Service, or Merit System Act, 15 
de setembro de 1939.

New York State Civil Service Act, 1909.

Tennessee Civil Service Law, 1939.

Civil Service Rules and Classilication, as approved by 
Council Ordinance n.° 3.250, City of St. Paul Minne­
sota 1941.

Uruguai

Estatuto do Funcionário da República Oriental do Uruguai.
El Diário, 6-11-1943 

Itália

Regio Decreto 22 novembre 1908, n.° 693, che approva il 
testo unico delle leggi sullo stato degli impiegati civili.

Regio Decreto 11 novembre 1923, n. 2.395, per l’ordina- 
mento gerarchico delle amministrazioni dello Stato.

Regio Decreto 30 dicembre 1923, n. 2.960, Sullo Stato Giu- 
ridico degli impiegati civili delia amministrazioni dello 
Stato.

Canadá

Canada Civil Service Act., Chapter 22, R. C. S. 1927, as 
amended by 19-20 George V, Ch, 39 (1929); 22-23

George V, Ch. 40 (1932); 2 George VI, Ch. 7 (1938)
—  Office Consolidation, Ottawa, 1941.

Alemanha

Constituição de Weimar, de 11 de agôsto de 1919.
• . »

Deutsches Beamtengesetz, de 26 de janeiro de 1937.

Gesetz zur Wiederherstellung des Berulsbeamtentums, de
7 de abril de 1933.
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Estimativa das despesas públicas

O trabalho que ora fazemos publicar, de 
autoria do jovem  ensaista de nossa adminis­
tração orçamentária —  o Sr. Antônio Bar- 
sante dos Santos —  é uma síntese do pro­
cesso da despesa pública, no que concerne 
à sua fixação, especialmente.

Procura o autor, no estudo em referência, 
focalizar, com clareza e simplicidade, o m e­
canismo e o funcionamento das Propostas 
Parciais do Orçam&nto, a natureza e finali­
dades das já conhecidas “discussões” ou 
audiências do órgão central de orçamento aos 
chefes e dirigentes das unidades orçamentá­
rias —  repartições — , a par de considerações 
outras bastante úteis e oportunas (N . da R .).

Â fixação ou estimativa das despesas públicas, 
assim como a previsão das rendas, reveste- 

se de características eminentemente técnicas e so­
bremodo complexas. À primeira vista, ou ao exa­
me menos cuidadoso, os processos de elaboração 
da receita e da despesa podem denotar certa dis- 
similitude no que concerne aos métodos científico 
e racionalizador que lhe são aplicáveis; isto, po­
rém, é apenas aparente. Ambos têm origem e fun­
damento em consagrados preceitos da Ciência das 
Finanças, de caráter próprio e inconfundível. O 
mecanismo interno de tais processos é que, de 
modo particular, evidencia peculariedades e con­
dições de funcionamento específicas.

Enquanto a previsão das rendas se alicerça, ne­
cessariamente, em sólida e abundante documenta­
ção orçamentária, objetiva e subjetiva, e em va­
riadas especulações econômico-financeiras, a fixa­
ção dos dispêndios públicos vê-sé presa e subor­
dinada a um complicado sistema, onde predomina, 
pela sua natureza, e com acentuada nitidez, a 
atuação pessoal.

As mutações tributárias, é de notório saber, in­
dependem da vontade dos estimadores e esca­
pam mesmo ao alcance de suas influências; eis

A ntônio B arsante dos Santos

porque, a elas torna-se imperioso seguir, paripassu, 

a fim de não se incidir no êrro das sub ou super- 
estimativas, de qualquer modo de funestas conse­

qüências para a tão desejada verdade orçamen­

tária, como nos lembra Nitti. Já as despesas, por 
outro lado, conquanto os preços das utilidades e 
cios serviços não se afigurem de fácil avaliação, 

estão mais na imediata dependência daqueles que 
a determinam. Reduzir ou aumentar as despesas 
de dado serviço ou atividade governamental tor­
na-se quase sempre possível, e depende única e 
exclusivamente de seus fixadores, ao passo que 
semelhante prática não teria a menor possibili­
dade quanto às diferentes rubricas da receita, 
sinão alterando-se, prèviamente, a legislação tri­
butária. Ao fluxo das rendas respondem as con- 
dicões interna e externa do mercado, a legislação 
tributária e a conjuntura econômica de .modo ge­
ral, e não as cifras ditadas pelo capricho e desejo 
exclusivo dos elaboradores da receita. Não resulta 
o concluir-se, daí, em absoluto, pelo emprêgo uni­
lateral e intensivo do arbítrio na fixação das des­
pesas ou pela irrestrita observância técnico-cienti- 
fica no cômputo das rendas. Há identidade, tanto 
na despesa quanto na receita, no tocante à atua­
ção pessoal, ou melhor, individual; apenas na pri­
meira, dada a sua natureza mesma, como fizemos 
notar, prevalece a interferência pessoal, com mais 
continuidade.

Veremos, oportunamente, ao estudarmos o pro­
cesso da despesa na Administração Pública Fe­
deral, em suas diferentes fases, tais nuances, mui 
próprias da estimativa dos gastos públicos.

Pla n ejam en to  orçamentário

O orçamento, tido e aceito modernamente como 
um plano de trabalho expresso em termos mone­
tários, reveste-se, é obvio, de duas qualidades fun­
damentai? ; a) ser plano de trabalho e b ) ter
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expressão financeira. Revela assim o orçamento, 
tal qual a moeda, duas feições distintas, incon­
fundíveis e, também, inseparáveis: o plano de 
trabalho, em que é traçado e exposto o programa 
de realizações do govêrno, e o plano financeiro, 
em que é orçado o seu custo.

A  primeira parte manifesta a ação do govêrno, 
a sua atitude de prestar serviços, na forma racio­
nal de equacionamento de seus vultosos e com­
plexos problemas; a segunda, as suas obrigações 
financeiras, calcadas no preço dos seus serviços.

O programa de realizações governametais con­
cretiza-se nas inúmeras rubricas da despesa : elas 
qualificam os elementos e os objetos de que se 
compõem os serviços públicos e, em alguns casos, 
as próprias atividades institucionais e funcionais, 
dando assim, expressão financeira ao plano de 
trabalho pre-estabelecido. A  noção de planeja­
mento precede, portanto, aos trabalhos de elabo­
ração orçamentária propriamente ditos e informa 
os principioi que norteiam a sua técnica moderna.

Propostas Parciais

O processo racional adotado para a elaboração 
do orçamento da República e, cujos resultados 
tem sido, de certo modo, bastante convincente 
baseia-se fundamentalmente nas propostas parciais 
elaboradas pelas unidades orçamentárias.

Compreende-se por unidades orçamentárias as 
repartições contempladas financeiramente no or­
çamento com uma ou mais dotações para os ser­
viços a seu cargo, e que constituem setores espe­
cíficos de trabalho. Na organização administra­
tiva federal admite-se como tal os diversos depar­
tamentos, divisões, institutos, conselhos, serviços 
e órgãos equivalentes que enfeixam atividades fun­
cionais ou institucionais próprias, dentro de cada 
ministério ou órgão diretamente subordinado à 
Presidência da República.

O mecanismo do processo, à semelhança daquele 
adotado na grande República Norte-Americana, é 
de fácil percepção e de relativa simplicidade; daí 
os resultados até agora colhidos, sinão excelentes, 
pelo menos satisfatórios, mormente se levarmos em 
conta os conhecidos e tradicionais entraves de na­
tureza burocrática. E ’ de se notar que as deficiên­
cias de íuncionamento da máquina administrativa 
brasileira, onde ainda perdura a burocracia cediça, 
aniquiladora, malgrado os esforços dispendidos

ultimamente com a racionalização dos serviços 
públicos, impedem, por si só, o êxito integral de 
qualquer sistema ou sucesso de trabalho que se 

pretenda implantar. Com as ressalvas, que nos 
pareciam indispensáveis prossigamos.

O órgão central e coordenador de orçamento
—  a Divisão de Orçamento e Organização do D .
A .S .P .  —  envia às unidades integrantes do Sis­
tema Orçamentário Federal os formulários e ins­
truções adequadas, em quatro vias, para confecção 
das citadas propostas parciais, a fim de que seu 
preenchimento seja uniforme e racional, e os re­
sultados das informações o melhor possível (1 )  .

A primeira via dessa pronosta é remetida direta­
mente à D .O . do D . A . S . P . ;  as segunda e ter­
ceira ao Departamento de Administração do mi­
nistério respectivo e a última reserva-se à própria 
repartição.

De posse dos modelos e formulários, e das ins­
truções necessárias à sua inteligência, as ciuais, 
cumpre ressaltar, incluem tôdas as alterações por­
ventura verificadas na discriminação orçamentá­
ria, além de indicações outras julgadas precisas, 
as repartições devem se cingir ao procedimento 
seguinte, ou seria de se desejar que assim o fizes­
sem:

1.° Traçar o seu programa de trabalho para o 
exercício próximo futuro, de conformidade com 
os anteriormente elaborados e os já executados, 
e o plano geral de atividades do respectivo minis­
tério;

2.° Proceder à investigação e ao levantamento 
minuciosos dos elementos pessoal e material con­
siderados impreteríveis à consecução do referido 
programa, moldado êsse último nos recomendá­
veis princípios de economia e parcimônia, sem 
prejuízo, é claro, da eficiência desejada;

3.° Converter em termos de dinheiro as unida­
des de trabalho constantes do programa traçado 
(cálculo de preços e valores);

4.° Traduzir na forma da discriminação orça­
mentária vigente os elementos integrantes das uni­
dades de trabalho e os seus respectivos valores 
monetários;

5.° Justificar, devidamente, item por item, os 

pedidos de dotações, indicando os quantitativos

(1) Do autor O Sistema Orçamentário Federal —• 
in R . S . P . Jul. Agôsto de 1948 —  pg. 50.
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solicitados nos orçamentos anteriores, a sua apli­
cação, o quantum da despesa realizada, etc.

Doã itens citados alguns carecem de esclareci­
mentos mais amplos, ou melhor, de individuali- 
zações com casos concretos, que a administração 
orçamentária se nos apresenta em suas lides coti­
dianas e rotineiras.

Que se pretende, por exemplo, com o levanta­
mento minucioso dos elementos pessoal e mate­
rial ? Apenas que a repartição se proponha a 
equacionar o que se segue.

Qual o pessoal julgado necessário a certa tarefa 
constante de seu plano de trabalho; quais os tipos 
de serviços a executar e os qualificativos exigidos 
para o desempenho da função? De que categoria 
funcional seria êsse pessoal, se funcionário per­
manente ou extranumerário e tc .. E  mais: Quais 
os materiais requeridos, o que eqüivale a dizer —  
quantos veículos, quais os combustíveis, as maté­
rias primas e produtos químicos, os tecidos, etc. 
torna-se-iam imprescindíveis a essa tarefa ?

O combate a uma zoonose, por hipótese, impli­
ca, na prática, em veterinários, ajudantes, vacina- 
dores, veículos, sôros, vacinas, produtos químicos 
e biológicos os mais diversos, vestuários e uma 
soma considerável de outros materiais apropria­
dos.

Satisfeitos os quesitos apontados, preliminares a 
um trabalho orçamentário consentâneo, atinge-se 
plenamente o objetivo que os mesmos tem em 
vista, ou seja: o máximo de eficiência com esti- 
pêndios mínimos.

O terceiro item apenas determina que se tra­
duza em termos de dinheiro aquilo que se pre­
tende realizar. Se avaliação do elemento pes­
soal, fôr o caso, saber quanto custa a sua manu­
tenção diária, mensal e anual; se material ou ser­
viços específicos, tão somente calcular o seu custo 
unitário e total.

Pela subseqüente enumeração, item 4.°, dar- 
se-ia expressão orçamentária aos elementos rela­
cionados, bem como o seu respectivo valor finan­
ceiro .

Impõe-se, por suposição, contratar técnicos em 
botânica aplicada: na proposta de orçamento far- 
se-ia constar, em a rubrica própria, o número e o 
montante necessários. Em se tratando de materiais 
ou serviços, proceder-se-ia de modo idêntico, ver­
tendo-se as unidades de trabalho expressos em

termos de dinheiro para a discriminação orçamen­
tária, observadas sempre, de modo inflexível, as 
suas disposições quanto às verbas, consignações, 
subconsignações, itens e alíneas.

A  justificação é complemento indispensável ao 
perfeito entendimento dos programas e dos pedi­
dos de dotações, uma vez que, dificilmente, po- 
der-se-ia aquilatar, com justeza e precisão, das 
necessidades correntes dêsse ou daquele serviço, 
cingindo-se com exclusividade às cifras orçamen­
tárias. Não nos devemos olvidar que os números, 
no orçamento, são sempre secundários; apenas tra­
duzem, em dinheiro, aquilo que de mais impor­
tante o documento encerra: o plano de trabalho. 
Como Harvey Walker, diríamos que o plano fi­
nanceiro é secundário: o básico e indispensável 
a uma organização racional é o plano de traba­
lho.

As proposições levantadas denotam, de maneira 
incisiva e indisfarsável, que as atribuições pri­
meiras das unidades orçamentárias, ou reparti­
ções, no tocante à elaboração do orçamento, re­
sumem-se em: a ) traçar criteriosamente o plano 
de trabalho a ser executado e b ) dar expressão 
financeira ao mesmo.

Assim procedendo, as repartições, enviam, con­
forme salientamos, a primeira via de sua Proposta 
Orçamentária à D .O . do DASP para as pesqui­
sas e estudos preliminares; as segunda e terceira 
ao D .A .  do Ministério a que pertencem, retendo 
a última para seu uso e manuseio. As alterações 
verificadas posteriormente, deverão neste exem­
plar ser anotadas. Êle servirá, ainda, de base ao 
dirigente da repartição, por ocasião das discussões 
de orçamento, isto é, as chamadas “audiências” do 
órgão central aos chefes de serviços. Tais pro­
postas recebem, porém, antes de serem conduzi­
das às mencionadas autoridades administrativas, 
o prévio exame e estudo do órgão técnico a que 
se encontra diretamente subordinada a unidade 
orçamentária, com o fim de escoimá-los dos proje­
tos que distoem, no todo ou em parte, das diretri­
zes técnico-clentíficas des diferentes setores de ati­
vidades específicas, e harmonizá-las, dentro dêsse 
princípio, com o pr.grama geral de trabalho do 
ministério.

D epartam entos de A dministraoão

Os Departamentos de Administração dos M i­
nistérios, ou órgãos equivalentes nas demais enti­
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dades subordinadas diretamente à Presidência da 
República, procedem, por intermédio de suas Di­
visões de Orçamento, Pessoal, Material e Obras, 
ao segundo exame e estudo das propostas parciais, 
agora do ponto de vista técnico-orçamentário, pri- 
marcialmente. Nesse confronto, os planos de tra­
balho das repartições são revistos, ajustados os 
preços dos serviços, locações e utilidades e ela­
borado então o plano financeiro do Ministério. 
Cada divisão especializada analisa a matéria de 
sua exclusiva alçada, dá parecer e justifica a pro­
posta apresentada.

Cumpre à Divisão de Orçamento a cordenação 
final das propostas parciais, no nível departa­
mental, e a sua unificação na proposta geral do 
ministério. Após as informações prestadas pelos 
órgãos técnicos do D .A . ,  e a respectiva aprova­
ção do Ministro do Estado, a segunda via das pro­
postas das repartições é enviada ao D .A .S .P . ,  e 
a terceira, reservada à Divisão de Orçamento do 
Ministério, devendo-se-lhe anotar as alterações so­
fridas durante as discussões, no órgão central.

D ivisão de Orçam ento  e O rganização

d o  D . a . s . p .

A conversão das propostas parciais dos ministé­
rios e órgãos da Presidência da República no pla­
no geral de trabalho do govêrno, expresso e cor- 
porificado no documento orçamentário, é a mais 
relevante das tarefas que à D . O .  do D .A .S .P .  
cumpre executar. Em harmonia e de conformi­
dade com os princípios econômico-financeiros, e 
as diretrizes de sua ação social, o govêrno traduz, 
no orçamento, a sua política. Pesa, pois, sob essa 
Divisão a responsabilidade de traduzir em dinhei­
ro, e na forma prescrita no documento orçamentá­
rio, os serviços que o govêrno pretende prestar à 
nação. '

Vê-se, por conseguinte, que o bem estar social 
está ligado, de modo sensível, à eficiência da 
administração orçamentária, da qual aquêle órgão 
é uma de suas peças mestras.

Ao Serviço de Coordenação do Planejamento 
Administrativo e a sua respectiva Secção de Orça­
mento Geral, assim como ao Corpo de Relatores, 
tc.dos, órg- 'S integrantes da D .O . do D .A .S .P . ,  
cabem levar a efeito tão magna tarefa.

Na fixação das despesas públicas, a rotina orça­
mentária inicia-se, no órgão central, pelo estudo 
meticuloso das propostas parciais, nas primeiras,

e, logo depois, nas segundas vias, assentando-se, 
em definitivo, os termos dos programas ajustados, 
por ocasião das “discussões” , com os chefes e diri­
gentes das unidades orçamentárias. A  cada minis­
tério ou grupo de ministérios e órgãos da Presi­
dência da República, estabelecidos em setores 
especializados, incumbe um Relator.

Os Relatores são os responsáveis imediatos 
por todos os assuntos que se prendam, direta ou 
indiretamente, aos interesses dos setores que diri­
gem desde a iniciativa das discussões à confecção 
final da proposta e dos respectivos relatórios, bem 
como informações e pareceres em matérias de sua 
especialidade. São constituídos, em geral, por es­
pecialistas em administração geral e, observadas 
as normas gerais de trabalho adotados pela Divi­
são de Orçamento e Organização têm inteira liber­
dade de ação, no tocante à apreciação e fixação 
das dotações orçamentárias das unidades orçamen­
tárias sob sua supervisão.

D iscussões ou audiências

Cumprindo ao Poder Executivo a remessa da 
Proposta Orçamentária ao Legislativo, segundo as 
disposições expressas da Constituição, e até o dia 
15 de maio de cada ano, é óbvio que os trabalhos 
da Divisão de Orçamento e Organização se ante­

’ cipem, de muito, a êsse prazo.

O fato de que a elaboração do orçamento re­
presenta um trabalho contínuo e ininterrupto, tor­
nou-se do conhecimento geral, mesmo daquelej 
não especialistas no assunto; enquanto o govêrno 
entrega ao Legislaitvo a sua Proposta, já estão em 
andamento os estudos preliminares da próxima, 
presentes na observação e no registo das muta­
ções econômicas e financeiras que afetem à polí­
tica orçamentária; na feitura e revisão de questio­
nários e instruções para a feitura da proposta; no 
envio do respectivo material, etc. Eis porque, em 
princípios de setembro, tem inicio a remessa de 
formulários às repartições e em fins de janeiro as 
mencionadas discussões.

O ordenamento das discussões, por órgãos e 
dias estipulados, obedece a uma pauta para cada 
setor especializado. À D .O . do D .A .S .P .  com­
parecem, em dia e hora sic determinados na citada 
pauta, os dirigentes das unidades orçamentárias, 
a fim de se avistarem, diretamente, com os res 
pectivos Relatores. Essas entrevistai .em pur
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escopo especial esclarecer as dúvidas levantadas 
por ocasião do exame das propostas parciais e cor­
rigir as falhas ou omissões verificadas, quer no 
tocante aos quantitativos solicitados, quer quanto 
à oportunidade e prioridade dos gastos do govêr­
no. As discussões tornam mais objetivos tais exa­
mes, uma vez que as questões em foco são apre­
ciados sob os mais diferentes prismas, tendo-se em 
vista interesses, os mais diversos.

Examinadas detidamente, proposta por propos­
ta, frente aqueles incumbidos de sua futura exe­
cução, é elaborada, enfim, a proposta geral de ca­
da ministério, precedida de relatórios minuciosos 
por unidades orçamentárias. Com a unificação das 
propostas parciais dos ministérios e órgãos da Pre­
sidência na Proposta Geral do Orçamento da União 
ultimam-se, pràticamente, as atividades de elabo- 
elaboração orçamentária da D .O . Isto não exclui, 
em absoluto, os trabalhos complementares e sub­
sidiários prestados ao Congresso Nacional durante 
a votação da proposta do govêrno, sabido que só 
êste pode fornecer, aquêle Poder, os .elementos 
indispensáveis à compreensão do mecanismo e 
funcionamento da pública administração.

Ao finalizarmos o presente estudo, não podería­
mos nos furtar ao comentário, embora ligeiro, de 
alguns problemas correlatos à elaboração orça­
mentária, que se revestem da mais destacada sig­
nificação, tais como:

I —  os trabalhos preparatórios necessários à 
fixação dos quantitativos determinados pela Cons­

tituição para o soerguimento ou valorização eco- 
nômico-social e humana do Vale do São Francis­
co, da Região Amazônica e do Polígono das Secas. 
Tais trabalhos incluem estudos, monografias e le­
vantamentos estatísticos os mais diversos, uma vez 
que os mesmos têm por base percentagens pres­
critas expressamente pela Constituição —  São 
Francisco (A rt. 29 do Ato das Disposições Cons­

titucionais Transitórias —  1%  das rendas tribu­
tárias da União, durante 20 anos); Amazonas 
(art. 199 da Constituição —  3 %  das rendas tri­
butárias da União, durante 20 anos) ,e Poligono 
das Secas (A rt. 198 da Constituição e seu pará­
grafo único —  3 %  das rendas tributárias da 
União) . v-í c ^ -

II —  As investigações, estudos e levantamentos 
estatísticos que a D .O . deve imprimir, tendentes 
à determinação das causas comuns dos créditos 
adicionais, a fim de que, nas posteriores propostas 
do govêrno, sejam corrigidas essas falhas que tanto 
disvirtuam o equilíbrio financeiro do orçamento. 
Em geral, os créditos adicionais tem origem em 
êrros de estimativa, defeitos da classificação orça­
mentária, reajustamento de preços, diante da de­
preciação da moeda e fatores imprevisíveis, êstes 
quase sempre, de caráter extraordinários. E ’ óbvio 
que só os três primeiros fatores podem merecer, 
direta e imediatamente, as atenções dos Relatores 
da despesa; o último deles, foge, completamente, 
a qualquer previsão orçamentária.
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Estrangeiro no exercício de profissão
liberai

A  imigração tem sido um dos problemas 
mais dispendiosos e menos solúveis do Go­
vêrno nacional.

Dos seus múltiplos fatôres ressaltam as 
exigências que orientam a atração dos estran­
geiros para outros setores de melhor acolhi­
mento .

Até mesmo no ambiente cultural persistia 
a mesma indecisão do ádvena ante as diver­
sas modalidades de nossas leis que iam a 
obrigar-se à naturalização daquelas que pre­

tendessem exercer proiissão no Brasil, fôssem 
embora cientistas de nomeada.

Felizmente,, em boa hora,, reconheceu-se 
absurdo de tal prerrogativa. Essa antiga de­
terminação vem de ser modificada pela Cons­
tituição Federal de 18 de setembro de 1946,. 
de conformidade com o artigo 141,. de que 
tomaremos conhecimento,. através da inter­
pretação de uma das autoridades em matéria 
de ensino em nosso pais,, no trabalho que se 
segue. (| N .R . . ) .

Â
TÉ bem poucos anos atrás, o Brasil não ofe­
recia atrativos aos profissionais estrangeiros 

porque lhes vedava o exercício da profissão. Quer 
o estrangeiro tivesse feito o curso no Brasil, quer 
em sua própria pátria., era-lhe imposto naturali­
zar-se se pretendesse habilitar-se ao exercício da 
profissão.

Era, pois, natural que os países de legislação 
mais liberal atraíssem os profissionais altamente 
especializados, bem como os cientistas europeus.

Tudo, porém, mudou com a Constituição Fe­
deral promulgada a 18 dè setembro de 1946. E ’ 
do seu artigo 141:

“A Constituição assegura aos brasileiros e aos estran­
geiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos

N a ir  F o r t e s  A b u - M e r h y

(Técnico de educação e chefe da Secção 
de Estudos o Organização da Diretoria 

do Ensino Superior)

concernentes à vida, à liberdade, à segurança individual 
e à propriedade nos têrmos seguintes:

§ 1.° ...................................
e tc .. .

§ 14. E ’ livre o exercício de qualquer profissão observa­
das as condições de capacidade que a lei estabelecer” .

Ao estrangeiro é, pois, assegurado, agora, o di­
reito de exercer a profissão independentemente de 
naturalização. Isso. aliás, foi reconhecido pelo 
Consultor Jurídico do Ministério de Educação e 
Saúde, em Parecer, aprovado pelo Ministro de Es­
tado de Educação e Saúde. E, como decorrência 
foi expedido o Aviso n-° 3, de 3-1-47, nos seguintes 
têrmos:

“Aviso n.° 3 —  3 de janeiro de 1947.

Sr. Diretor:

Levo ao vosso conhecimento, para os devidos efeitos, 
que, por despacho de 21 de dezembro último, aprovei pa­
recer do Sr. Consultor Jurídico deite Ministério sôbre 
liberdade do exercício profissional ficando a respeito esta­
belecido o que se segue, de acôrdo com as conclusões do 
mesmo parecer:

1. E ’ permitido, de acôrdo com o § 14 do art. 141 
e o art. 161 da Constituição de 18 de setembro de 1946.
o livre exercício da profissão liberal aos brasileiros natos; 
acs brasileiros naturalizados; aos estrangeiros residentes no 
país, preenchidas as condições de capacidade que a lei de­
terminar .

2 . Aos órgãos especializados dêste Ministério incumbe 
a verificação legal do diploma que fôr submetido ao seu 
exame para registo.

3 . Aos órgãos incumbidos por lei da fiscalização do 
exercício das profissões liberai*!, nos casos que houver,
cabe autorizar êsse mesmo exercício, após o registo do 

diploma respectivo na secção competente, preenchidas as 
exigências . legais.

4 . No verso do diploma a ser registrado no órgão res­
pectivo deve ser aposta a advertência de que a êsse órgão 
incumbe a observância de qualquer dispositivo legal cor­
relato .

Atenciosas saudações. —  Clemente M aiiani".
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. - *
Urgia, porém, esclarecer quais eram essas con­

dições de capacidade a que se referia a Constitui­
ção. Isso se tornava tanto mais necessário quanto 
o art. 161 da mesma Constituição determina 
que

“A lei regulará o exercício das profissões liberais, e a 
revalidação de- diploma expedido por estabelecimento es­
trangeiro de ensino.”  —

o que levava a supôr que se devesse aguardar o 
futuro para decidir quanto ao exercício das profis­
sões, quando, na verdade, o verbo aí estava para 
atribuir à lei a competência de regular o assunto.

Êsse artigo deixava implícito que as condições 
de capacidade se referiam, pelo menos no plano 
intelectual, ao proceso de revalidação de diploma 
expedido por estabelecimento de ensino estran­
geiro. Aliás foi o que reconheceu o Ministro de 
Estado da Educação e Saúde, pois determinou a 
expedição do ofício circular n.° 425, de 27-10-47, 
nos seguintes têrmos:

“O G G . n.° 425 27 de outubro de 1947.

Sr. Diretor:

De ordem do Sr Ministro, levo ao seu conhecimento 
que, despachando o processo n.° 68.859-47, originado de 
carta de médico estrangeiro, radicado em o nosso país, 
que deseja revalidar seu diplomo, expedido por universi­
dade estrangeira, S . Excia. reafirmou orientação estabele­
cida por decisão anterior, segundo a qual:

a ) a revalidação de diplomas expedidos por estabeleci­
mentos estrangeiros de ensino independe de legislação 
nova. uma vez que continuam em p'eno vigor os disposi­
tivos legais que regtm a matéria, de acôrdo com os quais 
deverá ser processado tal ato; e

b) nenhum daqueles dip!cmas deverá ser registado in­
dependentemente de revalidação, com base no aviso mi­
nisterial n.° 3, de 3 de janeiro de 1947, de vez que a 
isso não autoriza êsse aviso, o qual apenas se limita a 
esclarecer, além de outros pormenores, que, em face da 
Constituição, “é permitido o livre exercício da profissão 
liberal aos brasileiros natos; aos brasileiros naturalizados; 
aos estrangeiros residentes no país preenchidas as condi­
ções de capacidade que a lei determinar” .

2. Na conformidade do despacho, inicialmente referido, 
fica entendido, pois, que nas “condições” , a que se aludiu 
na parte final do período anterior, está incluída a reva- 
hdaçao do diploma e a “lei”  de que aí se fala não é im­
perativamente a que poderá ser expedida e sim, até que 
nova apareça, a que já exista nos termos da qual deverá 
ser processada a aludida reval’dacão.

Saudações atenciosas. — A . Leal Costa, Chefe do Ga­
binete . ”

Há, pois, que ser obedecida a atual legislação 

do ensino superior. Esta estabelece a revalidação

do curso feito em estabelecimento estrangeiro. 
E ’ .obvio, porém, que o estrangeiro, que tenha rea­
lizado curso integral no Brasil, não necessita re­
validá-lo. M as o próprio brasileiro, que tenha 
cursado estabelecimento estrangeiro, estará sujeito 
à revalidação do curso, salvo no caso de engenha­
ria.. na forma do disposto no decreto-lei n.° 8 .6 2 0 , 
de 10-1-46.

E ’ oportuno, pois, que se dê orientação aos es­
trangeiros a respeito de como procederem para que 
se processe a revalidação de seu curso.

Esta a razão de ser dêste artigo.

Inicialmente, o interessado deve munir-se de 
vários documentos, no seu país, fazendo-os tradu­
zir, por tradutor juramentado, para poder reque­
rer. Êsses documentos, de modo geral, são os se­
guintes:

“ 1. Histórico escolar do curso secundário e do curso 
superior.

2 . Original do diploma ou título que lhe confere tal ou 
qual grau, autenticado no consulado brasileiro ou repar­
tição equivalente na capital do país onde funcionar o esta­
belecimento de ensino.

3 . Certidão, passada pela mesma autoridade, decla­
rando que o diploma ou título dá direito ao exercício de 
tal ou qual profissão no país em que foi expedido.”

De posse d êsses documentos, requererá à Dire­
toria do Ensino Secundário do Ministério da Edu­
cação permissão para validar o curso secundário. 
De modo geral, é obrigado a fazer exame de três 
cadeiras: Português, História do Brasil e Coro- 
grafia do Brasil.

Quando requer à Diretoria do Ensino Secundá­
rio, deve juntar o histórico de seu curso secundá­
rio, para que apreciado o nível, nos têrmos do pa­
rágrafo único do art. 68 do decreto-lei 4 .2 4 4 , de 
9-4-42.

Depois que receber o certificado de revalidação 
do curso secundário, terá que requerer a um esta­
belecimento integrante de Universidade a revali­
dação do curso superior.

Os nossos estabelecimentos universitários são os 
seguintes :

1. Universidade do Brasil:

Faculdade Nacional de Filosofia

Avenida Presidente A . Carlos, 40 —  Distrito 
Federal.

Faculdade Nacional de Direito
Praça Duque de Caxias —  Distrito Federal.
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Faculdade Nacional de Medicina

Avenida Pasteur, 458 —  Distrito Federal.

Escola Nacional de Engenharia

Largo de S . Francisco —  Distrito Federal. 

Faculdade Nacional de Arquitetura

Avenida Rio Branco, 199 —  Distrito Federal. 

Escola Nacional de Minas e Metalurgia

Praça Tiradentes —  Ouro Preto —  Estado de 
Minas Gerais.

Faculdade Nacional de Farmácia

Avenida Pasteur, 458 —  Distrito Federal.

Faculdade Nacional de Odontologia

Avenida Pasteur, 438 —  Distrito Federal.

Escola Nacional de Química

Avenida Pasteur, 404 —  Distrito Federal.

Escola Nacional de Belas Artes.

Avenida Rio Branco, 199 —  Distrito Federal. 

Escola Nacional de 'Música

Rua do Passeio, 98 —  Distrito Federal.

Escola de Enfermeiras Ana Neri

Avenida Rui Barbosa, 275 —  Distrito Federal. 

Faculdade Nacional de Ciências Econônficas 

Praia do Botafogo —  Distrito Federal..

Escola Nacional de Educação Física e Desportos.

Rua das Laranjeiras, 228 —  Distrito Federal. 

Instituto de Psicologia

Avenida Nilo Peçanha, 155 —  Distrito Fe­
deral . *

Instituto de Psiquiatria

Avenida Pasteur, 250 —  Distrito Federal. 

Instituto de Eletrotécnica.

Distrito Federal.

Instituto de Biofísica 

Distrito Federal.

Instituto de Puericultura 
Distrito Federal.

Instituto de Nutrição
Avenida Rio Branco, 311 —  Distrito Federal.

2 . Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro :

Faculdade de Direito
Rua S . Clemente, 240 —  Distrito Federal.

Faculdade de Filosofia

Rua S . Clemente, 240 —  Distrito Federal.

Escola Politécnica

Rua S . Clemente, 240 —  Distrito Federal. 

Escola de Serviço Social

Praia de Botafogo, 242 —  Distrito Federal.

3 . Universidade de S . Paulo :

Faculdade de Direito

Largo de São Francisco —  São Páudo —  Ca­
pital .

Escola Politécnica

Rua Três Rios —  São Paulo —  Capital. 

Faculdade de Medicina

Avenida D r. Arnaldo —  São Paulo —  Ca­
pital .

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras

Alameda Glete, 463 —  São Paulo —  Capital.

Faculdade de Farmácia e Odontologia

Rua Três Rios, 71 —  São Paulo —  Capital.

Faculdade de Ciências Econômicas e Administra­
tivas

Rua D r. Vila Nova, 228 —  São Paulo —  Ca­
pital .

Faculdade de Higiene e Saúde Pública

Avenida D r. Arnaldo —  São Paulo —  Ca­
pital.

Escola de Medicina Veterinária

Rua Pires da Mota, 159 —  São ‘Paulo —  Ca­
pital.

Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 

Piracicaba —  Estado dç São Paulo.

4 . Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo :

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras.

Rua Marechal Deodoro, 1 .0 9 9  —  Cam pinas__
Estado de São Paulo.

Faculdade de Ciências Econômicas

Rua Marechal Deodoro, 1 .0 9 9  —  Campinas —  
Estado de São Paulo.

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras São 
Bento

Rua Imaculada Conceição, 71 —  São Paulo —  
Capital.



8 0 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 0 4 8

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras “Sedes 
Sapientiae”

Rua Marquês de Paranaguá, 111 —  São Paulo
—  Capital.

Faculdade Paulista de Direito •

Rua Imaculada Conceição, 71 —  São Paulo —  
Capital.

Faculdade de Engenharia Industrial

Rua Conde de Si. Joaquim, 163 —  São Paulo
—  Capital.

5 . Universidade do Recife :

Faculdade de Direito

Praça Derbi —  Recife —  Estado de Pernam­
buco .

Escola de Engenharia

Rua do Hospício, 371 —  Recife —  Estado de 
Pernambuco.

Faculdade de Medicina

Praça Adolfo Cirne —  Recife —  Estado de 
Pernambuco.

Escola de Belas Artes

Rua Benfica, 150 —  Recife —  Estado de Per­
nambuco .

Faculdade de Filosofia

Rua Conde de Boa Vista —  Recife —  Estado 
de Pernambuco.

7 . Universidade do Paraná :

Faculdade de Direito

Praça Santos Andrade —  Curitiba —  Paraná.

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras

Rua 15 de Novembro, 1 .0 0 4  —  Curitiba —  
Paraná.

Faculdade de Engenharia

Praça Santos Andrade —  Curitiba —  Paraná. 

Faculdade de Medicina

Praça Santos Andrade —  Curitiba —  S . Paulo.

8 . Universidade do Rio Grande do Sul :

Faculdade de Direito

Avenida João Pessoa —r Pôrto Alegre —  Rio 
Grande do Sul.

Escola de Engenharia

Praça Argentina —  Pôrto Alegre —  Rio Grande 
do Sul.

Faculdade de Direito

A v . João Pessoa —  Pôrto Alegre —  Rio Gran­
de do Sul.

Faculdade de Filosofia

A v . João Pessoa Pôrto Alegre —  Rio Grande 
do Sul.

Faculdade de Economia e Administração

Avenida João Pessoa —  Pôrto Alegre —  Rio 

Grande do Sul.

Escola de Agronomia e Veterinária

Avenida Bento Gonçalves, 7 .7 1 2  —  Quilôme­
tro 9 —  Rio Grande do Sul.

9 . Universidade de Minas Gerais :

Faculdade de Direito

Praça da República, 176 —  Belo Horizonte —  
Minas Gerais.

Faculdade de Medicina

Avenida Mantiqueira —  Belo Horizonte —  
Minas Gerais.

Escola de Engenharia

Avenida Santos Dumont, 174 —  Belo Horizonte
—  Minas Gerais.

Faculdade de Odontologia e Farmácia

Praça da Liberdade —  Belo Horizonte —  
Minas Gerais.

Faculdade de Arquitetura

Belo Horizonte —  Minas Gerais. -

6 . Univers':dade da Baía :

Faculdade de Medicina

Praça 15 de Novembro —  Salvador —  Baía. 

Faculdade de Direito

Rua Teixeira de Freitas —  Salvador —  Baía. 

Escola Politécnica

Avenida 7 de Setembro, 79 —  Salvador —  
Baía.

Faculdade de Filosofia

Avenida Joana Angélica, 183 —  Salvador —  
Baía.

Faculdade de Ciências Econômicas 
Salvador —  Baía.
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Dispõe o art. 112 do decreto n.° 19 .851, de 
11-4-31:

i “A revalidação de diplomas c certificados, conferidos 
por universidades ou institutos de ensino superior de países 
estrangeiros, obedecerá aos dispositivos instituídos nos 
regulamentos dos institutos universitários que conferem 
diplomas e certificados equivalentes.”

Vamos, pois, transcrever os artigos dos Regula­
mentos —  que interessam ao assunto.

Para médico

Do Regulamento aprovado pelo Decreto 20.865, de 
28-12-31.

Art. 9 9 . Os médicos, que desejarem habilitar-se para o 
exercício profissional no Brasil, deverão requerer a reva­
lidação do diploma ou título de médico ao Diretor da Fa­
culdade de Medicina, apresentando os seguintes documen­
tos :

I —  prova de sar.idade, de identidade e de idoneidade 
moral;

II —  diploma ou título, autenticado no consulado bra­
sileiro da capital da país onde funcionar o estabelecimento 
de ensino, que haja expedido êsse título ou diploma;

III —  prova idôr.ea da validade do diploma ou título 
em todo o território do país de origem;

IV —  histórico da vida escolar, inclusive do curso 
secundário;

V —  tradução, devidamente legalizada, dos documen­
tos que instruirem o requerimento e não tenham sido 
criginàriamente escritos em português;

VI —  Certificados dos exames de Português, Clirogra- 
fia e História do Brasil, prestados no Colégio Pedro II ou 
em estabelecimento de ensino secundário sob inspeção, 
mantido por govêrno estadual;

§ 1.° Considerados válidos os documentos acima refe­
ridos, deverá o candidato cursar o 4.°, o 5.° e o 6.° ano 
do curso médico, de acôrdo com o regime estabelecido 
para os estudantes, ou requerer a prestação dos exames 
finais de tôdas as disciplinas dêsses anos, independente de 
freqüência e estágio nos cursos normais, na mesma época 
ou em épocas sucessivas.

§ 2.° Os exames de habilitação referidos no parágrafo 
anterior serão prestados de acôrdo com a seriação seguida 
no curso médico.

§ 3.° A inscrição em exame só será realizada depois de 
atendidas tôdas as exigências regulamentares.

§ 4.° No caso do candidato à revalidação do título 
preferir realizar os exames, independentemente da fre­
qüência aos cursos, pagará as mesmas t&xas.”

Para engenheiro

Do Regulamento aprovado pelo Decreto 20.865, de 
28-12-31:

Art. 73. A  revalidação de diplomas de engenheiro, ex­
pedido por instituto estrangeiro, será obtida apos exe­

cução de provas de habilitação pelo candidato, que deverá, 
ao requerer a revalidação, satisfazer as condições seguin­
tes :

a) comprovar sua identidade;

b) apresentar o diploma original, certificados, progra­
mas e plano de estudos da escola ou instituto que expediu
o diploma ou certificados, devendo estar estes documen­
tos devidamente legalizados, e, quando exigido, vertidos 
para o português por tradutor público;

c) apresentar certificado dos exames de Português, Co- 
rografia e História do Brasil, prestados no Colégio Pedro
II, ou em estabelecimento de ensino secundário, sob ins­
peção, mantido por govêrno estadual;

d) pagar a taxa de inscrição para revalidação.

Parágrafo único. Se o Conselho técnico-administrativo,
estudando os documentos a que se refere êste artigo, en­
tender que o curso do instituto que expediu o diploma 
não corresponde ao nível exigido para revalidação, subme­
terá o caso à apreciação da Congregação, que decidirá 
pela aceitação ou recusa do candidato às provas de habi­
litação .

Art. 74. Aceitos os documentos e satisfeitas as demais 
exigências do artigo anterior, será o candidato submetido 
às seguintes provas de habilitação:

a) uma prova prática o uma oral, em cada uma de duas 
matérias, à escolha do candidato, dentre as seguintes fun­
damentais: Cálculo, Mecânica e Física (1.® ou 2.a ca­
deira);

b ) uma prova prática e uma oral, em cada uma de 
três cadeiras técnicas, escolhidas pelo candidato, dentre 
seis designadas pela comissão examinadora, do grupo de 
cadeiras referentes à especialidade ou curso constante do 
diploma;

c) um projeto executado sôbre assunto de qualquer das 
três cadeiras acima referidas.

Parágrafo único. O Regimento Interno prescreverá as 
particularidades para a execução e o julgamento das pro­
vas a que se refere êste artigo.”

Observação: Para engenheiro de Minas, o Regulamen­
to aprovado pelo dccreto 20 . S65, citado, prevê, em seu 
art. 72, as mesmas condições.

Para farmacêutico

Do Regulamento aprovado pelo Decreto 20.865, de 
28-12-31:

Art. 184. Os farmacêuticos, diplomados por universi­
dades ou institutos de ensino superior de países estran­
geiros, que desejarem habilitar-se para o exercício pro­
fissional no Brasil, deverão requerer a revalidação dos 
respectivos diplomas ou títulos ao Diretor da Faculdade 
de Medicina, apresentando os documentos discriminados 
no art. 99 dêste Regulamento.

§ 1.° Aceitos os documentos n que se refere êste artigo,
o candidato deverá cursar o 2.'» e o 3 °  ano do curso de 
Farmácia, de acôrdo com o regime didático e escolar esta­
belecido para os estudantes, ou requerer a prestação de 
exames finais das disciplinas dos referidos cursos normais, 
em uma só época ou em épocas sucessivas.
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§ 2.° No caso de preferir o candidato prestar os exames 
independentemente de freqüência, pagará as mesmas 
taxas.

§ 3.° A  inscrição em exame, em qualquer caso, só será 
realizada depois de atendidas tôdas as exigências regula- 
mentares.”

Observação: Tendo sido concedida autonomia à Fac. 
Nac. de Farmácia, o requerimento deve ser dirigido ao 
Diretor dessa Faculdade.

Para dentista

Do Regulamento aprovado pelo Decreto 20.865, de 
28-12-31:

Art. 191. O cirurgião-dentista, diplomado por univer­
sidade ou instituto de ensino superior de país estrangeiro, 
que desejar habilitar-se para o exercício profissional no 
Brasil, deverá requerer a revalidação do respectivo diplo­
ma ou título, juntando os documentos discriminados no 
art. 99 dêste Regulamento.

§ 1.° Aceitos os documentos a que se refere êste artigo,
o candidato deverá cursar o 2.° e o 3.° ano do curso de 
Odontologia, de acôrdo com o regime didático e escolar 
estabelecido para os estudantes, ou requerer a prestação 
de exames finais das disciplinas dos referidos anos, inde­
pendente de estágio e freqüência nos cursos normais, 
numa só época ou em épocas sucessivas.

§ 2.° No caso' de preferir o candidato prestar os exames, 
independentemente de freqüência, pagará as mesmas 
taxas.

8 3.° A  inscrição em exames, em qualquer caso, só será 
realizada depois de satisfeitas tôdas as exigências regula- 
mentares. ”

Para advogado

Do Regulamento aprovado pelo Decreto 23.609, de 
20-12-33:

Art. 65 . Os diplomados em direito por institutos estran­
geiros, que desejarem habilitar-se para o exercício pro­
fissional no Brasil, deverão requerer a revalidação dos 
respectivos diplomas ao diretor da Faculdade, apresen­
tando os seguintes documentos:

I —  prova de sanidade, de identidade e de idoneidade 
moral;

II —  diploma ou título, autenticado no consulado bra­
sileiro da capital do país onde estiver localizado o insti­
tuto de ensino que haja expedido êsse título ou diploma;

III —  prova idônea de que o diploma ou título a re­
validar goza, no país onde foi conferido, dos mesmos 
efeitos de que gozam 110 Brasil os diplomas conferidos 
pela Faculdade;

'
IV  —  histórico da vida escolar, inclusive do curso se­

cundário;
ir* _ .

V  —  tradução, devidamente legalizada, dos documentos
que instruírem o requerimento e que não tenham sido 
originàriamente escritos em português;

VI —  certificados dos exames de Português, Corografia 
e História do Brasil, prestados no Colégio Pedro II ou, nos 
Estados, em estabelecimento equiparado de ensino secun­
dário;

VII —  prova de haver pago a taxa de revalidação.

Art. 66 . Considerados válidos os documentos anterior­
mente referidos, os candidatos serão submetidos a provas 
escritas de Direito Judiciário Civil e de Direito Judiciário 
Penal e a provas orais de Direito Público Constitucional, 
de Direito Civil, de Direito Penal e de Direito Comer­
cial.

Parágrafo único. As provas serão processadas e julga­
das de acôrdo com as normas estabelecidas neste Regula­
mento para a realização das provas parciais e das provas 
orais do curso de bacharelado, devendo compreender os 
pontos organizados todo o programa em vigor” .
Para químyzo

Do Regulamento aprovado pelo Decreto 23.979, da 
8-3-34:

“Art. 270. A  revalidação do diploma de químico ou 
químico industrial expedido por instituto estrangeiro de 
ensino, será obtida pela execução de provas de habilita­
ção, devendo o candidato instruir a respectiva petição com

- os seguintes documentos:

I —  prova de sanidade, de identidade e de idoneidade 
moral;

II —  diploma ou título, autenticado pelo consulado 
brasileiro, da capital do país em que estiver situado o 
instituto de ensino que expediu êsse título ou diploma, 
bem como os programas e o plano de estudo do respectivo 
curso, quando exigidos, vertidos para o português por tra­
dutor público;

III —  prova idônea da validade do diploma ou título 
em todo o país de origem;

IV  —  certificados dos exames de Português, Corografia 
e História do Brasil, prestados no Colégio Pedro II ou 
estabelecimento de ensino secundário, sob inspeção, man­
tido por govêrno estadual;

V  —  recibo de pagamento da taxa respectiva.

Parágrafo único. Se o conselho técnico-administrativo, 
estudando os documentos apresentados, entender que o 
curso do instituto estrangeiro que expediu o diploma não 
é equivalente ao da E . N . Q ., submeterá o caso à apre­
ciação da congregação que decidirá pela aceitação ou 
recusa do candidato às provas de revalidação.

Art. 271. Aceitos os documentos e satisfeitas as de­
mais exigências do artigo anterior, o candidato deverá 
submeter-se a uma prova prática e a uma prova oral em 

' três cadeiras, à sua escolha, cada uma dolas pertencentes 
a ur>- dos seguintes grupos:

a) físico-química ou química analítica;
b ) química-orgânica ( l .a cadeira) ou tecnologia inor­

gânica;
c) química-orgânica (2.a cadeira) ou microbiologia —  

tecnologia das fermentações.
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Art. 272. As provas serão executadas perante uma 
comissão examinadora constituída peio diretor, como pre­
sidente, e pelos três professores catedráticos das cadeiras 
escolhidas pelo candidato.

§ 1.° Quando, entre as cadeiras escolhidas estiver a de 
que o diretor é professor catedrático, o conselho técnico- 
administrativo designará um dos professores da E . N . Q . 
para completar a comissão.

§ 2.° As provas terão processadas e julgadas de acôrdo 
com as normas estabelecidas neste regulamento para a 
realização das provas parciais e das provas finais do curso 
da E .N .Q .,  devendo compreender os pontos organizados 
todo o programa de ensino em vigor nas cadeiras esco­
lhidas .

8 3.° No caso de habilitação do candidato, será feita, 
no original do diploma ou título estrangeiro apresentado, 
a respectiva apostile» de revalidação.”

Para arquiteto, pintor e escultor

Do Decreto 22.897, de 6-7-33:

“Art. 35. A  revalidação dos diplomas de arquiteto ou 
engenheiro arquiteto, conferidos por institutos estrangeiros 
de ensino, será obtida na Escola Nacional de Belas Artes, 
devendo o candidato, ao requerè-la, apresentar os seguin­
tes documentos:

a) prova de identidade, sanidade e idoneidade moral;

b) diploma ou título original, autenticado pela autori­
dade consular brasileira da capiral do país onde estiver 
situado o instituto de ensino que o expediu, bem como 
os programas e o plano de estudo do respectivo curso, 
quando exigido, vertidos para o português por tradutor 
público;

c) certificados dos exames de Português, Geografia e 
História do Brasil, prestados no Colégio Pedro II ou em 
estabelecimento de ensino secundário, sob inspeção, man­
tido por govêrno estadual;

d) recibo de pagamento da taxa de revalidação.

Parágrafo único. Si a secção competente do Conselho 
T  ócnico-Admimstrativo, tomando conhecimento dos do­
cumentos a que se refere a alínea b ), julgar que o curso 
feito pelo candidato não é equivalente ao da Escola, erá
o caso submetido à Congregação do Curso de aquitetura 
que decidirá da aceitaçao ou recusa do mesmo às provas 
de revalidação.

Art. 36. Aceitos os documentos e satisfeitas as de­
mais exigências do artigo anterior, o candidato deverá 
submeter-se às seguintes provas:

a) prova de esboço, em uma sessão de 12 a 2*> horas 
de um programa de caracter monumental;

b) desenvolvimento, em um número de sessões fixado 
pela Comissão examinadora, da um tema de construção 
habitual, que deverá constai de memória justificativa, de­
senhos de conjunto e dos detalhes principais, cálculos, es­
pecificações e orçamento.

Art. 37 . As provas serão executadas perante uma Co­
missão examinadora constituída de cinco membros, entre 
os quais o diretor, como presidente, os professores de com­

posição de arquitetura e professores de cadeiras afins, 
designados pelo Conselho Técnico-administrativo.

8 1*° Caberá a cada qual dos examinadores argiiir o 
candidato sôbre o trabalho apresentado, durante o prazo 
máximo de vinte minutos, sendo-lhe concedido quinze 
minutos, no máximo, para responder a cada um dos argüi- 
dores.

§ 2.° Terminada a argüição, a Comissão procederá ao 
julgamento, emitindo parecer fundamentado sôbre o valor 
do trabalho e a defesa produzida, que será submetido à 
aprovação da Congregação do curso de arquitetura.”

Observação: A  lei só dispôs sôbre a revalidação do curso 
de arquiteto. E ’ claro que pintor e escultor possam tam­
bém fazê-la. As matérias exigidas serão, porém, indica­
das pelo Conselho Técnico-administrativo da Faculdade.

Ainda não foi publicado o Regulamento da Faculdade 
Nacional de Arquitetura, organizada na forma do de­
creto-lei 7.918, do 31-8-45. JVias a revalidaçao do curso 
de Arquitetura não é mais feito em Escola de Belas 
Artes e, sim, nas Facs. de Arquitetura.

Para Ciências Econômicas

Segue o disposto para as Faculdades de Direito, salvo 
quanto às matérias indicadas no art. 66 —  que serão 
substituídas por outras, a juízo do Conselho Técnico-admi- 
nistrativo das Faculdades (enquanto não houver legisiação 
própria) .

Para professores de curso secundário

(Cursos: matemática, física, química, história natural, 
geograna e historia, ciências sociais, letras classicas, letra* 
neo-iaunas, letras angio-germamcas e pedagogia;.

Regimento Interno da Jbacuidaoe Nacional cie filosofia 
aprovauo peio Conseiho Universitário em ôo-b—tu e 

(D .O . de 21-7-42)'.

Art. 109. Os brasileiros natos diplomados por insti­
tuto estrangeiro congenere, que desejarem naouitar-se 
para o exercício pronssional no Jtírasil, deverão requerer a 
revalidaçao do respectivo diploma ao uiretor da Facul­
dade, apresentando os seguintes documentos:

I prova de ser brasileiro nato;

II —  prova de sanidade, de identidade e de idonei­
dade moral;

- III —  diploma ou título autenticado no consulado bra­
sileiro na capital do pais onde estiver localizado o insti­
tuto de ensino que haja expedido êsse títuio ou diploma,

. I V  prova idônea de que o diploma ou título a reva­
lidar contere, no pais onde íoi expedido, os mesmos 
muitos de que gozam no Brasil os dipiomaoos peta Facui- 
oade;

• V —  historico da vida escolar, inclusive de curso se­
cundário;

- VI —  tradução, devidamente legalizada, dos documen­
tos que instruírem o requerimento e que não tenham 

sido originàriamenU- escritos em português:
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VII —  certificado dos exames de Português, Corogra- 
fia e História do Brasil, prestados no Colégio Pedro II 
ou, nos Estados, em estabelecimento oficial de ensino 
secundário;

VIII —  prova de haver pago a taxa de revalidação;

IX  —  prova de quitação com o serviço militar do 
Brasil.

Art. 110. Considerados válidos os documentos anterior­
mente referidos, os candidatos serão submetidos aos exa­
mes da terceira série do respectivo curso e aos do de 
Didática.

Parágrafo único. As provas serão processadas e julga­
das de acôrdo com as normas estabelecidas neste Regi­
mento, para a 'realização das provas escritas e das provas 
orais ou prático-orais e exames finais do curso de bacha­
relado, devendo compreender os pontos organizados todo 
o programa em vigor.”

. Observações:
1) E ’ óbvio que a Constituição suprimiu a expressão 

brasileiro nato. Não é exigido ao estrangeiro o exercício 
militar no país.

2) O professor de desenho teiá que revalidar seu curso 
de bacharelado na Escola Nacional de Belas Artes, mas 
o curso de Didática na Fac. Nacional de Filosofia ou 
congêneres.

No Regimento Interno da Escola Nacional de 
Música, aprovado pelo Conselho Universitário em 
15-12-36, nada consta sôbre revalidação de diplo­
mas . ~

0  Regimento Interno atual, aprovado pelo Con­
selho Universitário em 17-8-46, estabelece, porém.

“Art. 151. A  revalidação de diploma de Professor, ex­
pedido por instituto estrangeiro de ensino, só será per­
mitida na forma da lei e devendo o candidato instruir a 
respectiva petição com os seguintes documentos:

1 —  Prova de sanidade, de identidade e da idoneida­
de moral;

II —  Diploma ou título, autenticado pelo consulado 
brasileiro da capital do país em que estiver situado o 
instituto de ensino que expediu êsse título ou diploma, 
bem como os prçgramas e o plano de estudo do respectivo 
curso, vertidos para o português por tradutor público, 
quando assim o entender o Conselho Departamental;

III —  Prova idônea da validade do diploma ou título 
em todo o país de origem;

IV  —  Certificados dos exames de Português, Corogra- 
fia e História do Brasil, prestados no Colégio Pedro II 
ou em estabelecimento de ensino secundário,- sob inspeção 
ou mantido pelo govêrno estadual;

V -— Prova de ser brasileiro nato;

VI —  Recibo de pagamento da taxa respectiva.

• Parágrafo unico. Se o Conselho Departamental, estu­
dando os documentos apresentados, entender que o curso 
do instituto estrangeiro que expediu o diploma não é equi­

valente ao da Escola Nacional de Música, submeterá o 
caso à apreciação da Congregação, que decidirá pela acei­
tação ou recusa do candidato às provas de revalidação.

Art. 152. Aceitos os documentos e satisfeitas as de­
mais exigências do artigo anterior, o candidato deverá 
submeter-se a uma prova prática cu prático-oral de acôrdo 
com a discriminação seguinte:

Para o curso de Formação de Professores de Ins­
trumentação e Composição:

Contraponto e fuga (prova de fuga) .

Instrumentação e composição (prova de composição).

Para o curso de Fotmaçãc de Professores de Ins­
trumentos e Canto:

Prova de Instrumento ou Canto.

Harmonia e morfologia.

História da música.

Pedagogia aplicada à música.

Dicção e Declamação lírica (para cantores) .

Conjunto de câmara (para instrumentistas).

Para o Curso de Formação de Professores de Órgão 
e Harmônio:

9T~
Contraponto e fuga (prova de fuga).

Art. 153. As provas das disciplinas enumeradas no ar­
tigo anterior deverão ser realizadas de acôrdo com os pro­
gramas de ensino em vigor nos cursos de Formação de 
Professores. ”

Observação:

E ’ claro que a Constituição suprimiu a expressão brasi­
leiro nato. Não é admitido que estrangeiro faça exercício 
militar.

E ’ bem de ver que essas disposições se referem 
às Universidades de um modo geral, que estão 
obrigadas a seguir a legislação federal do ensino 
superior e não os padrões da Universidade do 
Brasil, conforme decisão ministerial ao referendar 
o Parecer n.° 46-47 do Conselho Nacional de Edu­
cação .

Quanto à Universidade do Brasil, depois que 
lhe foi concedida autonomia, pelo decreto-lei nú­
mero 8 .3 9 3 , de 17-12-45, foram baixados Regi­
mentos Internos, para os seguintes estabelecimen­
tos que a integram:

O  7. —  Fapuldade Nacional de Direito

\jf “Art. 65. Os brasileiros natos, diplomados em direito 
por institutos estrangeiros, que desejarem habilitar-se para 
o exercício de atividades que exijam tal diploma no Brasil, 
deverão requerer a respectiva revalidação ao diretor da 
Faculdade, apresentado os seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento;

-y b) prova de sanidade, de idoniedade moral;
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c) diploma ou título, autenticado no Consulado Brasi­
leiro competente, com o reconhecimento da firma da auto­
ridade consular exarado pelo Ministério das Relações Ex­
teriores;

d) prova idônea de que o dipíoma ou título a revalidar 
goza, no país onde foi conferido, dos mesmos efeitos de 
que gozam no Brasil os diplomas conferidos pela Facul­
dade;

e) história da vida escolar, inclusive o do curso secun­
dário;

-/ í ) certificado de haverem sido satisfeitas as exigências 
de adaptação relativamente ao plano de estudos do ensino 
secundário;

é)  documento de estar em dia com as obrigações mili­
tares;

^  h) prova de havei sido paga a taxa de revalidação. 
Parágrafo único. Os documentos que acompanharem o 

requerimento e não houverem sido originàriamente escritos 
em português, deverão ser acompanhados de tradução, de­
vidamente legalizada.

Art. 66. Sôbre o pedido, ouvirá o diretor o Conselho 
Departamental e, considerados válidos e em ordem os do­
cumentos anteriormente referidos, será o candidato sub­
metido a provas escritas de Direito Judiciário Civil e de 
Direito Judiciário Penal e as provas orais de Direito 
Constitucional, de Direito Civil, de Direito Penal, de 
Direito Comercial, Direito Internacional Privado e de 
Direito Industrial e do Trabalho.

Parágrafo único. As provas sefão processadas e julga­
das de acôrdo com as normas estabelecidas neste regi­
mento para realização do exame completo de segunda 
época do curso de bacharelado, devendo os pontos organi­
zados abranger as matérias de todos os programas em 
vigor” .

Observação: E ’ claro que a Constituição não admite 
que a revalidação se restrinja a brasileiros natos. Não se 
exige do estrangeiro documentos que comprove estar em 
dia com as obrigações militares.

2 . Faculdade Nacional do Medicina

Regimento aprovado pelo Conselho Universitário em 
10-10-46:

“Art. 83. Os brasileiros natos, diplomados em medicina 
por institutos estrangeiros, que desejarem habi!itar-se para 
o exercício de atividades que exijam tal diploma no Brasil, 
deverão requerer a respectiva revalidação ao diretor da 
Faculdade, apresentando os seguintes:

a) certidão de nascimento; 

j  b ) prova de sanidade, de identidade e de idoneidade 
moral; J

-iCc) diploma ou título, autenticado no consulado brasi­
leiro competente, com o reconhecimento da firma da au­
toridade consular exarado pelo Ministério das Relações 
Exteriores;
/ d )  prova idônea de que o diploma ou título à revali­

dação, goza, no país onde foi conferido, dos mesmos efeitos 
de que gozam no Brasil os diplomas conferidos pela Fa­
culdade;

e) histórico da vida escolar, inclusivs o do curso se­
cundário;

l) certificado ds haverem sido satisfeitas as exigências 
de adaptação relativamente ao plano de estudos do ensino 
secundário;

g) documento de estar em dia com as obrigações mi­
litares;

h) prova de haver sido paga a taxa de revalidação.

Parágrafo único. Os documentos que acompanharem o 
requerimento e não houverem sido originàriamente escri­
tos em português, deverão ser acompanhados de tradução, 
devidamente legalizada.

Art. 84. Sôbre o pedido, ouvirá o diretor o Conselho 
Departamental e, considerados válidos e em ordem os do­
cumentos anteriormente referidos, será o candidato sub­
metido a exames das seguintes disciplinas:

1. Medicina geral (propedêutica, clínica e terapêu­
tica);

2. Cirurgia geral (técnica e clínica cirúrgica);

3 . Clínica obstétrica;

4 . Dermatologia e sifilografia;

5 . Moléstias tropicais e infectuosas;

6 . Clínica Pediátrica e mais duas especialidades mé­
dicas ou cirúrgicas, à escolha do candidato.

Parágrafo único. As provas serão processadas e julga­
das de acôrdo com as normas estabelecidas neste regi­
mento para realização do exanw final de segunda época 
do curso de formação, devendo os pontos organizados 
abranger as matérias de todos os programas em vigor.”

Observações: Cabem aqui as mesmas observações feitas 
em relação à Fac. Nac. de Direito.

O 3 . Faculdade Nacional de Farmácia

“Art. 146. Aos brasileiros natos, diplomados no estran­
geiro, será facultada a revalidação do diploma, mediante 
requerimento ao Reitor, acompanhado dos seguintes do­
cumentos:

1 . Provas de sanidade física e mental, de identidade e 
de idoneidade moral;

2 . Diploma ou título, autenticado no Consulado brasi­
leiro da capital do país onde funcionar o estabelecimento 
de ensino que haja expedido êsse título ou diploma.

V 3 . Prova idônea da validade do diploma, ou título, 
para o exercício profissional em todo o território do país 
de origem.

4 . História da vida escolar, inclusive do curso secun­
dário .

Art. 147. A inscrição a exame só será realizada depois 
de atendidas tôdas as exigências regulamentares, inclusive
o pagamento das taxas devidas.

Art. 148. Aceita a inscrição, será enviada à Diretoria 
da Faculdade Nacional de Farmácia, a autorização para 
serem realizadas as provas dos exames de habilitação.

Art. 149. Os exames de habilitação a que se refere o 
artigo anterior se roo prestados de acôrdo com a seriação
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no curso de formação e constarão das disciplinas dos dois 
últimos anos.

Art. 150. .Será facultado ao candidato a freqüência às 
aulas das disciplinas das quais prestará exame final, me­
diante requerimento ao Diretor.

Parágrafo único. No caso do candidato preferir realizar 
os exames, independente de freqüência nos cursos, pagará 
as mesmas taxas.

Art. 151. As provas dos exames de revalidação obede­
cerão às disposições referentes aos exames finais do curso 
de formação na Faculdade Nacional de Farmácia no que 
lhes fôr aplicável.

§ 1.° A  época de realização das provas será determina­
da pelo Conselho Departamental.”

Obs. Cabem aqui as mesmas observações anteriores.

4 . Escola Nadonal de Música —  que já trans­
crevemos oferecendo como modêlo, pois é a única 
integrante de Universidade.

5 . Escola Nacional de Minas e Metalurgia.

O Regimento aprovado pelo Conselho Univer­
sitário, em 17-8-46, nada contém sôbre revalida­
ção.

6 . Faculdade Nacional de Filosofia.

N o Regimento aprovado pelo Conselho Uni­
versitário em 17-8-46 nada consta a respeito .

7 . Faculdade Nacional de Ciências Econômi­
cas.

O Regimento Interno aprovado pelo Conselho 
Universitário em 17-12-47 não trata de revalida­

ção.

8 . Escola Nacional de Belas Artes.

No Regimento aprovado pelo Conselho Univer­
sitário em 17-8-46 nada consta.

( j  Após a revalidação do curso, o interessado de­
verá pagar o sêlo por verba no Ministério da Fa- 

y zenda. Em seguida, deve requerer o registo do 
diploma na Diretoria do Ensino Superior.

Após o registo nesse órgão do Ministério da 
Educação e Saúde, requererá o registro nas se­
guintes repartições:

1 . médico, farmacêutico e dentista —  no De­
partamento Nacional de Saúde (Ministério da 
Educação e Saúde). '

2 . advogado —  na Ordem dos Advogados.

3 . engenheiro —  no Conselho Federal de Ar­
quitetura .

4 . químico —  no Ministério do Trabalho.

5 . arquiteto —  no Conselho Federal de Arqui­
tetura . .

6 . professor secundário —  na Diretoria do 
Ensino Secundário (do Ministério da Educação e 
Saúde).

7 . pintor, escultor e músico —  não há repar­
tição especializada.

Preenchidas estas formalidades, o estrangeiro 
está habilitado ao exercício de profissão liberal 
no Brasil em pé de igualdade com os brasileiros 
naíos.
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Formação de enfermeiras7

O Autor do presente trabalho, que se vem  
dedicando ao estudo dos problemas de medi­
cina social, inicia aqui umas série de artigos 
sôbre o importante problema da formação de 
enfermeiras.

A  oportunidade de versar a matéria pare­
cerá, desde logo, evidente, tanto aos que por 
ela se interessam diretamente, quanto aos 
estudiosos da administração pública, se se 
atender ao relêvo que teve no setor “Saúde” 
do chamado Plano “Salte”, bem como ao tra­
tamento dêsse problema, e de outros correla- 
tos, no Poder Legislativo. ( N . R . )

I .  I m p o r t â n c ia  do  p r o b l e m a  n o s  p r o g r a m a s

G E R A IS  D E  S A Ú D E  E  A S S IS T Ê N C IA

H
Â. vários anos vimos lecionando a cadeira de 
Administração Hospitalar, nos cursos de 

“Organização e Administração Hospitalares” , mi­
nistrados a médicos, em grau de aperfeiçoamento, 
pelo Deaprtamento Nacional de Saúde, do Minis­
tério da Educação e Saúde. E  sempre ouvimos a 
inevitável pergunta: —  por que os nossos hospi­
tais não têm a mesma eficiência dos seus congê-" 
neres europeus e norte-americanos?

As respostas, que habitualmente são dadas a tal 
indagação, incidem via de regra sôbre os efeitos, e 
não sôbre as causas. Assim é que o fato, ora é 
dado como decorrente da falta de prédios novos, 
adequados ou de grande porte, ou de equipamen­
to, ora da escassez de recursos financeiros, ou até 
mesmo, o que é clamorosa injustiça, da deficiên­
cia de preparo técnico de nossos médicos.

Muito fácil é demonstrar que nenhuma dessas 
razões invocadas é decisiva. Há exemplos 
sem conta de instituições estrangeiras, escas- 
samnete providas de recursos, modestamente 
instaladas e equipadas, em edifícios pequenos, an­
tiquados ou precariamente adaptados, que, entre­
tanto, funcionam com surpreendente padrão de

A r y  C. F e r n a n d e s

eficiência técnica; e como exemplo decisivo, basta 
lembrar os excelentes hospitais de campanha, ins­
talados em barracas ou galpões de madeira pelos 
norte-americanos, na última guerra mundial. Por 
outro lado, em alguns casos, vemos entre nós mag­
níficos hospitais, por vêzes quase luxuosos, funcio­
narem desde o nascedouro em padrão de técnica 
antiquada.

Costumamos responder que hospital moderno —  
e como tal não se entenda o de construção “le- 
cente” —  é aquêle que, colocando em primeiro 
plano o bem estar e a saúde do doente, preenche 
suas altas finalidades, usando no mais alto padrão 
de eficiência os seguintes fatores:

a) técnica médico-científica; •
b ) técnica de organização;
c ) técnica de administração;
d) técnica de enfermagem.

Compreende-se facilmente a significação do pri­
meiro fator apontado. Só há bons hospitais onde 
há bons médicos. Chega-se, porém, a um ponto 
de saturação que só é ultrapassado pelos casos 
individuais, de exceção. A  classe médica como 
que estaciona em bom nível médio, mas, tomada 
em globo, não consegue mais atingir a excelência 
desejada, até o momento em que se capacite de 
uma verdade, fartamente demonstrada pela expe­
riência: —  é que só há excelentes hospitais onde, 
além de bons médicos, também haja bons orga­
nizadores, bons administradores e boas enfermei­
ras, os quais, em harmônico trabalho de equipe, 
criem o clima e as condições técnicas indispensá­
veis para que os bons médicos cedo se transfor­
mem em excelentes profissionais.

Estas afirmações, quase acacianas, são difíceis 
de assimilar por aqueles que ainda se acham im­
buídos do regime prevalente no passado, e resis­
tem, ativa ou passivamente.

Para que se possa avaliar o quanto se tem por 
fazer no sentido de reeducar os da “velha guarda” ,
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idosos e moços (tanto mais difíceis de catequizar, 
quanto mais eficientes são, do ponto de vista es­
tritamente profissional, e mais cheios de “títulos” )
—  basta ver que, para a grande maioria, técnico 
de organização hospitalar é aquêle que estuda a 
planta de um hospital a construir. Quanto ao 
tipo de instituição, suas características básicas, sua 
dinâmica, seu modo de funcionamento, etc. —  
tudo isso é matéria que “virá depois” . Assim, 
compra-se ou manda-se fazer o sapato, sem prè- 
viamente saber para que servirá, e nem sequer o 
exato tamanho do p é . E  quanto à técnica de admi­
nistração —  essa é questão de ínfima ordem, que 
se resolverá “de qualquer maneira” . Mais difícil 
ainda é conquistar certos espíritos passadistas, no 
que tange ao problema da enfermagem. Recusam- 
se a aceitar a importância do papel da enfermeira 
na técnica hospitalar moderna, tendo em conta 
que ela é apenas um agente executor de certas 
ordens, ditadas pelo médico.

Para muitos poderá parecer que tal atitude é 
de todo injustificável. Talvez o seja; mas tam­
bém é compreensível. Alguns jamais tiveram 
oportunidade de trabalhar com enfermeiras de 
alto padrão profissional, tão escasso é o número 
delas entre nós; nem freqüentaram grandes cen­
tros hospitalares estrangeiros; assim, não podem 
crer no que não viram. O exemplo de São Tomé 
as redime e perdôa. Vale ponderar, ainda, que o 
exercício da medicina, tão espinhoso e difícil, dá 
a seus profissionais, não sòmente certo sentimento 
Je hierarquia e respeito, como também a noção 
de intransferível responsabilidade pela vida e 
pelo bem estar do paciente. O que para muitos 
aparece como simples vaidade pessoal, na verdade 
é uma atitude mental muito peculiar ao médico e, 
salientemos, absolutamente legítima.

Um exemplo típico pode ilustrar o que se afir­
ma acima, demonstrando como, no trabalho de ca­
tequese, se deve ser tolerante e compreender por­
que certos médicos não compreendem o proclema 
em lide.

Certa vez procuravam, o autor e uma enfermei­
ra de “Ana Neri”, das que muito honram sua es­
cola e sua classe, conquistar para a causa da en­
fermagem de alto padrão um médico, por todos 
os títulos, ilustres. E ’ de supor que a conversa 
tenha sido iniciada após uma dessas experiências 
negativas, tão freqüentes na clínica de todos os 
dias, em que a ingratidão ou a injustiça ferem a

vida dos que lutam pela vida alheia. Assim, de­
pois de um “desabafo”, o nosso “contendor” apre­
sentou sua objeção de ordem sentimental: —  o 
que propõem, representa captis diminutio para 
o médico e afrouxamento do princípio de hierar­
quia . Face à nossa estranheza ante o argumento 
de que a elevação da enfermeira implicasse no re­
baixamento do médico, contou que há pouco 
tivera acalorada discussão com um prestigioso re­
presentante da classe dos enfermeiros (do sexo 
masculino —  note-se bem ), o qual sustentava a 
tese, deveras absurda, de que êstes também de­
viam ter o direito de receitar certos medicamen­
tos inofensivos, tomando pois, a posição de “mé- 
dico-mirim” . Por absurdo que pareça, o fato era 
absolutamente verídico, e não poucos médicos, 
entre nós, conhecem de viva voz, o estranho 
ponto de vista dessa estranha personagem de co­
média. Salientamos que tal é a audácia da igno­
rância, e que a atitude da enfermeira diplomada é 
precisamente a oposta, pois que, pelo estudo e 
pela esclarecida preparação profissional, conhece 
suas próprias Imitações técnicas (voltaremos a 
tratar desta questão em maiores detalhes). As 
“linhas de defesa” do nosso “inimigo” ficaram se­
riamente abaladas com essa “brecha”, e depois 
de meticuloso e prudente “bombardeio de satu­
ração” caiu a última “cidadela”, ante o nosso argu­
mento de que, para o doente, pouco vale que o 
médico baixe boas ordens, mal cumpridas pelos 
seus auxiliares. O “adversário” hoje é um defen­
sor da enfermeira diplomada.

E ’ de notar, porém, que êsses argumentos, algo 
ingênuos, não ferem de fundo o problema do pa­
pel da enfermagem na técnica hospitalar moderna.

Perguntemos, antes, —  o que realmente distin­
gue o tratamento domiciliar do tratamento hospi­
talar?

A técnica médica, usada em consultório ou a 
domicílio, melhora suas condições no hosptial; 
ganha conforto e eficiência; mas não é um ele­
mento novo, diferenciador em si mesmo. Qual, 
então, êsse novo elemento, que não preexistia no 
tratamento? E ’ que o doente internado, além da 
assistência médica que já recebia, passa a ser 
objeto de uma hospedagem especializada, que 
se traduz em têrmos de enfermagem.

Eis porque, nos centros europeus e norte-ameri­
canos, se afirma, com plena razão, que a assistên­
cia médica, a técnica científica, a arte de curar de
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um país ou região são tão boas quanto os seus 
médicos, mas a assistência hospitalar é tão boa 
quanto as suas enfermeiras.

Insistimos em que não se conclua daí pela po­
sição secundária do médco. Tal seria um absurdo 
tão grande, que dispensa agora maiores explica­
ções. Pretende-se afirmar, isto sim, que médicos, 
organizadores e administradores jamais consegui­
rão imprimir eficiência a serviços hospitalares em 
que seja baixo o padrão profissional da enferma­
gem . Nesse sentido, nossa experiência negativa 
sublinha amargamente o que a experiência estran­
geira já pôde verificar de sobejo.

Afinal, forçoso é convir que o hospital não 
constitui exceção, dentro do esquema geral de re­
valorização do problema de organização e admi­
nistração. Trata-se, em última análise, de nêle 
considerar como um todo o problema de pessoal, 
e não apenas, como se fazia em tempos idos, uma 
de suas parcelas —  a dos médicos, embora seja 
esta de importância transcendente. E  o mesmo 
prevalece em relação a todo o sistema assistencial 
médico-sanitário.

Assim é auspicioso ver o chamado Plano “Sal- 
ie” , no “Setor Saúde”, dedicar seu Capítulo X X  à 
“Formação de Pessoal” , afirmando judiciosamen- 
te, de início:

“Não é exagêro dar tal prevalência ao fator humano do 
trabalho. A  moderna técnica de administração, racional 
e racionalizada, empresta tal significação ao papel desem­
penhado pelo homem neste nosso século de mecanização 
que, ao se referir a um tipo de emprêsa caracteristica- 
mente supermecanizada, houve quem afirmasse: —  “uma 
estrada de ferro é, antes de tudo, pessoal” . Com efeito, 
quanto mais complexa e perfeita fôr a máquina, tanto 
mais hábil há de ser o homem que com ela manejará.

“Nem sempre, porém, o problema se entende em têrmos 
qualitativos. Se, por um lado, será necessário número rela­
tivamente pequeno de bons radiologistas, por outro pede- 
se grande número de pequenos auxiliarei, p . ex., de mo­
destos guardas-sanitários.

“Numa ou noutra hipótese, entretanto, a questão me­
rece atento exame. Não haveria como afirmar qual a 
mais difícil, se a tarefa da preparação intensiva, mas res­
trita, de altos técnicos, ou se a de recrutamento intensivo 
e amplo de pessoal auxiliar. A campanha médico-sanitá- 
ria- em vista não poderá atingir seus altos objetivos, se 
mobilizar um oficialato sem tropa, ou soldados sem coman­
do. E  para obviar tal êrro, há de se procurar imprimir 
à preparação do pessoal necessário um duplo sentido, ho­
rizontal e vertical” .

Não há negar que o Plano “Salte” viu bem o 
problema; e, para confirmação disso, não nos fur­

taremos ao prazer de transcrever o trecho, embora 
um pouco longo, dedicado ao pessoal de enferma­
gem, no aludido Capítulo X X .

“No capitulo da formaçao de pessoal, um dos problemas 
mais graves a enfrentar é certamente o que se relaciona 
com o quadro de enfermagem. Aqui a deficiência é ao 
mesmo quantitativa e qualitativa.

“A profissão de enfermeira, que em outros tempos era 
reservada a algumas poucas pessoas de abnegada vocação, 
e também invadida por serviçais de idoneidade moral 
suspeita e conhecimentos nulos, é hoje uma profissão de­
finida, exigindo preparação de nível superior ou univer­
sitário, corresponde ao exercício de uma técnica, baseada 
em conhecimentos de ciência aplicada.

“Enfermeiras de alto padrão, capazes de dominar a 
técnica exigida pelos modernos serviços hospitalares e sa­
nitários, temo-las em número restrito, egressas da escola- 
padrão —  “Ana Neri” —  e algumas poucas, existentes no 
País, que mantém e mesmo nível elevado de aprendiza­
gem profissional. Tivessem tais escolas como diplomar 
número dez vêzes maior das boas alunas que preparam, 
e ainda não atenderiam totalmente às exigências de nossa 
rêde assistencial.

“Para desempenhar as funções de enfermagem nas nos­
sas instituições médico-sanitárias, ou sociais, dispomos 
presentemente de grande número de subprofissionais, ge­
neralizada e erradamente denominados de “enfermeiros” , 
quando em verdade trata-se apenas de enfermeiros “prá­
ticos” , auxiliares de enfermagem, atendentes ou serventes, 
alguns' dotados de èscassos e precários conhecimentos, ou­
tros quase analfabetos, meros serviçais vestidos de branco.
A quem tiver observação direta, não parecerá exagerado o 
que, infelizmente, aqui se afirma.

“Não há de ser com tal equipe de pessoal, sem conhe­
cimentos profissionais satisfatórios, que se poderá impri­
mir eficiência ao nosso sistema assistencial, mormente no 
setor hospitalar. Já se afirmou, com razão, que um dos 
principais fatores, sôbre os quais assenta a excelência das 
instituições hospitalares européias e norte-americanas, é a 
elevada capacidade de seu corpo de enfermagem.

“Se, como foi dito, as deficiências entre nós, nesse setor 
são simultaneamente de número e qualidade, como solu­
cionar a questão? . • *

“E ’ fora de dúvida que não se pensará em rebaixar o 
padrão de ensino tipo “Ana Neri” . Pelo contrário, tudo' 
se deverá fazer para elevá-lo, melhorando cada vez mais 
a preparação profissional das enfermeiras, partindo da se­
leção dos melhores elementos, verdadeiramente aptos, com 
formação básica de nível secundário e segundo as condi­
ções de inteligência, idade, saúde, personalidade e forma­
ção moral. Assim, o recrutamente de alunos para tais es­
colas aumentará lentamente, e para acelerá-lo nada mais 
dever-se-á fazer que criar condições econômicas mais 
atraentes para o exercício da profissão de enfermeira, 
ainda de modo geral mal remunerada, sobretudo fora 
dos grandes centros urbanos.

Então, a solução parece que deve ser encontrada na 
experiência de inglêses e norte-amoricanos que, no último
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conflito bélico, se defrontaram com o problema de subita­
mente, aumentar o quadro ativo de pessoal de enferma­
gem. A  política por êles adotada seguiu as seguintes linhas 
gerais:

1) mobilização de tôdas as enfermeiras de alto padrão, 
no momento disponíveis;

2) abreviação de tempo de preparação escolar, sem 
amputações de currículo, mas pelo aumento de número de 
horas de aula por dia, e eliminação ou redução dos perío­
dos de férias;

3 ) atribuição às enfermeiras diplomadas, de alto padrão,
dás funções relevantes e de maior responsabilidades, des­
viando para pessoal subalterno t auxiliar as tarefas me­
nores;

4) intensificação de preparo de “auxiliares de enferma­
gem” , com escassa formação teórica, mas bom treina­
mento prático.

“ A  ê s te s  “ a u x ilia re s  d e  e n fe r m a g e m ” , q u e  d e  m o d o
algum deverão ser equiparados, em direitos e vantagens 
às enfermeiras diplomadas, será facilitada a oportunidade 
de, futuramente, mediante seleção adequada, ingressar em 
escolas superiores de enfermagem.

“Na campanha de preparação intensiva dêsse pessoal 
menor, as próprias escolas do tipo “Ana Neri” poderão 
desempenhar papel decisivo” .

Vê-se, pois, que o Plano “Salte” compreendeu 
bem a diferença fundamental entre a enfermeira 
diplomada e o pessoal subalternp de enfermagem 
(auxiliares de enfermagem, serventes, visitadoras, 
e tc .) , e, com acêrto, não cogita de enfermeiras 
improvisadas ou preparadas em cursos apressados 
de emergência (samaritanas, socorristas, etc. ) .

Infelizmente, não é dominante êsse ponto de 
vista. Pelo contrário, é freqüente vermos todos 
êsse pessoal, tão heterogêneo, agrupado sob a de­
signação genérica e inadequada de “enfermeiros”, 
o que importa na equalização de profissionais e 
subprofissionais. Por vêzes aparecem êstes dis­
farçados sob a denominação de “enfermeiros au­

xiliares”, tendo na prática o cuidado de “esque­
cer” o qualificativo de “auxiliar” . Não somente 
cometem êsse lamentável “esquecimento” por vai­
dade, procurando falsa assemelhação com profis­
sionais superiores, que sabem ser hoje merecedo­
res de respeito que àqueles não se poderia tribu­
tar, —  mas também o fazem por inépcia e igno­
rância, assumindo (indèbitamente, porque não 
preparados para tal) funções específicas dos en­
fermeiros diplomados.

Claro está que, a todo êsse pessoal subalterno,
só pode caber a designação genérica de “auxilia-

res de enfermagem” . Entretanto, tal não é devi­
damente compreendido ou é deliberadamente bur­
lado, como no caso de uma escola oficial que, ante 
a necessidade de preparar grande número de sub­
profissionais, para atender ao aspecto quantita­
tivo do problema, confere diplomas de “enfermei­
ros auxiliares” , sob o pretexto, deveras lamentá­
vel, de que o título de “auxiliares de enfermagem” , 
honesto e adequado, não atrairia massas de alu­
nos.

Agora vemos no Congresso Nacional discutir-se 
um projeto de lei em que se cogita de regula­
mentar simultaneamente o ensino de enfermeiras 
e de auxiliares de enfermagem. Além de outros 
detalhes de menor monta, em que o projeto me­
receria reparos, vale desde logo salientar a con­
veniência de separar nitidamente os dois proble­
mas, ou, pelo menos, definí-los em têrmos tais que 
se torne inequívoca a intenção de jamais confun­
dir dois grupos que de modo algum devem ser 
assemelhados.

Tudo isso mostra a conveniência de dedicar 
atenção ao problema da formação profissional das 
enfermeiras, e explica porque hoje iniciamos uma 
série de trabalhos sôbre a matéria.
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Classificação de cargos no Brasil

O problema da classificação de cargos é, 
sem dúvida, um dos mais complexos da 
Administração Pública, O Autor do presente 
trabalho teve ocasião, recentemente, como re­

presentante do D,A,S,P .,  de servrr na qua­
lidade de Assessor junto à Comissão do Esta­
do do R . G . do Sul, encarregada de “pro­
mover o plano de classificação geral dos car­
gos e funções da administração estadual”,
coníorme determinou o art. 21 do Ato das 
Disposições Transitórias, daquele Estado. 
Dêsse modo, o artigo mostra como se proces­
sou a referida classificação de cargos, quanto 
à orientação seguida, e, ao mesmo tempo, faz 
comentário e crítica da ordem técnica a que 
obedeceu a Comissão. Assunto difícil, conse­
gue, todavia, o Autor, demonstrar suas qua­
lidades de Técnico, uma vez que, em lingua­
gem simples e clara, disserta sôbre os varia­
dos aspectos que apresenta tão importante 
matéria administrativa ( N . R . )

V
A I caber ao Estado do Rio Grande do Sul 
introduzir, na administração pública brasi­

leira, um sistema de classificação de cargos, basea­
do em deveres e responsabilidades.

E essa providência está determinada na própria 
carta constitucional do Estado, que assim dispôs 
no artigo 21 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias:

“Art. 21. O Governador, dentro de três meses, 
constituirá uma comissão presidida pelo dirigente do 
órgão do pessoal do Estado, encarregada de promover
o plano de classificação geral dos cargos e funções da 
administração estadual.A esta comissão serão atribuí­
dos recursos suficientes, inclusive para contratar espe­
cialistas nacionais ou estrangeiros para efetivar esta 
finalidade.

• Parágrafo único. Enquanto não fôr ultimada a 
classificação indicada neste artigo, nenhuma nomea­
ção de funcionário ou extranumerário será feita para 
funções de caráter burocrático” .

Constituída a Comissão de que trata o dispo­
sitivo citado, solicitou a mesma, ao Departamento

E d u a r d o  P in t o  P e s s o a  S o b r in h o

Administrativo do Serviço Público, a participação 
de dois técnicos nos aludidos trabalhos.

Ernbora portenea hoje ao Ministério da Justiça
p Negócios Interiores, tsvp a honra de ser indica­

do pelo D .A .S .P . ,  a p ó s  prévia autorização do 
Senhor Presidente da República, para,- juntamen­
te com o assistente de administração do mesmo 
Departamento, Oton Sérvulo de Vasconcelos, ser­
vir como assessor da Comissão.

Inicialmente, foi resolvido que, para o levanta­
mento dos dados que possibilitassem a elaboração 
do plano em bases objetivas, se adotasse o sistema 
de entrevistas diretas com os diretores e chefes, 
em vez de questionário individual, preenchido pe­
los servidores.

Os questionários, além de demandarem tempo 
para a sua elaboração, exigem grande trabalho de 
orientação e assistência, no seu preenchimento.

Dado o número relativamente pequeno de ser­
vidores —  aproximadamente 2 0 .0 0 0  —  e a 
grande concentração dos mesmos em Pôrto Ale­
gre, foi efetuado, com relativa facilidade, apesar 
da exigüidade de pessoas empregadas nesse ser­
viço —  4 sòmente — , o levantamento geral dos 
órgãos do serviço público estadual e dos seus ser­
vidores .

Em relação aos órgãos do serviço público eram 
apurados:

I —  Identificação do órgão :

1. Nom e.
2 . Localização.
3 . Ato de criação.

4 . Autoridade a que está subordinado.

II —  Organização e competência :

1. Objetivos legais.
2 . Objetivos reais.
3 . Estrutura legal.
4 . Estrutura real.
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5 . Competência de cada órgão compo- 
, nente.

6 . Relações de serviço.

III —  Execução do trabalho :

1. Volume de trabalho.
2 . Pessoal existente.
3 . Horário de trabalho.
4 . Condições de instalação.
5 . Observações gerais.

Reuniu, assim, a Comissão, informações gerais 
e minuciosas, sôbre cada órgão do serviço público, 
representando como que um apanhado fotográ­
fico da organização administrativa em dado mo­
mento .

Quanto ao pessoal, procurou-se conhecer, em 
modêlo próprio, relativo a cada servidor :

a ) Cargo ou função;

b )  Padrão de vencimento ou salário;

c )  Nome do ocupante; .

d) Atribuições realmente desempenhadas, tão 
minuciosamente quanto possível;

e ) Situação legal (efetivo, interino, extranume- 
rário, etc. ) ;

f )  Condições de ingresso (concurso, prova, ates­
tado, etc. ) ;

g )  Observações gerais.

A  fim de evitar omissões, o número de servido­
res foi controlado pelos elementos de que se podia 
dispor: quadros ou tabelas orçamentárias, fôlhas 
de pagamento, livro de ponto, etc. Quanto aos 
servidores deslocados, isto é, fora de sua lotação, 
preferiu-se recenseá-los duas vêzes, na repartição 
a que pertenciam e na que serviam, a omitir os 
seus nomes, porquanto, posteriormente, no con­
trole, seria estudada a situação, e eliminadas as 
duplicatas.

Foram visitadas tôdas as repartições sediadas 
na Capital, com o levantamento individual dos 
servidores.

Em relação ao pessoal do interior do Estado, 
adotou-se o seguinte critério: os membros encarre­
gados do recenseamento visitaram alguns muni­
cípios —  grandes, médios e pequenos —  em dife­
rentes regiões, e observaram o funcionamento de 
repartições típicas: exatorias fiscais, postos e cen­
tros de saúde, delegacias de polícia, portos, labo­

ratórios, grupos escolares e escolas isoladas, esta­
belecimentos de recolhimento de menores abando­
nados etc. Nas repartições sediadas em municí­
pios não visitados, utilizou-se, então, o questioná­
rio .

A ’ proporção que ia sendo feito o levantamèn- 
to, eram organizados, para o Departamento do 
Serviço Público, fichários dos cargos e funções e 
dos servidores do Estado.

Terminada a fase de coleta de dados, iniciou-se 
a depuração e crítica dos elementos recolhidos. 
Para êsse fim, foram organizadas relações pelo 
valor do vencimento ou salário dos servidores, 
pela denominação dos cargos e funções, pelas re­
partições e secretarias, pelos municípios onde 
estavam sediadas as repartições em que serviam.

Em relação aos funcionários a situação era ra­
zoável, havendo denominações e vencimentos pa­
dronizados. Quanto aos extranumerários,. que es­
tavam fora de qualquer controle, foi um trabalho 
exaustivo, dado o elevado número de denomina­
ções e a diversidade dos salários encontrados.

A  fim de facilitar o trabalho de discriminação 
das funções na fôlha de especificação dos cargos, 
foi organizado, para cada profissão, um mapa que 
continha:

a) nome dos servidores;

b ) padrões de vencimento ou salários;

c) repartições onde serviam;

d )  atribuições que, realmente, desempenha­
vam. .

Dessa forma se pôde obter, para cada cargo, 
uma discriminação completa das atribuições que 
lhe eram conferidas, em cada repartição, ao mes­
mo tempo em que se apuravam os casos de desa- 
daptação funcional.

Uma vez concluídas essas apurações e proce­
dida a crítica dos resultados encontrados, cogitou- 
se da elaboração do “plano”, que deveria classifi­
car e sistematizar os cargos do serviço civil do 
Estado.

Dadas as situações especiais que desfrutavam, 
não foram incluídos no plano os cargos das autar­
quias estaduais, da Viação Férrea do Rio Grande 
do Sul, da Justiça, do Tribunal de Contas, da Se­
cretaria da Assembléia Legislativa e os compreen­
didos na carreira do Ministério Público.
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Os “cargos” foram integrados em “grupos” de 
ocupação que, por sua vez, fazem parte de “ser­
viços” .

“Cargo”, para efeito do plano, foi entendido 
como “um conjunto de deveres e responsabilida­
des atribuídos a uma só pessoa, exigindo tempo 
integral ou parcial de trabalho” .

“Grupo” ficou definido como “um agregado de 
ocupações profissionais que apresentam, entre si, 
determinadas características comuns” .

“Serviço” foi conceituado como “um complexo 
de cargos agrupados segundo a natureza dos deve­
res e responsabilidades, a oxigência de formação 
profissional, ou o objetivo a que visam” .

Entre os diferentes “serviços” não existe hierar­
quia, sendo todos considerados no mesmo pé de 
igualdade, num mesmo plano.

Foram classificados 237 cargos diferentes, dis­
tribuídos em 64 grupos, que integram 8 serviços, 
a saber:

I —  Serviço Administrativo, com os seguintes 
“Grupos”  :

1. Administração de Escritório, que abrange os 
cargos de :

Assessor Administrativo . (A  1- 1-27)
Secretário ..........................  (A  1 -2 -2 2 )
Oficial Redator ............... (A  1- 3-22)
Oficial Escrevente . . . .  (A  1- 4-15)
Revisor ............................. (A  1- 5-15)
Controlador de Produção (A  1- 6-15)
Auxiliar de Escritório . (A  1- 7-10)

2. Administração de Material, que abrange os 
cargos de :

Almoxarife ................................(A  2- 1-22)
Fiel de Armazém ................... (A  2- 2-19)
Armazenista ..............................(A  2- 3-15)
Conferente de Carga . .  (A  2- 4-11)

3. Arquivística, que abrange o cargo de : 

Arquivista ........................  (A  3 -1 -1 5 )

4. Biblioteconomia, que abrange os cargos de :

Bibliotecário ...................  (A  4 -1 -2 2 )
Ajudante de bibliotecário • (A  4 -2 -1 5 )

5. Estatística, que abrange os cargos de :

Estatístico Assessor . . . .  (A  5- 1-27)
Estatístico ..........................  (A  5- 2-2T)
Apurador ..........................  (A  5 -3 -1 5 )

6 . Tesouraria, que abrange os cargos d e :

Tesoureiro Geral ............  (A  6- 1-2S)
Ajudante do Tesoureiro

Geral ............................... (A  6- 2-24)
Tesoureiro..........................  (A  6- 3-24)
Ajudante de Tesoureiro (A 6 -4 -1 8 )
Bilheteiro de Teatro . .  (A  6 -5 -1 0 )

7. Mecanografia, qua abrange o cargo de : 

Datilografo ...................... (A  7 -1 -1 5 )

8. Técruca de Administração, que abrange os 
cargos de :

Técnico de Administra­
ção .......................... .. (A  8- 1-27)

Assistente de Adminis­
tração .............................  (A  8- 2-22)

II —  Serviço de Artífice, com os seguintes “Grupos”  :

1. Mecânica, que abrange os cargos de :

Mecânico ..........................  (Art. 1- 1-16,)
Ajudante de Mecânico . (Art. 1- 2-10)
Torneiro...............................  (Art. 1- 3-13)
Ajudante de Torneiro . (Art. 1- 4- 7)
Ajustador ..........................  (Art. 1- 5-13)
Ajudante de Ajustador . . (Art. 1- 6- 7)
Soldador .............................  (Art. 1- 7-15)
Ajudante de Soldador . (Art. 1- 8-10)
Caldeireiro .......................  (Art. 1 -.9 -13)
Ajudante de Caldeireiro (Art. 1-10- 7)
Maquinista .......................  (Art. 1-11-13)
Ajudante de Maquinista (Art. 1-12- 7.)

2 . Eletricidade, que abrange os cargos de :

Eletricista ............... . . .  (Art. 2- 1-13)
Eletricista auxiliar . . . .  ( Art. 2- 2- 7)

3 . Ferraria, Fundição e Serralheria, que abran­
ge os cargos de :

Ferreiro .............................. (Art. 3- 1-13)
Ajudante de Ferreiro . .  (Art. 3- 2-13)
Fundidor ............................ (Art. 3- 3-13)
Ajudante de Fundidor . (Art. 3- 4- 7)
Serralheiro . .................  (Art. 3- 5-13)
Ajudante de Serralheiro (Art. 3- 6- 7)

4 . Artes Gráficas, que abrange os cargos de :

Mestre Tipógrafo . . . .  (Art. 4- 1-19)
Tipógrafo ...........................  (Art . 4- 2-13)
Impressor ........................... (Art. 4- 3-13)
Impressor Especializado (Art. 1 4-19)
Auxiliar de Tipografia (Art. 4- 5- 9)
Linotipista.......................... (Art. 4- 6-18)
Encadernador..................... (Art. 4- 7-13)
Ajudante de Encaderna­

dor .................................... (Art. 4- 8- 9)
Dourador............................. (Art. 4- 9-11)

5. Sondagens, que abrange o cargo de : 

Sondador............................. (Art. 5- 1-12)

6 . Carpintaria e Marcenaria, que abrange os 
cargos de :

Carpinteiro ........................  (Art. 6- 1-13)
Ajudante de Carpinteiro (A rt. 6- 2- 7) 
Carpinteiro de Embarca­

ções ..................................  (Art. 6- 3-15)
M arceneiro......................... (Art. 6- 4-13)
Ajudante de Marceneiro (Art. 6- 5- 7)
Calafate ..............................  (Art. 6 -,6 -13)
Ajudante de Calafate . .  (Art. 6- 7- 7)

7. Alvenaria, que abrange os cargos de :

Pedreiro .............................. (Art. 7- 1-13)
Ajudante de Pedreiro . . (Art. 7- 2- 7)
Calceteiro ...........................  (Art. 7 -3 -1 0 )
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8 . Fotogtaíia e Cinematografia, que abrange Professor do Curso de
os cargos de : Artes Domésticas e

Trabalhos Manuais . . (E 1-10-15)
Fotógrafo ........................... (Art. 8- 1-15) Professor do Curso de
Fotocopista ....................... (Art. 8- 2-15) Artezanato ................... (E 1-11-10)
Operador Cinematográ­ Professor Primário de 2.®

(E 1-12-15)fico .......................... (Art. 8- 3-16) entrância........................
Professor Primário de 1.®

9. Confecção de Roupas, que abrange os car­ entrância........................ (E 1-13-10)

gos de :
2 . Pesquisa e Orientação Educacionais, que

Alfaiate .............................. (Art. 9- 1-13) . abrange os cargos de :
Costureira ......................... (Art. 9- 2- 7)

Técnico de Educação . . (E 2- 1-24)
.0. Sapataria, que abrange os cargos de : Auxiliar Técnico de Edu­

cação ............................... (E 2- 2-18)
Sapateiro ........................... (Art. 10- 1- 8)
Mestre Sapateiro .......... (Art. 10- 2-13) 3 . Coadjuvantes do Ensino, que abrange o

11. Cozinha, que abrange os cargos d e :

Cozinheiro ......................... ....... (Art. 11- 1-11)
Cozinheiro Auxiliar . . . .......(Art. 11- 2- 5) 
Cozinheiro de Embarca­

ções .................................. .......(Art. 11- 3- 6)
Padeiro .......................................(Art. 11- 4-11)
Ajudante de Padeiro . . .  (Art. 11- 5- 5)

12. Jardinagem, que abrange o cargo de : 

Jardineiro ........................... (Art. 12- 1- 7) „

13. Pintura, que abrange os cargos de :

Pintor ..................................  (Art. 13- 1-13)
Ajudante de Pintor . . . .  (Art. 13- 2 - 7 )

14. Cerâmica, que abrange o cargo de :

Mestre de Cerâmica . . .  (Art. 14- 1-13)

15. Barbearia, que abrange o cargo de :

Barbeiro .............................. (Art. 15- 1- 7)

16. Funilaria e Instalações, que abrange os car­
gos de ;

Funileiro ............................ (A rt. 16- 1 - 9 )
Bombeiro instalador . . .  (A rt. 16- 2-13)

17. Aprendizagem, que abrange o cargo de : 

Auxiliar de Artífice . . . .  (Art. 17- 1- 1)

III —  Serviço de Educação, com os seguintes Grupos :

1. Magistério, que abrange os cargos de :

Professor Catedrático do

cargo de :

Auxiliar do Ensino Ar­
tístico ............................. (E  3- 1- 6)

4 . Disciplina Escolar, que abrange os cargos 
de :

Chefe de Disciplina . . .  (E  4- 1-15)
Inspetor de Alunos . . . .  (E  4- 2-10)

IV  —  Serviço Fiscal, com os seguintes Grupos :

1. Fiscalização Tributária, que abrange os car­
gos de :

Inspetor de Exatorias . . (F  1- 1-27) 
Fiscal de Tributos . . . .  (F  1- 2-27) 
Inspetor Fiscal de Tri­

butos ...............................  (F  1- 3-27)
Coletor de 2.a entrância (F  1- 4-27)

• Coletor de l .a entrância (F  1- 5-22) 
Escrivão de Coletoria de

2.a entrância ............... (F  1- 6-22)
Escrivão de Coletoria de

1.® entrância ............... (F  1- 7-15)
Auxiliar de Exatoria . . .  (F  1 -8 -1 0 )

2 . Fiscalização Sanitária, que abrange 03 car­
gos de :

Fiscal Sanitário 
Guarda Sanitário

(F  2- 1-12) 
(F  2- 2- 6)

3 . Fiscalização de Diversões Públicas, que 
abrange o cargo de :

Fiscal de Diversões Pú-
Ensino Superior . . . . ( E 1- 1-32) blicas .............................. (F 1- 1-17)

Professor do Curso In­
dustrial ........................... (E 1- 2-23) V  —  Serviço Policial, com os seguintes Grupos :

Professor do Curso Téc­
nico de Agricultura . . (E 1- 3-23) 1. Diligências e Investigações, que abrange os

Professor do Curso Se­ cargos de :
cundário ......................... (E 1- 4-20)

Professor do Curso Nor­ (P 1- 1-22)
mal .................................. (E 1- 5-20) Detetive A uxiliar............ (P

(P
1- 2-15) 
1- 3-10)Professor do Curso Supe­ Auxiliar de Polícia . . . .

rior de Belas Artes . . (E 1- 6-27)
Professor do Curso Fun­

damental de Belas Ar­
2 . Vigilância, que abrange os cargos de :

tes .................................... (E 1- 7-16) Inspetor de Policiamen-
Professor do Curso In­ (P 2- 1-18)

dustrial ........................... (E 1- 8-16) Guarda Civil ................... (P 2- 2-11)
Assistente do Curso Téc­ Inspetor de Trânsito . . . P ) 2- 3-18)

nico de Agricultura . . (E 1- 9-16) Guarda de Trânsito . . . . (P 2- 4-11)
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3 . Preparação Processual, que abrange o cargo 
de : .

Escrivão de Policia . . . .  (P 3- 1-16)

4 . Supervisão e Gerência, que abrange os car­
gos de :

Delegado de Polícia de
2.a entrância ............... (P 4- 1-28)

Delegado de Polícia de
l .a entrância ............... (P 4- 2-23)

, /
VI —  Serviço Técnico Científico, com os seguintes 

Grupos :

1. Engenharia, que abrange os cargos de :

Engenheiro Assessor • . . . (TC 1- 1-32) 
Engenheiro . ................. (TC 1- 2-26)

2. Química, que abrange os cargos de :

Q uím ico..............................  (T C  2- 1-27)
Toxicologista .................... (TC 2- 2-19)
Analista .............................  (TC 2- 3-21)

3 . Medicina, que abrange os cargos de :

Técnico de Saúde Públi­
ca ..................................... .........(T C  3- 1-29)

Médico Laboratorista . .  (T C  3- 2-27)
Médico Sanitarista . . . .  (T C  3- 3-24)
Médico Leprologista . . .  (T C  3- 4-24)
Médico Legista ....................... (T C  3- 5-24)
Radiologista.............................. (T C  3- 6-24)
Anátomo Patologista . . .  (T C  3- 7-24)

,  Médico Clínico ....................... (T C  3- 8-23)
Médico Psiquiatra . . . .  (T C  3- 9-23)

4 . Farmacia, que abrange os cargos de :

Farmacêutico Inspetor . (T C  4- 1-19) 
Farmacêutico ................. .. (T C  4- 2-18)

5. Odontologia, que abrange o cargo de : 

Dentista .............................  (T C  5- 1-18)

6 . Agronomia e Veterinária, que abrange os
• cargos de :

Fitotecnista................................ (T C  6- 1-28)
Zootecnista ........................ ........ (T C  6- 2-28)
Veterinário Patologista . (TC 6- 3-28)
Veterinário Sanitarista . (T C  6- 4-28)
Zootecnista Auxiliar . .  . (T C  6- 5-23)
Veterinário ................................ (T C  6- 6-23)
Engenheiro Agrônomo . (T C  6- 7-23)

1. Direito, que abrange os cargos de :

Procurador Fiscal . . . .  (T C  6- 1-27) 
Ajudante de Procurador

Fiscal .............................  (T C  7- 2-22)
Consultor Jurídico . . . .  (T C  7-- 3-27)
Assistente Jurídico . . .  (T C  7- 4-22)

' 8 . Economia, que abrange os cargos de :

Assistente de Economia (T C  8- 1-22) 
Economista ....................... (T C  8- 2-27)

9 . Criminalística, que abrange o cargo de : 

Perito Policial ................. (T C  9- 1-25)

VII —  Serviço Técnico Profissional, com os seguintes 
Grupos :

1. Classificação de Mercadorias, que abranga
Os cargos de :

Classificador de lã . . . .  (TP 1- 1-15) 
Classificador de Produtos

Agrícolas ........................  (TP 1- 2-15)

2 . Obras Públicas, que abrange os cargos da :

Condutor Técnico ............  (TP  2- 1-23)
Condutor ...........................  (TP  2- 2-17)
Encarregado de Obras . .  (TP 2- 3-16)
Auxiliar de Condutor . . (TP  2- 4-11)

3 . Datiloscopia, que abrange os cargos de :

Identificador.....................  (TP  3- 1-22)
Datiloscopista...................  (TP  3- 2-15)

4 . Saúde Pública c Assistência Social, que 
abrange os cargos de :

Enfermeiro .......................  (TP 4- 1-18)
Auxiliar de Enfermagem (TP 4- 2-12)
Assistente Social ............  (T P  4- 3-18)
Visitadora Social .......... (TP  4- 4-12)
Visitadora Sanitária . . .  (TP  4- 5-12)
Dietista ..............................  (TP  4- 6-16)

5. Perícias, que abrange os cargos de :

Avaliador ...........................  (TP  5- 1-15)
Auxiliar de Necropsias . (TP  5- 2-13)

6 . Belas Artes, que abrange os cargos de :

Desenhista Especializado (TP 6- 1-23)
Desenhista.......................... (TP 6- 2-17)
Desenhista Auxiliar . . . .  (TP 6- 3-11)

7. Traduções, que abrange o cargo de : 

Tradutor .............................  (TP 7- 1-17)

8. Agricultura e Pecuária que abrange os car­
gos de :

Agrimensor........................  (TP 8- 1-20)
Técnico Rural .................  (TP  8- 2-18)
Prático Rural ................. (TP  8- 3-11)
Enfermeiro Veterinário . (TP 8- 4-16)

9 . Análises de Laboratório, qua abrange os 
cargos de :

Laboratorista .................... (TP  9- 1-13)
Auxiliar ''de Laboratório (TP 9- 2- 8)

10. Contabilidade, que abrange os cargos de :

Assessor de Òontabilida-
de .....................................  (TP 10- 1-27)

Contador.............................  (T p  1 0 -2 -2 2 )
Guarda Livros .................  (TP  10- 3-15)

11. Técnica de Frigoríficos, que abrange o car­
go de :

Técnico em Instalações
Frigoríficas.................... (T p u _ W 3 )
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VIII —  Serviço de Vigilância, Conservação, Transporte 
e Transmissão, com os seguintes Grupos :

A . Transporte, que abrange os cargos de :

Guindasteiro ....................  (V T  1- 1-10)
Ascensorista ......................  (V T  1- 2- 6)
Motorista ...........................  (V T  1- 3-11)
Maquinista de Locomoti­

va .....................................
Foguistá de Locomotiva
Chefe de Trem ..............
Guarda Freios .................
Manobreiro .......................
Agente de Estação e Na­

vegação ...........................
Mestre de Navegação . .
Mestre de Dragagem . . .
Patrão de Batelão ..........
Maquinista de Embarca­

ção ....................................
Foguista de Embarca­

ção ....................................
Motorista de Embarca-

(V T
(V T
(V T
(V T
(V T

(V T
(V T
(V T
(V T

(V T

(V T

1- 4-11) 
1- 5- 6) 
1- 6- 7) 
1- 7- 5) 
1- 8- 5)

1- 9-10) 
1- 10 - 1 2 )  
1- 11 - 12 )  
1- 12-  8 )

1-13-11)

1-14- 6)

çao . . . 
Marinheiro 
Guincheiro

(V T
(V T
(V T

1-15-11) 
1-16- 6) 
1-17- 6)

2 . Transmissão, que abrange os cargos de :

4 . Conservação e Limpeza, que abrange os 
cargos de :

Atendente .......................... (V T 4- 1- 6)
Servente . . . . ' . ............... (V T 4- 2- 5)
Servente de Escola Pri­

mária . ........................ (V T 4- 3- 4)
Serviçal ............................... (V T 4- 4- 5)
Garçon de Palácio . . . . ( VT 4- 5-13)
Abastecedor de Locomo­

tiva .................................. (V T 4- 6- 5)
Ferramenteiro................... (V T 4- 7- 5)

Trabalhos braçais, que abranga os cargos
de :

Operário Agrícola .......... (V T 5- 1- 2)
Trabalhador............... .. (V T 5- 2- S)

Supervisão e Gerência, que abrange os car­
gos de :

Porteiro .............................. (V T 6- 1-12)
Porteiro do Palácio . . . . ( VT 6- 2-19)
Ajudante do Porteiro (lo

P alácio ............................ (V T ' 6- 3-12)
Mordomo ........................... (V T 6- 4-15)
Ecônomo ............................ (V T 6- 5-11)
Encarregado dos Guin­

dastes .............................. (V T 6- 6-15)
Ajudante do Encarrega­ ■

do dos Guindastes . . . (V T 6- 7-10)
Encarregado dos Trans­

portes .............................. (V T 6 8-15)

Ajudante do Encarrega­
do dos Transportes . .

Capataz Geral .................
Capataz t ..........................

(V T  6- 9-10) 
(V T  6-10-15) 
(V T  6-11- 7)

Contínuo ............................. (V T 2- 1- 7)
E stafeta ............................... (V T 2- 2- 1) —
Mensageiro-motociclista . (V T 2- 3- 9)
Telefonista ........................ (V T 2- 4- 3) -
Radiotelegrafista.............. (V T 2- 5-15) —

Vigilância, que abrange os cargos de : —

Inspetor Florestal .......... (V T 3- 1-18)
Guarda Florestal .......... (V T 3- 2-11)
Inspetor de Vigilância . . (V T 3- 3-18) —
Guarda de Presídio . . . . ( VT 3- 4-11)

(V T 3- 5- 7)

Para facilidade de memorização e tabulação, 
os cargos foram representados por um símbolo 
representativo em código, constituído- pela com­
binação dos seguintes elementos:

—  Iniciais do respectivo “serviço” .

—  Número representativo do “Grupo” a 
que pertence.

—  Número de ordem do cargo dentro de 
cada “grupo” .

—  Padrão de vencimento correspondente.

Cada cargo efetivo terá uma “especificação”, 
expedida e aprovada por decreto do Poder *Exe- 
cutivo, da qual deverá constar:

O nome do cargo.

O código. '

Deveres e responsabilidades.

lhes são inerentes.

—  Características especiais, ou sejam, as 
condições de trabalho —  horário, pres­
tação de viagens, serviços noturnos etc.

—  Requisitos para o provimento —  For­
mação profissional, nível de instrução, 
idade etc.

—  Recrutamento —  se preferencial efitre 
ocupantes de outros cargos, ou normal, 
isto é, aberto a qualquer cidadão.

—  Acesso, ou sejam as possibilidades de 
passar de um para outro cargo.

A  título de demonstração, damos, a seguir, a es­

pecificação do cargo de Oficial Redator:

Serviço —  AD M IN ISTR ATIVO .

Grupo —  AD M IN ISTRAÇÃO  DE ESCRITÓRIO. 

Cargo —  OFICIAL RED ATO R .

Código —  A  1 —  3 —  22.

Síntese dos deveres —  Executar trabalhos comple­

xos de escritório que envolvam certo grau de res-
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ponsabilidade; ser responsável pela execução de tare­
fas administrativas em repartições técnicas.

Exemplos de atribuições —  Examinar problemas 
administrativos que exijam a interpretação de textos 
legais para fundamentar informações ou pareceres; 
redigir qualquer modalidade de expediente adminis­
trativo; verificar a exatidão de quaisquer documentos 
de receita e despesa —  folhas de pagamento, empe- 
nhos, balancetes, demonstrações de caixa etc.; con­
ferir o valor dos lançamentos de impostos e taxas; se­
cretariar reuniões e redigir as atas correspondentes; 
supervisionar a execução de tarefas de rotina admi­
nistrativa e propor a adoção de medidas visando à 
racionalização das mesmas; dirigir pequenas unidades 
administrativas em repartições técnicas da capital ou 
do interior; executar quaisquer outras funções corre­
latas .

Características especiais —  O período mínimo de 
trabalho será de 33 horas semanais.

Requisitos pura provimento —  Instrução de nível 
correspondente ao ginásio (1.° ciclo secundário), su­
plementada por alguma modalidade de treinamento 
especial em administração pública, ou experiência 
comprovada no trato com problemas administrativos 
dc- certa comp'exidade; idade- entre 21 e 40 anos.

Recrutamento —  Preferência entre C" ocupantes 
dos cargos de Oficial Escrevente, Arquivista, Datilo­
grafo, Revisor e Controlador de Produção.

Acesso —  Aos cargos de Assessor Administrativo.

(Abril, 1948)

Semelhantes a essa, foram feitas especificações 
para cada um dos 237 cargos classificados.

O vencimento de cada cargo classificado foi es­
tabelecido em face, principalmente, dos deveres e 
responsabilidades que envolve.

Êsse vencimento tem uma progressão no tempo; 
consoante classes predeterminadas.

Tal progressão representa promoções horizon­
tais, pois se processará sempre que o ocupante do 
cargo satisfaça a determinados requisitos de assi­
duidade e exação no cumprimento dos deveres, a 
serem fixados em regulamento, o qual determina­
rá. também, o período de tempo para a sua con­
cessão. O funcionário, em virtude dessa progres­
são, muda de classe, passa a receber um venci­
mento mais elevado, dentro do mesmo padrão, 
mas permanece no mesmo cargo, com as mesmas 
responsabilidades.

Cada padrão de vencimento tem seis classes
—  de 0 a 5 —  que o funcionário percorrerá inde­
pendentemente de exigência de vaga, respeitadas, 
apenas, as exigências regulamentares.

Damos, a seguir, o vencimento de alguns pa­
drões da escala constante do projeto de lei apre­

sentado :

V E N C I M E N T O  M E N S A L

P A  D  U  Â  0
üáSIc o COM PROGRESSÃO

O Classe 1 Classe 2 Classe 3 Clásse 4 Classe 5

Cr$ Cr$ CrS Cr* Cr$ CrS

r ,o o ,o o 550,00 000,00 050.00 700,00 750,00

1.000,00 1 >100,00 1.200,00 1.300,00 1.400,00 1 .500 ,C0

1.500,00 1. 650,00 1.800.00 1.950,00 2.100,00 2.250 ,00

2.100,00 2.000,00 2.800,00 3.000,00 3.200*00 3.400 ,00

- 3 .250,00 3.500,00 3 750,00 •1 000,00 4 .250 ,00 4.500 ,00
*

O valor básico dos padrões é o seguinte. 1 
500,00; 2 —  550,00; 3 —  600,00; 4 —  650,00; 5
—  700,00; 6 —  750,00; —  7 —  800,00; 8 —
850,00; 9 —  900,00; .10 —  950,00; 11 — ...............
1 .000 ,00 ; 12 —  1 .100,00; 13 —  1 .200,00; 14 —  
1 .300 ,00 ; 15 —  1 .400,00; 16 —  1 .500,00; 17 —

1.600,00; 18 
1.900 ,00 ; 21 
2 .400 ,00 ; 24 
3 .0 0 0 ,0 0 ; 27 
3 .750 ,00 ; 30 
4 .500 .00 ; 33

-  1 .700 ,00 ; 19
-  2 .000,00; 22
-  2 .6 0 0 ,0 0 ; 25
-  3 .2 5 0 ,0 0 ; 28
-  4 .0 0 0 ,0 0 ; 31
-  4 .7 5 0 ,0 0 ; 34

1 .800 ,00 ; 20 
2 .2 0 0 ,0 0 ; 23 
2 .8 0 0 ,0 0 ; 26 
3 .5 0 0 ,0 0 ; 29 
4 .2 5 0 ,0 0 ; 32 
5 .0 0 0 ,0 0 ; 35
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5 .2 5 0 ,0 0 ; 36 —  5 .5 0 0 ,0 0 ; 37 —  5 .750 ,00 ; 38 —
6.0 0 0 ,0 0 ; 39 —  6 .50 0 ,0 0  e 40 —  7 .0 0 0 ,0 0 .

O valor do aumento com as progressões é de 
CrS 50,00 nos padrões 1 a 10; CrS 100,00 nos pa­
drões 11 a 15; Cr$ 150,00 nos padrões 16 a 22; 
CrS 200,00 nos padrões 23 a 25; CrS 250,00 nos 
padrões 26 a 33; nos padrões 34 a 40, reservados, 
exclusivamente, para os cargos em comissão, não 
há classes e, conseqüentemente, progressões.

Além dessa progressão, o íuncionário poderá ter 
uma modalidade de promoção vertical, por meio 
de acesso, que “é a elevação do ocupante de um 
cargo para outro, com atribuições correlatas, porém 
mais complexas e de maior responsabilidade” .

Sendo o vencimento dos cargos baseado, prin­
cipalmente, nos deveres e responsabilidades, é 
claro que o da classe básica de um cargo superior 
é mais elevado que o da última classe do cargo 
inferior.

Os acessos dar-se-ão, exclusivamente, por meio 
de apuração objetiva do mérito —  prova de habi- ‘ 
litação ou conclusão de curso —  em regime de 
competição, devendo o provimento dos cargos, por

acesso, obedecer à ordem de classificação na mo­
dalidade de apuração do mérito que fôr estabele­
cida . _

O recrutamento para os cargos poderá ser “nor­
mal”, com inscrições abertas a qualquer cidadão, 
ou “preferencial”, quando deve ser feito, de prefe­
rência, entre os ocupantes de determinados car­
gos.

O fato de um cargo ser considerado de recru­
tamento “preferencial” não priva o Estado de 
recorrer ao recrutamento “normal” sempre que, 
por aquêle critério, não fôr possível selecionar 
candidatos que satisfaçam aos requisitos exigidos 
para o seu provimento.

As especificações dos cargos determinam, como 
vimos, os casos sujeitos ao critério exclusivo de 
recrutamento “normal” e aquêles em que, inicial­
mente, se deva recorrer ao critério “preferencial”, 
bem como os cargos aos quais os seus ocupantes 
poderão ter acesso pelo critério “preferencial” .

A ’ guisa de exemplo, damos a seguir a linha de 
“acesso” de alguns cargos do serviço “Adminis­
trativo” :

AU X IL IA R  DE 
ESCRITÓRIO  '
(A 1-7-10)

Tesoureiro (A 6-3-24) 
Ajudante de Tesoureiro (A 6-4-18) { Ajudante do Tesoureiro Geral 

"  (A 6-2-24)

Apurador (A 5-3-15)

Oficial Escrevente (A 1-4-15) 

Arquivista (A 3-1-15) 

Datilógrafo (A 7-1-15) 

Revisor (A 1-5-15)

—  Estatístico (A 5-2-22) 

Oficial Redator (A 1-3-22)

í

| SeiSecretário (A 1-2-22)

Controlador de Produção (A 1-6-15) (

Armazenista (A 2 -3-15) —  Almoxarife (A 2 1-22)

Ajudante de Bibliotecário (A 4 -2 -15 )—  Bibliotecário (A 4-1-22)

Tesoureiro Geral (A 6-1-29)

-  Estatístico Assessor (A 5-1-27)

Assessor Administrativo (A 1-7-27)

Como se poderá observar, o recrutamento ini­
cial para os cargos constantes da relação acima 
será para o cargo de “Auxiliar de Escritório”, sen­
do para os demais cargos recrutados os ocupantes 
pelo critério “preferencial” .

Assim, os ocupantes de cargos de Auxiliar de 
Escritório, de acôrdo com a sua habilitação, for­
mação profissional ou vocação, poderão ingressar 
nos cargos de Ajudante de Tesoureiro, Apurador, 
Oficial Escrevente, Arquivista, Datilógrafo, Revi­
sor, Controlador da Produção, Armazenista ou

Ajudante de Bibliotecário, e daí para os outros 
cargos superiores. Enfim, o cargo de Praticante 
de Escritório será a base da verdadeira “carreira” 
do funcionário administrativo.

Se, entretanto, nenhum dos ocupantes do cargo 

de Auxiliar de Escritório lograr o mínimo de habi­

litação para um dos cargos superiores, não fica o 

Estado inibido de prover êsse cargo e, para êle, 

abrirá inscrição pública, recorrendo ao recruta­

mento “normal” .
I
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Conseqüência notável do plano a ser adotado 
pelo Estado é o respeito absoluto ao sistema do 
mérito. Assim é que o acesso se processará ex­
clusivamente na base de prova de habilitação ou 
conclusão de curso, em regime competivo, obser­
vada a ordem de classificação obtida, livre, por­
tanto, de influência ou julgamentos subjetivos.

Por outro lado, foi proibida a permanência de 
interinos em cargos públicos e extinto o regime
de extranumerários.

A interinidade, com efeitc, não tem razão de 
ser. E ’ simples recurso de que se vale a Admi­
nistração, para prover cargos, na falta de candida­
tos habilitados. Mas o interino quase sempre cria 
“casos”, principalmente quando permanece algum 
tempo nessa situação. Adquirida uma posição no 
serviço público, em geral luta, o interino, por 
todos os meios, para evitar o concurso, deseja 
situação especial para aprovação, ambiciosa pre­
ferência para a nomeação etc. Quando se apro­
xima o concurso, fica em tensão nervosa, com 
prejuízo da execução dos serviços que lhe são 
confiados e, se reprovado, fica em situação de de- 
sajustamento pois, muitas vezes, deixou um em- 
prêgo certo, embora de rendimento menor, pela 
aventura da interinidade.

O problema, porém, é de fácil solução, desde 
que o Estado se aparelha para ter selecionados os 
funcionários de que necessita, para o provimento 
dos cargos; é questão de organização do apare­
lho administrativo.

O extranumerário, por sua vez, foi experiência 
que fracassou. A Lei 284, de 1936, preconizou a 
existência de pequeno núcleo de funcionários, efe­
tivos, com estabilidade, que desempenhariam as 
atribuições de maior importância, e a massa de 
extranumerários, sem estabilidade, dispensável, ad 
nutum, para a execução das funções auxiliares.

A  nossa formação sentimental não permitiu, po­
rém, que o sistema funcionasse. Pouco a pouco, 
tôdas as garantias e vantagens asseguradas aos 
funcionários foram sendo concedidas aos ex- 
tranumreários, objetivando equipará-los em quase 
tudo, exceto, talvez, no que diz ao sistema do mé­
rito, pois apenas parte dos extranumerários men- 
salistas é admitida mediante prova de habilitação, 
sendo os demais recrutados livremente.

Acresce que a Constituição do Estado assegu­
rou estabilidade aos extranumerários após 5 anos

de exercício, quando admitidos mediante prova e 
após 10 anos nos demais casos.

O extranumerário tem sido uma fonte de abu­
sos. Para cortar o mal, o projeto de lei dispôs que 
ficariam .

• . mI . _ *

“abolidas, a partir da promulgação da pre­
sente Lei, a modalidade de nomeação em ca­
ráter interino e a admissão de extranumerário 
de qualquer natureza” .

“O Poder Executivo providenciará no sen­
tido de que existam sempre candidatos ha­
bilitados em número suficiente para prover 
os cargos que vierem a vagar” .

E ’ claro, porém, que essas disposições só preva­
lecem para os cargos classificados, os quais “com­
preenderão a totalidade das funções permanentes 
necessárias ao funcionamento dos serviços da 
administração” .

“Função permanente” foi entendido que seria 
aquela que, essencial ao mecanismo da Adminis­
tração, objetivasse a realização de trabalhos con­

tinuados e indispensáveis à marcha regular dos 
serviços públicos.

Para a execução de obras, de serviços especiais 
ou de emergência comprovada, poderá ser feita 
a admissão de pessoal transitório, a título precário, 
e por prazo certo.

A  despesa com êsse pessoal deverá correr à 
conta de dotações orçamentárias ou créditos adi­
cionais especificamente destinados à execução de 
obras e de serviços especiais ou de emergência.

Excepcionalmente, verificada a conveniência da 
Administração, poderá ser contratado técnico es­
trangeiro, para o desempenho de determinadas 
funções permanentes.

O pessoal transitório não é considerado servi­
dor público. As relações entre êle e o Estado são 
as mesmas que regulam a situação do empregado 
e do empregador no campo do direito privado. 
Assim, o Estado deverá observar em relação ao 
mesmo, na qualidade de empregador, os dispositi­
vos da legislação do trabalho, referente à pre­
vidência e assistência social.

Também o regime da função gratificada foi 
extinto, por incompatível com um sistema de clas­
sificação de cargos, nos quais os vencimentos são 
fixados, principalmente, em face dos deveres e 
responsabilidades.
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No regime da função gratificada, a retribuição 
de determinadas atribuições não tem valor fixo, 
variando de acôrdo com o vencimento do cargo 
do seu ocupante.

Se o valor da gratificação de função fôr de 
Cr$ 500,00 e o vencimento do seu ocupante . . . .  
Cr$ 1 .500,00, o desempenho de suas atribuições 
será remunerado com Cr$ 2 .000 ,00 ; mas se outro 
funcionário, com o vencimento de Cr$ 4 .500 ,00  
fôr preenchê-la, o mesmo trabalho será retribuído 
com Cr$ 5 .0 0 0 ,0 0 .

Para evitar essas desigualdades, foi extinto o 
regime da função gratificada, sendo criados cargos 
em comissão, com padrão fixo de vencimento, sem 
progressão no tempo, para todos os encargos de 
chefia ou de confiança pessoal.

O código dos cargos em comissão conterá ape­
nas a indicação do “serviço”, quando fôr o caso, 
a letra “C”, indicativa da sua natureza, e o pa­
drão de vencimentos. Os cargos dessa natureza 
não terão especificação, sendo os seus deveres e 
responsabilidades definidos nas leis orgânicas ou 
nos regimentos das repartições.

Os cargos em comisão podem ser de livre esco­
lha —  tais como os de Chefe e Oficial de Gabi­
nete e Diretor Geral de secretaria —  ou incluídos 
num “serviço” . Neste último caso, sòmente pode­
rão ser providos por funcionários ocupantes de 
cargos efetivos do mesmo “serviço” a que estiver 
vinculado o cargo em comissão.

A  fim de assegurar a igualdade de tratamento 
a todos os servidores, foi extinto, também, o re­
gime de quotas ou percentagens, figurando todos 
os funcionários do Executivo no mesmo pé de 
igualdade.

O ajustamento dos servidores existentes aos no­
vos cargos classificados foi feito em cargo do gru­
po de ocupação correspondente às atuais atribui­
ções do funcionário, e na “classe” mais próxima 
do atual vencimento percebido. No caso de ser 
o novo vencimento inferior ao recebido pelo fun­
cionário, foi-lhe assegurado o direito de perceber 
a diferença respectiva, de modo que não houvesse 
prejuízo para qualquer funcionário.

Os atuais interinos e extranumerários foram en­
quadrados, excepcionalmente, em caráter interino, 
pelo mesmo critério, até que o Estado realize con­
curso para regularizar-lhes a situação.

São êstes, em linhas gerais, os princípios que 
regularam o plano de classificação de cargos, ela­
borado para o Estado do Rio Grande do Sul. Es­
tamos convencidos da sua viabilidade e dos resul­
tados favoráveis que o funcionalismo e a Adminis­
tração daquele Estado dêle poderão obter. Entre­
tanto, a palavra definitiva sòmente poderá ser 
dada quando da sua aplicação, e pela maneira 
firme com que sejam cumpridas suas disposições, 
principalmente nc que tange ao sistema do mé­
rito.



PENSAMENTO ALIEN ÍG EN A

Classificação orçamentária e planejamento
financeiro

Extraído da “Public Administration Re- 
vien”, vol. n.° 4, outono de 1947, o presente 
artigo, do autoria do proíessor da Economia da 
Universidade de Lehigh, Jesse V .  Burkhead, 
dedicado pesquisador dos assuntos econômicos- 
íinanceiro dos Estados Unidos, é um subs­
tancioso estudo de análise e crítica à reíarma 
procedida no último orçamento norteame- 
ricano.

Essa reforma diz tespeito à classificação 
das despesas públicas, que toma por base as 
principais funções exercidas pelo govêrno 
federal, sem, todavia, desprezar os seus as­
pectos secundários, ou sejam, a natureza ou 
objeto e as repartições a que se destinam.

Assinala o articulista os efeitos práticos que 
a nova classificação produz para o aperfeiçoa­
mento da elaboração orçamentária, tanto no 
Executivo quanto no Congresso, porquanto 
faz ressaltar um “quadro mais geral das ope­
rações federais”, consubstanciando complexos 
programas cuja compreensão era dificultada 
pela anterior disposição dos dados orçamen­
tários.

Aponta, entretanto, uma série de deficiências 
ainda existentes, relativamente a aspecto eco­
nômico das despesas, a exclusão de certas des­
pesas e receitas e à falta de uniformidade na 
maneira de inscrevê-las no orçamento, fazendo 
considerações e sugestões no sentido de atin- 
gir-jse a uma forma capaz de tornar o orça­
mento o elemento básico de análise para as 
medidas de estabilização de um alto nível 
econômico.

Julgamos oportuna a apresentação dêste 
trabalho aos estudiosos do assunto, uma vez

Jesse V . B urkhead  
Professor Assistente da Economia da Universidade 

de Lehigh

Tradução de J. M . R ocha de M atos

que, entre nós, “há agora o empenho de dotar 
o país de uma nova classificação de despesas”
( Mensagem do Presidente da República ao 
Congresso, Rio, 1948, pág. 173).

Para o exame da matéria, preconiza o Pre­
sidente da República uma “Comissão Mista
—  constituída de representantes do Legisla­
tivo, do Tribunal de Contas e das principais 
repartições do Executivo diretamente relacio­
nadas com o processo orçamentário e com n 
contabilidade pública, como o Departamento 
Administrativo do Serviço Público, a Conta- 
doria Geral da República e o Departamento 
Federal de Compras —  a qual, após a inves­
tigação, análise e ponderação de todos os 
elementos indispensáveis à sua completa elu­
cidação, submeterá ao Poder competente as 
bases da reforma que se fizer necessária” .

Tendo em vista a utilidade das sugestões 
do professor Jesse V . Berkhead em relação 
ao orçamento norteamericano, as quais, “mu- 
tatis mutandis”, poderão servir ao brasileiro, 
parece-nos de grande interêsse a sua divul­
gação, como subsídio à tarefa daquela Co­
missão Mista, cujas conclusões, provàvelmente, 
nortearão a forma do documento orçamentário 
em  1950. ( Nota do Tradutor).

Â formulação de uma sadia política financeira 

não depende unicamente do método ana­

lítico. A matéria prima da análise é igualmente 

necessária. No caso da política financeira fe­

deral, o orçamento é o elemento mais importante. 

A preparação e administração da política finan­



102 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 3

ceira exigem que o orçamento seja apresentado 
numa forma que se preste à análise econômica.

O Orçamento do Govêrno dos Estados Unidos 
para 1948 é um importante avanço no sentido 
do aprimoramento da matéria prima da política 
financeira. Pela primeira vez o orçamento apre­
senta uma classificação funcional uniforme das 
despesas. As categorias de despesas, nos orça- 
mntos anteriores, nunca ofereceram clareza. Algu­
mas despesas eram classificadas por unidades ad­
ministrativas; outras eram relacionadas pelo as­
pecto econômico do seu destino. Êste ano, remo­
veram-se as falhas e as atividades federais foram 
classificadas de acôrdo com o programa básico de­
senvolvido pelo Govêrno. A  finalidade dêste artigo 
é examinar a nova forma do orçamento e deter­
minar a sua utilidade com um documento da po­
lítica financeira —  definir até que ponto a classi­
ficação orçamentária preenche as necessidades da 
Administração, das repartições e do Congresso, con. 
siderado o orçamento como um instrumento do 
planejamento financeiro.

A  necessidade de uma revisão minuciosa na 
classificação orçamentária manifestava-se há muitos 
anos, mas a pressão do orçamento do tempo de 
guerra impedia que a reforma fosse procedida. 
Êste ano a classificação orçamentária, resultante 
de longos e laboriosos estudos realizados pelo 
Bureau do Orçamento e pelo Departamento do 
Tesouro, em vários anos consecutivos, foi afinal 
introduzida. (1 )  Vários fatos contribuíram para 
que se fizesse, no orçamento de 1948, essa revisão 
oportuna de sua classificação. Entre êles se des­
taca o de muitas categorias de despesas, utilizadas 
durante a guerra, serem inaplicáveis ao orçamento 
do tempo de paz. Além disso, o Government 
Corporation Control Act (Public 248, 79th Cong., 
ist sess.), aprovado pelo Congresso em dezembro 
de 1945, foi sancionado muito tarde para permitir 
a inclusão das autarquias governamentais no Or­
çamento de 1947. (2 )  O Orçamento de 1948 
incorporou as despesas dêsses órgãos às gerais e 
especiais. Em adição, houve recentemente duas 
importantes modificações no mecanismo da ela­

(1 ) O primeiro trabalho sôbre classificação de des­
pesas por funções coube ao Buerau dos Censos, que o 
aplicou às finanças municipais e estaduais, a partir 
de 1902.

(2 ) A  respeito do controle das autarquias governa­
mentais, vide C . Herman Prichett “The Government 
Corporation Act of 1945” , em American Poliíical Science 
Review, pág. 495 e 509 (junho de 1946).

boração da política financeira. O Legislative 
Reorganization Act de 1946 (Public 601, 79th 
Cong., 2d sess.) estabelece um novo processo para 
o exame do orçamento pelo Congresso. A  forma 
revista do Orçamento de 1948 vai sensivelmente 
ao encontro das novas exigências do Congresso. 
E, finalmente, o Employment Act ( Public 304, 
79 th Cong., 2d sess.) criou uma nova agência de 
planejamento financeiro —  o Council of Economic 
Adviseres —  e previu a participação dêste órgão 
na Comissão Mista do Relatório Econômico. 
Um orçamento mais maleável será certamente 
um grande auxílio ao trabalho de planejamento 
financeiro de ambos, Conselho e Comissão.

N A T U R E Z A  D O  O R Ç A M E N T O

Deviamos ter dito, de início, que o orçamento 
não se propõe a ser precipuamente um documento 
do planejamento financeiro. Êste é apenas um 
dos fins a que deve servir. Entre os outros des­
tacam-se os seguintes e mais importantes: 1.° —  
O orçamento destina-se a apresentar um quadro 
geral dos negócios financeiros do govêrno federal 
para o esclarecimento dos cidadãos; 2.° —  visa 
apresentar ao Congresso as informações e ele­
mentos necessários à ação das comissões de orça­
mento; 3.° —  deve estabelecer uma classificação 
que facilite o controle dos créditos que tenham 
sido votados. Nenhuma forma de orçamento 
pode servir simultaneamente a fins tão diver­
gentes. A  mais acertada maneira de disposição 
dos dados orçamentários representará, no máximo, 
uma acomodação razoável. Outros múltiplos fins 
a que se presta o orçamento podem ser atingidos 
com o auxílio de classificação secundárias e 
tabelas accessórias.

Não se pretende examinar aqui o orçamento 
em relação a nenhum daqueles três objetivos, 
ainda que seja impossível deixar de comentar de 
passagem que o orçamento falha flagrantemente 
na satisfação do primeiro —  informar os cida­
dãos. (3 )  O chamado “homem da rua” não pode 
desvendar os fatos acêrca das operações de seu 
Govêrno, uma vez que não está ao seu alcance

( 3 )  O  Prof. A l v i m  H ANSEN, discutindo os orçamentos 
de antes da guerra, observou: “Exigem tempo e paciência, 
para a descoberta daquilo que realmente encerram, além 
dos limites de que dispõe o público em geral para con­
sagrar à matéria”  (Fiscal Policy and Business Cycles, 
W . W . Norton & Cia, 1941, pág. 2 0 8 ). Êste comentário, 
infelizmente, ainda é aplicável.
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o dificultoso trabalho de interpretação de 1626 
páginas de números. Eis, portanto, uma tarefa de 
relações públicas a ser empreendida. (4  )

O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Como introdução ao exame do orçamento de 
1948, necessita-se verificar as características do 
processo orçamentário. Sob a Lei do Orçamento 
e Contabilidade de 1921. e suas reformas, o Exce- 
cutivo tem a responsabilidade da elaboração da 
proposta orçamentária a ser submetida ao Con­
gresso. A  tarefa do Executivo, para dar início ao 
programa financeiro, é formular em primeira ins­
tância tôdas as questões relacionadas com a forma 
do orçamento, classificação de despesas, bem 
assim fazer recomendacões auanto às despesas 
específicas. A  responsabilidade de iniciativa do 
Executivo, entretanto, acarreta muito pouca auto­
ridade sôbre o orçamento a ser adotado pelo Con­
gresso, pois êste possui autoridade quase ilimitada 
para modificar a proposta daquele. Uma vêz o 
orçamento no Congresso, o Executivo dispõe 
anenas da influência individual oue pode exercer 
sôbre os congresssistas. ('.'5') O Presidente não 
tem o poder de vetar itens individuais de despesas, 
e a prerrogativa de vetar a lei orçamentária em 
globo é quase inexpressiva.

A  separação de poderes empresta ao processo 
orçamentário, nos Estados Unidos, um alto sen­
tido político. A  elaboração do orçamento pelo Exe­
cutivo dá oportunidade à Administacão de re­
formar o programa federal, a fim de fazer às 
oscilações das necessidades econômicas e pressões 
políticas. Essa reforma, em sua quase totalidade, 
é submetida aos processos hábeis e criteriosos do 
Bureau do Orçamento. (6 )  M as todo orçamento 
produz situações de conflito e ocasiona freqüentes 
conferências na Casa Branca entre os líderes da 
Administração.

(4 ) Não há razão para que não se faça um sumário 
do orçamento, com dados extraídos da mensagem orça­
mentária, para ampla distribuição no interêsse de pro­
mover o conhecimento dos negócios financeiros. Tal 
sumário seria reduzido, provavelmente, a 25 páginas, com 
mapas e gráficos apropriados.

(5 )  A . E . B u c k  —  “The Budget in Governments of 
Today” MacMillan Co., 1943, págs. 105-106.

(6 ) Para melhor conhecimento do mecanismo da ela­
boração orçamentária, vide E . L . Kohler, “Expenditures 
Control in United States Government” , in Accouní/ng 
Review, pág. 31-44 (dezembro de 1945),

Há indubitàvelmente no processo orçamen­
tário necessidade de um sistema forte e altamente 
aperfeiçoado de métodos de trabaho que tenha 
como finalidade o bem estar geral, uma burocracia 
tal que possa enfrentar com sucesso as influências 
exercidas pelos vários setores atendidos pelo orça­
mento. (7 )  Na periferia, pelo menos, o Bureau 
do Orçamento realiza a contento essa tarefa. Mas 
o fato é que não há propriamente um bem estar 
geral, bastante caracterizado, mas várias necessi­
dades específicas da coletividade. O interêsse pú­
blico é resultante de interêsse de grupos separados 
e em conflito. Por esta razão qualquer tentativa 
para criar uma organização imparcial, para prepa­
ração do orçamento, está fadada ao fracasso. 
Nas palavras de E. Pendleton Herring,

“ A ELABORAÇÃO D A POLÍTICA FINANCEIRA  
Ê O FIEL D A BALANÇA DO GOVÊRNO D E M O ­
CRÁTICO. E ’ A ESSÊNCIA M E SM A  E M  QUE SE  
DESTILA O CONFLITO E N TR E OS PRÓS E  
CONTRAS. REPRESEN TA AS CONDIÇÕES DE  
CONCILIAÇÃO DAS PODEROSAS FÔRÇAS ECO­
NÔM ICAS NA COM UNIDADE. FÔRCAS ECONÔ­
M ICAS TO TALM E N TE AN TAG ÔN ICAS PRO­
CURAM  U TILIZAR-SE DO M ECANISM O  FIN AN ­
CEIRO DO GOVÊRNO PAR A A TIN G IR EM  A  
SEUS PRÓPRIOS FIN S” . (8 )

Se admitirmos o caráter essencialmente polí­
tico do orçamento, seguir-se-á que a sua forma e a 
classificação das despesas devem concorrer para 
apressar a marcha das decisões políticas a serem 
tomadas, tornando-se imprescindível, então, que as 
informações orçamentárias se mostrem claras, sem 
ambigüidades, a fim de que a proposta final, 
baseada nos programas governamentais, apresente 
têrmos inconfundíveis. A  classificação funcional, 
no orçamento de 1948, visa exatamente isto.

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESAS

Há várias maneiras de classificar as despesas 
orçamentárias. ( 9 )  Uma das mais comuns é pelas 
unidades administrativas, Departamento e reparti­
ções. Tal classificação é necessária para o con­
trole das despesas; os gastos são efetuados e conta­
bilizados pelas várias unidades administrativas. 
O orçamento de 1948 classifica as despesas por

V . O . K e y  Jr., “The Lack of a Budgetary 
Theory , in American Political Science Review3*, pá­
gina 1.137-44 (dezembro de 1940).

(8 ) “The Politics of Fiscal Policy”  —  in Yale La,w 
Journal, pág. 728, março de 1938.

(9 ) B uck , obra cit. pág. 168-171,
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unidades administrativas, mas êsse é um aspecto 
secundário na classificação funcional. Um segundo 
tipo de classificação subordina as despesas à sua 
natureza, dispondo-as segundo as normas tra­
dicionais da contabilidade: despesas de custeio, 
despesas fixas e despesas de investimentos. Esta 
é uma forma exigida para os orçamentos de inves­
timentos. Um terceiro tipo é a classificação por 
objeto: serviços de pessoal, serviços de terceiros, 
cquisição de material e compra de bens imóveis. 
Tal classificação é mais conveniente quando se 
trata de conhecer as relações das despesas gover­
namentais com certos níveis da renda nacional. 
Cada uma dessas classificações tem seu emprêgo 
adequado; nenhuma abrange tôdas as finalidades. 
Como relata o Bureau do Orçamento, “nenhum 
sistema particular de classificação jamais propor­
cionará tôdas as respostas a um conjunto compli­
cado de algarismos, tal como o que se nos depara 
ho orçamento dos Estados Unidos”. (1 0 )

A  classificação funcional mostra programas pos­
tos em prática e serviços que o Govêrnc costuma 
empreender, facilitando, dêste modo, a avaliação 
da importância dos mesmos. Ela tenta focalizar 
a atenção para os interêsses econômicos servidos 
pela ação governamental. Da moda como aparece 
no Orçamento de 1948, a classificação delimita 
r.s quinze principais funções atualmente exercidas 
pelo govêrno federal, a saber: defesa nacional; 
serviços e benefícios para os ex-combatentes; fi­
nanças e negócios internacionais; saúde, segurança 
e bem estar social; moradia e outras facilidades 
para o povo; educação e pesquisa em geral; agri­
cultura e recursos agrícolas; recursos naturais 
não essencialmente agrícolas; transportes e comuni- 
cacões; finanças, comércio e indústria; trabalho: 
administração geral; juros da dívida pública; 
restituições de receitas; e reservas para créditos 
adicionais. Esta classificação é um grande auxílio 
à clareza dos negócios financeiros. (1 1 )

A  classificação orçamentária anterior era um 
conglomerado de unidades administrativas e fun-

(10) “The Budget of the United States Governmenl 
for the Fiscal Year Ending, june 30, 1048 (U . S . Go­
vernment Printing Office, 1947), pág. 1 .353 .

(11) Há uma destacada exceção a êste aperfeiçoa­
mento ém clareza —  a reserva para créditos adicionáis 
c(úe não é explicada em nenhuma parte. Pode-se apenas 
conjecturar sôbre a natureza dos créditos que serão aten­
didos com uma reserva de 25 milhões de dólares num orça­
mento de 37 e meio bilhões.

ções. Por exemplo, a categoria de obras públicas 
se retalhava por diversas repartições e tinha os 
respectivos créditos computados simultâneamente 
em várias funções. A  maior parte das despesas, 
nos orçamentos passados, obedecia, assim, dupla­
mente, ao critério organizacional e funcional, como 
pensões e benefícios para ex-combatentes, distri­
buídas por inúmeras unidades administrativas. 
Outras categorias de despesas eram inteiramente 
funcionais —  auxílios à agricultura, por exemplo, 
compreendendo os gastos de diversas repartições. 
A  atual classificação é sistemática e elimina as 
particularidades anteriores, como no caso das sub­
venções de gêneros alimentícios pagas pela RFC  
(Rcconstruction Finance Corporation), que eram 
anteriormente classificados como despesas da de­
fesa nacional, como também os auxílios em gê­
neros, custeados pelo CCC ( Civilian Conservation 
Corpes), que se classificavam como socorro à agri­
cultura.

A  classificação funcional, empregada no Orça­
mento de 1943, submete as despesas à sua prin­
cipal finalidade; quando uma certa dotação se 
destina a mais de uma função, não há, desdobra­
mento. Asseguram-nos, porém, que tais casos são 
raros e que um esforço será empreendido no futuro 
para realizar os desdobramentos necessários. (1 2 )

Além dos aperfeiçoamentos, quanto à clareza, 
a nova classificação traz várias conseqüências sig­
nificativas. Primeiro, como já assinalamos, eli­
mina as despesas de obras públicas como uma 
categoria especial, colocando-as, parceladamente, 
em suas funções apropriadas. “A  despesa com 
obras públicas não é um fim, por si própria, mas 
um meio para fazer possível a satisfação dos 
compromissos governamentais nos seus vários pro­
gramas”. (1 3 )  Exemplificando, tôdas as despesas 
com melhoramentos de rios e baías são agora en­
quadradas em “transportes e comunicações”, e as 
de obras de irrigação, naquela categoria mais ou 
menos ampla —  “Recursos naturais não essencial­
mente agrícolas” . Todavia, considerando que as 
despesas de obras encerram sinificação importante, 
o orçamento as inscreve, separadamente, no anexo 
denominado “Análises e Quadros Especiais”. A 
exclusão das referidas despesas dentre as de ca­
tegorias especiais traz a conseqüência, intencional

(12) “The Budget of the United States Government” , 
1948, pág. 1 .357 .

(13) Idem, pág. 1 .357 .
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ou não, de fugir às normas dos orçamentos ds 
investimentos, (1 4 )  cuja distinção básica é entre 
despesas de custeio de serviços e despesas com 
cbras públicas. A classificação funcional acaba 
com essa distinção. (1 5 )

Uma segunda conseqüência da classificação fun­
cional é que ela apresenta quantias menores para 
a defesa nacional do que a classificação antiga. 
Deve-se tal melhoria ao fato de muitas das fun­
ções de guerra terem sido transformadas em ati­
vidades de paz. Por exemplo, o total das despesas 
de administração dos territórios ocupados .foi 
transferido para “Finanças e negócios internacio­
nais”,. ao mesmo tempo que os dispêndios com o 
ccntrôle e desenvolvimento da energia atômica se 
incluíam em “Recursos naturais não essencial­
mente agrícolas” .

Outra vantagem é que uma distribuição mais 
adequada das despesas governamentais, entre as 
principais funções, contribui para delimitar clara­
mente o alcance da categoria “Administração 
geral” . No passado, esta categoria era uma misce­
lânea. O orçamento de 1948 a reduz de cêrca de 
30 por cento, na maioria das vêzes pela transfe­
rência de despesas administrativas de departa­
mentos e serviços para as funções próprias. Consi­
derando que os congressistas com espírito de par­
cimônia sempre fizeram de “administração geral” 
um alvo predileto, desta vêz, provavelmente, 
acusarão o Bureau do Orçamento de ter utilizado 
escamoteação financeira. No entanto, uma inter­
pretação mais justa comprovará que a categoria 
“Administração geral” encontra-se reduzida agora 
a um conteúdo mais expressivo.

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONGRESSO

Uma vêz que o processo de elaboração do orça­
mento é de caráter essencialmente político, segue-

(14) Êste é um flagrante contraste com a Mensagem 
Orçamentária de 1940, na qual o Presidente disse: “Em­
bora eu não advogue que o Govêrno deva aproveitar-se 
de todos os seus recursos para melhoramentos, físicos, 
parece-me a mim que as parcelas do custo das obras 
pblicas, claramente pagas por si mesmas, ocupariam uma 
categoria aparte no relatório orçamentário” (The Budget 
of the United States Government for the Fiscal Year 
Ending June 30, 1940, pág. X ) .

(15) A requerimento do Senador Wayne Morse, o 
Bureau do Orçamento preparou estimativas preliminares 
e adicionais das principais despesas no orçamento de 1947. 
Para conhecer êsse trabalho e as críticas do Senador 
Morse à classificação de despesas do Bureau do Orça­
mento, vide Congressionat Record, julho de 1947, pá­
gina 8.767-72 .

se que a apresentação formal do orçamento de­
veria ser de tal sorte que auxiliasse, quando do 
exame do Congresso, as decisões políticas neces- 
r.árias. A nova classificação funcional facilitará a 
ação dos congressistas em relação ao orçamento, 
matéria que é particularmente importante, em 
vista do processamento ultimamente adotado. Sob 
a Lei de Reorganização Legislativa de 1946, uma 
comissão mista do Congresso deve logo reunir-se, 
em cada sessão legislativa, para estabelecer um 
limite máximo às despesas do futuro ano fiscal.
O objetivo dessa providência é altamente reco­
mendável, pois dá ao Congresso oportunidade para 
considerar o orçamento como um todo, obtendo-se, 
assim, uma completa visão das receitas e das des­
pesas, exame global de impossível realização no 
passado, quando o trabalho do Congresso, em ma­

téria de orçamento, era cometido a várias comis­
sões e subcomissões. Essa visão de conjunto des­
tina-se aparentemente a alcançar uma auto-disci- 
plina à prodigalidade do Congresso. A  fixação' de 
uma despesa teto pelo Congresso está quase a 
torna-se objeto de uma resolução conjunta, uma 
vêz que tal maneira de agir impedirá, ou, pelo 
menos, dificultará a aprovação de emendas que 
visem privilégios éspeciais.

Não obstante o exame geral ser altamente reco­
mendável, há duas obieções que lhe podem ser 
feitas. Em primeiro lugar,- é difcil para o Con­
gresso conseguir trabalho efetivo no exame geral, 
antes das subcomissões de orçamento realizarem 
os trabalhos de investigação individual dos itens. 
A segunda dificuldade é que a ação do Congresso, 
no começo de cada sessão, se propõe a ordenar o 
programa federal para o ano fiscal a começar seis 
meses mais tarde. Uma despesa teto.pode causar 
limitações à ação do Congresso nos setores que 
necessitem de medidas de emergência. .

A  primeira experiência com a despesa teto de­
monstrou que ela não poderia satisfazer nem os 
pontos de vista do exame geral nem os desejos de 
parcimônia. A Câmara e o Senado ainda não che­
garam a um acôrdo quanto ao gasto teto. ' Não 
obstante, e uma vez que as considerações con­
juntas do Congresso sôbre despesas e receitas per­
manecem, em parte, dentro do espírito estatutário, 
a classificação por funçõés é idealmente acomo­
dada para servir aos seus propósitos, porque 
o.erece um quadro m a is ' geral das operações 
federais.
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REPERCUSSÕES ECONÔMICAS 

DO ORÇAMENTO

A  conclusão a que se chegou, até agora, é que 
a classificação funcional adapta-se bem ao propó­
sito de fornecer ao Congresso informações sôbre 
a natureza do programa federal. Observe-se, to­
davia, que nem a funcional nem outra qualquer 
classificação pode servir a todos os objetivos pos­
síveis. A  próxima questão que deve ser formulada 
é se a classificação funcional e as informações 
orçamentárias suplementares atendem satisfato­
riamente aos objetivos dos economistas interes­
sados na relação do programa federal com os 
níveis de atividade econômica e se o orçamento se 
presta a uma análise dos gastos geradores de 
futuras receitas e da relação entre as despesas 
federais e o nível da renda nacional e o de em­
pregos. Dentro dessa indagação é necessário con­
siderar não a classificação funcional do orça­
mento, isoladamente, mas o documento orça­
mentário como um todo.

O economista interessado na política financeira 
exige dados sôbre as atividades governamentais 
que observem os seguintes requisitos; 1) —  inclu­
são de tôdas as receitas e despesas; 2 —  trata­
mento uniforme para os referidos elementos;3) —  
estimativa da parcela da renda nacional produzida 
no setor governamental; 4 )  —  descrição dos mé­
todos de estimativa da receita e da despesa. Isto 
posto, até que ponto o orçamento satisfaz perfei­
tamente a tais exigências?

Universalidade —  Como observamos, o orça­
mento já inclui, em sua classificação básica, des­
pesas das autarquias do Govêrno. A  despeito de 
tôdas as dificuldades em torno da estimativa das 
rendas e despesas de muitas dessas entidades, 
cujos programas variam segundo as condições eco­
nômicas de suas respectivas áreas, a sua inclusão 
proporciona uma visão mais ampla das futuras 
operações do Govêrno. Há, entretanto, um im­
portante setor de operações governamentais ainda 
fora do processo orçamentário —  os fundos de de­
pósitos. A  razão aparente dessa exclusão é que 
há uma distinção legal entre êsses recursos e 
outras operações financeiras do Govêrno. As des­
pesas das fianças e demais depósitos, confiados ao 
Govêrno, não são votadas pelo Congresso. As re­
ceitas dos mesmos constituem uma segregação con­
tábil. Portanto, as “Despesas Orçamentárias” não

incluem as despesas dos depósitos nem as “Re­
ceitas Orçamentárias” as suas receitas.

Conquanto esteja certa do ponto de vista 
legal, essa separação, infelizmente, destrói a uni­
versalidade do orçamento. E a legalidade, por 
si só, não justifica tal exclusão, uma vez que 
foram incluídas as despesas gerais e especiais, bem 
assim as das empresas na classificação básica do 
orçamento, para as quais também existem im­
portantes distinções legais. (1 6 ) O orçamento 
agora fornece uma demonstração anexa das des­
pesas e receitas propriamente públicas, no “Su­
mário e Quadros Subsidiários” , onde estão reu­
nidas, junto às despesas especiais e gerais, as 
das empresas e dos depósitos de terceiros. Tal 
procedimento poderia ser adotado na classificação 
básica do orçamento com a ampliação respectiva 
das “Receitas Orçamentárias” e “Despesas Orça­
mentárias” a fim de incluir as operações dos de­
pósitos, atendendo, assim, aos requisitos de univer­
salidade e dando ao orçamento uma bes de resul­
tados líquidos de todos os recursos em atividade.

E ’ verdade que a atual exclusão dos depósitos 
tem a vantagem de ressaltar uma certa conexão 
entre os deficits orçamentários e a dívida pública. 
Se as receitas e despesas orçamentárias incluírem 
os depósitos, tal relação será destruída, isto é, 
será então possível ao orçamento estar em equi­
líbrio, ao mesmo tempo em que a dívida pública, 
precisamente devido aos depósitos, estiver aumen­
tando. Mas, sob as condições atuais, é possível, 
como acontecia no verão de 1946, que o orça­
mento mostre um déficit enquanto que as receitas 
públicas excedem os pagamentos do Tesouro. Seria 
melhor conseguir-se um sistema que demonstrasse 
a relação entre o orçamento e o resultado líquido 
da massa de recursos do que conservar-se a pre­
sente conexão entre um déficit orçamentário e a 
dívida pública.

(16) Há um sério problema em evitar duplicidade de 
contas com a introdução dos fundos dos depósitos nas 
receitas e despesas orçamentários. As contas das receitas 
dos depósitos compreendem alguns pagamentos consti­
tuídos de operações gerais e especiais (parte dos juros da 
dívida, por exemplo) . Seria inadequado figurar como 
despesa orçamentária, quer o pagamento de juros ao fundo 
de depósitos, quer o pagamento a beneficiários pelo mesmo. 
Melhor procedimento, talvez, fôsse eliminar as transações 
intragovernamentais paralelas, de sorte que as receitas dos 
fundos de depósitos aparecessem sob as “Receitas Orça­
mentárias”  e as despesas dos mesmos sob o tipo funcional 
de despesas adequadas. A  inversão dos recursos dos de­
pósitos em apólice do Govêrno não se considerararia 
despesa.
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Uniformidade quanto ao bruto ou líquido —  
O orçamento está necessitando de um tratamento 
uniforme para as despesas e receitas. Algumas 
atividades são inscritas sob o aspecto bruto, outras 
sob o aspecto líquido. Na parte da despesa, 
muitos dos dispêndios sujeitos a regimens gerais 
e especiais são consignados sem nenhuma dedução. 
O Departamento dos Correios, entretanto, é uma 
flagrante exceção, pois sòmente o seu déficit é 
inscrito como uma rubrica de despesa, já que as 
rendas postais não figuram na receita orçamen­
tária. As despesas realizadas através das autar­
quias governamentais obedecem ao critério da 
base líquida: as suas rendas não entram na re­
ceita orçamentária, enquanto que os seus deficits 
figuram na despesa como rubricas próprias. Se bá 
um superávit, êle é deduzido da despesa, em vez 
de adicionar-se à receita. O movimento de fundos 
das autarquias é sumarizado em relatórios anexos.

Há, naturalmente, razões ponderáveis para se 
inscreverem no orçamento sòmente os resultados 
líquidos de operações comerciais do Govêrno. 
Lucros líquidos são provavelmente mais impor­
tantes, quando se trata de questões comerciais, do 
que rendas brutas. No caso das atividades go­
vernamentais, entretanto, as cifras brutas podem 
ser mais significativas. Por exemplo, o volume 
total dos empréstimos do RFC às empresas de 
negócios é provavelmente mais significativo, 
quando se analisa o impacto das atividades gover­
namentais na economia, do que as rendas líquidas 
ou os pagamentos em um dado período. D o mesmo 
modo, o volume de mercadorias adquiridas pela 
CCC pode ser mais importante que o déficit lí­
quido de suas operações. O documento orça­
mentário inclui cifras brutas, mas não as incor­
pora a outras atividades governamentais também 
submetidas ao critério bruto.

Pode-se concluir que o orçamento não explica 
as “Despesas Orçamentárias” de modo a isentá-las 
de ambigüidades, tanto em relação às dotações 
brutas quanto às líquidas. Infelizmente, chega-se 
à mesma conclusão quanto às “Receitas Orçamen­
tárias” . Omitindo-se do total orçamentário os 
fundos de depósitos, torna-se necessário distinguir 
as receitas totais das líquidas, a fim de efetuar-se 
a transferência do imposto de seguro de invalidez 
e velhice para os fundos de depósitos. O fundo 
de aposentadoria dos ferroviários, contudo, é uma 
exceção à omissão geral dos fundos de depósitos

das “Receitas e Despesas Orçamentárias” . Suas 
receitas aparecem duplamente como impostos 
sôbre emprêgos e receitas do fundo de depósitos. 
Se as despesas do fundo de depósitos fôssem in­
cluídas no orçamento, o tratamento uniforme es­
taria assegurado. Outra ambigüidade no processo 
de inscrever as receitas decorre do fato de as res­
tituições de impostos dependerem de lei do Con­
gresso; portanto, o orçamento consigna-as como 
uma rubrica de despesa, enquanto seria mais ló­
gico deduzí-las das receitas. Para efeito de classi­
ficação, se pudéssemos deixar de cumprir a exi­
gência constitucional de que todos os gastos devem 
corresponder a dotações apropriadas, ganharia, 
com isso, a uniformidade.

Essas são as ambiguiddes existentes, mas uma 
cousa é apontá-las e outra sugerir uma reforma 
capaz de eliminá-las. Mesmo que houvesse boas 
razões para submeter o orçamento a uma base 
bruta, haveria forçosamente uma objeção prática:
o Congresso estaria tratando com totais orçamen­
tários que seriam assustadoramente amplos. Uma 
providência aceitável seria conservar a presente 
segregação das operações comerciais, mas incluir 
informações de receitas e despesas brutas, numa 
análise separada de certos tipos de atividades 
governamentais. Mais adiante sugerimos que tal 
análise tenha em vista uma classifificação de 
amplo caráter econômico.

Relação do orçamento com a estimativa da 
Renda Nacional —  O orçamento federal é tão 
intimamente ligado à vida econômica nacional 
que qualquer alteração no primeiro causa efeito 
na segunda e vice-versa. O volume das despesas 
em importantes programas será determinado em 
parte pelo vigor econômico da área em que serão 
realizadas. O volume das receitas tributárias com 
um dado conjunto de taxação dependerá quase 
inteiramente do nível da renda nacional. A  boa 
técnica orçamentária deve prosseguir, então, na 
base das previsões referentes ao curso da ativi­
dade econômica. O orçamento varia, tanto em 
relação às receitas quanto às despesas, com as 
oscilações do nível da renda nacional; (1 7 )  a efi­
cácia de qualquer conjunto de previsões orçamen­
tárias depende em boa parte da validade da pre-

(17) Para citar somente algumas despesas que aumen 
tariam automaticamente no caso de uma crise econômica: 
auxilio a desempregados, a ex-combatentes; pagamentos 
com o programa da manutenção do preco dos produtos 
agrícolas; e pagamentos de empréstimos ao'ex-combatentes.
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visão obtida para a renda nacional. À única ma- 
neira'possível de julgar se as estimativas orçamen­
tárias’ são reàlísticas, é conhecer às suposições 

-'básicas' empregadas pelos elaboradores do orça­
mento relativamente ao futuro nível da renda 

-•nacional. •

Infelizmente, o orçamento não revela a estima­
tiva da renda nacional, nem os pagamentos de 
renda sob os quais as despesas e receitas são 
baseadas. Informam-nos que “nêste Orçamento, 

’ partiu-se da presunção de que com flutuações 
menores, a atividade econômica atingir um nível 
ligeiramente superior à do ano de 1946”. (1 8 )  
No volume “Explicação das estimativas de re­
ceitas” , editado pelo Departamento do Tesouro, 
obtêm-se apenas orientações vagas. Falando de 
estimativas para o ano fiscal de 1947, o Tesouro 
refere-se à “ascensão do nível da renda” e 'a o  

' “aumento efetivo da procura pelo consumidor”. A 
respeito'das estimativas de receitas para o ano 
fiscal de 1948, esclarecem-nos que elas se baseiam 
no “aumento do nível de lucro”, “aumentos do 
nível de renda” e “aumentos previstos nos salários 
e Vencimentos”. (1 9 )  Porém, a quanto irão tàis

■ aumentos, isto não nos é revelado. Uma vêz que 
o Tesouro d eve ' fazer uma éstimativa dos paga­
mentos de renda, antes de poder realizar uma 
estimativa das receitas provenientes dos impostos, 
e considerando que está éstimativa deve resistir

•à difícil prova imposta pela marcha dos fatos ecc-
■ nômicOs, nenhuma justificativa deveria haver para 
não se revelar a base da estimativa orçamentária. 
Devemos confiar, èntretanto, que ela seja idêntica 
à utilizada por aquêles que preparam a parte das 
despesas do orçamento. ■ •

Despesas e Receitas Públicas —  O Bureau do 
Orçamento tem reconhecido de longa data a im­
portância de se distinguir o influxo líquido, ou o 
refluxo dos recursos federais, do aumento líquido 
ou o descréscimo da divida pública. Nos últimos 
anos êste fluxo de recursos tem sido mensurado 
numa análise especial denominada “Receipts irom

(18) The Budget of the United States Government, 
1948, pág. M 5 .

(19) The Budget of the United States Government, 
1948, pág. 1.383-85. Depondo perante a Comissão de 
Finanças do Senado, o Secretário Snyder declarou que a 
estimativa de receitas para 1948 baseia-se numa renda 
efetiva de 168 bilhões, caracterizando-a como “cifra cau­
telosa J, e rejeitou sugestões no sentido de basear a esti­
mativa numa renda de 176 bilhões. New York Times, 
23-4-47, pág. 1.

and Payments to the Public, resumo incluído êste 
ano no “Sumário e Quadros Subsidiários” , com a

■ eliminação de tôdas as operações de crédito e tran- 
• sações - intragovernamentais. Os empréstimos pú­

blicos são discriminados separadamente. (2 0 ) O 
resultado é substancialmente o que seria obtido 
com a integração das despesas dos depósitos de 
garantia nas despesas gerais e especiais e das au­
tarquias governamentais. De fato, se tal procedi­
mento fôsse adotado na classificação orçamentária 
básica, o requisito da universalidade acima refe­
rido seria convenientemente alcançado.

A análise Receipts írom and Payments to the 
Public -estima o fluxo líquido de recursos para o 
corrente e o próximo anos fiscais. Essa infor­
mação é de grande importância para se analizar 
a relação do orçamento com o nível da renda na­
cional. (2 1 )  O fluxo de recursos não é o ponto 
de partida para um cálculo aproximado dos efeitos 
que gastos e tributações governamentais exercem 
spbre a renda, para aumentá-las ou diminuí-las. 
Diga-se, de passagem, que nenhuma análise, quadro 
ou gráfico pcderia fazer isto: o máximo que se 
pode desejar, no caso, é uma demonstração clara 
da natureza econômica das operações governa­
mentais. Há necessidade de conjugar a classifi­
cação orçamentária por funções com uma classifi­
cação de despesas pelo caráter econômicp. ,

Pode-se. logo. verificar que há uma diferença de 
efeitos, no aumento de renda, entre um déficit 
federal de um bilhão de dólares, revelando um 
prejuízo em empréstimos a empresas comerciais, 
e um déficit de um bilhão de dólares inscrito no 
orçamento para fazer face às despesas de assis­
tência social. Do mesmo modo, determinam 
resultados diferentes, quanto ao crescimento das 
rejidas, despesas para vencimentos e salários e as 
que se destinam a indenizações para manutenção 
dos preços. Nennuma mensuração precisa de tais 
diferenças foi aihdâ fixada, porque, em parte, os

(20) O tèrmo Public inclui cidadãos, empresas 
particulares e governes estaduais, locais e estrangeiros.

(21) Em 1946 e 1947, o orçamento incluiu um 
resumo —  “O Orçamento do Govêrno e o Orçamento da 
Nação”  —  que mostra, em forma de quadros e em têrmos 
da produção nacional bruta, as receitas e despesas dos 
grupos econômicos, inclusive o Govêrno. Êsse resumo 
emprega dados antei'iores sem tentativa de previsões. 
No orçamento de 1948, êle é omitido, aparecendo entre­
tanto, bastante aperfeiçoado, devido à colaboração dos 
membros do G . N . P ., no “Relatório Econômico do 
Presidente” (U . S . Government Printing Office, 1947), 
sob a designação de “Orçamento Econômico da Nação” , 

.mas ainda com dados retrospectivos (1946).



CLASSIFICAÇÃO OÇAMENTÁRIA E PLANEJAM EN TO FINANCEIRO 1 0 9

elementos de análise têm sido ocultados no orça­
mento. Uma classificação das despesas federais, 
sob o aspecto econômico, pode fornecer tais ele­
mentos. Tal classificação diferenciaria os se­
guintes tipos de despesas, com subclassificações 
apropriadas: aquisição de bens; operações de em­
préstimos; financiamento da produção; pagamentos 
de vencimentos e salários; aquisição da produção 
(durável ou não) e serviços de terceiros.

O orçamento de 1948 não inclui essa espécie de 
classificação. O esboço mais importante nêsse 
sentido apresenta-se pela primeira vêz no “Rela­
tório Econômico do Presidente” (pág. 18), que é 
um importante passo para a análise de despesas, 
embora limitado aos principais tipos de paga­
mentos e na base do ano civil, dificultando, assim, 
uma comparação com os dados orçamentários. 
Uma classificação mais detalhada e, particular­
mente, entrozada com os dados orçamentários, 
daria os elementos imprescindíveis à análise aper­
feiçoada dos programas financeiros do govêrno 
relativamente ao crescimento (ou diminuição) da 
renda nacional. (2 2 )

O orçamento inclui, em anexo, uma análise e 
classificação dos programas de obras públicas, 
contendo muitas informações úteis sôbre as fun­
ções e objetivos dos empreendimentos projetados. 
Entretanto, tais subsídios não fornecem informa­
ções completas, quanto à natureza econômica das 
obras públicas. As atividdes de empréstimos go­
vernamentais, no setor das obras públicas, não se 
classificam em separado. Não há separação entre 
dotações a serem gastas na aquisição de bens e as 
destinadas à compra da prcdução. Não há indi­
cação do importe total de obras que resultem de 
subvenções federais. O gasto da mão de obra nas 
construções não é estimado. O orçamento nos 
mostra, em relação ao planejamento de obras

(22) Apontamos duas importantes contribuições a pro­
pósito dêste assunto: 1 —  em “The Impact of the Federal 
Budget ( Review oi Economic Statistics, número de feve­
reiro de 1947), Arthur Smithies apresenta, com base no 
orçamento de 1947, o total das despesas federais para ben3 
e serviços e o reflexo das receitas federais sôbre o poder 
aquisitivo; 2 —  o Bureau Nacional de Pesquisas Econô­
micas publicará, em futuro próximo, uma análise do 
caráter econômico das despesas federais para o período 
de paz, de auoria de Morris A . Copeland.

públicas, o seu total, abrangendo as obras esta­
duais e locais (1  bilhão de 300 milhões de dó- 
laies), mas não nos dá nenhuma indicação do 
custo da parte federal “propriamente de obras 
públicas” . Uma ampla classificação de aspecto 
econômico, auxiliada per uma análise minuciosa 
do setor das obras públicas, relativamente ao seu 
volume, tipo e empregos criados, tanto para as 
despesas atuais como para as futuras, forneceria 
os elementos de análise da política financeira.

CONCL.USÃO

O orçamento de 1948, ccm sua classificação fun­
cional de despesas, é um importante avanço para 
esclarecimento dos propósitos que os programas 
governamentais têm em vista. O orçamento é 
agora um documento bem aperfeiçoado e poderá 
auxiliar, substancialmente, a Comissão Mista do 
Congresso na elaboração do orçamento legislativo, 
o Conselho de Economia e a Comissão Mista do 
Relatório Econômico.

Como um documento de política íinancéira des­
tinado a facilitar o estudo de medidas de estabi­
lização econômica e a fornecer as matérias pri­
mas de análise da relação das atividades governa­
mentais com a economia, o orçamento conserva 
ainda uma série de deficiências: 1) As operações 
dos fundos de depósitos estão segregadas das “R e­
ceitas Orçamentárias” e das “Despesas Orçamen­
tárias” ; 2 )  Algumas operações orçamentárias são 
incluídas liquidamente, enquanto outras se ins­
crevem sob uma base bruta; 3 )  Não há uma des­
crição clara da estimativa da renda nacional utili­
zada na elaboração das despesas e receitas orça­
mentárias; 4 )  O orçamento omite importantes 
tipos de informações sôbre o caráter econômico 
das despesas.

Sugere-se aqui que as deficiências do orça­
mento, que prejudicam sua utilidade como um 
documento de política financeira, poderiam ser 
parcialmente sanadas por uma ampla e accessória 
classificaçao de despesas segundo o carátèr econô­
mico. Tal classificação proporcionaria melhores 
elementos para a análise e estudo'de medidas 
destinadas à estabilização de um alto nível de 
atividade econômica.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Introdução ao estudo da Amazônia
B rasile ira

Refletindo o interêsse nacional e interna­
cional que o vale do rio Amazonas vem  des­
pertando depois da promulgação da Consti­
tuição de 18 de setembro de 1946, a qual 
destinou porcentagem das rendas tributárias 
nacionais à valorização da área brasileira, a 
Revista do Serviço Público já teve oportuni­
dade de apresentar vários trabalhos parciais, 
versando aspectos do importante problema. 
Neste número, abrimos espaço para um ensaio 
de conjunto, cuidadosamente levado a efeito 
pelo conhecido escritor Osório Nunes, secre­
tário da Associação Brasileira de Municípios 
(A . B. M .)  e que, numa iniciação ao conhe­
cimento da Amazônia de hoje, tal como se 
apresenta ao economista e ao administrador, 
procurou focalizar os diversos ângulos da re­
gião em harmonia com os propósitos de apro­
veitamento visados na Carta Magna. ( N .R .)

Sumário: 1 —  Valorização da Amazônia; 2 —  
As Unidades Federadas; 3 —  O Ter­
ritório do Amapá; 4 —  O Território 
do Rio Branco; 5 —  O Território do 
Acre; 6 —  O Território do Guaporé; 
7 —  O Estado do Pará; 8 —  O Es­
tado do Amazonas; 9 —  O Clima;
10 —  A Flora; 11 —  A  Fauna; 12 —  
As Populações; 13 —  O Sistema Eco- 
mico; 14 O Sistema de Crédito; 15 —  
Os Transportes; 16 —  A Organização 
Municipal; 17 —  A  Defesa Nacional; 
18 —  Saúde e Educação; 19 —  O Ins­
tituto da Hiléia; 20 —  A  Maturidade 
da Terra; 21 —  A  Área; 22 —  Ocupa­
ção e Aproveitamento da Área.

. O s ó r io  N u n e s

(Da Associação Brasileira de Municípios)

I

I   VALORIZAÇÃO DA AMAZÔNIA

A  bacia do maior rio da Terra ocupa cêrca de 
metade do território do Brasil. Dêsse fato 

geopolítico de primeira ordem decorre a cons­
tante preocupação do povo brasileiro pela Ama­
zônia. Grande parte da atenção que o vale pro­
voca, entretanto, é menos pelos seus problemas 
humanos, econômicos e sociais do que pelo len­
dário mistério dos recessos da vasta planície, apre­
sentada pela literatura científica e de viagens, 
como um dos recantos mais estranhos do planeta. 
Sem pretender discutir o mal que os literatos têm 
feito à Amazônia, agigantando os enigmas da 
“terra imatura”, forçoso é reconhecer que aquela 
mesopotâmia é tratada à semelhança do que há 
três anos Ramon de Avelar descreveu em Buenos 
Aires: Uma bola colorida de borracha que o 
Brasil carrega acima da cabeça. Para deslumbrar 
os outros, que não possuem um balão assim, tão 
vistoso, e rejubilar-se com o oceano de belezas e 
vantagens contidas na sua miragem tropical.

Nos instantes, como o presente, em que os pro­
blemas da área atingem o ponto de saturação 
mais se evidencia essa atitude. Há um movi­
mento geral de interêsse. Todos querem salvar 
a Amazônia, impedir que se arrebente a bola de 
borracha. M as a falta de informações serenas, o 
desconhecimento exato da verdade, a distância, a 
inacessibilidade, o jogo de interêsses descontrolados, 
a ausência de planos administrativos conseqüentes 
dificultam a ação dos salvadores embaraçados nos 
meandros daquêle mundo “sui generis” . Ainda 
neste momento, é necessário vencer o tropismo 
que arrasta ao “impasse” tôdas as soluções proje-
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tadas para a região, desde a famosa Defesa da 
Borracha, levada a efeito em 1915 e que só apro­
veitou a alguns usufrutuários de empregos na 
capital da República.

Assistimos, agora, à manifestação de uma fôrça 
considerável —  a fôrça politica desencadeada 
pelos interêsses em choque e pela divergência de 
opiniões sôbre a forma de conduzir a questão —  
que se vem juntar aos múltiplos obstáculos natu­
rais que se opõem à obra de valorização da 
Amazônia. Encarando o assunto de um ponto 
de vista frio e equilibrado, seria de desejar que 
as contendas de grupos não atingissem, funda­
mentalmente, o roteiro traçado pela Constituição 
para conquista do grande vale. Como não é pos­
sível, entretanto, desprezar as injunçÕes dos con­
flitos humanos, é mister considerá-las e envidar 
todos os esforços para a neutralização de seus 
efeitos negativos, partindo do reconhecimento da 
situação da Amazônia, tal como se apresenta ao 
observador estudioso.

Dentro de uma visada imparcial, sem maiores 
pretensões, unicamente com o sentido de colaborar, 
de fato, para uma esquematização real do pro­
blema, a situação político-econômico-administra- 
tiva da Amazônia pode ser decomposta da seguinte 
forma:

—  As unidades federadas da região: Estados do Ama­
zonas e do Pará, Territórios Federais do Acre, Guaporé, 
Rio Branco e Amapá.

__  O Govêrno Federal (Banco de Crédito da Borracha,
administrações territoriais, Instituto Agronômico do Norte, 
Plantações de BeKerra, Serviço de Navegação do Amazonas 
e Administração do Pôrto do Pará e outras entidades 
menores ).

__  O sistema bancário da região: arcaico, precário,
insuficiente, operando quase exclusivamente nas cidades, 
à base de empréstimos comerciais, seguros e compen­
sadores.

—  O obsoleto, quando existente, serviço de transportes.

__  A Comissão Parlamentar do Plano da Valorização
Econômica da Amazônia, incumbida de estudar a melhor 
forma da inversão de 3 %  da renda tributaria da União, 
dos Estados, Territórios e Municípios da região, durante 
pelo menos 20 anos, em cumprimento do artigo 199 da 
Constituição da República. No plano científico, teríamos, 
também, o já fundado Instituto Internacional da Hileia 
Amazônica, sob os auspícios da United Nations Educa- 
tional Scientiíic and Culural Organization (Organização 
Científica e Cultural das Nações Unidas), reunindo todos 
os países com áreas sôbre a bacia do Rio Mar e destinado 
a levantar as condições específicas da zona, como intro­
dução ao seu perfeito conhecimento, assim como a elabo­

ração de subsídios para o preparo de programas adminis­
trativos .

T e m o s  a in d a , lá  e  c á , p o p u la ç õ e s  in te ira m e n te  d os
crentes de qualquer providência oficial e os descontentes 
que alvejam, de modo sistemático, qualquer empreendi­
mento.

E ’ óbvio que os elementos dêsse complexo não 
funcionam harmônicamente. A  interdependência 
de poderes dos órgãos federais e estaduais, além 
dos municipais, o livre arbítrio do sistema finan­
ceiro e de transportes, as injunções políticas im­
pedem a coordenação de esforços e resultados. 
Encontram-se, portanto, os diferentes órgãos, sis­
temas e serviços atuando nas seguintes con­
dições:

—  Os Estados-membros, com renda insuficiente, pro­
dução empírica, estagnação econômico-social, transporte 
difícil, problemas sérios de educação e saúde, assistência 
social reduzida, baixos níveis de vida, sistema tributário 
asfixiante, populações desesperançadas.

-— Os Territorios Federais do Acre, Guaporé, Rio 
Branco e Amapá, unidades ainda embrionárias, às voltas 
com os mesmos problemas dos Estados de onde foram 
desmembradas, respeitadas as proporções e certas dife­
renças peculiares à zonas sem govêrno próprio, adminis­
tradas em regime experimental.

Além do pouco que existia, tudo está por fazer, salvo 
algumas exceções, podendo-se apontar, como um dos 
fatores determinantes, além da distância e rarefação demo­
gráfica, a descontinuidade administrativa, por mudança 
de delegados da União e respectivos assessores. O Acre, 
com quase meio século de existência sob a bandeira da 
Federação e atestando um “melting-pot” definido, 
informado por nordestinos sírios, portugueses e indígenas, 
prepara-se, no momento, para abandonar o sistema de 
existência baseado nos surtos de prosperidade do “latex” . 
Uma experiência baseada na colonização é tentada, com 
elementos do meio, mediante entrega de terras e colonos, 
a fim de libertar o Território da economia predatória 
representada pela indústria extrativa e iniciar a poli- 
cultura racional. O Amapá é entre as novas unidades 
criadas em 1943 a que possui maiores possibilidades de 
desenvolvimento rápido. Germe de uma unidade política 
de alto teor, esplendidamente situada à foz do Amazonas, 
sôbre o Atlântico, encontra-se em pleno florescimento, 
quatro anos decorridos de sua fundação. Produto de uma 
administração sem solução de continuidade, empenhada v.a 
prospecção dos recursos naturais, é também conseqüência 
de uma cultura transplantada. Mas, ao contrário dos 
demais, os agentes dessa cultura vieram do Estado que 
integrava primitivamente, em melhores condições, portanto, 
de vencer e adaptar-se à ecologia.

O Govêrno Federal, representado, principalmente, 
pelo Banco do Crédito da Borracha, erigido, hoje à altura 
do espinha dorsal do sistema econômico da região. 
A última crise de suspensão de 4 0 %  dos pagamentos dêsse 
estabelecimento de crédito abalou tôda a região. As me-
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didas de socorro,, urgentemente tomadas pelo Ministério 
da Fazenda, vêm provar a necessidade de executar, com­
pletamente ,através dêsse instituto, a política de crédito 
agrícola e industrial que o Banco do Brasil tinha por 
obrigação realizar, através de Carteira própria e que não 
é levada a efeito na Amazônia. O Poder Executivo da 
União inverte, outrossim, recursos pecuniários no desen­
volvimento dos Territórios. Sua ação é mais remota no 
Serviço de Navegação do Amazonas e Administração do 
Pôrto do Pará, que movimenta uma frota de antigos 
navios e no Instituto Agronômico do N orte.­

—  O sistema bancário da região não tem poder circula­
tório ao longo do grande corpo da Planície. Gangliona-se 
nas cidades, emprestando quase unicamente ao comércio 
e poucas vêzes o fazendo à indústria. De par com a 
rede fiscal dos três aparelhos tributários, que suga todos 
os recursos do interior, a ausência de crédito para opera­
ções agrícolas ou mesmo garantia das safras da indústria 
extrativa constitui um dos principais motivos do pereci- 
mento e anemia econômica da Amazônia.

—  O sistema de transportes de superfície está atrazado, 
no mínimo, de 30 anos. Há três estradas de ferro, em 
tôda a região: A  Madeira-Mamoré, em tráfego no Guaporé; 
a Estrada de Ferro de Bragança, esteio da zona agrícola 
mais importante da área, no Estado do Pará, e, mesmo 
assim, em estado de virtual destruição; e a Estrada de 
Ferro do Tocantins, virtualmente destruída, na bacia do 
Tocantins. O SNAAPP cuida de substituir os velhos 
navios por onde passou a glória da conquista do ouro 
negro, quando a região contribuía com 40 %  da renda do 
Brasil. O transporte aéreo muito concorre, desde 1933, 
para interligar os núcleos populacionais, quase estanques 
pela distância. Mas não obstante o recente aumento do 
número de aviões, por parte da emprêsa concessionária, 
que leva as linhas até o Perú, ainda não pôde evoluir, 
por motivos de ordem econômica local, para condições 
mais amplas. Por enquanto, será apenas um serviço 
supletivo de primeira categoria, mas não um serviço de 
cobertura.

—  A Comissão Parlamentar do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia, como seu nome o indica, é um 
órgão do Poder Legislativo da União, constituído por 
deputados da região amazônica, sob a presidência do 
deputado Leopoldo Pcres  ̂ autor da emenda consagrada 
no artigo 199 da Constituição. Essa entidade representa 
uma inovação interessante no Brasil, funcionando 
das Comissões do Congresso dos Estados Unidos, 
que interferem decisivamente em muitas questões 
transcendendo o plano do legislativo propriamente dito. 
Seu programa de ação é o recolhimento de informes e 
preparo dos estudos para o plano que o Executivo levará 
a cabo, dando a melhor aplicação às entradas tributárias 
previstas na Carta Margna. A  tarefa de reconhecimento 
e levantamento das necessidades, o processo de conduzir 
os trabalhos reclamados, com o máximo de rendimento e 
sem interrupções prejudiciais, tornam delicada e sujeita 
a contestações a missão dêsse órgão. Por outro lado, a 
realidade da posição de combate em que a maior parte 
de seus membros se encontra, em relação aos Executivos 
dos Estados de onde são oriundos, resulta em atritos e

discussões de competência, desentendimentos que dificultam 
cs trabalhos da Comissão. O projeto que esta elaborou, 
de criação de um órgão executivo federal, com amplitude 
de poderes, para aplicação dos recursos constittucionais 
na Planície é sensível à crítica, sob vários aspectos, mas 
representa um esforço disciplinador que deve ser apro­
veitado, à luz de experiências anteriores.

—  O Instituto Internacional da Hiléia Amazônica é um 
aparelho que, se bem conduzido, dentro do programa, 
prestará serviços capazes de justificar o empenho da 
UNESCO em atribuir-lhe 55370 dólares no seu orça­
mento para 1948.

Quanto às populações descrentes e aos que aconselham, 
numa demonstração de ignorância da morfologia do Es­
tado, como órgão vivo, o abandono da Amazônia à sua 
própria sorte, nada melhor que a condução de um plano 
objetivo, sóbrio e de estímulo dos focos econômico-culturais 
que definem o avanço da civilização brasileira por dentro 
da gleba. Se os desentendimentos ameaçam não deixar 
ir a bom têrmo a obra de aproveitamento racional da 
Amazônia, é necessário contrapor um programa realístico 
de operações. Evitemos —  e demonstraremos a seguir 
porque —  que a Amazônia continue a ser a miragem 
tropical, aquela bola de gás colorida que o Brasil carrega 
acima da cabeça.

II    AS U N ID A D E S  F E D E R A D A S

As unidades da Amazônias totalizam os pro­
blemas regionais que vêm compor o problema 
nacional da região. Eis porque é necessário ter 
uma visão geral de seus ângulos mais importantes, 
a fim de partir do parcial para o total e achar, 
nos constantes, os pontos principais que devem 
ser atacados em uma obra de planejamento a 
longo prazo, como se pretende fazer agora.

Dois Estados-membros são ali encontrados e 
que já desempenharam papel de grande relêvo na 
órbita econômica da Federação: o Pará e o Ama­
zonas. Historicamente o primeiro constitui o 
delta econômico-cultural do grande rio, servido 
desde os primeiros tempos, por facilidades de co­
municações marítimas com a Europa e, mais recen­
temente, com a costa atlântica da América do 
Norte. Primeiro ponto do território nacional onde 
se cultivou o café, também as primeiras expe­
riências agrícolas regulares, levadas a efeito na 
Planície, tiveram lugar sôbre as suas terras. Con 
dições geopolíticas privilegiadas, como a po­
sição, larga costa sôbre o mar, capital abrigada 
numa baía segura, favorável à demanda de navios 
de tôda parte do mundo, à foz de sistema po 
tâmico importante, além de outras que seria ocioso
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enumerar, proporcionaram à antiga Província do 
Grão-Pará uma posição de destaque, mantida per 
muito tempo e que deu origem ao florescimento 
de culta e adiantada sociedade aristocrática, aíi- 
nada com os últimos progressos dos grandes 
centros civilizados. Os filhos das famílias impor­
tantes eram, via de regra, educados na Europa 
e as férias regulares que os abastados se permitiam, 
uma ou duas vêzes por ano, em Paris, assegu­
ravam modêlos francêses para os costumes locais, 
desde a indumentária de lã, naquêle clima torrido, 
à cultura humanística avançada. A  composição 
social, em bases tipicamente feudais, garantia essa 
exteriorização, que o ciclo da borracha silvestre 
viria redourar, enchendo a cidade de Santa Maria 
de Belém de obras de arte do mais puro gosto 
estético, criando jornais de notória expressão e > 
uma geração intelectual sem sucessores até hoje. 
No teatro da ópera cantavam companhia líricas, 
diretamente importadas da Itália e da França.

Encerrado o período da goma elástica como 
fator de riqueza fácil, verificou-se um fenômeno 
muito natural nas sociedades atingidas pela des­
graça. As classes dirigentes, embaladas pelo re­
quinte, protegidas pelo sistema patriarcal, não 
estiveram à altura da situação e deixaram de 
encontrar remédios adequados para substituir a 
perda de substância econômica que a desvalori­
zação da borracha representava. A economia de 
saque das reservas naturais era o caminho mais 
curto. E, na altura em que devia ser abando­
nada ou compensada pela cultura de espécies ren­
dosas, continuou a ação predatória, indiscriminada 
e irracional, contra a flora e a fauna, visando, 
sobretudo, a extração de castanha, a pesca do 
pirarucu e a caça de animais silvestres. A  agri­
cultura de cereais, na zona servida pela Estrada 
de Ferro de Bragança, caiu na rotina dos métodos 
empíricos, transplantados pelas populações rurais 
imigradas do Nordeste e que alí se fixaram. A  
pecuaria não evoluiu um passo e anquilosou-se a 
criação de pequenos animais.

Ademais, acompanhando um fenômeno uni­
versal, de funestos efeitos nos países de economia 
e organização incipientes, as populações do interior 
passaram a procurar insistentemente a cidc.de. 
O aumento das vantagens urbanas e a vaidade 
de ser citadino chegaram a formar, empregando 

vocábulo corrente, um verdadeiro complexo "capi­

talista’ nos grupos humanos do Estado. Criou-se

um círculo vicioso. Desde que a população da 
sede crescia, era preciso oferecer-lhe melhores - e 
mais seguras condições de vida. Centralizavam- 
se, pois, na capital, tôdas as vantagens que fal­
tavam ao interior. A capital crescia, em despor— 
porção com as outras cidades, absorvendo-lhes os 
recursos, o potencial de trabalho, os valores finan­
ceiros e humanos. Ao mesmo tempo, um iníquo 
sistema tributário ia aumentando as rendas da 
União, enquanto convertia o Estado, em vêz üe 
um órgão barato de coordenação e estímulo das 
atividades regionais, em um gigante macrocéfalo,' 
que arrecadava incessantemente para • sustentar a 
grande, cabeça dourada de luzes e avenidas. A 
Revolução de Trinta encontrou a outrora próspera 
unidade em situação estática, mesmo assim dura­
mente conquistada, depois de uma crise econômica 
muito grave.

Apesar do programa e das tentativas, não foi 
possível vencer os fatores adversos. Em seguida 
a um breve período, em que as sedes municipais 
foram retocadas e melhoradas, as prefeituras do 
interior recaíram no marasmo. Seus elementos 
dirigentes mais esclarecidos estavam quase deses­
perados, quando surgiu o óleo canforado da cam­
panha da borracha, que reanimou a região, mas 
demonstrou não ser o remédio reclamado,’ apesar 
de heroico. Atualmente, o Pará continua a en­
frentar sérios. problemas do govêrno, e sua admi­
nistração, conseqüentenjente, se vê a braços com 
dificuldades consideráveis para atender a com­
promissos financeiros, lastreados por uma receita 
subordinada a flutuações perturbadoras de qual­
quer plano executivo.

Guardadas as proporções e respeitadas as diíe-' 
renças de posição, o panorama do Estado do Ama­
zonas é o mesmo. Sua economia,' semelhante à 
do Pará, sua formação cultural, inspirada nos 
mesmos padrões, teria de 'refletir, naturalmente, os 
fenômenos constituciónais da unidade vizinha. 
Sendo o maior Estado da Federação, e ocupando 
17,74%  do território nacional, mesmo depois de 
concorrer com 2 8 3 .7 1 8  quilômetros quadrados 
para a formação dos Territórios do Rio Branco 
e Guaporé, também possui a maior rede fluvial 
navegável do país, com 1 2 .9 1 9  quilômetros de 
aquavia. Atestando índices de rarefação popula­
cional extraordinários, o Estado permitiu que a 

capital, a bela e importante cidade de Manaus, 

funcionasse em seu organismo à semelhança de
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Belém em relação ao Pará. Quando as ativi­
dades no interior deixaram de ser altamente lucra­
tivas e a economia predatória, característica da 
bacia amazônica, procurou outras espécies além 
da borracha, a esmagadora maioria da vida eco­
nômica e cultural refugiou-se na sede, absorvendo 
as energias do interior. Praticamente sem 
pecuária, com área agrícola trabalhada inferior à 
do próprio Território do Acre, o Estado do Ama­
zonas, como o do Pará justifica, entretanto, um 
plano de aproveitamento racional, com imigração 
de elementos adaptáveis ao meio e transfusão de 
cultura européia, bem orientada. Mais adiante, 
em outro capítulo destas observações, apresen­
taremos nosso ponto de vista sôbre a índole das 
populações locais, o bom material humano que 
representam as formas pelas quais devem ser 
estimuladas a oferecer melhor rendimento per 
capita, o melhor processo de investimentos de re­
cursos e o método para introdução de novas cor­
rentes raciais no “melting pot” amazônico.

O Território Federal do Rio Branco, desmem­
brado do Amazonas e situado nas lindes fron­
teiriças com a Guiana Inglesa e a Venezuela é um 
dos trechos mais remotos do Brasil. O índice 
de ocupação demográfica é o menor assinalado 
no país 0,06 de habitantes por quilômetro qua­
drado. Na realidade, é uma região que passou a 
viver, de fato, na comunidade brasileira, depois do 
decreto de agôsto de 1943, que instituiu os novos 
Territórios Federais. Suas riquezas básicas, pe­
cuária, ouro e diamantes, ainda são exploradas 
segundo métodos empíricos. Por causa da dis­
tância, do regime de navegação do rio Branco, 
que lhe dá o nome, da falta de mão de obra, da 
precariedade de tudo, são muito lentos os pro­
gressos que demonstrou, desde sua fundação. Há 
tendências para centralizar recursos e vantagens 
na sede, Boa Vista, cidade com pouco mais ou 
menos 2 .0 0 0  habitantes. Talvez porque a popu­
lação total, cêrca de 15 .000 , esteja muito espa­
lhada por tôda a área.

O Território Federal do Guaporé, nucleado pela 
Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, também des­
membrado do Estado do Amazonas e de parte de 
Mato Grosso, unindo as regiões Norte e Centro- 
Oeste, no extremo Nordeste do planalto brasileiro, 
com cêrca de 2 5 .0 0 0  habitantes, é uma área ligei­
ramente superior à do Estado de São Paulo. De 
economia fundada na extração da borracha, seu

problema é o de substituir a apanha silvestre 
pela cultura racional. Não obstante o elemento 
civilizador representado pela Estrada de Ferro, 
vem sendo difícil o seu desenvolvimento inicial, 
como unidade federada.

O Território Federal do Acre, quase no contra­
forte dos Andes, na fronteira com a Bolvívia, 
abriga os germes de três futuros Estados, repre­
sentados pelos territórios do Médio Juruá, do 
Médio Purus e do Alto Acre, segundo a obser­
vação de Rio Branco. Incorporado ao Brasil 
pelo Tratado de Petrópolis, em 1903, representa 
a primeira entidade com essa característilca na 
Federação. E ’ uma região de 140 .000  quilô­
metros quadrados, conquistada pelo “rush” da bor­
racha e com economia ainda assentada na explo­
ração da “hevea”. Tem, conseqüentemente, so­
frido os fluxos e refluxos da cotação do produto.

Neste momento, o govêrno territorial ensaia uma 
tentativa de colonização com elementos regionais, 
mediante a atribuição de terras a posseiros e orien­
tada no sentido da policultura, primeira do gênero 
na zona.

O Território Federal do Amapá ocupa a maior 
parte da litigiosa porção de 2 6 0 .0 0 0  quilômetros 
quadrados, que a França reclamava do Brasil e 
que, no princípio do século, passou definitiva­
mente para a jurisdição dêste país, pela ação do 
grande filho do Visconde do Rio Branco. Forte­
mente irrigada por numerosos rios, a superfície 
do Território do Amapá, que corresponde, atual­
mente, a cêrca de 140 .000  quilômetros quadrados, 
é recoberta por espessa floresta equatorial, com­
pensada por extensos campos naturais propícios à 
criação animal. Além dos produtos silvestres, 
notadamente borracha, castanha, madeiras, essen- 
cias, frutos oleaginosos, couros e peles, a pecuaria 
constitui uma 'atividade relativamente desenvol­
vida, assim como a indústria extrativa mineral, 
que explora um solo fértil em ouro, estanho, ferro, 
bauxita, manganês, tantalita e outros elementos de 
importância. Sendo o único Território continental 
com praias sôbre o Atlântico, é também a mais 
desenvolvida entre as unidades criadas para sal­
vaguarda e valorização econômica das fronteiras.

! J a a *
III   O TERRITÓRIO DO AMAPÁ

Nas apreciações sôbre o comportamento dos/
diversos fatores que constituem o problema da
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Amazônia, passemos em revista as unidades fede­
radas com sede na região, iniciando pelo Território 
Federal do Amapá.

Criado pelo decreto-lei n.° 5 .5 1 2 , de 13 de 
setembro de 1943, para atender ao interêsse da 
defesa nacional, veio, quase um século depois, rea­
lizar o projeto ’ de Cândido Mendes de Almeida 
que, em 1853, propusera a criação do “Província 
de Oiapokia”, compreendendo o território entre 
os rios Nhamundá e Amazonas, o oceano Atlântico 
e os limites setentrionais do Império. As lindes, 
fixadas no decreto-lei foram mais tarde retificadas 
para, a noroeste e norte, a linha de limites com 
as Guianas Holandesa e Francesa; a nordeste e 
leste, o oceano Atlântico (incluindo as ilhas lito­
râneas de Macapá, da Onça e outras) a sueste e 
sul, o talvegue do Canal do Norte (incluirdo o 
arquipélago de Bailique, ilhas de Baikque, do 
Jaburu, do Brigue, Curuá, do Franco, dos Mari­
nheiros e outras menores); e uma linha no braço 
norte do rio Amazonas que acompanhe o alinha­
mento geral da margem continental (excluindo a 
maior parte das ilhas deste braço e incluindo 
apenas as muito próximas do continente, no ali­
nhamento das terras marginais, como as ííhas Pe­
dreira, Santana, dos Periquitos e outras menores) 
até a foz do rio Jari; a sudoeste e oeste, o rio 
Jari, desde a foz até a nascente principal, na serra 
de Tumucumaque.

Nessa vasta área, desmembrada ao Estado do 
Pará e que abrange 143 .716  quilômetros qua­
drados, a situação poderia ser resumida naquela 
encontrada pelos agentes do Recenseair.ento de 
1940, no município do Amapá; “Indústrias: extra- 
tivas. Comércio: com as Guianas e praças vi- 
sinhas. Transportes: não há estradas de ferro ou 
de rodagem. As comunicações se fazem por na­
vegação a vela e a vapor. Instrução: a rnais 
abandonada da região. Estado sanitário: não há 
hospitais nem médicos, grassando o impaludismo 
entre as populações” .

. . Sob essas condições, desembarcaram em M a­
capá, em princípios de 1944, o governador no­
meado, um capitão do Exército, Janary Gentil 
Nunes e os auxiliares que iam constituir o núcleo 
inicial do Território.

Germe de uma unidade política e econômica 
de alto teor, o Amapá oferecia, entretanto, uma 
série de problemas, oriundos da necessidade de 
sanear, éducar, povoar. Tudo estava dependente

de hábil política de colonização, de que a 

criação dos Territórios Federais era uma tentativa, 

e tendo em mente que a população existente 

mal passa da casa dos vinte mil.

Para vencer a rarefação demográfica e os pro­
blemas correlatos, ao contrário dos demais Terri­
tórios, loi íntroauzida na área uma culiura trans­
plantada do listado de que fôra seccionada a nova 
unidade. Enquanto nas oucras unidades de re­
cente formação o núcleo inicial de trabalho téc- 
nico-admimstrativo se organizou com cuitura 
transplantada das cidades do sui, em iviacapá se 
locanzaram os luicros de trabalho de uma geração 
connnada na capital do Estado do Pará e que 
ansiava por modiíicações de monta nos processos 
executivos.

Migrando para o Amapá, êsses elementos ti­
veram oportunidade de realizar o quo as circuns­
tancias não lhes deixavam levar a cabo na 
direção dos negócios da terra natal. E, ao se 
transferir para solo do qual o Estado perdera a 
jurisdição e a posse, confirmaram, mais uma vêz, 
o historico papel da cidade de Belém, como foco 
civilizador de primeira ordem, centro de impulso 
de todo o progresso do vale amazônico. Como a 
história é de nossos dias, consideremô-la nos seus 
aspectos mais dignos de nota, subordinando-os a 
reexame posterior, para dirimir dúvidas ou afastar 
êrros de interpretação. Principiado o trabalho 
administrativo, o govêrno federal colocou como 
primeira etapa o investimento de capitais, extraídos 
ao orçamento anual da República. Era o pro­
cesso mais lógico, desde que a União punha sob 
seus cuidados uma parte do solo nacional impossi­
bilitada de progredir dentro do Estado em que 
se configurava. Foi com dez milhões de cru­
zeiros que a administração central deu partida, 
quase meio século depois, à seqüência natural dos 
trabalhos de Rio Branco, na determinação e posse 
definitiva das terras brasileiras de fronteira. 
Situado a foz do Amazonas, de costas sôbre o 
Atlântico, próximo à América do Norte, em po­

sição vantajosa para se tornar coletor econômico 
das possessões européias visinhas, em condições 
de manter comércio efetivo com as Antilhas e 
tambem com a Europa, impunha-se o levanta­
mento das necessidades e virtualidades locais, para 
execução de um govêrno territorial em moldes 
inéditos na Federação.
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Falando em têrmos amazônicos, era preciso esti­
mular a indústria extrativa, habitual forma de 
aproveitamento econômico, a caça e a pesca, a 
exploração de minérios. De maneira mais pre­
cisa, intensificar a coleta de castanha e de borracha, 
assim como de madeiras, aperfeiçoar os métodos 
de utilização da fauna, desvendar as riquezas repre­
sentadas pelo ferro, manganês, tantalita, rutilo, 
estanho, ouro, diamante, sem esquecer a introdução 
de sistemas de cultura de cereais, principalmente 
arroz, e o aperfeiçoamento da pecuária, pela me­
lhoria e pelo aumento dos rebanhos. A  população, 
convocada a misteres mais amplos, era a mesma 
que levava vida miserável, tremendo periodica­
mente de maleitas. Não poderia ser outra, desde 
que fatores externos não o permitiam, questões 
internas não o tornavam possível e havia o pro­
pósito deliberado de, em primeiro lugar, erguer o 
nível de vidas dos coeficientes demográficos da 
zona.

Após quatro anos, os efeitos da cultura trans­
plantada da capital do Pará, para os antigos muni­
cípios sem vitalidade, de rendimento miserável, 
se fizeram sentir de maneira que fixou a adminis­
tração territorial como uma experiência digna de 
ser continuada na órbita da Federação. Rodovias 
há muito planejadas foram abertas, os mosquitos 
transmissores de sezões desapareceram das sedes 
municipais, dotadas já com serviço de luz elétrica, 
água e brevemente esgotos. Lactários e postos de 
assistência pré-natal, assim como de puericultura, 
foram instalados. Escolas, com prédios próprios, 
foram disseminadas por todos os núcleos popula­
cionais. Nestes se procede à dedetização perió­
dica das casas, imunizando-as contra insetos pelo 
espaço de seis meses. Junto com o hospital, o 
campo de esportes, o ginásio e o posto médico, 
levantam-se os primeiros trabalhos para instalação 
da siderurgia, com utilização do minério de ferro do 
rio Vila Nova, cujo teor, elevadíssimo, é de 67 
por cento, em jazidas de 12 milhões de toneladas, 
à 190 quilômetros do Atlântico. Três compa­
nhias exploram o estanho e uma delas possui 
fornos que laminam tantalita. Dez milhões de 
toneladas de manganês, cálculo elementar dos de­
pósitos, com teor de 56 por cento, vão entrar em 

regime de exploração imediata, por contrato assi­

nado com uma organização de Minas Gerais. Os 

transportes foram intensificados, inclusive por 

intermedio de uma linha de navegação aérea.

Uma das principais emprêsas armadoras da Grã- 
Bretanha prepara-se para substituir sua escala em 
Belém pelo pôrto de Macapá, por causa das faci­
lidades de atracação e do menor custo de fretes. 
Simultâneamente com a exploração extrativa nor­
mal, o arroz entra em regime de cultura irrigada 
e produtores “Gyr” e “Menore”, com “pedigree”, 
são importados de Minas, para melhorar os re­
banhos e criar novos, bem assim cavalos puro 
sangue, fornecidos pela Remonta do Exército. A  
esta altura, os créditos federais para o Amapá 
sobem a cêrca de 50 milhões de cruzeiros, através 
de diversas dotações, aproximadamente a metade 
das rendas tributárias anualmente arrecadadas por 
todo o Estado de que fazia parte o Território.

Não correspondente à totalidade da história 
região do Amapá, ou seja, à faixa marginal do 
Amazonas que se extendia por 260 mil quilômetros 
quadrados, do oceano Atlântico ao Rio Branco, 
é, todavia, uma terra de trânsito e transição. O 
clima, igual ao da Amazônia, isto é, equatorial 
super-úmido, quente pela situação geográfica dentro 
da faixa equatorial, é amenizado pelos ventos que 
sopram do oceano e foi considerado saudável por 
autoridades científicas que o estudaram.

Pela sua proximidade de grandes centros de 
produção e consumo, pela privilegiada situação 
geopolítica, pela forma de direção de seus ne­
gócios, o Território Federal do Amapá, justifica, 
num critério de distribuição de verbas previstas 
pela Constituiç.o, o emprêgo sistemático de re­
cursos pecuniários. Uma das partes mais acessí­
veis do extenso vale, futuro competidor de Belém  
como delta econômico do “M ar Dulce”, no Terri­
tório do Amapá ergue-se agora, o embrião de uma 
unidade de alto teor, dependendo a eclosão total 
do acerto com que se houverem os estadistas no 
trato de suas potencialidades e na condução da 
política federal de valorização econômica da 
Amazônia.

IV   O TERRITÓRIO DO RIO BRANCO

Boa Vista, capital da unidade federada menos 
povoada do Brasil, está mais próxima de Geor- 
getown que de Manáus.

Êsse é um dos fatores que singularizam o Ter­
ritório Federal do Rio Branco como zona de trân­
sito do Brasil para as áreas internacionais mais 
ao norte do continente e como terra de transição
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entre a Amazônia e o planalto das Guianas. Há 
no Território do Rio Branco diversos outros fa­
tores, de ordem geopolítica, que o tornam uma 
região peculiaríssima dentro do mundo original 
da Amazônia. Assim, para bem compreender êsse 
trecho do Brasil, é preciso conhecer a sua área, de
2 5 0 .0 0 0  quilômetros quadrados, o espaço ocupado 
por uma população de 1 5 .0 0 0  habitantes, a po- • 
sição sôbre a bacia do Rio Branco, com 3 5 .0 0 0  
quilômetros quadrados, e a situação numa zona in­
ternacional de interêsses convergentes.

Chamada, primitivamente Quecuene e, depois, 
Paraviana, a região do Rio Branco é palmilhada 
por aventureiros e desbravadores desde o século 
X V II. Grande foi a porfia entre as imperialismos 
europeus para se apoderar daquela vasta porção 
de terra, dotada de grande variedade de climas, 
enriquecida por uma das poucas extensões de 
campos naturais localizados na bacia do Mar 
Doce. A  habilidade da política colonial lusitana 
resguardou para o Brasil a posse do espaço cobi­
çado. Ruinas de fortificações e os restos de 
centros de aglutinação demográfica atestam, ainda 
hoje, o custo dessa atividade pioneira. M as os 
povos e govêrnos visinhos jamais deixaram de 
olhar, com profundo interêsse, para as riquezas do 
Rio Branco. Atualmente, que a sabedoria de 
José Maria da Silva Paranhos fixou os limites da 
faixa de fronteiras do país, outras pretensões não 
alimentam as comunidades circunjacentes do que 
ver o Rio Branco integrado num sistema de trocas 
que lhes permitam compensar as deficiências re­
cíprocas. Eis por que, agora como no passado, 
volvem para a zona brasileira as solicitações de 
produtos agrícolas e pecuários, que a incipiente 
indústria do Rio Branco não lhes pode fornecer. 
E ’ natural que assim Seja. O Território Federal 
do Rio Branco tem a oeste, norte e leste a Repú­
blica da Venezuela e a Guiana Inglesa, encravado 
entre estas e os Estados do Pará e do Amazonas. 
O trato de seus problemas é de ser feito na base 
das realidades locais, avultando a posição e os dis­
tintos setores em que se divide o solo ocupado.

Araújo Cavalcanti, autor do primeiro levan­
tamento técnico, em bases racionais, das exis­
tências e virtualidades do Rio Branco, aplicado 
no plano de organização do Território, divide a 

nova unidade federada em três sub-regiões carac­

terísticas, com relevo diferenciado, culturas pró­

prias e peculiaridades geoeconômicas e antropo-

geográficas bem definidas: o Baixo Rio Branco, o 
Alto Rio Branco e a Região Montanhosa. O fulcro 
de tôda atividade, ao longo de tão extensas zonas, 
é o rio. Tôdas as águas do Território pertencem 
à bacia do Rio Branco. A  mais oü menos 40 qui­
lômetros de Boa Vista, o rio curva-se e sobe para 
noroeste, passando a chamar-se Uraricuera e rece­
bendo um de seus maiores afluentes, o Tacutu, 
histórico veículo de incursões coloniais. Às 
margens do rio-eixo, agita-se a rarefeita população, 
cuja vida reflete as peculiaridades de um curso 
fluvial que, mesmo como abastecedor da bacia 
amazônica, com as cabeceiras semi-ignoradas na 
cordilheira do Parima, constitui uma bacia hidro­
gráfica própria.

No Baixo Rio Branco, por exemplo, as caracte­
rísticas da hiléia amazônica, com chuvas torren­
ciais, clima quente e super-únido, floresta equato­
rial cerrada, determinam para os moradores um 
regime de existência semelhante ao de tôda a Ama­
zônia interior. Vivem à ilharga do rio e de seus 
tributários, dedicados ao mais primitivo extra­
tivismo, colhendo borracha, balata, copaíba, cas­
tanha, cumaru, clichet, madeiras, timbó. Aproxi­
madamente dez por cento da população está nêsses 
lugares, pouco favoráveis à sobrevivência, porque 
sujeitos a enchentes periódicas, em zona alaga- 
diça, extremamente insalubre e de saneamento 
quase impossível. Com exceção dos moradores 
de Caracaraí e Vista Alegre, os demais são pouco 
menos que nômades, vivendo afastados um dos 
outros, dias e dias de canoa, “num insulamento 
doloroso”, como diz o mencionado autor de “Re­
cuperação e Desenvolvimento do Vale do Rio 
Branco”. Cêrca de 80 por cento da população se 
encontra no Alto Rio Branco. E ’ a zona da 
pequena agricultura e da pecuária, da exploração 
do boi, ali introduzido há duzentos anos. São 
terras firmes, férteis e ricas, abrigando a quase 
totalidade das 276 fazendas do Território, 
espalhadas por 5 0 .0 0 0  quilômetros quadrados de 
campos gerais, semelhantes as planícies do extremo 
sul do Brasil. A  capital do Território, Boa Vista, 
antiga sede do município amazonense do mesmo 
nome, está localizada na zona. E ’ uma pequena 
cidade, com pouco mais de 2 .0 0 0  habitantes. Áí 
começam a aflorar os primeiros resultados do ato 
da União que colocou a terra sôbre sua tutela, 
desmembrando-a do Estado do Amazonas. Boa 
Vista, funciona como entreposto dos interêsses eco­
nômicos dos campos gerais, e a pequena densidade



1 1 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 8

de sua população se deve ao fato de que a quase 
totalidade da gente do Rio Branco vive na zona 
rural.

Segundo ainda Araújo Cavalcanti, de cuja sub­
divisão das áreas territoriais nos servimos e que «  
o pioneiro da divulgação, em língua portuguesa, 
da realidade riobranquense, a Região Montanhosa 
não possui agricultura nem pecuária. Ocupa uma 
estreita faixa no extremo norte do Território, ao 
pé dos contrafortes do sistema orográfico das 
Guianas e é dotada de grandes elevações. A  po­
pulação é constituída por aventureiros atraídos 
pela cata de ouro e diamantes, que surgem no 
Tepequem, nos rios Alto Surumú, Meang, Mau, 
Quinó e Cotingo. A  Região Montanhosa aumenta, 
gradualmente, de altitude, até atingir o monte 
Roraima, importante maciço de 2 .8 6 5  metros, 
onde uma faixa de colonização de 150 quilô­
metros permite a introdução de imigrantes para 
cultivo de especies de clima temperado.

Verifica-se, assim, que o Território do Rio 
Branco é a única unidade federada, na Amazônia, 
que não depende da indústria extrativa vegetal.

São as conclusões de quem estuda a distribuição 
das áreas ocupadas e trabalhadas na Amazônia e 
muito bem externadas pelo deputado Antônio 
Martins, primeiro representante do Território no 
Parlamento Nacional. Em discurso pronunciado 
no Congresso, lembrou que, “resultando mais van­
tagem da exploração de minérios e da criação do 
gado, o Rio Branco está livre da tirania da bor­
racha, podendo constituir, na grande planície, uma 
economia completamente diferente”.

Num plano de valorização econômica, êsses 
aspectos devem ser devidamente considerados, pelo 
muito de próprio que representam. Aliás, nem 
por isso, conforme bem reconhece aquêle parla­
mentar, deixa o Rio Branco de atestar os mesmos 
efeitos trágicos que a economia extrativa acarreta 
a tôda a região amazônica. Além da similitude 
de processos e resultantes no mecanismo de coleta 
das existências nativas, o Rio Branco tem dramá­
ticos problemas de transporte, que interiorizam 
e ganglionam seus núcleos populacionais, estran­
gulando qualquer tentativa de produção volumosa 
e organizada. A  territorialização da zona per­
mitiu uma transplantação de cultura, colhida do 
Rio de Janeiro, que não pode vencer os respei­
táveis obstáculos naturais. Mas, nêste momento, 
a União, por intermédio de seu delegado, o gover­

nador Clóvis Nova da Costa, jovem oficial do 
Exército, já prepara uma política colonial mais 
segura, com o balanço das experiências colhidas 
ao longo de quatro anos de administração federal. 
Uma das bases para a nova orientação está na 
conclusão da rodovia Caracarax-Boa Vista reu­
nindo os dois centros, permanentemente, sem os 
entraves do regime de navegação do Rio Branco, 
que só permite o tráfego de embarcações maiores, 
nêsse trecho, durante quatro meses do ano.

Como o problema da viação é o mais sério do 
Território, uma ação governamental direta faz bem 
em se orientar no sentido de resolvê-lo, tendo em 
conta que, além dos transportes terrestres, as vias 
fluviais ainda serão por muito tempo os caminhos 
naturais da Amazônia e os serviços aéreos cons­
tituem o elo indispensável de ligação nessa remota 
parte do Brasil, aonde Hamilton Rice. o grande 
desbravador e cientista norteamericano, levou pela 
primeira vez o hidroplano em 1926. Por sinal, 
o emprêgo da aviação se vem generalizando nas 
“ferteis campinas” que entusiasmaram Lobo 
D ’Almada, ainda no Brasil-colonia. E ’ o meio 
mais rápido e capaz de vencer as distâncias da- 
quêle mundo de um quarto de milhão de quilô­
metros quadrados, onde a civilização ainda nem 
sequer sondou as riquesas latentes e em cujas 
terras as gerações brasileiras estão convidadas a 
construir uma das unidades econômicas mais pode­
rosas do planeta.

V —  O TERRITÓRIO DO ACRE

A maioria dos brasileiros acredita que o Acre 
pertencia à Bolívia e que fomos, obrigados a 
comprá-lo, depois que os seringueiros ali residentes, 
sob a chefia de Plácido de Castro, sc revoltaram 
contra o domínio boliviano. E  acreditam nisso, 
ingenuidade de pasmar, cuja única defesa —  
triste verdade —  está na ignorância e no pouco 
caso que dedicamos às coisas e fatos da nossa 
terra.

Um  dos elementos da nova geração intelectual 
do Território do Acre, o Sr. O . Bonfim de Oli­
veira, assim começa o primeiro capítulo de sua 
obra sôbre a formação daquela unidade federada, 
a mais ocidental do Brasil. E  expõe o que poucos 
conhecem, levando à conclusão de que, opinião 
em que afina com Pandiá Calogeras, a conquista 
do Acre foi mais uma afirmação do “uti possi- 
detis” e que os nordestinos ao se fixarem no
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Aquiri, o faziam em terras não demarcadas em 
qualquer tratado anterior. Na realidade até a 
chegada dos brasileiros migrados do nordeste, o 
futuro campo de lutas estava submerso no mis­
tério que levava a Bolívia a inscrevê-Jo em seus 
mapas como “terras não descobertas” . D . Fran­
cisco Vallarde, ministro boliviano no Brasil, em 
conferência na Sociedade de Geografia do Rio de 
Janeiro, na presença do imperador Pedro II, afir­
mava, em 1886: “O Aquiri ainda não foi encon­
trado, porém em breve aí chegarão os infatigáveis 
pioneiros que, com o nome de seringueiros, vão 
em procura do rico produto com que negociam”. 
Mas, a essa altura, já os brasileiros, completando, 
a expansão do Brasil no sentido dc ocidente, 
haviam navegado o Aquiri ou Acre até às nas­
centes e se tinham deslocado, num apreciável 
movimento demográfico, subindo a estranha veia 
potâmica do Purus.

Os tratados entre os dois povos ibéricos, Por­
tugal e Espanha, regulando os limites de suas 
conquistas na América do Sul, bem assim as co­
missões que originaram, não tinham determinado 
os pontos extremos do contato, naquela parte 
do continente, totalmente desconhecido até a me­
tade do século passado. Justamente por essa 
razão, os governos da península deixnrrm de lado 
a marcação da linha reta que, partindo da con­
fluência do Beni, deveria atingir as nascentes 
do Javari, conforme o Tratado de Santo Ildefonso. 
Revogado êste, pela Paz de Badajos, a Bolívia 
obteve da chancelaria do Império, já indepen­
dentes as duas comunidades sul-americanas, o tra­
tado de Ayacucho, em plena guerro do Brasil 
com o Paraguai. Não obstante, os diplomatas do 
Rio de Janeiro introduziram ressalvas, fazendo 
assinalar que não se tratava de um a4 o definitivo, 
que dependia de localização das n^rcentes do 
Javari e consideraria o “uti possidetis” Dêsse 
modo, quando se verificou o arrendamento ao 
“Bolivian Syndicate” , o qual ficava autorizado a 
criar até um exército e uma esquadra para ex­
pulsar os brasileiros, êstes já haviam incorporado, 
de fato, o Acre ao Brasil. A  capitulação do Ita- 
maratí, determinando a entrega à E uh vi a, só corri­
gida com a ascensão do Barão do Rio Branco, não 
impediu a revolução de Plácido de Castro. Ven­
ceram os nordestinos, com a firme a;u !a dn diplo­
macia do Barão. E, para evitat complicação ao 
Brasil, criaram o Estado independente do Acre, 
de efêmera duração.

E ’, pois, a extensa região o remata do processo 
de crescimento natural do Bras'L Sua inteiiori- 
zação, a distância em que se encontra dos rentros 
desenvolvidos, o modo como se processou já no 
século X X , sua definitiva integração no Estado 
brasileiro, criaram e mantêm um “stavus” social 
que, quarenta e seis anos depois, ainda não foi 
possível modificar. A  instituição da er.tidade- 
território no âmbito da Federação não estava pre­
vista na Constituição de 1891, mus, de acordo 
com Océlio de Medeiros, em seus magníficos tra­
balhos que coordenaram a legislação sôbre o 
assunto, o Acre resulta de uma obra anterior de 
imperialismo econômico, que a União, embora 
não tomando parte nela, foi obrigaao a aceitar 
como uma situação de fato. A  renda dos im­
postos sôbre a produção da área assim anexada,

t

dentro em pouco, pagava tôdas as despesas que o 
país se comprometera a fazer, em tr c a  da incor­
poração. E  o govêrno da República inv.:iou com 
o Acre o sistema de administração por intermédio 
da entidade “Território Federal”.
r

Extende-se a grande floresta equatorial por 
158 .375  quilômetros quadrados, encravada ao 
extremo ocidental do Brasil, ao sul do Estado do 
Amazonas, entre a República do Peni e da Bolívia. 
Milhares de cursos dágua regam a terra, definida 
em duas regiões distintas pela bacio dos eauda- 
losos rios Purus e Juruá, afluentes da margem 
direita do Amazonas. A  posição sôbre a bacia 
dêsses grandes tributários do Rio M ar permite 
que a produção se escôe no rumo do Atlântico. 
Mas o regime de navegação, com o quase apare­
cimento do álveo dos aquavia; de trânsito íor­
çado, impede melhor intercâmh;e dur«a<te a maior 
parte dos meses do ano.

Uma população constituída, aproximadamente, 
de oitenta mil habitantes, ocupa utna região maior 
do que o Estado de São Paulo, rareítúa à margem 
dos rios, dedicada à extração da borracha e da 
castanha, produtos básicos de uma economia 
apoiada na exploração das existências florestais. 
Os indivíduos que a compõem sao ou descendem 
dos nordestinos pioneiros, dos indígenas, primi­
tivos donos de terra, portugueses e notadamente, 
levantinos que, do Oriente Médi<', vieram tentar 
a vida na América do Sul, criando no Acre o tipo 
singular do regatão, em que alguns vêem o veículo 
da circulação econômica, gangiionada nos altos 
cursos dágua e outros enxergam apenas o urubu
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dos rios, o banco ambulante qua sc* apodera dos 
frutos do trabalho contra a floresta. São grupos 
humanos premidos por necessidades sociais cla- 
mantes. Em matéria de civilização, o Acre ainda 
é uma terra inconquistada. A  facilidade da agres­
são contra a selva, a coleta de produtos naturais, 
ó sistema predatório, que tanto define o regime 
eçonômico da Amazônia, encontra campo propício 
no Acre. E  é perfeitamente compreensível que 
assim seja. Com exceção do nordestino, os de­
mais elementos formadores do “meting pot” local 
jamais se dedicaram à agricultura. Por outro 
ládo, tentados pela sedução da borracha e envol­
vidos pelos dramáticos problemas da mata tro­
pical, os nordestinos esqueceram a agricultura ru­
dimentar de seus ascendentes. Na luta com a 
floresta, até agora esta é vitoriosa. O homem 
acreano, como o homem amazônico em geral, fez 
um acôrdo com a floresta. Virtualmente, desistiu 
de domá-la e estabeleceu um modus vivendi, pelo 
qual a mata se deixa explorar, sem que a terra 
seja tocada pela. cultura.

Alguns arranhões no solo se esforçam por pa­
recer agricultura. A  terra se defende de tôdas 
as maneiras e a exploração de alguns homens 
agrava a inacessibilidade da zona. Um  trator, 
adquirido pelo govêrno territorial, levou meses 
subindo por águas e barrancos. E, ao chegar a 
Rio Branco, já tinha pago mais dè 60 mil cru­
zeiros de fretes.

O Território do Acre produz a melhor borracha 
do Brasil. Êsse fato distraí os habitantes de qual­
quer tentativa organizada de produção agrícola. 
Não deixa, entretanto, de ser interessante que, em 
recente trabalho, o citado Océlio de Medeiros 
tenha chegado à conclusão de que a área culti­
vada do Acre seja superior à do visinho Estado 
do Amazonas. Daí, talvez, ao estudar as virtua- 
lidades locais, tenha o delegado da União, major 
Guiomard Santos, lançado as bases de uma am­
pliação do cultivo da terra virgem do Acre. Pelo 
espaço de vinte anos, como oficial do Exército 
encarregado de demarcar fronteiras, o atual go­
vernador Guiomard Santos procedeu ao levanta­
mento das bases de uma política de colonização 
da faixa de limites. Ao assumir a direção do 
longínquo Território, decidiu, conforme discurso 

então pronunciado, que sua tarefa administrativa 
seria concluir as obras inacabadas, de cujos esque­
letos os delegados da União, em quase meio século

pontilharam os vasios agrestes do Acre. Está 
rematando construções iniciadas há vinte anos, 
como o palácio do govêrno, em Rio Branco e 
numerosas outras obras, que cada administração 
se julgava no direito de não concluir, por herança 
de antecessores.

Como se vê, o Território do Acre, com relativa­
mente tão poucos anos sob a bandeira da Fede­
ração, já atesta os mesmos problemas que definem 
os Estados-membros deste país jovem de cultura 
velha. Eis porque o tratamento de seus pro­
blemas tem de se processar de modo diverso das 
novas unidades, criadas em 1943. Mesmo consi­
derando as diferenças de autonomia, essa região 
sem govêrno próprio apresenta um conjunto de 
questões muito semelhantes ao panorama eco- 
nômico-social dos Estados do Pará e do Amazonas. 
No Território do Acre, como nestes, impõe-se o 
aceleramento de uma nova marcha pioneira que 
frutifique economicamente, ao mesmo tempo que 
leve em conta os poderosso fatores da fôrça da 
inércia: grande parte das receitas do Pará, do 
Amazonas e do Acre é consumida com o funcio­
nalismo público.

Reagindo contra os fatores depressivos, que 
obrigam ao refúgio na proteção da máquina do 
Estado, o governador Guiomard Santos acaba de 
entregar aos posseiros os títulos das terras em que 
dividiu o antigo seringal Emprêsa e a fazenda 
Sobral. Nêsses dois núcleos, pretende fundar o 
sistema de policultura que, se vitorioso, constituir 
uma extraordinária lição às demais comunidades 
amazônicas, empenhadas na economia de saque 
florestal. E, com a ligação rodoviária até Abunã, 
libertará o Acre da tirania dos rios secos, fazendo 
fluir a produção pelo Madeira. Se obtidos os 
resultados em vista, muitos problemas, inclusive o 
da imigração, ainda ficarão de pé. M as o Acre 
estará habilitado a melhor executar um plano de 
desenvolvimento racional, preparado para tôda a 
bacia do Amazonas. E  suas populações verão 
definitivamente integrados na comunhão brasileira 
a terra e os recursos que os pioneiros e o Barão 
do Rio Branco legaram ao Brasil.

VI   O TERRITÓRIO DO GUAPORÉ

“N o tempo em que estiveram alí os demarca- 
dores, era aquêle rio tão mortífero que me contava 
meu pai, nas conversas sôbre o rio Amazonas e 
seus afluentes —  que com cincoenta anos de inter­
valo ambos tinhamos percorrido —  que, quando
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pela primeira vez nêle entrou, o vigário de Manáus 
lhe aconselhou fizesse testamento”.

Assim começa o barão de Marajó, em sua 
obra “As regiões amazônicas” , a descrever 
a ' grande mudança verificada, em fins do 
século passado no rio Madeira, um dos maiores 
veios potâmicos da terra e que, entretanto, seria 
o caminho para a conquista do vasto espaço desco­
nhecido onde assenta, hoje, o Território Federal 
do Guaporé. E, logo em seguida, revela como a 
fatalidade do destino amazônico da extensa área 
determinou a ocupação, já em plena metade do 
século X I X . Uma senhora D . Vitória, querendo 
pagar dívidas à praça do Pará, resolveu explorar 
a borracha no Madeira e ali entrou com sua gente. 
Vencendo as febres, os indios e o isolamento, a 
intrépida pioneira viu, em breve, seus esforços 
coroados de êxito. E outros se animaram a subir 
pelo misterioso lençol dágua, iniciando a conquista 
econômica do Guaporé. Todavia, o “rush” de 
aventura que escalava o Amazonas e, dêsse modo, 
atingia um de seus maiores afluentes, não utili­
zava um curso inteiramente desconhecido. Desde 
1560, mais ou menos, o Madeira já era conhecido, 
sob o nome de Caiaray. Nessa época o “rio 
espantoso” teria sido a aquavia que permitiu a 
Nuflo de Chaves descer de Santa Cruz de La 
Sierra, pelo Bauré e pelo Mamoré, indo sair no 
Oceano. Supõe-se também, que não o desco­
nheciam as bandeiras de resgate, por ocasião da 
histórica viagem de reconhecimento e posse do 
Amazonas para a coroa portuguesa, por Pedro 
Teixeira.

Na segunda década do século X V III , uma expe­
dição sob o comando do capitão-mór do Pará, João 
de Barros Guerra, subiu o Madeira até o rio 
Mahiei, em perseguição dos indios Torás, e na 
década seguinte Francisco de M elo Palheta rea­
lizou uma exploração, a partir da qual o curso 
dágua ficou conhecido como Madeira, por causa 
da grande abundância de toros desgarrados que 
lhe coalham o curso e representam um fenômeno 
típico, com as ilhas flutuantes constituídas de 
troncos fortemente entrelaçados pela vegetação 
aquática “canarana”. Por sua vêz a política co­
lonial lusitana, sabiamente inspirada, procurava 
alargar e manter domínios para aquelas bandas e 
um dos recursos de que se serviu foi ordenar que 
tôdas as comunicações por terra entre o Estado do 
Maranhão e o Estado do Brasil se fizessem por

Mato Grosso. Ficava, portanto, obrigatório o uso 
do Guaporé, vale. de trânsito entre a Amazônia e 
o Brasil Central. ,

A  construção do forte Principe da Beira, iniciada 
em 1776 e terminada em 1783, à margem direita 
do Guaporé originou apreciável movimento 
neste e no Madeira, por onde eram trans­
portados o pessoal e equipamentos. Depois, 
sòménte expedições científicas e de reconheci­
mento o percorreram. Adormeceu de novo a re­
gião o seú sono secular. Estava destinada a só 
acordar com o ímpeto do avanço predatório das 
reservas florestais, que se espalhava pela bacia do 
Amazonas, e teria ali á sua pioneira naquela se­
nhora, desejosa de pagar dívidas com as ferozes 
riquezas da terra imatura. A  conquista da bor­
racha empurrou considerávèis grupos humanos 
pelo Madeira a dentro, somando cêrca de 7 0 .0 0 0  
indivíduos ao longo de tôda a calha potâmica e 
dos inúmeros afluentes. As vantagens do ciclo 
da hevea não teriam, todavia, maior expressão 
nacional, não fôra o resultado da questão do Acre. 
O Brasil comprometeu-se a construir a Estrada de 
Ferro Madeira-Mamoré que, numa extensão de 
366 quilômetros, contornando o trecho encachoei- 
rado Pôrto Velho-Guajará Mirim, proporcionou 
escoadouro para o Atlântico da produção da zona 
norte-oriental da Bolívia. A  história dessa remota 
via férrea, que merece análise especial, alcançou 
os instântes culminantes com o auge da cotação da 
goma elástica. Teve um colapso, em 1931, quando 
os arrendatários paralisaram o tráfego, em vir­
tude do contínuo decréscimo da receita. O govêrno 
federal encampou a ferrovia. N o estranho mundo 
das estradas líquidas, a ferrovia já tinha cumprido, 
entretanto, o seu papel. E  passava a ampliá-lo, 
vindo a constituir o fulcro do Território Fedsral 
do Guaporé.

A  encampação constituiu o passo de fato 
para a terriforiálização da área. O adminis­
trador da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré 
tinha atribuições que transcendiam o papel do 
prefeito do Pôrto Velho. Quando, em setembro 
de 1943, o govêrno da União instituiu os cinco 
Territórios de fronteiras e mais um insular, entre 
os quais o do Guaporé, há muito que a região 
estava sob efetivo domínio federal. O mero fato 
da criação do Território chamou a atenção do país 
e a justificada curiosidade ainda não está total­
mente satisfeita. O Território Federal do Gua­
poré é dividido em quatro regiões naturais. De
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acôrdo com o professor Fábio de Macedo Soares 
Guimarães, pode ser dividido em: planície amazô­
nica, encosta setentrional do planalto brasileiro, 
chapada dos Parecis e vale do Guaporé. São
2 5 1 .0 0 0  quilômetros quadrados, numa área ligei­
ramente superior à do Estado de São Paulo, en­
globando o município de Pôrto Velho e pãrte do 
de Humaita, que integravam o Estado do Amazo­
nas, o município de Guajará Mirim e parte dos de 
Alto Madeira e Mato Grosso, desmembrados ao 
Estado de M ato Grosso. Ainda de acôrdo com a 
discriminação daquela autoridade do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, a planície 
corresponde a uma pequena parte antes perten­
cente ao Estado do Amazonas e é formada pelos 
sedimentos terciários argilosos e areníticos, típi­
cos da chamada “terra firme’ na Amazônia. E ’ 
uma região drenada pelo trecho do rio Madeira a 
jusante de Pôrto Velho que aí se comporta como 
autêntico rio de p^nície, perfeitamente navegável. 
A encosta, situada na parte nordeste do Território, 
é constituída pelos gran'tos e gneisses do comple­
xo cristalino brasileiro, que aí aparece desnudado. 
O afloramento de tais rochas nos rios Madeira e 
Mamoré origina várias cachoeiras e corredeiras, 
que interrompem a navegação nesta grande artéria 
fluv;al. O mesmo acontece com os afluentes da 
margem direita do Madeira, Jaci-Paraná Jamari, 
Gi-Paraná e outros, que descem encachoeirados 
pelo pronunciado declive da encosta. A  chapada 
dos Parecis, longa faixa que se estende na direção 
sueste-noroeste, é, por assim dizer, a espinha dorsal 
do Território. E ’ uma região pelativamente plana e 
elevada que em seu extremo sueste, nos campos 
de Vilhena, ultrapassa a altitude de 600 metros. 
O vale do Guaporé é uma zona estreita e baixa 
com a altitude média de uns 200 metros, formáda 
por aluviões quartenários, que continuam a se de­
positar, por ocasião das enchentes periódicas do 
rio. Uma importante via navegável é formada pelo 
Guaporé e pelo Mamoré, até Guajará-Mirim.

Nessa área existe uma população calculada 
em 2 5 .0 0 0  habitantes que se empenha na eco­
nomia de apanha das reservas naturais, repre­
sentadas, principalmente, por borracha, casta­
nha, madeiras, caça e pesca. Aproximadamente 
dois terços da população vivem na zona rural, o 
que se explica pela disseminação à margem dos 

: cursos dágua, assim como além da estrada *de 
, ferro, próximo à linha telegráfica levantada pela 
'Comissão Rondon. Sem agricultura organizada.

pràticamente sem pecuária, apesar das possibili­
dades de criação nos campos, sem exploração mi­
neral, não obstante a ocorrênca de aluviões aurí- 
feros, o grosso da atividade repousa no extrativis 
mo florestal. A  borracha impõe a bôa ou a má 
situação dos adensamentos demográficos, a cujo 
lado se torna necessária a introdução de novas 
culturas, pela aclimação de imigrantes estrangei­
ros, capazes de sacudir com novos hábitos, a rotina 
de populações quase insuladas do mundo.

Os problemas administrativos, econômicos e 
sociais do Guaporé são vastíssimos. A  territoria- 
lização da área não pôde, até agora, vencer sequer 
a etapa inicial das múltiplas questões que formam 
o panorama da longínqua unidade federada. O 
atual governador, o quarto administrador delega­
do pela União para dirigir o Território, vem le- 
vanando as necessidades regionais inclusive rea­
lizando obras públicas na sede, Pôrto Velho, assim 
como no interior. M as a realidade é que muito 
terá de empreender, porque o Guaporé constitui 
uma das unidades federadas onde mais dificil­
mente se fará sentir a mudança de seu sistema 
econômico para outra forma de criação da ri­
queza. Com os caminhos aéreos, os rios, a ferrovia, 
mesmo ass:m, são notáveis as dificuldades de seu 
aproveitamento integral. O que não quer dizer 
que não comporte um plano de desenvolvimento 
racional. Apertado entre a Amazônia e o Brasil 
Central o Território do Guaporé jamais deixará 
de ser uma terra de trânsito, hoje como no passado. 
E do esforço de suas interiorizadas e corajosas 
populações, do sábio estímulo às suas fontes de 
produção, será possível alcançar um rendimento 
capaz de lhe oferecer um posto de vanguarda en­
tre as unidades federadas da bacia amazônica.

V II    O  E S T A D O  DO  P A R Á

Situado sôbre o melhor trecho da maior bacia 
fluvial do mundo, o Estado do Pará é um típico 
representante da cultura velha que dominou e 
empolga ainda os movimentos dêste país novo.

Todos os entrechoques que assinalam a pai­
sagem econômica do Pará decorrem da conti­
nuação de um estágio social ultrapassado e que 
insiste em continuar. E ’ a luta de sobrevivência de 
uma cultura que encerrou seu ciclo. E  por ter 
produzido, a seu tempo, magníficos frutos, persiste 
em permanecer sôbre uma realidade diferente, 
onde só pode originar o impasse econômico-social
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em que vive a rarefeita população da terceira
unidade federada do Brasil, 
r . . . '

Quatro fatores principais concorreram para a 
situação atual da antiga província do Grã-Pa'á:

—  O povoamento europeu por indivíduos esmagadora- 
mente de procedência lusa, isto é, originários de um país 
que, não obstante todos os recursos de uma fértil imagina­
ção conquistadora, não dispunha de coeficiente humano 
quantitativo para qualquer grande obra de colonização.

—  O sistema tributário através dos três aparelhos arre­
cadadores: o da União, que levava quase tudo, o do Estado, 
que muito tirava, e o dos municípios, a que pouco restava.

—  A insuficiência de transportes numa área virtualmen­
te inconquistada.

—  O sistema de crédito na região.

Das quatro linhas, assim dispostas, surgiram 
os problemas de hoje.

O povoamento luso mal pode arranhar a orla 
do Atlântico e de algumas calhas fluviais mais 
mportantes, além de ter concorrido para a virtual 

extinção das numerosas tribos aborígenes, prea- 
das ou trucidadas em massa. O mesmo ocupante 
europeu instituiu, ao adquirir hábitos sedentários, 
um regime patriarcal, que ia muito bem com a 
exploração do indígena domesticado e, posterior­
mente, do braço africano. A  cultura da terra 
quando feita para atender a imposições do rei de 
Portugal, era inspirada nos modêlos da metrópole. 
E t.nha possibilidades de ampliar-se, não houves­
sem as condições de rarefação populacional condu­
zido ao caminho instintivo da economia predató­
ria. A  apanha dos produtos da floresta, do solo e 
da água iniciou, então, o seu ciclo regular no 
Pará, espelho e exemplo de tôdas as comunidades 
amazônicas.

Outro fôsse o sistema tributário —  se é que 
se pode chamar sistema a um amontoado de dis­
posições jamais codificadas —  o govêrno federal 
não teria arrecadado, tanto, na Amazônia, quando 
a borracha era o segundo produto nacional, sem 
deixar vestígios de obras públicas corresponden­
tes . O Estado não concentraria tôdas as vantagens 
e melhoramentos na capital. As prefeituras do 
interior não teriam caído no marasmo, no aba i- 
dono e na decadência. E  os recursos financeiros e 
humanos não se teriam deslocado na quase to­
talidade, do interior para a cidade de Belém, con­
gestionando-a. ao mesmo tempo que diminuíam 
os braços produtores e aumentavam as bocas con­
sumidoras. Por outro lado, a insuficiência de

transportes, a mais difícil das contingências natu­
rais num espaço de 1 .2 1 6 .7 2 6  quilômetros qua­
drados, estrangula a produção, gangliona os nú­
cleos habitados em compartimentos que o regime 
de navegação das aquavias chega a tornar estan­
que. E ’ difícil vencer um complexo tão harmô- 
nicamente disposto para obrigar os habitantes a 
viver do extrativismo florestal, segregados dos 
conhecimentos mais avançados, ou refugiar-se na 
capital, às voltas com os fantasmas de um pas­
sado morto.

Sôbre todo êsse panorama perpassa a ara- 
gem do crédito. M as a organização bancária tra­
dicional não avançou também. Os bancos só em­
prestam nas cidades, a curto prazo e juros altos, 
ao comércio, quase nunca à indústria de transfor­
mação e ainda menos à lavoura e à indústria ex- 
trativa. A  Carteira de Crédito Agrícola do Banco 
do Brasil, em seus números de 1947, apenas 
tangeu levemente a produção do Estado do Pará, 
certamente por considerar, como expressa no 
relatório, que o principal estabelecimento de cré­
dito da nação não pode atender a tôdas as soli­
citações de empréstimos anti-técnicos, isto é, a 
longo prazo e juros baixos. Como, no mundo do 
capital, nenhuma emprêsa pode subsistir sem fi­
nanciamento, voltam-se as pretensões para o Ban­
co de Crédito da Borracha. Todavia, êste insti­
tuto ainda não perdeu a característica de órgão de 
emergência, criado para vencer uma conjuntura 
de guerra. E  enquanto não se define, de vez, 
como espinha dorsal de um moderno sistema de 
irrigação financeira, ficam as populações temendo 
a sêca do crédito às margens dos rios torrenciais

As conseqüências de uma crise endêmica 
dêsse modo registrada, são fàcilmente previsíveis e 
lamentáveis. A receita anual do Estado vai além 
de cem milhões de cruzeiros, mas representa a 
asfixia da produção e não cobre a despesa. Ina­
diáveis serviços públicos, como água, luz, gás, 
transportes urbanos, por não melhorados ou cria­
dos, atingirám o ponto de saturação, nas necessi­
dades coletivas. O governador Moura Carvalho 
enfrenta, nêste momento, a soma das dificuldades 
que se foram acumulando ao longo dos anos em 
que se impunha a introdução de novos métodos 
econômicos na região.

Analisando, à primeira vista, o conjunto do 

Estado do Pará como unidade política no contin­

gente sulamericàno, a crise que atravessa não
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encontra explicação. Nenhum Estado do Brasil 
desfruta de melhor costa sôbre o Atlântico do 
que o,Pará. O rio Amazonas o atravessa em tôda 
a sua extensão, perfeitamente navegável, até por 
navios de grande calado. Conta com posição geo- 
politica privilegiada, ,à foz do maior sistema flu­
vial .conhecido,: zona de trânsito obrigatório, para 
todos, os países vizinhos, funcionando como coletor 
econômico do Estado do Amazonas e dos Territó- 
ris do Acre, do Guaporé, do Rio Branco e do 
Amapá, assim como das zonas confinantes de Goiás 
e M ato Grosso. De sua capital, que Antônio Baena 
considera o centro irradiador cuja história consti­
tui a própria história do Estado, os portugueses 
lançaram a conquista do vale amazônico e, desde 
então, é a verdadeira sede dos interêsses econô­
micos, dos avanços culturais, verdadeiro regula­
dor das marés de bonança ou repiquetes sociais da 
bacia. Necessário se torna lembrar, então, que o 
Pará ficou suspenso no tempo, que as gerações mais 
novas se vêem obrigadas a migrar, acompanhando 
os abastados das décadas pretéritas —  1889 a 
1916 —  em que o Estado entrou para as baixas 
receitas da União com cêrca de meio milhão de 
contos de réis. .

' N o mundo por conquistar da Amazônia, a 
Estrada de Ferro de Bragança esteio de uma região 
agricultada por métodos primitivos, encontra-se em 
estado de destruição. A  Estrada de Ferro de 
■Tocantins, virtualmente destruída. As grandes 
ãqüávias, o Tapajós, o Tocantins, o Xingú, o Ca­
pim outros veios potâmicos permanecem quase 
intactos em suas possibilidades ecumênicas. Das 
três zonas agrícolas em que pode ser dividida a 
extensa reg:ão; a .do Tocantins perdura utilizando 
os mesmos métodos primitivos da colônia lusa, a 
do Báixo Amazonas tem como principal municí­
pio o de Santarém, com renda anual inferior a 
dóis milhões de cruzeiros, não obstante as vir- 
tualidades de uma ecologia benévola, e a Bra- 
gantina representa a cultura de uma terra can­
sada por meios que a colonização, vinda do in­
terior abandonado do Nordeste.conseguiu intro­
duzir. O problema agrícola se oferece ao obser­
vador tàl como o viu, em 1908, André Goeldi, 
diretor da Estação Experimental de Agricultura: 
falta de conhecimento da região, do ponto de vista 
agronômico; estado pouco edificante de atraso e 
pobresa: em que vive em gerãl o colono, pois os 
•lueros da -exportação ficam nos intermediários, e

a necessidade de educar o lavrador. A  ilha de 
Marajó, na qual Hart viu apenas o continente 
seccionàdo pelos dois braços com que o Amazo­
nas se precipita ao mar, estratifica-se numa inci­
piente pecuária, arrastada por planícies que me­
reciam melhor destino.

A  população de menos de um milhão de 
habitantes que o I .B .G .E .  encontra no Pa'.á 
necessita, urgentemente, que os navios do 
SNAAPP (Serviço de Navegação do Amazonas e 
Administração do Pôrto do Pará) sejam substi­
tuídos por frotas modernas, que também substi­
tuam os velhos “gaolas”, pequenos vapores, típicos 
da região. Precisam de rodovias econômicas, de 
melhoramentos nas sedes municipais e de assis­
tência total no interior. Da multiplicação das 
linhas da rede aeroviária amazônica, mantida pela 
Panair do Brasil e que, mesmo com o comple­
mento de outras emprêsas, ainda é apenas um 
serviço suplementar e deve ser ampliada. E ne­
cessita, também, de receber o influxo de novas 
correntes raciais que modifiquem o “melting pot” 
amazônico, tão necessitado do acréscimo de cul­
turas que lhe dêem o sentido extraviado de con­
quista da terra.

São muito grandes como se percebe, os pro­
blemas da unidade federada mais importante do 
Vale Amazônico. Mas, justamente, a sua posição 
como delta econômico cultural da Amazônia fcco 
civilizador da planície, regulador do avanço hu­
mano sôbre o aranhol potâmico do Rio Mar, de­
terminam a sua sobrevivência. Por tôdas essas 
razões geopolíticãs, a crise vigente do Pará não 
lhe será fatal. Assinala o fim e o começo de uma 
era, a transição para um estágio de cultura nova, 
em que, liberto da economia extrativa, êle seja 
capaz de ombrear com o desenvolvimento de ou­
tras áreas do Brasil.

VIII   O ESTADO DO AMAZONAS

Se o Estado do Pará, como vimos anterior­
mente. é uma conseqüência da cultura velha que 
embaraça os movimentos dêste país novo, o Es­
tado do Amazonas é a paráfrase do tema social 
daquela unidade federada, cujo desenvolvimento 
através da planície terminaria no impasse de 
hoje.

Nem poderia deixar de ser assim. O Estado 
,do Amazonas é um nítido prolongamento sócio-
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geo-econômico do Estado do Pará. Quando se 
fundou o Maranhão, por necessidade de consolidar 
a posição da política colonial portuguesa, que 
precisava afastar os invasores francêses, o Pará 
surgiu pouco depois, em 1616 como seu prolonga­
mento natural. A  fundação de Belém, sôbre o 
estuário do rio Amazonas, obedecia ao mesmo 
plano e, daí a dominação da bacia, não decorreu 
muito tempo. Já vinte e um anos depois, Pedro 
Teixeira subia até Iquitos, tomava posse da gran­
de corda potâmica para o corôa lusitana e assina­
lava a foz do rio Negro. Pedro da Costa Favela 
criou a primeira povoação nêsse rio, em 1669, 
instituindo a aldeia dos Taruncás —  de acôrdo 
com os estudos de Antônio Baena. Nesse mesmo 
ano, ergueram os lusos a fortaleza do Rio Negro, 
origem da atual cidade de Manaus para, em 1775, 
ser criada a Capitania de São José do Rio Negro, 
em cujas terras assenta o Estado do Amazonas. 
Reintegrada na área do Grão-Pará, por ocasião 
da independência do Brasil, em 1850, voltaria a 
restaurar-se já no caráter de Província do Im­
pério. Tôdas essas mutações administrativas não 
afastaram ,todavia, o Amazonas de sua fusão na­
tural com o Pará, fato perceptível a qualquer ob­
servador, sobretudo a quem encarar, segundo cs 
ensinamentos geopolíticos, a evolução das áreas 
amazônicas como uma só unidade econômico- 
cultural. O Extremo Norte, ou seja a Amazônia, 
é um daqueles cinco grupos, distantes e quase in­
comunicáveis, em que João Ribeiro dividiu o 
Brasil e que, desde o govêrno colonial até a inde­
pendência, se desenvolveram separadamente da 
administração geral. Corroborando êsse distancia­
mento, que o historiador levava ao ponto de achar 
a Amazônia ainda fora do Brasil, por extrema­
mente indiática e insulada, as Côrtes portuguê- 
sas pretenderam converter a planície num novo 
Canadá, no momento em que se verificou o des­
membramento de nosso país do império lusitano 
CTèxemplo da Inglaterra, quando os Estados Uni­
dos se emanciparam, era estimulante, mas outras 
razões locais concorriam também. O colonizador 
português empenhou-se a fundo na conquista da 
Amazônia. E  a teve fechada para o mundo, até 
mesmo depois de proclamada a independencia do 
Brasil. Somente na metade do século passado o 
rio Amazonas foi aberto à navegação dos países 
amigos. Como, pois, deixaria o Estado de refletir,

em tôda a extensão e profundidade, os movimen­
tos sociais, as diretivas econômicas que predomi­
navam no Estado vizinho, situado como nascente 
e delta de todo empreendimento civilizador, ao 
longo da bacia do Mar Doce ?

Denotou, desde logo, um notável espírito dè 
autonomia, refletido nas receitas provinciais após 
a separação administrativa. Êsse espírito local, 
admirável pelos seus empreendimentos é que ainda 
muito pode realizar, pela emulação entre os dois 
grandes Estados-membros da bacia, não venceu, 
entretanto, as contingências imanentes de um 
meio cósmico de comportamento quase uniforme. 
Portanto, as razões que originam as atuais difi­
culdades do Estado do Amazonas respeitadas al­
gumas peculiaridades, são as mesmas que infor­
mam os problemas do Estado do Pará:

Os conquistadores portuguêses colocaram a 
área sob seu domínio, mas não tiveram possibili­
dade de cultivar as porções agricultáveis em larga 
escala. Para aumentar o despovoamento, organi­
zaram caçadas e morte em massa da população 
indígena. O sistema tributário, permitiu ao go­
vêrno central arrecadações elevadas, pouco dei­
xando em obras públicas correspondentes, enquan­
to o executivo estadual concentrava recursos e van­
tagens na sede e os municípios viam diminuídas as 
possibilidades de progresso. Os transportes são 
precários, antiquados, insuficientes. Não conta o 
Amazonas com uma só ferrovia nem uma rodovia 
digna dêsse nom e. Com exceção do transporte 
aéreo as conduções de superfície estão atrasadas 
de trinta anos. E ’ preciso compreender a signifi­
cação da distância na Amazônia, para bem sentir 
êsse aspecto. Araújo Cavalcanti, autor de “Re­
cuperação e Desenvolvimento do Vale do Rio 
Branco”, colocou a questão em seus devidos têr­
mos, em considerações recentemente publicadas 
acêrca dos que desejam resolver as equações ama­
zônicas com remédios alienígenas. O aproveita­
mento do famoso vale do Tennessee, nos Estados 

Unidos, reunindo tôdas as vantagens da moderna 
técnica norteamericana de planejamento e cons­
trução, custou 14 bilhões de cruzeiros, isto é, um 
orçamento anual do Brasil. E  o Tennessee pode 
ser comparado, em extensão e grandeza, ao rip 
Uraricoerã, formador do rio Branco, afluente do 
Negro, tributário do Amazonas.
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O crédito é uma coisa que, na rigorosa ex­
pressão do têrmo, está ainda por criar no Ama­
zonas. Não existe financiamento regular para as 
tentativas industriais nem para os custeio de sa­
fras. Seis bancos encontrou no Estado o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, em 1944 
Suas operações de empréstimos quase se limitdm 
ao comércio, sob garantias seguras e a curto prazo. 
Durante o ano passado, o Banco do Brasil em­
prestou mais, por sua Carteira Agrícola, ao Ter­
ritório do Acre. O grande financiador é o Banco 
de Crédito da Borracha, instituição “sui generis” , 
cujo presidente foi homenageado pelas classes 
conservadoras do Pará por ter obtido junto às 
autoridades federais o pagamento das contas ca­
tivas, da que dependia o fluxo econômico normal 
ou uma devastadora pororoca sôbre a civilização 
da planície. Sòmente esta demonstração —  que 
o Sr. Otávio Meira indiscutivelmente merece —  
indica a necessidade de converter o Banco da 
Borracha num Banco da Economia Amazônica, 
com recursos efetivos e não aleatórios, para desem­

penhar o papel que ali o Banco do Brasil deixou 
de cumprir.

Vivendo na maior extensão ocupada por uma 
entidade da Federação brasileira, a população de 
4 1 6 .0 0 1  habitantes que o IB G E  recenseou no 
Amazonas em 1940, e que outra contagem indi­
cará ser muito maior, vive e trabalha em mais 
de um milhão e meio de quilômetros quadrados. 
Exceto os moradores da bela cidade de Manaus e 
das sedes dos municípios mãis adiantados, a maior 
parte dos grupos demográficos está entregue à in­
dústria extrativa, na apanha dos produtos flores­
tais, representados por borracha, castanha, madei­
ras, sementes, caça e pesca e, mais recentemente, 
ao cultivo da juta. Existe, também alguma pe­
cuária, em estado de empirismo, e uma agricultura 
de rendimento local, segundo os métodos vigentes 
na hiléia. Exaustivamente estudados por Océlio 
de Medeiros em “A  margem do planejamento 
econômico da Amazônia”, os índices de produção 
revelaram, em certos casos, que a área cultivada 
no Estado do Amazonas é menor do que no Ter­
ritório do Acre. Ainda é uma conseqüência do 
estado cultural introduzido pelos conquistadores 
da bacia, os quais, conforme definidos pelo Barão 
do Marajó, “no Brasil, como em quase tôdas as 
suas riquíssimas colonias, hoje decadentes ou per­

tencentes a outros dominadores, só trataram, es­
tabelecido que foi o seu domínio, de desenvolver 
o comércio de suas drogas, produtos e mercadorias 
com a metrópole, que forçosamente engrandecia, 
enquanto as colonias .pequeno desenvolvimento ti­
nham”.

Foi talvêz considerando o estágio de existên­
cia das populações amazônicas, que André Sieg- 
fried, o notável sociólogo francês, lembrou ao 
Brasil que sòmente a elevação do nível de vida 
das massas rurais permitirá a um país a criação 
de uma indústria forte. Como não existe, virtu­
almente, agricultura no Estado do Amazonas, 
seus grupos humanos com “melting pot” for­
mado por portuguêses, alguns outros europeus, in 
dígenas, descendentes de escravos africanos, le- 
vantinos e migrantes do Nordeste, terão de sus­
tentar, por muito tempo, um duro regime de 
economia predatória, não compreendida em gran­
de parte do país e última alternativa que lhe 
restou de uma organização colonial incipiente. 
Situado entre a Venezuela, a Colômbia, o Perú e a 
Bo!ívia_ na zona internacional da hiléia e entre os 
Territórios do Acre, do Guaporé e do Rio Branco, 
e os Estados do Pará e de Mato Grosso, o Estado 
do Amazonas, com uma receita de meia centena 
de milhões de cruzeiros, servido por grandes rios 
como o Madeira, o Negro e o Purus, tributários 
do Amazonas, que o atravessa em tôda a sua 
extensão, ainda é umã terra para pioneiros, como 
o “Times” acaba de classificar o Brasil. Ainda 
é uma terra para pioneiros, com o ânimo que 
Augusto Frederico, em suas conclamações, vem  
solicitando para as novas gerações do Brasil. Que, 
com novos contingentes raciais, introduzidos por 
uma política imigratória enérgica, e não a dirigida 
pelo Sr. Jorge Latour, seja capaz de erradicar a 
cultura velha, ultrapassada pelo tempo, traba­
lhando aquêles rios, aquelas terras, aquelas flo­
restas, pela policultura racional, pela força inau­
gural de novos empreendimentos, pela criação de 
riquezas necessárias, suscetíveis de lhe dar os meios 
de transporte para vencer um mundo de aquavias 
e distâncias gigantescas.

IX    O CLIMA

O clima tem sido a principal dificuldade para 
a colonização da Amazônia. Devido às noções 
divulgadas sôbre o clima quente super-úmido rein- 
nante na bacia do mais volumoso rio da Terra,
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as correntes imigratórias da Europa Central e M e­
ridional evitaram o vale amazônico. Fugindo, 
também aos rigores do clima nordestino, os grupos 
estrangeiros procuraram o sul e o suleste do Bra­
sil. Dessa forma, decorrido um século da abertura 
do nosso país à imigração regular, a quase totali­
dade dos cinco milhões de estrangeiros que entra­
ram nésse período, está reproduzida em filhos, 
hábitos e costumes bastante diversificados dos da 
Amazônia. A  modificação no “tonus” étnico bra­
sileiro, daí decorrente, é, pois, de tamanha im­
portância, que se impõe uma revisão no conceito 
predominante sôbre o clima amazônico. Em  tra­
balho organizado para a Comissão Parlamentar de 
Imigração Colonização e Naturalização, no ano 
passaao, dizíamos que, se a imigração continuasse 
a tluir reguiarmente para o sul, dentro de cin­
qüenta anos estaria irremediàvelmente consumada 
a separação entre o extremo norte e o sul do país. 
As diferenças culturais promoveriam e antecede­
riam a separação política.

São mais recentes do que se julga geral­
mente os pressupostos que condenam quarenta por 
cento do território nacional como uma terra de 
chma ardente, perenemente inundada pelos rios 
torrenciais e por chuvas diluvianas. Assim não pen­
saram, por certo, os portuguêses, os espanhóis, os 
franceses, os inglêses e os holandeses que se lan­
çaram à conquista da planície amazônica. Não 
temiam o clima, sobretudo os primeiros, no pe­
ríodo de maior desenvolvimento administrativo 
da coiônia. Os desvelos da política colonial em­
prestaram apreciável impulso à economia ama­
zônica, falando em termos da época —  o que levou 
o governo do Estado do Maranhão a ter sede ofi­
cial em São Luiz e res.dência efetiva do gover­
nador em Belém . A  impossibilidade de carrear 
para a planície contigentes humanos em quanti­
dade suficiente —  porque nenhum outro povo 
europeu podia imigrar para o Brasil e a nação 
portuguesa era reduzida em número de habitan­
tes, —  alem do morticínio da população indí­
gena, trouxe a Amazônia para o Brasil indepen­
dente com insignificante total de residentes. Pouco 
depois, a intensificação da imigração se fazia no 
sentido das fazendas do sul, que ofereciam condi­
ções ecológicas mais parecidas com os países de 
origem dos adventícios. Coberta pela mais luxu­

riante vegetação contínua já conhecida, a bacia do 
Amazonas converteu-se numa terra de lenda. As

expedições organizadas tiveram para o grande 
público mais o efeito de acentuar os motivos exó­
ticos, nos quais predominava o clima, como fonte 
de apreensões e aventuras. Com a grande tenta­
tiva de ocupação, efetuada pelo “rush” da borracha, 
ainda era o clima escaldante que aquecia as ima­
ginações de quem morava fora da região amazô­
nica.

A  verdade sôbre o clima da Amazônia é que 
êle é perfeitamente suportável, muito uniforme e 
regular, atestando índices de região temperada 
em alguns trechos, onde pode a!imentar culturas 
de. imigrantes nórdicos. Os cientistas que per­
correram a hiléia e autorizados exploradores são 
quase idênticos nas conclusões a que chegam sôbre 
o clima amazônico. Louis Agassiz, um dos mais 
conhecidos, afirmou:

“O clima de que gozamos nos causa uma surpresa das 
mais agradáveis. Eu esperava sempre viver, desde que esti­
véssemos na região amazônica, debaixo de um calor aca- 
brunhante, ininterrupto, intolerável. Longe disso, as ma­
nhãs são frescas; é uma delícia passear de manhã, a pé, ou 
a cavalo, entre 6 e 8 horas. Se ao meio dia o calor é real­
mente muito grande, êle diminui para as 4 horas; as tar­
des são inteiramente agradáveis e a temperatura das noi­
tes jámais é incômoda. Quando no correr do dia ela é mais 
forte, o calor não é sufocante; sempre uma leve brisa so­
pra docemente” .

O que foi suprêsã para o pesquisador suiço 
não o foi para o Barão de M arajó. Filho da pla­
nície, o autor de “As regiões amazônicas” achava, 
juntamente com Bates, que o calor não era tão 
opressivo como o do verão em Nova York, “nem 
como os mêses de janeiro, fevereiro e março no 
Rio de Janeiro, em que o termômetro marca 3 8 ° a 
39°, nem como julho e agôsto em Portugal e 
Espanha, onde os segadores caem abafados pelo 
calor, em que mesmo os pássaros caem em seu 
vôo e em que o termômetro chega a 3 7 ° centí­
grados, como observei em 1857, no mês de agôsto” . 
Transcrevia o Barão o espanto de Bates pelo 
fato de que, “nas proximidades de um estuário 
como o do Amazonas, em um clima tropical, as 
doenças não tomem muito largas proporções e de 
que strangeiros apesar de uma residência con­

servam as suas boas côres” . Afirmava que, no 

interior da província do Pará, “as moléstias que 

mais comuns se apresentam são de origem palus- 

tre” , e atribuía essa circunstância à péssima esco­
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lha dos locais de habitação de preferência sôbre 
as margens inundáveis dos rios.

Modernamente, o clima amazônico está clas­
sificado no tipo A, obedecendo ao sistema organi­
zado pelo cientista austríaco Wladimir Koppen. 
Publicado pela primira vez no princípio dêste sé­
culo, está geralmente aceito como a melhor clas­
sificação, se bem que já alterado, sujeito à 
crítica e encarado como um sistema flexível, pas­
sível das modificações que se fizeram necessárias. 
O sistema aludido divide os diversos tipos de cli­
ma em. cinco grupos, que correspondem a cinco 
das mais importantes associações vegetais, e assim 
distribuídos: A  —  Climas úmidos, tropicais, sem 
estação fria e com a temperatura média do mês 
menos quente acima de 18°C; B —  climas sêcos, 
onde a evaporação é maior do que a precipitação 
C —  climas úmidos das latitudes médias, com 
invernos brandos e a tempertura média do mês 
mais frio entre 3°C  e 18°C; D  —  climas úmidos, 
das latitudes médias com invernos rigorosos e a 
temperatura média do mês mais quente acima de 
10°G e do mês mais frio abaixo de 3°Ç ; E  —  

climas glaciais das regiões polares, sem estação 
quente e com a temperatura média do mês mais 
frio abaixo de 10°C .

Os cinco grupos abrangem onze tipos de cli­
ma mais importantes, com várias subdivisões, 
entre as quais figuram as de tipo A, que compre­
ende florestas tropicais, com tipos de clima cons­
tantemente úmido e chuvas do tipo monção e sa­
vanas tropicais, com verão úmido, inverno seco. 
Dentro dêsse sistema, José Carlos Junqueira 
Schmidt procurou classificar o clima das áreas 
em que se reparte a Amazônia. Utilizando-se de 
diversos, símbolos, que deixamos de reproduzir 
aqui, êle apresenta o clima predominante na Ama­
zônia como pertencente ao grupo A, ou seja, aquê­
le em que a temperatura média do mês menos 
quente se mantém acima de 18°C, limite abaixo do 
qual não se podem desenvolver certas plantas 
tropicais. A  região compreendida por êsses cli­
mas é o domínio da vegetação megatérmica, que 
exige uma temperatura constantemente alta e chu­
vas abundantes. Entre os tipos de clima dêsse 
grupo, existem dois de maior importância: um 
caracterizado por chuvas relativamente abundan­
tes em tôdas as épocas do ano, e o outro, apre­
sentando uma estação sêca que prejudica pro­
fundamente a vegetação. O primeiro, no qual a 
altura de chuva do mês mais sêco deve atingir

no mínimo 80 milímetros, corresponde ao clima 
de florestas tropicais. Nêsse tipo, tanto a tempe­
ratura quanto as chuvas sofrem um mínimo de 
variação anuãl e mantem-se num nível algo ele­
vado, ao passo que a amplitude anual das tem­
peraturas médias mensais não ultrapassa 5 °C . O 
segundo, indicando que possui uma estação bem 
acentuada, que coincide com o inverno e têm pelo 
menos um mês uma altura de chuva inferior a 
60 milímetros, abrange as savanas tropicais. As 
temperaturas seguem um regime semelhante ao 
primeiro, sendo que à amplitude das temperatu­
ras médias mensais se mantêm abaixo de 12°C. 
Acha Junqueira Schmidt que, sendo pequeno o 
número de estações meteorológicas na bacia ama­
zônica, com um longo período de observações, 
não se torna possível fazer um estudo minucioso 
das variedades climáticas. Entretanto, com os 
dados meteorológicos disponíveis e com auxílio do 
relêvo e da vegetação, estabelece os tipos Ai, ou 
de florestas tropicais; Am , forma intermediária 
(florestas tropicais, apesar de uma estação rela­
tivamente secas); Aw, clima de savanas; e Cw, em 
que a estação seca coincide com o inverno e a 
altura da chuva do mês mais seco, tipo de clima 
encontrado na parte montanhosa das baixas la­
titudes e nas regiões das latitudes médias onde 
predominam as chuvas do tipo monção.

São êsses os tipos de clima predominantes 
na bacia amazônica, diz o referido meteorologista. 
Os climas de floresta tropical e da forma interme­
diária encontram-se nas partes mais baixas e mais 
chuvosas da bacia amazônica, assim como nas 
vertentes expostas aos ventos úmidos vindos do 
mar. São as regiões da hiléia. O clima das sa­
vanas abrange grande parte dos planaltos e suas 
encostas onde dominam os campos, cerrados e 
caatingas; e o tipo de clima da parte montanhosa 
das baixas latitudes é encontrado nas regiões mais 
elevadas dos planaltos e nas montanhas das baixas 
latitudes, onde a temperatura média do mês mais 
frio desce abaixo de 18°C . De modo geral, acentua 
a mencionada autoridade, o clima amazônico se 
caracteriza pela constância da temperatura ele­
vada e pela abundância das chuvas, donde a exu­
berância da vegetação verdadeiramente equato­
rial que lá se desdobra, formando a maior exten­
são de floresta fechada existente no mundo. Ine­
xato, acrescenta, seria a conclusão que, tendo em 
vista essas duas principais características se viesse 
tirar, mesmo grosso modo”, da influência nociva
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do clima amazônico sôbre o homem. Graças aos 
ventos alíseos que sopram regularmente das ban­
das do mar e penetram pelo continente, e à relati­
vamente acentuada queda da temperatura à noite, 
boas são na Amazônia as condições do meio assim 
amenizado. Nas regiões das savanas que circundam 
a vasta planície amazônica —  é sua opinião —  à 
conta do regime de chuvas e da boa ventilação, 
bem melhores são ás condições climáticas! O que 
êsse estudo nos permite afirmar é que o clima da 
Amazônia não oferece maior obstáculo ao desenvol­
vimento do seu progresso” .

E ’ a mesma opinião de Paul Le Cointe, ainda 
externada em seu último livro, em que diz que o 
clima amazônico, comparado ao de outros países 
equatoriais, é um dos mais acolhedores para o 
viajante e o colôno nacional ou estrangeiro. Por 
manifestações de quem o estudou verdadeiramen­
te, o clima da Amazônia permite e justifica, um 
grande empreendimento de valorização, preconi­
zado, devido a isso mesmo, por John B . Bernhard 
especialista norte-americano em transportes que, 
convidado pelo govêrno brasileiro, depois de aus­
cultar as virtualidades da grande planície, decla­
rou, em seu relatório: “—  Brasil, Amazonas, 
Trópicos, Equador —  tais palavras há muito evo­
cam ao espírito dos povos a imagem do mormaço 
dos jangais, pântanos, insetos, répteis, umidade 
tórrida, simplesmente porque a palavra clima tem 
sido confundida com temperatura” . E  depois de 
condenar como grosseira a divisão da terra em 
zonas tropical, ártica e antártica e temperada, 
conclui que o clima do vale amazônico nenhum 
obstáculo sério oferece ao aproveitamento de seus 
recursos.

X    A  F L O R A

Dotada do maior revestimento florístico do 
mundo, a Amazônia impôs aos seus ocupantes uma 
economia extrativa dos recursos florestais.

Se “a flora é o espelho do clima” , a economia 
amazônica é o reflexo da flora. Para as populações 
civilizadas que procuraram o vale, o primeiro ad­
versário a vencer foi a floresta. Passados três 
séculos da colonização prtuguêsa, a cerrada jangal 
ainda não foi sèriamente atingida em suas reser­
vas. Formou um sistema social de cuja observa­
ção se conclui que a Amazônia, como unidade 
geopoliticamente configurada, permanece embrio­
nária, porque o primeiro período de uma cultura

civilizada------o de ataque e coleta dos produtos
naturais —  ainda não foi ultrapassado. Para que 
atingisse o estágio de desenvolvimento das comu­
nidades sociais adultas, alguns esforços se tenta­
ram, mas não conseguiram substituir os bens na­
tivos pela produção agrícola e industrial organi­
zada . Se os propósitos fôssem atingidos, a flo­
resta desempenharia um papel auxiliar e não 
principal. Mas a transição não foi possível e, 
ainda agora, são bem apreciáveis as dificuldades 
pára passar de um a outro estágio. A  distribuição 
vegetal pelas terras da planície entrava as comu­
nicações, cria o insulamento de núcleos demográ­
ficos, oferece produtos que independem de cul­
tura, com regime alternado de coleta, como a 
borracha e a castanha do Pará, conduzindo fa­
talmente à economia florestal. O aprisionamento 
das populações amazônicas às disponibilidades da 
hiléia é ainda mais expressivo quando se consi­
dera o elevado número de espécies arbóreas, a sua 
ocorrência em todos os trechos da bacia, mal abrin­
do espaço para as relativamente pequenas re­
giões de campos do Rio Branco, do Baixo Ama­
zonas, da ilha do Marajó, da costa atlântica e ou­
tras menos signficativas.

Para bem ocmpreender o papel da flora no 
conjunto amazônico, o naturalista Paul Le Cointe 
propõe que uma descrição sumária, mas geral, 
deverá ser subdividida em duas seções: a floresta 
e o campo. Compreende-se a divisão, tendo em 
conta que, sòmente no Pará, a floresta represen­
tava cinco sextas partes dã superfície do Estado, 
ou sejam, mais ou menos 1 .4 0 0 .0 0 0  quilômetros 
quadrados, não passando a área dos verdadeiros 
campos de uma sexta parte, ou 2 2 3 .0 0 0 , em 
números que incluem o atual Território do Amapá.

Para quem imaginou as florestas tropicais 
como são descritas nas histórias romanescas de 
viagens imaginárias em países desconhecidos, diz 
Le Cointe, a primeira impressão recebida ao per­
correr algumas parte dã floresta amazônica, seja 
viajando, seja explorando qualquer de seus pro­
dutos naturais, ou simplesmente seguindo a pista 
de alguma caça, será, antes, de surpresa, misturada 
com certa decepção, pois, se ela não tem nada 
de precisamente sedutor, também nada possui 
de terrível. Narrando as características da jangal 
amazônica, diz que é certo que, nos terrenos baixos 
e úmidos, a vegetação de “sous-bois” , abundante 
e compacta, a grànde quantidade de cipós entre­
laçados, a forte proporção de plantas espinhosas
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ou de hervas cortantes opõem mil obstáculos à 
marcha e não permitem à vista alcançar além de 
alguns passos. Mas, logo que nos afastamos da 
margem dos rios ou saímos das capoeiras cerradas 
que, junto dos lugares habitados, têm substituído 
a floresta primitiva derrubada ou queimada, e 
quando chegamos às terras do interior ainda vir­
gens, aí a vegetação miúda e baixa quase desa­
parece, às árvores de todo tamanho, mas em geral 
não muito grossas relativamente à sua altura, 
elevam-se direitas, sem emitir logo galhos laterais 
procurando, antes de tudo, elevar suas copas por 
entre as dos vizinhos, a fim de receber, também 
a sua parte de ar e de luz. A  seus pés, poucas 
plantas herbáceãs ou rasteiras crescem sôbre o 
solo e entre as inúmeras varinhas dos renovos que 
se erguem verticalmente e os gigantescos troncos 
bastante espaçados, não é difícil abrir caminho. 
Um terçado de lâmina larga, pouco espessa e bem 
afiada, é suficiente para cortar os importunos 
cipós. Aqui e alí, acrescenta, alguns veteranos 
derribados pelas tempestades abriram com sua 
queda verdadeiras clareiras onde, com a ação 
vivificante dos raios de sol um entrançado denso 
de espinheiros e de hervas trepadeiras se desen­
volveu ràpidamente. Em resumo, a opinião de 
Le Cointe é que a floresta virgem da Amazônia, 
se não chega a ser um “inferno verde” , como a 
batizou Alberto Rangel, é certamente pouco hos­
pitaleira, demasiadamente fechada e plantada com 
excessiva regularidade para ser grandiosa, mo­
nótona na repetição de seus diversos aspectos, as- 
fixiante pela sua atmosfera saturada de unidade 
quente, inquietante e triste, pela imensidade mis­
teriosa e pela sensação de isolamento que provêm 
do silêncio e o de limitado alcance da vista na 
penumbra que tudo envolve.

Assim descrevendo a floresta, o ilustre amazo- 
nólogo figura os diversos tipos de florestas, de 
acôrdo com as diferentes condições de clima e 
sobretudo do solo. Para isso, aceita a primeira 
classificação popular da situação dos terrenos, 
denominados respectivamente “mangais” , “matas 
de varzea” e “matas de terra firme”, cujas res­
pectivas vegetações características foram descritas 
pelos botânicos J . Huber e A . Ducke. Os “man­
gais” são as matas que crescem nas aluviões 
marítimas da costa atlântica, quase inabitável, 
lamacenta e sujeita às inundações periódicas das 
marés, com uma vegetação pouco variada, com­
posta quase exclusivamente de mangues de ci-

rinha, ou de tinteiro, conforme a região árvores 
de aitura média e de folhagem verde-claro uni­
forme. As “matas de várzea” são as que ocorrem 
nos terrenos de aluviões fluviais e pertencem a 
duas especies bastante distintas, ou seja, as do 
estuário e as da seção da bacia que corresponde ao 
Baixo Amazonas. Ino estuário, aparecem a aninga, 
o atur.á; i,has flutuantes de murué e esparana 
aesnzam na correntesa. Palmeiras de várias de­
signações, a seringueira, ucuhuba, surgem com 
outras espécies elevadas. No Baixo Amazonas, o 
revestimento vegetal é diverso, com as oeiranas, 
imbaubas, mugubas e várias outras. Cacauais 
foram plantados nas restingas das várzeas, mas 
são abaiaaos por árvores de maior porte, conser­
vadas a titulo de sombreamento. Quanto às 
“m«tas de terra firme”, isto é, aquelas que não 
são alagadas pelas enchentes fluviais, são as menos 
conhecidas. Suas zonas têm limites que ainda 
não podem ser traçados. Na região que se estende 
t.o sul de Belém entre o Tocantins e o Gurupí, 
no Estado do Pará. a floresta é rica em madeiras 
de construção. A  grande mata amazônica é rica 
em caucho,. castanha e seringa verdadeira (hevea 
brasiliensis), cujo nome científico cabe nesta al­
tura, apesar de estarem sendo omitidos, no presen­
te trabalho, os das demais espécies. Há que consi­
derar, também, a vegetação do “igapó”, matas 
sujeitas à alagação, pr deficiência de escoamento 
natural das águas. Suas árvores são as mesmas 
dos terrenos de aluvião, mas algumas lhe são 
características, como o apuí, o assacu, o louro do 
igapó.

A  vegetação dos campos derrama-se, con­
soante a classificação do autor de “A  Amazônia 
Brasileira”, sôbre os “campos mistos”, inundados 
somente em parte pelas enchentes periódicas, ou 
campos firmes, não inundáveis, mas de pouca 
extensão e junto a campos baixos inundáveis: 
“campos de varzea”, mais ou menos cobertos 
pelas águas durante as enchentes anuais; e cam­
pos firmes, nunca alagados, de grande extensão. 
A flora que aí se encontra vai desde as plantas 
forrajeiras, que constituem bom alimento para o 
gado, até hervas rasteiras venenosas e grandes 

espécimes vegetais. Procurando os lugares tran­

qüilos e pouco fundos, onde as águas ficam repre­

sadas por qualquer motivo, surge também a ve­

getação aquática, formando sempre um motivo 

de atração na paisagem contínua.
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A  J . Sampaio, em trabalho editado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
esposa o conceito de J . Huber, de que a família 
das leguminosas é a mais importante na compo­
sição das matas amazônicas e também sob o ponto 
de vista de utilidade de suas madeiras. Segue-se- 
lhe a família das palmacéias, com grande número 
de espécies e numerosas outras famílias têm seus 
representantes na hiléia. Na impossibilidade de 
enumerá-las tôdas, prefere mostrar as plantas úteis, 
começando pelas seringueiras, a que se seguem, 
por ordem de importância econômica, a casta­
nheira, o caucho, o cacau, as madeiras, as oleagi­
nosas, timbó, guaraná, cumaru. Além da “hevea 
brasiliensis” são várias as espécies que dão boa 
borracha. O Sr. Valentim Bouças calculou em 
300 milhões o número de seringueiras produtoras 
de seringa.

A castanheira, com tendência a gregarismos, 
constitui acúmulos nas matas de terra firme. De 
acôrdo cm A . Ducke, os maiores castanhais exis­
tem entre o Tocantins e o Xingu, bem como em 
Santarém, havendo nêles muito caucho. O cacau 
verdadeiro é indígena na Amazônia e também 
cultivado na região. As palmeiras oferecem di­
versas utilizações, salientando-se a jarina, utili- 
sada na indústria de botões, o ãssaí, o babaçu, o 
buriti, o inajá, o marajá, o patauá. Da andiroba,•
da ondorinha, do assacú, da castanha de arara, 
da castanheira do Pará, da copaíba, do cumaru, 
do louro inhami, do mucajá, do pau rosá, são 
extraídos óleos empregados em vários misteres, 
inclusive na indústria farmacêutica e de perfumes. 
As madeiras atestam o maior coeficiente de legu­
minosas, das quais, só no Pará, Duck acha 550 . 
Destacam-se o acapú, a arariúba, as maçàrandu- 
bas, probas, freijó, pau-amarelo, pequiá-marfim, 
ipês, jacarandá etc.

Entre as plantas úteis tem lugar o guaraná, 
sapindácea indígena da região cultivada nãs 
zonas do rio Maués, Tapajós, Acará, Belém, 
Itacoatiara, sem esquecer o timbó, utilizado para 
entorpecer peixes e que contém o inseticida ro- 
tenona. Cobrem, ainda, os terrenos da hileia, mui­
tas outras plantas úteis, especialmente fibras, plan­
tas medicinais, frutas, sementes alimentícias, re­
sinas, breu, cipós, orquideas e numerosas plantas 
ornamentais.

Tôda essa riqueza florestal representa, toda­

via, uma forma penosa para a existência dos que

se dedicam à coleta dos recursos vegetais. A disper­
são das espécies por extensas e pouco penetráveis 
superfícies faz que a floresta amazônica deixe de 
constituir um conjunto explorável de primeira 
ordem. Eis por que os programas de aceleramento 
de economia do vale do Amazonas devem colocar 
a mata no sentido em que a viu Araújo Cavalcanti, 
ao propor a criação do Parque Nacional da Ilha 
do Maracá, enquadrando no plano do govêrno do 
Território do Rio Branco a reserva dessa grande 
ilha do rio Uraricuera para a reunião de todos os 
elementos faunísticos e florais que desaparecerão 
da bacia do rio-mar, com o avanço da técnica e 
da cultura.

A civilização tem de investir pela planície à 
custa da floresta, destruindo-a, onde se tornar ne­
cessário, amparando e protegendo as espécies me­
lhores, onde assim fôr preciso, substituindo-à por 
áreas de cultura racional, ond eo exigirem os im­
perativos dç uma ativa política de colonização. 
A riquíssima flora amazônica pode ser definiti­
vamente colocada ao serviço do homem, com a 
disciplinação de sua conquista, com o inteligente 
aproveitamento de suas inúmeras espécies com a 
reserva de áreas de cultivo e experimentação.

Em certos lugares, hoje cobertos pela flora 
primitiva, deverão surgir a agricultura organizada 
e a indústria de transformação, sem a qual ne­
nhum povo pode atingir alto nível de progresso. 
Para estar ainda uma vez, de acôrdo com Paul 
Le Cointe, é evidente que a colonização só pode 
ser feita com o sacrifício de boa parte das flo­
restas e não há motivos para que nos alarmemos 
em excesso com os pequenos estragos que já so­
freram pelo descuido de seus primeiros desbra­
vadores. Reconhecendo a necessidade de não 
perder de vista a necessidade de conservar deter­
minado equilíbrio entre a área das terras ocupa­
das pela floresta e as que serão apropriadas às 
culturas e às aglomerações urbanas, deve-se con­
siderar, como M . Marrington Moore, acêrcà da 
flora amazônica, que a conservação da floresta só 
tem razão de ser num solo impróprio à agricultura 
intensiva, já que uma colheita agrícola permite 
retirar da terra maior rendimento do que uma 
exploração florestal.

X I    A  F A U N A

Como a maioria dos recursos amazônicos, a 
fauna tem sido encarada como um frio campo
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de catalogação científica ou como reserva natural 
predada pelas populações.

Da ausência de qualquer critério econômico 
estável, da falta de previsão racional, por parte dos 
poderes públicos ou da iniciativa particular, têm 
resultado a devastação e o baixo aproveitamento 
dos grupos animais da planicie. A  pesca indiscri­
minada e a caça sem reservas tendem a extinguir 
ou fazer rarear as espécies melhores. Entretanto, 
apezar de sua dispersão e da forma empírica como 
se integra no complexo econômico da região, a 
fauna desempenhada e continuará a desempenhar, 
por muito tempo, um papel que merece conside­
ração no sistema de vida na Amazônia. Não é 
ainda possível prever, com segurança, dentro de 
que período a Amazônia alcançará o estágio de 
integração definitiva no mundo civilizado. Com 
os recursos tributários exíguos da União, as fracas 
possibilidades das administrações regionais, a 
precariedade do esforço das populáçffles e as 
ralas virtualidades ecumênicas de uma área para 
onde não se dirigem ainda as correntes emigra- 
tórias, é possível antever que, dentro de trinta 
anos, a selva amazônica continuará inconquistada, 
unicamente atingida pela irradiação dos centros de 
progresso que fôr possível estimular. Isso dito, 
com o reconhecimento equilibrado da situação, 
para evitar desilusões, salvo se outros fatores se 
apresentarem, a extensa mesopotâmia, mais de 
metade da superfície absoluta do Brasil, conti­
nuará regida pelo mesmo padrão até hoje conhe­
cido . De uma ou de outra maneira, o avanço da 
civilização não prescindirá do concurso das espé­
cies animais nativas, que servem de alimento aos 
grupos humanos interiorizados na jangal.

Diversos fatores devem ser levados em conta 
na enquadração da fauna em um sistema regular 
de valorização da Amazônia. Em  primeiro lugar, 
a biogeografia do vale está compreendida numa 
das seis grandes áreas zoogeográficas em que se 
divide o mundo. A  Neotrópica, conforme é deno­
minada, é uma das mais bem definidas. Wallace, 
que juntamente com Sclater estabeleceu as di­
visões, define essa região como estendida por tôda 
a América, desde o México, ao sul do Rio Grande 
do Norte, até ao extremo sul da Terra do Fôgo, 
ou seja, tôda a parte do continente, colombiano 
compreendida entre as latitudes 25° N  e 55° S. A  
região Neotrópica é aceita nessa conformidade por 
todos os biogeógrafos, que somente discordam

quanto aos limites das sub-regiões e as subdivisões 
destas em províncias zoológicas, assim como na 
divisão zoogeográfica da América do Sul. Wallace 
dividiu a América do Sul em duas sub-regiões, 
apoiado por Sclater, Trouessart e outros autores 
mais recentes. Sua tese enuncia que a sub-região 
Brasiliana pode ser definida como formada por 
tôda a região de matas da América do Sul, inclu­
indo igualmente tôdas as planícies abertas e os 
campos cercados pelas florestas ou intimamente 
associados às mesmas. Sua massa central é consti­
tuída pela grande planície florestal do Amazonas, 
estendendo-se de Parnaíba, na costa norte do 
Brasil, a Zamora, na província de Loja —  dis­
tância em linha reta de mais de 2 .5 0 0  milhas 
inglesas, quase tôda coberta pela floresta equato­
rial contínua. Sua maior extensão de norte a sul 
vai da fóz do Orinoco âs vertentes orientais dos 
Andes, perto de La Paz, Bolívia, e um pouco ao 
norte de Santa Cruz de la Sierra, numa distância 
de cêrca de 1 .9 0 0  milhas. Dentro desta área de 
florestas contínuas estão encerrados alguns campos 
abertos, ou áreas de terras de pastagens, sendo 
os mais importantes os campos do Alto Rio 
Branco nos limites sententrionais do Brasil; um 
trecho no interior da Guiana Inglesa; e outro na 
margem norte do Amazonas, perto de sua fóz e 
estendendo-se um pouco pela margem sul até 
Santarém. Na margem setentrional do Orinoco 
estão os Llanos ou terras baixas abertas, parcial­
mente inundadas durante a estação de chuvas; 
mas muito para o interior da Venezuela a região 
é coberta de mata. Novamente predomina a flo­
resta, do Panamá a Maracaibo. e mais para o sul, 
no vale do Madalena e sôbre tôda a vertente ori­
ental dos Andes, por cêrca de 100 milhas ao sul 
de Guiaiaquil. Na costa nordeste do Brasil há 
uma porção de terra descoberta, com alguns tre­
chos, perto do Ceará, onde não chove durante anos 
a fio; mas ao sul do cabo de São Roque começam 
as florestas litorâneas do Brasil, estendendo-se até 
aos 30° S., cobrindo, todos os vales e vertentes das 
mais altas montanhas e penetrando muito mesmo 
para o interior, cobrindo os grandes vales internos. 
A  sudoeste, a região de matas, acrescenta Wallace, 
reaparece no Paraguai e se estende em maciços e 
regiões em parte cobertas de matas, até alcançar 
o limite sul da floresta amazônica. Apresenta-se, 

assim, no interior do Brasil como uma grande 

ilha-planalto, elevando-se no meio de terras baixas,
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cobertas por florestas sempre verdejantes. A  sub- 
região Brasiliana compreende tôda essa região flo­
restal e as porções descobertas que aí estão inclusas, 
estendendo-se ainda muito para fora, até onde 
existe uma vegetação florestal suficiente para 
sustentar suas formas peculiares de vida, e indo 
muito além dos trópicos, no Paraguai e no sul do 
Brasil, conclui o cientista.

Coincidindo quase com os limites dados por 
Wallace, Troussart fixou a sub-região Brasiliana 
como abrangendo a maior parte da América meri­
dional, a oeste dos Andes e ao norte do Rio 
Grande do Sul, ou seja, a vasta região coberta de 
florestas e entrecortada de cursos dágua que Hum- 
boldt designou sob o nome de “hiléia” : em outros 
têrmos, os vales do Orinoco e do Amazonas com 
os seus afluentes. Várias controvérsias surgiram 
para marcar os limites da província do distrito ama­
zônico, uma das subdivisões da Neotrópica. 
Atualmente porém é possível aceitar as propostas 
por M elo Leitão, que declarou: “A  mais vasta 
das províncias da sub-região Brasiliana, a que mais 
tem seduzido os naturalistas pela exuberância da 
flora, riqueza dos rios, mistério das gentes, varie­
dade da fauna, é a Hiléia, que abraça tôda a bacia 
do Amazonas e do Tocantins, estendendo-se até a 
zona dos cocais do Maranhão, o norte de Mato  
Grosso e alcançando porção não despresível dos 
países limítrofes com o Brasil, ao norte e ao oeste. 
E ’ a província de limites biológicos mais precisos, 
com um sem número de formas próprias ou que 
têm aí seu habitat principal” .

A  precisão dos limites biológicos também 
assegura para a Amazônia certas características 
importantes, como a circunstância de que a fauna 
seja mais rica em espécies do que em indivíduos e 
os animais não sejam de grande porte. Todos os 
grupos animais estão representados na Amazônia 
em formas próprias e típicas. Nas diversas ordens 
são encontrados interessantes tipos, como a grande 
mucura, o morcego pescador, o grande vampiro do 
Solimões, perigoso até para o homem, a onça, que 
não ultrapassa de 1,60 centímetros de comprimento 
e 85 centímetros de altura. As borboletas são inú­
meras. Bates diz ter visto 700, em uma hora de 

passeio pela cidade de Belém, e chegou a reunir

1 4 .0 0 0  espécies de insetos em tôda a pesquisa 

pelo vale. A  fauna alada é das que mais impõe 

respeito, no capítulo dos insetos, pois entre os

mosquitos figuramos transmissores das febres pa- 
lustres. São numerosas e apreciáveis as diversas 
aves, que vão desde os gaviões a singular cigana. 
Os ofídios apresentam exemplares imponentes, 
como a sucuriju, a surucucu. E  a maior parte das 
cobras amazônicas, assevera Le Ccinte, que há 
meio século estuda a província zoológica da 
Hiléia não é de espécies venenosas. A  gibóia, 
quando jovem e com menos de dois metros, é em­
pregada para limpar o forro das casas da presença 
de ratos e morcegos.

As singularidades da fauna amazônica têm 
sido bastante comentadas e mesmo ampliadas. 
Sir Conan Doyle chegou a colocar répteis voadores 
pré-históricos nas cumiadas do “plateau” guia- 
nense. Nestas considerações, desprezaremos o 
exótico, o delicado e o extraordinário para encarar 
a fauna da província zoológica amazônica no 
conjunto da obra de valorização.

A  produção de peles silvestres indica duas 
perspectivas a seguir: a organização regular da 
caça e do comércio, e a adoção de condições para 
intensificação do número de espécies utilizáveis. 
Não é despresível a contribuição do mercado de 
peles silvestres. O Estado do Pará já o teve, em 
um ano, no terceiro lugar, em sua pauta de expor­
tação. Eram peles de ariranha, caetetu, camaleão, 
capivara, maracajá, gibóia, jacaré, jacuraru, 
jacuruxi, lontra, onças, queixada, sucuriju e outros 
animais. Quando a borracha caiu, deixando de 
fornecer os elementos de riqueza necessários ao 
homem amazônico, êste se voltou para a explo­
ração de peles silvestres, o que bem indica, em 
certas regiões, a exuberância da fauna.

Essa mesma exuberância leva à aceitação das 
coisas em seu estado natural. Assim, com variadas 
existências ictiológicas, a bacia amazônica não 
possui uma indústria de pesca aparelhada e Belém  
do Pará, no estuário do grande rio e próxima ao 
oceano reclama abastecimento de peixe à sua 
população. E ’ um paradoxo amazônico, que en­

contra adequada expressão no comércio do pira­
rucu, o singular habitante das águas dos lagos, 
que é a base da alimentação de pequenos e grandes 
núcleos demográficos e, entretanto, continua 
capturado e preparado por métodos primitivos. 
Dotado de peixes saborosos e nutritivos, a Ama­
zônia deveria vencer pela piscicultura o “han­
dicap” negativo constituído pela exuberância de
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espécies em contraste com o número de peixes 
que não é tão abundante.

A  fauna terrestre pode ser observada segundo 
um ponto de vista de utilização econômica. As 
diversas qualidades de caça obedeceriam a um 
princípio seletivo. Assim, a anta, o maior quadrú­
pede da Hiléia, domesticável quando nova, e outras 
qualidades de carne apreciada ficariam resguar­
dadas em áreas de produção e desenvolvimento. 
O Parque Nacional, cuja organização ?oi proposta 
na ilha do Maracá, deve ser um exemplo na bacia 
amazônica. Um dos animais sèriamente amea­
çados, pela perseguição tenaz do homem necessi­
tado de alimentação —  a tartaruga —  encontraria, 
em áreas de reprodução e desenvolvimento reser­
vadas pelo Estado, condições para proliferar e 
novamente encher as praias amazônicas. As aves 
comestíveis da floresta, a exemplo da maior parte 
dos animais sulamericanos, são perfeitamente 
domesticáveis. Entre êste. Paul Le Cointe cita a 
anta, que segue o dono como um cão. As aves, 
como o mutum, o jacamim e ainda outras, são 
facilmente domesticáveis, passando a viver regu­
larmente no terreiro das habitações. Não é raro, 
diz Le Cointe, ver saltitar, em completa liberdade, 
nas casas è nos jardins, um gracioso corrupião, um 
japiim, um anu-coroca, um pavãozinho, perfeita­
mente domesticados, e, no pátio, mutuns, jacamins, 
porcos e marrecas vivem em plena harmonia com 
as galinhas e os patos. Os índios criam, do mesmo 
modo, jacus, cojubis, aracuãs.

Além de tal facilidade da domesticação, a 
fauna amazônica pode ser aproveitada de maneira 
mais ampla. As três grandes regiões de campos 
naturais da província da Hiléia são relativamente 
pequenas e poucas para tão extenso revestimento 

florístico. Portanto, é necessário estudar o meio 

florestal, criando tanto quanto possível, regiões de 

reserva e multiplicação para posterior emprego e 

distribuição das espécies rendosas em áreas pouco 

providas ou já totalmente desfalcadas.

X I I    A S  P O P U L A Ç Õ E S

A  Amazônia é a região menos povoada do 

Brasil, e, por isso mesmo, reflete melhor os fenô­

menos de carência humana de que se ressente o 

pãís.

Na grande região natural Norte, onde flui o 
maior volume dágua do rio Amazonas e seus 
afluentes, abrangendo 4 1 %  da superfície absoluta 
do Brasil, existem apenas 1 milhão e setecentos 
mil habitantes, segundo as estimativas até 1946, 
baseadas nos dados do censo geral de 1940. D i­
versos fatores de ordem política, econômica, admi­
nistrativa e até mesmo climatérica, contribuíram 
para o reduzido contingente de residentes em cada 
cem quilômetros quadrados. Ao princípio da inves­
tida portuguesa, o sentido cosmográfico da ex­
pansão colonial lusa não poupou esforços para 
alcançar o domínio da maior bacia hidrográfica 
sulamericana, ultrapassando, com o argumento de 
uma aguerrida presença, os limites do Tratado de 
Tcrdesilhas. Como se sabe, caso a monarquia 
portuguesa desejasse cumprir o estabelecido na 
célebre convenção, os limites da América lusitana 
não passariam de Laguna, em Santa Catarina, ao 
sul, e de Santa Maria de Belém do Grão Pará, ao 
norte. Mas os imperialistas de Lisboa, com visão 
avançada do domínio das bacias hidrográficas, 
não íriam fundar Belém, já no estuário do Ama­
zonas para1 abandonar o mediterrâneo de água doce 
aos apetites dos demais europeus que flibustavam 
suas águas. Pelo contrário, fortificando-a com 
duas praças de guerra e amparando, mais adiante, 
com as fortalezas de Macapá e Gurupá, dela se 
utilizaram para expulsar inglêses, holandêses e 
francêses, e consolidar a posse do rio-mar. Se 
grande foi o sonho português, ao se derramar, 
assim, por tão extensas terras, pequeno, entretanto, 
era o seu contingente humano. Às voltas com pro­
blemas coloniais, em que figurava a necessidade 
“de se não despovoar o reino” , a metrópole e seus 
agentes multiplicavam energias pelos quatro cantos 
do globo. Mesmo sob o domínio espanhol, não 
relaxaram os portugueses o programa de ocupação 
política e econômica do mundo. Seduzia-os a bacia 
do Prata —  e eram tão numerosos e quiçá mais 
importantes do que os espanhóis em Buenos Aires. 
Violando, ordens rigorosas de Castela, arrebatavam 

aos vizinhos da Ibéria as riquesas do Perú e con­

vertiam-se nos mais influentes habitantes de Lima. 

Era preciso acender os fogos da Santa Inquisição 

para baixar a fôrça avassaladora dos portugueses 

na América. Tais movimentos, que o ilustre histo­

riador Jaime Cortesão vem minuciosamente expli­

cando na “Introdução à história das bandeiras” ,
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apresentaram sensível efeito sôbre o Brasil em 
geral e a Amazônia em particular.

Conforme tivemos oportunidade de referir, 
o reduzido número de habitantes da nação portu­
guesa, não lhe permitiu ocupar efetivamente os 
territórios administrados ou colocados sob a suze- 
rania da corôa. Não obstante os esforços dos orien­
tadores da política imperialista, traduzidos em 
sábias disposições, de que nos dão notícia as 
“Rulers of índia” , admirâvelmente concebidas, a 
colônia não pôde ser colonizada.

Assentava o Brasil numa grande extensão ter­
ritorial, mas ficaria subordinado ao crescimento 
natural dos grupos humanos que já abrigava, se 
o rei D . João V I, às vésperas de deixar o Rio de 
Janeiro, não houvesse aberto as portas â imigração. 
Dos cinco milhões de alienígenas não portugueses 
que, a partir dessa data, entraram no país, um 
milhão e meio retornou à pátria de origem, o que 
dá, na realidade, apenas três milhões e meio em 
grande parte hoje mesclados aos descendentes dos 
lusitanos, índios e negros. Por aí se vê como é 
relativamente pequena a contribuição imigratória 
ao desenvolvimento da comunidade brasileira e 
como pràticamente, não começou ainda a verda­
deira imigração para o país. Considerando que os 
estrangeiros, por temer o clima e encontrar me­
lhores possibilidades no leste e no sul, evitaram o 
nordeste, o norte e o centro-oeste, entende-se a 
razão mais recente, somada aos fatores históricos 
responsável pelos desertos da periferia.

Eis por que a Amazônia, em plena metade do 
século X X , permanece no estágio econômico que 
conseguiu atingir, graças ao “rush” da borracha, 
ainda em fins do século passado. Sem o concurso 
de novas culturas raciais, insulada do resto da 
República, a planície amazônica forçosamente ates­
taria nos seus quadros demográficos a pobreza de 
números e o empirismo das atividades econômicas 
a que se dedicam. O recenseamento nacional de 
1940 registrou 1 .462  .420  habitantes como total 
geral verificado no Território do Acre e nos Es­
tados do Pará e Amazonas, nestes dois últimos 
compreendidas as áreas dos atuais Territórios do 
Amapá, Rio Branco e Guaporé. De acôrdo com 
as declarações formuladas, dêsse número, a maior 
parte, no Estado do Pará, empregava-se nas ativi­
dades domésticas e atividades escolares, seguida 
dos que se empenhavam na agricultura, pecuária e

•

silvicultura, com margens relativamente apreciá­
veis para as indústrias de transformação e comércio 
de mercadorias; as indústrias extrativas absorviam 
60 mil pessoas, os transportes e comunicações, 11 
mil, a administração pública, o ensino público e a 
justiça, 7 mil e quinhentos. N o Estado do Am a­
zonas, 68 mil pessoas serviam na agricultura, 
pecuária, e silvicultura, 46 mil na indústria de 
transformação, 7 mil no comércio de mercadorias, 
idem, nos transportes e comunicações, 3 .0 0 0  na 
administração, justiça e ensino público e 117 mil 
nas atividades domésticas e escolares. N o Acre, a 
agricultura, pecuária e silvicultura absorviam 7 
mil habitantes de mais de dez anos de idade, 15 
mil, estavam na indústria extrativa, 600 empre­
gados na indústria de transformação, 1 .2 0 0  no 
comércio de mercadorias, 700 nos transportes e 
comunicações, 500 na administração, justiça e en­
sino público e 20 mil nas atividades domésticas 
e escolares. Para melhor compreensão, foram des- 
presadas as frações, mesmo porque, quase oito 
anos decorridos, êsses números estão sobremodo 
alterados, principalmente com o novo surto da 
borracha para a guerra —  e servem apenas como 
base de informação.

Na realidade nua de sua distribuição ao longo 
da planície, as populações amazônicas podem ser 
divididas em habitantes das cidades e moradores 
do interior. A maioria, de raizes mais antigas, 
procede dos portuguêses dos Açores, do Pôrto, de 
Mazagão, dos índios que constituíam numerosa 
população nativa e dos africanos introduzidos para 
a exploração agro-pecuária. Dos 25 mil negros 
trazidos durante o período colonial, conforme a 
assertiva de Antônio Periassú, sòmente restavam 
20 mil, no momento da Abolição. Os descendentes 
se diluiram no “melting pot” regional. O que 
restou, como elementos preponderante, foi o ca- 
bloco, nome dado ao mestiço de índio com por­
tuguês. Posteriormente em período bastante pró­
ximo, chegaram sírios, italianos e espanhóis, assim 
como, bem recentemente, os japoneses. Em  grande 
migração interna, forçada pelas sêcas e impulsio­
nada pelo desejo de fortuna rápida, contingentes 
nordestinos se foram incorporar ao cadinho racial 
amazônico. Na divisão das tarefas, êsses grupos 
humanos se repartiram da maneira que os portu­
guêses, espanhóis, italianos e sírios ficaram com 
as atividades comerciais, bancárias e industriais. 
Os japoneses iniciaram culturas de pequeno porte
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em Maues, Parintins, Tomé-Açu e Monte Alegre, 
introduzindo, no primeiro daqueles municípios, a 
cultura da juta. Dos alienígenas, foi assim, o 
japonês o único que concorreu substancialmente 
para a modificação dos métodos de exploração da 
terra na Amazônia. Enquanto isso, o caboclo per­
maneceu no interior, sem instrução, sem saúde, 
sem assistência, de qualquer espécie, alimentando- 
se da caça e da pesca, sustentando precária cultura 
de quintal e de várzea de rio. As populações das 
cidades, notadamente Belém e Manaus, e, já 
agora, Macapá, vivem com o conforto possível 
numa terra ainda para pioneiros, sendo motivo de 
satisfação para os moradores da planície o desen­
volvimento alcançado pelas duas principais ci­
dades. Com exceção das populações suburbanas, 
que apresentam os baixos níveis de vida conhecidos 
em tôdas as zonas não urbanas do Brasil, os resi­
dentes nas cidades conduzem um nível de exis­
tência que causa inveja ao modestíssimo homem 
do interior. Êste, geralmente sustentando numerosa 
família, habita as margens dos rios, em rústicas 
moradas, feitas com paxiuba e jupati, esteios de 
madeira e cobertas de palhas de ubucu, ubi ou 
cavaco. Modificando a paisagem, o nordestino 
planta a sua casa de adobe, com jardim e pequeno 
roçado em tôrno. Ambos, o nordestino e o caboclo 
de origem indígena, fundem-se e compreendem-se 
muito bem, pois o primeiro serve de guia e dap- 
tador ao segundo, no contacto com a floresta e 
com os novos métodos de vida. Formam o “back- 
ground” da população do vale. Os hábitos, insu- 
lamento, ausência quase total de aproximação com 
outros grupos raciais, estão criando sério problema, 
pelo modo como o resto do país crescentemente se 
diferencia do tipo a • que pertencem. Essa é a 
população que levava João Ribeiro a prever, num 
possível desmembramento do Brasil, o fulcro do 
separatismo na Amazônia. Se continuar a diferen­
ciação, dentro em breve será pouco fácil se enten­
derem as populações amazônicas como parte de 
um todo na Federação.

A  solução adequada seria o encaminhamento 
de correntes imigratórias para o vale amazônico. 
?, ao propor, semelhante medida, que sempre 
chocou os sentimentos nativistas da região, não 
nos deixamos iludir pelo deslumbramento de quan­
tidades demográficas, porquanto temos bem pre­
sente a lição de Giorgio Mortara de que o número

dos componentes representa uma das circunstân­
cias de que depende a capacidade de ação de um 
povo, mas, não a única e nem sempre a mais 
importante. “A  extensão, situação e configuração 
do país, os seus recursos naturais, o próprio clima, 
são outras circunstâncias de grande relêvo, ine­
rentes ao meio físico; o estado sanitário, intelectual 
e econômico da população, o nível da técnica pro­
dutora, a coesão oficial e nacional são outras cir­
cunstâncias referentes ao meio humano, que tam­
bém contribuem para determinar o que, de ma­
neira vaga e imprecisa, se chama “a fôrça” de um 
povo, ou, melhor, de uma nação”, diz o notável 
catedrático da Universidade de M ilão. Somente 
com essa diretriz, a região amazônica sairá do 
empirismo que marcou os seus homens do interior 
como precários seringueiros, balateiros, seringa- 
listas, caucheiros, castanheiros, madeireiros, cole­
tores de couro e peles, guaranaseiros, piassaveiros 
lavradores de mandioca, milho, arroz, cana de 
açúcar, algodão, cacau, fumo e juta, pescadores 
fluviais e marítimos, criadores e vaqueiros do 
Marajó, baixo Amazonas, Rio Branco e Amapá, 
garimpeiros do Rio Branco. Com o impulso de 
culturas orientadas por outros processos, a popu­
lação poderá sair do regime de apanha primitivo 
para o de produção racional. E, sobretudo, apro­
priar-se efetivamente do solo.

Quem analisar, como acaba de fazer o econo­
mista Evaldo Silva Garcia, os índices de apropria­
ção da terra no Brasil, chega a conclusões que 
exigem meditação. Em primeiro lugar, o povoa­
mento é o fator a que está relacionado, funda­
mentalmente, o grau de apropriação da terra. Uti­
lizando os resultados do mencionado estudioso, 
verifica-se que as zonas norte-oriental, sul-oriental 
e meridional do Brasil, abrangendo 1 .7 1 0 .1 8 0  
quilômetros quadrados, superfície a'go superior à 
do Estado do Amazonas, abrigavam três quartos 
da população total do país e abrangiam 52 ,83%  
das áreas apropriadas, isto é ocupadas no território 
nacional. Enquanto isso, as que denomina de 
zonas de transição e periféricas, nas quais se inclui 
a Amazônia, ccm quatro quintos da superfície 
total do Brasil, só tem 4 7 ,1 7 %  das áreas apro­
priadas. Nas zonas periféricas, 9 %  das terras não 
estão no âmbito da propriedade privada e a área 
disponível é bem menor, porque naqueles números 
não estão compreendidas as extensões tomadas por 
cidades, rios, pântanos^lagoas e outras. No Acre,
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o índice de apropriação da terra, relativamente 
elevado, como caso atípico, é de 4 5 ,7 1 % , no 
Pará, é de 7 ,4 0 %  e, no Amazonas, de 4 ,6 6 % , o 
mais baixo do Brasil.

As populações amazônicas necessitam do con­
curso de outros povos para aperfeiçoar o seu pa­
drão de vida e ingressar definitivamente na civi­
lização . Para tanto, é mister que os govêrnos re­
gionais tenham presente às considerações do 
governador do Estado do Amazonas, S'r. Leopoldo 
Neves, na mensagem â Assembléia Legislativa 
referente ao exercício de 1947: “Região de feição 
característica, onde a vida ainda se processa de 
maneira tumultuária na aquisição de suas riquezas, 
e!a reclama, por isso mesmo, grande observância 
no processo de substituição do modo de existência 
atual quase nômade de suas populações rurais”. E, 
o govêrno federal considere a experiência contida 
no testemunho de David E . Lilienthal, o admi­
nistrador que, depois de orientar os trabalhos da 
gigantesca recuperação do vale do Tennessee, 
acentuou que se tratava de uma iniciativa do go­
vêrno central através de uma administração des­
centralizada. E  que as populações foram convo­
cadas e participam ativamente dos trabalhos e 
planejamentos, inclusive alterando as deliberações 
da autarquia com que a União norte-americana se 
propôs a modificar —  e modificou para melhor —  
o padrão de vida num dos trechos necessitados 
dos Estados Unidos.

X I I I    O  S IS T E M A  E C O N Ô M IC O

Depois de passar por um largo período de 
cultura agrária, a Amazônia retornou, neste 
século X X , ao estágio econômico do Descobri­
mento .

Vários motivos contribuíram para essa volta 
ao fundo primitivo da cultura do vale. Desde já, 
é possível reconhecer, entre as circunstâncias nega­
tivas assim alinhadas, a pobreza demográfica da 
região, a falta de contribuição de novos métodos 
de vida pela introdução de imigrantes, o crescente 
deslocamento dos centros de interêsse econômico- 
social para o sul do país, a vastidão da área, o seu 
quase intocado revestimento florístico, a organi­
zação municipal, a ausência de crédito e a estag­
nação da capacidade empreendedora das elites. 
Além da conseqüente atrofia da agricultura, da 
senilidade dos meios de transporte do anquilosa-

mento da pecuária e da manifesta incapacidade 
industrial, surgiu como elemento definidor dêsse 
precipitado o avanço de uma civilização que gira 
sôbre rodas. Nem o transporte aéreo prescinde 
de pneumáticos —  e eis a Amazônia, no alvorecer 
do automóvel, a encher de pneus o mundo e, 30 
anos decorridos, convocada para a guerra com a 
matéria prima de suas seringueiras. Dois impactos, 
tão fortes, eram de molde a abalar sèriamente o 
arcabouço econômico de uma zona onde a atração 
da “hevea” desperta chamados atávicos na alma 
de populações habituadas às generosidades da 
economia florestal. Sobretudo pela ausência de 
exploração agro-pecuária ou de empreendimento 
industrial de transformação que, passado o “rush” , 
atraísse novamente os desviados, repondo a eco­
nomia em têrmos de equilíbrio. Não foi o que se 
verificou. Hoje, encerrada a segunda guerra 
mundial, a estrutura econômica da Amazônia 
repousa sôbre um artifício. U m  artifício econô­
mico —  única solução encontrada para contornar 
a “debacle” do após-guerra —  e que em 1951, 
ou antes, fará sentir os seus efeitos, casos as popu- 
laçffles amazônicas não deparem outra forma de 
exploração econômica acima da borracha.

Neste instante, mais de um milhão de brasi­
leiros concentra suas energias na extração de um 
produto que custa Cr$ 7,50 no mercado externo, 
abundantemente provido e, só por artifício de 
salvação pública, custa o dôbro no mercado 
interno. Vale a pena o artifício, sabendo-se que 
não poderá subsistir, que, em 1950, ano limite 
para a lei que o instituiu, a situação dos mercados 
será semelhante e, um dia, terá de ser enfrentada 
a crua realidade ? Valerá, talvez, como panacéia, 
para evitar, momentâneamente, mal maior. Não é 
razoável entretanto, que sirva de suporte para 
empreendimentos regionais, porque é uma falsi­
dade econômica, como falsa é a base de todo o 
sistema econômico da Amazônia desde que retor­
nou a economia predatória.

Analisando a evolução da Amazônia, como 
unidade geopolítica não se pode concluir que lhe 
seja uma fatalidade um destino inevitável, a ex­
ploração única dos recursos naturais. Remontando 
aos primórdios da conquista, veremos que os pri­
meiros europeus a iniciar o aproveitamento das 
riquesas do grande vale foram os holandêses e 
os inglêses, que comerciavam com os índios os 
produtos de sua caça, pesca e agricultura rudi­
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mentar. A  essa época, os francêses de La Ravar- 
diére, apoiados na base de São Luís, detinham o 
avanço dos portugueses para noroeste e prepara­
vam com os navios ligava-os aos filibusteiros eu­
ropeus que por ali andavam como em coisa sua. 
Pois be mrefletia o espírito dos inimigos de Cas- 
tela, o conceito do rei francês que, a propósito de 
Tordesilhas, dizia não conhecer a verba testamen- 
tária pela qual Adão legava o mundo a Portugal 
e Espanha.

Expulsos os francêses da França Equinocial, 
livre o caminho para a bacia hidrográfica cobiçada, 
os portuguêses fundaram Santa Maria de Belém 
do Grão-Pará, arrasaram os fortes e eliminaram 
os competidores das margens do Amazonas. Inte­
ressavam aos luscs as “drogas do sertão” denomi­
nação genérica aplicada â canela, cravo, cacau, 
baunilha, raizes aromáticas. E  ouro. Mas a sábia 
política colonial portuguesa, a exemplo dos holan- 
dêses, que haviam iniciado a cultura de cana de 
açúcar no Xinguú inspirou a plantação de cacau, 
cana de açúcar, algodão, arroz e café. As lavouras 
eram apoiadas no braço índio, único de que era 
possível dispor, o que determinou, como primeira 
imposição da conquista econômica, a caça às tribos 
aborígenes, pelas tropas de guerra, pelos pelotões 
de resgate e mediante o concurso de catequese 
religiosa. O desenvolvimento se verificou nas con­
dições que o meio e o ambiente histórico permi­
tiam. Já em 1730, ou seja, um século depois, 
vicejavam 1 milhão e 500 mil cacueiros e, 23 anos 
mais tarde eram colhidas 4 .2 7 5  arrobas de café. 
Em 1800, funcionavam 18 engenhos de açúcar, 
aguardente e álcool. O vale do Tocantins era a 
região mais cultivada e a exploração do cacau 
descia para o baixo Amazonas. Cinqüenta anos 
antes, a necessidade de descentralização adminis­
trativa obrigara o govêrno colonial a instituir a 
Capitania de São José do Rio Negro, que deixou 
de atender aos prognósticos dos que tinham preco­
nizado a separação do Grã-Pará. Graças todavia, 
ao trabalho desenvolvido pelo General Pereira 
Caldas e, posteriormente, pelo extraordinário admi­
nistrador colonial que foi Lôbo D ’Almada, a pro­
dução agro-pecuária subiu. Um resenseamento 
oficial, em 1775, arrolou mais de 1 2 .0 0 0  arrobas 

de cacau, registrando-se mais de 2 0 0 .0 0 0  pés de 
café e quase 50 mil de tabaco. O naturalista Ale­

xandre Rodrigues Ferreira, já naquela época, clas­

sificava entre as principais dificuldades para o 
cultivo, a falta de braços diligentes e produtivos, 
indolência e hostilidade dos índios, preferência 
pela colheita dos produtos naturais, arrogância dos 
portuguêses, assim como ignorância dos melhores 
métodos a adotar nas culturas. Chegando ao Rio 
Negro, Lôbo D ’A!mada iniciou a conquista efe­
tiva do Rio Branco, introduzindo os ascendentes 
do atual rebanho do Rio Branco, incrementou a 
cultura do anil, suprindo de arroz, café, algodão, 
cacau e salsa a unidade sob seu govêrno, conforme 
opinião de Araújo e Amazonas, recolhida por 
Artur César Ferreira Reis, o historiador moderno 
que maiores subsídios tem oferecido ao conheci­
mento da Amazônia. Lôbo D ’Almada foi afas­
tado por intrigas políticas e a capitania entrou em 
decadência. M as dois anos antes da partida de 
D . João V I para Portugal, a produção agrícola 
ainda atestava índices apreciáveis. Quando foi 
criada a Província do Amazonas, em 1850, o 
primeiro presidente, Tenreiro Aranha, teve a visão 
do que se fazia mister na Amazônia e expressou: 
A bem da agricultura, tenho feito conceber aos 
habitantes civilizados e aos indígenas a idéia de 
que se devem aplicar à cultura não sòmente dos 
produtos que antes já cultivavam com tantos pro­
veitos, mas até as do cacau, cravo, goma elástica, 
guaraná, puxuri, salsaparrilha e outras espécies de 

muito valor que sendo por enquanto silvestres e 

com muitos riscos e árduos trabalhos extraídos das 

matas, podem vir a ser-lhes do maior proveito, se 

forem cultivados” . Ao mesmo tempo, mandou 

fazer, por conta da fazenda da província, planta­

ções dos gêneros de primeira necessidade.

As culturas na maior floresta fechada do 

mundo conheceriam, entretanto, a fôrça das neces­

sidades universais de borracha. Apenas na se­

gunda metade do século X I X , a goma elástica 

entraria com vigor na economia amazônica, se bem 

que já ' em 1827 trinta toneladas tivessem sido 

produzidas, rendendo a quantia de nove ccntos de 

réis. O impulso para dentro das matas foi de 

ordem impressionante, criando a configuração eco­

nômica que predomina na Amazônia. Apreciáveis 

grupos humanos em que concorriam os nordestinos 

tocados pela sêca e pela ambição, da fortuna, se
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espalharam pelos rios. Em 1905, a borracha repre­

sentava o segundo lugar entre os produtos de expor­

tação do Brasil, logo abaixo do café chegando a 

figurar com 4 0 %  do valor da exportação nacional, 

em 1910. De repente, tôda a riqueza sumiu, 

como por encanto. Porque tôda essa soma de 

interêsses não repousava numa estrutura econô­

mica adequada. Enquanto os plantadores do Ori­

ente dispunham de meios de financiamento e de 

métodos de cultura, os homens da Amazônia apa­

nhavam pura e simplesmente o produto florestal. 

O luxo e os desperdícios, tornados famosos, assen­

tavam num curioso mecanismo econômico que 

assim pode ser resumido: o seringueiro era con­

tratado pelo seringalista, de quem todavia, não 

era empregado; apanhava a borracha e entregava 

ao seringalista que, em troca, lhe facultava crédito 

em objetos de tôda natureza, correspondente ao 

valor orçado do produto; por sua vêz, por conta 

da borracha, o seringalista obtinha dos “aviadores” , 

em Belém, e Manaus, os objetos, comestíveis e 

utilidades que fornecia ao seringueiro. Nas duas 

capitais, os “aviadores” também por sua vêz, 

levantavam compras a crédito dos importadores 

e atacadistas. Enquanto a produção fluia e era 

reclamada, o sistema funcionou bem . Quando a 

produção asiática inundou o mercado e Deus 

deixou de ser amazônico, o seringalista, cuja pros­

peridade era medida pela sua capacidade de dever 

milhares de contos de réis, ficou reduzido à ex­

trema miséria. E, com êle, todos os componentes 

da cadeia de interêsses esfacelada pela desgraça.

Depois da experiência da borracha nativa, os 

amazônicos voltaram-se para outras modalidades de 

exploração da terra. Já a essa altura, a organi­

zação municipal do Brasil, atribuindo minguadas 

rendas aos municípios, a forma do exercício do 

crédito na região, onde não se empresta às ativi­

dades agro-pecuárias, a rarefação populacional cada 

vêz mais em contraste com o povoamento das 

unidades do sul e de leste, na qual, por conseguinte 

mais se empenhava o govêrno federal e cresciam 

as riquezas, a paralisia das elites, tomadas de uma

atitude bostoniana diante das novas exigências de 

trabalho, o abandono das populações â própria 

sorte, resultaram na forçada manutenção da in­

dústria extrativa. As tentativas de agricultação da 

zona da Estrada de Ferro do Bragança, no Pará, 

somente cansavam as terras e apresentavam uma 

produção minguada. As regiões de campos natu­

rais, onde cresce o velho gado, pobre e de pêso 

reduzido, não forneceriam elementos suficientes 

de abastecimento. Belém importa carne verde de 

Goiás, por via aérea. A  incipiente agricultura não 

chega para as necessidades locais e com tôdas as 

dificuldades, vimos o Acre apresentar maior área 

cultivada do que o Estado do Amazonas. Na 

hora em que a Amazônia foi convocada para for­

necer borracha, aos exércitos americanos a precária 

economia regional sofreu outro golpe. De acôrdo 

com as conclusões do deputado Deodoro de M en­

donça, ex-secretário geral do Estado do Pará, e um 

dos maiores produtores da região do Tocantins, a 

necessidade urgente de produzir borracha afastou 

o trabalhador dos castanhais, sem maior proveito, 

pois, via de regra, dedica metade do ano à borracha 

e outra metade à castanha.

Tôdas essas flutuações, marchas e decepções 

no panorama agronômico da Amazônia encontram 

explicação na insistência com que se aferra, tantos 

anos ultrapassados, à economia florestal. En­

quanto depender de produtos de apanha e cotação 

incerta, a planície banhada pelo mar doce ficará 

sujeita aos mesmos inconvenientes de agora. Eis 

porque deve ser reputada de tôda necessidade uma 

revisão no sistema econômico amazônico. No mo­

mento em que a Constituição determina ao go­

vêrno federal a aplicação de três por cento de suas 

rendas tributárias à valorização da extensa área, 

onde existem os quatro únicos Territórios conti­

nentais brasileiros, é uma tarefa nacional rever 

as causas fundamentais do desequilíbrio social 

da área. As deficiências estão apontadas, os re­

médios devem ser estudados, inclusive, a transfor­

mação do Banco da Borracha no estabelecimento
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de crédito geral de que sempre necessitou a Ama­

zônia; o fortalecimento das receitas municipais; o 

aproveitamento das florestas e a introdução da 

policultura racional; a reoganização dos meios de 

transporte, inclusive da rêde aeroviária amazônica; 

criação de assistência sanitária e educacional efe­

tiva e introdução de correntes imigratórias apro­

priadas em áreas prèviamente escolhidas.

Se fôr possível adotar pelo menos duas dessas 

providências, de imediato —  a irrigação de cré­

dito e a policultura racional —  estarão afastados

dois grandes fatores de desequilíbrio do sistema 

econômico. E, no momento em que a Colômbia, 

o Equador, o Panamá e a Venezuela fundem seus 

interêsses internos e externos na união aduaneira 

de uma Nova Granada, o Brasil estará preparado 

para executar, na principal bacia hidrográfica do 

continente, a política que um dos homens mais 

avisados do país, o S'r. Valentim Bouças, prevê 

terá de ser exercida, muito mais breve do que se 

possa pensar, através de uma Divisão do Amazonas 

no Ministério das Relações Exteriores.
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A lei de participação dos Municípios no 
impôsto sôbre a renda

Influenciados pelo movimento de recupera ­
ção econômica de nossos municípios, os consti­
tuintes brasileiros desdobraram-se por consoli­
dar uma Constituição à altura das reivindica­
ções municipais, não titubeando mesmo em  
inaugurar no país uma revisão da tradicional 
discriminação de rendas tributárias.

Das inovações que mais calaram na opinião 
pública, está a disposição que concedeu aos 
Municípios Rurais participação no produto do 
impôsto sôbre a renda, hoje consubstanciada 
na lei n.° 305, de 1948.

E ’ do citado dispositivo legal que se ocupa 
o presente artigo, vasado no estilo escorreito 
de um grande especialista na matéria. (N . R .)

I -----  IN T R O D U Ç Ã O

p a r t i c i p a ç ã o  dos Municípios Rurais no im­

pôsto sôbre a renda, instituída pela Caria 

Magna de 18 de setembro de 1946, acaba de ser re­

gulada pela Lei n.° 305, de 18 de Julho de 1948.

O histórico do dispositivo constitucional sôbre a 

matéria, caldeado no movimento de revigoração do 

interior brasileiro que se processou no seio da As­

sembléia Nacional Constituinte, tendo à frente a in­

fluência doutrinária da Associação Brasileira de 

Municípios ( A .B .M ) ,  há de revelar, por certo, 

um acervo de atitudes precursoras, entre as quais 

se inclui a primeira palavra sôbre o assunto, mo­

desta entrevista do autcr, publicada no “Diário de 

Notícias” .

A  essa época, a campanha contra o centralismo, 

que inicialmente se processou no plano político, 

logo mais se fêz sentir no âmbito financeiro e eco­

nômico, dentre da tése de que pouco adiantaria

O c é l i o  d e  M e d e i r o s .

proporcionar aos Governos Municipais o maior 

gráu de autonomia, se os mesmos, pela tradicional 

precariedade de receitas, continuassem sob a de­

pendência dos Governos Estaduais e do Govêrno 

da União, para cujos cofres se canalizaram sempre 

as fontes tributárias de maior volume. Quando o 

exame das finanças nacionais acentuava, ainda 

mais, a triste realidade da indigência dos Municí­

pios, ousamos clamar, por diversas vezes, ao se 

apontarem medidas para solucionar a histórica in­

justiça, que não havia insuficiência de receitas, mas, 

tão sòmente, má discriminação tributária. E, ao 

defendermos, perante os ilustres constituintes, a 

conveniência de uma revisão tributária, clamáva­

mos pela necessidade da participação dos Municí­

pios no impôsto sôbre a renda, de vez que esta, em 

considerável parte, provém do interior do país, onde 

residem as verdadeiras fontes de produção na­

cional .

Não é, pois, sem grata satisfação que, após estar 

a matéria consagrada na Constituição de 1946, ve^ 

mo-la hoje transformada em realidade, pelos atos 

de regulamentação do dispositivo constitucional. 

Transcrevemos, portanto, os referidos atos, que se­

rão comentados a seguir:

i i  —  os a t o s  d e  r e g u l a m e n t a ç ã o  d a  p a r t i c i p a ­

ç ã o  d o s  m u n i c í p i o s  r u r a i s  n o  i m p ô s t o

S Ô B R E  A  R E N D A

Coube ao Congresso Nacional a elabor^ão da 

Lei, que tomou o n.° 305, de 18 de julho de 1948. 
Seu texto é o seguinte:

“Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­
ciono a seguinte Lei:
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Art. 1.° A  União, por intermédio do Ministério da Fa­

zenda e respectivas delegacias fiscais nos Estados, promo­

verá a distribuição, em partes iguais, de uma cota anual 

correspondente a 10% (dez por cento) da arrecadação ge­

ral do impôsto de renda e proventos de qualquer natureza 

a tôdas as municipalidades do país, excluídas as capitais.

Parágrafo único. No ano de 1948, será entregue apenas 

a metade da cota prevista.

Art. 2.° As importâncias devidas na forma do artigo 

anterior serão distribuídas em duodécimos, nos têrmos do 

Código de Contabilidade Pública, às exatorias federais, a 

fim de que estas efetuem mensalmente o pagamento.

Art. 3.° O pagamento será feito diretamente à Prefei­

tura de cada Município pela Coletoria nèle instalada ou 

pela que nêle tiver jurisdição, mediante ordem, nêste últi­

mo caso, da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no res­

pectivo Estado.

Art. 4.° A  apuração e fixação da importância devida 

aos Municípios, como cota de cada exercício, a partir de 

1948 inclusive, terão por base o total consignado no ba­

lanço da Contadoria Geral da República, a título de im­

pôsto de renda.

Parágrafo único. A  parte devida a cada Município será 
fixada pela Diretoria da Receita Pública, que tomará por 

base o número dos Municípios existentes, a 31 de dezem­

bro do ano anterior.

Art. 5.° No ano seguinte ao do recebimento da respec­

tiva cota-parte, cada Município enviará ao Congresso Na­

cional e ao Ministério da Fazenda um relatório acêrca da 

aplicação que lhe houver dado, para comprovação de que 

foi observada a parte final do § 4.° do artigo 15 da Cons­

tituição Federal.

Art. 6.° Revogam-se ás disposições em contrário” .

Ato de tamanha relevância política, cuja elabo­

ração deveria sujeitar-se à obediência de uma téc­

nica própria, fóra do tumulto das discussões parla­

mentares, poderia ter partido, originaria mente, da 

iniciativa do Executivo. Em virtude, porém, do 

Congresso Nacional se haver antecipado, só foi pos­

sível ao Executivo dar algumas sugestões, quando, 

na Mensagem apresentada por ocasião da abertura 

da sessão legislativa de 1948, sugeriu o Sr. Pre­

sidente da República:

. . . “Já no corrente ano e, na sua integridade, a 

partir de 1949, será entregue aos municípios 

a parte do impôsto de renda que lhes foi atribuída 

pela Constituiçãc. Metade da importância recebi­

da deverá ser aplicada, por fôrça do próprio man­

damento constitucional, em benefícios de ordem ru­

ral, cláusula cujo sentido cumpre seja fixado na lei 

complementar, ora em elaboração. Estabelecida, 

como foi, uma restrição, —  de ordem constitucional 

■—  à livre disposição do que fôr entregue pela União 

a cada Município, —  parece-me ter o Congresso 

autoridade para fazer fiscalizar o seu cumprimento.

Para êsse fim, lembro a possibilidade de serem 

utilizados, sem desvirtuamento de suas atribuições 

normais, as delegações do Tribunal de Contas, jun­

to às Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional, e o 

sistema do Instituto Brasileiro de Geografia e Es­

tatística” .

Mesmo assim, o Executivo atinou no sentido po­

lítico da matéria, quando fez preceder a assinatura 

do Decreto n.° 2 5 .2 5 2 , de 22-7-48, de uma impor­

tante mensagem, cujo texto é o seguinte:

“Ao assinar o Decreto n.° 25.252, que regula as provi­

dências administrativas para a execução do parágrafo 4.° 

do artigo 15 dá Constituição Federal, de tão relevante im ­

portância para o revigoramento econômico das Municipa­

lidades, julgo oportuno exprimir a minha confiança em que 

a efetivação do princípio consagrado, no campo da discri­

minação tributária, pela Carta de 1946, venha a consti­

tuir, a breve prazo, um marco de progresso e desenvolvi­

mento na vida local brasileira. Embora ainda cogite o Po­

der Executivo de encarecer a atenção do Congresso para 

a conveniência de um reexame do assunto, com o objetivo 

não só de simplificar o processo de entrega dos recursos que 

foram conferidos ao poder municipal, mas ainda de definir 

claramente a responsabilidade no cumprimento das cláusu­

las constitucionais —  não tenho dúvida em assinalar, na as­

sinatura do Decreto n.° 25.252, o ponto de partida para 

uma fase de intenso aperfeiçoamento dos fatores básicos 

da organização nacional.

Assegurando sensível reforço às finanças municipais, com 

destinar-lhes parte da arrecadação do impôsto de Renda, 

e determinando que metade da importância corresponden­

te aos Municípios seja empregada em benefícios de ordem 

rural, os Constituintes de 1946 favoreceram, de maneira 

inédita na experiência republicana, o estabelecimento de 

bases equitativas para a estrutura econômica e social do 

país, permitindo, ao mesmo tempo, o encaminhamento atra­

vés de simples ação administrativa, de planos de reforma 

que anulem os chocantes contrastes ainda verificados, in­
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felizmente, entre as conquistas de nossa civilização litorâ­

nea e as deficiências do Brasil interior.

Uma das preocupações fundamentais do meu govêrno 

tem sido o acatamento à dignidade do poder municipal e a 

garantia de seu pleno e eficiente exercício, em salvaguar­

da aos preceitos do Federalismo, que assinalam à tercei­

ra órbita da administração pública um papel básico na 

vida nacional. Essa maneira de pensar e agir evidencia-se, 

reiteradamente, nas Mensagens que, em 1947 e no cor­

rente ano tive a oportunidade de dirigir ao Congresso, por 

ocasião da abertura das respectivas sessões legislativas.

No primeiro dêsses documentos, falando a propósito dai 

atribuições específicas da União, dos Estados e dos Muni­

cípios, assim me expressei: “A  esfera de ação própria a 

cada um está delimitada na Constituição, quanto à área 

administrativa e à competência, não devendo a colabora­

ção entre todos, no interêsse público, sofrer restrições de 

espírito de facção” .

E mais adiante:

“A cooperação que a todos asseguro, de parte do Govêrno 

Federal, deve assumir caráter generalizado e recíproco, de 

rorte que, pelos esforços comuns, possa o país transpor o 

atual momento de dificuldades, proporcionando-se ao povo 

tranqüilidade e bem-estar” .

As bases dessa reforma, já assegurada, sob o aspecto po­

lítico, pelo intransigente respeito à integridade da auto­

nomia municipal e às manifestações da soberania popular, 

recebem, agora, importante reforço no plano econômico. 

A entrega aos govêrnos municipais da nova pafcela tribu­

tária resultante do dispositivo constitucional," representa 

o mais decisivo estímulo à estabilidade financeira, sem a 

qual o princípio da autonomia política se converte em 

mera ficção jurídica.

Saudando, pois, os Municípios brasileiros, no momento 
em que se concretiza uma de suas legítimas aspirações, ma­

nifesto a grande certeza de que quanto mais forte:, mais 

saberão êles ser dignos de sua missão histórica, a serviço 

da unidade, do progresso e da grandeza do Brasil” .

Eis o texto do Decreto n.° 25.252, de 22 de julho 

de 1948, a que se refere a Mensagem:

“ Considerando a necessidade de facilitar a pronta exe­

cução do parágrafo 4.° do artigo 15 da Constituição, a fim 

de possibilitar aos municípios o desenvolvimento de suas 

atividades financeiras em prol das populações locais:

Considerando que o objetivo daquele mandamento cons­

titucional é permitir, por parte das municipalidades, a sa­

tisfação do maior número possível de necessidades cole­

tivas;

Considerando que cabe ao Govêrno Federal facilitar o 

exercício das funções peculiares aos municípios, dando-lhes 
tôda a assistência possível, decreta:

Art. 1.° A  apuração e fixação da cota do impôsto de 

renda arrecadada, devido aos municípios, caberá à Direto­

ria das Rendas Internas, observado o disposto no artigo 4.c 

da lei número 305, de 1948.

Art. 2.° A Diretoria da Despesa Pública, em face da 

requisição da Diretoria das Rendas Internas, promoverá, 

imediatamente, a distribuição, a cada uma das Delegacias 

Fiscais, nos Estados, dos créditos necessários ao pagamento 

da cota anual de dez por cento (1 0 % ) prevista no artigo

1.° da Lei n.° 305, de 1948, que cabe às municipalidades 

situadas no território de sua jurisdição.

Art. 3.° Dentro de dez dias, após o recebimento da or­

dem de créditos expedida pela Diretoria da Despesa Pú­

blica, os Delegados Fiscais deverão autorizar as exatorias 

federais a entregarem, mensalmente, à competente Pre­

feitura, em duodécimo, a importância correspondente à 

cota que lhe couber.

Art. 4.° As exatorias federais farão entrega das cotas 

de que trata êste Decreto diretamente ao Prefeito Munici­

pal ou à pessoa por êste legalmente autorizada, mediante 

recibo, em três vias, devendo a primeira via ser anexada 

ao respectivo balancete mensal, e a segunda encaminhada 

imediatamente à Delegacia Fiscal, para efeito de controle, 

ficando, a terceira arquivada na exatoria.

Art. 5.° O r e la tó r io  a  q u e  a lu d e  o  a r t ig o  5.° d a  I .e i  n ú ­

m e ro  305, a c im a  r e fe r id a , d e v e r á  ser r e m e t id o  à D ir e to r ia  

d a s  Rendas Internas.

Art. 6.° As dúvidas suscitadas na aplicação dêste decre­

to serão resolvidas pela Diretoria da Despesa Pública.

Êste decreto entrará em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário” .............................

A Lei n.° 305, pela sua natureza e finalidades, 

não poderia deixar de ser recebida da maneira ccmo 

o foi, isto é, com entusiasmo e gratidão, conforme 

bem o provam as mensagens que a interpretaram. 

Teve, por isto, a maior repercussão, tanto no âm­

bito do Govêrno Federal quanto na órbita dos pró­

prios Municípios. Daí as proclamações que se se­

guiram. Daí os telegramas de congratulações e 

agradecimentos encaminhados, por quasi todos os 

Chefes dos Executivos Municipais, ao Sr. Presiden­

te da República.
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II I    A  T É C N IC A  D A  L E I N .°  305 E  O S M O T IV O S

P O R Q U E  N Ã O  F O I  V E T A D A

Os constituintes brasileiros, influenciados pela 

campanha de revitalização municipal levada a efei­

to pela Associação Brasileira de Municípios (A .B .  

M .) , sob a patriótica orientação do Prof. Rafael 

Xavier, fizeram o que lhes foi possível, dentro das 

possibilidades do momento, no sentido de favore­

cer os Municípios Brasileiros, pela revisão de uma 

partilha tributária que já possuia foros de tradição.

Os motivos que os inspiravam resultaram, em úl­

tima análise, da própria interpretação dos fatos eco­

nômicos do país, que por si mesmos revelavam a 

situação de indigência dos núcleos vitais da Nação, 

a precariedade das fontes de produção e o verti­

ginoso crescimento adventício dos centros urbanos, 

mercê de uma política financeira inflancionária, do 

desenvolvimento de um surto industrial sem base 

na realidade e dos desfalques de população causa­

dos no interior pelo recrutamento de mão de obra, 

empregados assalariados, soldados e outros elemen­

tos que forçaram o crescimento demográfico das 

capitais. -

Qual a solução para sanar êsses males que tan­

to arruinaram os centros rurais brasileiros? A  res­

posta indica uma política de desconcentração, de 

renda, de serviços, de populações, de iniciativas, 

desconcentração de tudo, emfim, para que todos 

os esforços convergissem no sentido da recupera­

ção das áreas rurais do país. Diante dessa realida­

de, os constituintes deram o primeiro exemplo, in­

cluindo no texto da Carta Magna de 18 de Setem­

bro uma revisão verdadeiramente revolucionária 

do sistema tributário:

a ) pela atribuição da totalidade do impôsto de 

indústrias e profissões aos Municípios e não ape­

nas de 5 0 % , conforme vigorava anteriormente, 

quando os Estados participavam constitucional­
mente dos outros 5 0 % ; .

b ) pela atribuição da cota de 10%  aos Municí­

pios, excetuados os das capitais, do toíal arrecada­

do do impôsto sôbre a renda, feita a distribuição

equitativa pela União e predispondo-se a aplicação 

da metade, pelo menos, em benefício de ordem 

rural;

c) pela devolução, aos Municípios, da parte dos 

Estados, anualmente, de 3 0 %  dos excedentes da 

arrecadação estadual, salvo a do impôsto de expor­

tação, do total das arrecadações locais;

d ) pela atribuição de 4 0 %  de novos tributos 

da União e dos Estados a serem criados, além dos 

fixados pela Constituição, e entrega da referida per­

centagem na área em que sejam cobrados.

Ora, conquanto a revisão tributária instituída 

pela Constituição afetasse mais as finanças dos Es­

tados que os da União, é evidente que a mesma 

muito favorecerá o revigoramento econômico dos
Mi

municípios, principalmente os de ordem rural. V á­

rios expedientes legais já foram tentados, por parte 

dos Govêrnos Estaduais, a fim de atenuar o sacri­

fício que lhes foi impôsto pela Constituição, expe­

dientes êsses que foram favorecidos e estimulados 

pela inexistência de melhor classificação de tribu­

tos, mas que podem ser sanados pela legislação 

complementar e adoção de um perfeito código tri­

butário.

A  participação dos municípios rurais no impôs­

to sôbre a renda pode ser apreciada, em virtude da 

lei n.° 305, como a primeira medida concreta da 

execução da reforma tributária, no sentido de re­

vigorar as finanças municipais. Foi sancionada, 

além do mais, num período ainda angustioso para 

a economia nacional. E, pelo fato de vir ao en­

contro de prementes necessidades, só poderia ser 

aceita, de maneira como o foi, sem nenhuma críti­

ca, senão com elogios e gratidão, o que serve para 

demonstrar ainda mais, o estado de indigência em 

que vegetam as comunas da interlândia, que pre­

cisam de auxílio, seja como fôr.

A  elaboração da Lei n.° 305 obedeceu, por isso 

mesmo, a critérios quasi que exclusivamente de 

ordem política. Apressaram-se os parlamentares 

em proporcionar, quanto antes, aos Municípios Ru­

rais, os benefícios que a Constituição lhes facultou. 

E como o Executivo não atinou, em tempo, sôbre
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o significado político da medida, senão quandofoi 

o projeto aprovado, conformou-se a Presidência da 

República em observar a marcha do projeto, na 

sua via crucis pelas Comissões do Congresso, e in­

fluir apenas no seu apressamento.

Entretanto, ao ser aprovado o projeto, a hipó­

tese do veto, pelo Executivo, não deixou de ser 

considerada, pesando-se tôdas as razões. De um 

lado, impunha-se o veto, tendo-se em vista a ne­

cessidade de uma nova técnica legislativa, a fim de 

melhor beneficiar os Municípios Rurais. De outro 

lado, sua aprovação, por decreto executivo, se re­

vestia também de um caráter eminentemente polí­

tico, pois a rejeição poderia significar que o Go­

vêrno Federal não quizesse dar cumprimento ao 

dispositivo constitucional, cuja efetivação legal, de 

qualquer modo, tantos benefícios trará aos exan- 

gues cofres das municipalidades do interior brasi­

leiro. A  solução aconselhável, portanto, seria a da 

sanção, no momento, e, logo após, a de apresenta­

ção, mediante mensagem, de um novo projeto, no 

qual melhor se exprimirá o pensamento do Executi­

vo sôbre a matéria.

IV    L IG E IR A S  C R ÍT IC A S  À L E I N.° 305

Com efeito, o ligeiro exame do texto da lei, aci­

ma transcrita, revela, entre outros, os seguintes as­

pectos: •

a ) O artigo 1.° sujeitará os Executivos M uni­

cipais à dependência do Ministério da Fazenda e 

das Delegacias Fiscais nos Estados, cujo funciona­

mento, em matéria de entrega de verbas, fornece 

fatos capazes de dar lugar a uma triste crônica;

b )  O artigo 2.°, dispondo sôbre a distribuição 

em duodécimos, nos têrmos do Código de Conta­

bilidade Pública, vai acarretar, também, uma sé­

rie de desvantagens de ordem administrativa, além 

de reduzir os efeitos da participação da cota, pelo 

sistema de duodécimos, já tão criticado, pois pe­

quena quantia parceladamente distribuída pouco 

representará no oceano das necessidades munici­

pais, em matéria de benefícios rurais, ainda não de­

finidos ou regulamentados;

c) O art. 3.°, dispondo sôbre o pagamento di­

retamente pelas Coletorias, mediante ordem do D e­

legado do Tesouro, está relacionado com o Art. 1.° 

e apresenta as mesmas desvantagens;

d ) O art. 4.° e seu parágrafo único, também  

inspirado nos mesmos propósitos de subordinação 

dos Municípios aos órgãos do Ministério da Fa­

zenda, terão apenas as vantagens de método, para 

fixação de cotas; .

e ) O art. 5.°, dispondo sôbre a comprovação, 

mediante relatórios, da aplicação das cotas, insti- 

tue um tipo de controle que pode afetar a auto­

nomia municipal, além de sobrecarregar as Comis­

sões ou uma Comissão Especial a ser criada, no 

Congresso, para apreciação dos referidos relatórios, 

o que parece impraticável.

O Decreto n.° 2 5 .2 5 2 , que regula as providên­

cias administrativas para a execução do parágrafo 

4.° do Art. 15 da Constituição, procurou corrigir a 

técnica da lei n.° 305, mas não poderia jámais fu­

gir ao seu espírito, apezar dos métodos preconiza­

dos. Faltou ao legislador um pouco de imagina­

ção, de espírito criador e capacidade de inovação, 

quando da elaboração do projeto que se transfor­

mou na citada lei n.° 305. Um ano de experiên­

cia de sua aplicação certamente virá comprovar 
essas críticas.

As concessões de autonomia política, feitas pela 

Constituição aos Municípios Brasileiros, sujeitam- 

se ainda, ao que parece, a métodos de cautela e des­

confiança, certamente resultantes da descrença da 

capacidade, ou melhor, da maioridade, dos poderes, 

legislativo e executivo, dos Municípios. Dá-se au­

tonomia mas não se crê que a mesma possa ser 

efetivamente exercida. E essa compreensão infor­

ma todo o nosso Direito Objetivo, conforme prova 

o texto da lei aqui ligeiramente analisada.

E ’ certo que se rejeitam, hoje, as teses de auto­

nomia, baseadas no pretenso Direito Natural dos 

Municípios. O Município' é, antes de tudo, uma 

técnica de organizaçao, ou melhor, uma concessãn, 

uma delimitação de competência do Direito Obje­

tivo. Mas, se o Direito Objetivo organiza os M u ­



1 4 6 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 8

nicípios numa larga base de autonomia, isto é, de 
liberdade regulada e competências definidas por 
que não dèixar que os poderes municipais se ma­
nifestem por si mesmos, sem tutelas nem controles 

rígidos? E ’ certo que, na organização estatal de 

hoje, não se justifica a existência de Municípios 

fora da alçada de qualquer sistema de controle. A  

idéia de planificação, por exemplo, impõe formas 

de controle e implica em si mesma um sistema de 

controle. A organização interna dos Municípios, po­

rém, onde os poderes executivo e legislativo se mo­

vem harmônicamente dentro dos seus limites de 

autonomia, como fontes criadoras de Direito, pare­

ce suficiente para a vida das comunidades locais e 

o controle das atividades governamentais.

A  Constituição, na sua orientação municipalista, 

também preconizou a instituição de um departa­

mento de assistência às municipalidades. Ora, a 

lei que regula a atribuição das cotas do impôsto 

sôbre a renda aos Municípios Rurais poderia efeti­

var a ação dêsses departamentos, se os entrosasse 

no sistema de distribuição de cotas, o que levaria os 

Executivos Estaduais a criá-los, se não existissem, 

ou a reestruturá-los, se ainda funcionassem com os 

mesmos vícios remanescentes do regime centralis­

ta instituído pelo extinto Decreto-lei 1.202, que 

transformou as Prefeituras em verdadeiras reparti­

ções geogràficamente desconcentradas dos Govêr- 

nos Estaduais.



ADM INISTRAÇÃO IIVTERKACIOYAT.

Organização dos Estados Americanos
I s i d o r o  Z a n o t t i

Completo, bem documentado e muito útil 
estudo sôbre o sistema interamericano, de au­
toria do escritor brasileiro —  D r. Isidoro 
Zanotti, incumbido desta seção, é o que esta 
Revista, no presente número, tem a satisfação 
de apresentar aos seus leitores.

O interêsse pelos problemas relativos à 
administração, cooperação e política interna­
cionais está crescendo e a divulgação de tra­
balhos pertinentes a êsses assuntos é de real 
proveito, principalmente quando feita por 
órgão especializado, como é o caso desta R e­
vista, que circula em todos os Estados do 
Brasil, nos demais países americanos e em 
alguns da Europa.

Os Estados Americanos e suas relações de 
ordem política, econômica, social e  cultural, 
as origens do Pan-Americanismo, os órgãos e 
atribuições do sistema interamericano, orga­
nismos especializados interamericanos —  
êsses e outros aspectos de nosso hemisfério 
são estudados na citada monografia. O D r . 
Isidoro Zanotti vem  se dedicando ao estudo 
do direito, administração e política interna­
cionais, dos problemas de migração e coloni­
zação, tendo publicado diversos trabalhos a 
respeito d êsses assuntos. Suas pesquisas e  
atividades têm abrangido, também, as maté­

rias concernentes aos métodos e técnicas da 
informação pública e os aspectos peculiares 
das relações públicas das organizações em 
geral.

Há muito tempo que não aparece, em lín­

gua portuguesa, um estudo da natureza da 
presente monografia, em que a pesquisa pa­
ciente deve ter consumido muitas horas ao 
seu autor. A os estudiosos dos problemas in­

ternacionais e  aos jornalistas, essa publicação 

há de ser de inegável utilidade ( N . R . ) •

Considerações gerais

NA Conferência Internacional Americana (mar- 
ço-abril de 1948), foram dados passos de­

cisivos no sentido de estruturar o sistema inter­
americano. A  Carta da Organização dos Estados 
Americanos e o Pacto de Bogotá”, assinados na­
quela ocasião, são dois marcos da maior impor­
tância no destino do Pan-Americanismo.

Segundo a Carta, a Organização dos Estados 
Americanos ( O .E . A . )  realiza os seus fins por 
meio de :

1) Conferência Interamericana;

2 ) Reunião de Consulta de Ministros de Rela­
ções Exteriores;

3 )  Conselho;

4 )  União Pan-Americana;

5 ) Conferências Especializadas;

6 ) Organismos Especializados.

São órgãos do Conselho : a ) Conselho Inter- 
Americano Econômico e Social; 6 )  Conselho In- 
teramericano de Jurisconsultos; c )  Conselho In- 
teramericano Cultural.

A  O .E .A . ,  instituída na forma da Carta das 
Nações Unidas, é o mais forte organismo regio­
nal. Fator básico para o equilíbrio mundial, por 
contar com 21 repúblicas, a O .E .A .  tem posição 
singular no conjunto das organizações internacio­
nais .

Têm os Estados Americanos o desejo de viver 
em paz entre si e com as nações dos outros con­
tinentes, de cooperar na solução dos problemas 
sociais e econômicos, quer de natureza regional, 
quer de ordem geral. A  ação que têm desenvol­
vido em favor da paz e da solidariedade, coloca-os 
em privilegiada e vantajosa condição ante os paí­
ses dos demais continentes.

Vinte e uma repúblicas, unidas, representam 
força ponderável nas questões internacionais e as
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vontades dos seus povos influem na manutenção 
do equilíbrio universal.

Aspectos geográficos

A  configuração dos dois continentes é sugestiva 
e oferece certas características dignas de análise.

Grandiosa “espinha dorsal” interrompida, ape­
nas, pelo canal do Panamá, percorre os continen­
tes norte e sul, a partir do Alasca até a Terra do 
Fogo; no norte são as Montanhas Rochosas, com 
a saliência do monte M ac Kinley, e, no sul, a cor­
dilheira dos Andes, com o ponto culminante do 
Aconcágua —  Mário da Veiga Cabral ( “Geogra­
fia das Américas”, Editora A Noite, Rio, 1 9 4 8 ).
—  Os principais tipos de regiões naturais encon­
trados em nosso planeta estão representados no 
solo americano : a floresta fechada, a savana, a 
estepe, o deserto de pedra e areia, a região me­
diterrânea, a floresta aberta, o altiplano equato­
rial. Os mais variados climas também existem 
neste hemisfério.

As Américas têm a área total de 42 milhões de 
quilômetros quadrados. Descontando-se as áreas 
do Canadá e das sem govêrno próprio (excetua­
do o Alasca), num total de 1 1 .9 6 2 .2 3 5  
kls. quadrados, temos, como área dos países ame­
ricanos: 3 0 .0 3 7 .0 0 5  quilômetros quadrados.

Ao fazer-se exame das analogias e dos contras­
tes dos dois continentes, verifica-se que “nenhum 
outro continente, nem a África, nem a Eurásia, 
possui semelhante homogeneidade geológica nas 
suas feições maiores” —  Delgado de Carvalho 
( “A  Geografia e a solidariedade entre as Améri­
cas” —  artigo publicado n’A  Noite, de 6-9-42 e 
transcrito no citado livro de Mário da Veiga Ca­
bral). E diz mais o geógrafo: Há duas séries de 
analogias: l.a) —  a distribuição do relêvo e 2.a)
—  a distribuição das águas. Na primeira, vemos 
que a altitude média, das terras norte-americanas, 
é de 700 metros, aproximadamente, a das terras 
sul-americanas é de 600 metros. E ’ muito carac­
terística a feição tripartida dos dois continentes. 
No Sul, entre a cordilheira andina e maciços ar- 
queanos orientais do Brasil e das guianas, esten­
dem-se vastíssimas planícies. N o Norte, planícies 
igualmente vastas separam a cordilheira das Ro­
chosas dos maciços orientais dos Alleghanys. Ou­
tro fato é o das cordilheiras serem, nas duas Amé­
ricas, muito próximas à orla pacífica e muito afas­

tadas da orla atlântica. As analogias do relêvo 
repercutem na configuração horizontal dos conti­
nentes, isto é, nas suas articulações litorâneas. O 
litoral oriental é frequentemente baixo, sinuoso; o 
litoral ocidental í  retilíneo, elevado, com plata­
formas continentais.

A  segunda série de analogias é a da distribui­
ção das águas correntes. Enquanto na América do 
Norte, dois rios drenam as águas das planícies, 
um para o sul —  o Mississipi, e outro para o norte 
—r o Mackenzie, e um terceiro —  o São Lourenço, 
drena para leste, vencendo o maciço oriental, as 
águas do interior, —  na América do Sul, dois rios 
drenam também as águas das planícies, um no 
norte —  o Amazonas, e outro no sul, o rio da 
Prata, e um terceiro —  o São Francisco, leva para 
leste as águas do interior, vencendo o maciço 
oriental. Do lado da vertente pacífica os dois con­
tinentes são marcados de pobreza hidrográfica.

Se o relêvo, os litorais e as águas correntes apre­
sentam incontestáveis analogias, os contrastes sur­
gem como resultado de um simples feito geográ­
fico: As Américas não são cortadas em duas par­
tes iguais pela linha equatorial. O equador, ao en- 
vez de repetir pelo seu afastamento para o norte 
e para o sul, todos os climas, tôdas as vegetações, 
os recursos, como é o caso da África, corta a parte 
mais longa da América do Sul e fornece o maior 
contraste fisio-econômico que possa existir na 
Terra. O contraste térmico que se nota nos dois 
continentes determina duas ordens de contrastes 
resultantes: o contraste vegetal e o contraste eco­
nômico. Na América do Sul, as selvas equatoriais 
da Hiléia, as caatingas brasileiras, os campos do 
sul; os pampas e os llanos e, na parte oeste, os 
paramos, os desertos e os bosques temperados do 
Chile. Na América do Norte, tôdas as “prairies” 
das planícies, os semi-desertos da Grande Bacia, 
as matas do Pacífico e dos Alleghanys, a floresta 
tropical.

Diz ainda êsse autor: “A  Geografia física nos 
traz preciosos ensinamentos. —  Há mais de meio 
século, uma iniciativa reuniu o primeiro congresso 
pan-americano, obedecendo instintivamente ao im­
perativo geográfico. A idéia caminhou, com altos 
e baixos. Um  dia veio, porém, que despertou a 
alma continental: a tiros de canhão, revelou-se a 
realidade diante do perigo. Tomou corpo e signi­
ficação o pen-americanismo. Depois da unidade 
física, a unidade espiritual. E assim vemos na
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lição da Geografia as bases da lição da História: 
um grande cataclismo, que nossa imaginação mal 
concebe, veio na Era Terciaria, com o surgir das 
Cordilheiras Andina e Rochosa, edificar a unida­
de física; um grande cataclismo, igualmente difí­
cil de conceber (refere-se o autor à segunda guer­
ra mundial), vem agora abalar o mundo para 
levantar outras cordilheiras unificadoras, a unida­
de espiritual das Am éricas.”

População

Massas humanas, no passado, migraram para as 
Américas, com o fim de fugir da opressão política, 
econômica ou religiosa. Para os dois continentes, 
afluiram milhões de migrantes, desejosos de edifi­
car vida nova. A riqueza e a fertilidade do solo, 
as perspectivas de liberdade e subsistência mais 
fácil, o natural espírito de aventura, o desenvolvi­
mento das indústrias, como nos Estados Unidos,
—  êsses e outros fatores influíram na formação 
das correntes migratórias para o Novo Mundo.

Se analisarmos o movimento humano para as 
Américas, a partir .de 1820 até 1932, isto é em 
111 anos, veremos que, excetuados o Canadá e 
2ü áreas sem govêrno própric, vieram para o novo 
Mundo cêrca de 49 milhões de imigrantes. Paí­
ses que mais receberam imigrantes: Estados Uni­
dos da América (1821 a 1 9 3 2 ): 35 milhões; Ar­
gentina (1856 a 1 9 3 2 ): 6 milhões e 400 mil; Bra­
sil (1821 a 1 9 3 2 ): 4 milhões e 431 mil —  Carr- 
Saunders ( “Poblacion Mundial” ) .

Para os Estados Unidos, os que mais migraram 
foram: da Grã-Bretanha: 4 milhões e 225 mil; da 
Irlanda: 4 milhões e 570 mil; da Alemanha: 5 
milhões e 907 mil: da Itália: 4 milhões e 650 mil. 
Para a Argentina: da Espanha —  1 milhão e 660
mil __  D u n c a n  —  “Immigration and Assimila-
tion” ; Para o Brasil: —  da Itália —  1 milhão 415 
mil; de Portugal —  1 milhão 200 mil; da Espa­
nha —  590 mil —  no período de 1884 a 1940. 
(Dados do Departamento Nacional de Imigração).

Além de inglêses, irlandeses, italianos, alemães, 
espanhóis, portuguêses, austríacos, elementos de 
outras nacionalidades também se incorporaram a 
essas correntes migratórias —  suiços, noruegueses, 
holandeses, dinamarqueses, suecos, lituanos, letões, 

gregos, japoneses e outros.

Ainda existem nos dois continentes, especial­
mente no do Sul, grandes áreas que necessitam

de conveniente ocupação e aproveitamento, exten­
sas zonas que poderão servir para a execucão de 
arrojados planos de colonização, de extração de 
riquezas, de intensivo estímulo à produção.

Até 1947, a população total das Américas era 
de 310 milhões. Descontadas as populações do 
Canadá e das possessões —  17 milhões e 88 mil, 
a população das 21 repúblicas americanas é de 
292 milhões e 912 mil.

Têm se mesclado neste hemisfério as raças 
de origem européia, africana e aborígine, sendo 
o espanhol, o inglês e o português as línguas 
mais faladas —  êsses fatores tornam mais fácil 
a inter-comunicação.

Já se percebe a estruturação de uma civilização 
americana. A  cultura das Américas está se con­
figurando, apesar da forte influência da cultura 
européia, que dominou a formação dos países 
americanos.

Política internacional

E ’ edificante e pode servir de estímulo aos 
países dos outros continentes a conduta da polí­
tica internacional das Américas. A  convivência 
pacífica, a solução amigável das controvérsias, a 
situação de paz e cordialidade em que vivem os 
países dêste hemisfério, constituem lição viva de 
cordial interdependência de nações.

No discurso pronunciado na abertura da Con­
ferência Internacional Americana de Bogotá 
(1 9 4 8 ), o Embaixador João Neves da Fontoura, 
chefe da delegação brasileira, declarou que a for­
çada interrupção das conferências dessa natureza, 
por causa do último conflito mundial, “não fez 
recair sôbre o continente o silêncio das nações que 
há meio século retomaram a iniciativa do Liber­
tador. Muito menos paralisou os esforços, as ten­
dências e as obras que vinhamos acumulando para 
que a comunhão dos nossos povos adquirisse a de­
finitiva solidez de um sistema político baseado no 
consentimento recíproco, no respeito aos princí­
pios da justiça, da regra • internacional e ao con­
ceito da igualdade jurídica dos Estados, e com for­
ças para prevenir e assegurar a paz deste hemis­
fério. —  O princípio de Consulta, instituído pela 
última Assembléia de Buenos Aires e regulado 
pela Declaração de Lima, efetivou-se nas Reuniões 
de Panamá, Havana e do Rio de Janeiro, logrando 
estabelecer, por acordos gerais, primeiro a orga,-
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nizaçao de uma neutralidade vigilante e, mais 
tarde, as normas da solidariedade interamericana 
quando a agressão atingiu as nossas fronteiras. —  
Antes mesmo da vitória militar, reunidos em Cha- 
pultepec, já reforçávamos por uma impressionan­
te unanimidade, os mandamentos da Comunidade 
Americana, deliberando condensar nas linhas seve­
ras de um pacto todos os anteriores instrumentos 
de paz, com o fito de aperfeiçoar e fortalecer o 
sistema. —  Não era a simples conservação das 
conquistas políticas já adquiridas, mas o acrésci­
mo de novos progressos na magistratura da paz e 
em todos os campos da atividade política, social, 
militar, cultural e econômica” .

Os deputados João Henrique» Gabriel Passes, 
senador Artur Santos, general Salvador Cesar 
Obino, tomaram parte, também, na Conferência 
de Bogotá.

Tratado Americano de Soluções Pacíficas

Vários princípios de política internacional ame­
ricana e que já vinham sendo adotados em vir­
tude de atos anteriores, figuram no Tratado Ame­
ricano de Soluções Pacíficas —  “Pacto de Bogo­
tá”, assinado em 30-4-948 . Vamos apresentar o 
resumo de algumas partes desse documento.

As Altas Partes Contratantes declaram que rea­
firmam solenemente os compromissos tomados me­
diante anteriores convenções e declarações inter­
nacionais assim como pela Carta das Nações Uni­
das, concordam em se abster de ameaça, de uso 
da fôrça ou de qualquer outro meio de coação, 
para o ajuste das suas controvérsias, e em recorrer, 
em qualquer tempo, a processos pacíficos, e reco­
nhecem a obrigação de resolver as controvérsias 
internacionais por processos pacíficos regionais 
antes de os referir ao Conselho de Segurança das 
Nações Unidas.

Os Estados Americanos se comprometem a não 
fazer reclamações diplomáticas para proteger seus 
cidadãos, nem iniciar a esse respeito uma contro­
vérsia perante a jurisdição internacional, quando 
os ditos cidadãos tenham à sua disposição meios 
de recorrer aos tribunais domésticos competentes 
do Estado correspondente.

Dispõe o “Pacto de Bogotá” a respeito de —  
Bons ofícios e mediação, processo de investigação 
e conciliação, processo judicial, processo de arbi­
tragem, cumprimento das obrigações.

Bons ofícios e Mediação —  O processo de bons 
ofícios consiste na gestão por parte de um ou mais

governos americanos ou de um ou mais cidadãos 
destacados de qualquer Estado americano, alheios 
à controvérsia, no sentido de aproximar as partes, 
proporcionando-lhes a possibilidade de encontra­
rem, diretamente, uma solução adequada. O pro­
cesso de mediação consiste em submeter a contro­
vérsia a um ou mais governos americanos, 
ou a um ou mais cidadãos destacados de 
qualquer Estado americano alheios à contro­
vérsia. Em qualquer caso, o mediador ou 
mediadores serão escolhidos mediante comum 
acôrdo das partes interessadas.

Processo de investigação e conciliação —  Con­
siste em submeter a controvérsia a uma Comissão 
de Investigação e Conciliação. A  parte que pro­
mova o processo em apreço pedirá ao Conselho 
da Organização dos Estados Americanos que con­
voque a Comissão de Investigação e Conciliação. 
A União Pan-Americana formará um Quadro Per­
manente de Conciliadores Americanos. Compete 
à citada Comissão esclarecer os pontos controver­
tidos, procurando levar as partes a um acôrdo em 
condições reciprocamente aceitáveis. Promoverá a 
Comissão as investigações que julgue necessárias 
sôbre os fatos da controvérsia, com o fim de pro­
por bases aceitáveis de solução.

Processo judicial —  De acôrdo com o Estatuto 
da Corte Internacional de Justiça, as Altas Par­
tes Contratantes declaram que reconhecem, com 
relação a qualquer outro dos Estados membros da 
Organização, como obrigatória ipso í&zto, sem ne­
cessidade de nenhum convênio especial, desde que 
esteja em vigor o presente Tratado, a jurisdição 
da citada Corte, e em tôdas as controvérsias de 
ordem jurídica que surjam entre elas, e que ver­
sem sôbre:

a ) a interpretação de um tratado;

b )  qualquer questão de Direito Interna­
cional;

c ) a existência de qualquer fato que, se 
comprovado, constitua violação de uma 
obrigação internacional;

d ) a natureza ou extensão da reparação a 
ser feita em virtude de desrespeito a 
uma obrigação internacional.

Proizesso de arbitragem —  Pelo Tratado, os Es­
tados Americanos têm a faculdade de submeter à 
arbitragem, se se puzerem de acôrdo nesse senti­
do, as diferenças de qualquer natureza, sejam ou
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não jurídicas, que hajam surgido ou surgirem sub­
sequentemente entre elas.

Cumprimento das obrigações —  Se uma das 
partes no Tratado deixar de cumprir as obrigações 
que lhe imponha uma sentença da Corte Interna­
cional de Justiça ou um laudo arbitrai, a outra 
parte interessada, antes de recorrer ao Conselho 
de Segurança das Nações Unidas, promoverá uma 
Reunião de Consulta de Ministros de Relações 
Exteriores, a fim de que se combinem as medidas 
que convenha tomar para que se execute a decisão 
judicial ou arbitrai.

Opiniões Consultivas —  As partes interessadas 
na solução de uma controvérsia poderão, de co­
mum acôrdo, requerer à Assembléia Geral ou ao 
Conselho de Segurança das Nações Unidas, que 
solicite da Corte Internacional de Justiça parece- 
res sôbre qualquer questão jurídica.

Disposições gerais —  O Tratado será ratificado 
pelas partes contratantes, de acôrdo com os seus 
processos constitucionais.

Os princípios fundamentais que regem as rela­
ções interamericanas são: Igualdade entre os Es­
tados; cumprimento das obrigações impostas pe­
los tratados; não-intervenção; repudio da guerra 
de agressão; não reconhecimento de territórios 
adquiridos pela fôrça; solução pacífica dos con­
flitos internacionais; investigação e conciliação; 
arbitragem; bons ofícios e mediação, prevenção de 
controvérsias; sanções; responsabilidade continen­
tal na manutenção da paz; processo de consulta.

As visitas que os chefes de Estados Americanos 
têm feito a outros Estados deste hemisfério, têm 
contribuído, de modo acentuado, para a melhor 
aproximação dos países das Américas, para o en­
tendimento entre os respectivos governos e povos.

Dentre as últimas aplicações práticas do siste­
ma político inter-americano, destacam-se as seguin­
tes: a ) acôrdo de limites entre o Equador e o 
Perú; b ) solução da questão de limites entre a 
Guatemala e Honduras; c ) conciliação da contro­
vérsia entre o Haiti e a República Dominicana;
d) a questão do Chaco; e) a solução da controvér­
sia de Letícia (Colômbia e P erú ).

Cooperação Econômica

Diversos tratados bilaterais celebrados entre as 
nações dêste hemisfério têm posto em prática os 
princípios da política econômica, comercial e adua­
neira das Américas, expostos nas declarações e re­

soluções das conferências interamericanas. A  co­
operação financeira interamericana tem se refleti­
do na atuação do Export —  Import Bank, de W as­
hington, criado para financiar e facilitar o comér- 
çio entre os Estados Unidos e outros países. O 
Banco tem facilitado crédito às instituições ban­
cárias das outras repúblicas da América para 
aquisição de produtos dos Estados Unidos; em­
préstimos para estimular sua industrialização e 
auxílios pecuniários para o melhoramento de suas 
rodovias e de seus meios de transporte mais ne­
cessários .

O Brasil contribuiu nesse setor, com um em ­
préstimo à Bolívia, para a construção de uma via 
férrea partindo da fronteira do Brasil até Santa 
Cruz. Houve convênios entre a Argentina e Bolí­
via e entre o Paraguai e Uruguai, sôbre auxílios 
pecuniários.

A  Rodovia Pan-Americana é um exemplo da 
cooperação nos assuntos dos transportes.

Na agricultura, houve aplicação prática dos 
preceitos e das recomendações formuladas nas con­
ferências interamericanas, como a criação do Ins­
tituto Interamericano de Ciências Agronômicas. 
Diversos convênios bilaterais nesse campo de co­
operação foram firmados.

Estatuto Econômico

Na Conferência Interamericana de Chapulte- 
pec, México (1 9 4 5 ), foi assinado o Estatuto Eco­
nômico das Américas, do qual consta que:

“A aspiração econômica fundamental dos povos das 
Américas, compartilhada pelos povos de todo o mundo, 
consiste em poderem exercer efetivamente o seu direito 
natural de trabalhar e viver decentemente, e realizar in­
tercâmbio proveitoso de produtos, em paz e segurança.

“Deve-se reconhecer plenamente esta aspiração ao se 
formular um programa econômico positivo. Este pro­
grama, capaz de permitir aos povos deste hemisfério e aos 
do mundo inteiro que se beneficiem de elevados padrões 
de vida, é um fator indispensável para evitar a repetição 
da guerra. Todos os atos e providências dos governos, 
neste campo econômico, devem encaminhar-se no sentido 
de criar condições em que semelhante situação seja pos­
sível” .

“A  elevação de padrão de vida depende em última aná­
lise do se favorecer ao indivíduo o ensejo de atingir o seu 
máximo de produção” .

Na “Declaração de Objetivos” do Estatuto foi 
dito:

Uma base construtiva para o firme progresso eco­
nômico das Américas, mediante o desenvolvimento dos 
recursos naturais; incremento de industrialização; melho­
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ria dos transportes: modernização da agricultura; desen­
volvimento de usinas elétricas e obras públicas; estímulo 
ao investimento de capital particular; capacidade patro­
nal e especialização técnica; e melhoria dos padrões e con­
dições do trabalho, inclusive realização de contratos cole­
tivos, tudo isso com o fim de elevar o padrão de vida e 
aumentar o consumo” .

Contém o Estatuto uma “Declaração de Princí­
pios” : 1) elevação dos padrões de vida; 2 )  igual­
dade de acesso; 3 )  política comercial internacio­
nal; 4 )  impedir que os “cartéis” ou outros con­
vênios particulares possam obstruir o comércio in­
ternacional; 5 ) eliminação dos excessos de nacio­
nalismo econômico e adoção de uma política de 
colaboração econômica internacional; 6 )  trata­
mento justo e equitativo de emprêsa e capital es­
trangeiros —  agir individual e conjuntamente, 
quer entre as nações americanas, quer com as de 
outros continentes, por meio de tratados, convê-. ' $ ■ 
nios ou outros acordos, a fim de assegurar o trata­
mento justo e equitativo e o estímulo às iniciati­
vas, técnicas e capitais levados de um país para 
outro; as repúblicas americanas empenhar-se-ão em 
favorecer amplas facilidades ao livre movimento 
e investimento de capitais, concedendo igual tra­
tamento aos capitais nacionais e estrangeiros, sal­
vo quando o investimento dêstes últimos contrarie 
princípios fundamentais de interêsse público; 7 )  
aprovação de acordos financeiros e agrícolas; 8 )  
iniciativa particular; 9 )  ação internacional com o 
fim de facilitar a distribuição dos excedentes de 
produção; 10) adotar medidas adequadas para o 
fim de assegurar aos trabalhadores das repúblicas 
americanas a realização dos objetivos constantes 
da Declaração de Filadélfia, adotada pela Confe­
rência Internacional do Trabalho.

, Convênio Econômico

Na Conferência de Bogotá (1 9 4 8 ), foi assinado 
um Convênio Econômico, cujos tópicos principais 
a seguir citaremos :

Princípios

Os Estados Americanos declaram que têm o 
dever de cooperar para a solução de seus proble­
mas econômicos e de atuar em suas relações eco­
nômicas internacionais animados pelo espírito 
americanista de boa visinhança. Declaram, tam­
bém, sua intenção de cooperar individual e cole­
tivamente e com outras nações para a realização

do princípio de facilitar o acesso, em igualdade 
de condições, ao comércio, produtos e meios de 
produção, inclusive os progressos científicos e téc­
nicos necessários para seu desenvolvimento indus­
trial e econômico geral.

Reiteram que o uso produtivo dos recursos hu­
manos e materiais interessa e beneficia a todos 
os países, e que:

. 1) o desenvolvimento econômico em geral, in­
cluída a exploração dos recursos materiais, a di­
versificação das economias e o aperfeiçoamento 
tecnológico, melhorará as possibilidades de em­
prego, aumentará a produtividade e a remunera­
ção da mão de obra, incrementará a procura de 
mercadoria e serviços, contribuirá para equilibrar 
as economias, expandirá o comércio internacional;

2 )  a boa industrialização, em particular, dos 
Estados Americanos que não lograram aproveitar 
plenamente seus recursos naturais, é indispensável 
para alcançar os fins indicados no inciso anterior. 
Os Estados Americanos se comprometem a conti­
nuar e a ampliar a cooperação técnica para a rea­
lização de estudos, preparação de planos e proje­
tos para intensificar sua agricultura, indústria, in­
crementar o comércio, diversificar a produção e, 
em geral, fortalecer sua estrutura econômica. Para 
realizar esses objetivos, o Conselho Interamerica- 
no Econômico e Social, na esfera de sua compe­
tência, será responsável pelo fomento e coordena­
ção das atividades necessárias para:

a ) fazer estudo da situação econômica atual e 
preparar inventário do potencial econômico dos 
Estados Americanos, e que compreenda estudos 
dos seus recursos naturais e humanos e das possi­
bilidades de desenvolvimento agrícola, mineral e 
industrial;

b)  promover a instrução de pessoal técnico e 
administrativo em tôdas as atividades econômicas, 
por meio de: intercâmbio de professores e estu­
dantes, de funcionários administrativos especiali­
zados, de técnicos em economia; aprendizagem de 
trabalhadores especializados e pessoal auxiliar em 
fábricas industriais e escolas técnicas; conferências 
e seminários; .

c )  providenciar no sentido de que seja aumen­
tado o comércio entre os Estados Americanos e 
entre estes e outros países;

d ) examinar, por solicitação dos Estados mem­
bros, projetos de fomento ou de imigração, e por
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à disposição dos países que o solicitem, assistência 
técnica.

O Conselho organizará um Corpo Técnico, de 
caráter permanente, para o fim indicado no pe­
ríodo anterior.

O Conselho Interamericano Econômico e So­
cial manterá contínua vinculação com a Comissão 
Econômica para a América Latina —  do Conselho 
Econômico e Social das Nações Unidas, a fim de 
assegurar estreita colaboração e uma divisão prá­
tica de tarefas.

Os Estados Americanos declaram que a inver­
são de capitais privados e a introdução de técni­
cas modernas e habilidade administrativa de ou­
tros países para fins produtivos, econômicos e so­
cialmente adequados, constitue um fator impor­
tante de seu desenvolvimento econômico geral e 
do progresso social. A  corrente de inversões in­
ternacionais de capitais será estimulada na me­
dida em que os Estados Americanos ofereçam aos 
nacionais de outros países a oportunidade para 
fazerem suas inversões e segurança para as inver­
sões existentes e futuras.

Os capitais estrangeiros receberão tratamento 
equitativo. Acordam não tomar medidas sem jus­
tificação ou em razão válida que lesem os direi­
tos adquiridos legalmente ou os interesses nacio­
nais de outros países nas emprêsas, capitais, artes 
ou tecnologias que tiverem estabelecido.

Os Estados Americanos se darão reciprocamente 
facilidades e estímulos apropriados para a inver­
são e reinversão de capitais estrangeiros e não im- 
porão restrições injustificáveis para a transferên­
cia de tais capitais e de seus lucros. Declaram que 
as inversões estrangeiras devem fazer-se não só 
com a devida consideração ao lucro legítimo dos 
inversionistas, mas também com o objetivo de 
acelerar o desenvolvimento econômico do país 
onde se faça a inversão, e a fim de promover o 
bem estar social e econômico das pessoas que de­
pendem‘da emprêsa em questão.

O progressivo desenvolvimento industrial e eco­
nômico requer, entre outras coisas, adequàdos su­
primentos de capitais, materiais, matérias primas, 
equipamentos modernos, tecnologia e habilidade 
técnica e administrativa.

O Convênio Econômico dispõe, também, sôbre 
transporte marítimo, viagens interamericanas, ajus­
te de controvérsias econômicas, coordenação com

outros organismos internacionais, ratificação, vi­
gência e reforma.

O Senhor Lleras Camargo, Secretário Geral da 
Organização dos Estados Americanos declarou, há 
pouco tempo, “que um novo ideal foi injetado nas 
relações internacionais, com o reconhecimento 
crescente da importância da cooperação econômica 
entre as nações americanas. A  elevação do padrão 
de vida das nações pobres e atrazadas, a fim de 
criar melhores condições no mundo, por mais es­
tranho que pareça, é um novo rumo sensacional 
na política internacional. As grandes potências 
foram criadas, substancialmente, na base de salá­
rios de susbistência em suas colônias. Esta é a 
teoria que esperamos substituir agora nas Améri­
cas pela cooperação econômica internacional. Os 
Estados Americanos reconhecem que, dentro do 
hemisfério, qualquer país atrazado empobrecido e 
antidemocrático é uma ameaça à estabilidade das 
relações interamericanas e um peso morto que pre­
judica o progresso dos demais. No campo eco­
nômico, mal começamos. Acontece que a grande 
maioria das nações latino-americanas têm que 
lutar contra fatores geográficos e sociais, que têm 
desempenhado um papel decisivo no seu desen­
volvimento econômico, no seu progresso cultural 
e na sua estabilidade social. E ’ verdade que as 
Américas são ricas em grandes depósitos petrolí­
feros subterrâneos e possuem excelentes minas, 
além de outros recursos econômicos ainda inexplo­
rados. Mas onde estão os sistemas de transportes 
necessários? Onde estão os capitais exigidos?”

Conferência Econômica de Buenos Aires

Segundo resolução adotada em Bogotá (1 9 4 8 ), 
a Conferência Econômica Interamerica deverá 
reunir-se em Buenos Aires, no começo de 1949.

O Conselho Econômico e Social Interamericano 
está estudando o projeto da agenda. Uma Comis­
são Especial já havia preparado o ante-projeto de 
agenda, o qual, aprovado ou emendado pelo Con­
selho, será ainda submetido à consideração de to­
dos os países americanos. Está assim organizado 
esse ante-projeto: Cooperação Técnica; Coopera­
ção Econômica e Financeira; Trabalho e Bem  
Estar Social; Comércio, Transporte, Telecomuni­
cações e Turismo; Recursos Naturais Renováveis.

O Ministro das Relações Exteriores do Brasil 
constituiu uma Comissão consultiva, encarregada
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de preparar projetos para a Conferência Econômi­
ca Interamericana. Para isso, pediu aos Ministros 
da Fazenda, da Agricultura, do Trabalho, da Via- 
ção e aos -presidentes da Associação Comercial e 
da Confederação Nacional das Indústrias que indi­
cassem, cada qual, um representante na Comissão. 
O diretor geral do Conselho Federal de Comércio 
Exterior, General Anápio Gomes, e o D r. Eugênio 
Gudin- além de outros elementos técnicos, vão 
prestar colaboração. O presidente da Comissão 
será o chefe do Departamento Econômico e Con­
sular, Ministro Rubens Ferreira de M elo.

A  Conferência está sendo aguardada com gran­
des expectativas por parte, especialmente, dos paí­
ses latino-americanos. Dessa reunião dos Estados 
Americanos, hão de resultar, por certo, providên­
cias, orientações —  no sentido de mais estreita e 
eficiente cooperação econômica entre os países 
deste hemisfério.

Conferência Interamericana de conservação dos 
recursos naturais.

Teve início a Conferência no começo de setem­
bro de 1948, em Denver, Colorado, Estados Uni­
dos.

4.a Reunião Plenária do Conselho Interameri- 
cano de Comércio e Produção.

Iniciou os trabalhos em 18-9-948, na Cidade 
de Chicago, Estados Unidos da América. Agenda 
dessa reunião: 1) —  Cooperação Financeira Inter- 
americana: problemas das balanças de pagamento 
desfavoráveis de certos países; desenvolvimento 
reciprocamente benéfico das inversões estrangei­
ras; Plano de Recuperação Econômica Européia, 
sua repercussão nas economias dos países ameri­
canos. 2 ) —  Comércio e preços: política comer­
cial; princípios aplicáveis aos tratados comerciais; 
estabilização dos preços das matérias primas. 3 )
—  Questões e moções especiais. As recomenda­
ções serão levadas à Conferência Econômica Inter- 
americana.

Fontes de Energia

Além dos recursos animais, vegetais e minerais, 
que podem ser explorados e constituir maior fonte 
de produção e, portanto, de movimento de rique­
zas entre os países americanos, há poderosos ma­
nanciais de energia nas Américas: fôrça hidráu­
lica, carvão de pedra, petróleo e energia atômica. 
A  energia atômica, explorada atualmente apenas

pelos Estados Unidos, neste hemisfério, poderá 
vir a constituir valioso meio para os transportes 
e as indústrias.

O aproveitamento da fôrça hidráulica, que tem 
assumido grandes proporções em outros países, vai 
ser feito em grande escala no Brasil, a começar 
pela do rio São Francisco.

O petróleo ocupa, atualmente, um dos mais 
destacados lugares no conjunto das fontes 
de energia e há diversos aspectos políticos 
envolvidos na pesquisa e exploração dêsse hidro- 
carboneto.

Os Estados Unidos já exportaram produtos pe­
trolíferos para o mundo inteiro e, hoje, efetuam 
60 por cento da produção mundial de petróleo.

De acôrdo com os cálculos do Instituto Ame­
ricano do Petróleo, as reservas de óleo crú dos Es­
tados Unidos eram, em 1944, de 21 biliões e 500 
milhões de barris. As reservas existentes nos ou­
tros países, excetuada a Rússia, eram, no mesmo 
ano, de 37 biliões de barris.

Os investimentos de capitais têm assumido, em 
alguns países, características peculiares. Na Co­
lômbia, por exemplo, 60 milhões de dólares foram 
gastos, no período de 23 anos, antes de ser o 
petróleo levado ao mercado.

Na Venezuela, a produção de óleo crú, em 
1920, era de 1 .4 2 6  barris diários e as reservas 
conhecidas eram de 400 milhões de barris. Em  
1930, a produção subia para 37 mil barris diários 
s, em 1939, a 562 mil barris por dia; atingiu a 1 
milhão de barris por dia em 1945 e, em outubro 
de 1947, excedeu de 1 milhão e 200 mil barris. 
Nos primeiros três meses de. 1948, a produção de 
óleo crú foi de 117 milhões e 200 mil barris; dêsse 
total, a produção de 39 milhões e 724 mil barris 
foi do mês de março. Assim, a produção diária 
do mês de março foi de 1 milhão e 314 mil bar­
ris.

O petróleo da Venezuela é quase todo distri­
buído para os países americanos. E ’ uma forma 
de cooperação econômica, dado o valor do petró­
leo, quer na paz como na guerra.

Em  1947, êste hemisfério, excetuados os Esta­
dos Unidos, produziu 1 milhão e 600 mil barris 
de óleo crú por dia. Dêsses, cêrca de 930 mil bar­
ris eram consumidos no mesmo hemisfério, exce­
tuados os Estados Unidos.

A  procura de óleo no continente americano está 
crescendo. Há que atentar-se para as outras fon-
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tes de óleo. O hemisfério oriental, com 86 por 
cento da população do mundo, produz apenas 19 
por cento da produção mundiaí.

Nos próximos anos, há a necessidade de petró­
leo para a execução do plano Marshall. Esperam 
os administradores dêsse plano que o óleo para 
a Europa seja buscado no Oriente Médio, porque 
os suprimentos procedentes daí são mais eco­
nômicos e, naquela região, há as grandes fontes 
produtoras do golfo pérsico. Entretanto, se faltar 
o petróleo do Oriente Médio, por circunstâncias 
ou imprevistos políticos, os países americanos ou 
sofrerão restrições para o consumo dêsse combus­
tível ou concorrerão para o enfraquecimento do 
plano Marshall, se não quiserem aceitar as restri­
ções.

A  produção mundial de óleo é de mais de oito 
milhões de barris diários e o consumo é quase o 
mesmo.

Essas digressões a respeito de petróleo disti- 
nam-se a chamar a atenção para a gravidade do 
problema, especialmente para a necessidade de 
maior pesquisa e exploração de petróleo por parte 
dos países americanos, particularmente dos países 
do sul. Debaixo da terra, o óleo não serve para 
nada. O aumento da produção nesse setor, quer 
no Brasil, na Bolívia, na Argentina, na Venezuela 
e em outras repúblicas americanas em que o óleo 
é encontrado, concorre para a melhoria das con­
dições de vida dos povos das Américas, para o * 
aperfeiçoamento do sistema de transporte.

A estruturação social e econômica das Améri­
cas, em passos firmes, é um imperativo. Para o 
fortalecimento político, é preciso que as condi­
ções sociais e econômicas dos povos sejam boas, 
seguras. Elevação do nível de vida das popula­
ções, melhoria dos transportes, aumento da pro­
dução, adoção de sistema de crédito, ampla assis­
tência aos trabalhadores —  essas e outras provi­
dências são imprescindíveis.

Relações culturais

Os governos dos países americanos têm firmado 
muitas convenções e aprovaram resoluções para 
a aplicação prática dos princípios destinados a 
estreitar as relações intelectuais e culturais. Na 
Conferência Interamerica de Buenos Aires (1 9 3 6 ), 
foi assinada a convenção para o Fomento das Re­
lações Culturais Interamericanas, a qual estabe­

lece normas para a permuta de professores e estu­
dantes. Outras convenções assinadas naquela 
oportunidade dizem respeito ao intercâmbio de 
publicações, a exposições aitísticas, à orientação 
pacifica do ensino e a filmes de educação ou pro­
paganda . Em outras conferências Interamerica- 
nas foram firmadas convenções sôbre a proteção 
à propriedade literária e artística.

Nosso país tem cuidado do intercâmbio cultu­
ral com especial interesse. Através da Divisão 
Cultural do Departamento Político e Cultural do 
Ministério das Relações Exteriores, tem desenvol­
vido a cooperação nesse assunto, sob diversos as­
pectos, não só com os países americanos mas, tam­
bém, com os dos outros continentes.

E ’ da competência da Divisão Cultural : inter­
câmbio literário, artístico e científico; obtenção de 
dados sôbre a cultura brasileira e sua divulgação 
no exterior; negociações de atos internacionais 
sôbre assuntos de natureza cultural; organização 
de bibliotecas brasileiras no estrangeiro; criação 
de bolsas de estudo, etc.

Ocupa a função de chefe da Divisão Cultural 
o Ministro Argeo de Segadas Machado Guimarães, 
que tem dado grande impulso às atividades desse 
importante órgão.

O Instituto Nacional do Livro, do Ministério da 
Educação, tem contribuído para o intercâmbio 
cultural com outros países, especialmente com os 
deste hemisfério. O Instituto tem remetido livros 
para as bibliotecas de diversos países americanos 
e de outros continentes. O D r. Augusto Meyer, 
conhecido intelectual, diretor do Instituto, tem 
dado caráter dinâmico e eficiente a êsse orga­
nismo .

Os governos da Argentina e do Brasil, assina­
ram, em 1933, convenção para a revisão de com­
pêndios de História e Geografia.

Dentre os fatos concretos da cooperação cultu­
ral, podem ser citados os seguintes: ensino das 
diversas línguas do continente em cada país; as 
exposições artísticas inter-americanas; o intercâm­
bio de música e de músicos; o estabelecimento de 
cursos de verão; as bolsas de estudo a serem dadas 
por estabelecimentos de ensino superior a estu­
dantes e professores de outros países, troca de 
publicações.

Convenção Inter&mericana sôbre Direitos de 
Autor em obras literárias, científicas e artísticas.
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' Em  22 de junho de 1946, os Estados America­
nos, desejosos de aperfeiçoar a proteção recíproca 
interamericana dos direitos de autor em obras lite­
rárias, científicas e artísticas e desejosos de fomen­
tar o intercâmbio cultural interamericano, resolve­
ram assinar uma Convenção para realizar os cita­
dos propósitos.

Na forma da Convenção, o direito de autor com­
preende a faculdade exclusiva que tem o autor de 
uma obra literária, científica e artística de usar e 
autorizar seu uso, no todo ou em parte; dispor 
desse direito a qualquer título e transmití-lo por 
sucessão. A  utilização da obra poderá fazer-se se­
gundo sua natureza por qualquer dos seguintes 
meios ou dos que, no futuro, se conhecerem:

a ) publicá-la, seja mediante impressão, seja por 
qualquer outra forma;

b ) representá-la, recitá-la, expô-la ou executá- 
la publicamente;

c ) adaptá-la e autorizar adaptações especiais 
ou executá-la em público;

d )  difundí-la por meio da fotografia, telefoto- 
grafia, televisão, radiodifusão ou por qualquer 
outro meio conhecido ou que venha a ser inven­
tado e que sirva para a reprodução de símbolos, 
sons e imagens;

e ) traduzí-la, transpô-la, arranjá-la, instrumen- 
tá-la dramatizá-la, adaptá-la e, em geral, transfor­
má-la de qualquer maneira;

f )  reproduzí-la, em qualquer forma, total ou 
parcialmente.

As obras protegidas pela Convenção compreen­
dem: os livros escritos e folhetos de tôdas as es­
pécies, qualquer que seja sua extensão; as versões 
escritas ou gravadas de conferências, discursos, 
lições, sermões e outras obras da mesma natureza; 
as obras dramáticas ou dramático-musicais; as co- 
reográficas e pantomínicas, cuja encenação tenha 
sido afixada por escrito ou por outra forma; as 
composições musicais com ou sem letras, os dese­
nhos, as ilustrações, as pinturas, a escultura, as 
gravuras, as litografias; as obras fotográficas e ci­
nematográficas, as esferas astronômicas e geográfi­
cas; os mapas, as plantas, os croquis, os trabalhos 
plásticos referentes à geografia, geologia, topogra­
fia, arquitetura ou qualquer ciência; enfim tôda 
produção literária, científica ou artística apta a 
ser publicada ou reproduzida.

Os Estados contratantes se comprometem a re­
conhecer e a proteger, dentro dos respectivos ter­

ritórios, o direito de autor sôbre obras inéditas. 
Serão protegidos como obras originais, sem pre­
juízo do direito de autor sôbre a obra original, as 
traduções, adaptações, compilações, arranjos, com­
pêndios, dramatizações ou outras versões de obras 
literárias, científicas e artísticas, inclusive as adap­
tações fotográficas e cinematográficas.

E ’ permitida a reprodução de breves fragmentos 
de obras literárias, científicas e artísticas, em pu­
blicações com fins didáticos ou científicos, ou 
para fins de crítica literária ou de investigações 
científicas, sempre que se indique de maneira in­
confundível a fonte de onde se tenham tirado e 
que a parte reproduzida não seja alterada.

A  Convenção tem, ainda, outras disposições 
acerca da proteção dessas obras.

Saúde Pública e Previdência Social

Na 3.a Reunião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores foi assinada uma declaração 
segundo a qual é uma necessidade “defender e 
conservar a saúde de seus povos e desenvolver sua 
civilização e cultura” .

Trabalhos eficazes têm sido realizados na esfera 
da cooperação interamericana quer na medicina, 
quer na extinção e no combate às doenças conta­
giosas e na observância dos regulamentos de qua­
rentena . Diversas conferências sanitárias e téc­
nicas foram realizadas pelos países americanos, 

* criação de órgãos de carácter especial —  para de­
senvolver a cooperação interamericana, como a 
Repartição Sanitária Pan-Americana, que deverá 
ser organismo regional da Organização Mundial 
de Saúde.

Combate às indemias, às enfermidades em geral, 
trabalhos no sentido de melhorar a saúde, física, 
mental —  são atividades necessárias para a paz 
social.

No campo da previdência social, a ação se tem 
destacado na criação de vários organismos espe­
cializados, como o Instituto Internacional Ame­
ricano de Proteção à Infância e o Instituto Inter- 
Americano de Indigenistas. Tem havido interêsse 
nos problemas do trabalho, nas habitações de bai­
xo preço, no seguro social etc.

Relações com outras organizações internacionais

O sistema americano não se baseia no desejo 
de isolamento, nem é antagônico a outras regiões
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do mundo ou a qualquer outra organização inter­
nacional. Os Estados Americanos consideram que 
têm vários problemas peculiares e cuja solução só 
pode ser conseguida pela cooperação entre as di­
versas repúblicas. Reconhecem, de outro lado, a 
interdependência de tôdas nações, a necessidade 
que tem todo Estado ou região de manter con­
tatos com os demais Estados ou regiões e de sen­
tir os efeitos dos acontecimentos que ocorram em 
qualquer parte do mundo.

A  cooperação dos órgãos interamericanos com 
outros organismos internacionais é de utilidade in­
discutível . Houve recomendação no sentido de 
que os órgãos do sistema interamericano coope­
rem com tôdas as organizações internacionais exis­
tentes no mundo.

* * *

Atuação do Itamaratí no campo da organização 
internacional

Deve ser ressaltado o interêsse com que o M i­
nistério das Relações Exteriores do Brasil vem 
tratando os assuntos relativos à Organização dos 
Estados Americanos e aos demais órgãos inter­
nacionais. O Ministro Raul Fernandes e o Em­
baixador Hildebrando Acioli, profundos conhece­
dores do Direito Internacional, têm, ao lado de 
òutros ilustres diplomatas, exercido atividades das 
mais dignas e com amplas repercussões interna­
cionais .

O Ministro de Estado das Relações Etxeriores, 
em portaria de 2-1-947, “considerando a impor­
tância da participação do Brasil nos organismos 
internacionais de ação política, cultural, econômica 
e social; o rápido desenvolvimento desses organis­
mos e sua influência cada vez mais acentuada nas 
relações internacionais e na própria economia de 
cada país; considerando a conveniência de unificar 
a informação e os estudos relativos aos assuntos 
peculiares a esses organismos internacionais” —  
resolveu designar, em comissão, o então chefe da 
Divisão Cultural, Ministro Júlio Augusto Horta 
Barbosa Carneiro, para organizar a centralização 
e a sistematização de todos os elementos de apre­
ciação das atividades da O . M . U . ,  da U . N . E . S .  
C . O .  da O . l . T .  e da União Pan-Americana, 
como base para ulterior organização do serviço.

Em 27-1-47, o Secretário Geral do Ministério 
das Relações Exteriores cientificava os chefes de

Departamento, Divisão e Serviço, das atribuições 
da Comissão de Organismos Internacionais (C .
O . I . ) que são as sequintes :

1) Preparar tcdos os elementos de apreciação acerca 
das atividades das Delegações brasileiras junto à O .N .U .,  
às agências governamentais especializadas e à União Pan- 
Americano; •

2) proceder a um levantamento das reuniões interna­
cionais a que o Brasil deve comparecer por forca de sua 
eleição ou de sua adesão a tais organizações;

3 ) examinar os programas de tôdas essas reuniões ten­
do em virta fornecer ao Secretário Geral os elementos ne­
cessários à olabcração de instruções aos representantes do 
Brasil;

4 /  articular sc com o Departamento Político e Cultural, 
com o Departamento Econômico e Consular, bem como 
com outros órgãos da administração nacional, sob cuja 
competência recaiam as questões debatidas, para definir 
a posição brasileira;

5) preparar os elementos de informação para as dele­
gações brasileiras a conferências e reuniões internacionais, 
convocadas pelos organismos de que seja participante o 
Brasil, articulando-se, quando for o caso, com os Depar­
tamentos da Secretaria de Estado;

6) entender-?e Com as Delegações permanentes do Bra­
sil junto às referidas instituições, a fim de promover e 
auxiliar o recrutamento de brasileiros que desejam servir 
no'i respet-tivcs Secretariados, permitindo, assim, que os 
interesses nacionais possam encontrar o devido amparo 
dentro de tais organizações;

7) examinar, com o Departamento de Administração, 
as responsabilidades financeiras do govêrno perante as 
citadas organizações internacionais, tendo em vista a ela­
boração de dados para o orçamento da República;

8) entender-se com o Departamento de Administração 
para facilitar a movimentação do pessoal destinado às 
delegações ou às representações permanentes.

A  C . O . I .  está sob a chefia do experimentado 
e culto Ministro Caio de M elo Franco, possuidor 
de inconfundível fé de ofício e que, no momento, 
ocupa, também, a chefia do Departamento Polí­
tico e Cultural. Na C . O . I .  trabalha uma notá­
vel equipe —  Diplomatas: José Barreiros, Paulo 
Cabral de Melo, Mário Calabria, Manuel Antonio 
Pimentel Brandão, Paulo Amelio Nascimento e 
Silva, Eberaldo Teles Machado, Vladimir Amaral 
Murtinho e Edipo Santos Maia, bem como o téc­
nico Olinto Machado. Auxiliares: Maria de 
Lourdes Lessa, Maria Celeste Almeida, Maria 
Vitória Celso Carneiro de Mendonça, Iolanda 
Vetori, Maria Aparecida Bransford de Oliveira.

A  Comissão de Organismos Internacionais já 
realizou diversos e importantes estudos, sendo que, 
um dos mais recentes, é o relativo à agenda da 
Assembléia Geral da O . N . U .
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E ’, realmente, necessário que exista no Itamaratí 
um órgão bem aparelhado e que se destine exclu­
sivamente, ao estudo de todos os assuntos concer­
nentes aos organismos internacionais, a exemplo' 
do que se faz nos Estados Unidos e Inglaterra.

Precursores do Pan-Americatnismo

Para a análise da gênese do pan-americanismo, 
vamos nos utilisar da obra de J . M .  Yepes —  
“Philisophie du Pan-americanisme et Organisation 
de la Paix” (Edition de la Baconnière —  Neu- 
tchatel, 1945), que nos serviu, também, para o 
estudo das conferências pan-americanas realizadas 
até 1945.

Henry Clay, que, em sua época, exercia grande 
influência na opinião pública dos Estados Unidos, 
pediu ao govêrno de Washington que fossem con­
cedidos aos países da América Latina, reconheci­
mento imediato e justiça mais eficaz. Foi em vir­
tude dos esforços de Clay que os Estados Unidos 
reconheceram a independência das novas repú­
blicas latino-americanas. Em 10-5-1820, Henry 
Clay, em discurso perante a Câmara dos Repre­
sentantes, em Washington, dizia:

“Não tenho dúvida de que, se o nosso govêrno 
tomar a iniciativa de reconhecer a independência 
das nações da América do Sul, elas se tornarão 
desejosas de imitar nossas instituições e de asse­
gurar a mesma liberdade, que é nosso apanágio. 
Sejamos sinceros e nos coloquemos à frente de um 
sistema americano” .

Dirigiu o Presidente Monroe ao Congresso ame­
ricano, em 8-3-1822, uma mensagem no sentido 
de pedir a autorização necessária para reconhecer 
a independência das novas repúblicas latino-ame­
ricanas. Após a atitude favorável do Congresso, 
o govêrno dos Estados Unidos enviou represen­
tantes diplomáticos aos governos da América do 
Sul . A primeira missão diplomática acreditada 
em Washington e procedente de país latino-ame­
ricano, foi a enviada pela Grande Colômbia. M a­
nuel Torres era o chefe da missão e foi recebido
oficialmente pelo Presidente Monroe, em ..........
19-6-1822. A obra de Clay, no seio do Congresso 
dos Estados Unidos e, mais tarde, como Secretá­
rio, de Estado do Presidente John Quincey Adams, 
criou, em todos os países da América Latina, um 
sentimento de simpatia.

Bolívar

Bolivar convocou, em 1826, o Congresso de Pa­
namá, que constitui marco histórico significativo 
na diplomacia americana. Foi nesse Congresso, 
segundo Yepes, que se tentou pela primeira vez, 
oficialmente, criar uma sociedade de n'ações. O 
tratado relativo à união, liga e confederação, con­
cebido por Bolivar e aprovado naquele Congresso, 
é um notável instrumento diplomático da história 
mundial. Aí estão cláusulas que figuraram no 
pacto da Liga das Nações, assinado em Versailles. 
No pacto de 1826 estão as verdadeiras origens do 
pan-americanismo.

Antes da convocação do Congresso de Panamá, 
Bolivar, que se achava à frente do govêrno da 
Grande-Colômbia (Colômbia, Equador, Panamá e 
Venezuela), enviara plenipotenciários às outras 
repúblicas americanas, com instruções para que 
trabalhassem em favor de uma confederação do 
Novo M undo. Em seguida, foram firmados trata­
dos de união, liga e confederação pela Grande- 
Colômbia com o Perú, México, Chile, govêrno de 
Buenos Aires, América Central.

Bolivar visava • a uma organização universal 
composta de representantes de todos os países, 
para a discussão dos interêsses da paz. O objeti­
vo principal de Bolivar era a manutenção da 
paz e da fraternidade entre os Estados membros 
da confederação. Afirmava o princípio da invio­
labilidade territorial dos Estados membros, sem 
referência à respectiva importância, o que signifi­
cava que as grandes e pequenas potências, na co­
munidade internacional, tinham direitos iguais à 
independência, felicidade e prosperidade. O pacto 
da Liga das Nações, no art. 10, serviu-se quasi 
literalmente de disposições contidas no tratado de 
Panamá. A  América Latina pode reinvidicar para 
Bolivar a honra de ser um dos precursores da 
Liga das Nações.

O presidente Wilson se inspirou nas idéias de 
Bolivar, quando elaborou o primeiro projeto do 
“Covenant” . Bolivar não acreditava que a orga­
nização internacional pudesse basear-se exclusiva­
mente na boa vontade recíproca. Era necessário 
um poder de execução e coerção, encarregado de 
garantir os direitos dos Estados membros.

Outros nomes

Egana e Martinez de Rozas, chilenos, no “Pro­
jeto de declaração dos direitos do povo do Chile” ,
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desenvolveram as mesmas idéias de Bolivar —  
“Os Estados da América devem reunir-se em um 
Congresso, para se organizarem e se defenderem. 
Quando a América estiver reunida num Congres­
so, seja dos dois Continentes, seja 'somente da 
América do Siul, falará ao resto da terra, sua voz 
cerá respeitada e suas resoluções dificilmente con­
traditadas” .

Outro chileno, O ’ Higgins, num manifesto de 
6-5-1818, falou da grande confederação do conti­
nente americano, capaz de sustentar sua liberdade 
civil e política.

Encontram-se idéias de valor em declarações 
de homens de Estado da Argentina, —  José de 
Sanmartin e Bernardino Rivadavia. O peruano 
Bernardo Monteagudo preparou, em 1825, um 
plano para uma confederação, que exerceu influên­
cia sôbre outros projetos elaborados na mesma 
época.

Cecilio dei Valle, centro-americano, elaborou, 
em 1824, um projeto concernente à criaão de uma 
“Confederação Geral” dos novos Estados america­
nos. , : i ü

Francisco de P . Santander, vice-presidente da 
Colômbia, interpretando o pensamento de Boli­
var, tomou, em 1825, a iniciativa de convidar os 
Estados Unidos e o Brasil, para o Congresso que 
se deveria reunir no ano seguinte, no Panamá.

Doutrina de M onroe

O presidente James Monroe dirigiu, em dezem­
bro de 1823, uma mensagem ao Congresso de 
Washington, a respeito dos assuntos mais impor­
tantes daquele ano. A  parte que veio a ser cha­
mada “doutrina de Monroe” é a seguinte:

“Os cidadãos dos Estados Unidos alimentam os senti­
mentos da mais viva simpatia pela liberdade e bem estar 
dos seus irmãos da América. Nas guerras entre as potên­
cias européias, nunca tomamos a menor parte e nem 
cabe à nossa política fazê-lo. E ’ somente quando nossos 
direitos são desrespeitados, ou seriamente ameaçados, que 
nos sentimos ofendidos e preparamos nossa defesa. Somos 
por força das circunstâncias mais imediatamente interes­
sados nos movimentos deste hemisfério, e isso por motivos 
ao alcence de qualquer observador esclarecido e impar­
cial. O sistema político das potências aliadas e essencial­
mente diverso, a tal respeito, do americano. Essa diver­
sidade provém da divergência mesma dos respectivos go­
vernos. E  a nação inteira se consagra à defesa do nosso, 
que se instituiu graças à sabedoria de seus mais preclaros 
filhos, à custa de tanto sangue e dinheiro, e à cuja sombra 
temos gozado de uma felicidade sem exemplo. Devemos, 
pois, à franqueza e às boas relações de amizade existente

entre os Estados Unidos e esses países, declarar que con­
sideraríamos tôda tentativa de sua parte, visando prolon­
gar seu sistema a qualquer porção deste hemisfério, como 
perigosa à nossa paz e segurança. Nas colonias e depen­
dências de qualquer potência européia já existentes não 
interviemos, nem chegaremos a intervir. Mas com rela­
ção aos governos que proclamaram e mantiveram sua 
autonomia, e cuja independência reconhecemos por moti­
vos relevantes e justos, não podemos ver senão como ma­
nifestação hostil aos Estados Unidos a interferência de 
qualquer potência européia, com o intuito de os oprimir 
ou de lhes dirigir de qualquer modo os destinos” .

Hildebrando Accioli ( “Direito Internacional 
Público”, Saraiva S / A . ,  São Paulo, 1948) escla­
rece que podem ser consubstanciados em três 
proposiões “os princípios que se tornaram conhe­
cidos pela denominação de doutrina de Monroe:
1.°) o Continente americano não pode ser objeto 
de futura colonização de nenhuma potência euro­
péia; 2 o) é inadmissível qualquer intervenção eu­
ropéia nos negócios internos ou externos de qual­
quer dos países americanos; 3 .°) os Estados Uni­
dos da América não intervirão absolutamente nos 
negócios pertinentes a nenhum país europeu” . 
Examinando os três princípios, escreve que o pri­
meiro parece ter perdido há muito todo interêsse; 
o terceiro, já não tem o mesmo antigo valor, pois 
os Estados Unidos não têm deixado de intervir em 
assuntos europeus, tôda vez que nisso julgou ver 
o seu interêsse; o segundo, pode dizer-se que não 
só permanece de pé, mas até se ampliou, abran­
gendo as pretensões intervencionistas de qualquer 
potência não-americana.

Depois da proclamação dessa doutrina e do 
Congresso de Panamá, de 1826, a solidariedade 
continental americana sofreu influência de alguns 
fatores desfavoráveis, como os litígios de frontei­
ras, guerra entre repúblicas americanas. M as tem 
havido fôrças de coesão bem fortes —  fator his­
tórico, fator geográfico, semelhança de regimens 
políticos, atitude tomada pelas nações americanas 
a respeito do direito internacional.

CONFERÊNCIAS PAN-AM ERICANAS

Entre 1826 —  Congresso do Panamá, e 1889, data da 
primeira conferência pan-americana, houve, em resumo, o 
seguinte: O govêrno mexicano propôs a reunião de assem­
bléias latino-americanas, em 1831, 1838 e 1840, com o 
fim de realizar os objetivos do Congresso de Panamá. 
As reuniões não se verificaram. 1847: Congresso de Lima.
—  1856 —  Tratado de Santiago; 1864: Congresso em 
Lima. 1877 Congresso de juristas latino-americanos, Lima. 
Congresso Sul-Americano Montevidéu, 1889. Conferência 
“Bolivariana” , Caracas 1883 »
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James Blaine, Secretário de Estado dos Estados Unidos 
da América, “cuidou, em 1881, de reunir uma conferên­
cia continental” a fim de discutir os meios de se evitar a 
guerra entre as repúblicas do Continente” . A luta entre 
a Bolívia e o Chile (1879), em que entrou o Perú, aliado 
da primeira, deu inspiração ao convite, que não se con­
cretizou. Novamente Secretário de Estado em 1888, Ja­
mes Blaine insistiu no seu projeto, com inteiro êxito, e a 
convocatória então se ampliou para incluir tambem no 
programa a união aduaneira, o desenvolvimento das co­
municações marítimas, a criação de uma estrada de ferro 
e um banco pan-americanos, a unificação da legislação co­
mercial . —  As conferências não se realizariam para en­
carar determinada questão, teriam o caráter de reuniões, 

onde, periodicamente, países vizinhos e amigos trocassem 
idéias para o bem comum” —  Helio Lobo (“O Pan- 
Americanismo e o Brasil”  —  Brasiliana, Companhia Edi­
tora Nacional, 1939) .

CONFERÊNCIAS ORDINÁRIAS

Primeira —  Relizadá em Washington, de 2 de outubro 
de 1889 a 18 de abril de 1890. Não aprovou tratado nem 
convenção. Adotou importantes resoluções, tais como, a 
que condena o princípio de conquista e declara que as 
cessões de território serão nulas se se verificarem sob a 
ameaça da guerra ou sob a pressão da força armada; a 
que adota a arbitragem geral, permanente e obrigatória 
como único meio para as soluções de conflitos entre os 
Estados americanos; a que organiza um Bureau comercial 
das repúblicas americanas, que funcionaria em Washington, 
sob o controle e a dependência do Secretário de Estado 
dos Estados Unidos. Êsse Bureau- tornou-se o principal 
órgão do pan-americanismo.

Segunda —  México, 22-10-1901 a 22-1-1902. Aprovou 
as ccnvenções sôbre direito dos estrangeiros na América; 
reclamações por prejuízos pecuniários; extradição; adesão 
aos tratados e declarações da primeira conferência da paz, 
de. Haia; exercício das profissões liberais; proteção da pro­
priedade literária e artística; patentes, desenhos e mo­
delos industriais; troca de publicações. Nessa conferência, 
17 nações assinaram uma convenção sôbre arbitragem obri­
gatória .

Terceira —  Rio de Janeiro, 21-7 a 26-8-1906. Aprovou 
as seguintes convenções: sôbre a condição dos cidadãos na­
turalizados; reclamações por prejuízos pecuniários; paten­
tes, marcas de fábrica e a propriedade literária; codifica­
ção internacional. Em face desta última convenção, foi 
criado o órgão técnico que, mais tarde, passaria a chamar- 
se “comissão internacional dos jurisconsultos america­
nos” .

Quarta —  Buenos Aires, 12-7 a 30-8-1910. Aprovou 
convenções a respeito de patentes, marcas de comércio e 
de fábrica; propriedade literária e artística; reclamações 
pecuniárias.

Quinta —  Santiago do Chile, 24-3 a 13-5-1923. Adctou 
o “Tratado continental para a solução dos conflitos inter­
nacionais” ou tratado Gondra, que organiza comissões de 
investigações e de inquérito como meio de resolver a guerra 
entre duas ou mais repúblicas americanas.

Sexta —  Havana, 16-1 a 20-2-1928 —  E ’ considerada 
uma das mais importantes conferências pan-americanas, do 
ponto de vista do direito internacional e da evolução ju­
rídica do pan-americanismo. Adotou um código completo 
de direito internacional privado (código Bustamante) e 
uma série de convenções: condição do estrangeiro na 
América; direito de asilo; agentes consulares; funcioná­
rios diplomáticos; neutralidade marítima; regimen dos tra­
tados internacionais; direitos e deveres dos Estados em 
caso de guerra civil; aviação comercial; propriedade lite­
rária e artística. Adotou, também, uma convenção sôbre 
a União Pan-Americana.

Sétima —  Montevidéu —  3 a 26-12-1933 —  Adotou 
convenção sôbre 'direitos e deveres dos Estados; naciona­
lidade em geral; nacionalidade da mulher; extradição; asilo 
político; revisão dos manuais para o ensino da história —  
e um protocolo adicional à convenção de conciliação, de 
1929.

Oitava —  Lima, de 9 a 27-12-1938 —  Adotou declara­
ções, resoluções e recomendações. Uma das principais de­
clarações é a “declaração sôbre a solidariedade continental 
americana” . Em outra declaração consagrou certos prin­
cípios de moralidade política americana, entre os quais —  
condenação do uso da força como instrumento de política 
nacional ou internacional; o respeito e observação fiel dos 
tratados que constituem a regra indispensável para o de­
senvolvimento das relações pacíficas entre os Estados. .

Nona —  Bogotá, março-abril de 1948 —  Mais impor­
tantes atos: Carta da Organização dos Estados America­
nos; Tratado Americano de Soluções Pacíficas (“Pacto 
de Bogotá ’ ) ;  Convênio Econômico; Convenção sôbre con­
cessão dos direitos políticos à mulher; resoluções e reco­
mendações a respeito de: exame dos organismos especia­
lizados inter-americanos; Conferência econômica inter-ame- 
ricana ; Buenos Aires); turismo; conferência sôbre a con­
servação dos recursos naturais; Carta Interamericana de 
garantias sociais; Declaração-Interamericana dos Dieritos 
e Devores do Homem, etc.

CONFERÊNCIAS PAN-AM ERICANAS E X T R A ­
ORDINÁRIAS

As que influiram na evolução jurídica e política do 
pan-americanismo. Não vão ser citados os congressos cien­
tíficos, as conferências comerciais e financeiras, os con­
gressos de jornalistas e estudantes, as reuniões para as 
questões de higiene, pedagogia, tarifas aduaneiras, coope­
ração intelectual, transportes, bibliotecas públicas, cultura 
física, puericultura, etc.

Conferência realizada no Rio de Janeiro —  abril-maio 
de 1927, pela comissão internacional de jurisconsultos 
americanos. Resultados: projeto de direito internacional 
privado e projeto de convenções relativas aos seguintes 
assuntos: as bases fundamentais do direito internacional; 
os Estados: sua existência, sua legalidade, seu reconheci­
mento; os tratados públicos; funcionários diplomáticos; os 
agentes consulares; a neutralidade marítima; os deveres 
dos Estados em caso de guerra civil; a solução pacífica 
dos conflitos internacionais; o intercâmbio de professores 
e estudantes e a troca de publicações. Êsse foi um tra­
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balho preliminar para a conferência de Havana, de 
1928.

Segunda Conferência, Washington —  1929, para a con­
ciliação e a arbitragem. Adotou três instrumentos diplo­
máticos: tratado geral de arbitragem interamericana; Con­
venção geral Je conciliação interamericana, que completa 
o tratado Gondra de 1923; e Protocolo de arbitragem pro­
gressiva que não teve resultados práticos.

Terceira Conferência pan-americana para a consolida­
ção da paz —  Buenos Aires; dezembro de 1936, realizada 
por proposta do Presidente Franklin Roosevelt. Aprovou 
convenções sôbre: manutenção, preservação e o reestabe- 
lecimento da paz: protocolo adicional relativo à não- 
intervenção; tratado para a prevenção das controvérsias; 
tratado inter-americano sôbre os bons ofícios e a media­
ção; convenção paia coordenar e assegurar a execução dos 
tratados existentes entre os Estados americanos; e ainda 
convenções sôbre: a estrada pan-americana; orientação 
pacifista do ensino; troca de publicações; estímulo das 
relações culturais americanas. As disposições contidas nas 
convenções para a manutenção, salvaguarda e o reestabe- 
lecimento da paz e para cordenar e assegurar a execução 
dos tratados existentes entre os Estados americanos —  
estabeleceram o princípio da consulta entre tôdas as re­
públicas americanas, para o caso em que a paz entre 
elas seja ameaçada. Protocolo adicional relativo à não- 
íntervenção : se um país americano, por qualquer motivo, 
intervir nos negócios interiores ou exteriores de outro, 
todas as repúblicas americanas terão a faculdade de con­
siderar êsse ato como uma ameaça para seus próprios 
direitos e de proceder à consulta, a fim de fazer cessar a 
intervenção.

CONF ERfíN  Cl A S DE CONSULTA DOS M INISTROS  

DAS RELAÇÕES EXTE R IO R ES DOS PAÍSES AM E ­

RICANOS. CONVOCADAS DEPOIS DO INÍCIO DA  
SEGUNDA GUERRA MUNDIAL

Primeira —  Panamá, setembro-outubro de 1939 —  
Aprovou declarações e resoluções. Declaração geral de 
neutralidade das repúblicas americanas; declaração de so­
lidariedade continental; “declaração do Panamá” , que ins­
tituiu em torno do continente americano um mar conti­
nental ou zona de segurança, sob a patrulha dos navios 
e dos aviões das repúblicas americanas, a fim de proteger 
o tráfego americano contra toda agressão da parte dos 
navios dos beligerantes. Isso constitui uma afirmação 
enérgica da vontade de defender a inviolabilidade do he­
misfério ocidental, em caso de guerra.

Segunda —  Havana, julho de 1940 —  Aprovou uma 
série de resoluções para defender o continente americano 
contra a propaganda das idéias anti-democraticas e con­
solidar a solidariedade das repúblicas americanas em vista 
de sua defesa comum. Resoluções: sobre expulsão dos 
funcionários diplomáticos e consulares estrangeiros que, 
pela sua atuação ou por intervenção na política do pais 
em que estiverem acreditados, tornaram-se perigosos ou 
ameaça para as instituições nacionais; acerca das atividades 
organizadas no estrangeiro contra as instituições nacionais

americanas e da propaganda, no interior de cada país, 
de doutrinas perigosas para o ideal democrático paname- 
ricano; Sobre a coordenação, com o mesmo objetivo, ou 
salvaguarda continental, das disposições judiciárias e de 
polícia tomadas pelas repúblicas americanas. Convenção 
para administração provisória das colônias e possessões 
européias na América.

Terceira —  Rio de Janeiro, janeiro de 1942. Foi con­
vocada a fim de dar uma aplicação efetiva às resoluções 
sôbre a solidariedade continental e a assistência recíproca 

. em caso de agressão, aprovadas nas conferências preceden­
tes. Resoluções: rompimento de relações diplomáticas, 
consulares, comerciais e financeiras com os Estados agres­
sores; adesão à carta do Atlântico —  com isso, ficou impli­
citamente reconhecida a tendência do direito internacional 
pan-americano à universidade; sôbre criação de uma frente 
única de tôdas as nações do continente americano para a 
mobilização de todos os recursos econômicos e estratégicos 
e dos seus meios de transporte, a fim de assegurar a de­
fesa continental e o desenvolvimento do comércio inter- 
americjno; defesa comum do continente, cabendo a cada 
país defender o seu litoral; constituição do comitê cons- 
sltivo para a defesa política do continente, com séde em 
Montevidéo.

Quarta —  México, fevereiro —  março de 1945. Es­
tudou as Propostas de Dumbarton Oaks, de 1944, sôbre 
a criação de uma nova organização internacional para a 
paz e a segurança mundiais. Formulou várias sugestões 
sôbre essas propostas.

Atos de maior importância: assistência recíproca e 
solidariedade americana; reorganização, consolidação e 
fortalecimento do sistema interamericano; reafirmação dos 
princípios da Carta do Atlântico; controle de bens em 
mãos do inimigo; Controle econômico durante a fase 
da guerra e o período de transição; reorganização dos 
órgãos de codificação do Direito Internacional Público; 
liberdade de informação; direitos da mulher na América; 
sistema interamericano de paz; proteção internacional pa­
cífica dos povos americanos; intensificação de relações 
culturais; fomento industrial; Estatuto Econômico das 
Américas; questões sociais; declaração de princípios so­
ciais da América.

A respeito do Estatuto Econômico das Américas, o Em­
baixador P . Leão Veloso, teve es seguintes palavras: “E ’ 
uma carta básica, cujos princípios uma vez seguidos com 
perseverança e bôa vontade, poderão levar as Américas a 
uma cooperação estreita no terreno econômico. Êsse do­
cumento não resolvo os problemas econômicos de cada 
país americano, mas estabelece os princípios dentro dos 
quais é possível, com tempo e perseverança, realizar, no 
campo econômico, essa cooperação” . (“Relatório da De­
legação do Brasil à Conferência Interamericana sôbre
Problemas da Guerra e da Paz, México, 1945 __  Serviço
de Publicação do M . das Relações Exteriores).

Quinta —  agôsto-setembro de 1947 —  Petrópolis __
Foi assinado o Tratado Inter-Americano de Assistência 
Recíproca. Segundo êste Tratado, as Altas Partes Con­
tratantes condenam a guerra e se obrigam, nas suas rela­
ções internacionais, a não recorrer à ameaça nem ao uso
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da força. A  seguir, declaram quo se comprometem a sub­
meter tôda controvérsia, que entre elas surja, aos métodos 
de solução pacífica e a procurar resolvê-la, entre si, me­
diante os processos vigentes no Sistema Interamericano, 
antes de a referir à Assembléia ou ao Conselho de Segu­
rança das Nações Unidas. Concordam em que um ataque 
armado, por parte de qualquer Estado, contra um Estado 
americano, será considerado como um ataque contra todos 
os Estados Americanos e, em conseqüência, cada uma 
das Partes Contratantes se compromete a ajudar a fazer 
frente ao ataque, no exercício do direito imanente de legí­
tima defesa individual ou coletiva que é reconhecido pelo 
art. Si da Carta das Nações Unidas. Para os efeitos do 
Tratado, as medidas que o órgão de consulta acordar, com­
preenderão uma ou mais das seguintes: a retirada dos 
chefes de missão; a rutura de relações diplomáticas; a ru- 

tura de relações consulares; a interrupção parcial ou total 
das relações econômicas ou das comunicações ferroviárias, 
marítimas, aéreas, telegráficas, telefônicas, rádio telefôni­
cas ou radiotelegráficas, e o emprêgo das forças armadas. 
As consultas a que se refere o Tratado, serão realizadas 
mediante a Reunião de Ministros das Relações Exteriores 
das Repúblicas Americanas que tenham ratificado o Tra­
tado . O Conselho Diretor da União Pan-Americana po­
derá atuar provisoriamente como órgão de consulta. As 
consultas serão promovidas mediante solicitação ao Con­
selho Diretor da União Pan-Americana por qualquer dos 
Estados Signatários que hajam ratificado o Tratado. O 
órgão de consulta adotará suas decisões pelo voto de dois 
terços dos Estadbs Signatários que tenham ratificado o 
Tratado. Quando se tratar de uma situação ou disputa 
entre Estados Americanos, serão excluídas das votações 
as partes diieu"mente interessadas. " Outros dispositivos 
figuram naquele Tratado.

União Pan-Americana

Organismo de cooperação internacional. A União não 
foi criada num dia, é o resultado de uma colaboração cole­
tiva. Nasceu na paz e sua origem não se baseia em con­
flitos. Êsse fato dá à U .P .A . um característico que 
muito a diferencia da Liga das Nações.

Primeira Conferência pan-americana, 2-10-1889 a ..........
19-4-1800. —  Washington —  Foi decidido o estabeleci­
mento de um “Bureau Comercial das repúblicas america­
nas” , encarregado de reunir e de distribuir tôdas as infor- 
maçeõs úteis sôbre o comércio, a produção, as leis e as 
alfândegas dos países representados. O Bureau deveria 
funcionar em Washington, como um anexo do Departa­
mento de Estado e sob o controle direto do Secretário de 
Estado dos Estados Unidos. As despesas necessárias para
o seu funcionamento seriam pagas pelos Estados participan­
tes, proporcionalmente às respectivas populações. O dia 14 
do abril é o aniversário da União Pan-Americana, é o Dia 
Pan-Americano. Houve críticas em face da estreita depen­
dência do Bureau ao Secretário de Estado americano. Por 
isso, M r . Olney, Secretário de Estado do Presidente Cle- 
veland, decidiu consultar, a êsse respeito, os diplomata^ 
latino-americanos. Em face dessas consultas foi decidido, 
em abril-junho de 1898, a criação de “comitê executivo”  
que faria o controle do Bureau. O comitê era composto de

5 membros, dos quais quatro eram escolhidos entre os 
latino-americanos e o quinto seria o Secretário de Estado 
dos Estados Unidos, que seria também, o presidente do 
Comitê. Esta é a origem longínqua do Conselho Diretor 
estabelecido mais tarde. . .  Em 1889, o govêrno america­
no aceitou que os principais funcionários do Bureau fos­
sem nomeados diretamente pelo Comitê Executivo.

Segund.i Conferência, México, 2-10-1901 a 31-1-1902 —  
Uma resolução adotou um estatuto, que constitui a pri­
meira manifestação orgânica do Bureau criado em 1890. 
Foi adotada a designação de “Bureau Internacional das 
repúblicas americanas” . O funcionamento do Bureau es­
taria subordinado ao Conselho Diretor (sucessão do antigo 
comitê executivo) .

Terceira Conferência, Rio de Janeiro, 21-7 a 26-8-1906
—  Ficou decidida reorganização do “Bureau Internacional 
das repúblicas americanas”  sob bases mais largas; suas 
funções anteriores são mantidas e foi instituída a “Co­
missão permanente das conferências internacionais ame­
ricanas” , com a missão de propôr os projetos que podem 
ser incluídos no programa das futuras conferências e de 
dar os passos necessários para obter a ratificação das con­
venções e resoluções já aprovadas pelas conferências an­
teriores. Foi criado o cargo de diretor do Bureau.

Quarta Conferência, Buenos Aires —  12-7 a 30-8-1910
—  Foi mudado o nome da organização para “União Pan- 
Americana” . Desde 1910, a União está instalada em 
Washington, em edificio próprio —  a “Casa das Amé­
ricas”  .

Quinta Conferência —  Santiago do Chile, 25-3 a 
3-5-1923 —  Houve grande debate sôbre a U . P . A .  Dis­
cussões sôbre o Conselho Diretor; criação de comissões:

1 Comissão para o desenvolvimento das relações eco­
nômicas e comerciais entre as repúblicas americanas;

2) Comissão para o estudo da organização internacional 
do trabalho na América;

3) Comissão para tudo que concerne à higiêne dos 
países do continente;

4) Comissão de cooperação intelectual, especialmente 
universitária, entre todos os povos do Novo Mundo.

Sexta Conferência —  Havana, 16-1 a 20-2-1928 —  Eta­
pa significativa na evolução do pan-americanismo. A  
partir de 1928 a U . P . A .  tornou-se a verdadeira insti­
tuição jurídica construída sob fundamentos duráveis. 
Convenção sôbre a U . P . A .  —  estatuto constitucional.

—*J

Nona Conferência —  Bogotá, 30 de março a 2 de maio 
de 1948, assinada a

Carta da Organização dos Estados Americanos 

Disposições principais

Os -Estados Americanos consagram, na Carta, a organi­
zação internacional que desenvolveram para conseguir 
uma ordem de paz e de justiça, para fomentar sua soli­
dariedade, fortalecer sua colaboração e defender sua so­
berania, a integridade territorial e a independência. 
Dentro das Nações Unidas, a Organização dos Estados 
Americanos constitui um organismo regional.
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Todos os Estados Americanos que ratificarem a Carta 
são membros da Organização.

Propósitos essenciais dos Estados Americanos:

a) garantir a paz e a segurança continentais;

b) prevenir as possíveis causas de dificuldades e as­
segurar a solução pacífica das controvérsias que surjam 
entre seus membros;

c) organizar a ação déstes em caso de agressão;

d) procurar a solução dos problemas políticos, jurí­
dicos e econômicos, que surgirem entre os Estados mem­
bros; e

e) promover, por meio da ação coperativa, seu desen­
volvimento econômico, social e cultural.

Principiou que os Estados Americanos reafirmam:

1) o direito internacional é norma de conduta dos 
Estados em suas relações recíprocas;

2) a ordem internacional é constituída essencial­
mente pelo respeito à personalidade, soberania e inde­
pendência dos Estados e pelo cumprimento fiel das obri­
gações emanadas dos tratados e de outras fontes de di­
reito internacional;

3) a bôa fé deve reger as relações dos Estados entre
si;

4) a solidariedade dos Estados Americanos e os altos 
fins que ela visa requerem a organização política dos 
mesmos com base no exercício efetivo da democracia re­
presentativa; .

5) os Estados Americanos condenam a guerra de 
agressão: a vitória não dá direitos;

6) a agressão a um Estado Americano constitui uma 
agressão a todos os demais Estados Americanos;

7) As controvérsias de caráter internacional, que 
surgirem entre dois ou mais Estados Americanos, deverão 
ser resolvidas por meio de processos pacíficos;

8) a justiça e a segurança sociais são bases de uma 
paz duradoura;

9) a cooperação econômica é essencial para o bem eá- 
tar e para a prosperidade comuns dos povos do Con­
tinente;

10) os Estados Americanos proclamam os direitos 
fundamentais da pessôa humana, sem fazer distinção de 
raça, nacionalidade, credo ou sexo;

11) a unidade espiritual do Continente baseia-se no 
respeito da personalidade cultural dos países americanos 
e exige sua estreita colaboração nas altas finalidades 
da cultura humana;

12) a educação dos povos deve orientar-se para a jus­
tiça, a liberdade e a paz.

Eircitcs e deveres fundamentais dos Estados.

Os Estados são juridicamente iguais, desfrutam de 
iguais direitos e de igual capacidade para exerce-los, e 
têm deveres iguais. Os direitos de cada um não dependem 
do poder de que dispõem para assegurar o seu exercício, 
mas sim do fato da sua existência como personalidade 
jurídica internacional. Todo Estado Americano tem o

dever de respeitar os direitos dos demais Estados, de 
acôrdo com o Direito Internacional.

A existência política do Estado é independente do seu 
reconhecimento pelos outros Estados. Mesmo antes de ser 
reconhecido, o Estado tem o direito de defender a sua 
integridade e independência, da promover a sua conser­
vação e prosperidade, e, por conseguinte, de se organizar 
como melhor entender, de legislar sôbre os seus interêsses. 
de administrar os seus serviços e determinar a jurisdição 
e a competência dos seus tribunais. O exercício dêsses di­
reitos não tem outros limites senão o do exercício dos di­
reitos de outros Estados, conforme o Direito Internacional.

O direito que tem o Estado de proteger e desenvolver 
a sua existência não o autoriza a praticar atos injustos 
contra outro Estado.

O respeito e a observância fiel dos tratados consti­
tuem norma para o desenvolvimento das relações pací­
ficas entre os Estados. Os tratados e acôrdos internacio­
nais devem ser públicos.

Nenhum Estado ou grupo de Estado,s, tem o direito de 
intervir, direta ou indiretamente, seja qual fôr o motivo, 
nos assuntos internos ou externos de qualquer outro. Este 
princípio exclui não sòmente a fôrça armada, mas tam­
bém qualquer outra forma de interferências ou de ten­
dência atentatória à personalidade do Estado e dos ele­
mentos políticos, econômicos e culturais que o constituem.

Nenhum Estado poderá aplicar ou estimular medidas 
coercitivas de caráter econômico e político, para forçar 
a vontade soberana de outro Estado e obter dêste vanta­
gens de qualquer natureza.

O território de um Estado é inviolável; não pode ser 
objeto de ocupação militar, nem de outras medidas de 
força tomadas por outro Estado,direta ou indiretamente. 
Não se reconhecerão as aquisições territoriais ou as van­
tagens especiais obtidas pela fôrç» ou por qualquer outro 
meio de coação.

Solução pacifica das controvérsias.

Tôdas as controvérsias internacionais que surjam entre 
os Estados Americanos serão submetidas aos processos 
pacíficos indicados nesta Carta, antes de ser levadas ao 
Conselho de Segurança das Nações Unidas.

São processos pacíficos:

1) a negociação direta;
2) os bons ofícios;
3) a indicação;
4) a investigação e conciliação;

" 5 )  o processo judicial;
6) a arbitragem;
7) os que sejam especialmente combinados, em qual­

quer momento, pelas partes.

Em tratado especial serão estabelecidos os meios ade­
quados para solução das controvérsias e determinados os 
processos pertinentes a cada um dos meios pacíficos.

Segurança Coletiva

Toda agressao de um Estado contra a integridade ou 
a inviolabilidade do território, ou contra a soberania ou



1 6 4  REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----- SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 8

a independência política de um Estado Americano, será 
considerada como um ato de agressão contra todos os 
demais Estados Americanos. Os Estados Americanos ao 
executarem os princípios de solidariedade continental, ou 
de legítima defesa coletiva, aplicarão as medidas e pro 
cessos estabelecidos nos Tratados especiais, existentes sô­
bre a matéria.

Normas Econômicas

Resolvem os Estados Membros cooperar entre si, na 
medida dos seus recursos e dentro dos têrmos das suas 
leis, agindo em suas relações econômicas com o mais 
amplo espírito de bôa vizinhança, a fim de consolidar 
a sua estrutura econômica, de intensificar a sua agricul­
tura e mineração, fomentar a sua indústria e incremen­
tar o seu comércio.

Se a economia de um Estado Americano for afetada 
por situações graves que não possam ser resolvidas sa­
tisfatoriamente por seu esforço único e exclusivo, êsse 
mesmo Estado terá o direito de apresentar os seus pro­
blemas econômicos ao Conselho Interamericano Eco­
nômico e Social, a fim de procurar por meio de consulta, 
a solução mais adequada para tais problemas.

Normas Sociais

Os Estados membros concordam na conveniência de de­
senvolver sua legislação social nas seguintes bases:

a) Todos os seres humanos, sem distinção de raça, 
nacionalidade, sexo, credo ou condição social, têm o di­
reito de alcançar o seu bem estar material e seu desenvol­
vimento espiritual em condições de liberdade, dignidade, 
igualdade de oportunidade e segurança econômica;

b ) o trabalho é um direito e um dever social; não 
será considerado como artigo de comércio; exige respeito 
pela liberdade de associação para a dignidade de quem
o presta e exercer-se em condições que assegurem a vida 
a saúde e um nivel econômico decoroso; tanto durante os 
anos de trabalho, como na velhice ou quando qualquer 
circunstância prive o homem da possibilidade de tra­
balhar .

Normas Culturais

Os Estados membros decidem favorecer, na forma dos 
seus preceitos constitucionais e recursos materiais, o exer­
cício do direito à educação, sôbre as seguintes bases:

a) o ensino primário será obrigatório e, quando pro­
porcionado pelo Estado, será gratuito;

b ) o acesso aos estudos superiores será reconhecido 
a todos, sem distinção de raça, nacionalidade, sexo, idi­
oma, credo ou condição social.

Orgãos cio Sistema Interamericano

A Organização dos Estados Americanos realiza 03 seus 
fins por meio de:

a) A  Conferência Interamericana;

b) A Reunião de Consulta de Ministros de Relações 
Exteriores;

c) O Conselho;

d) A União Pan-Americana;
e) As Conferências Especializadas;
f) Os Organismos Especializados.

Conferência Interamericana —  É o órgão Supremo da 
Organização dcs Estados Americanos. Decide a ação e a 
orientação gerais da Organização, determina a estruturr 

e funções de seus órgãos e tem faculdades para considerar 
qualquer assunto relativo à convivência dos Estado3 Ams-

1 icanos.

Cada Estado membro tem direito a fazer-se representar 
na Conferência e tem direito a um voto.

Reunir-se-á a Conferência cada cinco anos, na data 
fixada pelo Conselho da Organização, consultado prévia- 
mente o Govêrno do país sede da Conferência. Em cir­
cunstâncias especiais e com a aprovação de dois terços 
dos govêrnos americanos, pode reunir-se uma Conferência 
Interamericana extraordinária ou modificar-se a data de 

reunião da ordinária seguinte.

Rounião de Consulta de Ministros de Relações Exte­
riores —  Deverá ser convocada a fim de considerar pro­
blemas de natureza urgente e de interesse comum para 
os Estados Americanos e para servir de Órgão de Con­
sulta.

Qualquer Estado membro pode solicitar convocação 
de uma Reunião de Consulta. Em caso de ataque armado, 
dentro do território de um Estado Americano ou dentro 
da zona de segurança, demarcada pelos tratados em vigôr, 
a Reunião de Consulta efetuar-se-á sem demora, medi­
ante convocação imediata, emanada do Presidente do Con­
selho da Organização.

Fica estabelecida uma Comissão Consultiva de Defesa 
para aconselhar o Órgão de Consulta a respeito dos pro­
blemas de colaboração militar, que possam surgir da 
aplicação dos tratados especiais existentes sôbre matéria 
de segurança coletiva.

A Comissão Consultiva de Depesa- será integrada pelas 
mais altas autoridades militares dos Estados Americanos 
que participem da Reunião de Consulta.

Conselho

O Conselho da Organização dos Estados Americanos 
compõe-se de um representante para cada Estado membro 
da Organização, nomeado especialmente pelo respectivo 
govêrno, com a categoria de Embaixador. O Conselho 
conhecerá, dentro dos limites da Carta e dos Tratados e 
acordos interamericanos de qualquer assunto que lhe 
encaminhem a Conferência Interamericcna cu a Reunião 
de Consulta de Ministros das Relações Exteriores.

O Conselho será responsável pelo cumprimento ade­
quado das funções atribuídas à União Pan-Americana.

É da alçada do Conselho:

a) formular e submeter aos govêrnos 3 à Conferência 
Interf“ .3iicana propcstas tendentes à criação de novos 
Organismos Especializados, ou prisão, adaptação ou elimi­
nação dos existentes, inclusive o que se refere a finan­
ciamento e manutenção dos mesmos;

b) formular recomendações aos govêrnos, à Confe­
rência Interamericana, às Conferências Especializadas ou
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ros Organismos Especializados tendentes a coordenar as 
fctividades e planos de trabalho dêstes últimos, depois 
de terem éles sido consultados;

c) celebrar acordos com os Organismos Especiali­
zados Inter-americanos para determinar as relações que 
devem existir entre o respectivo organismo e a Organi­
zação;

d) celebrar acordos ou entendimentos especiais de 
cooperação com outros organismos americanos, que tenham 
reconhecida autoridade internacional;

e) promover e facilitar a colaboração entre a Orga­
nização dos Estados Americanos e as Nações Unidas, 
bem como entre os Organismos Especializados e os orga­
nismos similares internacionais.

A cota de contribuição de cada um dos governos para a 
União Pan-Americana é fixada pelo Conselho.

O Conselho funciona na séde da U . P . A .

São órgãos do Conselho da Organização dos Estados 
Americanos:

a) Conselho Inter americano Econômico e Social;
b) Conselho Interamericano de jurisconsultos;

c) Conselho Interamericano Cultural.

Êsses três órgãos, dentro de suas possibilidades, pres­
tarão aos governos os serviços técnicos que êstes solici­
tarem, e atuarão como assessores, na esfera de sua com­
petência, do Conselho da Organização.

Conselho Interamericano Econômico e Social.

O Conselho tem como finalidade principal promover 
o bem estar econômico e social dos países americanos, me­
diante cooperação efetiva entre êles, o melhor aproveita­
mento de seus recursos naturais, seu desenvolvimento 
agrícola e industrial, e a elevação do nivel de vida de 
seus povos.

Para isso, o Conselho deverá:

1) propôr os meios que conduzem os países ameri­
canos a se prestarem assistência para efetuar estudos;

2) funcionar como órgão coordenador de tôdas as 
atividades sociais interamericanas de caráter economico 
e social..

3) empreender estudos, por iniciativa própria ou a 
pedido de qualquer Estado membro;

4) lembrar ao Conselho da Organização a oportu­
nidade da realização de Conferências Especializadas 
sôbre assuntos econômicos e sociais.

O Conselho será composto de delegados técnicos desig­
nados pelos Estados membros e funciona na sede da U.P.A.

Conselho Interamericano de Jurisconsultos

Tem o Conselho como finalidade servir de corpo con­
sultivo em assuntos jurídicos; promover o desenvolvimento 
e a codificação do direito internacional público e do di­
reito internacional privado; estudar a possibilidade de 
uniformizar as legislações dos diversos países americanos 
quando isto pareça conveniente.

A Comissão Jurídica Interamericana do Rio de Ja­
neiro é o órgão permanente do Conselho Interamericano

de Jurisconsultos, e será integrada por juristas dos nove 
países que sejam escolhidos pela Conferência Interameri- 
cana. A Comissão deve empreender os estudos e traba­
lhos preparatórios que lhe encaminhem o Conselho Inter- 
americano de jurisconsultos, a Conferência Interameri- 
cana, a Reunião de Consulta dos Ministros de Relações 
Exteriores ou o Conselho da Organização, e pode rea­
lizar os que, a seu juizo, considere conveniente.

O Conselho Interamericano e a Comissão Judídica 
devem procurar a cooperação das comissões nacionais 
para a codificação do direito internacional, bem como a 
dos institutos de direito internacional, de direito compa­
rado e outras entidades especializadas.

O Conselho Interamericano de Jurisconsultos se reu­
nirá quando o convoque o Conselho da Organização.

Conselho Interamericano Cultural

Tem êsse órgão como objetivo promover relações amis­
tosas e entendimentos mútuos entre os povos americanos, 
para fortalecer os sentimentos pacíficos que têm carac­
terizado a evolução americana, através do estímulo de in­
tercâmbio eáucEcional, científico e cultural.

Para êsse fim, o Conselho deverá:

a) fomentar atividades interamericanas de caráter 
cultural;

b) reunir e fornecer informações sôbre as atividades 
culturais que se desenvolvem nos Estados Americanos, 
assim como sôbre instituições particulares e oficiais de 
caráter nacional e internacional;

c) promover a adoção de programas de educação fun­
damental, adaptados às necessidades de todos os grupos 

de povoação dos países americanos;
d) promover programas de instrução, educação e cul­

tura para os indígenas dos países americanos;
e) cooperar no sentido de proteger, conservar e au­

mentar o patrimônio cultural do continente;

I) promover a cooperação entre os povos americanos 
no campo da educação, da ciência e da cultura, medi­
ante o intercâmbio de materiais de investigação e estudo, 
assim como de professores, estudantes, técnicos e em 
geral de pessoas e elementos úteis para a realização 
tíêste propósito; _

g) fomenUr a educsção dos povos para a convivência 
internacional;

O Conselho Interamericano de Cultura se reune por 
convocação do Conselho da Organização.

Haverá uma Comissão de Ação Cultural, da qual serão 
membros cinco Estados, e3co!hidos em cada Conferência 

Interamericana. Os membros da Comissão de Ação Cul­
tural serão eleitos pelo Conselho Cultural Interamericano, 
dentre os vários grupos de três candidatos apresentados 
pelos diferentes países escolhidos pela Conferência, e de­
verão ser especialistas em assuntos educativos ou cultu­
rais . A Comissão de Ação Cultural funcionará como 
comissão permanente do Conselho Cultural Interamari- 
cano, com o fim de preparar trabalhos de que êste a encar­
regue e sôbre os quais o Conselho tem voz definitiva.
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União Pan-Americana ( U . P . A .

A U . P . A .  é o órgão central e permanente da Organi­
zação dos Estados Americanos e Secretaria Geral da Or­
ganização. Exercerá as funções que se lhe atribuem pela 
Carta e as que lhe sejam determinadas por outros tra­
tados e acordos interamericanos.

O Secretário Geral da Organização, eleito pelo Conse­
lho por um período de dez anos, não poderá ser reeleito, 
nem sucedido por pessoa da mesma nacionalidade. O 
secretário Geral dirige a U . P . A . ,  tem a seu cargo a re­
presentação legal da mesma. Tem direito a voz, sem voto, 
nas deliberações da Conferência Interamericana, da Re­
união de Consulta de Ministros de Relações Exteriores, 
das Conferências Especializadas e do Conselho e seus 
órgãos.

A  U . P . A . ,  por intermédio de suas repartições técnicas 
e de informação, promoverá, sob a direção do Conselho, 
as relações econômicas, sociais, jurídicas e culturais 
entre todos os Estados membros da Organização.

A U . P . A .  desempenhará também as seguintes fun­
ções:

a) transmitir ex-oíício aos Estados membros a convo­
cação da Conferência Interamericana, da Reunião de Con­
sulta de Ministros de Relações Exteriores e das Confe­
rências Especializadas; .

b ) assessorar o Conselho e seus órgãos na prepara­
ção dos programas e regulamentos das Conferências Inter- 
americanas, das Reuniões de Consulta e das Conferências 
Especializadas;

c) por, na medida de suas possibilidades, à disposi­
ção do govêrno do país, onde se celebre a Conferência, 
a ajuda técnica e o pessoal que tal govêrno solicita;

d ) custodiar os documentos e arquivos das Conferên­
cias Interamericanas e das Reuniões de Consulta e, sem­
pre que possível, os das Conferências Especializadas;

e) servir de depositário dos instrumentos de ratifi­
cação dos convênios interamericanos;

/ )  desempenhar as funções que lhe tenham sido atri­
buídas pelas Conferências Interamericanas e pelas Re­
uniões de Consulta;

ê)  apresentar ao Conselho um relatório anual sôbre 
as atividades da Organização;

h ) apresentar a cada Conferência Interamericana um 
relatório sôbre os trabalhos realizados pelos órgãos inter­
americanos, desde a Conferência anterior.

Ao Secretário Geral compete:

a) estabelecer, com a aprovação do Conselho, os es­
critórios técnicos e administrativos da U . P . A . ,  necessá­
rios à realização de seus fins.

b ) determinar o número de chefes de departamento, 
funcionários e empregados da U . P . A . ;  nomeá-los, regu­
lar suas atribuições e deveres e estabelecer seus ordena­
dos, de acôrdo com as normas gerais cric-das pelo Con­
selho .

O Sub-Secretário Geral, eleito pelo Conselho da Orga­
nização, pelo período de dez anos, pode ser reeleito. O

Sub-Secretário Geral é o Secretário do Conselho da Orga­
nização . Durante a ausência temporária ou o impedi­
mento do Secretário Geral, desempenha as funções deste. 
Tem, também o caráter de funcionário consultivo do 
Secretário Geral, com faculdade para agir como seu 
delegado em tudo o que lhe encarregar. •

O Conselho da Organização, com o voto de dois terços 
de seus membros, pode remover de seu cargo o Secre­
tário Geral ou o Sub-Secretário Geral, quando o exigir 
o bom funcionamento da Organização.

Os chefes dos departamentos respectivos da U . P . A .  
são os Secretários Executivos do Conselho Interameri- 
cano Econômico e Social, do de Jurisconsultos e do 
Cultural.

No desempenho dos seus deveres, o pessoal não pe­
dirá, nem receberá instruções de govêrno algum, nem 
de autoridade alguma alheia à U . P . A .

Comprometem-se todos os Estados membros da Orga­
nização dos Estados Americanos a respeitar o caráter 
exclusivamente internacional das responsabilidades do 
Secretário e do pessoal, e não tentar influir sôbre êles no 
desempenho de suas funções.

Para integrar o pessoal da União Pan-Americana de­
verá tomar-se em consideração, em primeiro lugar, a efi­
cácia, competência e honestidade; mas, ao mesmo tempo, 
deverá dar-se importância à necessidade de ser o pessoal 
escolhido segundo um critério geográfico tãb amplo 
quanto possível.

Conferências Especializadas

Reunem-se essas Conferências para tratar de assuntos 
técnicos especiais ou para desenvolver determinados aspéc- 
tos da cooperação interamericana, quando assim o resol­
vam a Conferência Interamericana ou a Reunião de Con­
sulta; quando fique assim disposto por acordos intera­
mericanos; ou quando o Conselho da Organização o jul­
gue necessário, seja por iniciativa própria, seja por ins­
tância de algum de seus órgãos ou de alguns dos orga­
nismos especializados.

Nações Unidas

Nenhuma das estipulações da Carta da Organização dos 
Estados Americanos se interpretará no sentido de preju­
dicar os direitos e obrigações dos Estados membros, de 
acôrdo com a Carta das Nações Unidas.

Disposições Diversas

A Organização gozará no território de cada um de 
seus membros da capacidade jurídica, dos previlégios o 
das itnunidades que forem necessários para o exercício 
de suas funções e a realização dos seus propósitos.

Os representantes dos governos no Conselho da Orga­
nização, os representantes nos órgãos do Conselho, o pes­
soal que integre a3 representações, assim como o Secre­
tário Geral e o Sub-Secretário Geral da Organização go­
zarão dos previlégios e imunidades necessárias para 
desempenhar com independência as suas funções.
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A situação dos Organismos Especializados Interameri- 
canos e os previlégios e imunidades que devem ser con­
cedidos aos ditos órgãos e respectivo pessoal, bem 
como aos funcionários da União Pan-Americana, serão 
determinadas em cada caso por meio de entendimentos 
entre organismos correspondentes e os govêrnos interes­
sados .

A Organização não reconhece restrição alguma quanto 
a elegibilidade de homens e mulheres para participarem 
nas atividades e nos cargos do3 vários órgãos.

Ratificação e Vigência

A Carta fica aberta à assinatura dos Estados Ameri­
canos e será ratificada conforme seus respectivos pro­
cessos constitucionais. O instrumento original, cujos 
textos em espanhol, inglês, português e francês são igual­
mente autênticos, rerá depositado na União Pan-Ame­
ricana, que enviará cópias autenticadas aos govêrnos, 
para fins de ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados 11a União Pan-Americana e esta noti­
ficará os govêrnos signatários do dito depósito.

Entrará a Carta em vigôr entre os Estados que a rati- 
-ícarem, quando dois terços dos Estados signatários tive­
rem depositado suas ratificações. Quanto aos Estados 
restantes, entrará em vigôr na ordem em que êles depo­
sitarem as suas ratiíicaçõe.

A Carta será registrada na Secretaria Geral das Nações 
Unidas por intermédio da U . P . A .

As reformas da Carta só poderão ser adotadas numa 
Conferência Interamericana, convocada para tal fim.

A Carta vigorará indefinitivamente, mas poderá ser 
denunciada por qualquer dos Estados membros, mediante 
notificação escrita à U . P . A .

Transcorridos dois anos a partir da data em que a 
U . P . A .  receber uma notificação de denúncia, a Carta 
cessara seus efeitos em relação ao dito Estado denun­
ciante e êste ficará desligado da Organização, depois 
de ter cumprido as obrigações oriundas da Carta.

Pessoal para os Secretariados dos órgãos do sistema 
interamericano.

Além das expressas estipulações da Carta da Organiza­
ção dos Estados Americanos, é necessário que exista espe­
cial atenção não só por parte do Secretário Geral da O .
E . A . como dos governos e dos povos dos Estados Ame­
ricanos, a respeito da necessidade, da conveniência de 
serem os Secretariados dos órgãos do sistema interameri­
cano constituídos em obediência à capacidade, eficiencia 
o critério geográfico. .

Não deve ser desprezado um fato muito importante no 
recrutamento de pessoal para os organismos internacionais 
**— é que, às vezes, os chefes de pessoal se enganam na 
adoção de critérios de recrutamento, seleção e nomeação.

Não é suficiente que o candidato a uma posição no Se­
cretariado de um órgão internacional seja técnico especia­
lizado em determinado assunto. Não é suficiente, repe­
timos. E ’ preciso verificar, com cuidado, se, realmente, o 
candidato se interessa pelos assuntos da competência do

órgão para o qual pretende trabalhar. O candidato deve
ter interêsse, entusiarmo, perceber c!aramente __  “viver”
os problemas afetos aò órgão e não apenas trabalhar fria­
mente, levado, algumas vezes, pelo simples desejo de co­
nhecer outras capiteis.

Chamamos a atenção para êsse fato porque, felizmente 
já temos, neste assunto, suficientes observações com refe­
rência a casos concretos.

Os órgãos internacionais oficiais vivem das contribui­
ções dos Estados membros e estes, para organizarem os 
seus orçamentos, necessitam das contribuições dos povos. 
Por conseguinte, cumpre aos povos um geral e aos repre­
sentantes dos governos acompanhar os trabalhos, as medi­
das, as orientações, os critérios dos órgãos internacionais. 
Os organismos internacionais não são entidades abstratas, 
etéreas; eles existem em virtude do necessário apoio dos 
governos e, sobretudo, dos povos. O apoio popular é de 
inegável import;ncia. E estamos certos de que os dirigen­
tes dos organismos mundiais e dos regionais não se esque­
cem desse fato.

A cooperação da opinião pública na observação do com­
portamento dos órgãos internacionais contribue para que 
estes executem as suas tarefas de melhor modo, corrijam 
certas falhas e adotem políticas inteligentes.

Legados à União Pan-Americana.

O Dr. Leo S . Rowe, ex-diretor geral da U . P . A .  e já 
falecido, deixou mais de 400.000 dólares para êsse órgão, 
a fim de ser criado um fundo, especial de empréstimos 
para estudantes latino-americanos nos Estados Unidos.

O advogado internacional —  Sr. William Nelson Crom- 
well, que recentemente faleceu em Nova York, deixou, 
também, para a U . P . A .  mais de 200.000 dólares.

O Dr. Cromwell formou-se pela Faculdade de Direito 
dp. Universidade de Columbia. Representou papel rele­
vante na transferência do Canal do Panamá da companhia 
francesa que o iniciou para os Estados Unidos. Funcionou 
como procurador da Companhia do Novo Canal, sucessora 
da companhia organizada por Fernando de Lesseps.

Organismos Especializados 1nteramericanos

Segundo a Carta da Organização dos Estados Ameri­
canos, consideram-se como Organismos Especializados 
Interamericanos os órgãos inter-governamentais estabele­
cidos por acordos multilaterais, que tenham determi­
nadas funções em matérias técnicas de interêsse comum 
para os Estados Americanos.

O Conselho da Organização manterá um registro dos 
Organismos Especializados que satisfaçam as condições 
mencionadas.

0(3 Organismos Especializados desfrutam da mais 
ampla autonomia técnica e deverão tomar em consideração 
as recomendações do Conselho. Enviarão ao Conselho 
relatórios periódicos sôbre o desenvolvimento de suas 
atividade e de seus orçamentos e contas anuais.

Os acordos entre o Conselho e o Organismos Especia­
lizados podem determinar que êsses organismos enviem 
ao Conselho seus orçamentos, para aprovação. Pode pre­
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ver-se, também, que a U . P . A .  receba as cotas dos países 
contribuintes e as distribua de conformidade com os acor­
dos pertinentes.

Êsses organismos devem estabelecer relações de coope­
ração com órgãos mundiais do mesmo caráter, a fim de 
coordenar suas atividades. Ao entrarem em acôrdo com 
organismos internacionais, os organismos Especializados 
Interamericanos devem manter a sua identidade e posição 
como parte integrante da Organização dos Estados Ame­
ricanos, mesmo quando desempenhem funções regionais 
dos órgãos internacionais.

Na localização geográfica dos Organismos Especializa­
dos ter-se-ão em conta os interesses de todos os Estados 
Americanos.

❖ í* $

Os organismos especializados interamericanos são :

A) Oficiais —  03 que são criados pelos governosj são 
sustentados pelos mesmos e os membros são unicamente 
os governos.

B ) Semi-Oficiais —  os que contam com membros oficiaÍ3 
e não oficiais, financiamento por contribuicões oficiais e 

privadas e desenvolvem atividades em relação com gover­
nos, associações e particulares;

C) Privaaos —  os crganizados e sustenta io3 por contri­
buição privada e seus membros são particulares.

Dentre os organismos semi-oficiais, podemos citar, com 
destaque, a Comissão Pan-Americana de Cooperação Inter- 
Municipal. No Brasil, foi instituída, em 15-3-946, a Asso­
ciação Brasileira de Municípios (A . B . M . ) ,  por conhe­
cidos municipalistas: Senhores Rafael Xavier, J. M . dos 
Santos Araújo Cavalcanti, Osório Nunes, Ocelio Medeiros, 
Saturnino Brito Filho, Enedino de Carvalho, Francisco 
Burkinski, Tomás Pompeu de Acioli Borges. A  A . B . M . 
está filiada à citada Co-nnseo. e tem desenvolvido úteis 

atividades em favor do municipalismo. Em virtude de sua 
atuação, foram introduzidos, na Constituição Federal de 
1946, textos relativos à vida municipal.

Organismos especializados interamericanos oficiais 

Instituto Internacional Americano de Proteção à Infância

Criado em 1927, na forma de resoluções aprovadas no
2.°, 3.° e 4.° Congressos Pan-Americanos da Criança. 
Sede do Instituto: Montevidéu. Conta com 19 membros. 
Haiti e Nicaragua não fazem parte.

Serve o Instituto de Secretaria aos Conselhos Pan-Ame­
ricanos da Criança 9 é o centro de atividade de tudo que 
se relaciona com a proteção e o bem estar da infância. 
E ’ regido por um Conselho Internacional composto dos 
delegados de cada país.

ORGANISM OS DE CODIFICAÇÃO

1. Comitê Jurídico Interamericano, Rio de Janeiro.
Criado em 1939, como Comitê Interamericano de Neu­

tralidade, de acôrdo com uma resolução da 1.® Reunião 
de Consulta dos Ministros de Relações Exteriores. O 
nome foi mudado para —  Comitê Jurídico Interamericano, 
em 1942, pela 3.® Reunião de Consulta.

O Comitê é composto de dez membros, isto é : Argen­
tina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Chile, Cuba, Estados Uni­
dos, México, Perú e Venezuela.

O Comitê Ege como organicmo de codificação e formula 
projetos ou informações sôbre problemas que lhe são dis­
tribuídos pelas conferências interamericanas e pelo Con­
selho da Organização. Os gastos da Secretaria são pagos 
paio govêrno do Brasil e cada país determina a remu­
neração de seu representante.

* if rt

2 . Comissão de Técnicos para a Codificação do Direito 
Internacional.

Foi criada por resolução da 7.“ Conferência Interame- 
ricana (1 93 3). Está integrada por nove peritos em direito 
internacional eleitos para um prazo de cinco anos. Fazem 
parte da Comissão jurisconsultos dos países seguintes : 
Argentina, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Chile, Es­
tados Unidos, México e Perú.

Reuniu-se a Comissão em Washington (1937) e em 
Lima (1938) .  Depois, não houve mais reuniões. A  U .P .  
A . serve de Secretaria e cada govêrno paga os gastos do 
seu representante.

3 . Comissão Permanente do Rio de Janeiro para a Co­
dificação do Direito Internacional Público.

E ’ uma das três Comissões Permanentes criadas na 6.® 
Conferência Interamericana, para funcionar no campo da 
codificação.

E ’ composta de sete jurisconsultos brasileiros, peritos 
em direito internacional, designados pelo govêrno do 
Brasil, mais seis representantes dos governos da Argentina, 
Bolívia, Equador, Honduras, República Dominicana e Ve­
nezuela. Não há, desde 1938, constância na atividade 
desse órgão.

4 . Comissão Permanente de Montevidéu para a Co­
dificação do Direito Internacional Privado.

E ’ composta de oito jurisconsultos, peritos em direito 
internacional, designados pelo govêrno do Uruguai, e mais 
seis representantes dos governos dp. Colômbia, Guatemala, 
Haiti, Nicaragua, Panamá e Paraguai. A  Comissão não 
tem funcionado.

5 . Comissão Penrcnente de Haver.i —  de Legislação 
Ccmpzrada e Unificação de Legislação.

E ’ constituída de nove jurisconsultos cubanos, peritos 
om direito internacional, designados pelo govêrno de 
Cuba, mais seis representantes dos governos de Costa 
Fica, Chile, Salvador, Estados Unidos, México e Perú.

6. Comissão Permanente de Juristas para a Unificaçãíi 
das leis civis e mercantis da América.

Criada pela 8.® Conferência Interamericana. Compõe- 
se de três membros. Atualmente, há na Comissão repre­
sentantes dos Estados Unidos, Perú e Venezuela. Obje­
tivo: promover a unificação das leis civis e mercantis. 
Funciona sob a direção da Faculdade de Direito da Uni­
versidade de São Marcos.
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Comitê Consultivo para a Deiesa Política, Montevidéu.

Criado em 1942. de acôrdo com uma resolução da 3.° 
Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exterio­
res, com o fim de estudar e recomendar aos governos ame­
ricanos medidas para a defesa política do Hemisfério Oci­
dental, inclusive medidas de proteção, de prevenção e pu­
nitivas, quanto a tôda clasre de atividades subversivas 
por parte do Eixo ou dos seus satelites, seus nacionais, 
agentes ou simpatizantes.

O Comitê é composto de sete membros; nomeados por 
sete repúblicas americanas. Membros atuais: Brasil, 
Chile, Estados Unidos, México, Perú, Uruguai e Vene­
zuela. Foi instituído em face da última guerra mundial.

Junta Interamericana do Calé, Washington, D . C .

Estabeelcida de ccôrdo com o Convênio de 1941 e 
subscrito por 14 países latino-americanos produtores de 
café, —  Brasil, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, 
Salvador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicara- 
gua, Perú, República Dominicana e Venezuela.

Os Estados Unidos fazem parte, também, da Junta, que 
tem, por finalidade, administrar o Convênio do Café e, 
particularmente, ajustar as cotas anuais de café que cada 
país produtor envia aos Estados Unidos.

Comissão Interamericana de Mulheres, Washington.

Criada pela 6 ." Conferência Interamericana. Objetivo: 
consolidação da igualdade civil e política da mulher no 
continente e o estudo de todos os problemas que con­
cernem à mulher americana. Ha, na Comissão, represen­
tantes de tôdas as repúblicas americanas. Sede: União 
Pan-Americana. Reune-se periodicamente,, em assembléia 
geral.

Comissão Consultiva de Defesa, Washington.

Criada em 1948 (Bogotá). Aconselha a Reunião de 
Consulta de Ministros das Relações Exteriores, a respeito 
dos problemas de colaboração militar, que possam surgir 
da aplicação dos tratados especiais existentes sôbre maté­
ria de segurança coletiva. Substitue a Junta Interameri- 
cana de Defesa.

Instituto Interaimricano Indigenista, México, D . F .

Estabelecido de acôrdo com uma Convenção de 1940, 
ratificada pela Bolívia, Colombia, Equador, Salvador, Es­
tados Unidos, Guatemala, Honduras, México, Nicaragua, 
Panamá, Perú, República Dominicana e Venezuela.

O Instituto serve de Secretaria às Conferências Inter- 
americanas de Indigenistas e empreende estudos, pre­
para e distribui informes sobre todas as matérias rela­
cionas com o problema indigena.

Instituto Interamericano de Ciências Agrícolas, Costa 
Rica.

Criado em 1944. Membros: Costa Rica, Salvador, Es­
tados Unidos, Guatemala, s Honduras, Mexico, Nicaragua, 
Panamá, República Dominicana e Venezuela. Finalidade: 
estimular e promover o desenvolvimento das ciências agrí­
colas mediante a investigação, o ensino e atividades na

teoria e prática da agricultura e das ciências e artes 
conexas.

Bureau Interamericano de Telecomunicações, Havana.

Criado em 1945. O Bureau serve de Secretaria das Con­
ferências Interamericanas de Telecomunicações e recebe 
pública e distribue informações sôbre as atividades rela­
cionadas com essa matéria.

Bureau Interameticano de Marcas de Fábrica, Havana.

Criado em 1910; teve a existência prorrogada por Con­
venção de 1923 e Protocolo de 1929. O Protocolo de 1929 
foi denunciado por todos os Estados que o haviam ratifi­
cado, com exceção de Cuba.

Instituto Permanente dos Congressos Pan-Americanos 
de Estradas de Rodagem, Buenos Aires.

Finalidades: cooperar na preparação dos programas e 
executar as conclusões dos Congressos de Estradas de Ro­
dagem; preparar informações e cooperar com as federações 
nacionais da cada país em tôdas as matérias relacionadas 
com a construção e manutenção de estradas de rodagem.

Instituto Interamericano de Citografia e História, M é­
xico D . F .

Objetivo: servir de órgão de cooperação entre socieda­
des geográficas e históricas; iniciar e coordenar investi­
gações cooperativas; distribuir informações sôbre matérias 
geográficas e históricas.

Comissão Pan-Americana de Estradas de Ferro, W a s­

hington .

Criada em 1890. Membios: Argentina, Brasil, Colôm­
bia, Chile, Estados Unidos, México e Perú. Tem se ocupa­
do com o recolhimento e distribuição de informações 
acerca do projeto da estrada de ferro pan-americana.

Bureau Sanitário Pan-Americano, Washington.

• Autorizado pela segunda conferência interamericana. 
Funciona, presentemente, em virtude da convenção de 
1945. Membros: todos os países americanos. Principais 
funçõíc: evitar a invasão e propaganda de enfermidade; 
estimular e ajudar as autoridades da Saúde Pública nos 
seus esforços para controlar as enfermidades, etc.

Comissão Aeronáutica Permanente Americana.

Instituída em 1937. Finalidade: promover a codifica­
ção das leis interamericanas sób: e navegação aérea, coor­
denar e desenvolver interesses mutuos em questões técni­
cas de aeronáutica, orgenisar e demarcar ns retas aéreas 
interamericanas. A Comissão não se tem reunido.

Bureau Internacional da União Postal das Américas e 
. Espanha, Montevidéu.

Membros: repúblicas americanas, Canadá e Eepanha. 
Objetivo: aperfeiçoamento das relações postais entre seus 
membros. Funciona o Bureau sob a fiscalização da Admi­
nistração Postal do Uruguai.

Existe na cidade do Panamá um Bureau Internacicnal 
de Trasbordo que funciona sob n administração conjunta
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do Bureau Internacional e a administração postal do Pa­
namá. O Bureau de Trasbordo recebe e transmita corres­
pondência de trânsito pelo Istmo.

Comissão Americana de Territórios Dependentes. Ha­
vana, Cuba.

Principais funções: Estudar tôdas as informações sôbre 
os problemas desses territórios; estudar a situação com o 
fim de encontrar uma solução adequada; submeter rela­
tório, em cada caso, à O . E . A .

Comissão Permanente Interamericana de Segurança So­
cial, Montreal, Canadá.

Criada em 1942. Fins: preparar as sessões das Confe­
rências de Segurança Social, dar execução às conclusões 
das conferências.

Comitê Interamericano Arti-Acridiano 

Criado em 1948 —  Séde: Buenos Aires

* # is

ORGANISM OS IJSi TER A M E R ICA N  OS SEMI-OFICIAIS

Comissão de Fomento Interamericano, Washington, D . C .

Criada em 1940. Objetivo: promover a formação e fi­
nanciamento, com participação dos Estados Unidos e da 
América Latina, de emprêsas que se encarregam de de­
senvolver a produção.

Instituto Interamericano de Estatística, Washington.

Criado em 1940.

Bureau Pan-americano do Caí.'?, Nova York.

Criado em 1936. Foi reorganizado em 1948. Teófilo 
de Andrade exerce função importante na Direção do 
Bureau.

Comissão Pan-Americana de Cooperação Inter-munici- 
pal, Havana. Finalidades: promover a cooperação inter- 
municipal; executar as conclusões dos Congressos de mu­
nicípios; estimular as mais estreitas relações entre os mu­
nicípios e os funcionários municipais do Hemisfério Oci­
dental .

Comissão Permanente dos Congressos Pan-Americanos 
de Estradas de Ferro, Buenos Aires.

ORGANISM OS ESPECIALIZADOS —  PRIVADOS  

Instituto Americano de Direito Internacional

Fundado em 1915. Sede: Washington, Jackson Place 700. 
U . S . A .

Sociedade Americana de Ciências Agrícolas

Criada em 1940. Sede: Washington.

Associação dos Escritores e Artistas Americanos

Fundada em 1936. Sede: Havana.

Confederação dos Trabalhadores Latino-Americanos

Criada em 1941. Sede: México.

Associação Inter-americana dos Advogados

Fundado em 1940. Sede: Washington, Southern Buifding 
337. U . S . A .

Associação Interamericana de Bibliografia

Criada em 1930. Sede: Washington —  Biblioteca do 
Congresso.

Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial 

Criada em 1934. Sede: New York.

Comissão Interamericana da Indústria do Leite 

Criada em 1942. Sede: Montreal, Canadá.

Esquadrilha Inter-Americana

Instituída em 1935. Sede: Washington.

Congresso Homeopático Pan-Americano 

Sede: Filadélfia.

Instituto Internacional de Minas e Geologia 

Sede: Santiago, casilla 9.228 —  Chile.

Associação Médica Pan-Americana 

Sede: Nova Iorque, Fifth Avenue 745.

Comissão Pan-Americana de Conservação do Solo 

Sede: Washington.

União Pan-Americana dos Técnicos em Ciências 
Econômicas

Fundada em 1941. Sede: Buenos Aires.

Conselho Interamericano de Comércio e Produção

Sede: Montevidéo.

Secretariado Permanente do Congresso Pan Americano de 
Educação Fisica

Instituto Sul-Americano do Petróleo 

Sede: Montevidéu, Avenida Agraciada 1.464.

União Sul-Americana das Associações de Engenheiros 

Sociedade inter-americana de Antropologia e Geografia 

Sede: Universidade da Califórnia.

Instituto Interamericano de Estatística 

Sede: Mayland, Estados Unidos.

Federação Odontológica du América Latina 

Sede: Buenos Aires.

Sociedade de Cirurgia Plástica da América Latina 

Sede: São Paulo, Brasil.

União das Sociedades de Tisiologia da América Latina 

Sede: Montevidéu.

Congresso Pan-Americano de Oftalmologia 

Sede: Chicago.

Confederação Americana das Grandes Vias de Comunicação 

Sede: Washington.
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Federação Inter-americana dos Automóveis-Clubes 

Instituto em 1941. Sede: Buenos Aires, Avenida 
Alvear, 2 .750.

Federação Interamericana da Sociedade de Autores 

e Compositores 

Sede: Havana, Calle Cuba, 355.

Associação Interamericana dos Hospitais 

Sede: Washington.

Associação Interamericana de Hoteis 

New York, West 57 th Street 221 —  U . S . A .  

Instituto Interamericano de Música —  Montevidéu 

Coníederação Interamericana da Ação Social Católica 

Sede : Washington.

Comissão Interamericana para a Manutenção da Paz

Federação Interamericana de Mulheres

Criada em agôsto de 1947, quando se realizou o Pri­
meiro Congresso Interamericano de Mulheres, na Guate­
mala. Objetivo: executar as resoluções daquele Congresso, 
com o fim de contribuir para a Paz e Bem Estar dos 
povos, e tornar efetivos os direitos humanos, e em par­
ticular, pela igualdade de oportunidade para a mulher.

Sede provisória: Washington, D . C .

Federação Caieeira da América Central e do México 

Associação Americana de Portos 

Órgãos do sistema das Nações Unidas

A Comissão Econômica para a América Latina do Con­
selho Econômico Social da O . N . U . e o Instituto In­
ternacional da Hiléia Amazônica —  são organismos do 
sistema da O . N . U . e não do sistema interamericano.

DIVISÃO POLlTICA DAS AMÉRICAS

REPÚBLICAS AM ERICANAS
SU PERFÍCIE

Kl* POPULAÇAO

Argentina............................................................................
Bolivia.................................................................................
Brasil...................................................................................
Chile.................................................................................................
Colômbia.............................................................................
Costa Rica.........................................................................
Cuba....................................................................................
Equador..............................................................................
Estados Unidos da América..........................................
Guatemala..........................................................................
Haiti..................................................................................
Honduras................................................... ......................
México...............................................................................
Nicáragua..........................................................................
Panamá.............................................................................
Paraguai....................  ................... .....................; . . . . .
Peru.......................................................................................
República Dominicana.......................................................
Uruguai.................................................................................
Venezuela..............................................................................
Salvador................................................................................

Pais sem i-independentc:

Canadá..................................................................................

Áreas sem govêrno próprio

Groenlândia, sob a administração da Dinamarca . . . .  
Terra Nova e Costa do I .a b r a d o r , sob a adin. da Inglaterra
Guiana Inglesa.....................................................................
Guiana Holandesa...............................................................
Guiana Francesa..................................................................
Ilonduras Britânicas................................................. . • • • •
Antilhas Britânicas..............................................................
Jamaica, sob a adm. da Inglaterra................................
Antilhas Francesas................................... ,..........................
Pôrto Rico, sol) a ad. dos Estados Unidos....................
Antilhas Estadudinenses............................... . • ■ ■ • • •.; • ■ '
Território do Alasca, pertencente aos Estados Unidos..

2.900.000 16.000.000 Buenos Aires
1.200.000 4.100.000 La Paz
8.511.000 48.000.000 Rio de Janeiro

751.000 6.000.000 Santiaggo
1.150.000 11.000.000 Bogotá

52.000 730.000 S. José
115.000 4.600.000 Havana
260.000 3.900.000 Quito

7.800.000 142.000.000 Washington
114.000 3 500.000 Guatemala
28.000 3.700.000 Port-au-Prince

116.000 1.300.000 Tegucigalpa
2.000.000 22.000.000 México

120.000 1.600.000 Manágua
87.500 700.000 Panamá

550.000 1.200.000 Assunçã
1.420.000 9.000.000 Lima

50.000 2.000.000 S. Salvador
187.000 3.000.000 Montevidéo

1.000.000 4.200.000 Caracas
34.000 1.800.000 S. Salvador

9.000.000 13.000.000 Ottawa

2.000.000 25.000 Julianeahaad
418.000 300.000 S. João
234.000 390.000 Georgetown
156.000 170.000 Paramaiibo
91.000 40.000 Caiena
22.000 68.000 Baliza
18.000 700.000 Port of Spain
11.000 1.700.000 Kingstown
3.000 600.000 Wilhelmstadt
9.000 2.100.000 S. João

480 50.000 Carlota Amáli
1.500.000 80.000 Juneau

M a r i o  d a  V k io a  C a b r a t .  —  Gcograjia da» Américas 1948 .



REPORTAGEM

A Escola Nacional de Belas Artes

PR O SSEG U IN D O  nestas notas sôbre as nos­
sas Escolas Superiores, e, especialmente, as 

da Universidade do Brasil iremos agora escrever 
alguma coisa sôbre um dos centros culturais mais 
simpáticos da nossa vida acadêmica: a Escola 
Nacional de Belas Artes.

Não será preciso afirmar que isso que se 
chama Arte (e que Croce definia como “tudo 
aquilo que todos sabem o que é” , ou “visão ou 
intuição” ), constitui uma espécie de realidade ine­
rente ao espírito humano e que, entre nós, cada 
vez mais, se desenvolve sob vários aspectos, entu­
siasmando jovens e velhos.

Para têrmos, porém, uma visão melhor de 
como se preparar os nossos artistas, torna-see 
preciso visitar o centro principal de suas atividades. 
Êste é, sem dúvida, como se disse a Escola Na­
cional de Belas Artes.

Conversando com o seu Diretor, mestres e o 
Presidente do Diretório Acadêmico, tivemos oca­
sião de colher impressões gerais sôbre as ativi­
dades da Escola, suas realizações e dificuldades, 
a orientação que os professores imprimem às suas 
disciplinas, o ideal dos jovens, sempre otimistas, 
enfim, tudo que se prende diretamente a essa 
Casa de ensino, que, apesar de tôdas as vicis- 
situdes por que tem passado, merece o louvor 
de todos os que prezam a cultura do Brasil nos 
seus variados setores. Isto pôsto façamos um 
passeio, embora ràpidamente, sôbre o passado 
desta Escola, que tanta glória tem dado às artes 
brasileiras. .

INÍCIO

Antônio Araújo de Azevedo, Conde da 
Barca, como regente de tôdas as pastas ministe­
riais, no Govêrno de D . João V I, incumbiu, em 
fins do ano de 1815, ao Marquês de Marialva, 
encarregado dos negócios de Portugal na França, 
de contratar diversos artistas para fundar o en-

F .  d e  A . N o g u e ir a

isno artístico no Brasil. Foi, então, convidada . 
uma missão Francesa, que aportou no Rio de 
Janeiro a 26 de março de 1816, composta dos 
artistas: Joaquim Lebreton, João Baptista Debret, 
Nicolau Taunay, Augusto Taunay, Augusto Hen­
rique Victório Granjean de Montegny, Simão 
Pradier, Francisco Ovide, Carlos Henrique Levas- 
seur, Luiz Meunier, Francisco Bonrepose e Pedro 
D illom . Para completar êsses primeiros passos, a 
12 de agôsto de 1816 foi criada a Escola Real de 
Ciências Artes e Ofícios; e, mais tarde, em 1.° de 
outubro de 1820, foi decretada a criação da Real 
Academia de Desenho, Pintura, Escu1.tura e Arqui­
tetura Civil. Aliás, diga-se de passagem que a 
Academia, conquanto já estivesse criada, só veio 
a funcionar no ano de 1826, seis anos depois de 
ser decretado o início de suas atividades, em 23 
de novembro de 1820, graças à energia do Ministro 
do Império, Estevão Ribeiro de Rezende.

LEGISLAÇÃO SÔBRE A ESCOLA APÓS A FUNDAÇÃO 

DA ACADEMIA

Em  14 de maio de 1855 o ministro Luís Pe­
dreira do Couto Ferraz deu nova organização à 
Academia, sendo esta a sua primeira reforma, com 
a qual foi criado um curso noturno e um quadro 
de professores honorários para substituições dos 
efetivos, assim como deu instruções especiais esta­
belecendo a pensão anual de mil francos, aos 
alunos em viagem de estudos. Essa reforma, 
modificada em 25 de maio de 1859, criou dois 
cursos: um diurno e outro noturno; em 16 de 
maio de 1871 foi transferida a aula de História 
das Belas Artes, Estética e Arqueologia para o 
curso noturno; em 8 de novembro de 1890 o 
Govêrno, em substituição à Academia criou a 
Escola Nacional de Belas Artes, dando-lhe nova 
organização. Mais tarde, em 1901, nova reforma 
é feita, quando ministro da Justiça Epitácio 
Pessoa; com o advento de Lei Orgânica do En­
sino, em 1911, sendo Ministro da Justiça Riva-
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dávia Correia, a Escola passou por outra transfor­
mação; em 1915, no Govêrno Venceslau Braz, o 
Ministro da Justiça, Carlos Maximiliano, deu nova 
organização aos cursos da Escola, pelo Decreto 
n.° 1 1 .7 4 9 , de 13 de outubro daquele ano; com 
ia anexação da Escola à Universidade do Rio de 
Janeiro, em 1931, o ensino sofreu radical modifi­
cação; e, por último, em 6 de julho de 1933, o 
Decreto 2 2 .8 9 7 , atualmente em vigor, alterou o 
ensino na Escola, dando nova organização ao 
Curso de Arquitetura e ao curso de Pintura, Escul­
tura e Gravura.

Vejamos, em seguida, algumas

ATIVIDADES DA ESCOLA

A primeira distribuição de prêmios aos alu­
nos foi feita em 19 de dezembro de 1834, e o 
primeiro aluno da Academia que seguiu para o 
estrangeiro, a fim de aperfeiçoar seus estudos, foi 
Rafael Mendes de Carvalho, por deliberação da 
Assembléia Legislativa, sancionada em 19 de se­
tembro de 1845; logo em seguida, a 19 de de­
zembro dêste mesmo ano, foi criado o prêmio de 
viagem à Europa, com permanência no estran­
geiro de 3 anos, a qual, em 1852, foi -elevada para 
5 anos. Por outro lado, o primeiro aluno que 
obteve, em concurso, o prêmio de viagem, foi o 
arquiteto João Baptista Ferreira, mais tarde pro­
fessor e secretário da Academia.

A  primeira exposição pública de Belas Artes 
no Brasil, foi autorizada em 1828, por José Cle­
mente Pereira, a pedido do professor Debret e 
realizada no ano de 1829; alguns anos depois, em 
1830, realizou-se a segunda exposição, e, em 1840, 
a pedido do Diretor da Academia, Félix Emílio 
Taunay-, foi, pelo Ministro Manuel Antônio Gal- 
vão, tornadas gerais essas exposições, até então 
privativas da Academia. Outrossim, pelo Aviso 
de 31 de março foi conferido prêmios aos expo­
sitores . A  primeira exposição foi realizada no mês 
de dezembro dêsse mesmo ano. Finalmente, em 
janeiro de 1937, as galerias de Pintura, Escul­
tura e Gravura, foram desligadas da Escola, pas­
sando a constituir o atual Museu Nacional de 
Belas Artes.

Através de sua vida longa, cheia de transfor­
mações, a Escola possuiu inúmeros Diretores, os 
quais, sempre animados dos melhores propósitos

procuraram, por todos os modos, elevar o padrão 
de ensino da tradicional Casa. Citemos, pois, o
nome dêsses.

DIRETORES

Dirigiram a Academia:

José Henrique da Silva, Felix Emílio Tau­
nay, Porto Alegre (Manuel de Araújo), Tomaz 
Gomes dos Santos e Ernesto Gomes Moreira 
M aia.

Por seu turno, foram Diretores na Escola 
Nacional de Belas Artes:

Rodolfo Bernardelli, J . Baptista da Costa, 
José Mariano Filho, José Otávio Corrêa Lima, 
Lúcio Costa, Archimedes Memória, Lucílio de 
Albuquerque, Paulo Pires, Augusto Bracet e Fléxa 
Ribeiro, atual Diretor em exercício, havendo pas­
sado, eventualmente, pela Diretoria, os Profes­
sores: Rodolfo Chambelland, Rodolfo Amoedo, 
Cincinato Lopes, Paulo Pires, Eugênio Hime e 
Augusto José Marques Júnior.

Finalmente, teve a Escola nestes últimos
anos.

DUAS IMPORTANTES TRANSFORMAÇÕES

Em agôsto de 1945, o curso de Arquitetura 
foi desligado da Escola, passando a constituir a 
Faculdade Nacional de Arquitetura; e em 1947, 
entrou a vigorar o atual Regimento, criando os 
cursos de Arte Decorativa, de Professorado de 
Desenho, de Pintura, de Escultura e de Gravura, 
ao mesmo tempo que foi restabelecido o Prêmio 
de Viagem.

Já que tivemos conhecimento, embora resu­
midamente. de alguns aspectos da história da Es­
cola Nacional de Belas Artes, ouçamos o que nos 
disse o seu

DIRETOR ATUAL

Declaramos linhas acima que se trata do 
Prof. Fléxa Ribeiro. Com uma boa soma de tra­
balhos apreciáveis no domínio da arte brasileira, 
o ilustre Diretor da E . N . B . A . recebeu-nos 
atenciosamente e em tudo concorreu para faci­
litar que obtivéssemos os dados necessários para 
escrever esta reportagem. As respostas que nos
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deu dizem do seu conhecimento sôbre a vida artís­
tica do Brasil, sua confiança na glória sempre 
crescente que terá a Escola que êle dirige com 
zê!o e boa vontade. Dêsse modo, iniciamos di­
zendo :

Pode-nos falar, sintèticamente, sôbre a im­
portância artística e cultural de E . N . B . A., 
através de sua existência ?

—  A  Escola Nacional de Belas Artes é um 
instituto que tem acompanhado, com franca ativi­
dade, a formação da vida nacional. Pela imagem, 
seus mestres têm fixado os momentos culminantes 
da nossa civilização. De tal sorte, e sentimento 
vivo da pátria que está perpetuado nas esculturas 
e nos quadros de evocação simbólica sairam da 
inspiração dos professores que organizaram e de­
senvolveram, no passado, e hoje, o ensino nessa 
instituição.

A  organização da Escola, desde o seu início, 
visou sempre abranger múltiplos aspectos da ati­
vidade do homem no domínio artístico. Assim, o 
decreto de 12 de agôsto de 1816,, que instituiu 
o ensino das artes no Brasil, trazia no seu pro­
grama o fundamento de uma Universidade.

Além dessa primeira organização, conta a Es­
cola com dois largos regimentos de ensino: a 
reforma Benjamim Constant. no advento da Re­
pública, e a do Carlos Maximiliano, de 1915. 
Êsses dois regulamentos deram amplitude e segu­
rança aos diferentes cursos que integram o ensino 
secular das artes no Brasil. Em todos êles so­
mente a parte das artes decorativas não mereceu 
o cuidado exemplar que elas reclamavam, especi­
almente por se tratar de um país de jovem civili­
zação e que dispõe de magníficos campos no do­
mínio da fauna e da flora. O regulamento, atual­
mente em vigor, decretado já na autonomia da 
Universidade, procurou corrigir, até certo ponto, a 
referida lacuna. Evidentemente, que a Escola Na­
cional de Be'as Artes, está num período de reorga­
nização, e que só se completará, quando o poder 
Legislativo instituir os novos órgãos, indispensáveis 
à amplitude de sua vida artística e decorativa.

Através de vários períodos a Escola tem tido 
a felicidade de contar, na sua Congregação, com 
mestres, artistas de mérito, e de cujo ensinamento 
a mocidade brasileira tem auferido os mais pro­
missores resultados.

Sendo a Escola de Belas Artes um meio de 
vida artística do mais alto grau, sempre viveu na 
comunhão tranqüila de professores e alunos que 
só trabalham com o objetivo do engrandecimento 
do Brasil dentro da esfera artística.

Fizemos uma segunda pergunta ao Prof. Fléxa 
Ribeiro:

—  Que nos diz sôbre as possibilidades atuais 
da Escola no que concerne ao melhor aproveita­
mento da parte dos estudantes?

O atual Regimento criando o Curso de Arte 
Decorativa e o de Professorado de Desenho, am­
pliou o campo de suas aplicações, e oferece aos 
estudantes novos caminhos de atividades, o que 
lhes permitirá uma ação mais ampla e mais pro­
fícua no meio brasileiro. Assim, é de esperar, uma 
vez postos em execução os novos cursos e a ca­
deira autônoma de Gravura de Impressão (Talho 
Doce, .Água Forte e Xilografia) que a mocidade 
encontre novos centros de atividade. O novo Regi­
mento estatui ainda a possibilidade do aluno matri­
cular-se numa cadeira isolada das que pertencem 
ao grupo das teórico-prática e prático-especiais. 
Convirá ainda assinalar que a criação da cadeira do 
Desenho de Croquis como a de Teoria, Conser­
vação e Restauração de Pintura, abrem meios iné­
ditos de atividade artística no ensino oficial.

Com a autonomia da Universidade, a Escola 
Nacional de Belas Artes conta e tem segurança 
de que realizará os seus maiores objetivos com o 
pleno funcionamento do atual Regimento que !he 
dá os métodos técnicos de conseguir, no meio bra­
sileiro, contemporâneo, ação de alto e maior pres­
tígio.

Procuramos, em seguida, falar com o Secre­
tário da Escola, D r. Nélson Henrique Batista. 
Motivo de doença, infelizmente, impediu que o 
mesmo nos dissesse algo sôbre certas atividades 
gerais da E . N . B . A . Mesmo assim, conseguimos 
obter alguns dados por intermédio de um funcio­
nário da

S E C R E T A R IA

Quem se prontificou, gentilmente, a fornecer- 
nos tais dados, embora em poucas palavras, foi o 
Auxiliar de Escritório, referência X I , Heitor Fer­
reira que, no momento, respondia pelo Dr. Nelson. 
Indagamos então:
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—  E ’ grande ou pequeno o interêsse dos 
jovens pela E . N . B . A .?

—  Sempre houve relativo interêsse da juven­
tude pela Escola, sendo que, pelo Curso de Pin­
tura, êste interêsse é bem maior. Com o estabe­
lecimento do atual Regimento, criando novos 
cursos, vem aumentando, gradativamente, o número 
de candidatos que nela desejam ingressar.

—  E ’ suficiente o número de funcionários e 
há boa vontade na execução das diferentes ta­
refas ?

—  Infelizmente a Escola possui um pequeno 
número de serventes e os funcionários, propria­
mente, não são em grande número. Todavia, 
todos procuram executar com boa vontade as suas 
tarefas. Existe, evidentemente, colaboração da 
parte de todos.

—  Quais os principais cursos existentes na 
Escola ?

—  São os seguintes: Pintura, Escultura, Gra­
vura. Arte Decorativa e Professorado de Desenho.

Após isso, fomos falar com

U M  A R T IS T A  D A  E S C O L A  M O D E R N A

Êste é o Prof. Quirino Campofiorito, um dos 
artistas máis estimados da Pintura do Brasil de 
hoje. Laureado com Grande Medalha de Ouro, 
ex-pensionista da Escola Nacional de Belas Artes, 
na Europa, no período de cinco anos (1 9 30 -1934), 
tendo aperfeiçoado seus conhecimentos de arte 
em Paris, Roma e Munich, o Prof. Campofiorito 
é livre docente de Desenho e Pintura e Catedrá- 
tico interino de Desenho de E . N . B . A. desde 
1938. Merece, sem favor, e essa é a opinião geral 
dos entendidos, lugar de destaque nos meios artís­
ticos brasileiros.

Encontramos o ilustre mestre dando aula de 
Desenho a uma das turmas da Escola, turma, aliás, 
ccm um número bem regular de alunos. Atendeu- 
nos com a melhor gentileza possível, prontifi­
cando-se a responder aquilo que perguntássemos. 
Indagamos, imediatamente:

—  Como orienta os seus alunos na disci­
plina que dirige ?

—  Oriento no sentido do maior rigor que se 
poSsa usar no ensino do Desenho a mão livre, ou 
seja o Desenho de observação ou desenho pro­
priamente artístico-plástico. Embora reconheça 
que o artista após sua formação profissional de­

verá valer-se de uma inteira liberdade, fazendo da 
arte a melhor expansão de sua personalidade. Ao 
jovem que estuda penso que deva exigir-se uma 
necessária disciplina. Sem liberdade o artista não 
poderá criar, e sem a disciplina no estudo do 
Desenho, o jovem jamais alcançará o que lhe 
possa ser possível. Mesmo os jovens mais talen­
tosos muito se beneficiam no aprendizado metó­
dico e persistente. De outro modo arriscam a 
perder tempo e sofrer mais tarde irreparáveis 
desilusões. A  orientação que dou aos meus dis­
cípulos é do interêsse pela natureza, com a expe­
rimentação de todos os processos que lhes 
possam facilitar meios diversos de represen­
tação capazes de acomodarem à preferência 
individual. Êsses processos levam ao conheci­
mento do aluno o mais variado material 
usado na prática de Desenho. A  cadeira que 
leciono é básica, de modo que não oferece oportu­
nidades para expansões do real talento do discí­
pulo. E ’ disciplina do l . ° e  do 2 °  ano. O tempo é 
pouco e primário para o jovem dedicar-se à con­
quista dos meios de expressão plástica e poder 
cuidar de veleidades interpretativas. Para que o 
estudo do Desenho não se torne monótono, e, 
conseqüentemente, fatigante e improdutivo, esti­
mulo o gôsto pelas reais qualidades do bom De­
senho, isto é, o Desenho que possa trazer em seu 
traçado um máximo de sensibilidade. Por isso é 
que promovo seguidamente trabalhos que esca­
pam ao interêsse de um acabamento demorado e 
comportam um conteúdo de expontaneidade. Julgo 
que o melhor aprimoramento da educação visual 
faz-se indispensável para se chegar à habilidade 
manual.

Perguntamos em segundo lugar:
—  Existe real interêsse dêsses alunos nos 

trabalhos que executam ?
—  E ’ grande o interêsse que percebo nos 

meus alunos. Aliás é esta uma das condições que 
levo em conta na aula. Fazer tudo para que êsse 
interêsse exista. De outro modo o estudo nada 
resulta. Para obter isso não descuido a variedade 
de modelos e, sobretudo, não poupo esforços no 
sentido de despertar curiosidade pela beleza que 
existe no motivo a ser desenhado. O aluno só 
deve desenhar diante de um modêlo que por al­
guma jazão lhe cause interêsse. Saber ver um 
modêlo é coisa importante, antes de desenhá-lo. 
Dêsse modo tenho conseguido fazer com que os
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Aula de modêlo vivo. A direita, o nosso redator e. logo em seguida, o Prol. Calmon Barreto, Assistente de Modêlo Vivo.

meus alunos trabalhem com pra2er. Mesmo so­
frendo as deficiências de instalação da aula, posso 
dizer que noto o melhor interêsse pelo estudo, 
sempre me fica a impressão que vão continuar 
com idêntico entusiasmo as demais disciplinas, 
mormente a pintura ou a escultura, cujas aulas 
são bem mais variadas e próximas da finalidade 
do aprendisado artístico-plástico. E ’ verdade que 
falo muito de arte com os meus discípulos e não 
perco oportunidade para dizer-lhes quantas satis­
fações irão ter na carreira que abraçaram. O  

artista não pode deixar de ser um otimista. Êsse 
otimismo, essa confiança na vida deve começar 

nos cavaletes da Escola.

Finalizando, indagamos o seguinte ao Pro­

fessor Campofiorito:

—  Possui material suficiente, isto é, meio 

adequado para realizar os cursos com proveito ?

—  Infelizmente não. O material de que dis- 
ponho ó mínimo. Não quero dizer que não esteja

sendo proveitoso o ensinamento ministrado com a 
deficiência do material de que posso dispor, mas 
se a aula possuísse uma instalação mais adequada, 
esto certo que os resultados seriam melhores. A  
situação em que se encontra a E . N . de Belas 
Artes, abrigando duas outras escolas e ainda o 
Museu Nacional de Belas Artes, obriga-se a dispor 
de espaço mui reduzido para a instalação de 
suas aulas. Êste é o mal maior. A  minha aula, 
por exemplo, está localizada no porão, sem altura 
e iluminação conveniente. Em todo caso a adap­
tação é a melhor possível. O Prof. Fléxa Ribeiro, 
atual Diretor da Escola, a exemplo do que 
fizeram os Diretores que o precederam, vem envi- 
cando, sem esmcrecimento, esforços no sentido de 
obter o quo falta à instalação mais correta dos 
cjrbos. Muito tem conseguido, e se as proin^-ssas 

da Reitoria se confirmarem, o que não há por­

que duvidar-se, estará a Escola de parabéns. 

Assim mesmo, com as deficiências que a sala de
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Desenho apresenta, o esforço dos alunos poderá 
tudo suprir-. Aliás é, êsse esforço, o elemento de 
que não pode prescindir qualquer estudo e muito 
menos o das artes. O que falta à sala onde leciono, 
como à Escola tôda, é o mesmo que falta às uni­
dades da Universidade, sem exceção: moderni­
zação total das instalações, desde a funcionabi- 
lidade dos recintos à correção do material didá­
tico.

Após ouvir a palavra do Prof. Campofiorito, 
procuramos o Catedrático da 2.a Cadeira de

P IN T U R A

Trata-se do Prof. Alfredo Galvão, um dos 
mais devotados lentes da Escola Nacional de Belas 
Artes, cujo interesse por tudo que se relacione à 
Escola, seja do passado ou do presente, é grande e, 
assim, merece assinalemos aqui. Assim sendo, 
fizemos ao distinto mestre, que se filia à pintura 
acadêmica, a nossa primeira pergunta:

—  Pode-nos assinalar o nome dos vultos mais

interessantes que pertenceram ou pertençam à 
Escola ?

—  Sem dúvida, que sim. Iniciemos dizendo 
que a Escola Nacional de Belas Artes é um dos 
mais antigos institutos de ensino superior do 
Brasil. Fundada, como é sabido, no período colo­
nial, em 1816, tem, até hoje, funcionado regular­
mente, formando grande número dos maiores artis­
tas brasileiros. Dentre os escultores que por ali 
passaram destacam-se os nomes de Cândico Cae­
tano de Almeida Reis, Francisco Manuel Chaves 
Pinheiro, Rodolfo Bernardeli, José Otávio Corrêa 
Lima, Carlos Del Negro, Modestino Kanto, Paulo 
Mazzucchelli, Antônio Matos, Honório da Cunha 
e Melo, etc.; dos pintores salientam-se José 
Corrêa de Lima, de Figueiredo e M elo,. Décio 
Vilares, Henrique Bernardeli, Almeida Júnior, 
Eliseo d’Ãngelo Visconti, Raphael Frederico, Fiuza 
Guimarães, Rodolfo e Carlos Chambelland, Au­
gusto Bracet, Augusto José Marques Júnior, Hen­
rique Cavaleiro, João Baptista da Costa, Antônio

O Secretário da Escola (de óculos) em palestra com o nosso redator.
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Oufco aspecto da aula de Desenho. Ao centro, rodeado de alunos, o Prof. Campofiorifo.

Parreiras, Cadmo Fausto de Souza, Oswaldo Tei­
xeira, Cândido Portinari, Jurandir Paes Leme, 
Quirino e Hilda Campofiorito, Georgina de Albu­
querque, Lucílio de Albuquerque, Manuel San­

tiago, Manuel Constantino, Burle Max, Ubi Bava 
e tantos outros, dos mais acadêmicos aos modernos 
e inovadores; na delicada arte da Gravura desta­

cam-se Dinorah Azevedo de Simas Enéas, Adal­

berto Matos, Calmon Barreto, Leopold Cam­

pos etc., na Arquitetura elevam-se Heitor de Melo, 

Arquimedes Memória, Raphael Paixão, Miguel 

Calmon du Pin e Almeida, R . Saldanha da Gama, 

Raul Pena Firme, Lúcio Costa, Atílio Corrêa 

Lima, Lucas Mayerhofer, Paulo Santos, Raphael 

Galvão, Oscar Niemeyer, Wladimir Alves de Souza, 

Paulo Pires, etc.;

—  Quanto aos professores mais notáveis que 

passaram pela Casa, poderá citar o nome de 

alguns dêles ?

•—  No corpo docente da nossa Escola têm 
professado homens ilustres nas ciências e nas 
artes, como Manuel de Araújo Pôrto Alegre, Ba­
rão Homem de Melo, Brant Pais Leme, Pedro 
Américo, Medeiros de Albuquerque, Vítor M ei­
reles, Zeferino da Costa, Rodo!fo Amoêdo, Araújo 
Viana, Morales de los Rios, etc.

—  Por que transformações de ordem técnica 
ou administrativa há passado a Escola ? E ’ pos­
sível assinalar algumas?

—  A  Escola Nacional de Belas Artes tem 
tido seus altos e baixos, diversas modificações na 
sua vida. Durante muito tempo foi o único órgão 
consultivo do Govêrno para tôdas as questões 
relativas às artes. Depois, tendo sido criados o 
Serviço do Patrimônio Artístico e Histórico, o 
Museu Nacional de Belas Artes e tendo-se eman­
cipado o Curso de Arquitetura, seu prestígio antigo 
ficou dividido e, por outro lado, as oscilações do 
conceito estético, digamos, antes, as modas artís­
ticas, criando divergências fizeram surgir cor­
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rentes contrárias às convicções e à autoridade didá­
tica da Escola nas cadeiras especiais de Arte.

Alunos’ há, e alguns dos mais dotados, que
vendo as “vitórias” fáceis de “soi-disant” moder-/
nistas, julgam inútil o estudo rigoroso da Natu­
reza, cuidam ser demasiado o conhecimento minu­
cioso da técnica e fatigantes os exercícios de com­
posição, tornando difícil a ação do mestre e pre­
cários os resultados obtidos.

—  Relativamente à autonomia da Universi­
dade, trouxe a mesma £’gum benefício para a 
Escola ?

—  Com a autonomia concedida à Universi­
dade do Brasil foi fàcilmente aprovado pelo Con­
selho Universitário um novo regimento interno 
prevendo a organização do Curso de Arte Decora­
tiva com cadeiras de Cenografia, Cerâmica, Mobi­
liária, Tapeçaria, Vitral, etc., e criação de cadeiras 
r.ovas para os antigos cursos, como as de Teoria, 
Conservação e Restauração da Pintura e a de 
“Croquis”, as quais deverão concorrer decisiva­
mente para a cultura dos futuros artistas.

Finalmente, indagamos ao Prof. Galvão:
—  Qual a sua opinião sôbre a Escola Nacional 

de Belas Artes de hoje?
N o momento atual a Escola Nacional de Belas 

Artes sofre, como as demais unidades universi­
tárias, com a exiguidade de seus orçamentos. E ’ 
verdade que muito esperamos do Magnífico Rei­
tor, Ignacio Manuel Azevedo do Amaral, homem 
de grande valor que se encontra à frente da Uni­
versidade, no sentido de ser integralmente exe­
cutado o novo Regimento com suas interessantes 
inovações, bem como no sentido de enriquecer e 
organizar suas coleções de arte e as de modelos 
plásticos, a reorganização do precioso arquivo, o 
restabelecimento do prêmio de viagem e o reequi- 
pamento material das aulas e “ateliers”, assuntos, 
aliás, já previstos e à espera de solução favo­
rável .

Satisfeitos com as respostas que nos dera o 
Prof. Galvão, procuramos ouvir a palavra do 
lente de uma das disciplinas mais importantes da 
Escola. Tal é o Professor da Cadeira de

PERSPECTIVA

A  disciplina está entregue a um dos mestres 
mais conceituados da Escola: o Prof. Gerson 
Pompeu Pinheiro. Catedrático da mesma Cadeira

na Escola de Arquitetura e interino na de Belas 
Artes, o Prof. Gerson tem a seu cargo uma das 
disciplinas de caráter científico no difícil apren­
dizado da técnica artística. Em  virtude disso, 
fizemos ao ilustre lente a seguinte pergunta:

—  Que método adota para tornar útil a má- 
téria que leciona ?

—  A  cadeira de Perspectiva, Sombras e Este- 
reotomia é lecionada em todos os cursos da Es­
cola Nacional de Belas Artes. A  parte mais im­
portante e também a mais interessante para os 
artistas, é a Perspectiva. D a experiência que 
colhi em seis anos de magistério, dessa Cadeira, 
resultou a convicção de que a didática das suas 
disciplinas deve ser de caráter eminentemente 
objetivo, isto é, a melhor-forma de transmitir aos 
alunos o conhecimento da matéria é caracterizada 
pela apresentação abundante de exemplos reco­
lhidos nas obras dos grandes artistas. Para isso, 
é imprescindível a existência de coleções de es­
tampas e reproduções dessas grandes obras, bem 
como numerosa coleção de dispositivos para pro­
jeções. Outra prática aconselhável é a freqüente 
visita às galerias de Arte, onde possam ser eviden­
ciadas as leis que devem ser aprendidas.

—  E  quanto aos meios de que dispõe para 
realizar isso ?

—  Espero obter dentro em breve tempo uma 
completa aparelhagem para tornar o ensino da 
Cadeira mais eficiente e interessante, e nesta al­
tura é de justiça ressaltar o interêsse e a boa von­
tade, tanto do nosso Diretor, Prof. Fléxa Ribeiro, 
como do Magnífico Reitor, Prof. Ignacio Manuel 
Azevedo do Amaral para a consecução dêsses 
objetivos.

Quisemos, ainda, entrar em contacto com 
outro lente da Escola. Fomos ter, assim, ao lente 
de

DESENHO ARTÍSTICO

Rege esta cadeira a pintora brasileira, Profes­
sora Georgina de Albuquerque. Ela fêz há pouco 
tempo concurso para a Escola Nacional de Belas 
Artes, tendo sido a indicada pela Banca Exami­
nadora. Inicialmente, dissemos:

—  Como vê o ensino artístico no Brasil ?
—  Vejo o ensino artístico no Brasil em franco 

progresso, não só dentro de nossa Escola Nacional 
de Belas Artes, mas em todo o Brasil. Um  surto 
renovador anima o interêsse pelas artes plástica».
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Vista lateral do Edifício da Escola Nacional de Belas-Artes

Já possuímos no Rio e em São Paulo oito ou nove 
exposições abertas ao mesmo tempo. Só o que 
continua faltando são salões especiais para expo­
sições de arte.

—  Seus alunos mostram-se interessados na 
aprendizagem de sua disciplina ?

—  Leciono na Escola de Belas Artes a ca­
deira de Desenho Artístico; tenho uma média de 
50 alunos aplicados e interessados na disciplina 
que é ministrada em dois anos, compreendendo 
uma série de exercícios gradativos, como prática 
de Desenho e como processo de execução. Êsses 
exercícios gradativos abrangem o desenvolvimento 
que vão tomando as aulas para as pesquisas cons­
trutivas das formas e dos valores de luz e sombra. 
O Desenho Artístico sendo o aprendizado das 
construções, das figuras em suas proporções e sua 
expressão, todo ensino visa a educação visual, a 
destreza da mão e o bom gôsto dos alunos para 
êsse fim . Na verdade, êstes seguem sempre com 
interesse as aulas, porque vão gradativamente

aprendendo o sentido do Desenho, objetivando o 
que vem a ser a coordenação entre o que se vê e 
o que se executa. Èsse interêsse é sempre cres­
cente, porque é fascinante ir mais e mais fazendo 
surgirem a forma e o volume das figuras, na su­
perfície plana do papel.

—  Que material é usado, na Escola, para ser 
atingido êsse objetivo?

—  Em Desenho figurado, a figura humana 
constitui a principal unidade de treino, a fórmula 
idéia, e o ensino na Escola Nacional de Belas 
Artes gira em tôrno das figuras, quer com modelos 
de gêsso (cópia do antigo), quer com modêlo 
vivo. Para estudos de policromia de claro-escuro, 
são organizados agrupamentos de objetos de ma­
térias e côres diferentes que desenvolvem os conhe­
cimentos de técnicas para solucionarem os efeitos 
de contrastes e de transposição das matérias dife­
rentes, como sejam, aparas transparentes, brilhan­
tes, leves, pesadas, etc. Os desenhos de croquis, 
quer em aula, quer nos jardins ou praças públicas,



1 8 4  R E V ISTA  DO SERVIÇO PU B LIC O  ----- SE T E M B R O  E OU TUBRO DE 1 9 4 8

onde os alunos apanham os flagrantes da vida e do 
movimento, interessam muitíssimo a todos os estu­
dantes. O croquis é o desenho feito com poucos 
traços, analisando rapidamente as linhas gerais e 
as massas de clara-escuro dominantes. O estudo 
do croquis tem como finalidade apanhar os fla­
grantes da Natureza e treinar os alunos para o 
aproveitamento das excursões pelos Estados no 
período de férias. Aliás, todos os anos por ocasião 
da exposição escolar é apresentada a dos trabalhos 
extra-escolares feitos nas excursões, e é aí que se 
pode avaliar o aproveitamento dos estudantes. 
Tivemos um bom exemplo na presente exposição 
dos trabalhos feitos pelos alunos, na Bahia.

Para completar esta reportagem, era neces­
sário ouvir a palavra dos alunos, ou de quem pu­
desse por êles falar. Foi assim que procuramos o

P R E S ID E N T E  D O , D IR E T Ó R IO  A C A D Ê M IC O

Encontra-se atualmente à frente do Diretório 
Acadêmico da E . N . B . A . o jovem José Sil­
veira d’Ávila, que faz o Curso de Premiações e é 
também aluno da Escola de Arquitetura. Entusi­
asmado pelos estudos artísticos, desejoso de con­
seguir melhor situação —  moral e material —  
para os seus colegas, relativamente à maior efici­
ência dos cursos, quando pedimos que nos dis­
sesse algumas palavras sôbre a Arte no Brasil e, 
em especial, na Escola Nacional de Belas Artes, 
afirmou:

—  A  Arte como expressão, e os artistas como 
intelectuais, são, sem dúvida, os elementos mais 
representativos de todos os povos e, como tal, 
sempre estimados, tornaram-se orgulho das nações 
que os possuem, não só porque expressam os seus 
sentimentos e ideais, como também criam uma 
vida mais elevada. Ora, sendo assim, é justo que 
se lhes dêem todo o estímulo e meios para que 
possam fazer suas pesquisas e vivam apenas cui-' 
dando dos seus problemas estéticos.

Após estas considerações, continuou o jovem 
acadêmico:

—  No Brasil, o maior centro de ensino artís­
tico é a Escola Nacional de Belas Artes e era de 
esperar-se que pelo menos ali fôsse um lugar ideal 
onde os artistas, embora com tôdas as dificuldades, 
conseguissem encontrar condições e meios propí­
cios para o estudo da técnica das artes plásticas.

—  Mas, interrompemos, como deveria ser a 
Escola ?

—  Sendo uma Escola com características e 
fins completamente diversos das Escolas de ciên­
cias exatas, deveria ter organização e mecanismo 
burocrático especiais. Porém tal não se dá, por­
que o Regimento Interno teve que ser elaborado 
dentro do padrão das demais Escolas da Univer­
sidade e o sistema de funcionalismo é igual ao 
de qualquer outra repartição pública. Com um 
horário reduzidíssimo e a burocracia complexa 
para resolver problemas sutis, muitas vêzes esca­
pando à lógica comum, tudo isso vem prejudicar 
grande número de estudantes que deseja fazer 
pesquisas especiais.

—  Poderá apontar-nos alguns aspectos da Es­
cola ?

—  Sem dúvida. Enumeremos, em síntese, os 
elementos a que estão reduzidos a E . N . B . A. 
Dois têrços do edifício é ocupado pelo Museu. O 
resto é ocupado pelas Escolas de Assistência So­
cial, Faculdade Nacional de Arquitetura e a pró­
pria Escola Nacional de Belas Artes, com meia 
dúzia de salas, algumas delas localizadas em som­
brio porão. Tôdas as campanhas que fizemos até 
hoje, praticamente resultaram em nada.

—  Quais, porém, as reivindicações que têm 
feito a fim de dar maior eficiência ao ensino das 
Belas Artes ?

—  Citaremos as seguintes: dar maior obje­
tivo aos trabalhos de aula, ou seja seu apro­
veitamento direto na confecção de monumentos 
públicos, como acontece em Portugal; ou pelo 
aproveitamento dos modelos, executados por alu­
nos nas indústrias de cerâmica, tecidos, etc.; remu­
neração para tempo integral dos professores; resta­
belecimento dos prêmios de viagem, ora suspensos 
e que constituíam o maior estímulo aos alunos, 
bem como outros prêmios de doação de parti­
culares que tanto podem fazer neste sentido; maior 
número de professores nas cadeiras especializadas, 
pcrque é anti-didático turmas de 30 e 40 alunos 
com apenas um professor, principalmente em arte, 
onde o estudo das tendências do aluno devem ser 
observadas em separado; ajustamento social do 
aluno, dotando-lhe de conhecimentos práticos que 
o possa tornar apto para conseguir meios materiais 
sem sair de seu ramo de atividade; maior inter­
câmbio intelectual, para integrar os alunos num 
movimento cultural, por meio de palestras, tertú­
lias, conferências, convites especiais de professores 
coisa que absolutamente não é hábito entre nós.
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Finalmente, urge um novo sistema de prestação de 
contas ao governo quanto à freqüência e o apro­
veitamento dos alunos, ou a eficiência dos ensina­
mentos, porque o sistema de provas mensais e 
parciais ou notas, assim como a seriação em pe­
ríodo anual, é absolutamente incompreensível para 
o ensino da arte, onde as surpresas do progresso e 
a originalidade dos educandos são inesperadas, e 
as necessidades estéticas alimentadas pela obser­
vação, mais direta do que segundo um método 
fixo, preestabelecido.

Após ouvir as declarações cheias de ardor e 
% t

fé do presidente do Diretório Acadêmico encer­
remos estas notas com uma

C O N C L U S Ã O

A primeira impressão que se tem ao visitar a 
Escola Nacional de Belas Artes é que ela precisa 
de todo o seu edifício para acomodar os seus dife­
rentes cursos e oferecer maior conforto aos seus 
alunos e professores. Na verdade, o que se vê 
constantemente é a improvisação. Salas pouco 
iluminadas e pobres de ventilação, material pouco

farto —  eis o que completa esta admirável Escola 
Superior que tantas glórias tem dado à arte brasi­
leira. Por tôda a parte os alunos estão em alvo­
roço, indicando a sua vivacidade e o ânimo para 
prosseguirem nos seus estudos, mesmo que gran­
des sejam as dificuldades e enormes as deficiências. 
O corpo docente, e o Diretor procurando melhorar 
ao máximo o que dêles depende, infelizmente pa­
recem não conseguir êsse objetivo. O problema 
do espaço é cruciante e, pelo que ouvimos, as 
verbas são reduzidas e limitados os meios para 
proporcionarem um maior desenvolvimento aos 
diversos cursos que fazem parte do currículo aca­
dêmico. Merece, porém, assinalemos aqui o espí­
rito de sacrifício a que todos —  mestres e discí­
pulos —  estão submetidos, sem possibilidade, no 
momento, de obterem solução para suas vicis- 
situdes. Foi, portanto, com grande simpatia que 
visitamos a E . N . B . A. e daqui, modestamente, 
nada mais podemos fazer que juntar, ao apêlo da 
juventude, o nosso, para que o poder público 
resolva os problemas mais fundamentais para a 
vida dessa instituição, que tanto honra o Brasil.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA 
O Conceito fundamental do Direito Administrativo

Sumário: Conceito de administração —  Caráter 

finalístico —  Administração e direito 

subjetivo —  Organização administrativa

—  Domínio público e patrimônio admi­

nistrativo.

0
 conceito fundamental do Direito Adminis­

trativo é o conceito de administração.
Certo, o conceito de administração transcende 

em extensão aos limites do Direito Administra­
tivo. Modalidades várias de administração in­
cluem-se entre as matérias do Direito Privado: 
assim, a administração dos pais (art. 385, Có­
digo Civil), a dos tutores (art. 422, Có. Civ.), a 
dos representantes legais das pessoas jurídicas 
(art. 19, Cód. Civ.). Não menos certo, porém, é 
que a atividade administrativa no Direito Privado 
se nos apresenta dispersa e multifária, carente 
de um centro comum que a coordene no sentido 
da unidade.

Diversamente, no Direito Público, a atividade 
administrativa, centralizada ou descentralizada, 
supõe, em qualquer caso, um núcleo central uni­
tário, do qual ou para o qual procede, —  um 
centro, enfim, que lhe atribui e mantém a unidade. 
Êsse centro é o Estado.

A  existência do Estado, na medida em que por 
tal forma, coordena e unifica as atividades admi­
nistrativas, regidas pelo Direito Público, vem a 
ser, portanto, o pressuposto histórico indispensável 
da existência do Direito Administrativo.

Mas, reconhecida, embora, ao Estado essa 
eficácia condicionadora na formação do Direito 
Administrativo, ainda é preciso repetir: o con­
ceito fundamental do Direito Administrativo é o 
conceito de administração. O “principium indi- 
viduationis” do Direito Administrativo, se pre­
tendemos atingí-lo, havemos que buscá-lo no con-

R u y  C ir n e  L i m a

(Prof. da Fac. de Direito de Pôrtó Alegre)

ceito de administração, —  base lógica, e não mera­
mente pressuposto histórico, do sistema jurídico 
administrativo.

I

Excelentemente definiu Otto Mayer o Direito 
Administrativo como o direito próprio da admi­
nistração (1 ) . Ora, o que há de fundamental 
nessa definição é evidentemente o conceito de 
administração. Que é, pois, administração?

Merkl oferece-nos resposta à pergunta, deli­
neando-nos um conceito amplo de administração, 
em que esta é caracterizada como a forma de 
atividade humana que, obediente a um plano ou 
ordem preestabelecida, se propõe a realização de 
um fim determinado (2 ) .

O caráter finalístico ou telológico da atividade 
administrativa não é, sem dúvida, o único a sinalar 
especificamente essa forma de atividade (3 ) . Mas 
não há negar que constitui a nota principal dentre 
quantas compõem o conceito de administração.

Na verdade, ao passo que a relação, a que cha­
mamos direito subjetivo vincula os fatos e os 
bens do mundo exterior imediatamente a um 
sujeito (4 ) ,  a relação, a que damos o nome de 
administração, vincula-os imediatamente a um fim.

(1 ) Le Droit Administratif Allemand, t. I, Paris, 1903, 
§ 2, p. 20.

(2 ) Allgemeines Vermaltungsrecht, Wien, 1927, § 1, 
p. 2 .

(3 ) Minha Introdução ao estudo do Direito Adminis­
trativo Brasileiro, Pôrto Alegre, 1942, § 2. p. 17. Mais 
completa do que a de Merkl é a difinição de Herrnritt, 
Grundlehren, des Verwaltungsrechtes, Tübingen, 1921, § 1, 
p. 1 e õsterreichisches Verwaltungsrecht, Tübingen, 1925,
8 1, p. 1: “Unter Verwaltung im weitssten Sinne des Wor- 
tes wird ein dauerndes, planmaessiges, also durch Regeln 
gebundenes Handeln zur Erreichung e'ines bestimmten Er- 
folgas verstanden” .

(4 ) Minha A Noção de Direito Subjetivo, Separata de 
JUSTIÇA, Pôrto Alegre, 1948, passim.
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O sujeito do direito subjetivo, ao exercê-lo, terá 
um fim em mira; mas o fim influirá sôbre o bem 
ou fato, objeto do direito, mediatamente, através 
do sujeito. Diversamente, a atividade adminis­
trativa “qua talis” obedece a um fim, a que o 
agente é obrigado a adscrever-se, quaisquer que 
sejam as suas inclinações pessoais: o agente da 
atividade administrativa não poderá, portanto, 
influir sôbre esta, senão mediatamente, pelo modo 
pessoal de persecução ou realização do fim pró­
prio da administração.

. Sem penetrar mais a fundo o conceito de admi­
nistração, podemos, já a esta altura, dar-nos conta 
de que nela se contém uma forma de relaciona 
mento jurídico, distinta da forma clássica do 
direito subjetivo, predominante no Direito Privado. 
E estamos assim capacitados para compreendi r 
como o conceito de administração pôde, por si 
só, fundar o Direito Administrativo. Nêsse con­
ceito, vamos encontrar realmente, a conceituação 
de um estilo de relações jurídicas, se não estranho, 
ao menos, esparso e sem relêvo no seio do Direito 
Privado.

II

Administração e direito subjetivo são dois tipos 
distintos de relacionamento jurídico. Já no mesmo 
Direito Privado, a distinção entre ambos se esboça, 
ainda que sem firmeza, sobretudo no tocante ao 
direito dos bens.

Alhures escrevemos: A  palavra administração 
costuma empregar-se, em Direito Privado, por 
oposição a propriedade. Aos atos de adminis­
tração, o Código de Napoleão opõe os atos de 
propriedade (5 ) . Viciosa, embora, a expressão 
“actes de propriété” sublinha bem o contraste. 
Administração se diz, assim, a atividade do pai, ou 
da mãe, relativamente aos bens dos filhos: a dos 
tutores, relativamente ao patrimônio dos tutelados. 
Administração chama-se, também, à dos tutores. 
Administração chama-se, também, à atividade dos 
dirigentes de associações, sociedade e fundações. 
Em todos êsses passos, vemos, realmente, separadas 
a propriedade, ou titularidade, e a administração. 
Qual o critério dessa separação ? O da finali­
dade do bem. Enquanto a propriedade, ou titu­
laridade, opera a vinculação do bem ao sujeito de 
direito, a administração vincula o mesmo bem ao 
fim, a que deve servir. O fim, a que, natural

(5 ) art. 1988.

ou juridicamente, por destinação econômica ou 
prescrição legal, o bem deve servir, determina os 
limites da administração. Inepto o sujeito dc 
direito para realizar êsse fim, separam-se a pro­
priedade, ou titularidade, e a administração, para 
atribuir-se esta a pessoa capaz. Asseverou-se já 
em tal matéria, que a pertinência de um bem a 
um fim ( “pertinere ad aliqued” ) exclui a perti­
nência dêle a uma pessoa ( “pertinere ad aliqueni” ) 
(6 ) . Desenvolvimento dêsse conceito é a conhe­
cida doutrina dos patrimônios-fins ,proposta como 
explicação da personalidade jurídica. Tão longe 
entretanto, não precisamos ir. Baste-nos o dis- 
crime que apontamos entre as duas relações (7 ) .

III

Êsse discrime entre os dois tipos de relação ju­
rídica, —  administração e direito subjetivo, —  
apenas indicado no Direito Privado, assume, no 
Direito Público, uma importncia capital.

Nenhum dos problemas básicos do Direito Adrr.i 
nistrativo, —  entre êles, “exempli gratia” , a secular 
controvérsia acêrca da natureza jurídica do do­
mínio público, —  nenhum dos problemas básicos 
do Direito Administrativo se mostrará suscetível 
de solução satisfatória, tanto que igftorado aquêle 
discrime liminar. Ao revés, tôdas as dúvidas so 
clareiam, tôdas as questões principiológicas se 
resolvem, olhadas do alto dessa distinção.

Pôsto que a administração seja essencialmente 
uma relação, pela qual um fato ou vim bem se 
vincula imediatamente a um fim, êsse mesmo fim 
necessariamente há de determinar, não somente, o 
desenvolvimento da atividade propriamente dita, 
senão também, de um lado, a disposição e o apa- 
relhamento ou, seja, a organização do agente 
“quoad actionem” e, de outro, a ação mesma do 
agente.

Se o agente fôr uma pessoa jurídica ( 8 ) ,  ou 
uma coletividade, a disposição dêle para a ação

(6 ) Brinz, Lehrbuch der Pandekten, Erlangen, 1886, 
t. III, parte II, § 432, p. 456: "Allein in dem Begriff c'es 
Z w e ck s v e r m ò g e n , wis'ich es denken zu müssen glaubts, 
gehòrt, dass es kein Subkekt hat, dass es in dem Zweck 
wofür es gehõrt, ein Objekt hat, dass es anstatt des Subjek- 
tes, dem das Personenvermõgem gehõrt, ein Objekt hat, 
welches für das Persor.envermògen nicht besteht, das “per­
tinere ad aliquem” und “ad aliquid”  sich genenseitig aus- 
chliessen” .

(7 ) Minha Introdução cit., § 2, ns. 6 e 7, ps. 20 a 22.
(8 ) Cf. meu Conceito da Pessoa Jurídica, Separeta de 

ESTUDOS, Porto Alegre, 1946, passim.
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traduzir-se-á por uma forma determinado de orga­
nização. A' atividade administrativa, realmente, 
é que determina a organização interna da pessoa 
jurídica, ou da coletividade. À  Ciência do Di­
reito Administrativo, e não à do Direito Constitu­
cional, —  digamo-lo, de passagem, —  pertence, 
destarte, “à bon droit”, o estudo da organização 
administrativa ainda que fixada, no direito posi­
tivo, por diplomas constitucionais (9 ) .

Dentro na noção de organização “lato sensu”, 
cabe, ainda, porém, o aparelhamento necessário ao 
desenvolvimento da atividade administrativa: 
“organon”, é sabido, significa precisamente instru­
mento. Nêsse aparelhamento, a parte mais sa­
liente é constituída pelos bens do domínio pú­
blico e do patrimônio administrativo. Diz-se 
dêsses bens que participam da atividade adminis­
trativa (1 0 ) ; e pode, com verdade, dizer-se que 
participam êles da administração, porque são 
parte instrumental, são órgãos ou pertenças mate­
riais do agente, “inquantum ad actionem”. . A mes­
ma ontologia ensina-nos que há unidade real, embo­
ra acidental, entre o operário e a ferramenta, em 
quanto à obra a realizar, —  unidade a que, apro­
priadamente, se chama unidade dinâmica (1 1 ) . Uni­
dade dinâmica existe, por igual, éntre o agente e 
bens instrumentais, relativamente à atividade ad­
ministrativa a desempenhar.

IV

Se se quiser fixar em têrmos jurídicos essa incor­
poração dos bens na organização administrativa, a 
noção a utilizar será a de pertença, a que, de resto, 
já acenamos.

A  noção romana de pertença não abrangeria a 
nossa hipótese, mas, nessa matéria, o Direito Inter­
médio inovou largamente o Direito Romano, dila­
tando mesmo, até ao Direito Público, o conceito de 
pertença. Basta que consideremos a figura jurídi­
ca publicística das “pertinentiae comitatus”, — - do­
mínios territoriais, direitos, fitas e rendas, aceden-

(9 ) Contra, O. Mayer, ob. cit., t. I cit., § 2 e nota 3, 
p. 17; Walter Jellinek Verwaltungarecht, Berlin, 1931, § 3, 
p. 47;

(10) Meus princípios de Direito Odministrativo Brasi­
leiro, Pôrto Alegre, 1939, § 7, n.° 3, p. 62.

. ( I I )  Card. Mercier, Ontologie, Louvain-Paris, 1923, 
r .° 76, n.° 165; J. N. Haas S. J., Introductio in Metaphy- 
sicam Generalera, Sancti Leopoldi, 1943, p. 123.

tes à dignidade ou cargo de conde, ou “comes” 
( 12) .

Ao demais, modernamente, aponta-nos já Fran- 
cesco Ferrara, como um dos desenvolvimentos e 
aplicações, de que a figura da pertença é capaz a 
sua extensão ao material cientifico dos gabinetes, 
institutos e observatórios, às coleções artísticas dos 
museus e pinacotecas, às coleções de livros, manus­
critos e incunábulos das bibliotecas, e ao mesmo 
material dos estabelecimentos administrativos (1 3 ) . 
Que são, porém, os estabelecimentos administrati­
vos, senão organizações de serviços públicos (1 4 )  .

Nada obsta, portanto, a que, num sentido ainda 
mais lato, se qualifiquem como pertenças, relativa­
mente às organizações dos serviços públicos a que 
tocam “quoad actionem” os bens que compõem o 
domínio público e o patrimônio administrativo.

V

Dentre as conseqüências a tirar dessa qualifica­
ção jurídica do domínio público e do patrimônio 
administrativo, a mais importante é, sem dúvida, 
a de que os bens nêles incorporados, não se pres­
supõe que sejam necessàriamente propriedade pú­
blica. Na verdade, ainda no Direito Privado, a 
relação de pertinência “não induz necessàriamente 
o direito de propriedade da pertença no proprie­
tário da cousa principal: as duas propriedades per­
manecem distintas e separadas” (1 5 ) .

Atingimos neste ponto o fulcro de tôda a estru­
turação jurídica do domínio público e do patrimô­
nio administrativo: a possibilidade de propriedade 
privada sôbre os bens que os compõem, sem pre-

(12) Brunner —  v. Schwerin, História dei Derecho Ger­
mânico, trad. de J. L. Alvarez Lopez, Barcelona, 1936, 8 18, 
p. 64; 8 20, p. 72. Sôbre “comes”  e “comitatus” , cf. Sa- 
vigny, Storia dei Dirito Romano nel Medio Evo, trad. de 
E. Bollati, t. I, Torino, 1854, n.° 79, p. 152; Gama Bar- 
ros, História da Administração Pública em Portugal nos 
Séculos X II a X V , t. I, 2.a ed., Lisboa, s. d., p. 220. Sô­
bre “pertinentia” , cf. Antônio Perez, Praelectiones in Duo- 
decim Libros Codicis Justiniani. ad lib. X , n.° 6, Opera 
Varia, Venetü, 1.738 t. II, p. 177; Domingos Antunes Por­
tugal, Tractatus de Donationibus Juribum et Bonorum Re- 
giae Coronae, Lugduni, 1.726, lib. III, tit. XLIV , n.° 5 ad 
8, p. 329.

(13) Trattato di Diritto Civile Italiano, t. I, Roma, 
1921, n.° 167 p. 794.

(14) Cf. Roger Bonnard Précis de Droit Administratif, 
Paris, 1935, p. 535: “La caractéristique particulière de 
1’établissement public est d’être un Service public qui pos- 
sède un patrimoine propre” .

(15) Chironi e Abello, Trattato di Diritto Civile Italia­
no, t. I, Torino, 1904, p. 336.
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juízo ou embaraço de sua utilização administrativa 
(1 6 ) . Não poderá haver, realmente, conceitua- 
ção satisfatória do domínio público e do patrimô­
nio administrativo, se essa possibilidade não fôr 
admitida.

Mas, de outro lado, somente um tipo de relação 
jurídica, diverso da figura do direito subjetivo, po­
derá explicar a incorporação assim ao domínio pú­
blico como ao patrimônio administrativo, de bens 
vinculados inteiramente, pelo laço da propriedade 
privada, a um sujeito de direito, estranho por com­
pleto à atividade administrativa, de que aqueles 
bens participam.

(16) Walter Jellinek, ob. cit., § 22, p. 507; P. Schoen, 
Deutsches Verwaltungsrecht, Holtzendorff’s Enzyklopãdie 
der Rechtswissenschaft herausgegeben von Josef Kohler), 
Leipzig —  Berlin, 1914, t. IV, p. 285.

V I

A conclusão a que chegamos, revela-nos o senti­

do e, ao mesmo tempo, a latitude e a profundeza 

de penetração do conceito de administração na es­

trutura do Direito Administrativo.

O que verificamos, no curso dêste estudo, cem 

respeito, particularmente, ao problema do domínio 

público e do patrimônio administrativo, verifica-se, 

por igual com respeito a todos cs problemas capi­

tais da Ciência do Direito Administrativo. A fim 

de resolvê-los cabalmente há o investigar que refe­

ri-los a um conceito fundamental, e êsse conceito 

fundamental, —  repitâmo-lo, ainda uma vez, é 

o conceito de administração.

A S  Constituições Federais e a Magistratura

J
á na Constituição Provisória da República, 

de 22 de junho de 1890, decretada pelo Go- 
vêrno Provisório, consagrava-se a vitaliciedade dos 

juizes e a irredutibilidade dos seus vencimentos, 
silenciando-se, apenas, sôbre o princípio da inamo- 
vibilidade.

Na de 24 de fevereiro de 1891, que duraria 
quase quarenta anos, proibia-se às Justiças dos 
Estados intervir em questões submetidas aos tri­
bunais federais, assim como anular, alterar ou 
suspender as suas sentenças ou ordens. Era o 
art. 62 uma espécie de divisor de águas, impe­
dindo conflitos de jurisdição.

A  Lei Magna, de 16 de julho de 1934, con­
serva a justiça federal com uma Côrte Suprema 
composta de onze ministros e de juizes federais, 
além de um tribunal “cuja denominação e orga­
nização a lei estabelecerá, composto de juizes 
nomeados pelo Presidente da República e com 
aprovação do Senado, não devendo ter, salvo os 
magistrados, menos de 25 nem mais de 65 anos 
de idade” (arts. 74 e 7 8 ). Interessante verificar 
que, doze anos depois, o seu nome seria Tribunal 
Federal de Recursos.

A  Constituição de 1934 garante aos magistrados 
a vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade

O l iv e ir a  e  S il v a

(Juiz de Direito no Distrito Federal)

de vencimentos, salvo sujeição aos impostos gerais. 
Ali, a aposentadoria torna-se compulsória aos 75 
anos de idade, descendo para 68 anos na Consti­
tuição de 10 de novembro de 1937 e subindo para 
70 na ora em vigor.

Proibia-se aos magistrados, na de 1934, ainda 
que em disponibilidade, o exercício de outra função 
pública, exceto o magistério, importando a vio­
lação do preceito na perda do cargo judiciário e 
de tôdas as vantagens correspondentes, o que é 
repetido na de 10 de novembro de 1937.

Constituição autoritária, com a hipertrofia do 
Poder Executivo decretada por êste, natural que 
aí se restringissem as atribuições e direitos do 
Poder Judiciário.

Assim, o seu art. 96 prescreve que “só por 
maioria absoluta de votos da totalidade dos seus 
juizes, poderão os tribunais declarar a inconstitu- 
cionalidade da lei ou de ato do Presidente da 
República”.

Não havia só essa exigência. No caso de ser 
declarada a inconstitucionalidade de uma lei que, 
“a juízo do Presidente da República, seja neces­
sária ao bem estar do povo, à promoção ou defesa 
de interêsse nacional de alta monta, poderá o 
Presidente da República submetê-la, novamente,
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ao exame do Parlamento; se êste a confirmar, por 
dois têrços de votos em cada uma das Câmaras, 
ficará sem efeito a decisão do Tribunal” .

De modo que o árbitro da inconstitucionalidade 
da lei, pela Constituição de 1937, era o Presidente 
da República, acrescendo que o seu reexame, pelo 
Parlamento, na ausência de convocação dêste, tor­
nava-se meramente simbólico.

Em matéria de vencimentos da magistratura, a 
de 1937 reproduz o preceito da de 1934 (art. 104, 
letra “e” ) :  fixação dos vencimentos dos desem­
bargadores dos Tribunais de Apelação em quantia 
não inferior à que percebem os secretários de Es­
tado, e o dos demais juizes com diferença não 
excedente a trinta por cento de uma para outra 
categoria.

A  Constituição de 1937, aboliu como se sabe, 
a justiça federal, estabelecendo, como órgão do 
Poder Judiciário, o Supremo Tribunal Federal, 
os juizes e tribunais dos Estados,' do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, além dos juizes e tribunais 
militares. .

Segundo o art. 182 de suas disposições transi­
tórias e finais, os funcionários da justiça federal, 
que gozavam da garantia da vitaliciedade, serão 
aposentados com todos os vencimentos, se contarem 
mais de trinta anos de serviços, e, se menos, o 
provento será proporcional até o seu aproveita­
mento em cargos de vantagens equivalentes.

A  Lei Constitucional n.° 8, de 12 de outubro de 
1942, esclarece, dadas as divergências, inclusive 
entre membros do Supremo Tribunal Federal, “o 
preciso limite das garantias do Poder Judiciário” .

Fixa a citada Lei Constitucional a proporciona­
lidade dos vencimentos para os juizes postos em 
disponibilidade ou aposentados, em virtude da 
extinção da justiça federal, salvo se contarem mais
de trinta anos de serviços. 
r

Com a Carta Magna de 1946, o Poder Judiciário 
alcança um clima de confiança e magestade do 
seu prestígio. Além das garantias já expressas nas 
anteriores Constituições votadas por uma Consti­
tuinte, inclui a do mandado de segurança contra 
ato do Presidente da República, da Mesa da 
Câmara ou do Senado e do Presidente do próprio 
Supremo Tribunal Federal.

Criando o Tribunal de Recursos, com sede no 

Distrito Federal, e tantos quantos forem neces­

sários em diferentes regiões do país, mediante 
proposta do próprio Tribunal e aprovação do Su­
premo Tribunal Federal, os constituintes de 1946 
visaram, fixando-lhe a competência, desconges­
tionar os serviços cada vez mais assoberbantes da 
nossa mais alta côrte judiciária.

No capítulo de vencimentos de magistrados, 
entenderam os constituintes de 1946 que os de­
sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal não poderiam perceber uma remuneração 
inferior à dos que compõem os Tribunais de Jus­
tiça de qualquer dos Estados do Brasil, e daí o 
preceito constitucional.

O curioso é que, devido à mensagem do Chefe 
do Poder Executivo à Câmara dos Deputados em 
cumprimento daquêle preceito, como o ante-pro- > 
jeto recebesse ali emendas como no Senado, 
alguns parlamentares entenderam inconstitucional 
a colaboração do Poder Legislativo, porque, ao 
Presidente da República, exclusivamente, com­
pete “a iniciativa das leis que criem emprêgos, em 
serviços existentes, aumentem vencimentos, etc” , 
(art. 67, § 2.°, da atual Constituição).

Esquecem tais congressistas que, entre as atri­
buições do Poder Legislativo, figura “a de criar 
e extinguir cargos públicos e fixar-lhes os venci­
mentos, sempre por lei especial” (art. 65, IV , da 
Constituição).

Pela primeira vez em nossa história política, 
membros do Parlamento procuram restringir as 
próprias atribuições.

Afinal, cabe ao Poder Legislativo a função dc 
legislar na matéria, ou de, passivamente, votar 
sem discutir quaisquer ante-projetos do Poder 
Executivo, concernentes à criação de empregos ou 
melhoria de remuneração aos funcionários pú­
blicos?

Convenhamos que, se não houvesse necessidade 
de uma lei a respeito da matéria, bastaria ao 
Poder Executivo decretar, simplesmente, a majo­
ração de proventos dos seus servidores ou dos 
magistrados.

Não basta que uma Constituição garanta o 
exercício dos membros do Poder Judiciário, se não 
lhes assegura uma existência condigna^

No Brasil exige-se aos magistrados uma inde­

pendência insubordinável de atitudes. Ainda mais: 

sentenças ou Acórdãos bem fundamentados, com
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eruditas citações de tratadistas nacionais e estran­

geiros, como se fosse possível à pobreza formar 

bibliotecas. Ainda: uma vida privada irrepreen­

sível, o que, também, quer dizer sem apêlo a 

compromissos com os bancos ou a agiotagem.

Por outro lado: a não ser o magistério, o juiz 

não pode exercer outra profissão.

Para o magistério, faz-se mistér, sobretudo, 

tempo de que não dispõe tolhido pelos seus 

excessivos deveres funcionais. Não só o tempo 

de ministrar como o de preparar as aulas de pro­

fessor. Daí na realidade, ser impossível conciliar 

as duas profissões.

PARECERES
D ISP O N IB IL ID A D E . G R ATIFIC AÇ ÃO  DE  

M A G IST É R IO

—  Não há razão para que o professor desa- 
cumulado, pôsto em disponibilidade remune­
rada, aguarde o seu reaproveitamento para en­
trar no gozo da gratificação de magistério, que 
já estaria incorporada aos seus vencimentos, 
se não os houvesse perdido, com o cargo, no 
qual foi agora reconduzido por fôrça de dispo­

sição constitucional.

—  Interpretação do art. 24 do Ato das D is­
posições Constitucionais Transitórias.

—  Idem, do Decreto-lei n.° 2.895, de 21-12­
40, modificado pelo Decreto-lei n.° 6.660, de 
5-7 -44 .

P A R E C E R

PROCESSO N.° 58.999-47, DO M INISTÉRIO DA  
EDUCAÇÃO E SAÚDE

Otávio Alves Ribeiro da Cunha acumulava as funções 
de professor de Desenho e Arquitetura, Obras Hidraulicas 
e Saneamento das Cidades, da Escola Nacional de Enge­
nharia, com as de outro cargo, optando por este, ao entrar 
em vigor a Carta Constitucional de 1937, que proibia qual­
quer espécie de acumulação de cargos remunerados.

,Em cumprimento ao disposto no art. 24 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias foi pôsto em disponi 
bilidade no referido cargo, já provido por outro ocupante.

Junta certidões de seu tempo de exercício efetivo no 
cargo, e requer que lhe seja concedida a gratificação de

Depois de exigir-se tanto ao magistrado, há 
uma estranheza generalizada quando se defende a 
tese de que, em matéria de remuneração, sua 
classe seja especial. Só não há espanto para o 
fato da justiça, no Distrito Federal, fornecer todos 
os anos “superávit” à União, sendo pois uma fonte 
de renda.

Não desesperemos de que futuramente quando 
crescermos em civilização e cultura, seja diferente 
a nossa mentalidade a respeito da condicão da 
magistratura, adotando-se os exemplos da Ingla­
terra e dos Estados Unidos. Porque ofende as 
leis do raciocínio que se exija um máximo de 
deveres aos magistrados, ao mesmo tempo que se 
lhes nega um mínimo de direitos.

magistério relativa aos dois decênios que contava quando, 
obrigado a desacumular um dos cargos que exercia, perdeu 
o de professor da Escola Nacional de Engenharia.

O diretor da Divisão de Pessoal é de parecer que o re­
querente, enquanto se mantiver em disponibilidade, não 
tem direito a gratificação de magistério, nos têrmos do 
art. 2.° do Decreto lei n.° 2.895, de 21-12-1940, modificado 
pelo de n.° 6 .660, de 5-7-1944, só acessível a ocupantes 
efetivos de cargos de Professor Catedrático, padrões L e 
M, e de professor, padrão L.

O ilustre dr. Omar Sampaio Dória, Consultor Jurídico 
do Ministério da Educação e Saúde, opina favoràevlmente 
ao pedido, embora reconheça que o sr. diretor da D .P .  
segue a interpretação literal da lei, concluindo que, na es­
pécie, a aplicação do art. 2.° do Decreto-lei n.° 2 .895 tem 
de ser feita em articulação com o que determina o art. 24 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, cuja 
finalidade é uma reparação por equidade, com exclusão 
apenas do direito aos vencimentos atrasados e manutenção 
aos funcionários de todos os demais direitos, componentes 
da situação jurídica que êles teriam se não houvessem desa- 
cumulado.

O sr. Ministro da Educação e Saúde, professor Clemen­
te Mariani, por se tratar de assunto que interessa a outros 
Ministérios, resolveu solicitar a audiência do Consultor Ge­
ral da República, precedendo seu respeitável despacho do 
comentário que

“Poder-se-ia também interpretar o art. 24 das Dis­
posições Transitórias como determinando que voltas­
sem a vigorar, a partir de sua data, as situações inter­
rompidas pelo ato de desacumulação.”

Por declarar-se o professor Haroldo Teixeira Valladão 
suspeito para opinar no caso, dada a sua posição de pro­
fessor catedrático da Escola Nacional de Direito e portan­
to com interesse pessoal na solução procurada, cabe-me
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substituí-lo na qualidade de consultor jurídico mais antigo 
dos Ministérios. ,

O art. 2.° do Decreto-lei n.° 2.895 estabelece como condi­
ções para a concessão da gratificação de magistério:

1.°, que o pretendente seja ocupante efetivo do car­
go de professor catedrático, padrão L e M , e professor, 
padrão L ; ■

2.°, que conte mais de dez ou mais de vinte anos de 
efetivo exercício no magistério.

Essas condições teriam de ser satisfeitas, quando entras­
se em vigor a lei que criou a gratificação de magistério, 
aplicável a tcdos os professores que encontrasse ocupando 
efetivamente o cargo e já houvessa completado um ou dois 
decênios de efetivo exercício.

Por ter perdido o cargo de professor pela desacumulação 
a que se viu obrigado, o requerente não foi beneficiado 
com a gratificação de magistério, ao ser a mesma criada 
em 1940, para o que seria necessário fôsse dado ao Decreto- 
lei n.° 2.895 efeito retroativo nesse sentido.

E ’ fora da dúvida, porém, que a desacumulação encon- 
trcu-o na situação de ocupante efetivo do cargo de pro­
fessor, que contava mais de dois decênios completos de efe­
tivo exercício no magistério, satisfazendo, portanto, as con­
dições exigidas para a concessão da gratificação de magis­
tério, de cujo gôzo não participou por ter perdido o cargo.

A  situação perdida em 1937 foi, entretanto, parcialmen­
te reparada pelo art. 24 do Ato das Disposições Cor.stitu- 
cionais Transitórias, ao prescrever que

“Os funcionários que, conforme a legislação então 
vigente, acumulavam funções da magistério, técnicas 
ou científicas e que, pela desacumulação ordenada pela 
Carta de 10 de novembro de 1937, e Decreto-lei nú­
mero 24, de 29 de novembro do mesmo ano perderam 
cargo efetivo, são nele considerados em disponibilida­
de remunerada até que sejam reaproveitados, sem di­
reito aos vencimentos anteriores à data da promulga- 

-ção dêste Ato.”

Êsse dispositivo repôs o funcionário na situação em que 
o encontrára a desacumulação, com duas restrições apenas:

1.° a de que fôsse considerado em disponibilidade 
no cargo perdido até ser reaproveitado;

2.° a de não ter direito aos vencimentos anteriores 
a 18 de setembro de 1946, data da promulgação do 
Ato.

Ao requerente estaria assegurado, ao ser criada a grati­
ficação de magistério, em 1940, se não tivesse perdido pela 
desacumulação o cargo de professor, o gôzo daquela gratifi­
cação, relativa aos dois decênios que contava de exercício 
efetivo de magistério. ,

Para aplicação, ao caso, do art. 2.° do Decreto-lei núme­
ro 2 .895, combinado com o art. 24 do Ato, o que se deve 
procurar não é a situação atual do funcionário, mas aquela 
em que estaria, quando foi criada a gratificação de magis­
tério, se não fôsse a desacumulação.

Se então já satisfazia as condições impostas pela lei para 
a concessão da gratificaão de magistério e ao ser criada 
esta, só não se beneficiaria dela, por ter perdido o cargo 
pela desacumulação, uma vez reconduzido no mesmo, em­
bora em disponibilidade, tem direito à gratificação da mes­
ma forma que tem aos vencimentos, dos quais é parte inte­
grante, pagos a partir de 18 de setembro de 1946, pôsto ter 
sido a negação do direito aos vencimentos anteriores àquela 
data, uma restrição imposta pelo art. 24 do Ato aos que fo­
ram considerados em disponibilidade.

Não há razão, nem está no espírito da lei, para que o 
professor desacumulado, pôsto em disponibilidade remu­
nerada, que já satisfazia as condições legais, ao peraer o 
cargo, de que era ocupante efetivo, aguarde o seu reapro- 
veitamento para entrar no gôzo da gratificação de magisté­
rio, que já estaria incorporada aos seus vencimentos, se não 
os houvesso perdido, com o cargo, no qual foi agora recon­
duzido por fôrça de disposição constitucional.

No caso do professor Francisco Pinheiro Guimarães, 
também submetido ao Consultor Geral da República, a si­
tuação é diversa. Êstè ilustre e venerando professor, a j 
ser criada a gratificação de Magistério, já estando afastad.) 
definitivamente do cargo, por aposentadoria compulsória, 
seu caso, por êsse motivo, fica fora de cogitações.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1948. —  Luciano Pe- 
t eira da Silva, Consultor Jurídico do Ministério da Agri­
cultura, substituindo o Consultor Geral da República.

JULGADOS
AC U M U LAÇ ÃO  R E M U N E R A D A , D ISP O N IB I­

L ID AD E. C O N T A G E M  D E  T E M P O  D E  SER­
VIÇO. A R T. 24 DO A T O  D A S DISPOSIÇÕES  
C O N STITU C IO N A IS T R A N SIT Ó R IA S. R E ­
IN T E G R A Ç Ã O  E R E AD M ISSÀO .

-  Declarada a exclusão dos vencimentos 
atrasados, não se trata a rigor de reintegração 
e sim de readmissão.

—  A readmissão, operada pelo art. 24 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitó­

rias, não comporta a atribuição de tôdas as 

vantagens e direitos inerentes ao cargo no pe­

ríodo compreendido entre o afastamento e a 

readmissão.

—  O elemento histórico, constante dos tra­

balhos preparatórios de elaboração das leis,
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consoante regra elementar, deve ser usado com  
prudência e segurança.

—  Interpretação do art. 24 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias.

S U P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L  

A C Ó R D Ã O

RECURSO DE M ANDADO DE SEGURANÇA N.c 918
—  S. PAULO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de 
mandado de segurança n.° 918, de S. Paulo, em que é re­
corrente Dr. José Soares de Mello e recorrida a Fazenda 
do Estado, resolveu os Ministros do Supremo Tribunal Fe­
deral, negar provimento ao recurso, por maioria de votes, de 
acôrdo com as notas taquigráficas anexas.

Rio, 5 de maio de 1948.
José Linhares —  P.

Anníbal Freire, relator.

R E L A T Ó R IO

O Senhor Ministro Anníbal Freire: —  O professor Dr. 
José Soares de Melo impetrou ao Tribunal de Justiça de
S. Paulo mandado de segurança contra ato de natureza ad­
ministrativa do mesmo Tribunal, que, em sessão plenária 
de 25 de fevereiro de 1947, deixou de incluir o nome do 
peirante na lista que enviou ao Sr. Interventor Federal 
para o provimento de um dos cargos de desembargador, 
criados pelo Decrto-lei n.° 16.949, de 21 de fevereiro do 
mesmo ano, estendendo a segurança contra o ato do Poder 
Executivo estadual, que fêz o provimento dos cargos cria­
dos, com preterição do nome do impetrante, estendenJo os 
efeitos do mesmo mandado contra os novos atos, do Tri­
bunal Pleno, indicando o seu nome para reaproveitamen- 
to em cargo de categoria inferior àquele a que fizera jus, 
por ser o magistrado mais antigo da capital.

Argumenta o impetrante que a determinação do Art. 24 
das Disposições Transitórias importa em verdadeira rein­
tegração dos funcionários nos cargos que foram constrangi­
dos a desacumular, por fôrça da Constituição de 1937 e do 
Decreto-lei n.° 24, do mesmo ano, que a disponibilidade 
em que ficaram êsses funcionários não pode ser confundida 
com as duas modalidsdes de disponibilidade referidas no 
Estatuto do Funcionalismo Público.

A  petição desenvolve longas considerações sòbte o as­
sunto e termina por dizer que, à vista dos documentos ofe­
recidos é êle o mais antigo dos quatro juizes indicados, 
visto que o seu compromisso e posse do cargo de juiz do 
Tribunal do Juri data de 23 de abril de 1934 e contando-se 
a antiguidade para o acesso ao Tribunal da ultima entran- 
cia, nos têrmos da Constituição (art. 124 n.° V I) não po­
dia êle deixar de ser indicado na lista de antiguidade.

O objeto do mandado é para que o impetrante seja in­
dicado ao Governo para o provimento de um cargo de de­
sembargador, anulando-se a nomeação de um dos que foram

indicados ou o reconhecimento do direito do impetrante ao 
cargo de desembargador, ficando em disponibilidade para 
ser aproveitado na primeira vaga.

O Secretário do Govérno informou que o mesmo Gover­
no deu interpretação ao Art. 24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, concluindo, que, excluido o di­
reito aos vencimentos atrasados, são mantidos de 18 de 
setembro de 1946 a data de desacumulação, tôdas as van­
tagens inerentes à situação jurídica restabelecida pelo arti­
go 24 e entre essas vantagens figun, é obívio a contagem 
de tempo para todos os efeitos.

O Sr. Presidente do Tribunal de Justiça prestou infor­
mações, dando a relação dos quatro juizes, mais antigos da 
quarta entrância, que foram indicados, estando o impe­
trante em 20.° lugar na lista de antiguidade .

O Sr. Dr. Procurador Judicial do Estado impugnou o 
pedido.

Os Juizes do Tribunal de Justiça denegaram unanime­
mente o mandado.

Declara o acórdão:

“ . . .  é de se afirmar desde logo, que a indicação dos no­
mes dos quatro juizes para provimento de cargo de Desem­
bargador, o foi de acôrdo com a lei, tendo-se em vista que, 
para as promoções por antiguidade “será contado única-' 
mente o tempo de serviço efetivo do cargo” ; sendo que, 
“os juizes em disponibilidade figurarão na lista com o tem­
po de serviço contado até o dia em que hajam deixado o 
exercício” . E ’ o que preceituam o art. 373 n.° I e IV  
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e art. 72 § 2.° do Decreto-lei n.° 11.058, de
26 de abril de 1940 —  que Reorganiza o Serviço Judi­
ciário do Estado, e nesse sentido ainda não se afasta o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São 
Paulo —  Decreto-lei n.° 12.274, de 28 de outubro de 1941
—  que em seu art. 95 e 8 1.° manda contar o tempo de 
sciviço para efeito de promoção somente os dias de efetivo 
exercício. Portanto, a indicação dos quatro juizes mais 
antigos da quarta entrância, tal como foi feita, obedeceu a 
um imperativo da lei, e nessas condições, não se pode con­
testar que regular e legal foram as nomeações” .

Examinando a questão sob o ponto de vista constitucio­
nal, salienta o acórdão, depois de várias considerações sô­
bre a matéria no art. 24 citado, “se não cogitou de reinte­
gração, mas, sim, de readmissão, pura e simples. Ora, duma 
simples readmissão não podiam resultar, para o impetrante, 
os direitos que êle alega estarem agora lhe pertencendo. 
“Na readmissão” , observa Temistocles Cavalcanti, “o po­
der público não reconhece o direito do funcionário ao car­
go; admite-o novamente por terem cessado os motivos do 
seu afastamento, cuja legalidade não foi posta em dúvida”  
(ob. cit. pág. 411). A  readmissão não produz efeito no 
passado. Ela eqüivale a uma nova nomeação. Por isso, 
só vale de sua data em diante. E não é por outro motivo 
que o Estatuto dos Funcionários Públicos prescreve, em 
seu art. 23, § 2.°, que ela não dará direito ao ressarcimento 
de quaisquer prejuízos porventura decorrentes do afasta­
mento. De tudo resulta que o impetrante não tem direito 
a que se conte, em seu favor, como de exercício, ou para
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efeitos de promoção por antiguidade, na masgistratura, o 
tempo em que estêve afastado, por fôrça do citado Decre­
to-lei n.° 24, de 1937, do cargo de Juiz de Direito” .

O Dr. José Soares de Melo recorre da decisão.

O recorrente renova os argumentos aduzidos perante o 
Tribunal local, e reporta-se ao elemento histórico do dis­
positivo citado.

Conclui o recorrente:

“Fica assim perfeitamente explicado por que é que, vi­
sando na realidade reintegrar os funcionários ilegalmente 
afastado dos cargos vitalícios que legitimamente ocupa- 
pam e nos quais deviam ser mantidos, mesmo em face da 
Carta Constitucional de 1937, não determinou o legislador 
constituinte que fôssem desde logo reintegrados nos mes­
mos. Considerou-se em disponibilidade remunerada, desde 
1937, com a única restrição de não receberem os vencimen­
tos atrasados.

E, se a única restrição foi essa, tôdas as demais prerro­
gativas, direitos e vantagens do cargo, inclusive a da con­
tagem de tempo para todos os efeitos, têm de ser reco­
nhecidas ao titular do cargo.

Aliás, o princípio de justiça é o de que o juiz pôsto em 
disponibilidade sem culpa, ou melhor, sem que em coisa 
alguma tenho concorrido a sua vontade para criar essa si­
tuação jurídica interruptora do exercício das suas funções, 
deve ter asseguradas tôdas as vantagens do cargo. E foi 
êsse o princípio reconhecido pelo Decreto-lei estadual nú­
mero 14.234, de 16 de outubro de 1944, no art. 7.°, § 1.° 
ao declarar que:

“Os juizes de direito adjuntos (cujos cargos foram 
então extintos), ficarão em disponibilidade remunera­
da, com tôdas as vantagens dos cargos, inclusive o 
“pro labore”  que lhes foi concedido pelo art. 2.° do 
Decreto-lei n.° 13.163, de 31 de dezembro de 1944, 
até que sejam aproveitados na forma da legislação em 
vigor” .

O recurso foi impugnado pela Procuradoria Judicial do 
Estado.

O Sr. Dr. Procurador Geral da República exarou c se­
guinte parecer:

“ Sem embargo da brilhante argumentação aduzida pelo 
ilustre patrono do recorrente, opinamos se negue provi­
mento ao recurso, para confirmar o acórdão recorrido, que 
assenta em fundamentos seguros e irretorquíveis.

O art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias apenas colocou o recorrente em disponibilidade re­
munerada a partir da data da Constituição, expressamente 
excluindo o direito aos vencimentos anteriores.

Não há, pois, como contar-lhe tempo de serviço antes da­
quela data.

Nem há como dizer que, no caso, houve reintegração, pois 
a esta corresponde o pagamento dos vencimentos atrasa­
dos, expressamente excluído, como se viu.

E se o recorrente reconhece que, mesmo em disponibili­
dade, não contaria tempo, em face da lei, para efeito da 
pretendida promoção (v. fls. 3 e fls. 7 ) , por mais forte ra­

zão não poderia contá-lo num período em que nem sequer 
se achava em disponibilidade, pois esta, nos têrmos pre­
cisos do mandamento Constitucional, só começou na data 
em que a Constituição foi promulgada.

Daí nosso parecer pelo não provimento do recurso.

Distrito Federal, 10 de dezembro de 1947. —  Luiz Gal- 
lotti, Procurador Geral da República” .

V O T O

Conforme está expresso nos autos, ocupava o recorrente 
o cargo de Juiz de Direito do Tribunal do Juri e das Exe­
cuções Criminais, quando, por fôrça da Constituição de 
1937 e do Decreto-lei n.° 24, de 10 de dezembro do mes­
mo ano, teve de optar entre o mesmo cargo e o de profes­
sor da Faculdade de Direito de S. Paulo. Optou êle por 
êste último.

A Constituição de 1946, pelo art. 24 das Disposições 
Constitucionais Transitórias, determinou que os funcioná­
rios, ocupantes, conforme a legislação então vigente, de 
funções de magistério, técnicos ou científicos e que foram 
obrigados a desacumular, perdendo nêle cargo efetivo, são 
nêle considerados em disponibilidade remunerada até que 
sejam reaproveitados, sem direito aos vencimentos anterio­
res à data da promulgação do Ato.

Discute-se então se o texto constitucional trata de rein­
tegração, como pretende o recorrente, ou de simples read- 
missão, como decidiu o aresto recorrido.

A  doutrina e a legislação tem estabelecido os contornos 
de uma e de outra.

Na reintegração há em regra uma reparação do direito 
violado e do respeito ao direito adquirido. Tem como con- 
sectário o ressarcimento do prejuízo sofrido.

Acentuou bem Carvalho e Melo que a reintegração resul­
ta de decisão judiciária ou administrativa e assenta inva­
riavelmente no reconhecimento ou decretação de nulidade 
da demissão. (Revista de Direito Administrativo, vol. III, 
pág. 192).

O texto constitucional discutido não anulou em têrmos 
expressos os atos de desacumulação que haviam atingido 
os interessados. Haviam êles deixado os cargos que anterior­
mente ocupavam, em conseqüência de dispositivo da Cons­
tituição de 1937 e de lei, que pelo regime vigente, alcan­
çava as situações anteriormente estabelecidas.

O legislador constituinte de 1946, coerente com o seu 
pensamento de permitir a acumulação de cargos em tais 
condições, prescreveu apenas que os que estivessem com­
preendidos no texto votado passariam à disponibilidade re­
munerada até o seu reaproveitamento. E ’ isto, a partir da 
data da promulgação do ato, exluído o pagamento dos ven­
cimentos atrasados.

Caracteriza-se dêste modo a readmissão, que na técnica 

administrativa e nas expressões legais, não comporte a atri­

buição de tôdas as vantagens e direitos inerentes ao cargo, 

no período compreendido entre o afastamento e a readmis­

são, salvo se o texto legal a êles claramente se referir.
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Em acórdão proferido no recurso extraordinário n.° 6.227 
e relatado pelo eminente Sr. Ministro Castro Nunes, ficou 
decidido que, “declarada a exclusão dos vencimentos atra­
sados, não se trata a rigor de reintegração e sim de read­
missão e a hipótese tem de ser regida pelo 'direito admi­
nistrativo e repousa na distinção entre reintegração e read­
missão, com as situação entre reintegração e readmissão, 
com as situações intermediárias que podem ocorrer e de­
pendem do examç em concreto” .

Invocou-se, em tôdas as fases do processo, da lado a lado, 
o elemento histórico, constante dos trabalhos preparatórios 
em redor do dispositivo questionado no feito.

No seu valioso trabalho sôbre a Constituição atual, tra­
balho de exegese dos textos à luz dos trabalhos da Assem­
bléia Constituinte, José Duarte observa “o preceito reco­
nhece o direito ao cargo e direito que remonta à data em 
que fôra do mesmo afastado. Logo se direito impostergá- 
vel, cabe ao seu titular tôdas as vantagens que lhe são pró­
prias, inerentes, vinculados, pois que do contrário, não se­
ria uma reintegração, uma completa reparação, o reconhe­
cimento de um direito, mas uma liberalidade, uma conces­
são, um benefício. Uma dessas vantagens —  e por ser abso­
luto o princípio —  se exclui apenas, porque o preceito cons­
titucional, êle próprio, o eliminou expressamente —  a 
percepção dos vencimentos anteriores. (A  Constituição Bra­
sileira de 1946, vol. 3.°, pág. 498).

Mas o douto jurista mesmo declara, que o dispositivo 
se embebeu na emenda n.° 333, em que se assegurava aos 
beneficiados a contagem do tempo para todos os efeitos. 
Mas a emenda não logrou vitória, tal como estava redigida, 
e prevaleceu, a redação proposta pelos deputados Soares 
Filho e Adroaldo Mesquita, que não contém a extensão 
constante da idéia primitiva. .

Constituindo regra elementar que tal elemento de inter­
pretação tem de ser usado com prudência e segurança, não 
favorecé êle a argumentação do recorrente.

Nego provimento ao recurso.

V O T O

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  Sr. Presiden­
te, peço vênia ao eminente Sr. Ministro Relator, para di­
vergir do seu voto.

Parece-me que ocorreu, no caso, manifesta infração do 
que se acha disposto no art. 24 do Ato das Disposições Cons­

titucionais Transitórias.

Dispõe o art. citado:

“Os funcionários que, conforme a legislação então vi­
gente, acumulavam funções de magistério, técnicas ou ci­
entíficas e que, pela desacumulação ordenada pela Carta 
de 10 de novembro de 1937 e Decreto-lei n.° 24, de 1 de 
dezembro do mesmo ano, perderam cargo efetivo, são nêle 
considerados em disponibilidade remunerada ate que sekam 
reaproveitados, sem direito aos vencimentos antenores a 
data da promulgação dêste Ato” .

Era o Prof. José Soares de Melo Presidente do Tribu­
nal do Juri e Juiz das Execuções Criminais quando, em 
virtude da Constituição de 1937 e de mencionado Decreto- 
lei n.° 24, foi compelido a manifestar a sua opção, decla­
rando sua preferência pelo cargo do magistério.

Com o advento da Constituição de 1946, deveria ter sido 
o Prof. Soares de Melo reintegrado no seu cargo de ma­
gistrado.

Não me parece aqui admissível a argumentação funda­
da na terminologia do Estatuto dos Funcionários Civis 
da União. Não Não me parece que a disposição constitu­
cional deva ser esclarecida e entendida à luz do que dispõe 
o mencionado Estatuto.

A readmissão é coisa diversa de reintegração, no Esta­
tuto. Se êste conceito tem caracteres próprios, não se se­
gue daí que o intérprete da Constituição esteja, para ad­

mitir os efeitos da restituição determinada na Constituição, 
vinculado ao que dispõe o Estatuto.

A reintegração de que fala a Constituição deve ser com­
pleta, exceto no que diz respeito aos vencimentos atrasa­
dos. O que a Constituição quis estabelecer foi a restitui­
ção integral; o funcionário é restituído ao cargo que perder 
e como, possivelmente, êsse cargo esteja provido, o fun­

cionário fica em disponibilidade; mas é restituído ao cargo. 
Essa reintegração só não é tão completa quanto a que prevê 
o Estatuto porque não dá lugar a vencimentos atrasados. 
Mas reintegração é. Se quisermos evitar divergências, em 

tômo dessa terminologia, afirmaremos que a Constituição 
estabelece a restituição do funcionário ao cargo. O fun­
cionário é restituído ao cargo com tôdas as vantagens, com 
a única exclusão dos vencimentos atrasados. Não é possível 
que essa concessão, que é constitucional, sofra as restrições 

da lei ordinária, sofra limitações de um Estatuto anterior 
à própria Constituição.

A reintegração de que fala o legislador constituinte não 
é, evidentemente, aquela a que se refere o Estatuto; seria 
reintegração de características peculiares; seria uma resti­
tuição integral, salvo quanto aos vencimentos atrasados. 
Ora, se há essa restituição completa do funcionário ao car­
go, não admissível que o funcionário perca o direito a ter 
contado seu tempo.

Assim, o ato do Tribunal de Justiça de São Paulo, ne­
gando a um juiz, restituído a seu antigo cargo, a contagem 
de tempo serviço, viola de frente o preceito do art. 24 do 
Ato das Disposições Transitórias da Constituição.

Êste Tribunal sabe quanto é restritiva a minha orientação 
no que diz respeito à concessão do mandado de segurança, 
mas, no caso, parece-me manifesta a ilegalidade, a incon- 
titucionalidade do ato, que fere de frente preceito consti­
tucional. Não houve “restituição” nos têrmos da Consti­
tuição, porque o Tribunal de Justiga negou ao funcioná­
rio restituído um dos efeitos da restituição, que é o de ser 
contado o tempo de serviço.
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Por essas razões, com a devida vênia do eminente Sr. 
Ministro Relator, dou provimento ao recurso e concedo 
o Mandado de Segurança.

V O T O

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa —  Sr. Presidente, a 
questão está colocada em dois pontos de vista diametral­
mente opostos.

O eminente sr. Ministro Relator interpretou o texto cons­
titucional no sentido de que aí se encontra, não um caso 
de restituição do funcionário à sua situação anterior, com 
tôdas as garantias a ela inerentes, expressas em lei, mas, 
sim, de readmissão, de aproveitamento do funcionário, 
quando seja o caso, quando houver lugar.

O eminente sr. Ministro Hahnemann Guimarães enten­
de, ao contrário, que o texto constitucional deve ser in­
terpretado por êste Tribunal no sentido de estabelecer uma 
restituição completa do funcionário ao seu cargo anterior 
com a limitação única relativa à percepção de vencimen­
tos atrasados. Exceto esta única limitação, tôdas as demais 
vantagens inerentes ao cargo seriam, na interpretação do 
eminente sr. Ministro Hahnemann Guimarães, devidas ao 
funcionário reintegrado ou readmitido ou aproveitado —  a'
questão é de terminologia, acentuou S. Ex.a -----nos têrmos
do art. 24 do Ato das Disposições Transitórias.

Com a devida vênia do eminente sr. Ministro Aníbal 
Freire, acompanha o voto do Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães. Tenho de aplicar a preceituação constitucio­
nal e, ao aplicá-la, devo respeitar sempre seus expresses 
têrmos, aquêles que o legislador constitucional não excluiu, 
expressamente, do ato concessivo e os quais, a meu ver, 
se constituiram em direito do funcionário reintegrado na 
situação anterior.

O ato do legislador constituinte de 1946, restabelecendo 
as acumulações de cargos correlatamente técnicos, foi ato 
de inteligência e de que não resultou qualquer prejuízo 
para o serviço público. E ’ evidente a vantagem de não 
perderem os alunos o gôzo dos conhecimentos técnicos do 
um professor pelo fato de exercer o mesmo a judicatura. 
Se, sem prejuízo para qualquer uma das funções, pode 
mutuamente completar-se o exercício de dois cargos corre 
latamente técnicos, o legislador de 1946 veio repor a si- 
suação em seu estado anterior, restituindo, portanto, a to­
dos os funcionários o direito à reintegração, ao reaprovei- 
tamento, à readmissão, salvo quanto aos vencimentos atra­
sados.

Se o legislador constitucional quisesse mitigar mais a 
concessão da medida, teria expressamente inscrito no pre­
ceito constitucional do art. 24 outras restrições além da 
que respeita a não percepção dos vencimentos atrasados. 
Se aplicarmos o texto constitucional conforme está escrito, 
veremos ressaltar o direito que tem êsse professor e ma­
gistrado restituído ao seu cargo anterior de contar o tempo 
de serviço para efeito de antiguidade e aposentadoria.

Data vênia do eminente sr. Ministro Relator, acompa­
nho o voto do ilustre sr. Ministro Hahnemann Guimarães, 
concedendo a medida nos têrmos do que dispõe o art. 24 
do Ato das Disposições Transitórias da Constituição.

V O T O

O Sr. Ministro Laíayette de Andrada —  Sr. Presidente, 
houve restituição do cargo a funcionário que dêle fôra afas­
tado, restituição com tôdas as vantagens do tempo em que 
o exercia, salvo a percepção dos vencimentos atrasados.

Se o constituinte desejasse fazer outras restrições, as fa­
ria expressamente.

Acompanho, pois, o voto do eminente Sr. Ministro Hah 
nemann Guimarães.

V O T O

O Sr. Ministro Edgard Costa —  Sr. Presidente, a Cons­
tituição restituiu aos funcionários, afastados em 1937 os 
cargos que ocupavam considerando-os em disponibilidade 
“remunerada” , mas incontestàvelmente, como ali está 
expresso, a partir dessa readmissão, isto é, 18 de setembro, 
e não da data em que foram afastados, das funções.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  A limitação 
relativa à data é pertinente apenas aos vencimentos, não 
à reintegração.

O Sr. Ministro Edgard Costa —  Os funcionários foram 
readmitidos e considerados em disponibilidade a partir da 
data da mesma Constituição.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  A Constitui­
ção restituiu o funcionário ao cargo. Não é possível racio­
cinar com os dizeres do Estatuto dos Funcionários.

O Sr. Ministro Edgard Cosia —  A meu ver, os funcioná­
rios afastados em virtude da Carta de 10 de novembro de 
1937 são considerados em disponibilidade remunerada a 
partir da data da Constituição de 1946, isto é, a partir de 
18 de setembro. Só daí por diante é que, tendo sido read­
mitidos às funções que exerciam, têm direito à contagem 
de tempo.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  O legislador 
constituinte não disse “ficam as disponibilidade”  e, sim, 
“são considerados em disponibilidade” .

O Sr. Ministro Edgard Costa —  São considerados em 
disponibilidade da data da Constituição em diante, para 
fins de vencimentos e de contagem de tempo para aposen­
tadoria e promoção.

O tempo anterior não pode ser contado, o que importaria 
em reconhecer uma disponibilidade “não remunerada” , a 
que o dispositivo constitucional não se refere.

Acompanho, pois, o voto do eminente Sr. Ministro Re­
lator, negando provimento ao recurso.

V O T O

O Sr. Ministro Goulart de Oliveira —  Sr. Presidente, a 
própria discussão provocada pelo dispositivo constitucio­
nal, a que estamos assistindo, põe em evidência que o di­
reito pleiteado não apresenta a liquidez e a certeza que 
justificam o Mandado de Segurança. Entende-se diversa­
mente o direito assegurado por aquêle dispositivo. Incli­
nam-se alguns eminentes colegas a atribuir ao dispositivo 
constitucional conteúdo de direito diferente daquele que
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nêle encontram os eminentes Srs. Ministros Relator e Ed- 
gard Costa e, assim, conforme acentuou o ilustre Sr. M i­
nistro Ribeiro da Costa, as conclusões são radicalmente 
opostas, absolutamente díspares e controversas. Ora, isso 
evidencia a incerteza e a iliquidez do direito pleiteado.

Estaria, até certo ponto, inclinado a acompanhar o voto 
do eminente Sr. Ministro Hahnemann Guimarães; face, 
porém, das controvérsias suscitadas e dos votos discordan­
tes, chego à conclusão de que o direito pleiteado não tem 
a liquidez e a certeza que justificariam a concessão do 
Mandado.

Assim, não conheço do Mandado de Segurança, por não 
estar provada a liquidez e a certeza do direito pleiteado.

V O T O

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato —  Sr. Presidente, o 
eminente advogado do impetrante, a meu ver, colocou o 
problema em têrmos que podem e devem ser dilargados. 
Partiu S. Ex.a da análise gramatical do texto constitucional, 
para, examinando-lhe, depois, o espírito, concluir o dispo­
sitivo não traduz simples benefício, graça ou benevolência 
do poder público em favor de ceitos indivíduos. E se as­
sim é, se proclamou um direito, não se pode deixar de 
concluir que se impõe, por fôrça da ratio legis, restauração 
completa e perfeita dêsse direito, vulnerado no regime ca­
duco. Mas, a meu ver, não se trata nem de concessão de 
puro benefício inspirado na benevolência, nem de anula­
ção de ato da Carta de 1937. O ato não foi anulado, caso 
em que se imporia a restauração, quanto possível, do statu 
quo ante. O que ocorreu foi simples mudança de orienta­
ção legislativa, inspirada nos interêsses gerais. Considerou- 
se que o dispositivo constitucional antigo não devia co 
nuar a vigorar em tôda sua extensão e rigor, e que a acumu­
lação, em certos casos, devia ser admitida. Não foi pratica 
de indulgência nem fulminação de atos realizados, anterior­
mente, de acôrdo com a lei do tempo.

Outro elemento que deve ser decantado no caso, para 
não se lhe emprestar valor decisivo, é a invocaçao do ele­
mento histórico que, ainda uma vez, mostra, no caso, a 
sua falibilidade. Ainda que se não queira tratá-la inteira­
mente de resto, como Ferrara, Würzel, e tantos outios, cer 
to é que não se pode grilhoar a inteligência do texto por 
amor da “mens legislatoris” , nem sempre, aliás, rastreável 
através dos debates parlamentares e da opinião individual 
dos legisladores. A  lei desprende-se do legislador e adqui­
re, como disse Ferrara, vida espiritual autônoma. Pare­
ce-me que o recurso desmerece provimento.

Antes que tudo, as dúvidas que enturvam o assunto, os 
éricos que êle oferece a desarestação, arguem, como obser­
vou o eminente Sr. Ministro Goulart de Oliveira, a ausên­
cia de certeza e limpidez do direito pleiteado por via do 
mandado de segurança. Determinou o constituinte, desen­
ganadamente, a exclusão de vencimentos no período ante 
rior, o que constitui traço próprio da simples readmissão 
e não ocorre quando se dá verdadeira reintegração.

O eminente Sr. Ministro Hahnemann Guimarães obser­
va, ao propósito, que não deve a interpretação da lei maior 
ser feita è luz do Estatuto dos Funcionários Públicos. Data

vênia, o de que se trata é, apenas, de argumentar através 
de conceitos de direito administrativo, e que encontraram 
expressão naquele Estatuto. E  para a caracterização, no 
caso, de simples readmissão o constituinte mesmo deu um 
traço colorido ao executar os vencimentos, o que afasta, pri­
ma iacie, a possibilidade de reintegração pura e simples. 
E ’ exato que pode o legislador estabelecer figuras inter­
médias entre a reintegração e a readmissão, e nesse sentido 
não faltariam exemplos em nossa legislação. Mas o fato 
de se excluirem, expressamente, os vencimentos demons­
tram, pelo menos ao primeiro súbito de vista, que não sa 
trata de reintegração, porque, desta característica essencial 
é o pagamento dos vencimentos irrecebidos, como elemen­
to necessário da restituição ao antigo estado.

O constituinte não fulminou de nulidade atos anteriores 
e que obedeciam às prescrições da lei vigente. Passou a 
admitir, em certos casos, as acumulações. E, considerando 
a situação dos funcionários que haviam sido atingidos paio 
preceito das desacumulações, considerou-se em disponibili­
dade remunerada. Desde quando? Desde a lei que lhes 
outorgou essa disponibilidade, e que não constava da Car 
ta de 1937. Não fala o preceito da Constituição em dis 
ponibilidade não remunerada no período antreior, pois 
excluiu os vencimentos.

Entendo que a Constituição deve ser assim interpretada.

E, de qualquer modo, vislumbro no caso os traços de di­
reito líquido e certo.

Nego provimento.

V O T O

O Sr. Ministro Castro Nunes —  Sr. Presidente, a Cons­
tituição, em uma de suas disposições permanentes, restau­
rou o dispositivo da de 1934 permitindo acumulações ein 
certos casos, acumulação de cargo de juiz com funções de 
magistério, etc. De modo que, como disse lapidarmente o 
Sr. Ministro Relator, a disposição transitória está posta 
em consonância com essa disposição permanente; e terá 
sido para evitar a disparidade da situação dos funcionários 
que haviam sido obrigados a optar com o prescrito na dis­
posição permanente que, avisadamente, se cogitou da si­
tuação daqueles funcionários na disposição transitória. Com­
preenda-se assim a razão de ser da disposição transitória 
sem necessidade de formular hipótese sôbre os móveis a 
que tenha obedecido o legislador e as palavras dêsse ou da­
quele deputado.

Como bem observou o Sr. Ministro Orosimbo Nonato, 
o legislador não anulou os atos de desacumulação. Êstes 
atos produziram efeitos. A  partir da atual Constituição 
é que deixaram de produzir efeitos. O legislador consti­
tuinte entendeu de prover à situação daqueles que ha­
viam desacumulado em 1937 e a partir da promulgação 
da atual Constituição êles voltaram, senão ao exercício efe­
tivo, pelo menos ao exercício virtual de seus cargos, por 
fôrça da disponibilidade remunerada. Não tendo pronun­
ciado a nulidade dos atos anteriores, êles produziram efeito 
Cessou tal efeito com a promulgação da Constituição.
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O dispositivo constitucional fala em disponibilidade re­

munerada, .nestes têrmos:

“Art. 24. Os funcionários que, conforme a legislação 

então vigente, acumulavam funções de magistério, téc­

nicas ou científicas e que, pela desacumulação orde­

nada pela Carta de 10 de novembro de 1937 e Decre­

to-lei n.° 24, de 29 de novembro do mesmo ano, per­

dera mcargo efetivo, são nêle considerados em dispo­

nibilidade remunerada até que sejam reaproveitados, 

sem direito aos vencimentos anteriores à data da pro­

mulgação dêste Ato” .

Em primeiro lugar, esta cláusula “sem direito ac:; 

vencimentos anteriores” , portanto, aos vencimentos 

atrasados, não serve, decisivamente, à argumentação 

dos recorrentes. Porque se ela não dá direito aos atra- 

sdaos é sinal que também não dá o exercício, mesmo 

virtual, porque então teria mandado pagar os atra­

sados.

Em segundo lugar, essa mesma disposição transitória 

fala em disponibilidade remunerada. Ela não .conhece ou­

tra disponibilidade senão essa. O que se quer, por inter 
pretação, é criar uma outra disponibilidade, não remunera­

da e anterior a essa. Seriam duas disponibilidades, quan­

do o texto só cogita de uma. Eis porque, abundando nau 

considerações do Sr. Ministro Goulart de Oliveira, entende» 

que não é, pelo menos, manifesta a inconstitucionalidade 

do ato e não sendo manifesta essa inconstitucionalidade 

não se pode ter como certo e incontestável o direito invo 

cado. Também nego provimento ao recurso.

VOT O •

O Sr. Ministro Barros Barreto —  Sr. Presidente, acom­

panho a corrente dos eminentes Ministros que entendem 

não ser líquido e certo o direito pleiteado pelo recorrente, 

em face do preceito constitucional invocado, conforme sus­

tentou o venerando acórdão do Tribunal de S. Paulo. Nes­

ta conformidade, nego provimento ao recurso.

DECLARAÇÃO DE IM P E D IM E N T O

O Sr. Ministro Laudo de Camargo —  Sou impedido.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: —  Nega­

ram provimento ao Recurso contra os votos dos Srs. M inis­

tros Hahnemann Guimarães, Ribeiro da Costa e Lafayette 
de Andrada.

Impedido o Exmo. Sr. Ministro Laudo de Camargo.

AC U M ULAÇÃO R E M U N E R A D A . D ISP O N IB I­

LID AD E. C O N T A G E M  D E T E M P O  D E  SER­

VIÇO. AR T. 24 DO AT O  DAS DISPOSIÇÕES  

C O N STITU C IO N A IS TR A N SIT Ó R IA S. R E ­

IN TEG R AÇ ÃO  E READ M ISSÃO .

—  O art. 24 do Ato das Disposições Consti­

tucionais Transitórias não cogitou de reinte­

gração, mas, sim, de readmissão pura e sim ­

ples.

—  A  reintegração pressupõe perda de car­

go em conseqüência de ato ilegal.

—  A  readmissão não produz efeito no pas­

sado; eqüivale a uma nova nomeação e por 

isto só vale de sua data em diante.

—  Não pode ser contado, como de exercí­
cio, ou para os efeitos de promoção, o tempo 
em que o funcionário esteve afastado do car­
go por fôrça de desacumulação ordenada pelo 
Decreto-lei n.° 24, de 1937.

Interpretação do art. 24 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

N.° 33 .444 —  Capital —  Impetrante: Prof. José Soares 

de Melo —  Impetrados: Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo e o Governo do Estado —  Secretaria).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado da 
segurança n.° 33.444, da comarca da Capital em que é 
impetrante o Prof. José Soares de Melo, e impetrados — 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o Governo 
do Estado: Acordam, em Câmara Civis Reunidas do Tri­
bunal de Justiça, por votação unânime denegar a seguran­
ça impetrada. Custas pelo impetrante.

O Prof. José Soares de Mello, com fundamento no arti­
go 319 do Código de Processo e art. 5.°, n.° 1, letra b, 
do Decreto-lei n.° 11.058, de 26 de abril de 1940, impa- 
trou o presente mandado de segurança contra o ato de na­
tureza administrativa dêste Egrégio Tribunal, que em ses­
são plenária de 25 de fevereiro de 1947, deixou de incluir 
o nome do impetrante na lista que enviou ao Exm.° Inter­
ventor Federal neste Estado para o provimento de um dos 
cargos de Desembargador, criados pelo Decreto-lei núme­
ro 16.949, de 21 da fevereiro do corrente ano estendendo 
a segurança contra o ato do Poder Executivo Estadual de
1.° de março, que fêz o provimento de todos aquêles cargos 
com preterição do nome do impetrante, estendendo ainda 
os efeitos do mesmo mandado contra os novos atos dêste



DIREITO E JU R ISPR U D Ê N C IA 1 9 9

Colendo Tribunal Pleno, indicando o seu nome para rea 
proveitamento em cargo de categoria inferior àquela a qu? 
já fizera jus, por ser o magistrado mais antigo da Ca 
pitai. .

Assim procede o impetrante sob a alegação de que, a de 
terminação do art. 24 das Disposições Transitórias da Cons­
tituição de 18 de setembro de 1946, importa em verdadei 
ra reintegração dos funcionários, nos cargos que foram cons 
transgidos a desacumular, por fôrça da Carta de 10 de no 
vembro de 1937 e do Decreto-lei n.° 24, de 10 de dezembro 
do mesmo ano; que a disponibilidade em que ficaram êsse: 
funcionários, por fôrça do novo preceito, não pode ser con­
fundida com nenhuma das duas modalidades de disponibi 
lidade de que tratavam os Estatutos do Funcionário Pú 
blico tanto da União como do Estado; não tendo tambén 
aplicação ao caso o art. 363, n.° 4, do Regimento Interrn. 
do Tribunal, visto tratar-se de hipótese inteiramente di 
versas dos que foram criados tanto pelo- decreto que extir. 
guia o cargo de Juiz Adjunto como a que veiu a institui, 
o art. 24 das Disposições Transitórias da Constituição.

Após tecer longas considerações acerca de sua preten­
são, termina o impetrante por dizer que, segundo os do 
cumentos oferecidos, é êle o mais antigo dos quatro juizes 
indicados pelo ato de 25 de fevereiro do corrente ano, vist< 
que o seu compromisso e posse do cargo de Juiz do Tri 
bunal do Juri data de 23 de abril de 1934, e contando-sc 
a antiguidade para o acesso a êste Egrégio Tribunal da úl 
tima entrância, nos têrmos do art. 124, n.° IV, da Consti 
tuição vigente, não podia deixar de ser indicado na lista de 
antiguidade; que a falta dessa indicação determinou a nu 
lidade do ato referente àquelas nomeações, devendo, assim 
ser concedido o presente mandado de segurança, para o 
efeito de ser o seu nome indicado ao Governo do Estado 
para o provimento de um cargo de Desembargador, anu 
lando-se a nomeação de um dos que foram indicados cora 
a preterição do magistrado mais antigo da entrância da 
Capital, ou para se reconhecer o inconcusso direito do im 
petrante ao cargo de Desembargador, ser nomeado para o 
aludido cargo, ficando em dispobilidade a fim de ser apro­
veitado na primeira vaga. O pedido foi devidamente ins­
truído.

O Exmo. Sr. Secretário do Governo do Estado, Prof. Ge- 
nésio de Almeida Moura, em ofício de fls. informou que: 
pela Resolução 163, de 7 de abril de 1947, publicada no 
"Diário Oficial” de 9 de abril do corrente ano, o atual Go­
verno deu sua interpretação ao art. 24 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, concluindo que, “exclui 
do o direito aos vencimentos atrasados, são mantidos, de 18 
de setembro de 1946 à data da desacumulação, tôdas as 
vantagens inerentes à situação jurídica restabelecida pelo 
art. 24 citado” , e entre essas vantagens figura, e óbvio, a 
contagem de tempo, para todos os efeitos, quer para a apo­
sentadoria, quer para as promoções.

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de 
Justiça em exercício, o Desembargador Theodomiro Dias, 
prestou as informações constantes de fls. dando a relaçao 
dos quatro juizes mais antigos da quarta entrância que fo­
ram indicadoi, sendo que o último dos indicados, que con­
tava menor tempo era o juiz, ora Desembargador Nelson

de Noronha Gustavo, com 9 anos e um mês, conforme se 
/ê do “Diário Oficial” de fls. sendo que, em igual data, o 
mpetrante Prof. Soares de Melo, Juiz de Direito do Tri­
bunal do Juri e das Execuqões Criminais, tinha apenan 
rês anos, três meses, e quatorze dias de exercício na en- 
rância, conforme se vê do documento de fls.

Colocado em 20.° lugar na lista de antiguidade, entendeu
Tribunal, pelas razões aduzidas em plenária, que essa 

.olocação, decorrente de efetivo exercício na entrância, nio 
ofreu alteração alguma por efeito do art. 24 das Disposi- 
•ões Transitórias d aConstituição Federal. Dêsse preceito 
:onstitucional resultou ficar desde então o impetrante no 
egime da disponibilidade remunerada. Mas, consoante fi- 
:ou então decidido, essa norma dispôs para o futuro, sem 
jrejuízo do direito adquirido à antiguidade e correlata pro­
cedência para a nomeação, de que eram titulares os juizes 
nculcados ao Poder Executivo, direito êsse aperfeiçoado

sombra das leis vigentes, ao tempo da promulgação da 
Carta Constitucional.

Salienta® em sua informação, que em fins do ano passado, 
•ogitou-se nas esferas governamentais da promulgação dum 
jecreto-lei que que daria ao art. 24 do Ato das Disposições 
Transitórias, aos Magistrados e funcionários declarados em 
disponibilidade, a contagem do tempo de seu afastamento, 
como se fôra de efetivo exercício, “para todos os efeitos 
legais, com exclusão apenas dos vencimentos anteriores” , 
e nesse sentido, transcreveu um oficio do Exmo. Sr. Pre­
sidente dêste Tribunal, Desembargador Mário Guimarães, 
dirigido ao Exmo. Sr. Secretário da Justiça, que se vê 
a fls. que é uma peça de completa elucidação do caso em 
aprêço.

Finalmente, o Dr. Procurador Judicial do Estado, em 
sua impugnação de fls., diz da inteira improcedência da 
pretensão do impetrante, uma vez que o art. 24 das Dispo­
sições Transitórias da Constituição dispôs para o futuro, 
com abstração completa do passado, isto é, das situações 
resultantes da aplicação da Carta de 10 de novembro e 
Decreto-lei n.° 24, de 10 de dezembro de 1937; nenhum 
direito portanto, assistindo ao impetrante de ver contado 
para todos os efeitos legais o tempo em que estêve afastado 
do cargo, sendo assim de ser denegado o mandado impe­
trado.

Assim relatados, é de se afirmar, desde logo, que a In­
dicação dos nomes dos quatro juizes para provimento do 
cargo de Desembargador, o foi de acôrdo com a lei, tendo- 
se em vista que, para as promoções por antiguidade “será 
contado unicamente o tempo de serviço efetivo do cargo” ; 
sendo que, “os juizes em disponibilidade figurarão na lista 
com o tempo de serviço contado até o dia em que hajam 
deixado o exercício” .

E ’ o que preceituam o art. 373 n.° I e IV do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e art. 72, 8 2.°, do Decreto-lei n.° 11.058, de 26 de abril de 
1940 —  que reorganiza o Serviço Judiciário do Estado e 
nesse sentido ainda não se afasta o Estatuto dos Funcio­
nários Civis do Estado de São Paulo —  Decreto-lei nú­
mero 12.273, de 28 de outubro de 1941 __  que em seu
art. 95 e H 1.» manda contar o tempo de serviço para efei­
to de promoção somente os dias de efetivo exercício. Por-
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Colendo Tribunal Pleno, indicando o seu nome para rea 
proveitamento em cargo de categoria inferior àquela a qu? 
já fizera jus, por ser o magistrado mais antigo da Ca 
pitai. .

Assim procede o impetrante sob a alegação de que, a de 
terminação do art. 24 das Disposições Transitórias da Cons­
tituição de 18 de setembro de 1946, importa em verdadei 
ra reintegração dos funcionários, nos cargos que foram cons 
transgidos a desacumular, por fôrça da Carta de 10 de no 
vembro de 1937 e do Decreto-lei n.° 24, de 10 de dezembro 
do mesmo ano; que a disponibilidade em que ficaram êsse: 
funcionários, por fôrça do novo preceito, não pode ser con­
fundida com nenhuma das duas modalidades de disponibi 
lidade de que tratavam os Estatutos do Funcionário Pú 
blico tanto da União como do Estado; não tendo tambén 
aplicação ao caso o art. 363, n.° 4, do Regimento Interni 
do Tribunal, visto tratar-se de hipótese inteiramente di 
versas dos que foram criados tanto pelo- decreto que extir. 
guia o cargo de Juiz Adjunto como a que veiu a institui, 
o art. 24 das Disposições Transitórias da Constituição.

Após tecer longas considerações acerca de sua preten­
são, termina o impetrante por dizer que, segundo os do 
cumentos oferecidos, é êle o mais antigo dos quatro juizes 
indicados pelo ato de 25 de fevereiro do corrente ano, vist< 
que o seu compromisso e posse do cargo de Juiz do Tri 
bunal do Juri data de 23 de abril de 1934, e contando-sc 
a antiguidade para o acesso a êste Egrégio Tribunal da úl 
tima entrância, nos têrmos do art. 124, n.° IV, da Consti 
tuição vigente, não podia deixar de ser indicado na lista de 
antiguidade; que a falta dessa indicação determinou a nu 
lidade do ato referente àquelas nomeações, devendo, assim 
ser concedido o presente mandado de segurança, para o 
efeito de ser o seu nome indicado ao Govêrno do Estado 
para o provimento de um cargo de Desembargador, anu 
lando-se a nomeação de um dos que foram indicados cora 
a preterição do magistrado mais antigo da entrância da 
Capital, ou para se reconhecer o inconcusso direito do im 
petrante ao cargo de Desembargador, ser nomeado para o 
aludido cargo, ficando em dispobilidade a fim de ser apro­
veitado na primeira vaga. O pedido foi devidamente ins­
truído.

O Exmo. Sr. Secretário do Govêrno do Estado, Prof. Ge- 
nésio de Almeida Moura, em ofício de fls. informou que: 
pela Resolução 163, de 7 de abril de 1947, publicada no 
"Diário Oficial” de 9 de abril do corrente ano, o atual Go­
vêrno deu sua interpretação ao art. 24 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, concluindo que, “exclui 
do o direito aos vencimentos atrasados, são mantidos, de 18 
de setembro de 1946 à data da desacumulaçâo, tôdas as 
vantagens inerentes à situação jurídica restabelecida pelo 
art. 24 citado” , e entre essas vantagens figura, e óbvio, a 
contagem de tempo, para todos os efeitos, quer para a apo­
sentadoria, quer para as promoções.

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de 
Justiça em exercício, o Desembargador Theodomiro Dias, 
prestou as informações constantes de fls. dando a relaçao 
dos quatro juizes mais antigos da quarta entrância que fo­
ram indicadoi, sendo que o último dos indicados, que con­
tava menor tempo era o juiz, ora Desembargador Nelson

de Noronha Gustavo, com 9 anos e um mês, conforme se 
/ê do “Diário Oficial” de fls. sendo que, em igual data, o 
mpetrante Prof. Soares de Melo, Juiz de Direito do Tri­
bunal do Juri e das Execuqões Criminais, tinha apenan 
rês anos, três meses, e quatorze dias de exercício na en- 
rância, conforme se vê do documento de fls.

Colocado em 20.° lugar na lista de antiguidade, entendeu
Tribunal, pelas razões aduzidas em plenária, que essa 

.olocação, decorrente de efetivo exercício na entrância, nio 
ofreu alteração alguma por efeito do art. 24 das Disposi- 
•ões Transitórias d aConstituição Federal. Dêsse preceito 
:onstitucional resultou ficar desde então o impetrante no 
egime da disponibilidade remunerada. Mas, consoante fi- 
:ou então decidido, essa norma dispôs para o futuro, sem 
jrejuízo do direito adquirido à antiguidade e correlata pro­
cedência para a nomeação, de que eram titulares os juizes 
nculcados ao Poder Executivo, direito êsse aperfeiçoado

sombra das leis vigentes, ao tempo da promulgação da 
Carta Constitucional.

Salienta® em sua informação, que em fins do ano passado, 
•ogitou-se nas esferas governamentais da promulgação dum 
jecreto-lei que que daria ao art. 24 do Ato das Disposições 
Transitórias, aos Magistrados e funcionários declarados em 
disponibilidade, a contagem do tempo de seu afastamento, 
como se fôra de efetivo exercício, “para todos os efeitos 
legais, com exclusão apenas dos vencimentos anteriores” , 
e nesse sentido, transcreveu um ofício do Exmo. Sr. Pre­
sidente dêste Tribunal, Desembargador Mário Guimarães, 
dirigido ao Exmo. Sr. Secretário da Justiça, que se vê 
a fls. que é uma peça de completa elucidação do caso em 
aprêço.

Finalmente, o Dr. Procurador Judicial do Estado, em 
sua impugnação de fls., diz da inteira improcedência da 
pretensão do impetrante, uma vez que o art. 24 das Dispo­
sições Transitórias da Constituição dispôs para o futuro, 
com abstração completa do passado, isto é, das situações 
resultantes da aplicação da Carta de 10 de novembro e 
Decreto-lei n.° 24, de 10 de dezembro de 1937; nenhum 
direito portanto, assistindo ao impetrante de ver contado 
para todos os efeitos legais o tempo em que estêve afastado 
do cargo, sendo assim de ser denegado o mandado impe­
trado.

Assim relatados, é de se afirmar, desde logo, que a In­
dicação dos nomes dos quatro juizes para provimento do 
cargo de Desembargador, o foi de acôrdo com a lei, tendo- 
se em vista que, para as promoções por antiguidade “será 
contado unicamente o tempo de serviço efetivo do cargo” ; 
sendo que, “os juizes em disponibilidade figurarão na lista 
com o tempo de serviço contado até o dia em que hajam 
deixado o exercício” .

E ’ o que preceituam o art. 373 n.° I e IV do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e art. 72, 8 2.°, do Decreto-lei n.° 11.058, de 26 de abril de 
1940 —  que reorganiza o Serviço Judiciário do Estado e 
nesse sentido ainda não se afasta o Estatuto dos Funcio­
nários Civis do Estado de São Paulo —  Decreto-lei nú­
mero 12.273, de 28 de outubro de 1941 __  que em seu
art. 95 e H 1.» manda contar o tempo de serviço para efei­
to de promoção somente os dias de efetivo exercício. Por­
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tanto, a indicação dos quatro juizes mais antigos de quar­
ta entrância, tal como foi feita, obedeceu a um imperati­
vo da lei, e nessas condições, não se pode contestar quer 
regular e legal foram as nomeações.

Examinada a questão sob o ponto de vista constitucional, 
em face do art. 24 das Disposições Transitórias, em cujo 
preceito constitucional procura o impetrante firmar seu 
alegado direito e ver colhida sua pretensão, veremos que o 
seu pleiteado direito não encontra apoio nem acolhida no 
aludido artigo, assim dispondo: “Os funcionários que, con­
forme a legislação então vigente, acumulavam funções do 
magistério, técnicas ou científicas e que, pela desacumula­
ção ordenada pela Carta de 10 de novembro de 1937 e De­
creto-lei n.° 24, de 10 de dezembro do mesmo ano, perde­
ram o cargo efetivo, são nêle considerados em disponibili­
dade remunerada até que sejam reaproveitados, sem di­
reito aos vencimentos anteriores à data da promulgação 
dêste ato” .

Diante da limpidez e clareza com que se expressa o cita­
do artigo, não é possível se pretender que venha êle re­
ger fatos pretéritos, uma vez que não se legislou para o 
passado, mas sòmente para o futuro. Nem outro foi o 
pensamento do legislador, repelindo a redação da emenda 
n.° 399, que mandava contar nesses cargos “o tempo do 
conseqüente afastamento para todos os efeitos, salvo per­
cepção de vencimentos correspontes a êsse afastamento” .

Aí está, o próprio legislador a declarar, que o tempo de 
serviço não pode ser computado no período em que se 
deixou de exercer o cargo, tanto assim que o excluiu, não 
sendo agora de se dar interpretação diversa, para incluir 
o que deixou de figurar no texto a que se vêm de referir. 
Nesse sentido, a informação prestada pelo Exm.° Sr. De­
sembargador Presidente dêste Egrégio Tribunal é a res 
posta mais cabal e completa, de que ao impetrante não 
assiste o pretendido direito.

Pretende entretanto, o impetrante, que o art. 24 das Dis­
posições Constitucionais Transitórias encerra, em seu favor, 
uma ordem de reintegração.

Pudesse o citado dispositivo ser assim interpretado, certo 
e incontestável seria, sem dúvida, o direito alegado nestes 
autos. Realmente, a reintegração produz o efeito de uma 
restituição “in integrum”  restabelecendo, para o funcioná­
rio, tôdas as vantagens que deixaram de lhes ser reconheci­
da durante o seu afastamento, inclusive tempo de serviço, 
vencimentos e promoções. O funcionário reintegrado volta a 
figurar no quadro dos servidores do Estado, na classe qua 
lhe competir, como se dêle jámais houvesse saído.

Não é porém, verdadeira a tese afirmada pelo impetran 
te. O mencionado artigo das Disposições Constitucionais 
Transitórias não determinou reintegrações. Exclui, desde 
logo, a idéia de reintegração a ressalva que nêle se con 
tem, por fôrça da qual ficaram as pessoas por êle contem­
pladas sem direito a vencimentos anteriores à data da 
Constituição.

O direito dos vencimentos atrasados, correspondentes ao 
tempo do afastamento, decorre necessariamente do ato da 
reintegração. Não o teria recusado o Podor Constituinte se, 
em verdade, desta houvesse cogitado. Não se compreende­

ria que a reintegração não devesse ser concedida por intei­
ro e, sim sòmente em parte, mutilada no que concerne a 
um de seus principais efeitos.

Mas não é só. Releva notar que a espécie não compor­
tava reintegração. Esta pressupõe perda de cargo em conse­
qüência de ato ilegal. Só são reintegrados funcionários de­
mitidos ilegalmènte. Ora, ilegal não foi o ato em virtude 
do qual deixou, em 1937, de ser Juiz de Direito o impe­
trante. A  Carta Constitucional de 10 de novembro pres 
creveu sem nenhuma exceção ou ressalva, em seu art. 159, 
que ficava vedada a acumulação de cargos remunerados 
da União, dos Estados e dos Municípios. Inaugurava esta 
Constituição um regime em que o respeito ao direito ad­
quirido deixava de figurar entre as garantias constitu­
cionais

Como observaram Eduardo Espínola e Espínola Filho: 
“A Constituição de 10 de novembro omitiu qualquer regra 
sôbre o problema do império da lei no tempo, deixando, 
assim, o campo aberto à legislação ordinária, a qual já 
não encontra preceito constitucional opondo-lhe obstáculo 
à introdução de algum dispositivo, que possa apresentar- 
se com o cunho de uma retroatividade injusta” . (“ Com. à 
Lei de Introdução ao Cód. Civil” , vol. 1.°, pág. 345).

Por sua vez, escreveu Affonso Pena Júnior, em um de 
seus pareceres (“Rev. For.” , vol. 82, pág. 61 0): “Houve 
tempo em que a irretroatividade era preceito constitucio­
nal e, portanto, obrigava ao próprio legislador federal. . . 
Com o advento do Estado Novo, modificou-se a situação. 
A irretroatividade perdeu o caráter de princípio constitu­
cional e, portanto, o legislador federal ficou com as mãos 
livres para prescrever que a lei alcance direitos adquiri 
dos” .

Em  brilhante acórdão que se encontra na “Rev. dos Tri­
bunais” , vol. 146, pág. 38, relatado pelo Desembargador 
Almeida Ferrari, ficou, do mesmo modo, acentuado que 
não se podia negar que a retroatividade já não encontrava 
óbice constitucional, de sorte que a lei, em que estivesse 
afirmada essa retroatividade ou em que esta estivesse im­
plícita e iniludível, podia ferir direitos adquiridos.

Era assim realmente, ao tempo da Constituição de 1937. 
Esta, como escreveu Pontes de Miranda, riscou, deliberada­
mente, a garantia assegurada, ao direito adquirido, das 
constituições anteriores. Pode, por isso, o Decreto-lei nú­
mero 24, de 10 de dezembro do mesmo ano de 1937, regu­
lando a aplicação do art. 159, da Carta Constitucional, en­
tão vigente, estabelecer para todos os funcionários civÍ3 
ou militares que estivessem acumulando funções ou cargos 
remunerados, o prazo de 30 dias para que optassem por um 
só dêsses cargos ou funções. O decreto não distinguia entre 
funcionários nomeados antes ou depois da Constituição. 
Atingia a todos que, ao ser êle expedido, estivessem acumu­
lando funções remuneradas. Era êle nitidamente, ou na 
expressão do citado acórdão, inilludivelmente retroativo. 
Essa retroatividade, como resulta do exposto, não lhe co­
municava o vício de inconstitucionalidade. Assim, tiveram 
de a êle se submeter todos aquêles que se achavam nas 
condições indicadas, ainda que de época anterior à Consti­
tuição datasse a sua investidura nos cargos que acumu­
lavam.
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Nas condições previstas no decreto se achava o impetran 
te. A  êste, pois, cumpria manifestar sua opção. E  êle se 
manifestou, dando preferência a seu cargo de magistério. 
Como se vê, a opção atendia a um preceito legal que a po­
dia exigia, em conformidade com a lei constitucional em 
vigor. O ato governamental que a ela se seguiu, exonerándo 
o impetrante do cargo de Juiz de Direito, não era, pois, 
nem 'nconstitucional nem ilegal. Ora, se ilegal não era o 
ato que privou a magistratura dêste Estado da valiosa co­
laboração que lhe vinha prestando o impetrante, não ha­
via cogitar, em favor dêste, em relação ao cargo por êle 
perdido, de reintegração. Esta, como foi dito, tem por obje­
to o restabelecimento dum direito violado. Pressupõe, como 
escreveu Temístocles Cavalcanti ( “Trat. de Dir. Adminis­
trativo” , vol. 3.°, pág. 406), “a ilegalidade da demissão 
e a revogação dêste ato, ou em virtude de sentença judi­
cial, ou em conseqüência de um novo ato administrativo 
revogatório do ato demissionário” .

Não cabe a reintegração em favor de funcionário afas­
tado em forma legal e com fundamento em lei. Aliás ,não 
é a reintegração a única forma de reingresso no serviço pú­
blico. A  volta a êsse serviço pode também verificar-se por 
aproveitamento, reversão e readmissão. Tôdas estas formai 
de retorno ao exercício de cargo público estão previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos.

Pelo aproveitamento volta ao serviço ativo o funcioná­
rio em disponibilidade. A  reversão decorre de revogação 
de aposentadoria pelo desaparecimento dos motivos que a 
determinaram. A readmissão tem cabimento em favor de 
funcionários exonerados ou demitidos, quando se verifique 
não mais subsistirem as razões do afastamento.

O preceito constitucional invocado pelo impetrante não 
lhe concedeu mais que essa readmissão. A  nova Constitui­
ção não seguiu, em tema de acumulações, a orientação da 
Constituição anterior. Como a de 1934, ela permitiu a 
acumulação de cargos de magistério ou de magistério cem 
outro técnico ou científico. Disso resultou que muitos car­
gos, desacumulados por aplicação do citado Decreto n.° 24, 
de 1937, voltaram a poder ser acumulados. Não se torna­
ram, por isso, ilegais ou inconstitucionais as desacumula- 
ções decretadas. Mas o novo preceito constitucional deixa­
va sem razão de ser algumas dessas desacumulaçoes. Estas 
não podiam ser declaradas juridicamente inexistente, mas 
não era justo que contiuassem a produzir os seus efeitos. 
Assim entendeu a Assembléia Constituinte, que mandou 
por isso, pensamento, para mais do que isso, não ficou 
expresso no texto constitucional em exame. De notar que 
as pessoas nêle referidas foram apenas declaradas em dis­
ponibilidade, até poderem ser reaproveitadas.

Não foi determinado que elas voltassem imediatamente 
ao exercício dos cargos perdidos, como seria de esperar, se 
se tratasse de reintegração, e não de simnles readmissão. 
em face do princípio que inspirou o art. 190 da Constitui­
ção, segundo o qual, reintegrado um funcionário, quem 
lhe houver ocupado o cargo ficará destituido de plano ou 
reconduzido ao cargo anterior.

O art. 24 das Disposições Transitórias, em que funda o 
impetrante sua pretensão, não determinou nem a destitui­
ção nem outra espécie de afastamento dos ocupantes dos

cargos a que alude. Respeitou-lhes, ao contrário, a situa­
ção jurídica estabelecida, em seu benefício, em conseqüên­
cia das desacumulaçoes ocorridas sob o império da Consti­
tuição de 1937.

Representa isso, sem dúvida, mais uma circunstância a 
revelar que, na citada disposição transitória, se não cogi­
tou de reintegração, mas, sim, de readmissão, pura e sim­
ples. Ora, duma simples readmissão não podiam resultar 
para o impetrante, os direitos que êle alega estarem agora 
lhe prtencendo. “Na readmissão” , observa Temístocles Ca- 
valcânti, “o poder público não reconhece o direito do fun­
cionário ao cargo; admite-o novamente por terem cessado 
os motivos do seu afastamento, cuja legalidade não foi pos­
ta em dúvida”  (ob cit., pág. 411). A  readmissão não 
produz efeito no passado. Ela eqüivale a uma nova nomea­
ção. Por isso, só vale de sua data em diante.

E não é por outro motivo que o Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos prescreve, em seu art. 23, § 2.°, que la não 
dará direito ao ressarcimento de quaisquer prejuízos por­
ventura decorrentes do afastamento.

De tudo resulta que o impetrante não tem direito a que 
se conte, em seu favor, como de exercício, ou para efeitos 
de promoção por antiguidade, na magistratura, o tempo 
em que stêve afastado, por fôrça do citado Decreto-lei nú­
mero 24, de 1937, do cargo de juiz de Direito.

Nessa conformidade, denegam a segurança impetrada.

São Paulo, 9 de junho de 1947. —  Mário Guimarães, 
presidente. —  Camargo Aranha, relator. —  Theodomiro 
Dias —  Meirelles dos Santos —  Cunha Cintra —  J. R. A. 
Vallim —  Gomes de Oliveira —  Almeida Ferrari —  Vi­
cente de Azevedo —  Justino Pinheiro —  J. Barbosa de Al­
meida —  V. Penteado —  Clovis de Moraes Barros —  Fre­
derico Roberto —  A. de Oliveira Lima —  Amorim Lima —  
Manuel Carlos —  Bernardes Júnior —  Pinto do Amaral —  
J. M . Gonzaga. Os votos proferidos pelos meus eminentes 
colegas na sessão do julgamento consolidaram a impressão 
que eu tinha da improcedência do pedido do impetrante

A  idéia de antiguidade, no que tange às condições do 
funcionário público, sempre se subordinou ao tempo de 
eftivo exercício em cargo da mesma natureza ou cate 
goria.

“A  antiguidade d classe, diz o Estatuto dos Funcionários 
Públicos, será determinada pelo tempo de fetivo exercício 
do funcionário na classe a que pertencer” . (Estatuto fe­
deral, art. 51; estadual, art. 56).

No mesmo sentido o art. 88 do Decreto-lei n.° 8.527, de 

31-XII-1945, que consolidou a legislação vigente sôbra a 

Organização Judiciária do Distrito Federal. E  assim tam­

bém já dispunha a lei estadual n.° 134, de 9-XI-1892, arti­
go 25: “Será contado (para o efito da antiguidade dos ma­

gistrados) unicamente o tempo de efetivo exercício no 
cargo” . ■

Por outro lado, é hoje de lei expressa que “o período re­

lativo à disponibilidade é considerado como de exercício 

unicamente para efeito de aposentadoria” . (Estatuto dos 

Funcionários Públicos Fedreais, art. 195; estadual, art 192).
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O legislador constituinte, quando redigiu o art. 24 das 
Disposições Transitórias da Constituição, devia ter presen­
te essas regras.

E, segundo o processo sistemático de hermanêutica, é de 
presumir-se que o legislador, silenciando sôbre determina­
das circunstâncias ou requisitos, não desejou alterar os pre 
ceitos vigentes.

Aliás, isto, no caso, é confirmado pelo elemento histó­
rico, conforme demonstra o acórdão e a informação do Sr. 
Presidente, a fls.

Acresce que o art. 124, da Constituição erige em princí­
pio constitucional a promoção dos juizes por antiguidade. 
Antiguidade, é óbvio, segundo o conceito legal. Portanto, 
na ausência de declaração expressa em contrário, não se 
pode presumir que o dispositivo em exame —  art. 24 das 
dispcsições transitórias —  tivesse o propósito de introduzir 
uma exceção a êsse princípio, prejudicando os magistrados 
que por mais tampo se tenham conservado no efetivo exer 
cício do cargo.

O deferimento da pretensão do impetrante, além do mais, 
atentaria contra direito certo e líquido de outros juizes e 
não seria justo.

Não, se trata de reparar conseqüências decorrentes de 
ato idícito, pois que, como tal, evidentemente, não se pode 
considerar o preceita da Consta Constitucional de 1937. 
Trata-se, apenas, de, por equidade, recompor, na medida 
do possível e do razoável, uma situação a que a nova Cons­
tituição resolveu autorizar.

O impetrante não foi violenta, ou arbitrariamente, priva­
do do cargo de juiz. Foi convidado a optar e optou pelo 
cargo de professor certamente porque êste lhe oferecia 
maiores vantagens. Outros teriam optado pela magistra­
tura.
. . .  * —  '  ’  .  - . ,  .

Suponha-se o caso de dois juizes que, em 1937, tives­
sem o mesmo tempo de exercício e qus o menos idoso hou­
vesse, ao contrário do que fêz o impetrante, optado peta 
magistratura. A  prevalecer a exegese do impetrante, êste 
último, ou seja, precisamente aquêle que maior votação e 
màiòr amor houvesse demonstrado pela carreira, seria agora 
agora preterido pelo outro, que preferiu carreira mais ren­
dosa. Os Desembargadores Pedro Chaves e Macedo Viei­
ra foram votos vencedores

IN FO R M AÇ Õ E S

Senhor Desembargador Relator.
(. •• t • i - ■
Em resposta ao ofício de V. Ex.a, referente ao pedido de

mandado de segurança formulado pelo Prof. Soares de 
Melo, cabe-se informar-lhe que êste Tribunal, curando do 
pteenchimento dos nove lugares de Desembargadores, cria­
dos pelo Decreto-lei n.° 16 949, de 21 de fevereiro de 
1947, deliberou, em sessão secreta realizada a 25 do mes­
mo mês e ano, organizar uma lista composta de quatro 
juizes indicados pelo critério da antiguidade, além dos pro­
postos pelo critério do merecimento.

Os juízes indicados pelo critério da antiguidade foram 
os Srs. Drs. José Augusto de Lima, substituto de 4.® en- 
trancia. ■ clovis de R^orais Barros, da Vara dos Feitos da Fa­

zenda Estadual, Euclydes de Campos, da 2.® Vara Cível 
de Santos e Nelson de Noronha Gustavo, da 6.a Vara Cri­
minal da comarca de São Paulo, os quais eram os quatro 
juízes mais antigos da 4.® entrância, conforme se verifica 
na quadro de antiguidade constante da fôlha anexa do 
“Diário Oficial”  (doc. 1).

O primeiro dos referidos juízes contava, em 31 de de­
zembro de 1946, 10 anos, 8 meses e 24 dias na entrância; 
o segundo, 9 anos, 11 meses e 27 dias; o terceiro, 9 anos 
e 11 meses; e o quarto, 9 anos e 1 mês.

Em igual data, o impetrante, Prof. José Soares de Melo, 
Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Juri e das exe­
cuções Criminais, tinha apenas, conforme se vê do quadro 
junto (doc. 2 ) , 3 anos, 3 meses, e 14 dias de exercício, na 
entrância. Colocava-se, portanto, em 20.° lugar na lista d? 
antiguidade.

Entendeu o Tribunal, pelas razões aduzidas em plená­
rio, que essa colocação, decorrente do tempo de efetivo 
exercício na entrância, não sofreu alteração alguma por 
efeito do art. 24 das Disposições Transitórias da Constitui­
ção federal.

Dêsse preceito constitucional resultou ficar desde então 
o impetrante no regime da disponibilidade remunerada.

Mas, consoante ficou então decidido, essa norma dispôs 
para o futuro, sem prejuízo do direito adquirido à antigui­
dade e correlata procedência para a nomeação, de que 
eram titulares os juízes inculcados ao Poder Executivo, 
direito êsse aperfeiçoado à sombra das leis vigentes, aO 
tempo da promulgação da Carta Constitucional.

Aliás, a propósito, devo ainda informar a V. Ex.® que, 
em fins do ano passado, cogitou-se, nas esferas governa­
mentais, da promulgação de um decreto-lei, cujò projeto 
dispunha em seu art. 1.°:

“Aos Magistrados e funcionários declarados em disponi­
bilidade por fôrça do art. 24 do Ato das Disposições Tran­
sitórias de 18 de setembro de 1946, será contado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais, menos para 
o de percepção dos vencimentos anteriores à data daquele 
Ato, o tempo decorrente desde a data em que deixaram o 
exercício do cargo até o do seu aproveitamento” .

Buscava-se de tal arte outorgar aos referidos magistrados 
e funcionários —  com ressalva unicamente dos vencimentos 
anteriores —  o que o invocado Ato Constitucional não lhes 
havia concedido, a saber: a contagem do tempo de seu afas­
tamento, como se fôra de efetivo exercício, “para todos cs 
efeitos legais” , inclusive, por conseguinte, em se cogitando 
de magistrados para os efeitos de antiguidade na classe e na 
entrância, com reflexo no direito de prioridade para no­
meação.

Manifestando-se acêrca dêsse projeto, por solicitação do 
Sr. Dr. Secretário da Justiça, assim se expressou, por ofí­
cio de 16 de dezembro de 1946, o Sr. Desembargador Má­
rio Guimarães, digno Presidente dêste Tribunal:

“Senhor Secretário:

“Tenho em mãos o projeto da Interventoria sôbre conta­
gem de tempo de exercicio para funcionários em disponi­
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bilidade, projeto sôbre cujo art. 1.° pede V. Ex.a me ma­

nifeste.

“A  meu ver, o aludido dispositivo, lesando os direitos nd- 
quiridos dos juizes de primeira instância, é inconstitucio­
nal. Como sabe V. Ex.a, a promoção dos magistrados, entre 
nós, é feita por meio dos dois seguintes critérios: mereci­
mento ou antiguidade. Antiguidade e tempo de exercício. 
Adquirida que seja por um juiz, tem êle incorporado ao seu 
patrimônio o direito de ser promovido com precedência 
sôbre os outros, salvo o critério de merecimento.

“A lei não pode, por isso, para o efeito de promoção, con­
ferir discricionàriamente antiguidade a um magistrado, 
porque o favor concedido a um implicaria em deslocação do 
outros para plano inferior, com retardamento nas promo­
ções. A lei tem que respeitar as situações jurídicas estabe­

lecidas.
“Quando se modifica a maneira de contagem da antigui­

dade, modifica-se para o futuro. Não para o passado. Do 
contrário, se fôsse lícito ao legislador, quando lhe aprou- 
vesse, mandar contar como antiguidade, com reflexos sobie 
o passado, situações especiais que outorgassem vantagens a 
uns em detrimento de outros, ter-se-ia conseguido um meio 
de burlar o impeiativo constitucional que dá, para as pro­
moções, precalecimento da antiguidade.

“Isso não é possível. Pode o Estado, nesta matéria, ser 
liberal para com os seus servidores proporcionando-lhes 
meio de aumentar o tempo de exercício, mas apenas para 
a aposentadoria ou para o gôzo de quaisquer vantagens 
que não prejudiquem a ninguém. Nunca “para todos os 
efeitos” , como se diz no projeto, porque se incluiria então 
o efeito de promoção.

“Foi por isso, naturalmente, que a Assembléia Consti­
tuinte repeliu essa forma. A primitiva redação da emenda 
n.° 399 era a seguinte:

“Art. . . . São assegurados os direitos constantes do arti­
go 176 e a situação de disponibilidade prevista no pará­
grafo único do art. 179 desta Constituição aos membros 
do magistério ou funcionários técnicos que exerciam cumu­
lativamente seus cargos, nos têrmos da Constituição de 16 
de julho de 1934 e foram obrigados a desacumular em 
virtude do Decreto-lei n.° 24, de 10 de dezembro de 1937, 
sendo-lhes contado nesses cargos o tempo de conseqüente 
afastamento para todos os efeitos, salvo percepção de ven­
cimentos correspondentes a êsse afastamento” .

“A Comissão verificando “que a disposição em debate 
não reproduz o pensamento da emenda de que se origi­
nou” , deliberou, em reunião de 5 de setembro de 1945, 
adotar a redação sugerida pelos Srs. Soares Filho e Adroal- 
do Costa, que foi a final vencedora, redação em a qual se 
(eliminou a frase “para todos os efeitos” .

Êste incidente mostra bem a intenção do legislador p  

tomo deve ser interpretado o dispositivo constitucional. O 
>jue se fizer de maneira diferente contraria a Constituição. 
Não terá nunca fôrça de lei.

“Estandô assim atendida a solicitação de V. Sx.a, valho- 
me da oportunidade para apresentar a V. Ex.a os protestos 
ie minha alta consideração” .

Para rematar, cumpre-me, finalmente, informar a V. Ex.a 

3ue o mencionado projeto, ao que consta, não teve anda­

mento .

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex.a os 

protestos de minha alta consideração.

A  Sua Excelência o Senhor Desembargador Luiz Corrêa 

ie Camargo Aranha.
São Paulo, 6 de maio de 1947. —  Theodomiro Dias, Pre- 

ídente do Tribunal de Justiça em exercicio.
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L IC E N Ç A  —  CO M PE TÊC IA P A R A  CONCES­
SÃO A  F U N C IO N Á R IO  RE Q U ISITAD O .

—  A  competência para conceder licença a 
servidor requisitado é do Diretor do órgão m i­
nisterial de pessoal em que o mesmo ser\ e, 
cumprindo-lhe, porém, comunicar êsse iato ao 
órgão de pessoal do Ministério a que o refe­
rido servidor pertence.

—  Processo n.° 5.535-48 —  Parecer da D. P., em 14-7-48. 
aprovado pelo Diretor-geral —  Diário Oficial de 4-8-948.

—  A  Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra 
consulta o DASP sôbre qual a autoridade competente para 
conceder licença a funcionário civil da União, requisitado 
para servir no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fer 
deral.

2. Examinando o assunto, verificou esta D : P. que o 
Superior Tribunal Eleitoral, solucionando idêntica questão, 
levantada pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge­
rais, resolveu, atendendo ao que dispõe a lei sôbre o pes­
soal que integra as Secretarias dos Tribunais.

“que é da competência do Tribunal Regional con­
ceder férias ou licenças aos funcionários de sua Secre­
taria, ainda que requisitados”  (Resolução n.° 1.941, 
de 23 de maio de 1947. Diário da Justiça de 17 dé 
maio de 1948) .

3. Vale salientar, ainda, que o D . A . S . P . ,  no Processo 
n.° 8.464-46 (Diário Oficial de 31-10-46), foi de parecer 
que a competência para conceder licença a servidor requi­
sitado é do Diretor do órgão ministerial de pessoal em que 
o mesmo serve, cumprindo-lhe, porém, comunicar êsse fato 
ao órgão de pessoal do Ministério a que o referido servi­
dor pertence.

4. Nestas condições, pode o processo ser restituído à Di­
visão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra.

M E R E C IM E N T O

N ovo critério para o preenchirrxnto de bo­
letim de funcionários matriculados em cursos 
de aperfeiçoamento e especialização, adotado 
em face das inovações introduzidas pelo atual 
Regulamento de Promoção.

—  Processo n.° 6 .537-48 —  Parecer da D . P . ,  em 9 de 
agôsto de 1948, aprovado pelo Diretor Geral —  Diário 
Oficial de 28-8-48.

A  Divisão do Pessoal do Ministério da Agricultura (D . 
P. A .) solicita parecer sobre o critério a ser adotado no 
preenchimento do boletim de merecimento dos funcionários 
matriculados em cursos de aperfeiçoamento e especiali­
zação.

2. Conforme consta do processo, vinha sendo adotado o 
critério previsto no próprio Regulamento dos Cursos de 
Aperfeiçoamento e Especialização, no sentido de se repo- 
tirem os pontos conferidos no último boletim de mereci­
mento preenchido anteriormente à matrícula.

3. No entanto, em face das inovações introduzidas pelo 
novo Regulamento de promoção, no tocante à apuração de 
merecimento, torna-se impraticável prosseguir com êsse cri­
tério .

4. Dêsse modo, para solucionar, o impasse, a D. P. A. 
pretende adotar a seguinte fórmula:

PAxlOO
X  = ---------------

TA

onde PA representa a ponderação total anteriormente obti­
da pelo funcionário” , e TA  o total máximo que era possí­
vel obter anteriormente, em cada carreira, tendo em vista 
a diversidade de pontos máximos atribuíveis aos ocupantes 
das várias carreiras.

5. Na hipótese de ser ímpar o resultado obtido, deverá 
o mesmo ser arredondado para o número par imediatamen­
te superior.

6. No entender desta D. P., a fórmula preconizada pela 
D. P. A. satisfaz às condições especiais de que se reveste 
o caso em aprêço, assim como tôdas as hipóteses seme­
lhantes, tais as do funcionário licenciado para tratamento 
de saúde (Exposição de Motivos n.° 64, de 5-8-41 —  Diá­
rio Oficial de 10), para fins de serviço militar (processo 
n.° 14.874-44 —  Diário Oficial de 26-1-45), etc.

7. Por outro lado, o número resultante da aplicação da 
fórmula exposta deverá ser colocado em frente do título 
“soma”  do novo boletim de merecimento, dada a impossibi­
lidade de repetir a distribuição dos pontos entre os diver­
sos itens.

8. Com êstes esclarecimentos, a D . P .  propõe seja o 
processo restituído à D . P . A . ,  para os devidos fins.

S A L Á R IO -F A M ÍL IA  —  CONCESSÃO A  SE R V I­
D O R  CUJA F IL H A  M E N O R  E ’ F U N C IO N A ­
R IA  D O  I .A .P .I .

—  Para efeito da percepção do salário-fa- 
mília, não se deve cogitar da capacidade ou 
não do menor em face do Código Civil, mas 
tão sòmente, da sua qualidade de dependente, 
considerado como tal não só o filho menor de 
21 anos, como também o filho inválido, de 
qualquer idade, desde que viva, total ou par­
cialmente, às expensas do servidor ou inativo 
(art. 9.° do Dec.-lei n.° 5 .9 7 6 -4 3 ).

—  Em  face, pois, da lei que instituiu o sa- 
lário-fairália, cujo alcance é eminentemente
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social, não se deve excluir do seu benefício o 
servidor que tem sob a sua dependência, em ­
bora parcial, uma filha menor de 21 anos.

Processo n.° 6.586-48 —  Parecer da D. P., em 12 de 
outubro de 1948, aprovado pelo Diretor-Geral —  Diário 
Oficial de 19-8-48.

Consulta a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
de Minas Gerais, por intermédio da D. P. do D . C. T., se 
a filha menor de um servidor daquela D. R., funcionária 
efetiva do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Indus- 
triários, poderá ser considerada dependente para efeito da 
percepção de salário-família, em face do que dispõ-2 a alí­
nea III, do parágrafo único, do art 9.° do Código Civil.

2. Estabelece êsse dispositivo que cessa a incapacidade 
do menor pelo exercício de emprego público.

3. Entretanto, no entender desta D. P., para o efeito 
da percepção do salário-família, não se deve cogita, da ca­
pacidade ou não do menor em face do Código Civi’ , mas, 
tão somente, da sua qualidade de dependente, uma vez que 
a lei sem fazer qualquer outra distinção, considera como tal 
não só o filho menor de 21 anos, como também o filho in­
válido, de qualquer idade, sendo que vivam, total ou par­
cialmente, às expensas do servidor ou inativo (art. 9 ° ,  do 
Decreto-lei n.° 5.976-43).

4. Nestas condições uma vez que se trata de lei cujo 
alcance é eminentemente social, como é a que instituiu o 
salário-família, não vê esta D . P. como se possa excluir do 
seu benefício o servidor em aprêço, que tem sob a sua de­
pendência, embora parcial, uma filha menor de 21 anos.

5. Com êste parecer, a D. P. propõe a restituição do 
processo à D. P. do D. C. T.

T E M P O  D E  SE R V IÇ O

Entendimento firmado pela D. P. do D. A. 
S. P. para apuração do tempo de serviço de 
extranumerários tarefeiros.

—  Processo n.° 6.405^48 —  Parecer da D. P., em 18 de 
agosto de 1948 —  Diário Oficial de 20-8-48.

A D . P . A .  encaminhou a esta D . P .,  solicitando o seu 
parecer, da apuração do tempo de serviço de extranutnerá- 
rios tarefeiros da Divisão de Fomento da Produção Mineral, 
do Ministério da Agricultura.

2. Originou-se a consulta do entendimento anterior des­
ta D . P . firmado no processo n.° 8.436-47; segundo o qual

“ Quando as fôlhas de pagamento não consignarem 
a freqüência mensal do tarefeiro, o tempo de serviço 
deverá ser apurado dividindo-se o quantum percebido 
em cada mês pela importância correspondente a pro­
dução média diária” (D . O. de 10-1-48).

3. Analisando o assunto, a D . P . A .  apresentou, no pro­
cesso, as seguintes considerações:

a) que não será possível a abstração da presença do 
servidor à repartição, para a apuração do tempo de serviço 
do tarefeiro;

b) que o método adotado para essa apuração não é uma 
regra legal e sim um recurso adotado pela administração 
para atingir determinado fim, recurso êsse de resultados 
precários e, em certos casos, absurdos;

c) que, desta forma, sempre que se encontrar como so­
lução da fórmula adotada um número superior aos dias 
realmente possíveis, no mês, ou melhor sempre que se en­
contrar para cada mês um número de dias superior ao de 
dias úteis de serviço, dever-se-á contar como tempo de ser­
viço, apenas os que corresponderem a êsse número de dias 
úteis;

d) que se se reconhece não ser possível ao tareefiro tra­
balhar mais de 300 dias por ano desprezando-se o exceden­
te, evidentemente e pelos mesmos motivos não será possível 
deixar de desprezar o excedente dos dias úteis em cada 
mês.

4. Do exame do assunto face àquelas considerações veri­
ficou esta D . P. e é de parecer:

a) que realmente a presença do tarefeiro à repartição 
não poderá deixar de ser levada em conta devendo, portan­
to, a sua freqüência mensal ser apurada, quando possível, 
pelo registro de ponto;

b ) que a solução pelos cálculos adotados não é a ideal, 
mas é o único meio, na falta daquele registro, para se apu­
rar a freqüência, aproximadamente, do tarefeiro;

c) que, em cada caso e mensalmente, a apuração deve­
rá ser feita, dividindo-se o quantum percebido pelo núme­
ro de dias úteis de cada mês, a fim de se obter a média 
diária do tarefeiro;

d) que, quando o resultado dêsse cálculo fôr igual ou 
superior ao mínimo de produção diária exigido, será inte 
gral a freqüência;

e) que, quando êsse resultado fôr inferior aquele mí­
nimo, o total percebido deverá ser dividido pelo mínimo da 
produção diária, obtendo-se o número de dias de efetivo 
exercício do tarefeiro, em cada mês; e

/ )  que, quando o resultado da apuração anual exceder 
a 300 dias, deverão ser desprezados os dias excedentes, 
computando-se apenas os 300 dias de efetivo exercício.

5. Com êsse parecer, esta D. P. restitui o processo à

D . P . A .

V E N C IM E N T O S  —  D IF E R E N Ç A  —  PR ASO
D E  PRESCRIÇÃO PA R A  PED ID O S D E  PA­
G A M E N T O  —  AJU D A D E  CUSTO.

—  Há duas ordens de prescrição: unia 
para quem pleiteia “na esfera administrativa’' 
e outra para quem postula em juízo.

—  Em  sentido restrito só há realmente 
“prescrição” quando tôdas as vias de restau­
ração do direito lesado estiverem vedadas. 
Desde que uma delas esteja aberta, a possi 
bilidade de ressarcimento existe e não deve  
ser despresada. E ’ o  que acontece no caso em  
exame. Trata-se de pedido de pagamento, cuja
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procedência é reconhecida e não existe pres 
crihção da ação judicial. Repelir o pleiteante 
da esfera administrativa e indicar-lhe a via 
judicial é demorar a solução do caso, oneran ■ 
do o interessado e a própria Fazenda Pública, 
que terá de pagar, afinal, além do principal, as
despesas judiciais.

" •' c '  r . - ■ * *
PrOeesso n.° 2.489-48 —  Pareceres da D. P. e do Con­

sultor Jurídico do Dasp em 25-6-48, aprovados pelo Dire- 
tor-geral. Diário Oíicial de 2-7-48.

A Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra (D . 
P. C.) Consulta o DASP sôbre prazos de prescrição para 
pedidos de pagamento:

2. Motivou a consulta o requerimento de extranumerá- 
rio-díarista da Fábrica de Juiz de Fora daquele Ministério 
em que solicita o pagamento da diferença de 3 0 %  que 
deixou de perceber, durante o período inicial de seis me­
ses de sua licença para tratamento de saúde, que se verifi­
cou com fundamento no n.° I do artigo 2.°, combinado com 
o art. 3.° do Decreto-lei n.° 6 .631, de 27-6-44, tendo, ao 
fim daquela prazo, sido novamente licenciado, após inspe­
ção médica, que. o julgou “incapaz para continuar a ser­
vir, por sofrer de moléstia incurável que o torna inválido”  
(tuberculose ativa), agora com base no n.° III do art. 2.°. 
combinado com o art. 4.° do citado Decreto-lei.

3. Tendo sido o pedido em aprêço formulado após 120 
dias do período a que se refere (mais de um ano), são teci­
das, na informação do processo, considerações de ordem 
geral, quanto ao prazo prescricional para pedidos de pa­
gamento, havendo dúvidas em se aplicar os têrmos da lei 
geral (Código Civil, art. 178, 8 10, n.° VI) ,  que estabeleço 
p prazo de prescrição de cinco anos, ou o preceito estatu­
tário (art. 222, n.° II, do E. F.),  que determina o de 120 
dias.

, 4 . . .  Cita-se, no processo, um parecer desta D. P. publi­
cado no Diário Oficial de 4 de outubro de 1946 (página 
13.725), em que se entendeu que o pagamento de ajuda de 
custo deve ser reclamado dentro em 120 dias, a contar da 
data da publicação do ato determinante da mudança ou do 
afastamento da sede.

5. Examinando o assunto, verifica-se, preliminarmente, 
que, no caso que motivou a consulta, se trata de um enga 
no no enquadramento da licença do requerente que, de iní­
cio ao invés de ser baseada no n.° III do art. 2.°, combi­
nado com o artigo 4.° do citado Decreto-lei n.° 6.631, de
27 de junho de 1944, por se tratar de licença em virtude 
de uma das doenças especificadas no aludido n.° III do ar­
tigo 2.° (tuberculose ativa), o foi, naquele período inicial 
de seis meses, com fundamento no n.° I do art. 2.°, com­
binado com o art. 3.° do mencionado diploma legal.

6. Assim, verificou-se um equívoco que, no entender 
desta D. P., deveria ser corrigido de ofício, independente 
mente de solicitação do interessado, por ferir claramente 
preceito legal, não acarretando, por conseguinte, prescrição.

7. Quanto a consulta sôbre prazo de prescrição, relativo 
a-- pedidos de pagamento em geral, tem a esclarecer esta

D. P. que, no seu entender, o preceito estatutário contido 
no artigo 222 e seus ns. I e II, se refere tão sòmente a re­
cursos quanto aos atos de que decorram demissão, aposen 
tadoria ou disponibilidade, que prescrevem em cinco anos 
(n.° I ) , e pedidos de reconsideração, bem assim o recurso, 
quando couber, de despacho que negar o reconhecimento do 
direito e gratificações e outras vantagens, cujo prazo de 
prescrição é de 120 dias (n.° II).

8. Isto porque, da exegese daquele texto, nada justifica 
o incluir-se entre os casos abrangidos no n.° II do art. 222 
do E, F. os pedidos de pagamento, a não ser que os mesmos 
se refiram a recursos de atos denegatórios daquelas vanta 
gens, quando a autoridade administrativa competente os 
entender não devidos.

9. No que concerne à ajuda de custo, a regra é a mes­
ma. Se a reclamação é quanto ao pedido denegado, apli­
ca-se o art. 222, n.° II, do E. F.; se o pedido visa à con­
cessão da mesma, a regra é ada legislação geral (Cód. Ci­
vil, art. 178, § 10, número VI ) ,  isto é, prescreve em cinco 
anos.

10. Com êstes esclarecimentos, esta D . P. sugere a res­
tituição do presente processo à D. P. C., opinando, na hi­
pótese concreta, pelo deferimento do pedido do suplicante.

No mesmo processo, o Consultor Jurídico do DASP, deu 
o seguinte parecer:

1. Dispõe o E. F., no art. 222, que o direito de pleitear, 
na esfera administrativa, prescreve em cinco anos, quanto 
aos atos de que decorram a demissão, aposentadoria ou dis 
ponibilidade do funcionário e em cento e vinte dias nos de­
mais casos. O Cód Civil, no art. 178, 8 10, n.° V, por sua 
vez estabelece o prazo de cinco anos para a prescrição das 
dívidas passivas da União, bem assim de tôda e qualquer 
ação contra a Fazenda Federal. No mesmo sentido dispôs 
o Decreto n.° 20.910, de 6-1-32.

2. Suscitou-se neste processo dúvida quanto à prescrição 
do pagamento da diferença de salário de servidor licenciado 
para tratamento de saúde, porque requerida depois de de­
corridos os 120 dias a que alude o artigo 222, n.° II, do
E. P. O direito de haver a aludida diferença, cuja legitimi­
dade é reconhecida, estaria prescrito porque a regra a apli 
car-se seria a do E. F. e não a da lei geral (Cód. Civil e 
Decreto n.° 20.910).

3. Há, como se vê, duas ordens de prescrição: uma para 
quem pleiteia “na esfera administrativa”  e outra para quem 
postula em juízo. A primeira, de órbita menor, se funda 
na organização hierárquica do serviço público que permi­
te a revisão pelas autoridades superiores dos atos adminis­
trativos praticados pelas inferiores. Não opera a extinção 
do direito lesado, porque o interessado pode ingressar em 
juízo e pedir o que lhe foi negado da “esfera administrati­
va” , conforme é expresso no E. F., art. 223, desde que não 
haja decorrido ainda o lapso prescrito para a ação judicial.
O acesso ao Poder Judiciário como remédio contra “qual­
quer lesão de direito individual”  é hoje, aliás, garantia 
constitucional inequívoca (Const. art. 141, § 4 .°) .

4. Em sentido restrito só há realmente “prescrição” 
quando tôdas as vias de restauração do direito lesado esti­
verem cedadas. Desde que uma delas esteja aberta, a pos­
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sibilidade de ressarcimento existe e não deve ser despre­
zada. E ’ o que acontece no caso em exame. Trata-se de pe­
dido de pagamento, cuja procedência é reconhecida e não 
existe prescrição da ação judicial. Repelir o pleiteante da 
esfera administrativa e indicar-lhe a via judicial é demorar 
a solução do caso, onerando o interessado e a própria Fa­
zenda Pública, que terá de pagar, afinal, além do princi­
pal, as despesas judiciais. Temístoicles B. Cavalcanti, quan­
do Consultor Geral da República, opinou, certa vez, que, 
mesmo havendo proscrição, não há obstáculo à apreciação 
de reclamação na esfera administrativa:

“Assim, embora considere prescrito o direito à re­
clamação parece-me que no mérito deve ser o caso 
examinado pela administração, porquanto não foi, se­
gundo penso, devidamente observada a lei que preve 
a equiparação de vencimentos.

Se o direito está prescrito subsiste, entretanto, um 
interêsse legitimo que deve ser acautelado pela admi­
nistração” . (Pareceres do Consultor Geral da Repú­
blica, 1945-46, pág. 557).

5. A  norma do art. 222 do E. F. deve, pois, ser enten­
dida, em consonância com a lei geral e o princípio consti­

tucional do acesso ao judiciário. Os seus efeitos são de oi- 
dem disciplinar e não devem constituir obstáculo à ação 
administrativa. E ’ a quem pleiteia e não à autoridade pe­
rante quem se pleiteia que a norma se dirige. Por seu ca­
ráter disciplinar ela é de aplicação unilateral. Assim, en­
quanto não houver prescrição da ação judicial a administra­
ção pode, a seu critério, tomar conhecimento do pedido. O 
poder disciplinar ou hierárquico se exerce em benefício da 
administração e não se deve considerar exaurido ou cadu­
co se não houve provocação, em tempo, de quem devia ou 
podia fazê-lo.

6. Em se tratando de pagamento como na espécie, o 
acesso ao Poder Judiciário é sempre permitido. Não há 
prescrição e o pedido é legítimo. Deve, a meu ver, ser re­
conhecido desde logo, a fim de evitar maiores delongas 
e encargos para ambas as partes interessadas. No mesmo 
sentido, opinou, aliás, a D . P .  do DASP.

E ’ o que me parece.

N. R. —  A elaboração desta coletânea de “Decisões Ad­
ministrativas”  está a cargo da Seção de Documentação do 
Serviço de Documentação dêste Departamento.
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O R Ç A M EN TOT

Novas bases para a administração financeira

0
 P R O B LE M A  da administração das rendas 

públicas federais no Brasil sempre foi enca­
rado de maneira muito rudimentar, de acôrdo, 

aliás, com o próprio espírito que, de modo geral, 
informava o exercício de nossas práticas, até bem 
pouco tempo.

Com o advento das medidas constantes das 
reformas introduzidas no país, após a eclosão da 
grande crise econômica mundial de nossa convulsão 
política, reformas estas, que, com indisfarçável 
ênfase, se convencionou chamar de revolução 
administrativa, o problema de início aludido dei­
xou de ser objeto de simples estudos esporádicos 
e esparsos para se constituir em tema central das 
cogitações de equipes de pesquisadores devida­
mente compostas e orientadas...

O trabalho realizado pelos elementos inte­
grantes destas equipes, quando mais não seja, deu 
ensejo a que fôsse agitada e incluída na ordem 
do dia, nos centros de estudos do país, importantes 
ordens de idéias, até então não debatidas conveni­
entemente. Veio à tona, por exemplo, a questão 
da necessidade da adoção de princípios e de méto­
dos consentâneos, capazes de orientar e realizar 
de modo eficiente o exercício das novas práticas 
administrativas, reclamadas pelas novas neces­
sidades da nação.

E ’ que o povo, de há muito vinha sentindo 
que as velhas concepções e as fórmulas antiquadas, 
tôdas elas voltadas para um passado morto, já 
haviam deixado de atender às naturais exigências 
dos novos tempos. Reclamava então do poder 
público medidas concretas, com a necessária fôrça 
de impôr às atividades governamentais orientação 
que se inspirasse nos resultados de investigações 
metódicas, flexíveis e contínuas, o que vale dizer, 
em diretrizes oriundas de uma atitude mental 
correspondente ao apurado grau do chamado espí­
rito científico.

José V. O. Martins.

Essa justa exigência de novel aspiração na­
cional tinha a sua razão de ser, é óbvio. O hábito 
das improvisações, de escopo eminentemente 
imediatista, havia posto no mecanismo adminis­
trativo do país uma infinidade de entraves, cuja 
remoção urgia ser feita, mesmo que tal operação 
custasse o preço dos mais ingentes sacrifícios. Os 
homens que se propuzeram à efetivação dessa ta­
refa tinham a nítida percepção do esforço neces­
sário e dos requisitos exigidos pela operação. Sa­
biam, afinal, que somente uma radical transfor­
mação de conceitos obsoletos, de hábitos anacrô­
nicos e mediante uma cuidadosa substituição da 
instrumentalidade em uso conseguiriam levar a 
emprêsa a bom têrmo.

O povo desejava e os interêsses do país recla­
mavam serviços racionalizados, e pois eficientes. 
A  objetivação dêstes legítimos anseios só poderia 
ser levada à cabo se veiculada atra vez de conhe­
cimentos resultantes de percuciente estudo dos 
problemas, dentro do roteiro aprovado pela expe­
riência acumulada por outros povos, em cometi- 
mentos idênticos. Amplos inquéritos, cuidadosos 
levantamentos, planificação e equacionamentos 
rigorosos, vivos debates e deliberarão paciente, em 
suma, trabalho contínuo e penoso.

Tudo isso é indispensável à racionalidade e 
eficiência dos empreendimentos governamentais. 
Entretanto, dado o mediatismo de seus efeitos, 
nunca reuniram o suficiente prestígio para pola­
rizar para o campo de seu desenvolvimento 
aquelas energias afeitas ao curso do pronto su­
cesso .

Todavia, o que ainda agora, infelizmente, se 
observa, é que o inveterado apêgo às fórmulas 
imediatistas, não só continua a conduzir o esforço 
nacional ao terreno das soluções de improvisos, 
como, também, muito tem contribuído para revi­
gorar o vêzo da rotina e proporcionar inconcebível
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estímulo à decisão obstinada dos componentes dos 
núcleos de resistência à tôdas as inovações.

No campo da administração geral, e em parti­
cular, no setor das atividades orçamentárias, a 
influência dessa ordem de idéia, e pois, dêsse 
estado de espírito, por muito tempo plenamente 
prevaleceu, aumentando os embaraços já de si 
tão inextrincáveis, opostos ao desenvolvimento e 
atualização dos processos técnicos. Os autores 
americanos costumam apontar como principal 
fator de tais embaraços a insistentes intervenção, 
de cunho eleitoralista, do partidarismo político.

Para anular os efeitos altamente prejudiciais, 
oriundos das decisões habitualmente improvisadas, 
e assim a possibilidade de participação dos autores 
dêsse mister, procurou-se, no plano federal, dar 
órgão próprio às atividades orçamentárias, atribuir 
a especialistas o tratamento técnico de seus pro­
blemas e situar êste órgão num nível de perfeita 
corespondência com a agenda de encargos do 
Chefe da administração, responsabilizando o refe­
rido órgão pelas decisões de ordem técnica, que 
a seu conselho viessem a ser postas em pratica 
pelo governo.

Êsse movimento de renovação, no entanto, 
não ficou circunscrito ao âmbito da jurisdição 
federal. Muito ao contrário disto, rapidamente se 
propagou, atingindo os níveis de govêrno estadual 
e municipal, graças a iniciativas oportunas e sa­
bias, do mesmo govêrno central.

Essa onda renovadora teve por centro irra­
diador, a princípio, o núcleo de fecundas energias 
do extinto Conselho Federal do Serviço Público 
Civil, mais tarde revigoradas, sem que se regis­
trasse a menor solução de continuidade, por uma 
conjunção de fôrças excepcionais, sobrelevando-se 
entre todos, o idealismo construtivo dos líderes do 
Departamento Administrativo do Serviço Público, 
seguido de perto pelo eficiente dinamismo do Con­
selho Técnico de Economia e Finanças do Minis­
tério da Fazenda e pela ação sistematizadora e 
fôrça cooperativa do Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística. Eis aí os pilares mestxes do 
monumento que se vem procurando erigir, à 
fôrça de perseverança, a despeito dos tumultos das 
incompreensões e do preço de ingentes esforços.

As atividades das instituições e dos sistemas 
de órgão mencionados deram ensejo à criação das 
condições necessárias à formação das novas bases

exigidas pelo desenvolvimento da moderna admi­
nistração financeira, anteriormente processada sem 
consulta a qualquer documentação idônea e ape­
nas orientada pela rara experiência pessoal e 
direta de algum curioso servidor, dotado de me­
mória excepcional.

Êsse estado de coisas havia impressionado 
vivamente àqueles que mais tarde viriam a ser 
apontados como os deflagradores da chamada 
revolução administrativa do país.

O ímpeto dêsse movimento renovador fêz-se 
sentir, simultaneamente, em todos os quadrantes 
das áreas administrativas que integram a estru­
tura do todo nacional. Na esfera central se pro­
movia a criação de um órgão central orçamen­
tário, única decisão capaz de obter uma perfeita 
coordenação das atividades ligadas aos planos de 
trabalhos e a um aceitável planejamento finan­
ceiro. O Decreto-lei n.° 2 .0 2 6 , de fevereiro de 
1940, veio dar vida e expressão às idéias assentes 
a êste respeito. Quanto ao trabalho de complemen- 
tação do órgão central criado, até atingir a forma 
de um sistema atuante, em artigos anteriores, já 
tivemos oportunidade de analisar. E  o fizemos, 
principalmente, com o intuito de mostrar que ainda 
estamos bem longe do ponto ideal visado.

Tanto neste setor como nas demais áreas da 
estrutura político-administrativa do Estado brasi­
leiro, a cooperação do Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística foi, por assim dizer, um dos 
fatôres de mais valia para a obtenção do relativo 
êxito alcançado. E  note-se que tal cooperação não 
se traduziu apenas no fornecimento de dados 
relativos às realidades nacionais, até então mal 
conhecidas, senão quase que totalmente ignoradas. 
Em todos os núcleos de estudos e deliberação, 
havia expressivas figuras do I . B . G . E., não raro 
liderando as atividades do grupo de investigação. 
No campo regional e local tivemos oportunidade 
de, pessoalmente, testemunhar o valor dessa cola­
boração, não só nos domínios da administração 
geral, como também em intrincados setores da 
administração específica de Estados e Municí­
pios . I

O fato é que, enquanto êsses acontecimentos 
auspiciosos renovavam a vida e a esperança da
nação, em outubro de 1939 e maio de 1940 __  e
as datas comprovam a simultâneidade do movi­
mento de renovação —  reuniam-se na Capital da
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República, por convocação do Govêrno Federal, 
técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos Fa- 
zendários de todos os Estados, com o propósito 
definido de estudar a organização de um padrão 
orçamentário comum e a adoção de normas finan­
ceiras e contábeis, para os Estados e Municípios.

Se no plano federal sobrelevaram-se a orien­
tação e o trabalho pertinaz do Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, continuados pelo novel 
Departamento Administrativo de Serviço Público, 
e da valiosa colaboração do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, nos outros dois níveis de 
govêrno do país, na parte referente à administ- 
tração financeira, todo ônus do empreendimento 
coube exclusivamente à Secretaria do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças do Ministério 
da Fazenda.

Como é do conhecimento geral, êste órgão 
se houve com grande proficiência e admirável 
espírito público, desde os passos iniciais, tendentes 
à fixação de rumos a seguir, até a elaboração de 
temários, planejamento de ação e coordenação da 
execução dos trabalhos, fase esta em que, coube- 
lhe, ainda, demonstrar que não havia reservado 
para si apenas a delicada função de comando. 
E ’ que também havia se aprestado para ativamente 
participar das citadas reuniões, onde teve oportu­
nidade de produzir eruditas defesas dos resultados 
de seus amplos estudos, obtidos à custa de apro­
fundadas pesquisas e percucientes análises rea'i- 
zadas em todos os orçamentos estaduais e muni­
cipais .

Graças à patriótica iniciativa dêsse utilíssimo 
centro de estudos do Ministério da Fazenda, as 
resoluções votadas nas conferências a que aludimos, 
não só lograram a aprovação do Govêrno, como 
foram, mais tarde, declaradas obrigatórias, nos 
têrmos dos Decretos-leis n s . 1 .804, de novembro 
de 1939 e, 2 .4 1 6 . de julho de 1940.

Disto resultou imediata codificação de nor­
mas financeiras e padronização terminológica e 
formal dos diversos documentos orçamentários dos 
Estados e Municípios brasileiro, colocando, neste 
particular, o país em posição ímpar no mundo.

Não pretendemos, nesta oportunidade, ana­
lisar o mérito da inovação, tomando posição em 
defesa da sistemática largamente debatida, má- 
xime nos certamens mencionados, e afinal apro­
vada pela legis’ação indicada. Tratando-se, po­

rém, de um problema adjetivo, de uma questão 
de ordem tipicamente processual, se nos afigura 
interessante relembrar que a solução mais ade­
quada seria a que efetivamente se adotou e que 
ultimamente vem sendo preconizada pelas autori­
dades na matéria: o estabelecimento de um ritual 
único, de uma razoável padronização de regras e 
usos práticos.

Para se ter uma idéia do alcance do trabalho 
realizado sob a inspiração do Conselho Técnico 
de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, 
é bastante consultar os documentos alusivos aos 
resultados da análise procedida nos orçamentos 
estaduais e municipais anteriores à padronização. 
A  situação era de perfeito caos. Ficou, por exem­
plo, apurado, que havia nos Estados e nos Muni­
cípios do Brasil cêrca de 2 .8 1 5  denominações de 
impostos, taxas e outras receitas diferentes. Após 
a realização das citadas conferências êste número 
foi reduzido apenas para 57, sem que tão sensível 
simplificação acarretasse o mais leve prejuízo à 
administração financeira das entidades públicas 
em aprêço.

Além do consenso referente à terminologia e 
às regras a serem observadas, na parte formal dos 
respectivos documentos orçamentários das enti­
dades em causa, alcançou-se ainda outra ordem 
de vantagens, sobremodo propícias à realização 
dos estudos comparativos, à base de índices esta­
tísticos .

Temos, hoje, dezenas de orçamentos esta­
duais e milhares de municipais, utilizando a mesma 
nomenclatura, apresentados num mesmo formato, 
obedecendo a um mesmo código, sem que isso im­
plique na uniformização de tributos a serem obri­
gatoriamente lançados pelas entidades em ques­
tão.

A  nova ordenação aprovada, por outro lado, 
não afeta absolutamente a parte substantiva da 
problema. Como vimos, apenas o processo terá 
que se reger pelos textos das resoluções democra­
ticamente aprovadas e transformadas em lei pelo 
poder competente.

Bastava essa inovação para recomendar à 

gratidão nacional o órgão que a levou a efeito, 

M as a obra dêste órgão não se limitou à solução 

da parte adjetiva do problema, e a ficar no ter­

reno vago da conceituação das categorias tribu­
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tárias. De tal forma orientou o rumo dos debates, 
imprimindo-lhes o mais vivo interesse, que ao fina­
lizar as referidas conferências, a unânimidade dos 
técnicos participantes compreendeu que apenas se 
havia esboçado solução para um mínimo dos gran­
des problemas, afetos ao âmbito da administração 
financeira.

Como, a cada passo, surgisse a imperiosa 
necessidade de emitir considerações, e, à guisa de 
esclarecimentos da matéria em debate, focalizar 
palpitantes aspectos do magno problema da tri­
butação, compreenderam em tempo os convencio­
nais que não deveriam considerar alcançados os 
objetivos visados sem que seus esforços fôssem 
devidamente complementados por outro certame, 
cujo temário incluisse substancioso programa, 
abrangendo os pontos mais altos da tributação.

A Conferência Nacional de Legislação Tribu­
tária, reunida nos meses de maio e junho de 1941, 
procurou atender aos justos anseios manifestados 
nas conferências de técnicos em contabilidade e 
assuntos fazendários. E o fêz, abordando pontos 
que escapavam à esfera de competência daquelas 
conferências, complementando assim, com o estudo 
e debates dêstes pontos, o quadro geral de inte- 
rêsses afetos à administração financeira do país.

Assentou-se, nesta última conferência, as bases 
preliminares, destinadas ao estudo da elaboração 
de um futuro Código Tributário Nacional, bases 
estas que deveriam ser ratificadas por nova Con­
ferência a se realizar no ano imediato. Poderosos 
motivos concorreram para que a reunião em pers­
pectiva não fôsse realizada. Tal fato. porém, não 
impediu que a maioria dos Estados e Municípios 
empreendessem importantes reformas em suas 
respectivas legislações fiscais.

Nestas condições, é com justificável satis­
fação que apontamos a iniciativa e as realizações 
do Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda com fatores da maior signi­
ficação para o progresso científico da administração 
financeira do país. Pode-se mesmo afirmar que o 

seu trabalho de renovação de idéias, de métodos 

e processos, no complexo setor das atividades esta­

duais e municipais, tem se afirmado como uma 

espécie de sintonizador de energias, para a dura 

emprêsa de destruição da secular cidadela do empi- 

rismo e da rotina, e sobretudo, aprestar as insti­

tuições em aprêço, no sentido de poderem atender 
aos reclamos da hora presente.

Não obstante a verificação de tôdas essas con- 
fortadoras conquistas obtidas nos níveis mencio­
nados, temos que admitir que não é satisfatório o 
atual estágio de nosso progresso, mesmo no campo 
da administração financeira federal, principal­
mente no que tange com a gestão das rendas pú­
blicas federais. E  isto, de um certo modo, era um 
fenômeno comum em todo o continente americano. 
Encontramos, por exemplo, na literatura especí­
fica do grande colosso do Norte, comentários pro­
positados, como o que adiante transcrevemos:

Na mesma fonte encontramos uma alusão ao 
estudo feito por Joseph Sykes para a Grã-Bretanha. 
Abordando o problema do planejamento finan­
ceiro observou que é essencial à sua consecução 
um estudo dos efeitos das várias fontes de renda 
na economia da nação. Aludiu ao problema das 
tarifas como capaz de perturbar o comércio in­
terno do país; indicou que alguns impostos pode­
rão estar incidindo de modo a alijar uma indús­
tria de uma para outra região; aludiu à neces­
sidade de revisão dos sistemas tributários e res­
saltou a importância fundamental da previsão das 
rendas públicas, no conjunto da administração 
financeira do país.

Não iremos estudar aqui os preceitos legais 
que dificultam o planejamento geral financeiro 
do país, por erigir os três níveis governamentais 
em inegáveis compartimentos não comunicantes. 
Ainda não existem condições para empreendimento 
de tal envergadura. Mas desde já, podemos adi­
antar que, a falta de um orgânico entendimento 
entre as deliberações dos governos dessas áreas 
administrativas, não raro tem prejudicado a polí­
tica financeira adotada pelas -autoridades federais.

Não há dúvida que urge a adoção de um sis­
tema de cooperação no planejamento financeiro 
de nossos governos federal, estadual e municipal. 
A ausência dêsse sistema, além do mais, é respon­
sável por gastos improdutivos, impostos injustos 
e compreensível entrave às expansões da economia 
nacional, pois os impostos são mal distribuídos nos 
três níveis e o ônus financeiro passa a recair mais 
pesadamente em alguns pontos do que em outros.

Mas esta falta de entendimento não se limita 
às relações entre os três níveis governamentais do
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país. Na própria esfera da administração finan­
ceira’ federal verifica-se a ausência de uniformi­
dade no tratamento de um mesmo fenômeno. E ’ 
bem expressivo, neste particular, o que há tempo 
vem ocorrendo em relação ao problema da pre­
visão da receita pública.

Não obstante os trabalhos publicados, com­
provando a eficiência do método direto de estima­
tiva das rendas públicas, introduzido pela antiga 
Comissão de Orçamento —  primeiro órgão central 
orçamentário do Brasil —  ainda hoje subsiste o 
equívoco das chamadas médias trienais, invocado 
por setores técnicos de grande responsabilidade 
no govêrno central. Debalde as ponderações e 
exaustivas demonstrações, realizadas em diversas 
oportunidades pelo órgão diretamente responsável, 
na Divisão de Orçamento e Organização do 
D . A . S . P .

Caso idêntico ocorre com o inveterado hábito 
de se atribuir à arrecadação das rendas públicas 
federais um comportamento mensal feito à medida, 
uniforme, o que absolutamente jamais se verificou. 
Trata-se, como se pode depreender do critério ado­
tado, do vão afam de mostrar que essas rendas, em 
cada mês do exercício financeiro, correspondem a 
um duodécimo da previsão orçamentária. Um êrro 
acarreta outro. A  relutância em esquecer, de uma 
vêz por tôdas, a histórica confusão do chamado 
método das médias trienais, tem predispostos ou­
tros setores da administração a reincidir no absurdo 
dos duodécimos aplicados à receita. Se se dig­
nassem a dispensar atenção às bases do métodc 
utilizado pela Divisão de Orçamento verificariam 
que as mesmas, de fato, encerram princípios cien­
tíficos, e que a tendência da arrecadação não é 
um fenômeno que possa ser tratado arbitrària- 
mente, mas que depende da análise da conjuntura 
econômica, amplamente feita, à vista de um método 
já devidamente provado.

No propósito de proporcionar uma visão se' 
gura do que temos sustentado, organizamos os 
quadros adiante expostos, indicando, ao mesmo 
tempo, a documentação financeira donde extraimos 
os elementos para a sua composição, expressa em 
tabelas numéricas que mais abaixo igualmente 
alinhamos.

Antes, porém, seja-nos permitido recordar 
que o critério dos duodécimos, apücado ao com­
portamento da arrecadação, é uma das coisas que

não encontra a menor justificativa. Começa que 
parte de um pressuposto verdadeiramente incon­
cebível . Admite como limite certo da arrecadação 
total da receita da União a importância que lhe 
é consignada na previsão orçamentária, dividindo-a, 
em seguida, pelo número de meses do período 
orçamentário. A  arrecadação de cada mês terá 
que corresponder ao cociente da operação.

Ocorre que é com base nesta sucessão de 
cálculos falazes que não raro se pretende antecipar 
julgamentos acerca da provável arrecadação do 
exercício financeiro em execução.

Está se dando com os duodécimos aplicados 
à receita o mesmo que, ainda hoje, ocorre com 
referência à avaliação do primeiro semestre de 
cada exercício financeiro. E ’ ainda muito comum 
ouvir-se dizer que o rendimento do período em 
causa é invariàvelmente superior ao segundo se­
mestre. Para tanto, alegam ,contribui, de modo, 
decisivo, a cobrança da patente de registro, peculiar 
ao parágrafo consumo. A  êste respeito, já produ­
zimos ampla demonstração tendente a comprovar 
a inconsistência da tese. Provamos com dados 
que tudo não passa de uma falsa impressão. Ali­
nhamos farta documentação financeira indicadora 
de que o máximo atingido —  a partir de 1920 —  
pelo primeiro semestre, foi cêrca de 4 8 %  do total 
arrecadado em cada ano. A  despeito disto, de 
quando em vêz, ainda temos que recorrer à de­
monstração em foco para tentar convencer os mais 
obstinados.

Voltemos, porém, aos quadros e tabelas con­
cernentes ao caso dos duodécimos, concluindo, 
afinal, por uma rápida análise de seu conteúdo:

O quadro número 1 encerra um cotêjo entre 

a representação da estimativa mensal baseada 

nos valores atribuídos aos duodécimos e a arreca­

dação efetivamente verificada. Esta arrecadação 

aparece abaixo do nível correspondente aos duodé­

cimos durante o primeiro quadriênio, conforme 

indicam as barras cheias; a partir dêste período, 

porém, vai gradualmente se elevando, atingindo

o ponto mais alto no mês de outubro, para em 

seguida experimentar ligeiro decesso até o último 

mês do período, mas sempre em nível superior à 

quantia arbitràriamente encontrada para o duo­

décimo .
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TABELA DO QUADRO N°. 1 

E X E R C ÍC IO  DE 1947 

ORÇAMENTO DA RECEITA E SUA EXECUÇÃO

PREVISÃO PELO MÉTODO DOS DUODÉCIMOS

(Em milhões de cruzeiros)

•
PREVISÃO

1
ARRE CA D A ÇÃ O

MESES
Mensal Acumulada Mensal Acumulada

Faneiro............
Javereiro.........
Merço..............
Abril................
Maio...............
Junho..............
Julho...............
Agosto............
Setembro........
Outubro..........
Novembro.......
Dezembro.......
Adicional.........

TO TA L

1.000 1.000 571
1.000 2.000 823
1.000 3.000 925
1.000 4.000 898
1.000 5.000 1.092
1.000 6.000 1.040
1.000 7.000 1.011
1.000 8.000 ' 1.077
1.000 9.000 1.357
1.000 10.000 1.616
1.000 11.000 1.455
1.000 12.000 1.340

3 12.003 648

12.003 12.003 13.853

571
1.394
2.319
3.217
4.309
5.349
6.360
7.437
8.794

10.410
11.865
13.205
13.853

13.853

TABELA DO QUADRO N.° 2 

E X E R C ÍC IO  DE 1947 

ORÇAMENTO DA RECEITA E SUA EXECUÇÃO

PREVISÃO PELO MÉTODO DIRETO

(Em milhões de cruzeiros)

MESES

D ISTRIBUIÇÃO  PE RC EN TU AL DA 
AR RECADAÇÃO PREVISÃO ARRE CA D A ÇÃ O

1944 1945 1946 Média Mensal Acumulada Mensal Acumulada

Janeiro........................................................ 3.56 3.96 3.49 3.37 404 404 571 571
1.394
2.319
3.217
4.309
5.349
6.360
7.437

Fevereiro.................................................... 5.03 4.88 5.32 5.08 610 1.014 823
Março......................................................... 6.03 5.93 6.70 6.22 746 1.760 925

5.52 6.25 6.73 6.17 740 2.500 898
Maio............................................................ 5.81 6.22 6.43 6.15 738 3.138 1.092 

1 040Junho..................... ................................... 6.55 6.95 6.11' 6.54 785 4.023
J ulho........................................................... 6.47 7.62 7.40 7.16 859 4.882 1.011

1.077
1.357
1.616
1.455
1.340

648

Agosto......................................................... 8.75 9.61 9.53 9.29 1.115 5.997
Setembro .................................. 11.98 11.43 11.30 11.64 1.397 7.394
Outnhrn .......................... 12.77 11.24 12.21 12.07 1.448 8.242 10.410

11.865
13.205
13.853

13.853

12.40 12.87 11.21 12.16 1.459 10.301
. 10.73 9.41 9.68 9.94 ‘ 1.193 11 494

4.40 3.63 3.89 4.21* 509 12.003

12.003100.00 100.00 100.00 100.00 12.003 l o . oO o

* Não representa a média, serve como ajustamento.
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Ainda no mesmo quadro se pode observar que 

a linha representativa da arrecadação mensal 

acumulada só ultrapassa a que representa a pre­

visão orçamentária calcada nos duodécimos

acumulados, depois do mês de setembro. Convém 

salientar, porém, que o fenômeno estudado no 

exemplo que tomamos —  exercício de 1947 —  tem 

se reproduzido em exercícios anteriores, e tudo

14 o o o
13 o o o  
12  o o o  

II o o o  

IO o o o
9  OOO 

8 OOO 

7 OOO 
6 OOO 
5  OOO 
4 OOO 
3 OOO 
2 OOO 
I OOO 

o

QUADRO N -  2
EXERCÍCIO DE 1347 

ORÇAMENTO DA RECEITA E SUA EXECUÇÃO

P re vis ã o  pe lo  rxjéJjocb d iré lo  

______  (cm mí/liões c/c cruzaros)
C O N VEN ÇO?s

------ES T. MENSAL
mm A RR. MENSAL
------  EST. M ENSAL ACUM.
-------A RR. MENSAL ACUM.

- y -

/

JAN. FEV. MAR. ABR. UAI. JUN. JU L  A CO. SET. OUT. NOV. DEZ. ADIC.

QUADRO N? 1
EXERCÍCIO  DE 1947 

ORÇAMENTO DA RECEITA E SUA EXECUÇÃO

Trcvisão peto nábydo dos duodécimas 
(cm milhões dc cruzeiros)

14 OOO

13 o o o
12 0 0 0
I I  000
10 o o o

9  OOO 

8 OOO 
7 OOO 
6  OOO

5  OOO 
4 OOO 

3  OOO 
2 OOO
i o o o

O

JAN. FEV. MAR. ABR. MAL JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. ADIC■
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indica que a sua repetição se dará, em moldes 
mais ou menos similares, no período em execução 
e nos anos subseqüentes.

Tendo-se em vista a verdadeira tendência 
revelada pelos fatos, inegavelmente traduzidos pela 
ausência de correlação entre o critério dos duodé- 
cimos aplicado à receita e o efetivo comporta­
mento desta, tivemos que adaptar um novo mé­
todo capaz de prever a distribuição da estimativa 
anual pelos diversos meses do exercício, método 
êste que não tivesse a rigidez do arbitrário critério 
dos duodécimos e retratasse o fenômero com a 
máxima segurança.

Êste método, apezar de simples, revela indis­
cutivelmente real mérito. Consiste na fixação do 
valor percentual relativo à contribuição de cada 
mês, para o total do exercício. No caso em tela, 
apurou-se êstes valores da seguinte maneira: 
tomou-se em cada um dos meses do exercício a 
média das percentagens verificadas nos três últi­
mos anos (não confundir com o mecanismo do 
desmoralizado processo do pseudo método das 
médias trienais), de acôrdo com o que se pode 
verificar da tabela em que foi calcado o quadro 
n.° 2 .

À  vista dos resultados desta demonstração 
levantamos o quadro n.° 2, onde se encontram re­
presentadas a comparação entre a distribuição 
da estimativa, baseada neste novo método, e a 
da arrecadação efetivamente verificada, no exer­
cício em causa. Num simples exame, de logo se 
constata que as curvas obtidas com o emprego do 
método em questão retratam, com maior fideli­
dade, o comportamento da arrecadação; enquanto

que a levantada, à base do critério dos duodécimos 
está bem longe desta realidade.

Isso nos conduz a verificação de que no 
exercício de 1947 a arrecadação ultrapassou a pre­
visão, desde o início de sua execução, e não a 
partir de outubro, conforme nos revela o conjunto 
representativo constante do quadro n.° 1. O mesmo 
está ocorrendo no atual exercício.

Em conclusão, parece-nos evidente a contra- 
indicação do emprêgo do critério dos duodécimos 
no plano da administração das rendas públicas 
federais. E ’ um caso em que o princípio da ana­
logia não tem a menor razão de ser, pois que, se 
nos domínios das despesas públicas êle é aconse­
lhável e mesmo imprescindível, o mesmo não se 
dá em se tratando das rendas públicas, sabido 
como é que o curso de sua entrada para o T e­
souro Público está condicionado a uma série de 
fatores, dentre os quais, muitos de cunho eminen­
temente aleatório.

Assim, não se deve emitir qualquer juízo a 
respeito do provável comportamento das rendas 
públicas federais, com base no simples pressuposto 
de que tais rendas deverão entrar para os cofres 
do Estado em quantias iguais, em cada mês que 
integra o período do exercício financeiro.

Tal julgamento terá que necessàriamente se 
alicerçar numa seqüência de dados econômicos e 
financeiros de provada idoneidade, no conheci­
mento perfeito da legislação que regula a vida 
de cada tributo, e, finalmente, no farnel de ele­
mentos subjetivos, que sòmente uma larga expe­
riência com o trato do problema pode proporcionar 
ao operador.

ORGANIZAÇÃO

Material e organização

A l b e r t o  d e  A b r e u  C h a g a s

Entre as monografias apresentadas ao V III  
Concurso de “Trabalhos de Utilidade para 

a Administração Pública” realizado em 1947, 
logrou classificação de 1.° lugar mais um trabalho

do Sr. Oscar Vitorino Moreira, êste agora sôbre 
Conservação e Recuperação de Material.

Versando, embora, o tema a que, por fôrça da 
constância com que o traz ao plano da discussão,
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parece, afinal, visceralmente ligado, isto é, o ma­
terial, o ensaista como que fêz repercutirem nesta 
Seção os comentários provocados por seu livro, 
ao planejar uma Divisão de Conservação e Re­
cuperação de Material (D . C . R . ) .

A  sugestão configura, de fato, um problema de 
organização e, pois, sentimo-nos convidados a con­
tribuir com o nosso alvitre singelo para deter­
minar-se a melhor forma de resolvê-lo.

Em forma sintética, a questão é proposta nos 
seguintes têrmos:

1.°, estão ou não funcionalizadas as atividades 
de Conservação e Recuperação de Material em 
nosso sistema de material?

2.°, em qualquer hipótese, a apropriada maneira 
de funcionalização seria a sugerida na monografia 
a que antes se aludiu?

O passo inicial para o esclarecimento da ques­
tão dúplice é o reconhecimento do quadro da dis­
tribuição das funções concernentes ao material, 
para positivar a presença ou a ausência de preo­
cupações com a conservação e a recuperação.

Ora, com a sistematização legal que logramos 
imprimir a algumas das atividades-meio do ser­
viço público federal, a todo encargo executivo cor­
responde uma função normativa, e inversamente, 
esta e aquêle atribuídos a espécies diversas de 
órgãos. A  distribuição dos serviços necessários 
ao uso ou ao melhor uso do material não discrepa 
dêsse critério. O estudo e a proposição de normas 
é da competência da antiga Divisão do Material 
do D . A . S . P . ,  hoje integrada no Departamento 
Federal de Compras, e quiçá do Conselho de 
Administração do Material, igualmente anexado 
a êsse Departamento, pois que é finalidade do 
Conselho “promover melhor coordenação e maior 
eficiência dos órgãos interessados na adminis­
tração de material do serviço civil federal” . 
O trabalho executivo recai sôbre tôdas as de­
mais repartições públicas componentes do Sis­
tema de Material e, ainda, de certo modo, sôbre 
o já referido Conselho de Administração do M a­
terial, desde que não é razoável supor limitada 
ao terreno da elaboração de normas sua missão 
de coordenar e promover eficiência.

De passagem, mas dado o ensejo, queremos 
não deixar de dizer que, apesar do risco de 
prolixidade, e sempre oportuno acentuar-se, coisa 
que, nestas notas de registro dum trabalho espe­

cífico, quase merece a expressão superlativa, que 
a Divisão de Material da primitiva estrutura do 
D . A . S . P . não foi extinta e nem sequer teve 
alterados os seus objetivos. O texto simples e 
explícito do decreto-lei n.° 8 .3 2 3 -A , de 7 de 
dezembro de 1945, que “reorganiza o Departa­
mento Administrativo do Serviço Público 
( D . A . S . P . )  e dá outras providências” dá a 
exata medida do que o legislador —  excusamo- 
nos de apreciar aqui se bem ou mal inspirado —  
julgou conveniente fazer com essa Divisão e, do 
mesmo modo, com o Conselho de Administração 
do Material: a anexação ao Departamento Fe­
deral de Compras. “Ficam transferidos para o 
Departamento Federal de Compras do Minis­
tério da Fazenda (estamos transcrevendo do de­
creto-lei o teor do artigo onde a medida foi 
expressa, artigo 5 .°) o Conselho de Administração 
de Material, criado pelo Decreto-lei n.° 5 .715 ,  de 

.31 de junho de 1943 e a Divisão de Material, 
criada pelo Decreto-lei n.° 579, de 30 de julho 
de 1938, que atualmente integram o D . A . S . P . ” . 
E ’ sempre oportuno, diziamos e repetimos, por­
que o conhecimento ou a lembrança do fato, 
indispensáveis à visualização da presente forma 
do Sistema do Material, não são bem ajudados 
pela evocação dos encargos do Departamento 
Federal de Compras, mais velhos e mais osten­
sivos e são, com certeza, desajudados pela inati­
vidade em que, a julgar por fortes indícios, se 
deixaram aquêles dois órgãos, após transferidos, 
e que o Sr. Vitorino frisa ao asseverar que à admi­
nistração do material “falta a supervisão, desde 
que a antiga D . M . do D . A . S . P . e o
C . A . M . foram incorporados ao D . F . C .

Em consonância com aquêle critério de divisão 
do trabalho, à conservação e à recuperação caberia 
lugar quer na discriminação da competência da 
Divisão do Material agregada ao Departamento 
de Compras, no plano normativo, quer, se des­
cermos ao plano executivo, na enumeração das 
tarefas elementares de alguns órgãos conforme 
o nível de importância admitido para as duas 
sortes de operações em revista, senão de todos.

Na realidade, a legislação não encerra a con­
firmação cabal do que acima se conjectura, sobre­
tudo no que diz respeito à conservação.

Sabe-se, por exemplo, que, à antiga Divisão 
de Material do D . A . S . P . ,  o mais abrangente 
dispositivo de seu regimento, isto é, da parte dó
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regimento aprovado pelo decreto n.° 11 .101 que 
lhe era relativa, dizia competir:

“ es tu d a r  e  p r o p o r  as n o rm a s  re la tiv a s  a o  o r ç a m e n to , 
r e q u is iç ã o , e s p e c i f ic a ç ã o , c o m p r a , r e c e b im e n to , gu ard a , 
d is t r ib u içã o , t ro ca , ce ssã o , v e n d a , u t il iz a ç ã o , re cu p e ra ç ã o  
e  e s c r itu ra çã o  d o  m a te r ia l” ,

vale dizer “estudar e propor normas” para a dis- 
ciplinação de tôdas as possíveis ocorrências com 
o material, exceto a conservação.

Neste caso, todavia, cumpre aceitar como fora 
de dúvida se haja julgado subentendida na utili­
zação essa faceta do processo —  a conservação —  
de acôrdo, aliás, com o parecer do Sr. Vitorino 
Moreira, de que “no que se refere à utilização 
se encontram a conservação e a recuperação que 
pelo seu vulto poderiam constituir fases distintas” . 
Graças a tal entendimento, restaria só aparente a 
suposta lacuna daquela definição de competência 
da Divisão do Material.

Buscando, porém, os preceitos reguladores da 
conduta dos principais órgãos executivos da fase 
de utilização do material (Divisões de Material 
dos Ministérios), pela qual se pauta a das enti­
dades congênêeres menores, vê-se que é quase 
esporádica a inclusão de referências claras à con­
servação e à recuperação na lista de atribuições 
dos mesmos órgãos, ainda mais se se quiser des­
cobrir menção às duas espécies de obrigações.

Efetivamente, o regimento do Departamento de 
Administração do Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores, expedido com o decreto nú­
mero 21 .826 ,  de 5 de setembro de 1946, equipa 
a correspondente D . M . com uma Seção de Apli­
cação e Recuperação a que cumpre, além de outras 
obrigações, “providenciar o consârto e conservação 
dos bens móveis do Ministério, diretamente ou por 
intermédio de outro órgão, de acôrdo com as 
instruções baixadas para êsêe fim”, mas, em sen­
tido contrário, a D . M . do D . A . do Ministério 
da Viação e Obras Públicas não recebeu entre 
suas incumbências contidas no regimento baixado 
com o decreto n.° 20 .496 ,  de 24 de janeiro de 
1946, nenhuma definida missão relacionada com 
a conservação e a recuperação do material, com 
a agravante de que nem ao menos o título e o 
escôpo de suas seções permitem articular-se, a 
propósito, qualquer arranjo explicativo e conci­
liador. Quanto à D . M . do Ministério da Fa­
zenda, coube-lhe, desde as origens, “providenciar 
o consêrto do material usado nas repartições que

não tenham órgão próprio de material” e “veri­
ficar . . .  o uso e estado de conservação dos bens 
do Ministério”. Das outras D . M . ,  por último, a 
determinação de seus objetivos ainda está em 
curso. De sorte que, não fôsse darmos por enten­
dido que, em geral, a conservação tem sido impli­
citamente suposta sob a responsabilidade daquêles 
que utilizam e, quanto à recuperação, não existisse 
a exceção constituída pela D . M .  do D . A .  do 
M . J . N . I . ,  proclamaríamos em uníssono com o 
autor da monografia, adstrito o juízo ao setor 
civil do serviço público, que “não possuímos 
ainda um núcleo destinado a efetuar tanto a con­
servação como a recuperação”. Entretanto, se, 
em pronunciamento rigorista, não aderimos aos 
têrmos irrestritos da asserção, convimos, sem re­
serva, em que a conservação exercida sistemática, 
regular e interessadamente e o recurso, quanto pos­
sível obrigatório, da recuperação antes do aban­
dono depreciativo do material ainda carecem de 
significação prática em nosso meio. Conseguin- 
temente, é óbvio que nos inclinamos para a res­
posta negativa ao primeiro quesito.

O segundo tópico da questão reduz-se, a esta 
altura, a uma pergunta sôbre a aceitabilidade da 
essência do alvitre que enche as derradeiras pá­
ginas da monografia —  a criação da Divisão de 
Conservação e Recuperação de Material e sua 
vinculação, a titulo provisório, ao D . F . C .

Plausível, ao primeiro exame, por seus suges­
tivos acenos com promessas de redução de gastos, 
a idéia despe-se de suas galas quando exposta à  

crueza duma crítica instruída por fatos quoti­
dianos.

Para encaminhar a argumentação, partamos do 
que nos aventuramos a chamar a evidência, de 
que, ao autor da sugestão, tal qua! a nós, jamais 
pareceria preferível ter, no caso, uma organização 
qualquer, do que não ter alguma. Expliquemo- 
nos: opinamos do ponto de vista de que o que 
se deseja é, sem transigência, a melhor solução 
possível, dentro das condições reais de lugar e 
época, para o problema da conservação e da 
recuperação de material.

Adotada a premissa, a sugestão revela-se frágil, 

em virtude, de sua natureza eminentemente cen­

tralista. Neste meio, com as realidades humana 

e geográfica que lhe são próprias, e nesta época, 

quando ainda não deixou de ser apenas uma pro­
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babilidade a nossa definitiva aquisição de bons 
hábitos capazes de compensar a inconsistência e 
a inconseqüência de maneiras com que nos apra- 
zemos, a primeira e mais legítima atitude ern face 
duma indicação centralizadora de atividades 
executivas há-de ser a de imperturbável reserva. 
Observando-se, depois disso, o caráter contínuo 
(não episódico) da conservação, senão também 
da recuperação de material e a distribuição do 
material recuperável, na maioria das vêzes ma­
terial permanente, por grande variedade e igual 
complexidade, especialmente o de maior custo, 
reconhece-se excluída a existência das principais 
circunstâncias favoráveis à tolerância das exceções.

Um  órgão para poder arcar com o formidável 
pêso da conservação e da recuperação do material 
do serviço civil teria de ser hipertrófico. Daí que 
seria inevitável fazer-se sentir em sua vida, em 
seu funcionamento, a tirania da lei da produtivi­
dade decrescente, válida esta em organização 
como em economia, fato não extraordinário pois 
que “os campos da economia, da gerência e da 
organização são também correlacionados em ampla 
medida” (1 ) .

Contra os exageros da centralização (e da 
descentralização, dir-se-ia em tese, bem que na 
prática raros sejam os caracteres afeitos à descen­
tralização, mesmo entre espíritos liberais) jamais 
cessa o eco da sentença em que, como de outras 
vêzes, se revelou a peentração oracular de Fayol: 
“A questão da centralização ou descentralização 
é uma simples questão de medida” ; “A  centrali­
zação não é, em si mesma, um sistema de admi­
nistração bom ou mau”. Sim, a centralização é 
um fato natural, (uma tendência natural?), do 
qual não há, pois, .fugir. O que se há de fazer, 
com sabedoria, é procurar dosar-lhe apropriada­
mente a influência. Tirando a prova da regra no 
caso em discussão, nota-se que, em verdade, é 
mera abstração a descentralização absoluta no 
que concerne à conservação e à recuperação de 
material. Não se pode e nem mesmo se deve 
evitar um certo grau de centralização, grau a 
que assentaria a qualificação de normal e cujas 
expressões particulares se estabelecem sob as 
inspirações da arte de organizar, irredutível à 
obediência passiva às fórmulas matemáticas. Se, 
porém, a centralização pretende abranger um

( 1 )  A n d e r s o n  e S c h w e n n i n g , The Science of Pro- 
duction Organization, New York, 1938,

conjunto de órgãos da envergadura da parte civil 
da administração federal brasileira sediada no Rio 
de Janeiro, levanta-se, desde logo, e fortalece-se 
a suspeita de anormalidade, a que a visão de 
situações próximas apoiadas sôbre bases análogas 
junta nova razão de ser.

Ressalta do que vimos de dizer que, se pudemos 
acompanhar o autor da monografia até o ponto 
em que caracteriza o abandono ou semi-abandono 
das importantes funções de conservação e recupe­
ração de material, temos respeitáveis motivos para 
ser infenso à sugestão indicada para a cobertura 
da lacuna.

M as ainda outro objeto de discordância vamos 
confessar, com inteira isenção dum constrangi­
mento incompatível com a sinceridade das nossas 
observações depretensiosamente relatadas e con­
quanto esteja prejudicado pelo modo de consi­
derarmos a proposta Divisão de Conservação e 
Recuperação, não é demais desvendá-lo, tendo em 
vista a eventualidade de à projetada D. C. R. com 
o fim de realizá-la no D . F . C . ,  vir a atribuir-se 
a expressão limitada dum simples núcleo experi­
mental a reproduzir-se onde conveniente, na 
Administração.

Referimo-nos à localização da ideiada D. C. R. no 
D . F . C . ,  embora declaradamente apenas na fase 
inicial e para efeitos administrativos, por se res­
guardarem para o C .  A . M . e a D .  M . do
D . A . S . P ., logo que voltem a funcionar, a ascen­
dência técnica sôbre aquela Divisão.

Justificando a escolha da jurisdição, diz o autor 
que “como a recuperação visa o reaproveitamento 
e êste, por sua vez, constitui um abastecimento, 
quer-nos parecer que o órgão naturalmente indi­
cado seja o Departamento Federal de Compras, 
pois é o maior dentro do Sistema de Material e 
destinado ao abastecimento”. De nossa parte, 
entendemos que aí se contém, precisamente, a 
justificativa, do ponto de vista oposto. Realmente, 
depois de lembrar que, a par da recuperação, é 
também objetivada a conservação, particulari­
dade de alguma importância neste ponto, contra­
poríamos ao plano as justas objeções: l .a, de ser 
de abastecimento a função do D . F . C . ;  e 2.a, de 
já ser pletórico êsse mesmo Departamento.

Por que as objeções?

Porque os dois mencionados processos de abas­
tecimento (a compra e a recuperação) são, no
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fundo, antagônicos o bastante para não permitir 
que o mesmo órgão lhes dedique idêntico inte­
resse; porque o enorme encargo que pesa sobre o
D. F. C. faz prever que a associação da preconi­
zada D. C. R. ao D. F. C. seria um embaraço para 
ambos os órgãos.

E, agora, visando ao ponto final nas observa­
ções que a monografia nos sugeriu, passaremos 
em sumária revista a verdadeira substncia do tra­
balho, representado pelo estudo dos reclamos de 
conservação e ‘ recuperação pelos materiais de 
nossos serviços e do estado incipiente em que, 
aqui, semelhantes cuidados ainda permanecem.

Antes, porérri, julgamos bom insistir em que não 
discorremos com intenções de dogmatizar, além 
do mais por perfilharmos a opinião de que, em 
organização do trabalho, a possibilidade de de­
fender dogmas é ainda uma nebulosa. O que dis­
semos do projeto de criação do D . C . R .  é a 
repercussão de princípios que guiam a organi­
zação e de observações colhidas do comércio con­
tinuado com problemas específicos dêsse gênero 
de atividade. Nem por isso fôra menos ousado

julgar impossível que a D . C . R .  nos moldes pre­
tendidos, quando, porventura, transformada em 
realidade, viesse a afirmar-se uma entidade insu- 
peràvelmente eficaz.

Quanto ao desenvolvimento da monografia, dêle 
tratando incidentemente, diremos que nos deixa 
a impressão de que o autor, senhor dum tesouro 
inesgotável, vai gastando com os leitores, perdu­
lário e displicente, um mundo de preciosidades.

De fato, a leitura da monografia é como uma 
palestra amistosa em que o Sr. Vitorino, caouseur 
desataviado, que alcança, dessa maneira, o primor 
de não ser muito material numa exposição sôbre 
material, vai transmitindo ao auditório uma cópia 
de valiosas informações do seu opulentado reper­
tório atinente ao assunto de que, por vocação e 
perseverança, se fêz mestre assim justamente 
reconhecido.

Mas quanto a essa especificidade, não pode­
ríamos prosseguir sem o risco de parecer intruso 
ou de incidir em êrro. Fiquemos, portanto, lá 
em cima onde terminou a discussão em tôrno 
do detalhe organizacional focalizado.

PESSOAL 

Remuneração de coletores e escrivães

0
 sistem a de remuneração que, de modo ge­

ral, prevalece em nosso serviço público civil, 
para os funcionários, é o do pagamento de venci­

mento, conceituado como tal

“a retribuição paga ao funcionário pelo efeti­
vo exercício do cargo, correspondente ao pa­

drão fixado em lei”

Se êsse é o regime que prevalece para a grande 
maioria, contudo dêle se excluem os que são abran­

gidos pelo regime de remuneração, no qual o ven­
cimento representa elemento constante de fixação 
do montante a pagar.

Entre os funcionários sujeitos a êsse último re­

gime, encontram-se os seguinte grupos:

a ) agentes fiscais do impôsto de consumo,

M . J . A . F ernandes

b ) coletores e escrivães de coletoria;

c ) procuradores da República e da Fazenda 
Nacional; e

d) diplomatas.

Os dois primeiros grupos, acima citados, perce­

bem remuneração que é composta de duas parce­

las: a primeira, fixa, corresponde a dois terços do 

padrão de vencimento; a segunda, variável, é uma 

percentagem sôbre a arrecadação fiscal, acrescida 

de um aumento fixo, concedido pelo Decreto-léi 
n.° 8.631-46.

No caso do terceiro grupo, a remuneração abran­

ge o vencimento do cargo, acrescido de uma per­

centagem sôbre a arrecadação da divida ativa,
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Por fim, os diplomatas, nas condições indicadas 
em lei, percebem o vencimento do cargo, acrescido 
de uma parcela, a titule de “representação”.

E ’ evidente que tal diversidade de regimen não 
pode deixar de ser prejudicial à Administração, 
comprometendo gravemente o princípio da unifor­
midade de critério, que deve presidir à sua estrutu­
ra, à sua organização e ao seu funcionamento. Ne­
nhum dêsses regimes de exceção se revelou tão in­
conveniente, na prática, quanto o que prevalece 
para cs coletores e escrivães de coletorias.

Na verdade, nem se pode aqui falar de um  pro­
blema de administração de pessoal, e sim, de vá­
rios, já que as situações se modificam de Estado 
para Estado, de uma coletoria para outra, e até 
mesmo dentro de uma única repartição.

No que se refere a ocupantes de cargos de car­
reira _ (agentes fiscais de impôsto de consumo, co­
letores e escrivães), o regime vigente obriga, sem 
alternativa, à manutenção de todo êsse pessoal 
num sistema à parte, notadamente no que respeita 
a promoções, remoções e transferências.

A  promoção do exator é sempre feita para cole­
toria de classe mais elevada, e não para cargo de 
padrão imediatamente superior. Assim, a tôda pro­
moção corresponde uma remoção. Êsse aspeto tor­
na bem marcada a diferença de situação entre os 
funcionários abrangidos pelos dois sistemas de re­
muneração. Enquanto no regime do vencimento, 
o funcionário, quando promovido pode permane­
cer na mesma repartição, o exator terá obrigato­
riamente de mudar de sede.

Apesar das disposições legais estabelecerem que 
coletores e escrivães tenham acesso às classes fi­
nais de suas respectivas carreiras, tal não ocorre na 
prática, de vez que, ao provimento das vagas veri­
ficadas em cada Estado, só concorrem a elas os 
exatores lotados em repartições ali existentes. Daí 
resulta que essas carreiras, na prática, se acham di­
vididas em tantas carreiras quantos os Estados da 
União. Disso decorre ainda a impossibilidade de 
promoção para grande número de funcionários, ou 
porque no Estado não há coletoria de classe mais 
elevada, ou até mesmo porque não há de classe in­
termediária.

As coletorias são hierarquizadas em cinco clas­
ses, de acôrdo com a sua arrecadação, e sua classi­
ficação se processa qüinqüenalmente. Ora, como 
tôda a movimentação de pessoal está condicionada

à classe das coletorias, e não ao padrão de venci­
mento, logo se percebe os sérios embaraços que o 
regime acarreta para a Administração.

São freqüentes as indesejáveis competições pes­
soais —  indesejáveis porque nelas a competição 
tem apenas sentido pejorativo —  sempre que ocor­
re a possibilidade de designação para coletorias 
mais rendosas.

Em cada caso concreto, promoções, transferên­
cias e remoções de coletores ou escrivães consti­
tuem problemas, que o administrador há de exa­
minar atentamente, a fim de não impôr prejuízos 
financeiros ao suposto beneficiado. Tal ocorre 
porque a promoção é feita por classe de coletorias, 
sendo porém de notar que, não sòmente há fre­
qüentes oscilações do montante da renda arrecada­
da, como também a circunstância, devéras pertur­
badora, de que uma coletoria de classe elevada nem 
sempre arrecada mais que outra, de classe inferior. 
De tudo isso pode resultar, então, que, contrarian­
do o espírito do instituto da promoção, a elevação 
do funcionário na hierarquia funcional deixe de ser 
um prêmio.

A  variação da remuneração dessa classe de ser­
vidores, muitas vezes, atinge a cifras elevadas, e 
outras, embora raras, limita-se quase ao ordenado 
e à parte fixa da percentagem. Daí decorre uma 
situação de instabilidade que também se agrava 
quando a arrecadação é afetada pela política fiscal, 
pelo deslocamento de certas indústrias, ou circuns­
tâncias outras que acarretam sensível redução da 
parcela variável da remuneração dos exatores.

Por estranho que pareça, o desenvolvimento 
econômico de Municípios sob a jurisdição de uma 
coletoria, representa motivo de apreensão para os 

respectivos exatores. E ’ que, ao progresso do M u ­

nicípio pode suceder a criação de outra coletoria, 

sofrendo os exatores da antiga sensível diminuição 

em suas percentagens.

Além do mais, todo o problema —  ou antes, os 

múltiplos problemas são agravados pelo fato de, 

presentemente, haver discordância entre a classe 

das coletorias e o ordenado respectivo, o que tem 

como conseqüências, entre outras:

a )  impedir que as promoções se verifiquem a 

cargo de ordenado e repartição de classe imediata­

mente superior;
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h ) possibilitar prejuízo de ordenado ao fun­
cionário promovido para uma coletoria, cuja classe 
foi elevada:

c) permitir a existência de interinos em classe 
intermediária de carreira.

Por todos êsses aspectos, e outros que não cabe 
aqui mencionar, pois antes se referem a problemas 
de organização do sistema arrecadador, a Admi­
nistração tem feito tentativas para modificar o re­
gime de remuneração dos exatores, de modo a re­
gularizar a situação dêsse pessoal, colocando-o sob
o mesmo regime a que se subordinam os demait« 
servidores públicos.

Coerente com a nossa tradição de sempre asse­

gurar a situação pessoal do funcionário em gôzo 

de determinadas vantagens, os diversos estudos que 

teem sido feitos sôbre a matéria, levam sistemati­

camente na devida conta o elemento principal da 

remuneração dos coletores e escrivães, isto é, a sua 

parte variável —  a percentagem sôbre a arreca­

dação.

A  principal dificuldade na solução do problema 

reside primeiramente em se esclarecer qual a influ­

ência direta que, devéras, desempenha êsse pessoai 

no processo de arrecadação. A  matéria é contro­

vertida e os pontos de vista divergentes aparecem 

dentro do próprio Ministério da Fazenda.

Deixemos de lado a discussão doutrinária da 

questão, e finjamos esquecer os autores da Admi­

nistração de Pessoal, que se pronunciam veemente­

mente contra os regimes de cotas e percentagens.

Admitamos, pois, que se tais servidores, por seus 

esforços e diligências influem no processo de arre­

cadação, tenha cabimento manter a parcela per­

centual relativa ao montante arrecadado. O pro­

blema poderia ser solucionado, mediante revisão 

da tabela existente, considerada excessivamente 

decrescente. Por outro lado, caberia examinar si­

multaneamente a conveniência de elevar os níveis 

das carreiras, a fim de evitar que se criem situa­

ções angustiosas para o funcionário, nos casos even­

tuais de sensível decréscimo das percentagens. Se­

ria ainda necessário, e, na verdade essencial, exa­

minar se êsses dois procedimentos conjugados per­

mitiriam, finalmente, eliminar os fatores vários, que 
impedem a subordinação dêsse pessoal ao sistema 
comum aos demais servidores, públicos.

Na hipótese contraria —  de nao exercerem os 
exatores influência pessoal, direta e decisiva sôbre 
a maior arrecadação de impostos e taxas, haveria
o recurso de se incorporar a parte variável da re­
muneração. Para isso seria imperativo adotar um 
critério predeterminado, e para escolha dêste, se­
riam forçosamente levados em conta fatores diver­
sos, entre os quais cumpre destacar:

a) o período básico de arrecadação, pelo qual 
seria estimada a remuneração média;

b ) a permanência, ou não, do exator na mesma 
coletoria, durante o período escolhido;

c ) a fixação do princípio, segundo o qual a 
parte variável a incorporar deva ser considerada 
como inerente ao cargo, lotado em determinada co­
letoria, ou se, pelo contrário, deva ser a atribuída ao 
ccupante dêsse cargo.

O problema, como se vê, é de grande complexi­

dade e não poderia perder de vista a conveniência 

e a necessidade de manter estreita relação com os 

níveis de remuneração de carreiras suscetíveis de 

comparação, a fim de não comprometer o equilíbrio 

do plano geral de remuneração dos servidores pú­

blicos civis da União.

Por outro lado, uma vez incorporada a parte va­

riável da remuneração, surgiria, desde logo, um 

ponto importante a focalizar, exigindo, talvez, irrje- 

diata solução. Tal seria a existência de nova car­

reira, em moldes inteiramente novos, para a qual 

fôssem estabelecidos níveis tais, que não fôssem 

excessivamente baixos, como os atuais, nem tão ele­

vados como os da carreira resultante da incorpo­

ração, pura e simples da parte variável da remune­

ração ao vencimento.

A  matéria requer solução. Se por um lado, o M i­

nistério da Fazenda tem sua atenção voltada para 

ela por se tratar de problema de seu mais vivo in- 

terêsse, por outro, a administração geral pede seja 

removida uma situação, que fere fundamentalmen­

te a uniformidade do sistema de administração do 
pessoal.
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A P E R F E I Ç O A M E N T O

O Parágrafo 1\° do artigo 70 do Estatuto dos Funcio 
nários Púbiicos Civis da União

To r n a m o s  hoje a um assunto a que, alguns 
anos atrás, consagrámos uma parte de nos­

sos estudos: o  instituto do reajustamento profis­
sional.

Saíamos, então, em tal matéria, da face de reco­
nhecimento e começávamos bisonhamente a des­
bravar o terreno em que o administrador haveria, 
mais tarde, de desenvolver as suas atividades.

Notávamos, naquela época, que aquêle instituto 
era pouco familiar não só à grande massa das pes­
soas a que êle se destinava, mas, ainda, aos pró­
prios responsáveis pela realização dêsse empreen­
dimento de nossa nova política de pessoal. Enten­
díamos, por isso, que era necessário, antes, um in­
tenso e cuidadoso trabalho de preparação psicoló­
gica e educativa dos interessados, esclarecendo-os 
no tocante não só aos princípios básicos do referi­
do instituto, mas também às várias vantagens que 
dêle lhes poderiam advir, quer no terreno profis­
sional, quer no campo econômico, quer, ainda, em 
sua situação social.

E, nesse sentido, íamos mais longe, pois pensá­
vamos ser igualmente indispensável cuidar da for­
mação racional de técnicos e auxiliares para as di­
versas e complexíssimas tarefas de implantação, 
funcionamento e exame dos trabalhos daquêle ins­
tituto.

Advogávamos, outrossim, como medida de ina­
diável realização, a revisão dos cânones a que o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
subordinára o reajustamento profissional dos ser­
vidores públicos federais. Cuidávamos, como ainda 
cuidamos, que tais princípios diretores, além de 
acanhados, continham, a nosso ver, desacertos téc­
nicos e até deslizes de natureza jurídica, que v i­
riam, na prática, deparar ao administrador inúme­
ras dificuldades, que ou lhe tolheriam a ação ou 
desvirtuariam as finalidades inconfundíveis do ins 
tituto.

O s v a l d o  F e t t e r m a n n .

Com êsse propósito, escrevemos alguns comen­
tários, cujo único mérito, se, de fato, têm algum, 
foi o de haverem aberto, em nosso meio, a dis­
cussão, os debates em tôrno de tão interessantes 
problemas. Por isso, quando, com alegria, percebe­
mos que um grupo de estudiosos e de técnicos se 
entregava ao exame dêsses problemas e diligen­
ciava dar-lhes solução adequada, acreditamos que 
seria muita afoiteza nossa o permanecermos no tor­
neio, a não ser que sofrêssemos fazer figura apaga­
da, em chocante contraste com a ação viva e fe­
cunda dêsses espíritos de escol e bela: inteligên­
cias, que ora dominam o assunto com natural fir­
meza e inegável mestria.

Nossa atitude não foi de fuga nem de desinte- 
rêsse, mas apenas reflexo da introspecção a que 
espontâneamente nos submetemos e que nos ante- 
mostrou a inferioridade a que nos exporíamos se 
tivéssemos a veleidade de querer ombrear com 
aquêles finos entendimentos.

Todavia, essa circunstância não impedirá, certa­
mente, que, de em vez em quando, façamos peque­
nas excursões por êsses domínios que nos não são 
inteiramente estranhos e onde sempre nos será bas­
tante grato pàssear pelo muito que ali há de pro­
fundamente humano.

Serão excursões brevíssimas, rápidas como as in­
cursões dos comandos, e nas quais, em paga simbó­
lica dos conhecimentos que efetivamente colher­
mos, deixaremos modestíssimos achegas, ou a 
expressão franca de uma crítica construtiva e 
amiga.

São dessa natureza as duas que planejamos rea 
li zar: a que ora empreendemos através destas no­
tas, e outra em que, oportunamente, procuraremos 
examinar o projeto n.° 908, de 1948, apresentado, 
em 9 de novembro de 1947, aos seus pares pelo sr. 
deputado Abelardo Mata, “sôbre a readaptação e a 
reducação profissionais dos mutilados e incapacita­



A PE R FE IÇ O A M E N TO 2 2 3

dos para o trabalho” ( Diário do Congresso Nacio­
nal, de 13 de novembro de 1947, págs. 8.008 a 
8.010, e 30 de julho de 1948, pág. 6 .2 6 8 ) .

A  de hoje tem por objetivo fazer despretenciosas 
observações à inteligência que a Divisão de Seleção 
e Aperfeiçoamento acaba de dar ao § 1.° do art. 70 
do Estatuto dos Funcionários Públicos da União, 
no seguinte expediente publicado no Diário Oficial 
de 20 de julho último, página n.° 10:567:

“PAPELETA

DSA-220.

Senhor Diretor-Geral:

Esta Divisão, empenhada em encontrar uma solução sa 
tisfatória para o caso de readaptação por transferência d3 
funcionária Alcina Pecegueiro do Amaral, da carreira de 
Dactilógrafo para a de Escriturário, procedeu a um minu - 
cioso exame da legislação referente à matéria, a par de 
cuidadoso exame dos vários aspectos do problema.

As conclusões daí resultantes inculcavam providencias 
que, ao lado de certas vantagens, ofereciam inconvenien­
tes, cuja repetição em casos futuros, por fôrça do prece­
dente, acarretaria sérios transtornos à administração.

Ponderando tal circunstância, esta Divisão empreendeu 
um debate mais amplo do assunto, organizando, para esse 
fim, uma dicussão em “mesa redonda” , com a participação 
de um grupo de técnicos versados na matéria.

Nessa discussão, a que tive o prazer de assistir, tomaram 
parte o Professor Lourenço Filho, Diretor Geral do Depar­
tamento Nacional de Educação; o Dr. Marques Tinoco, do 
Serviço de Biometria Médica; o Dr. Carlos Medeiros da 
Silva, Consultor Jurídico do D . A . S . P - ;  os Drs. Luís Gui­
lherme Ramos Ribeiro, Ari de Castro Fernandes, Herson 
de Faria Dória e Mary Deiró Cardoso, Técnicos de Admi­
nistração dêste Departamento; e o Sr. Joaquim Neves Pe­
reira, Técnico de Administração e Chefe da Seção de 
Adaptação e Treinamento, desta Divisão.

O caso constante da agenda da “mesa redonda” foi apre­
ciado sob os aspectos médico, administrativo, jurídico e psi 
cotécnico, através de uma demorada e criteriosa discussão. 
Para a qual convergiram os conhecimentos e a experiência 
dos diversos debatedores, no sentido de ser encontrada uma 
solução que, guardando a necessaria conformidade com a 
lei, consultasse os interêsses da adnynistração e o dos fun­
cionários.

Concluiu-se, afinal, que, em face de dispositivo expresso 
do Estatuto dos Funcionários Públicos, êste Departamento 
não poderia exigir, para fins de readaptação, as* condições 
de habilitação a que se refere a alínea b do art. 65 do mes­
mo Estatuto, e que são as estabelecidas para ingresso, me­
diante concurso, nas carreiras do funcionalismo, mas que 
nada o impedia, nos exatos têrmos do paragrafo 2. do 
artigo70, de verificar as aptidões do funcionário para c 
desempenho das atribuições da carreira visada pela readap­
tação.

Como medida de ordem prática, sugeriu-se que, em cada 
caso, a D . S . A .  designará uma Comissão que verificará, 
por meios melhor indicados, a capacidade do readaptado 
para o novo cargo.

As conclusões e bem assim a sugestão apresentada pelos 
técnicos que participaram da já mencionada “mesa redon­
da” merecem a aprovação de Vossa Excelência, a quem so 
licito autorização para adotá-las como base da política des­
ta Divisão, no exame dos casos de readaptação, por trans 
ferência.

D . S . A . do D . A . S . P ., em 14 de julho de 1948 .__  Césnr
Dacorso Netto. Diretor de Divisão.

Aprovado. Em 16-7-48. —  J. Broxado Filho.”

Eis aí a inteligência dada, nessa reunião de estu­
dos, ao referido § 1.°, embroa não haja nenhuma 
remissão expressa aquêle dispositivo estatutário, 
mas apenas êste incisivo passo:

“Concluiu-se, afinal, que, em face de dispositivo expres­
so do Estatuto dos Funcionários Públicos, êste Departa­
mento não poderá exigir, para fins de readaptação, as con 
dições de habilitação a que se refree a alínea b do art. 65 
do mesmo Estatuto, e que são as estabelecidas para íngres • 
so, mediante concurso, nas carreiras do funcionalismo, mas 
que nada o impedia, nos exatos têrmos do parágrafo 2.° do 
artigo 70 de verificar as aptidões do funcionário para o 
desempenho das atribuições da carreira visada pela readap 
tação” .

Talvez sejam cs nós a pessoa menos indicada para 
aqui comentar essa inteligência, não só pelas ra­
zões que atrás expusemos, mas, ainda, pela circuns­
tância de não termos podido anuir ao honroso e li 
sonjeiro convite para assentar, também, àquela 
mesa, cujo valor não cansamos de magnificar.

A nossa desvalia e a nossa ausência àquela bri­
lhante tertúlia não representam, ao que pensamos, 
obstáculos para esta discorrência, onde, com pesar, 
divergimos das conclusões a que chegaram os ilus­
tres membros componentes daquela mesa redonda. 
E isso porque, no que pese a sua incontestável au­
toridade, não se nos afiguram convincentes as ra­
zões justificativas da solução, que propõem, para 
certo caso de desajustamento por “modificação das 
condições de saúde do funcionário” interessado.

A  nós, pelo menos, não nos convencem, quer 
pelo aspecto técnico, quer pelo lado jurídico.

Tecnicamente, não será reajustamento, mas sim­
ples e deplorável arremêdo dêle, tôda e qualquer 

providência que transferir duma para outra carrei­

ra indivíduos desajustados, sem os submeter antes 

a uma prévia, cuidadosa e racional verificação de 

sua capacidade psicotécnica para o cargo, mister,
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ou ofício, em que os queiram ajustar. Não será cor­
rigir o mal existente, mas propiciar a criação de ou­
tros e talvez mais graves, com a chancela oficial. 
Será violar os princípios fundamentais do instituto 
da reabilitação profissional e ensanchar anomalias 
que nos virão desalentadoramente everter as bases 
do sistema de mérito, e ao administrador suscitar 
imprevisíveis dificuldades.

Juridicamente, elas nos não convencem porque a 
exata inteligência do § 1.° do art. 70, acima citado, 
não se alcança, ao que cremos, apenas com a exege­
se pura e simples dêsse dispositivo. E ’ preciso, é 
imprescindível interpretá-lo em perfeita harmonia 
com os demais dispositivos do Estatuto, principal­
mente com os que disciplinam as várias formas de 
provimento de cargos e carreiras; e animá-lo do 
do mesmo espírito que alenta essas e outras dispo­
sições estatutárias.

Urge, também, não esquecer que o Estatuto tem" 
imperfeições de forma e de fundo, qúe fàcilmente 
nos induzem a êrros, como ocorre, por exemplo, 
com texto em foco. “A readaptação por transferên 
cia” , prescreve êle,

“não dependerá da satisfação de condições de habilita­
ção previstas na alínea b  do art. 65, e será feita me­
diante proposta do Ministro de Estado, ouvido o D e­
partamento Administrativo do Serviço Público” ,

isso é, não está clausulada à

“satisfação de condições de habilitação determinadas 
pelo Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico” .

Teria o legislador, com isso, numa aberrante con­
tradição consigo mesmo, numa antinomia que a 
hermenêutica repele enèrgicamente, admitido o 
reajustamento nem as necessárias cautelas?

Aparentemente a resposta é afirmativa, mas, se 
subordinarmos, como insta fazê-lo, o enunciado dês­
se preceito à sistemática acolhida pelo Estatuto, 
nos certificaremos de que êsse diploma legal acei- 
tadamente condiciona o reajustamento à verifica­
ção da capacidade profissional do desajustado 
quando, em seu artigo 68, nos oferece o conceito, 
incompleto aliás, de reabilitação:

“Readaptação é o aproveitamento do funcionário em 

função mais compatível com a sua capacidade física 
ou intelectual e vocação” .

Ora, em nossa gerência de pessoal, o processo 
para sondar, verificar e tornar patente a capaci­

dade ou a vocação profissional de alguem é o em- 
prêgo de diversos tipos e espécies de provas, isso é, 
na terminologia do Estatuto, o trabalho de apura, 
se o candidato “satisfaz as condições de habilitação 
determinadas pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público”. E  tanto assim é que o desas­
trado § 1.° do art. 70 encerra a cláusula que man­
da ser “ouvido o mesmo Departamento nos casos 
de readaptação por transferência. Por que, ou para 
que, essa audiência se a readaptação ( ? )  se reali­
za ope legis? Para que sacramentar o que já está 
sacramentado? Acolher essa extravagância será, 
portanto, admitir na lei disposições inúteis, o que 
repugna à técnica jurídica.

Ainda quando o reajustamento não estivesse 
clausulado à prova de ter o candidato “capacidade 
física ou intelectual e vocação” para a nova car 
reira, função ou cargo, não devemos perder de vista 
que, na forma do art. 12, os cargos públicos sãc 
preenchidos mediante

I —  nomeação;

II —  promoção;

III —  transferência; *

IV  —  reintegração;

V  —  readmissão;

V I —  reversão e

V II —  aproveitamento.

E  que, pelo art. 13, “só poderá ser provido em  

cargo público quem satisfizer os seguintes requi­

sitos :

I —  ser brasileiro;

II —  ter completado dezoito anos de idade;

III —  haver cumprido as obrigações e os en­
cargos para com a segurança nacional;

IV  —  estar no gôzo dos direitos políticos;

V  —  ter bom procedimento;

V I —  gozar de boa saúde;

V II —  possuir aptidão para o exercício da 
função;

V III —  ter-se habilitado prèviamente em con­
curso, salvo quando se tratar de cargos 
isolados para os quais não haja essa 
exigência;

X  —  ter atendido às condições especiais 
prescritas para determinados cargos ou

■ carreiras”.



SELEÇÃO 2 2 5

E ’ um princípio a que a transferência não pode 
fugir, pois a exceção que o parágrafo único do arti­
go 13 estabelece só aproveita aos casos de provi­
mento, por reintegração, readmissão, reversão e 
aproveitamento.

Se, entretanto, objetarem que não há como esca­

par à determinação do aludido § 1.°, não esqueçam 
os pugnadores êste preceito constitucional que 
deve prevalecer:

“Art. 186. A  primeira investidura em cargo de car­

reira e em outros que a lei determinar efetuar-se-á me­

diante concurso, precedendo inspeção de saúde” .

SELEÇÃO

Provas escritas objetivas - suas vantagens

Em educação, em psicologia e em adminis­
tração de pessoal, com objetivos vários, em­

pregam-se provas. Para consecução de seus fins, 
a orientação profissional, a formação profissional 
e a seleção profissional têm, no uso de provas —  
escritas, orais, práticas, clássicas ou objetivas —  
recurso valiosíssimo. Os resultados mais diretos 
do ensino, em seus diversos níveis, são auferidos 
por meio de exames, por meio de provas mensais, 
parciais e finais.

A  técnica de provas —  a docimologia —  é hoje 
uma especialização bem definida, constituindo 
instrumento fundamental para as atividades da- 
quêles que fazem seleção de servidores para a in­
dústria, para o comércio e para o Estado.

A contínua movimentação de pessoal, o desen­
volvimento dos trabalhos de numerosas reparti­
ções ou mesmo a criação de novos órgãos adminis­
trativos exigem que a agência de recrutamento e 
seleção de servidores para o Govêrno Federal 
tenha constantemente volumoso trabalho de pre­
paração, aplicação, correção e julgamento de 
provas.

Ora usam-se provas escritas clássicas, ora são 
empregadas provas escritas objetivas; provas orais 
e provas práticas são indicadas na seleção para 
algumas carreiras e séries funcionais. Em poucos 
casos torna-se aconselhável a adoção de testes de 
nível mental e aptidão.

De todos os tipos e formas de exame, merecem 

preferência, por razões ponderáveis, as provas 

escritas objetivas. . Entre nós, tem sido o

B e l m ir o  S iq u e ir a

D . A . S . P . ,  sem dúvida, um grande vulgarizador 
da técnica de exames através de testes, isto é, por 
meio de questões objetivas.

Que vantagens apresentam as provas objetivas? 
Quais são as suas desvantagens? Há antagonismo 
entre o uso de provas clássicas e o uso de provas 
objetivas? Aqui e no próximo número desta Re­
vista, propômo-nos a responder tais indagações. 
Não porque sejam originais ou estejam ainda sem 
respostas, mas visando a repisar e a vender idéias 
a respeito do assunto.

Provas objetivas são aquelas cujas questões 
condicionam as respostas dos examinados, podem 
ser corrigidas diante de um padrão e são julgadas 
de acôrdo com imparcial critério estatístico.

Provas clássicas ou subjetivas são aquelas cujas 
questões, de livres respostas, têm seu julgamento 
dependente, em grande parte, do arbítrio do exa­
minador.

Como vantagens de prova objetiva, podemos 
arrolar as seguintes:

I —  Ser de avaliação inteiramente objetiva __
Exigindo, em qualquer de seus tipos, uma resposta 
breve, uma simples palavra ou um sinal apenas, 
as questões que constituem uma prova objetiva 
delimitam e orientam a reação ou o trabalho do 
candidato. O que o examinando tem de fazer é 
perfeitamente determinado. Acerta ou erra. A  
sua nota final, a expressão quantitativa de seu 
conhecimento ou o valor do seu trabalho resulta 
numa simples contagem de acertos e erros. Quando 
aplicamos uma prova a certo grupo, nosso prin­
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cipal objetivo é, com referência ao atributo ou 
aspecto que a prova mede, a hierarquização dos 
indivíduos dêsse grupo. E  para hierarquização 
dos indivíduos, avaliamos os seus “records”, os 
seus trabalhos, determinando as notas ou os es­
cores que obtêm na prova. Se essa avaliação ou 
determinação de notas não fôr objetiva, se de­
pender principalmente de quem corrige, as provas 
não hierarquizarão, não classificarão com fideli­
dade os indivíduos considerados. As notas não 
sendo função dos trabalhos dos candidatos, mas do 
subjetivismo do examinador, teremos possíveis in­
justiças e flagrantes erros. A  equação pessoal do 
examinador certamente o conduzirá a dar mais 
pontos a um trabalho que, corrigido de novo, por 
êle mesmo ou por outro examinador, merecia 
menos pontos; ou vice-versa. Com a prova obje­
tiva isso não acontece: qualquer examinador é 
levado a dar sempre as mesmas notas e a hierar­
quização estabelecida por tais notas é constante. 
E ’ fidedigna a classificação fundada em escores de 
provas objetivas.

II —  Admitir perfeito padrão de correção e 
matemático critério de julgamento —  As provas 
objetivas, integradas por questões dos tipos “falso- 
verdadeiro”, “múltipla-escolha”; “completamento” 
etc., têm, para fins de correção, padrões perfeitos, 
completos, que tornam a correção um trabalho 
mecânico, de simples atenção. As provas, ou 
melhor, as questões objetivas podem ser corri­
gidas por meio de “máscaras”, isto é, por meio de 
simples fôlhas ou cartões, adequadamente perfu­
rados, que se ajustam sôbre as provas dos candi­
datos. Ou, por outra forma, com o modêlo ou 
padrão, qualquer pessoa, o próprio interessado, 
pode corrigir sua prova: é só conferir as posições 
de seus sinais, suas palavras, suas respostas enfim, 
com as posições dos sinais, com as palavras ou 
com as respostas da prova modêlo, ou seja, do 
padrão. Na prova objetiva, todos os candidatos 
enfrentam as mesmas questões, questões estas que 
se apresentam, a todos, da mesma forma. Todos 
os examinados têm de executar as mesmas ordens 
e, se conhecedores dos assuntos em que estão 
sendo examinados, tendem a apresentar as mesmas 
respostas ou respostas perfeitamente substituíveis. 
Reações específicas, conhecimentos limitados ou 

certos comportamentos desejáveis são provocados 

adequadamente através de numerosas questões. 

A correção do trabalho dos candidatos se resume,

assim, numa simples comparação das respostas 
do candidato com as respostas da prova padrão. 
Já a prova clássica não admite um padrão per­
feito, salvo se os trabalhos dos examinados ti­
verem sido, previamente, bitolados, sujeitos a um 
esquema rígido, fornecido pela Banca. Salien­
tamos, ainda, a vantagem de, para as provas obje­
tivas, ser possível a adoção de um critério mate­
mático de julgamento. As numerosas questões 
da prova são submetidas a um cuidadoso estudo 
estatístico do qual resulta, para uma delas, ou 
para determinados grupos de questões, valores 
precisos, objetivos, exatos. O número de pontos 
para cada questão ou para cada grupo de questões 
de uma prova objetiva é calculado e estabelecido 
em função dos resultados apresentados pelos pró­
prios examinados e de acôrdo com a validade das 
respectivas questões ou grupos de questões. Nas 
provas objetivas podemos determinar matemàti- 
mente o valor de cada questão, o que vale dizer, 
podemos estabelecer um critério matemático de 
julgamento. A  correção das provas objetivas se 
faz, em última análise, com o auxílio de uma 
simples prova padrão e o estabelecimento de notas 
ou escores finais dessas provas é uma simples 
contagem de pontos, segundo o critério de julga­
mento fixado.

III —  Permitir uma justa escolha de assuntos —  
A prova clássica, dada a sua própria natureza e à 
vista de sua, própria forma, consta, comumente, 
de uma dissertação, de uma exposição, de uma 
resposta livre a respeito de questões apresentadas 
pelos examinadores. Se o assunto é sorteado, há 
o risco de sair um ponto que, sozinho, não selecio­
nará a contento. Se o assunto é escolhido pela 
Banca, resta o perigo de predominar a “simpatia” 
dos examinadores por certos pontos. Ou, por outro 
lado, o que é mais lógico, não poderão os exami­
nadores observar tôdas as partes fundamentais da 
matéria. Só poderá a Banca examinar um deter­
minado assunto. Já na prova objetiva, isso é 
evitado facilmente. Os examinadores podem 
“tocar” em todos os pontos do programa, apre­
sentar questões sôbre partes essenciais e accessórias 
da matéria. Diante das especificações dos cargos 
ou funções para as quais os indivíduos serão sele­
cionados, poderá a Banca planejar grande número 
de questões, examinando diversos aspectos de tôda 
a disciplina. A  prova clássica não pode ser tão 
ampla como a prova objetiva. As variadissimas
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questões desta abrangem maior área, maior campo 
dos assuntos exigidos no programa.

IV  —  Obrigar os examinados a uma reação —  
O teste —  a prova objetiva —  é um reativo. 
Enquanto a prova clássica exige a total iniciativa 
do candidato, a prova objetiva é, dada a sua 
forma, um fator de motivação. As questões obje­
tivas, com sua simples apresentação, já por seu 
tipo, indicam aos examinandos o que fazer e o 
como fazer. A  prova subjetiva —  a ser executada 
dentro de 2 ou 3 horas pelos candidatos —  obtém, 
não raras vêzes, péssima e deturpada amostra dos 
conhecimentos e do real valor de muitos dos exa­
minandos: uma indisposição, um nervosismo, uma 
momentânea inibição ou uma pequena fuga da 
inspiração é o suficiente para levar bons candi­
datos à reprovação, ao fracasso. Se a prova obje­
tiva pode ter um exato tempo de duração, dando- 
se ainda uma margem para revisão de todo o tra­
balho, a prova clássica nunca apresenta tempo de 
duração satisfatório para todos os candidatos: uns, 
os que pouco sabem, acham que a duração da 
prova é até longa,'outros, os que muito sabem e 
que pretendem revelar todos os seus conheci­
mentos, julgam que o tempo é pequeno. Tudo 
isso por causa da “situação forçada” em que as 
provas clássicas colocam os candidatos. Uma 
data que não vem à mente, um fato que se 
anuncia antes de outro, uma dificuldade de ex­
pressão que surge, e eis pontos e pontos descon­
tados por quem examina. No exercício normal 
da vida êsses embaraços não são comodamente 
resolvidos com o auxílio de livros à mão? A prova 
objetiva apresenta “situações quase livres” . Tem  
o candidato apenas de escolher, completar uma 
verdade, citar fatos ou dados básicos de certos 
conhecimentos, identificar elementos apresentados, 
ordenar ou estruturar dados fatores. Há uma 
orientação, facilita-se a compreensão do exami­
nando, dá-se-lhe oportunidade de invenção e êle 
mesmo pode saber o que fêz e criticar seu tra­
balho: as questões objetivas provocam a reação 
dos candidatos; as questões do tipo clássico deixam 
os examinandos entregues à própria sorte, ou 
melhor, à sua livre iniciativa.

V  —  Indicar as deficiências individuais —  
Uma prova objetiva, construída de conformidade 
com a técnica, põe a claro os pontos fracos dos 
examinandos. Enquanto que na prova classica, 
na dissertação sôbre um tema, alunos habilitados

conseguem, com algumas frases adrede prepa­
radas ou com alguns “narizinhos de cêra” deco­
rados, alcançar altas notas, mesmo com professores 
experimentados, já nas questões objetivas não há 
por onde escapar, os candidatos sabem ou não 
sabem, acertam ou erram. Os itens de uma prova 
objetiva esteriotipam os conhecimentos dos alunos. 
Com uma boa prova objetiva, feita por especia­
listas, podemos identificar todos os pontos fracos 
do preparo que um candidato ou aluno apresenta 
com relação a certa matéria.

V I —  Ser de correção fácil e de julgamento rá­
pido e preciso —  Qualquer pessoa razoavelmente 
instruída pode corrigir provas objetivas. Há com 
isso uma extraordinária economia de tempo e de 
dinheiro. Um cuidadoso professor, por mais que 
se esforçar, nunca corrigirá e julgar? eficiente­
mente provas, do tipo clássico, que tiver aplicado 
aos seus alunos. Haverá sempre notas impre­
cisas: em sucessivas correções de um grupo de 
provas, (apagando-se, por hipótese, as correções 
anteriores), o mesmo professor dará notas diversas 
das que já tiver atribuído. E  o tempo^ necessário 
à cuidadosa correção de provas clássicas? Um  
examinador experimentado gasta, em média, de
20 a 30 minutos na correção de uma prova de 
4 páginas. Se fôssem aplicadas só provas clás­
sicas nos concursos de seleção de pessoal para os 
serviços públicos, em quanto tempo corrigiria um 
examinador, digamos, as 5 0 .0 0 0  provas do con­
curso de escriturário? As provas objetivas, apesar 
do número de questões que apresentam, (20, 30, 
40 e até 100 questões), podem ser corrigidas e 
julgadas num tempo mínimo. Além de qualquer 
pessoa poder corrigí-las, em cada uma não se dis- 
pende mais de 10 minutos. E a correção por 
meio de máquinas ‘"'Hollerith”, “Power” ou “N a­
tional” ? *

V II —  Apresentar um grau de confiança 7 0 %  
superior ao acaso —  Quando empregamos uma 
prova objetiva temos escores precisos, fidedignos. 
Em repetidos exames do mesmo grupo, com a 
mesma prova, obteremos séries de notas que apre­
sentam alta correlação entre si. Se na primeira 
aplicação obtivermos, dos n candidatos, as notas 
A l, B I C l, . . .  L l , em uma segunda aplicação 
obteremos A2, B2 C2, . . .  L2 e em uma terceira 
aplicação obteremos A3, B3, C3, . . .  L3. As 
notas A l , A2 e A3 serão iguais ou muito próximas 
umas das outras; da mesma forma, as notas B l,
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B2 e B3 serão iguais ou muito próximas umas das 
outras, e, também, as notas C l, C2 e C3 serão 
iguais ou perfeitamente substituíveis. A  classifi­
cação lograda com as notas A l , B l , C l, . . .  L I  
serão a mesma que se obterá com as notas A2, 
B2 e C2, . . .  L2, da segundo aplicação, ou com 
as notas A3, B3, C3, . . .  L3, da terceira aplicação. 
Na pior das hipóteses, ter-se-á que pelo menos 
7 0 %  dos candidatos manterão as mesmas po­
sições, estarão sempre classificados nas mesmas 
ordens. Aplicando-se uma prova clássica a um 
mesmo grupo, vêzes seguidas, têm-se séries de re­
sultados que não coincidem. Em pesquisas feitas, 
verificou-se que apenas 1 0 %  dos resultados são 
os mesmos e que pelo menos 9 0 %  dos candidatos 
são colocados em ordens diversas das que tiveram 
na primeira aplicação ou no primeiro exame. Êsse 
fato é muito importante, principalmente no caso 
da seleção de pessoal. *As provas usadas têm 
que ser instrumentos fidedignos, que hierarquizam 
precisamente todos os candidatos, sob pena de 
haver sérias injustiças. Ao passo que a classifi­
cação obtida por provas objetivas merecem, ho 
mínimo, 7 0 %  de confiança, a classificação forne­
cida por uma prova clássica, não planejada, 
alcança ou deve merecer um grau de confiança 
apenas de 1 0 % .

V III —  Impedir o preparo do candidato só 
para o exame —  A prova escrita clássica consta, 
não raras vêzes, de duas ou três questões sôbre 
ou dois pontos do programa. E  os interessados 
disso sabendo, limitam-se a estudar dois ou três 
pontos. Se der sorte. . . estarão aprovados com 
notas máximas. Já com as provas objetivas, têm 
os candidatos ou alunos que estudar e conhecér 
mais de 6 0 %  do programa, pois, para habilitação, 
é indispensável que respondam tal porcentagem 
de questões. Sôbre todos os pontos', os examina­
dores indagam e os candidatos têm de saber 
alguma coisa, sem o que não serão aprovados. 
Dada a extensão da prova clássica, os assuntos 
menos importantes ou mais fáceis são os que caem 
para dissertação. Dada a extensão da prova obje­
tiva, são os indivíduos examinados em todos os 
pontos, tanto nos mais fáceis e menos importantes 
como nos mais difíceis e importantes.

IX  —  Suprimir ou diminuir a redação —  Ver­
dade é que, em muitos casos, nos interessa veri­
ficar a linguagem do candidato, sua facilidade de 
expressão, seu estilo, seu poder de imaginação,

enfim, certos atributos suplementares daquêles 
que caracterizam o trabalhador eficiente de dada 
carreira. Comumento, porém,- o que nos convém 
é medir os conhecimentos ou as habilidades espe­
cíficas que os examinandos apresentam com re­
lação a determinado campo de atividades. E para 
medir os conhecimentos ou as habilitadades pró­
prias para certo trabalho profissional basta a 
pi'ova objetiva. Se na vida real temos horas e 
horas para redigir, temos livros para consultar, 
elementos os mais variados a nos auxiliar no de­
sempenho de nossas funções, como queremos co­
locar candidatos numa sala e dar-lhes um tempo x, 
sempre reduzido, para produzir um peça literária 
sôbre um tema que, via de regra, não lhes é 
familiar? A  experiência nos tem mostrado que 
o candidato que resolve a contento questões obje­
tivas de português, p. ex., também redige satisfa­
toriamente. Há alta correlação entre notas de 
provas objetivas e capacidade prática, isto é, uso 
eficiente, na vida profissional, dos conhecimentos 
revelados nas provas. Não interessa, pois, na maio­
ria dos concursos e provas de habilitação o em- 
prêgo de questões clássicas. O ambiente de exame 
nem sempre é adequado à avaliação de capacidade 
para o exercício de certas atividades. E ’ ainda 
por êsse fato, aconselhável o uso de provas obje­
tivas por eliminarem a redação ou reduzí-la ao 
mínimo indispensável.

X  —  Ser um perfeito instrumento de medida
—  Uma boa prova objetiva apresenta todos os 
característicos de um científico instrumento de 
medida. Objetividade, validade, fidedignidade, 
compatibilidade comparabilidade, aplicabilidade 
e simplicidade são as qualidades sempre presentes 
numa prova objetiva, organizada com técnica. 
Com a objetividade temos que as questões apre­
sentadas, já em si, conduzem os candidatos que* 
conhecem o assunto a uma resposta única ou a 
respostas idênticas de conteúdo, e, por outro lado, 
elimina inteiramente ou em porcentagem eleva­
díssima o subjetivismo, a equação pessoal do exa­
minador. Fidedignidade, precisão ou coerência 
interna é a propriedade segundo a qual a prova 
objetiva dá lugar a medidas, a notas, a escores, 
a resultados, enfim, merecedores de fé, seguros, 
constantes, matemática ou estatisticamente iguais, 
isto é, os mesmos valores numéricos ou valores 
afetados de erros desprezíveis. Pela validade ou 
coerência externa, a prova objetiva provoca a
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exteriorização e possibilita mensuração de certos 
atributos, de certos conhecimentos e de alguma 
capacidade ou de determinadas aptidões reconhe­
cidas como indispensáveis ao exercício eficiente 
de especificado cargo. Em  relação ao atributo 
que uma prova mede, temos que os indivíduos 
examinados se diferenciam uns dos outros. Pois 
bem, a prova objetiva apresenta essa caracterís­
tica, isto é, indica, ressalta as diferenças dos candi­
datos, mostra, quanto ao aspecto avaliado, a supe­
rioridade de um examinando sôbre outro, quanto 
um sabe mais do que outro, ou seja, o quantum 
de capacidade específica de cada um. Isto é a 
sensibilidade, seletividade ou poder discriminante 
da prova objetiva: propriedade de determinar as 
diferenças individuais quanto a um' traço ou 
grupos de traços. Da compatibilidadejau adequa- 
bilidade temos que a prova objetiva, planejada à 
base das atribuições dos cargos ou funções, revela 
a capacidade total do grupo examinado, patenteia 
a composição do mesmo, se integrado por candi­
datos muito capazes, pouco capazes, ou normal­
mente capazes. A graduação das questões, a 
especificidade dos assuntos das mesmas e a com­
pleta elaboração estatística a que podem se 
sujeitar tornam possível a comparação dos resul­
tados de uma prova objetiva, em repetidas apli­
cações, a comparação dos resultados de diferentes 
provas objetivas de uma mesma disciplina, apli­
cadas em um mesmo grupo ou a grupos diversos, 

"í

a comparação de resultados de provas objetivas, 
de diversas disciplinas ,aplicadas ao mesmo grupo, 
em suma, todos os estudos comparativos possíveis. 
E ’ a comparabilidade dos resultados de provas 
objetivas. Seria dispendioso e de resultados pouco 
seguros o emprego de provas clássicas para se­
leção entre milhares de candidatos. A  dificul­
dade de correção, a aleatoriedade das notas distri­
buídas e mesmo os atributos acadêmicos que, em 
geral, podemos medir com a prova clássica acon­
selham-nos a sua substituição quase que completa 
pela prova objetiva. A  grande ou a total aplica­
bilidade das provas objetivas é apenas compen­
sada pelo uso de provas clássicas em poucos e 
reduzidos casos. A simplicidade da prova obje­
tiva proporciona maior confiança aos examinandos. 
Enquanto na prova objetiva o candidato tem 
somente de assinalar as respostas apresentadas ou 
escrever uma ou poucas palavras, na prova clás­
sica tem o interessado que saber redigir com 
exuberância, sob pena de, para a maioria dos 
examinadores, não revelar conhecimentos. Pen­
samos às vêzes, que, se nossas escolas, desde cedo, 
nos tivessem acostumado aos exames por meio de 
provas objetivas, os concursos do D . A . S . P . não 
nos causariam tanto medo. Todos aquêles que 
conhecem nossos tradicionais métodds de exame se 
espantam ou mesmo se atrapalham com a simpli­
cidade das provas objetivas adotadas pela Di­
visão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Questões apresentadas no C . 184 - Concurso para a 
carreira de Arquivista do S . P. F.

T É C N IC A  DE A R Q U IV O

Trace o F ou o V  conforme seja falso ou verdadeiro o 

juízo expresso.

1 • O agrupamento de assuntos conexos,tanto 
pode ser feito pelo metodo decimal como 
pelo “Duplex”  ...............................................

2 . No método “Duplex” não há o perigo de 
serem abertas novas pastas para assuntos 
correlatos ou dependentes de outros já 
existentes........................................................ .. ’

3 . Tanto no método decimal como no Du­
plex” , a classificação é feita no sentido 
descendente, do geral para o particular, 
do gênero para a espécie .....................

4 . No método Nemônico as segundas guias 
são divisionárias .............................................

©

F ©  

F rtT)

5 . No método “Sondex” , como em todo al- 
fabético-numérico, a classificação é feita
por dois nomes .............................................  F

6. “File”  ou “Filing” , em técnica de ar­
quivo, têm a mesma significação . . . .  F

7. O arquivo rotativo é o mais indicado 
para endereço de corespondentes . . . .  F

8. Os arquivos verticais são mais antigos
que os horizontais .........................................  p

9 . As guias subsidiárias são dispostas logo 
após as secundárias ....................................  p

10. Na classificação pelo sistema indireto são
observadas as regras bibliográficas . . . .  f  

Sublihe a resposta certa: .
1. O método Nemônico foi idealizado por 

Melvil Dewey 
Frederick Winslow Taylor 
Russel Soundex

IV
V  

©
V

V

V
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2. As janelas das projeções são destinadas

à localização dos assuntos 
a facilitar a retirada das pastas 

. ao encaixe do “flexo-line”

3. O método alfabético

sòmente é empregado em índices 
pode ser usado tanto num arquivo por assuntos 

como por nomes 
' é indispensável em todos os métodos de arqui­

vamento

4 . O método decimal, além do “classificador” ou 
“código” ,

exige relação das pastas
não emprega índice 

. - .. Wexige um índice

5. Nos arquivos horizontais os documentos são dis­
postos

em ordem alfabética 
em ordem numérica 
uns sôbre os outros.

Responda às seguintes perguntas: .

1. Para que servem as pastas? '
2 . Cite 3 espécies de arquivos horizontais antigos:
3 . Enumere 3 métodos de transferência:
4 . Classifique os métodos de desinfecção:
5 . Os métodos de restauração denominam-se:

Escreva nos claros das frases abaixo os nomes acessórios 
para completar-lhes o sentido:

1. No método alfabético duplo, a classificação é feita 
por ...................... nomes. -

2 . O documento em que os ministros e presidentes 
ou chefes de órgãos subordinados se dirigem à 
P . R . denomina-se ......................................

3 . Os métodos de arquivamento conhecidos sob os 
nomes de “follow up” e . . . . . . . . . . . . . .  adotam
convenções de divisão em côres.

4 . O documento em que as autoridades do mesmo 
nível hierárquico se correspondem denomina-ge . . . .

5.  Denomina-se ......................................... a remoção dos
documentos do arquivo corrente para o arquivo 
permanente.

As “Seções de Comunicações” dividem o trabalho por 
turmas, atribuindo, a cada uma, atividades particulares, 
tarefas que não se confundem com as das demais. Ima­
gine essa divisão do trabalho para um Serviço de Comuni­
cações e faça a indicação no organograma abaixo:

t
S. C. .

□ 0  □ □ D
Observando as regras bibliográficas, ordene nas linhas 

abaixo os seguintes nomes: Camilo , Castelo Branco, Joa­

quim Pinto Filho, João Pinto Neto, Jeannette Mac 
Donald, Maurice Le Fevre, 3.° Congresso Numismático. 
Primeira Conferência de Chanceleres, Paul Saint Jean, 
Coronel Magalhães Bastos e J . Gomes & C.°.

Numere e ordene, segundo o método “Soundex” os 
nomes de Domingos de Sá, Alfredo Gay, Álvaro Drumond, 
Gervásio Silva e Mefvil Dewey. A tabela respectiva 
consigna., o valor 3 para o D, 4 para o L, 5 para M  e N,
6 para o R, 2 para o S e 1 para o V .

Numere e ordene, pelo método “Automático” , os nomes: 
Eduardo Batista, Pedro Bouças, Alípio Campos, Aarão 
Reis e Arroz. Na tabela respectiva, encontramos os se­
guintes valores para as guias primárias: Am 2; Ba 3, 
Bm 4, Ca 5, Rm 26; para as guias secundárias, temos 
A-B =  1, D -E =  3 e L-M  =  7.

Escreva nas linhas correspondentes aos nomes abaixo, 
de um lado, os números classificadores pelo método decimal 
e, do outro, os correspondentes ao método “Duplex” :

-100-
.ID Ú .

àLl..

■ ü d -

A .

/í..2 J/À

-  D . A . S . P .
-  Diretor
-  Div. de Orç. e Org.
-  S . I . E . F .
-  S . P . T . O .

Serviço de Coord. P. Adm.
5 .0 . G .
5 .0 . A .

Serv. Rac. Adm.
S . P . R .
S . M . T .

3  /  o

£

H J L X -

PORTUGUES

I —  Em cada um dos grupos de textos que se seguem, 
há apenas um texto certo. Assinale o que estiver 
certo, colocando uma cruz ( + )  dentro dos parên­
teses que o precede.

1. ( ) Não deviam haver ressentimentos pela discreção
do confessor ' .

( ) Não deviam haver ressentimentos contra a dis­
crição do confissor 

( ) Não devia haver ressentimentos’ contra a dis­
creção do confessor 

( ) Não devia haver ressentimentos contra a dis­
creção do confessor

- ( ) Não deviam haver ressentimentos pela dis­
crição do confissor 

( ) Não devia haver ressentimentos contra a dis­
creção do confissor

2 . ( ) Recomendei que se requisitasse, com prestesa,
novos arquivos 

( ) Recomendei que se requisitasse, com prestesa, 
novos arquivos ,

( ) Recomendei que se requisitassem, com prestesa, 
novos arquivos 

( ) Recorpendei que se requisitasse, com prestesa, 
novos arquivos 

( ) Recomendei que se requisitassem, com prestesa, 
novos arquivos
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Recomendei que se requisitassem, com prestesa, 
novos arquivos

Tem-se anunciado suas pretensões a mais de 
um mês
Tem-se anunciado suas pretensões há mais 
um mês
Têm-se anunciado suas pretenções há mais de 
um mês
Têm-se anunciado suas pretenções a mais de 
um mês
Têm-se anunciado suas pretenções há mais de 
um mês
Têm-se anunciado suas pretenções há mais de 
um mês

Se lhe obrigarem a uma declaração, diga que 
lhe nomearei secretário
Se o obrigarem à uma declaração, diga que 
nomeá-lo-ei como secretário
Se o obrigarem a uma declaração, diga que 
nomear-lhe-ei para secretário
Se lhe obrigarem a uma declaração, diga que o 
nomearei secretário
Se o obrigarem à uma declaração, diga nomearei 
como secretário
Se o obrigarem a uma declaração, diga que o 
nomearei secretário

Estou prevenindo-o de que virão persuadi-lo de 
que nada ocorrerá
Estou prevenindo-lhe que virão persuadir-lhe de 
que nada ocorrerá
Estou prevenindo-lhe de que virão persuadir-lhe ed 
que nada ocorrerá
Estou lhe prevenindo que virão lhe persuadir 
que nada ocorrerá'
Estou prevenindo-o que lhe virão persuadir de 
que nada ocorrerá
Estou lhe prevenindo de que o virão persuadir 
que nada ocorrerá

- -  Dentre as palavras abaixo, assinale as que esti­
verem grafadas corretamente, colocando uma cru2 
( +  ) dentro dos parênteses que as precedem.

) algaravia ( ) artemanha
) almasso ( ) atrazar
) conciente ( ) impecilho
) desabitado ( ) pertubação
) conceção ( ) resenha
) à-miúde ( ) assaz
) congérie ( ) sequaz

III —  Escreva, nas linhas em branco, a abreviatura de
cada uma das seguintes palavras e expressões:

Sua Senhoria: ..........................  Volumes: .......... ..................
Vossa Excelência.....................  Suplemento: ................... ..
Muito Digno: ..........................  Manuscrito: .......... ..

IV —  Dentre os textos abaixo, assinale, com uma cruz
(•+-) dentro dos parênteses, os que estiverem 
certos quanto à regência das palavras sublinhadas.

( ) Vi-o absorvido a ocupações especiais.
( ) Está muito acreditado com o diretor.

( ) Éle não e alheio na historia da literatura. 
( ) O D . A . S . P .  vai proceder os concursos. 
( ) Senhor! Todos aspiram a ela.
( ) Quanto ao cargo, disse-me que não lhe 

aspirava.
( ) Afixei dois cartazes no muro.
( ) Tende caridade com o próximo.
( ) Falece aos catedráticos a competência de 

acompanhar os exames.
( ) Hão de ter tido condescedència em nos 

acompanhar.

—  Escreva, nas linhas em branco, na segunda pessoa 
do plural do Futuro do Subjuntivo, os seguintes 
verbos: *

Intervir ........................................ Preterir ............
Prever ........................................  Ater-se . . . . . .
Prover .................................  Sustar ............

Contradizer-se
Compor .........
Precaver-se . . 
Reaver ............

V I -

■ (
(

(

(

(

- Assinale, nos dois grupos de textos abaixo, os 
textos que estiverem corretos, colocando uma cru2 
( +  ) dentro dos parênteses que os precedem.

) E ’ necessário que reavenhas tudo.
) Eles abolem os hábitos que se tornem preju­

diciais.
) Com o que recebeis, provedes às vossas necessi­

dades?
) Convém que nos precavenhamos contra a falta 

dágua.
) Gratificarei a quem me reouver a jóia.

2. ( ) Se quiseres chegar hoje, siga’ pelo atalho.
( ) Reavei agora o que perdestes.
( ) Quando vieres à cidade, procure-me.
( ) Traze-me os teus livros para eu encaderná-los.
( ) Diga-me quantos livros há em tua biblioteca.

VII —  Coloque nos parênteses da coluna da esquerda os 
números da coluna da direita correspondentes à 
significação dos prefixos usados nas seguintes 
palavras:

Prefixos

( ) Refrear 1. Movimento para fora

( ) Reiterar 2 . Movimento para a frente
( ) Afetecarpo 3. Afastamento
( )■. Metá fora 4. Movimento para trás
( ) Propagar 5. Sucessividade
( ) Profundo 6., Intensidade
( ) Abe rrar 7.. Movimento através
( ) Obstruir 8., Repetição
( ) Êxodo 9 . Movimento para baixo
( ) Diâmetro 10.. Mudança

1L. Posição em frente
12. Posição superior

VIII —  No grupo de textos abaixo, há textos errados e 
textos certos quanto à colocação dos pronomes 
objetivos. Assinale os certos colocando um C
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dentro dos parênteses, e os errados, colocando 
um E.

) Se alguém procurar-me, mande esperar-me 
um pouco. •

) Espero me digas somente se aceitar-se-ão 
novos recursos.

) A  verdade é que, no momento, se tem de­
morado tanto que nos está preocupando.

) Quase sempre dá-se o desastre quando 
menos se espera.

) Onde tê-/o-emos de encontrar, não no-7o 
disse êle.

) Quem no-lo disse já se ausentou daqui.
) Vou lhe explicar com quantos paus se faz 

uma jangada.
( ) Fiquem-se com êle, que eu vou-me embora.

REDAÇÃO DE RESUMOS

Resuma, em ementas, cada um dos trechos transcritos 
abaixo. Reduza-os ao mínimo possível, deixando apenas o 
que há de essencial.

1 . “Apreciado o recurso interposto pela D . A . do 
M . A . ,  contra a decisão da Delegação no mesmo Minis­
tério, que recusou registo a um adiantamento,, sob o funda­
mento de que os serventes não têm a necessária idoneidade 
para aplicar os dinheiros públicos,, o Tribunal, em sessão 
de 29-4-41, negou provimento ao mesmo recurso, mantendo, 
assim, a decisão recorrida” .

2 . “Em sessão de 7-3-41, o Tribunal, julgando o pro­
cesso de concessão de aposentadoria a um funcionário, no 
cargo da classe C da carreira de servente do Quadro Vi, 
por decreto de 20-2-39, nos têrmos da letra d do art. 156 da 
Constituição de 1937, ordenou o registo da referida con­
cessão, aceitando, como prova de idade, o título eleitoral 
e a caderneta de identidade do aposentado” .

3 . “O D . A . S . P .  teve oportunidade de esclarecer que 
os extranumerários têm direito ao abono de diárias, desde 
que, em situação idêntica, devam ser atribuídas diárias 
aos funcionários.

Esclareceu, ainda, que o cálculo das mesmas deve sei 
feito na base adotada para os funcionários pelo decreto 
n.° 4 .903, de 9 de dezembro de 1939” .

4 . “Tendo a Delegação do Tribunal no Estado de Ser­
gipe consultado, em face do disposto no art. 10, letra b, 
do decreto n.° 4 .923, de 12-10-39, se é, permitido aos 
chefes de repartição arbitrarem diárias por serviços a serem 
prestados pelos mesmos chefes, resolveu o Tribunal, em 
sessão de 23-7-40, responder que as diárias aos chefes de 
repartições ou serviços devem ser arbitradas pela autori­
dade a que estiverem imediata e diretamente subordinados” .i

5 . “Apreciando processo em que um ex-funcionário 
pedida readmissão, alegando a ilegalidade do ato demis­
sionário, processo êste que havia recebido, no Ministério 
competente, informação contrária, em vista de estar 
prescrito o direito de reclamação do interessado, o 
D . A . S . P .  sustentou o princípio de que o pedido de 
readmissão não é recurso e, portanto, não está sujeito a 
perempção.

Em qualquer época, pode ser apresentado o pedido de 

readmissão e deve ser apreciado na conformidade do 

disposto no art. 78 do Estatuto dos Funcionários” .

MATEMÁTICA

Resolva as questões dadas abaixo colocando as respostas 
nos lugares indicados. Faça os cálculos na fôlha em 
branco que se segue. .

3 2
1) —  X  —  =  .............................................

50 27

2 1 7

3 5 15 
0,0049 -f- 7 =  : .,

0
—  X 5 +  10 =  ........................................
3
0 ,0 363 63 $ ..; =  ....................................
15

21
60

120 -i- -------  =  ....................................  '
190

11 -f- 0,001 =  ......................... ................
12 —  2 X 5  +  8 =  ...............................

2) Em 20500 km há ..........................  hm e 500 metros

Em 120 há ..........................  m2

Em 1800 m3 há .............. .. dast

3) 100 1 =  ..........................  dm3 =  ............  cm2

2050 g =  ..........................  kg — ............ dag

30 dm2 =  ..........................  m2 = . . . . . .  ca

2
4) Uma torneira enche os —  de um tanque em 2 horas;

3

outra esvasia em 3 horas o —  do referido tanque.
5

Em quantas horas ficarão cheios os —  do tanque?
. 15

5) Em uma repartição trabalham 30 servidores, sendo 
20 moças e 10 rapazes. Trabalhando todos juntos 
fazem um serviço em 15 dias. Em quantos dias o 
mesmo serviço será feito se só trabalharam os 
homens? Admite-se que a produção de um rapaz 
seja a mesma de uma moça.

6) Um testamento diz que uma herança de Cr$ . . . .  
100.100,00 deve ser distribuída em partes direta­
mente proporcionais às idades dos herdeiros e que são 
respectivamente: 7, 11 e 13 anos. Quanto tocará a 
cada um?

ESTATÍSTICA

Resolver as questões abaixo. Colocar as respostas nos 
lugares adequados.

1

8
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1. Usando o intervalo 4 e fazendo o limite inferior 
da primeira classe igual a 16, tabular convenientemente 
os seguintes dados:

16 —  17 —  19 —  20 —  20 —  21 —  22 —  24 —  24 —  24
—  24 —  25 —  25 —  26 —  28 —  28 —  28 —  28 —  28
—  28 —  29 —  30 —  30 —  30 —  30 —  30 —  30
—  31 —  32 —  33 —  34 —  35 —  36 —  38 —  29 —  40
—  44 —  47 —  50 —  55.

Classet . . t ........................................Freqüências

2. O gráfico que visa a comparar grandezas ou dados 

por meio de retângulo da mesma largura e de alturas 

proporcionais aos respectivos valores é o gráfico.................

3 . O gráfico ............................... ......................... .* permite a

comparação dos dados entre si e com o todo.

4 . Uma distribuição tem a freqüência total igual a 
1.264. Abaixo da mediana, isto é, menores ou iguais à 

mediana há' ....................................................... ; .............  valores.
5 . A média aritmética de Uma distribuição é 16,4 e a 

mediana é 16,6. Sabendo-se que essa distribuição é 
fracamente assimétrica, determinar, pela relação empírica 
de Pearson, a moda da mesma.

6. Calcular a média aritmética e o desvio padrão da 
distribuição abaixo. (Dados fictícios)

Classes Freqüências

0 —  2,9 ...........................................  l
3 —  5,9 ...........................................  3
6 —  8,9 ............................................ 8
9 —  11,9 ............................................  3

12 —  14,9 ............................................  1



NOTAS

O que é a Agência Nacional

Visão das atividades do grande órgão ofi­
cial de informações —  Fornecimento gratuito, 
pelo Serviço de Imprensa, de abundante ma­
terial e noticiário fotográfico para os diários 
e outros órgãos e emprêsas jornalísticas de 
todo o país e do estrangeiro —  Màis de 
700 jornais brasileiros alimentados pela seção 
do interior —  Como estão organizados os 
serviços de rádio, cinema e divulgação —  
Um grande laboratório cinematográfico em  
funcionámento —  Atividades da estação 
rádio-t ele gráfica PSU e do laboratório foto­
gráfico.

Á
.GÊNCIA N A C IO N A L  sob a direção geral 
do jornalista Antônio Vieira de Melo, reflete 
nos dias atuais através da técnica, do dinamismo e 

da ação galvanizadora uma instituição de utili­
dade pública, por excelência, conforme veremos 
em seus vários setores de atividade.

O SERVIÇO DE RÁDIO

A  cargo do jornalista Vítor Gargaglione, dispõe 
de uma aparelhagem de controle, através da qual, 
num programa de meia hora de transmissão diária, 
em cadeia com tôdas as emissoras do país, leva 
a tôda a população do Brasil, não só os atos 
e atividades do Govêrno, como tudo quanto 
ocorre no território nacional. Mantêm ainda um 
outro programa em espanhol, denominado “Lla- 
mando América”, dirigido, em ondas curtas, aos 
países latino-americano que, diariamente, por seu 
intermédio, ficam a par do que aqui se passa. Exis­

te também neste serviço um departamento que 
se encarrega da instalação de alto-falantes nas so- 
lenidades públicas oficiais de caráter cívico, edu­
cacional, esportivo, etc ., bem como uma discoteca 
considerada um patrimônio de valor histórico, por 
contar gravações de discursos das personalidades 
mais destacadas nacionais- e estrangeiras, e de 
solenidades de grande significação para o país e 
para o mundo tais como a promulgação da Consti­
tuição e a Conferência Interamericana.

O SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO

Tem como chefe o Sr. Raul Chambelland e 
se ocupa de enviar aos jornalistas, escritores, ar­
tistas, arquitetos e pessoas interessadas, no país e 
no estrangeiro, informações, documentário, publi­
cações, fotografias e material informativo de tudo 
o que é nosso. A  maioria dêsse material, inclusive 
o boletim “Notícias do Brasil” , redigido pela 
Seção de Imprensa Estrangeira, é impresso por 
êste serviço, por meio de u’a maquina “Multilith” , 
recentemente adquirida.

A  seu cargo está ainda um levantamento dos 
recursos, produção, hotéis, meios de comunicação, 
transportes, etc., de todos os municípios do país; 
sôbre o turismo nos referidos municípios; dos jor­
nais revistas, emissoras e serviços de alto-falantes 
e de todos os meios de publicidade existentes do 
Brasil. Êsse trabalho destina-se à confecção do 
“Anuário Municipal Brasileiro” que oportuna­
mente será divulgado.

O SERVIÇO DE CINEMA

Sob a chefia do Sr. Ernani Fornari, auxi­
liado de competentes técnicos, confecciona “shorts” 
cinematográficos de instantâneos- da vida brasi­
leira pára exibição em nossos cinemas da capital 
e do interior. Êste serviço acaba de ser considerà- 
velmente melhorado com a instalação de um am­
plo laboratório, montado com todos os requintes 
da técnica moderna. Possui o laboratório duas 
máquinas automáticas que em prazo mínimo, re­
vela, fixa e seca o filme; duas máquinas também 
automáticas pára copiagem; tipografia e apare­
lhagem para a confecção de legendas; estúdio e 
aparelhagem completa de gravação e sincroniza­
ção; máquinas de corte e correção; filmotecã; 
cabine de projeção munida de projetores moder- 
níssimos Zeiss Ikon; sala de projeções, etc.

A  montagem dêsse laboratório já é uma das 
grandes conquistas da administração do D r. An­
tônio Vieira de M elo. Tôda a maquinária alí 
existente, considerada verdadeira preciosidade e 
que foi adquirida por uma das administrações
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anteriores, achava-se encaixotada, sofrendo a ação 
destruidora do tempo, enquanto a Agência Nacio­
nal pagava a laboratórios particulares, a revelação 
de filmes de sua responsabilidade.

O S E R V IÇ O  D E  IM P R E N S A

Êste é sem dúvida o mais importante e com­
pleto de todos os serviços da Agência Nacional. 
Abrange êle as Seções de Imprensa Local, Impren­
sa do Interior, Imprensa Estrangeira, Redação Es­
pecializada, Rádio-telegrafia e Documentação que 
ccmpreende Biografias, Recortes, Laboratório Fo­
tográfico .

E ’ o Serviço de Imprensa chefiado pelo 
jornalista Manuel Caetano Bandeira de Melo que 
desde que assumiu o cargo, com dedicação e ca­
rinho vem, incansavelmente, imprimindo, a tudo 
que lhe está afeto, uma nova orientação para bem 
servir ao Govêrno, à imprensa e ao público. Tra­
balha êste setor, ininterruptamente, 18 horas diá­
rias, revezando-se seus funcionários em três tur­
nos que vão das 6 às 24 horas. Funciona ainda 
aos domingos e feriados, nos mesmos horários, em 
regime de plantão, fato que ocorre unicamente 
com poucos e grandes órgãos mundiais, como, por 
exemplo, “The Times”.

IM P R E N S A  L O C A L

Funciona esta Seção sob o controle de três 
secretários de turno, os jornalistas Adalberto Cal­
çado da Rocha, Sérvulo de Melo e Fernando 
Marinho e conta com redatores profissionais e 
fotógrafos para cobertura de todo o serviço jor­
nalístico de rua, mantendo, ademais, em * cada 
Ministério, Senado Federal, Câmara Municpal e 
Palácio Presidencial, redatores que se encarregam 
de preparar o noticiário correspondente a cada 
um dêsses setores, que é imediatamente distri­

buído aos jornais do Rio de Janeiro, acompa­

nhado de ilustrações fotográficas. A entrega é 

feita às redações dos jornais por intermédio da 

Expedição, anexa à Seção de Imprensa Local, 

mediante mensageiros para êsse fim designados, 

que se servem de motocicletas e bicicletas. Em  

se tratando de noticiário de grande importância e 

que requere certa urgência, é êle passado direta­

mente pelos telefones aos Secretários de jornais.

IM P R E N S A  E S T R A N G E IR A

A cargo de Thassilo de Sampaio Mitke, 
ocupa-se em traduzir tôda a matéria que se pu­
blique sôbre o Brasil, na imprensa estrangeira, e 
encaminhá-la após sua tradução para o português, 
à autoridade que possa interessar. Confecciona 
ainda, em papel de arroz, para sua remessa por 
via aérea, o boletim “Notícias do Brasil” , jornal 
de pequeno formato, imprésso em português, es­
panhol e inglês, contendo as notícias mais impor­
tantes e de atualidade, que é enviado às Embai­
xadas e Escritório Comerciais do Brasil no esterior, 
assim como a particulares que o solicitam.

R E D A Ç Ã O  E S P E C IA L IZ A D A

E ’ dirigida pelo profissional de imprensa An­
tônio José Correia, que tem a auxiliá-lo um grupo 
de redatores encarregados de entrevistar autori­
dades, polilíicos, cientistas, artistas, jornalistas, 
escritores e tôda a classe de personalidades nacio­
nais e estrangeiras. Estas entrevistas são também 
distribuídas à imprensa desta capital e do in­
terior .

R Á D IO -T E L E G R A F IA

E ’ conduzida pelo técnico Lauro Ramos e se 
incumbe de transmitir à Agência Nacional de São 
Paulo, que por sua vêz o distribui à imprensa da 
paulicéia e o retransmite para interior do estado 
bandeirante, e para os demais Estados do Brasil, 
todo o noticiário da Agência Nacional do Rio. A 
PSU. prefixo desta estação rádio-telegráfica, re­
cebe, além disso, todo o hoticiárío que lhe envia 
São Paulo e outros Estados, noticiário êste que é 
distribuído à imprensa do Rio de Janeiro por inter­
médio da Seção de Imprensa Local e retransmitido, 
pela Seção de Imprensa do Interior, para o resto 
do território nacional;

D O C U M E N T A Ç Ã O

Sob a direção do jornalista Paulo Salvaterra 
conta esta Seção com numerosos auxiliares por 
ccmpreender serviços de várias naturezas:

BIO GRAFIAS, com a finalidade de organizar 
e manter sempre atualizada, para distribuir aos 
jornais do pais, quando necessário, fichas con­
tendo dados biográficos de tôdas as personalidades 
nacionais e estrangeiras, das mais variadas pro­
fissões . ,
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RECO RTES, que, recebendo diàriamente co­
leções de tcdos os jornais do Rio, separa tôda a 
matéria relacionada com o Govêrno, e a envia à 
Presidência da República e aos Ministros de Es­
tado, que núm relance ficam a par do que lhes 
afete diretamente.

LABO RATÓR IO FOTO GRÁFICO, um se
tor movimentadíssimo, devido à presteza com que 
se deve desincumbir de sua tarefa. Distribui êle, 
por intermédio dãs Seções de Imprensa Local e 
do Interior, para a imprensa desta capital, de 
São Paulo e do interior, centenas de aspectos fo­
tográficos colhidos durante o dia.

AR Q U IV O  F O TO G R Á FIC O  —  mantém de 
forma organizada albuns com originais dos intan- 
tâneos batidos e arquivos dos respectivos negati­
vos, que podem ser encontrados e copiados ime­
diatamente .

IM P R E N S A  DO  IN T E R IO R

Esta Seção, a cargo do jornalista Nicolau 
Barbeito Corredera, embora fazendo parte do 
Serviço de Imprensa, é, indubitàvelmente, o mais 
importante setor da Agência Nacional. E ’ uma 
Seção com tôdas as características de uma agência 
telegráfica.

Da mesma forma que a Imprensa Local, de­
vido à complexidade dos seus trabalhos técnicos, 
conta ela com três secretários de turnos. São 
eles os jornalistas Raul Bruce, Luís Storino e 
Rimus Prazeres.

Vem ela fornecendo noticiário a cêrca de 
setecentos jornais e cinqüenta estações de rádio 
do interior. E ’ de tamanha relevância o auxílio 
que a Agência Nacional vem dando, por meio 
dêste setor, principalmente aos pequenos jornais, 
que se pode afirmar, sem temor, que os mesmos 
pereceriam se lhes faltasse esta fonte oficial de 
informações. E esta afirmação se justifica porque, 
via de regra, a maioria da imprensa do interior é 
paupérrima, não dispondo de recursos para pagar 
o noticiário que lhe pudesse ser fornecido por 
qualquer agência informativa particular. E ’ ne­
cessário aqui consignar que tanto o noticiário e o 
material fotográfico distribuído aos jornais destã 
capital e de São Paulo, como aos do interior, por 

todos os serviços da Agência Nacional, são inteira­
mente gratuitos.

A  Seção de Imprensa do Interior serve mais 
abundantemente a São Paulo em virtude da im­
prensa daquela capital ser comparável à nossa. 
Destá forma, são captadas em São Paulo, além 
de todo o noticiário comumente expedido para 

o interior do país, notícias outras que, quer pela 
menor importância, quer pelo extraordinário valor 
e falta de meios de transmissãq imediata para o 
interior, são levadas àquela capital pela estação 
rádio-telegráfica de prefixo PSU . Todo o res­
tante do material noticioso que não foi transmitido 
por esta via ou pelo telefone leste sendo ocupado 
quando necessário muito urgência ou extensão do 
noticiário a ser transmitido, bem como fotogra­
fias, são remetidos, diàriamente, pelos aviões que 
fazem a linha Rio-São Paulo. Para os demais 
Estados também é enviado noticiário e fotografias 
por via aérea.

Para todo o interior do país o serviço de 
informações é prestado por dois modos distintos: 
1.°) transmissão pela estação rádio-telegráfica 
PSU de quatro boletins diários, somando os mes­
mos três mil palavras, sendo que os dois primeiros 
'jão transmitidos em três freqüências diferentes 
de modo a faciliar a tarefa dos operadores; 2 .°)  
transmissão através da Estação PRL-4, Rádio 
Ministério da Educação, de três “Boletins Fa­
lados” . .

Èste serviço, foi criado para melhor servir os 
pequenos jornais do interior, pois, como acima foi 
dito, além de não poderem pagar um noticiário, 
que lhes pudesse ser feito por qualquer agência 
particular, não dispõem tampouco de recursos 
para adquirirern aparelhos receptores especiais 
nem para a manutenção de rádio-telegrafistas com 
o obfetivo de poderem captar os boletins telegrá­
ficos transmitidos por intermédio da estação 
PSU .

Sendo os “Boletins Falados” transmitidos em 

cadência de ditado escolar, com a repetição das 

palavras duas e mais vezes, qualquer pessoa pode 

recebê-los, mesmos escrevendo a mão.

Por sua vez, os correspondentes da Agência 

Nacional em todos os Estados da União enviam 

a esta Seção, regularmente, despachos telegrá­

ficos que, após traduzidos e distribuídos às im­

prensas do Rio e São Paulo, são retransmitidos 

para todo o país.
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Mantém ainda a Seção Press Especiais en­
viadas por conduto do Departamento dos Correios 
e Telégrafos, assim como Press Dirigidas que en­
caminham, a um determinado lugar, a notícia que 
só ao mesmo interesse. Em geral estas press têm 
maior aproveitamento entre os senhores Senadores 
e Deputados, transmitindo a notícia para o Estado 
que o parlamentar representa.

Quando da Conferência Interamericana, reu­
nida em Petrópolis, a A . N .  enviou para o in­
terior, além do serviço diário de rotina, 743 no­
tícias com um total de 126.132 palavras e sôbre

a visita do Presidente Truman, ainda durante a 
realização da referida conferência, 196 notícias ccm  
um total de 3 5 .4 0 0  palavras. Acresce que, du­
rante os trabalhos da Conferência Interamericana 

em Qüitandinha, a Agência Nacional criou, em 

caráter provisório, um serviço especial que re­

meteu aos principais jornais de tôda a América 
Latina, cêrcà de 10 .000 fotografias.

A Agência Nacional, dentro da atual orienta­

ção presta grandes e relevantes serviços ao Go­

vêrno, ao povo e à imprensa do Brasil.
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C R Í T I C A  

Duas experiências

Nos últimos tempos têm surgido, entre nós, 
publicações sôbre assuntos administrativos 

que podem ser consideradas de alta categoria, não 
só pela sua atualidade, como pela sua utilidade 
prática.

Os problemas debatidos nestes trabalhos exis­
tiram sempre no país. Entretanto, até bem pouco 
tempo não estava ainda formada a consciência 
dos mesmos. ,

Não será exagero afirmar que se deve ao De­
partamento Administrativo do Serviço Público 
grande parte do inestimável esforço de que re­
sultou o atual movimento de racionalização admi­
nistrativa. ,

Esta afirmação é confirmada por quem quer que 
examine o acêrvo de edições patrocinadas pelo 
D ASP ou promovidas por elementos nêle inte­
grados. -

Nesta oportunidade, desejamos assinalar o apa­
recimento de dois excelentes trabalhos. Trata-se 
de Conservação e Recuperação do Material e de 
Psicologia Aplicada ao Trabalho, respectivamente 
de autoria dos técnicos de administração Oscar 
Vitorino Moreira e Arlindo Vieira de Almeida 
Ramos.

Êstes livros são frutos de duas experiências le­
vadas a têrmo pelos seus autores, em direto contato 
com os problemas administrativos o que natural­
mente, contribui oara dar a êstes traablhos o 
caráter objetivo que ninguém lhes pode negar.

Seria desejável que outros companheiros dos 
Srs. Oscar Vitorino Moreira e Arlindo Ramos, 
como também de Wagner Estelita Campos (que 

publicou recentemente o seu bem sucedido livro 

sôbre direção) comunicassem suas experiências de 

maneira sistemática, pois não falta entre êles 

pessoas de indiscutível tirocínio administrativo e 

capacidade intelectual como um Isnard Garcia 

de Freitas, um Eurico Siqueira, um Arizio de Viana,

G u e r r e ir o  R a m o s

um Ottolmy Strauch, um Lucilio Briggs, um 
Tomas Vilanova Monteiro, um Marcos Botelho 
um Augusto Rezende Rocha e vários outros.

As qualidades principais do Sr. Oscar Vitorino 
Moreira ressaltam logo às primeiras páginas. São 
a simplicidade e a sinceridade. Êle foge aos mo­
delos habituais. O autor soube eximir-se da ten­
tação de citar e transcrever trechos de tratadistas 
americanos, processo subalterno de camuflai insu­
ficiências, ainda de uso muito difundido.

Emancipado de suas leituras em lingua inglêsa, 
o Sr. Oscar Vitorino Moreira conseguiu fazer um 

. estudo “brasileiro” sôbre o problema de conser­
vação e da recuperação do material, e não pela 
metologia, com certeza pela exemplificação e pelas 
conclusões, as quais, por sua oportunidade indis- 
farçável, deveriam merecer o exame das autori­
dades competentes.

Quanto ao livro do Sr. Arlindo Ramos, trata-se 
de um trabalho para o qual pode ser prevista, 
desde já, uma bela carreira. Como salientou o 
professor Mira y  Lopes, Psicologia Aplicada ao 
Trabalho —  é, no gênero, o livro mais completo 
que já se publicou na América Latina.

O compêndio do Sr. Arlindo Ramos aparece, 
muito oportunamente, pois é sabido que há entre 
nós, em matéria de seleção,' um certo charlata­
nismo fàcilmente identificável que o despolicia- 
mento científico ou a ausência de crítica tem per­
mitido alçar-se à categoria de técnica. A  des­
peito da atuação destacada do prof. Lourenço 
Filho e de outros técnicos, têm sobrexistido ainda 
muitos equívocos nêste particular, que estão a 
exigir correção. Uma obra como a do Sr. Arlindo 
Ramos, elaborada modesta e pacientemente, sem 
facilidades de nenhuma espécie e até contra a sa­
botagem, representa, sem dúvida, uma demonstra­
ção da mais genuina capacidade intelectual, e 
deve, por isto, merecer o melhor acolhimento pos­

sível.
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Para esclarecimento dos interessados, trans­
crevemos abaixo os principais títulos do índice de 
Psicologia Aplicada ao Trabalho.

I P A R T E  —  Procura e Escolha de Empregados. 
Capt. I —  Seção de Pessoal.

T ÍT U L O  A —  Processos Preliminares: —  
Capt. II —  Análise do Trabalho; Capt. III —  
Estudo do Tempo e Movimentos; Capt IV  —  
Recrutamento de pessoal; Ctpt. V  —  Tipos de 
Seleção.

Título B —  Exames e Provas: Sub-título I
—  Generalidades. Capt. V I —  Diferença Indi­
viduais; Capt. V II —  Medida das Diferenças. 
Sub-título II —  Exames das Aptidões. Capt. V III
—  Exahe do Rendimento Intelectual; Capt. IX
—  Exame do Temperamento e Personalidade; 
Capt. X  —  Exame de Sanidade e Aptidões Fí­
sicas. Sub-titulo III —  Exame dos Conhecimentos. 
Capt. X I  —  Provas Escritas; seus tipos, vanta­
gens e desvantagens: a) organização e construção 
de testes; b ) prova de ensaio; c) julgamento de 
prova; d) administração da prova; Capt. X II
—  Provas Práticas; Capt. XI II  —  Provas Orais; 
Capt. X IV  —  Provas de Títulos e Trabalhos.

II P A R T E  —  Conservação e Direção de Em ­
pregados. Capt. X V I  —  Treinamento do Pessoal; 
Capt. X V I I  —  Julgamento do Empregado e da 
Produção Individual; Capt. X V I I I  —  Desajus- 
tamento e Empregado-problema; Capt. X I X  —  
Elevação do Moral e Problem~,s de chefia.

INDICAÇÕES
O SER VIÇ O  PÚ BLICO  E SEU R E G IM E  D E  

A P O S E N T A D O R IA  —  PUBLICAÇÃO DO SER­
VIÇO D E  D O C U M E N T A Ç Ã O  DO D E P A R T A ­
M E N T O  A D M IN IS T R A T IV O  DO SERVIÇO  
PÚBLICO —  RIO 1948.

O trabalho em apreço que inicia a serie Documentação 
do serviço de Documenteção do DASP, trata da doutrina, 
legislação e jurisprudência sôbre aposentadoria, incluindo 
também alguns atos já revogados, de interêsse puramente 
histórico. Foram excluídos do estudo, os atos ltegislativos 
referentes à aposentadoria dos serventuários da Justiça, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal do Superior 
Tribunal Militar e do Tribunal de Contas, bem como os 
relativos ao pessoal dos Estados e Municípios.

Destaca-se no volume, um estudo sôbre a evolução his­
tórica e legal do regime de aposentadoria, de autoria do 
Sr. José Augusto de Carvalho e Mello, abordando os 
seguintes aspectos da questão: Aposentadoria, no Império

e na República, seu conceito e evolução, suas causas deter­
minantes e imediatas —  Provento e seu quantitativo —  
Direito a aposentadoria —  Tempo de exercício ou de 
serviço efetivo, sua apuração e contagem. Acumulação
de proventos entre si, com vencimentos ou pensão __
Reversão e nova aposentadoria.

O S IST E M A  T R IB U T Á R IO  B R A S IL E IR O  —  
GERSON AU G U STO  D A  SILV A —  2.a ED IÇÃO
—  RIO D E  JANEIRO —  1948.

Êste é um trabalho de grande interêsse prático. O autor, 
que é funcionário do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças do Ministério da Fazenda, utiKzou o farto do­
cumentário dêsse órgão e conseguiu realizar um estudo 
sôbre o sistema tributário brasileiro onde se encontram 
dados ainda pouco conhecidos, especialmente os que se 
referem aos impostos estaduais e aos municipais. Ao que 
parece, é esta a primeira obra surgida entre nós em 
que se poder obter uma visão de conjunto do sistema 
tributário brasileiro, nas três esferas administrativas: a 
federal, a estadual e a municipal. São as seguintes as 
grandes unidades da matéria do livro: I) Receita pública 
nacional —  II) Composição do Sistema Tributário Bra­
sileiro —  III) Aspectos econômicos e sociais do impôsto
—  IV) Impostos internos sôbre a renda —  V II) Impostos 
sôbre a propriedade —  VIII) Impostos sôbre transmissão 
de propriedade —  IX ) Imdústrias e profissões.

T H E  A N A LY SIS  OF P O LITIC AL BEH A- 
VIOUR  (A N  E M P IR IC A L  A P PR O AC H ) —  H A- 
RO LD  D. LASSW E LL —  K E G A N  PAUL, 
TR EN CH , T R U B N E R  & CO., L TD . —  LON- 
DON. 1948.

Êste livro é uma coletânea de ensaios de Haroi'd 
Lasswell, publicados em várias revistas. O autor é 
atualmente uma das maiores autoridades em problemas 
de propaganda e de política nos Estados Unidos. O ponto 
de vista em que se tem coi’ocado, desde a publicação dos 
seus famosos trabalhos sóbre a “insegurança política” e 
a propaganda, é o da psicologia e o da seciologia dinâmicas. 
Nêste livro, são estudados temas como o da integração da 
ciência, com a moral e a política; e da inteligência ideo­
lógica; o da tècnologia da propaganda; o das elites; o das 
atitudes, políticas e outros assuntos correlatos.

F R O M  M A X  W E B E R  (E SS A YS  IN SOCIO- 
L O G Y )  —  T R A D U ZID O S, E D IT A D O S  E CO M  
U M A  IN T R O D U Ç Ã O  POR H. H. B E R T H  
& C . W R IG H T  M IL L S —  K E G A N  PAUL, 
TR E N C H , T R U B N E R  & CO., L T D  —  LON- 
DON. 1948.

A obra de Max Weber até recentemente, era assunto do 

domínio quase exclusivo das pessoas conhecedoras da 

língua alemã. Presentemente, entretanto, pode-se dizer
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que a maior parte dos textos fundamentais do sociólogo 
alemão estão divulgados em língua ingVêsa e castelhana. 
Nesta última, é conhecida, em tôda a América Latina, a 
tradução de Wirtschaft e Gesellschaft, e no idioma inglês, 
de há muito se divulgaram os textos fundamentais de Max 
Weber sôbre a ética protestante e o espírito de capitalismo.

O presente trabalho é uma coletânea de traduções dos 
principais estudos de Max Weber sôbre os mais variados 
temas, entre os quais salientamos os seguintes: a política 
como vocação; a ciência como vocação; os fundamentos 
econômicos do imperialismo; o prestígio e o poder das 
Grandes Potências; partidos políticos; tipos de “lutas de 
classes” ; segregação étnica e casta; efeitos e condições 
econômicas da estratificação social; característicos da 
burocracia; fundamentos e causas da burocracia; a con­
centração das massas e a administarção; e caráter perma­
nente da máquina burocrática; concentração dos meios 
administrativos; a posição do burocrata; as vantagens da 
organização burocrática; o caráter geral da autoridade 
carismática; fundamentos e instabilidade da autoridade 
caristática; a significação da discipíina; a psicologia social 
e as religiões mundiais; as seitas protestantes e o espírito 
do capitalismo; o capitalismo e a sociedade rural da 
Alemanha; o caráter nacional e os “junkers” ; o bramanismo 
e as castas; os literati chineses. .

Deve ser destacada a magnífica vista biográfica de 
Max Weber que constituía a introdução dêste livro.

IN T R O D U Ç Ã O  À SO CIO LO GIA D AS SÊCAS

—  LOPES D E  A N D R A D E  —  E D ITÔ R A  

AN O IT E . Rio. 1948.

“O tema básico do presente livro é o das sêcas e dos 
problemas conexos que sugere. Estuda o autor as regiões 
do nordeste, suas paisagens geográficas e humanas, as con- 
diçôts de vida das populações e as conseqüências dos 
êxodos. A questão é ainda focalizada em suas referências 
econômicas e financeiras, sociais e psicológicas” .

R E P R E S E N T A T IV E  B U R E A U C R A C Y  (A N  

IN T E R P R E T A T IO N  OF T H E  B R IT IS H  CIV IL  

SE R V IC E ) —  J. D O N A L D  K IN G S L E Y  —  T H E  

A N T IO C H  PRESS. Y E L L O W  S P R I N G S ,  

OHIO. 1944.

Ocupa-se o autor do estudo da evolução histórica do 
Serviço Civil Inglês e da análise de seu funcionamento, 
em nossos dias.

Os principais temas nesta obra, tratados por Donal 
Kingsley, são o “antigo regime” ; a reforma da classe 
media e o triunfo da plutocracia; o regime da “laissez- 
faire” e a era da administração; os escusos processos do 
regime de patronagem; a nova aristocracia; o aparato 
governamental; condições do Serviço Civil e seu controle; 
o executivo.

P R E SID E N T  AN  CONGRESS —  W IL F R E D

E. B IN K L E Y  —  A LFR ED  A. K N O PF —  N E W  

Y O R K . 1947.

História das lutas entre o Presidente e o Congresso dos 
Estados Unidos. Tópicos principais da matéria do livro: 
O problema da Convenção Constitucional: como deVe o 
executivo articular-se com o legislativo; a solução do par­
tido federalista; a solução dos republicanos jefersohianos; 
a revolução jaksoniana; Lincoln e o Congresso; a reação 
contra o executivo; a hegemonia do Senado; Governo Con- 
gressional; a liderança de Willian McKinfey e Theodore 
Rossevelt; a teoria e a prática de Woodrow Wilson; três 
presidentes republicanos típicos; a presidência de Franklin 
D . Roosevelt; a presidência da Segunda Grande Guerra.

PH1L1SOPHY OF O R G AN 1ZATIO N  (F U N ­
D A M E N T A L  PRINCIPLES A N D  CONCEPTS  
IN  BUSINESS O R G A N IZA T IO N ) —  N O R - 
M A N  B . SH CR EIB ER —  A . K R O C H  A N D  

•SON. PU BLISH ER —  CH ICAGO. 1942.

Glosário de conceitos fundamentais sôbre adminis­
tração de negócios. Tópicos principais da matéria do 
livro: administração, organização, planejamento, comando, 
coordenação, controle, autoridade, alcance do controle, 
programa, relações.

A T IV ID A D E S  E D IT O R IA IS  DO IN S T I­

T U T O  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  SÃO PAULO.

O Instituto de Administração de São Paulo, dirigido 
pelo prof. Mário Wagner Vieira da Cunha, catedrático de 
Ciência da Administração, da Faculdade de Ciências Eco-•Jf
nômicas e Administrativas da Universidade de São Paulo, 
vem reafizando, desde 1947, uma série de trabalhos no 
campo da ciência da administração e ciências afins. Em  
virtude do interêsse de que se revestem êstes trabalhos, 
damos abaixo a lista dos mesmos até o momento publicados:

N .°  1 —  E u g ê n i a  M o r a e s  d e  A n d r a d a  e R a u l  d e  
M o r a e s , Provas Tradicionais e Provas Obje­
tivas em Educação e na Seleção Profis­
sional, 1947

N .°  2 —  J o a q u i m  R o c h a  P e n t e a d o , Uma Padronização 
de Proventos e um Reajustamento para os 
Inativos Civis do Estado, 1947 • ,

N .°  3 —  A g r íc io  S il v a  e  J o ã o  B a t i s t a  F e r n a n d e s , 
Padronização e Análise Orçamentária, 1947 

N .°  4 —  M á r io  W a g n e r  V . d a  C u n h a  e  M a y  N u n e s  
DE S o u z a , .As Publicações Oficiais no Estado 
de São Paulo, 1947 

N .°  5 —  A . P . C a n a b r a v a , Tendências da Bibliografia 
Sôbre a História Administrativa do Muni­
cípio, 1947

N .°  6  —  P a u l o  H e n r iq u e  M e im b e g , índice Alfabético 
e Remissivo da Lei Orgânica dos Munici- 
píios, 1947 (esgotada)
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N .°  7 —  P a u l o  H e n r iq u e  M e im b e r g ,  Sugestões para
o Regimento Interno das Câmaras Municipais, 
1 9 4 7  (e s g o t a d a )

N .°  8  —  L u c i l a  H e r r m a n n , Flutuação e Mobilidade 
da Mão-de-Obra Fabril em São Paulo, 1 94 8  
(e s g o t a d a )

N.° 9 —  Organograma da Prefeitura de São Paulo em
1 9 4 7  e  1 9 4 8  ( e s g o t a d a )

N .°  10 —  Regiões Administrativas do Estado de São 
Paulo em  1 9 4 7 , 1 9 4 8  (e s g o t a d a )

N.° 11 —  Regulamento do Instituto de Administração,
1948 (esgotada)

N .°  12 —  Organograma do Govêrno do Estado de São 
Paulo em  194 7 , 1 9 4 8  (e s g o t a d a )

N .° 13 —  A Administração Municipal, (Guia para uso 
dos Prefeitos Municipais) 1948 (esgotada)

N .° 14 —  R o d o l f o  L e n h Ar d , Cinco Palestras aos M es­
tres da Indústria, 1948 

N .°  15 —  Luiz d e  F r e it a s  B u e n o  e A n t ô n i o  M o r a l e s , 

Cálculo Somatório para Estatística, 1948 

N.° 16 —  A g r íc io  S il v a ,  Orçamentos Municipais, 1948 
N.° 17 —  FLÁVIO P r e s t e s , Notas Sô'o:e Desapropriação 

por Utilidade Pública, 1948 
N .° 18 —  A l c e u  M y n a r d  A r a ú j o , Cururu, 1948 

N .° 19 —  Luiz d e  F r e it a s  B u e n o , Considerações Sôbre
o Planejamento Estatístico, 1948 

N .° 2 0  —  J o ã o  B a t i s t a  F e r n a n d e s , Administração Fi­
nanceira dos Municípios, 1948 

N .° 21 —  J .  F .  d e  A l m e i d a , Fontes Primárias para o .
estudo das Explorações e Reconhecimento Geo­
gráfico, no Século XVI ,  1948 

N .°  22  —  A .  P .  C a n a b r a v a , Fontes Primárias para o Es­
tudo da Moeda e Crédito em São Paulo, no 
Século XVI ,  1948

N .°  23 —  C ô n . P a u l o  F l o r ê n c io  d a  S il v e ir a  C a m a r g o , 

Fontes Primárias para o Estudo da História 
Religiosa de São Paulo, no Século XVI,  1948 

N .°  24 —  F l o r e s t a n  F e r n a n d e s , Aspectos do Povoa­
mento de São Paulo, no Século XVI ,  1948

N .° 25 —  Luís S a i a , Fontes Primárias para o Estudo 
* das Habitações, das Vias de Comunicações e 

dos Aglomerados Humanos em São Paulo, no 
Século XVI ,  1948 

N.° 26 —  Ernesto de Souza Campos, Fontes Primárias 
para o Estudo da Educação e Saúde Pública 
em São Paulo, no Século XVI,  1948 

N .° 27 —  “Fontes Primárias para o Estudo da História 
Administrativa de São Paulo, no SecuPo X V I” , 
Nícia Vilela Luz —  1948 

N .°  28 —  “Etnologia Brasileira do Século XVI , Her- 
bert Baldus —  1948 

N .° 29 i—  “Os Primórdios da Expansão Paulista no Fim 
do Século X V I e Comêço do Século X V II” , 
Sérgio Buarque de Holanda^ —  1948 

N,° 30 —  “O Arquivo Público do Estado e a sua Con­
tribuição à História de São Paulo” , Antonio

Paulino d eAlmeida (com colaboração de Nelo 
Garcia Meglionni e Maria da Glória SiF- 
veira), 1948

N.° 31 —  “Conclusões e Recomendações do Seminário” , 
Mário Wagner V . da Cunha —  1948

N .° 32 —  “Órgãos de Arrecadação e Pagamento da Pre­
feitura de São Paulo” , Agrício Silva —  1948

Exemplares dessas publicações são distribuídas gratui­
tamente às pessoas interessadas que os solicitarem ao 
Prof. Mário Wagner V . da Cunha, Instituto de Adminis­
tração, Caixa Postal, 30-B, São Paulo (Brasil).

PUBLICAÇÕES 
RECEBIDAS

RECEBEMOS E AGRADECEM OS:

Razón y  Fe  —  Revista Hispano-Americana de Cultura
—  Março 1948 —  Madrid.

Boletim Técnico da Secretaria de Viação e Obras Públi­
cas —  Ano X  —  Vol. X V I —  Jan. a Junho de 1948 —  
Pernambuco.

Memória —  Manuel G. Suajez Polar —  Rector de La 
Universidad Nacional de San Agustin de Arequipa —
1947 —  Perú.

Revista de La Universidad de Arequipa —  Agosto-Di- 
ciembre —  1946 —  Arequipa —  Perú.

Revista —  Universidad Nacional de San Agustin de Are­
quipa —  1947 —  Perú.

Revista do Tribunal Superiof do Trabalho —  Justiça do 
Trabalho —  Divisão de Documentação —  Ano X X II  —  
Janeiro a Junho de 1947 —  Ns. 1 e 2 —  1948 —  Rio.

Depoimento —  João Daudt D ’Oüveira —  Confederação 
Nacional do Comércio —  1948 —  Rio.

Orientação Orgânica —  Documentoê —  Coordenação 
para a Imigração Dirigida —  Ministério das Relações Exte­
riores —  1948 —  Rio.

Anuário Estatístico do Brasil —  Ano X III __  1947 __
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística —  Rio.

Finanças do Brasil —  Secretaria do Conselho Técnico 
de Economia e Finanças —  Vol. X V I —  Dívida Externa
—  Seleção de Pareceres —  Rio.

Monthly Labor Review  —  Vol. 66 —  Ns. 4, 5 e 6 __
April, May e June —  Washington, D. C. •

Noticias de Portugal —  Boletim Semanal do Secretarid-
do Nacional da Informação —  Ano II __  Ns. 64-69 __
Lisboa.

\
Taxes —  The Journal of the Inland Revenue Staff Fe- 

deration —  Vol. 31 —  ns. 6 e 7 —  London.

Noticiário —  dei Instituto International Americano de 
Proteción a la Infancia —  Uruguay.

Boletim do Museu Nacional —  Ministério da Educação 
e Saúde —  Rio de Janeiro: Botânica __  8, 9, 10 —  194’
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—  Antropologia —  7 e 8 —  1947 —  Zoologia —  79 a 83
—  1946 e 1947.

International Conciliation —  June, 1948, N.° 442 -~  
Bogotá Conference —  New York.

Séminaire Saint-Charles-Borromée —  Université de Mon­
treal —  Vol. X IV  —  N. 3 —  1947 —  1947. _ 

Relatório da Delegação Brasileira —  XII Congresso Pcj 
tal Universal, de Paris —  1947 —  Rio.

Mensário Forense —  Sob a responsabilidade do Círculo 
dcs Juristas Católicos de Minas Gerais —  Vol. I —  Ano
I —  Fase. II —  Junho de 1948 —  Minas Gerais.

Some Conceptions oí Liberty —  by G. P. Gooch —  The 
Sociological Review: —  Vol. X L  —  Year 1948 —  Sectior.
1 —  England,

Revista de Estudos Fiscais —  Centro de Estudos do.; 
Agentes Fiscais do Imposto de Consumo —  Ns. 5 e 6 —  
Maio e Junho —  São Paulo.

Ssnevia —  Boletim Técnico do Departamento Nacional 
de Obras de Saneamento —  Ministério da Viação e Obras 
Públicas —  n.° 5 —  Junho de 1948 —  Rio.

The Journal ol the American Dental Association —  June
—  1948 —  Vol. 36 —  N.° 5''—  Vol. 37 —  N.° 2 —  Au~- 
gust, 1948 —  New York.

Third Annuil Conference —  Institution of Profe-sional 
Civil Servants —  May, June, 1948 —  London.

Revista do Tribunal Superior do Trabalho —  Poder Ju­
diciário —  Justiça do Trabalho —  Ano XXIII  —  Maio e 
Junho de 1948 —  N.° 3 —  Rio.

Boletim do Pessoal da' CAP de Serviços Públicos, na Pa 
raíba —  Junho 1948 —  João Pessoa.

Revista Roiária —  Agôsto 1948 —  Tomo X X X I  —  
Número 2 —  Chicago. »

Revista Impôsío da Renda —  Ano X I —  Julho e Agôsto
—  Ns. 7 e 8 -— Rio.

Leitura —  Ano VI —  Ns. 48 —  49 —  Abril, Maio —  
1948 —  Rio.

Civil Service Opinion —  Vol. 25 —  N.° 297 —  June —  
1948 —  London.

State Service —  Vol. XXVII I  —  Ns. 7 e 8 —  1948 —  
The Journal of the Institution of Professional Civil Ser­
vants. —  London.

Banco de Vizcaya —  Revista Financeira —  Ano XVII
—  N. 71 —  Enero-Marzo —  1948 —  Bilbao.

Revista Industrial de S. Paulo —  Ano IV —  Maio de 
1948 _  N.° 42 — , São Paulo.

Aviação —  A voz independente da Aeronáutica Brasilei 
ra _  Vol. XIII —  N.° 24 _  Maio de 1948 —  Rio. .

Revista El Oro —  Mayo de 1943 —  Ano 1 —  N. 1 —  
Ecuador.

O Cultivador —  Ano I —  N .° 8 —  Órgão Informativo, 
Agrícola e Cultural dos Professores c Funcionários da Es­
cola Agrotécnica do Espírito Santo —  Julho de 1948 —  
São João de Petrópolis —  Espírito Santo.

Nação Brasileira —  Ano X X V I  —  Julho e Agôsto de 
1948 —  Ns. 299 e 300 —  Rio.

Coop —  Sínntese Mensal do Movimento Cooperativo 
Bahiano —  Ano VII —  N.° 55 —  Secretaria da Agricul­
tura, Indústria e Comércio do Estado da Bahia —  Depar­
tamento de Assistência ao Cooperativismo —  Junho do 
1948 —  Bahia. •

Rodovia —  Ano X  —  Maio de 1948 —  N.° 100 —  Rio.

A Capital —  Ano X X X I X  —  Ns. 151 e 152 —  Julho o 
Agôsto de 1948 —  São Paulo.

Universidad de Mexico —  Organo de La Universidaò 
Nacional Autonoma de Silexico —  N. 17 —  Febraro —  
N. 19 —  Julio —  1948 -— Mexico.

Current List ol Medicai Literatura —  Vol. 14 —  Ns. 19 
e 20 —  Vol. 15 —  Ns. 1 e 2 —  1948 —  Washington, D .C.

Engineering Experiment Station News —  The Ohio State 
University —  Vol. X X  —  N. 3 —  June, 1948 —  Ohio.

Investigation of Bridge Impacts with a Mechanical Os- 
cillator —  by C. T. West —  Vol. XVII, N. 2 —  July —  
1948 —  Ohio State University —  Ohio.

Columbia University Bulletin of Information —  Ns. 14, 
18, 20 —  1948 —  New York.

Boletim da' União Pan-Americana —  Julho, Agôsto do 
1948 —  Washington, D. C.

Public Administration —  Vol. X X V I  —  Number 3 
London.

Boletim do Conselho Federal de Comercio Exterior • 
Ano X I —  N.° 2 —  Rio.

The United States Quarterly Book List —  Volume 4 —  
N. 2 __  June, 1948 —  New Jersey.

Boletim do Departamento Nacional de Estradas de R o ­
dagem —  N.° 3 —  1948 —  Rio.

Red Tape —  The Civil Service Magazine —  July —  194fc 
__  Vol. 37 —  N.° 440 —  London.

Boletim do Serviço Social dos Menores —  Vol. VII —  
Dezembro de 1947 —  São Paulo.

Boletim Econômico —  Ministério das Relações Exteriores
—  índice Alfabético e Remissivo —  1946 —  Ns. 2 —  3 —
6 —  1948 _  Rio.

Boletim da Argentina —  Ano —  N. 6 —  Buenos Aires.

Boletim Paraguaio —  Ano 3 —  Julho de 1948 —  N.° 9 
—- Assunção.

Boletim Linotipico —  N.° 70 —  1948 —  Nova York.

Boletim do Pessoal —  Diretoria Regional da Bahia - -  
Ns. 1C9 a 112 —  Bahia.

Revista Industrial de S. Paulo —  Ano IV —  Juiho de
1948 —  N.° 44 —  São Paulo.

Boletim do Conselho Técnico de Economia e Finanças
—  Ministério da Fazenda —  N.° 91 —  Julho de 1948 —  
Rio.

Revista do Comércio —  Junho de 1948 —  N.° 31 —  Vol.
IV —  Ano IV —  Rio.


